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SecretQ1'i~ de Estado do! Neeoeio« da Guerra, em 9 de Janeiro
de 1846.

Publica-se ao Exercite o Aeguinte:

ORDEM DO EXERCITO.

Por Decreto de 17 do me~ proximo passado.
Companhia de Feteranos de Chaves. .

Graduado no Pôsto de Alferes, o Primeiro Sargento da r~fenda
Companhia, Francisco Dias de Almeida Bicho; em atlençao aos
seus Serviços, e mais circunstancias que nelle concorrem.

Por Decreto de 19 do dito meto

2.a Sccçáo do Exercito.
Escola do Exe1·cito.

Lente Proprielario da {i." Cadeira da refprida Escóln, o Tenente
de Engrnheiros, e Lente Substituto da mesma Escóla , João de
Villa Nova Vascoucellos Corrêa de Barros.

Por Decreto de 23 do dito me7..
2. a Secçâo do Exercllo.
EscúJa Veterinariá. . •

Alfrres, em virtude da Carta de Lei de ~8 de Abril do anno pro"
x~mo passado, o Alferes da 3." Secção do Exercüo , fazendo ser-
VIÇO no Regimcnlo dcCavallaria ~.o~, Clemente José da Molla.

1'0" Decreto de 121· do dito me...,

. ..
...; '.. ~ .

. • 2. o Regonento de Artilheria.
Capltuo da 2. a Bateria, o Primeiro 'fenente, Ivo Celestino Gomes

de Oli~ejra.
. • 3.· Regimento de Artillteria.

Capltoo da 5," Bateria, o Primeiro Tenente Ajudante, Francisco
Maria Melquiades da Cruz obral.

4.· Regimento de Arttl/U!1·ia.
Capitão da 5,- Bateria, o Primeiro Tenente do Estado Maior, Au-

gusto Cezar Xavier de Sousa.

-.>~*-n <>~lIa>Mllg~lIl.ade, A. R,~L'I1A, D termina que o Tenente .do
e"lmcnto dc'lllfulltcnu 1": ]0, Iznacío José Hozado de Fnria ,

p.!I~~ a ter exerri<'Ío de Ajudante d °Campo do Brigadeiro, Fran ..
CliCu de Pallla Bastos, Governador da Praça de Elvas •

•



Sentenças proferidas. pelo Supremo Coneelho de JustIça Militar •

.En» Sessrío de 21 de Noeembro de 1843.
Regimonto de IlIjantena N: 13.

José Fernandes de Araujo, Soldado;. condelflnado em quatro-
annos de trabalhos públicos, pelos crimes de segunda deserçâo ;
arrombamento de cadêa,. e roubo,

Uegirnento de Infanteria N.o 14.
José Patricio, Cabo de Esquadra; foi-lhe julgada expiada a

culpa de fuga de preso, com o tempo que tem tido de prisão.
Em Sess 10 de 25 do dito 'I1Ie'l>.

Regimento de Caoallaria N. o 3.
Antonio Cotrim, Soldado; .condcmnado em seis mezes de pri-

são no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples,
Batalhâo de Caçadores N. ~7.

José Joaquim Alves, Soldado; condemnado em dez annos
para algum dos- lugares de A.frica, sendo exuutorado das honras
militares, pelo crime de segunda deserção simplos , e roubo com
fracção.

Regimento· de Infarüeria N. o 8.
José Joaquim Moreira, e José Gonçalves 2,", Soldados; con-

dern nados, o primeiro em seis mezes de prisão 110 calabouço , c o-
segundo em dons meses da mesma prisão, pelo crime de primeira.
deserção- simples,

8egimtnt<J de Lnfanteria N.· IR.
Antonio- Joaquim Taboaço I Soldado; condemnado em dons

annos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção sim-
ples.

Manoel Engeitado, Soldado; condcmnado em um anno de pri-
são no calabouço. pvlo r.rime de primeira deserção aggravada.

MilI10el Antonio, Soldado ; con dernuado em seis meles de pri-
!Ião no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

Jún. Sc.ç6áo de Q8 do dito me~.
3.· Regimento de Artllhena.

Antonio Finto Soares , So'dado; condemllaào cru seis mezes de
trnbalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples, apre-
setuando-ss ,

Francisco Gonçalves Palaio, Sddado; condemnado em seis an-
nos de degredo pa-ra a lndia, pelo crime de terceira deserção sim-
ples.

Bf1f.fllhn.o de Caçadore» N.· !a.
José Ribeiro de Miranda, Soldado; condemnado em seis mezes
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de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples, apre ..
sentando-se.

Regimento de [nfanteria N. o 2'.
Antonio Teixorra , So ldudo ; condemuado em seis mezes de pri-

são no calabouço , pelo crrme de primeira deserção simples.
Antonio Gregorio , Soldado ; condemnado em seis a nnos de. de-

grêdo para 0& Estados da I ndia , pelo crime de fuga estando a cum-
prir sentença de primeira deserção simples.

Re.f(i.ncnto de Infanteria JV.o 6.
Joaquim Marcos Valborn, Soldado; condemnado em seis mezes.

de- prisào no calabouço , pelo crime de pnmcira deserção simples.
Feteranos ele Chavell.

Antoni'o Joaquim Cidade, Furriel; foi condernnado em degrêdo
perpetuo para Arriea , sendo primeiro exuutorado das insignia!, mili-
tares, pelo crime d~ f~rimentQs. r .r7~<.v':7;.-~1;i;. ~7"" . c <-. .......

r> .. ;..r, .... .é··r}~Sefsáôde 2 de.ÁV-cüm7Wó do lftlo anno.R" Regimcn,to de rlrtilheria.
José Maria de Sousa , e Joaquim Maritl dos Santos, Soldados õ:

eondemnndns em seis a nnos de deg'rôdo para os E ..tados da Lndia ,
pelo crime de terceira deserção simples.

Batalhão de Caçadores N. o 2'.
Francisco de Salles , Soldado; conderr.nade em 11m anno de pri •.

são uo calabouço, pelo crime de primeira deserção aggravada.
Batalhão de Caçadores N. o 8.

José Francisco da Costa Ramalho, Soldado; condemnado em.
seis mezes de prlsào no calabouço, pelo crime de' primeira deserção.
sim pies.

Em Sessiío de [) do dito ml!~.
2. o Regimento de ArtdherilJ.

Antonio Maria, Cabo; Ezequiel João de Senna , Francisco do
Carmo, Augusto Maria ~ e Manoel da Conceição, Anspeçadas ; Ger ..
mano Anronio , Arcenio José, José das Dores , Filippe Jo.é Paças,
e José Francisco, Soldados; e Joào dos Santos, Corneteiro; COD.

dewlladns, ()S primeiro3 cillco em um anoo de rignrosa prisão, e
nnoSLaixa~ dos PÓ,llls, em viSla do tempo q\lC jtí têem lido de pri ..rlo;
c (\5 ruais co.réns em .eis m.eZl'S de rigoro~a pri~ào, lodos pelo crime
de roubo de obj!.'ctos da Fazenda.

Hnfnth,;() rle Caçadores N.· 8.
Manoel d(' Almeida, Sntdado; cOlldemnado em dous annol de

trabalhos públicos, pelo crime de segllncla deserção aggravada.
Regimento de Infanteria N.· 2

ele Carvalho Martinho, S\IIJado; condemnado em um
~ 110 calabouço, pelo crime de priUlClf$ descrço'iv agg~a.
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-*~*,-
Licença» concedidas por motivo de mo/estia aos Offlciaes abmXI, de-

clarados,
Em S($s(Ío de 17 de Nooembro ultimo,

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N, 04, Diogo Maria de Mo.
raes , noventa dias para se tr actar,

Em Se"sâo de 4 do me~ protcimo passado,
Ao Major do Regimento de Cavallaria N.· 7, Luiz Muldonado de

Eça, sessen ta dias para se tractar.
Em Sessâo de 18 do dito me>:.

Ao Tenente do Regimento deCavallaria N," Q, LANCEIUOSDA RAI-
NHA, José Joaquim da Co ta Carva lho , quarenta dias para se
tractar, aonde lhe convier.

'Ao Major do Regimento de Infantcria N. o 10, Manoel Antonio de
Barros e Vasconcellos , sessenta dias para se tractar,

-'*~.--
Lscença« registadas concedidas aos individuos abaixo indicados,

Ao Tenente do Corpo de Engenheiros, José de Chelmicki, vinte
dias para ir fóra do Reino.

Ao Tenente Quartel Mestre do Barnlhâo de Caçadores N." 9, João
NepolIJllceno de Sousa e Andrade, quinze dias,

Ao Capitão da 3,· Secção do EXPrr'ito, JO:LO Pedro Santa Clnr a
da Silva Lemos , seis mezes sem vencimen to para ír a Inglaterra,

Ao Praticante da extincta Ltepal'l.içilO das Obras Militare~, s('rvin-
do neste Ministerio. TiScrio Eróeslo Craveiro LOj)cs, dois me-
zes , contados do LOdo corrente.-.~...-
Declara-se () seguinte:

1.0 Que foràn approvarlas as licenças que os Commnnda ntes da
3,&, e 4·,'" Divisões .l\1ilitrIlCS, punlclpárão ter concedido na confor-
midade, do A rt. 2.· das Instrucções insertas na Ordem dó Exercito
N." 13, de 6 de Março de 1837,
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 2, José Maria Tri~.

tâo , quinze dias para se lractar; contados de 29 do rncz proxi-
mo passado.

Ao Capitão do Regimento de Tnfonteria N." 14, João Lopes Gui-
marãcs , trinta dias para se tructar; contados de Q do corrente
moa,
~.. Que o N" 50 he o III timo da Seric das Ordens do EX~l'cito

do anno proximo passado. = DUQUE DA TERC:EIJtA.

E~tá eonforrne_A ~ /~j:;!
interino da 1.& Direcçâo = tJ'd~hj/l'"o Cllefe



Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 17 de JaneirQ
de 184·6,

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 15 do me.,. proximo passado.

Batalhão de Caçadores N. o 9. ., .•
Capitão da 6." Companhia, o Tenente, Carlos MaximIliano de

Sou.a.
Regimento de Tnfanieria N. u· 2. .

Capitão da 2 .. Companhia, o Tenente do Regimento de Iníanterie
N." 3, Francisco de Paula Moniz •
. ~ Regimento de Infontena N.· 4. , .

Capltao da 6.& Companhia, o Tenente Ajudante, Manoel daS.lva
Freire.

Re eimenio de Infanteria N.o J 7.
Tenente, o A lfr-ros do R<>girnento de Lnfanterja N. o 11, Bernardi-

no Joaquim Correu Caldas.

Por Decreto de 30 do dito me.,..

1.o Regimento de A1'lilheria.
Facultativo Veterinario, o Alumno da Escóla Veterinaeia , Luis

Caetano.
Por Decreto do 7 do corrente mes..

Regilnento de Caoallaria N: 1.
Alferes, contando a nntieuidade de 25 de Fevereiro de ]842, o AI.

f~res do Regimento de Infanteria I .011, Fernando Pereira Mou-
linho.

Regimento de Cavallaria N. o b,
Tenent.e, o Tenente da 3" Secção do Exercito, D. Placido Bar-

boza de Aborim.
Batalhão de Caçadores N. o 8. .

Tenente, o Tenente do Bataluão de Caçadores N.· 5, AntonIo
Ferreira Rico.
. • Regimento de Tnfantcrio N. o 10.

Cnpllao d,~ Companhia de Atiradore , o Capitão do Regimento de
lnfanlena •• 13, José Maria de Magalhães •

•



l S? ]

Rcrrímento de Inf'anterla N.· 11.
Arrere:;, contando ~ ant.iguidade de 26 de Novembro de 1840, o

Alferes do Regimento de Cavallariu .N.' 1, Joaquim Aurcliano
Pereira da Silva.

Por Decreto de 14 do dito me$.
Estado Maior de Arlilltcria.

Capitâo , o Capitr\o do 3.' Regimento de Artilherin , José Maria de
Piua.

Rt'gimcnto de Cavallaria N," 8.
Tenente, o Tenente do Regimento de Caval laria K.· 7, Antonio

Chrispiniâno do Amaral.
Rcgimento de Infanteria N.· 5.

Tenente, o Tenente do RegilllellLo de Lnfun toria .N." 17, Francisco
Marques de Carvalho.

Regúncnto de JoJanteria N. o ] 1.
Capitão da 7. a Companhia, o Cnpil~LO do Heg-itllento de Infautcrla

N" 17, José Joaquim Rodrióucs.
. Regimento de l nfanteria "';.' lá.

Tenente, o Tenente do Regimento de J nfunteria N.·lI, João Pe-
dro de Mendonça.

Balllllttjo de Caçodore» lt.'. o 9.
Capitrlo da La Companhia, o Capitão, Fraucuco Luiz Gabriel.
Capitão da 2.& Companhia, o Capitão, Maximiliàtlo Augusto Ca.

bêdo,
Capitão da 8.· Companhia, o Capitão, Pedro de Sousa Canavarro.

3. a Secção do Exercito.
Se~llndo Tenente, o Segundo Tenente de} 4.· Regimento de Arli.

lheria , Joaquim Thornaz de Sousa Ramos; por ter sido julgado
incapaz de Serviço activo temporariamente, pela Junta Militar de
Saúde,

Reformado na conformidads doAlvanÍ, rl,· 16 de Dezemhro de 1790,
o Capitão do 4.· Hegltrl('nto de Arlilheria, Ant.mi» l'r01) isco
Ant.unes; pelo haver requerido; por ler mais de 47 a nnos Ue Ht'r.
viço; e ter sido julgado incapaz de Serviço acuvo , pela Junta Mi;
Iitar de Saude.

t

Sentenças proferidas pelo Sltp7'emo Conselho tU JUd'ça Mililar.

Em Sessúo de 9 de lJei.ernbro de 181,3.
3.· Regilllento 'de Al'lilhcria.

Agostinho Duarte, Soldado j condemnado cm seis melei de tra-
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bulhes públicos , pelo crime de segunda deserção simplos ; apresen-
tando-se.

José Pinheiro ~ José The:xei:n, e Frnncisco José Baião, Solda-
dos; condernnados em seis tnczes de prisão 110 calabouço, pelo cri-
me de priereir a deserção simj lcs.

Batalhío d, Caçadores N.· ~.
Antonio Joaquim, e Jo ,é Caetano, Soldados; condemnados em

quatro aunos de: trabalbos p 'Ib!ic '5, pelo" crimes <l~ segunda descr-
~io uggrn vada.

Balulluio de Cacadorcs J.Y.o 5.
Anastucio Simões, S lidado; c,~ridcnlllaJ(J (~1Ildous annos de tra-

b ilhos públicos , pelo crime de segou Ida deserção simples.
Joaquim l{odri"lIcs, José Cavaco, J. sé da Roza , e José An-

tonio, Soldados: ~olldelllllad.):> em seis mezes de prisâo 110 calabou-
ço pe los cruues de prinwira de'crção simples.

JoalJllim do~ Santos, ,\)!d,ido; coudeuin ado cm 11m anno de tra-
ba lhos públicos, pelo crime de scguudu Jl'serção simplcs ; apresen-
tando-.e•

lJatnlluJ.o II" ('''radores :N.· G.
Berll, rdo José e .ManOt·1 Leir iuha , Soldados; condcmnados em

se is hICZC, d e prI.ã'o no ca labouço , 1.::10 crime de primeira deserção
simples.

João l\laryuc:>, Soldado ; coudernnndo em OOllS armes de traba-
lhos púhlicos, )1plo crime de sf'·'runda dcscrçíio simples.

João José , Soldado ; COIl(h~~llnnd\) eui quatro anrios de traba-
lhos públicos, ],t:do criUle ele ~e'~'ilnda deserção aggravada.

IJalfllluJo de Cllça,[ores N.· "S.
Jorlo Franci,eo, Soldado; conJ(·wllado om oito mczes dc prisão

IlO calabouço, pelo crime de I,rimeira deierçtlO uggravada; apresen-
tando-se.

Ue!.!imell(o de Jn{anterift N.o 3.
Gaspar Tt>ixt>ira U ui '(), 'J'allJl)()r; cllllueUlllado pm um anno de

prisao 110 rala hll IIÇ I) , ppto crillll~ de primeira de.crçào aggravada 0-

e pelo ('rime de furtll 11;10 se !I\'ilou provudo.
(J a bricl A IIlon io P·f·j rll , Ud bo; f••i-lI.e c' pinda a clIl pu com o

tempo que telll tid" dI' pri';tO, pe'lo crime dc COlllll~óes, e lIodoas.
R"!.[UI'C1ItO de 1'~fái1te,i!l l\.o G.

Frollrisc(\ \1orCIf'1, J,\,P Berllardo, e Mnnocl l\f"lIlioho, Sol-
dados; cond mnaclos m d II mele de pri~iio 110 eulahouço, pelol
crlmC's de primeira de~Nç: o Silllplc_,; nprt's,olllundo-,t:.

CU.lo I Vlclra, Soldado; condcllllHlClo PIIl dOIl~ annos de tra-
Ih , lH'lo <"rime d w"lIndu o".(·rçao l>ltllpl,~.

nlo d()~ Santo" oldatlo; cOlld(·lIIIlHd.. (III .ei mezes
bouço, ].leio CI irut! d pll.lJéÍru ucscrçao slIn pie:>.



Regimento d,c Infanteria N.o B.
Felix de Araujo, Soldado; condemnadn em dous annos de tra-

balhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.
Regimento de Infanteria N.o 12.

Antonio de Lima, Joaquim Maximo , e José Antonio Sangui.
nhedo , Soldados; condemnados em seis mezes de prisão no cala-
bouço, pelos crimes de primeira deserção simples.

Manoel Fernandes, Soldado; condemnado em um anno de tra-
balbos públicos, pelo crime de segunda deserção simples; apresen-
tando-se.

Regimento de Infonterio N.o 13.
Antonio Alves da COSIa, e Antonio Tecla, Soldados; condern-

nados em seis mezes de prisão no calabouço, pelo crime de primei-
ra deserção simples.

Francisco da Costa Pereira, Segundo Sargento; condemnado
em oito mezes de pris:lO no calabouço, pelo crime de primeira de-
serção aggravada; apresentando-se.

Francisco Antonio, 'l'ambôr; condcmnado em seis mezes de pri-
são no calabouço, pelo crime de prirneira doserçâo simples.

Em Ses,çlÍo de 12 do dito me"-.
Bata/Mo de Caçadore« N.· 2.

Joaquim José Lei ItIO , Soldado; foi-lhe expiada a culpa com t)

tempo que tem soffrido de pnsão , altl'ndelldo Ú alieuação de espi-
rito em que estava o réo quando commell<!o o crime de insubordi-
nação.

Batalhão de Caçadores N.· 4.
Antonio Luiz dp. Caldas, Soldado : condemnado em dez ann os

de degrêdo para a India , pelos crimes de terceira desei çâo uggravn-
da, e furto,

.L.cenças registadas concedidas ao. individuo. abaixo indicado ••

Ao Tenente do Regimento de lnfanteria N: 2, José Maria Tris-
tão, um mez ,

Ao Tenente do Regimento de Infarnerla N.· 11, Joaquim José de
Sá.rria, prorogaçELO por dois mezes. .

Ao Alferes Ajudante do H.egimento de Infantcrla N.·lõ; José Ma-
ria Alvares Quintino, um mez. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme.

o Chefe interino da 1.. DireCfáo _



N.t) 3.
Secretaria de Ealado dos NegociOR da Guerra, em à de Peueteiró

de 184,6.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.

Tendo-Me sido presente o Conselho de Investigação fi que se pr~,;,
cedêo , e pelo qual se próva o irregular comportamento que tem tl-
do o Alferes do Batalhão de Caçadnrcs número dois, Gon~a~? Pe-
dro de Mello; Hei por bem, Conformando-Me com a Opllllao do
Commandante da primeira Divisão Militar a este respeito, Deter-
minar, que o referido Alferes passe á Classe de Aggregado por tem-
po de tres mezes , na conformidade do De-creto do primeiro de Ag'os-
t? de mil oitocentos quarenta e ql~alro. ~ Duque da Terceira, P~e-
sidenre do Conselho, Mini ..tro c Secretario de Estado dos Negocies
da GUf'tra, o tenha assim entendido c faça executar. Paço de Be-
lém, cm vinte e seis de Janeiro de mil oitocentos quarenta e seis.= RAINHA. = Duque da Terceira. .---~~.-

Por becrtto eh !W do meti proxWaO pat.ado.

Escóla do E:u,·cito.
Bibliotecario da referida Escóla, em virtude do que di,põe o Arti.

go ~3 do Decreto de l~ de Janeiro de 1837, o Tenente de Euge-
nhelros, Lente Substituto da sobredita Escóla , José Marti-
n110 Thomas Dias.

Por Decreto de 21 do dilo meto

4.· Regimento de A1'lilltcria.
Para contar a antiguidade do Pôsto em que se acha de 9 de 1 ulho

de 1841, o Primeiro Tenente do referido Reglmsnto , Ântonio
Maria de Sá Magalhãcs.

Rcgimeuto de Cavallaria N.· 4.
Alfet'~ Aju~ll.nt~, o AI~ res , Antonio Maria da SilVA.
Atfere • ., o .Alfere$ Ajudante, Gaspar Joaquim de SQU$a•

•
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Regimento de sfanteria N.· 3.

Tenente, O' Tenente da 3.'" Secção do Exercito, Joaquim Pinto Ri-
beiro.

3. a Secçâo do Exercito.

Tenente, o Tenent-e do Regimento de Inf.Jnteria N: 8, Antonio
de Serpa Pinto: ficando sem vencimento algum, por assim lhe-
convír.

Por Decreto de 28 do dito mes,

Regimento de Infasüeria N.· 4<.
'i'enenle Ajudante, o Tenente, José Victorino Freire.

Regúnento de Tnfomieria N.o ] 7.
Tenente Coronel, o Tenente Coronr-l do Regimento de Infanteria
N.· 2, Francisco José Pereira e HorLa.

;). a Secção. do Exercito,

Tenentes Coroneis, o Tenente- Coronel do Regimento de Jnfan-
teria N.· 17, João José Pereira e Horta; e o Tenente Cf)rOJ)ri
dE' Infanteria, com I'xercicio de ~. o Commandante do Collegio
Militar, JOflO de Mp.llo de Lacerda e Brederode ; a rim de serem
empregados em Commissões de Serviço.

4." a Secçáo do Exercito.

Companhia de Veteranos de S. João da FI;.,..
Ac,ldido à referida Companhia, o Quartel Mestre Reformado, que'

se acha com exercicio de Cazcrnciro em Aveiro, Manoel Coelho
de Moura.

Por Decreto da mesma data.

. Batallulo de Caçadores N." 7.
Alferes Ajudante, o Sargento Aj nd an te , .Jo~é Augllsto Cezor,

Batalhiio de ('açmLol'es N. o 9.
Alferes Ajudante', o Sargento Ajudante Asplrantc o Official , Fre-

derico de Sonsa Prmcnt«I.
Regimento de Infonieria N.· 11.

'I'onente Qaartel Mestre, o Parla Bundeiri\, Julio Au"'usto Corr~.
Hellriques. o

-.:t>~.-
Sun Mage~t::Hle, A RA l N nA, D termina (J1lP. o Capitão da

f!. ~ SCCÇÜQdo Exercito, Lourenço José Duarte, actualmente em ..
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l\f f ~ de n.'"pregado no Collcgio r ·iJilnr, passe a exercer as uncçces ~
CommandanLe do mesmo Co!!.'_:;:o.

--li'..-?-G!.lf<--t'::J"~\

Sua Mn~estade, A RAI"H:\, Psrrnitte que o Tenente do Ba-
1<11'1ÜO de Caçadores N.· 9, José Frnncisco , use do appelido :;:::
Lima, = por haver provado pertencer-lhe.

,
--it~~'<'--

Sentenças proferidas peto Supremo Conselho de Ju..ttçn. Militar.

'.Em Sessâo de~ de Novembro do anno protcimo ptmado.
. ~

Joi'to Pedro Santa Clara da Silva e Lf'tno8, Capitão; foi-lhe ex-
piaria a cul p.i com o tempo que tem soffrido de prisão, pelo crime
dI' r,dla de respeito ao Ministro da Guerra, usa ndo de tor mos ,des-
cornvdi.los em requerimentos feitos a Sua Magestade; e pelos crimes
de dcserçâo , e revolta, seguindo o movimento do Batalhão de ln-
fanteria N ." 6, f'1I1 Caslello Branco; foi absolvido á pluraridade de
votos por falta do próva, '.

Em Sessáo de 23 de Dezembro do dito anno.

rdo Durnnd , Alferes; tendo sido accusado do crime-
rr belliào , foi absol vtdo por se não achar provado 'o que lhe era.

e concludente a sua defezn,

L,cença. registadas concedidas aos individuos abaixo indicado ••

Ao Segundo Tenente do 3,0 Hegimcnto de Artilherie , João Tho-
maz da Costa, um mez ,

Ao TenPllte do Regimellto de Cavallaria .• 4, Silverio Barbieri ,
oito dias,

Ao Tenente 00 Regimento de Cavallaria N.· 6, Francisco Ignacio
P"mentel Botelho Sarmento, prorognçáo por um IlH'Z.

Ao fl!nente do Regimento de Infanteria N" Q, J\gostinho Moreira
Loho. um mez.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N: 11, Mnnoel Feliciano
Dias, um mez.



.Ao ~aph!io de Cavallaria, na 3.& Sp.cção do Exercito, Guilherme
Francisco de Almeida e Silva, um mez.

Declara-se que forãn approvadns as licenças , qlle o Commnn«
dante d. 4.& Divisâo Militar, participou ter concedido , aos Offi-
ciaes abaixe mencionados, ria COIICormidade do A rt. 2.· J.lS [(JS! rue-
ções insertas na Ordem do Exercito N. o 13, de 6 de Março de
1837.
Ao Capitão do Regimento de Infantetia N: 17, ManoeI Joré Viei-
ta, 'vInte dias para continuar a tractar-se j contados de 20 do
mez proxilllo passado,

Ao T'énente do RegimenLo de Infanterie N." 6, Joaquim Antonio
da Fonsêca , vinte dias para se tractar ; contados de 22 do mes
l>~ôiitno panado. = l)UQlJE DA 1'I::RCEIRA.

Estú conforme.

o Chefe interino dá I,· 1J1rccçt1o=
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Secretal'ia de Estado dos Negoc10s da Guerra, em 10 de Fevereiro
de l846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito () segu'nte:

DECRETOS.

Não se achando definitivamente regulado o número de tiros ~e
signal que devem dar as Fortalezas marítimas, tanto para beneficIo
das embarcações que demandào ou sahern dos portos que ellas de-
fendem, como para as obrigar a cumprir ordens que deixâo de exe-
cutar; bem como a maneira, e Repartição por que devão s~r ar:e-
cadados os productos dos mesmos tiros, marcando-se-lhes invana-
velmente o preço por que cada um deverá ser pago: e tendo,-se Te-
conhecido que a Hpgin resolução de dez de Novembro de I! II I sete-
centos vinte e quatro, tanto por dizer respeito sómente aos tiros des-
ta qualidade dados em tres dstermina das Fortalesas , como por ser
então o preço da polvora muito mais subido do que hoje, se tornou
não só deficiente, tuas por esta razão injusta na sua applicaçâo : Hei
por bem determinar que dora :í vante se observe nas Fortificações
mariiimas do Continente do Reino, e Ilhas Adjacentes ° disposto
nas Instrucçôr-s que fazem parte do presente Decreto, e que vâo
assignadas pelo Duque da Terceira meu Sobrinho, Presidente do
Conselho, l\-T;nistro e Secretario de Estado do, t [egocios da G uerrn,
O mesmo Ministro e Secretario de Estudo, o tenha assim entendido
e faça executar, Paço de Belém , em quinze de Jnneiro de mil oito-
centos quarenta e seis. = RAINHA. = Duque da Terceira;

I nstrllc~~es t'üalivas aos tiros de pega pom aviso ou signal, que as
Fortij,caçúes maritimas do Continente do Reino, e Ilhas ~.Jdja-
cente.> devem fozer ás emborcaçâes.

J~otivos e circunetaruiias 7)or que se devem dar os tiros,
, Os ttros de avi o pódeui ter lug-ar: L" quando as embarcações
a entrada 0\1 sabida dos portos, e IIOS ancoradouros, derem signu l
de cnrc~erem soccórro , ou se recon hcccr q ue o necessi ttlQ: 2. o q uan-
do 'por Ignorancia demandar m as burras em oCCOSitlOinoportuna e
drrtscada, 01,1 navcgan'm em lugnres perigosos junto della : 3.° quan-
o transgredIrem os R!"glllal1lclIlos de policia do porto eOI que se

aCharem, ou se pertendcr obstar {~sua sahida,,.



Do número e qualidade dos tiros.
No primeiro cazo a Fortaleza que servir de registo , OTl amai!

pro+na da embarcaçào fará bum 011 dois tiros de peça sem búla
para o lado donde devem vir os soccorros; no 9: a FOl'lah'za mais
proxima lhes dirigirá até dois tiros sem bala, e quando se presuma
que taes tiros-não fo râo entendidos, se lhes dil'i:;irá hum com bála
a alguma dist.ancia da pôpa ; e no 3.° cnzo , ú requisição de autho-
ridade competente, se lhes farâo hum Oll dOIS tiros sem Gala, se
não obedecer hum COID bala a pegucna distn ncin da pôpa; porém
se no cazo não esperado continuarem a desobedecer lhes dirigiráõ
os que forem uecessarios para os fazer cumprir e respeitar as Ordens
esta belecidas.

Os tiros sem bála serão feitos com a carga .de hum quarto, e os
autros com n terço do pezo do pl'0ject iI.

Do pl'J,gamento e recepção da inrporlimcta dos tiros. .
Os Capitães 0\1 Mestres das Embnrcações mcr ca ntes indc muisa-

ráõ a Faaenda Pública do c,)nSUITlO das muuiçôcs emprt"gadas nos
tiros que lhes forem dirigidos, segunJo os valores estabelecidos lia
'I'abella junta. Para se eífe uuar a cilada indarnnisaçào o Governa.
dor da respectiva Fortaleza, logo que os tiros .eFlo dados enviará
no 1.0 e 9.° cazos ao Director 011 Administrador da competente Al-
fandega hurna participação por escripto cm que declare os siguaes
da embarcação a quem dirig\rão 05 tiros I o valor destes, e outros ps·
clarecimentos que :lccrca delta possa obter, no cozo da embarcação
t er entrado, 0\1 vier a entrar no porto; e no 3.· cazo a eu via rá Ú.
Authoridade qlle tiver reqllcrido o impedimento á sabida.

Por taes participações esta Autboridade ou Administrador da AI·
fandeza exi girú dos Capitães 011 Mestrch a importancin dos tiros,
a qual rnau darúô entrt"gar ao Governador, qllP acctl~orá sua iece-
pçâo , A im por tu nciu porém daqu!'lIes tiros que forem dirigidos a
embarcações que demandarem os ancoradouros na cósta , ou nclles
fundeados , será roce brda directamente pelo respectivo Govcrnadnr,
não havend I ali Alfilnde,~a.

Nos mezes de Janeiro e Julho de cada nnno mandaráõ os Go-
vernadores das Fortalezas entregar ao In~pector do Anenal do Exer-
cito a importancia dos tiros que hou\'erem recehido, acompanhada de
buma relaçào que deverá declarar o número dos tiros, os dias em
que se der1.o, a qualidade, a elllbarcação, e o motivo, o que fIca-
rá registado na Fortaleza, e c,obrará recibo da quantia.

Da Fuca lim~:âo.
O Commandante Geral de Artilheria ftscalizará o cumprimento

destas [nstrucçõl"s regulamentares l1a parle que Ibe tóca, e enviará
!lOS mezes dí" Janeiro e Julho de cada anno ao Inspector Geral do
Arsenal do Exercito huma relaçr\Q dos tiros de aviso, e a sua im-
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portancia , que tiverem sido dados nas Fortalezas marltimas do Rei.
no; e logo que para isso esteja habilitado, outra, d'aquel1es respe-
c tivos ás Fortalezas das Ilhas.

Tabella do priço por que devem se?' pagos á Fazenda os dieerso»
objectos, que houverem de ser censumidos nos tiros de aviso

Por cada libra dc polvora grossa.... •••• • ••• •• •• . . . . ••. • 240
Por cada libra de bala. . . ••• •. •.• •• . .• .•• • • •.•. . . ..•• •• 60
Pelo taco correspondente a cada unidade de calibre....... 10
Pelo cartuxo vazio correspondente a cada libra de polvora • , QO
Pela espoleta ou estopim, murrâo , e velIa, a cada tiro.... 20

Paço de Belém, em 16 de Janeiro de 18·.t6. = Duque da Ter-
ceira. ----(Y) Convindo ao Serviço , e interesses da Fazenda Pública fixar as
Salvas de Artilheria n~s Praças de Guerra, em outras Fortificaçôes
e nas Graudos Paradas: Hei por bem Determinar que d'ora em
diante se observe restrictamente o Regulamento, que foz parle in-
tegrante deste Decreto, e baixa assignado pelo Duque da Terceira,
Meu Sobrinho, Par do Reino, Presidente do Conselho, e Ministro
e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra. O mesmo Ministro
e Secreto rio de Estado , o tenha assim entendido e faça executar.
Paço de Belém, quinze de Janeiro de mil oitocentos quarenta c
seis. = RAI~ HA. = Duque da Terceira.

Regulamento para as Salvas de Artilhel'ia nas Praça« de Guerra,
em outras Fortificaçôee , e nas granú,r,$ Paradas.

As Salvas são de regosijo , de Honra ou Continencia, e de Pu-
neral.

T ABELLA N'" 1.

Das Salvas de regosiJo.
ARTIGO 1..

Salvas annuaes.
Dia de Anno Bom.= Dia de Reis.
Anniversario Natalicio de Sua Magestade Fi-

dellissima A RAINHA.
Dia em que Sua l\Llgestade Imperial o ~e-

nhor D. PEDRO 4,,°, de Gloriosa Memorta,
Decretou e Dêo a Carta Constitucional da
Monarchia Portugueza.

x/ 'J/::, / ~A ': -- • ~ P')'z/,,:rv--'( ""/' L.&"<. dL" '7l- -tfV a r ~.-L Y _;-;;v, e-.> _, 71 ...

~ é"'...,.;-;r;- _ V /' tJt~ / fG!/

1.o de Janeiro.
6 "
4, dê Abril.

29 "



Dia do Corpo de D{'l's.
Dia do Juramento da Carta Constitucional da
M narchia Portllgeeza, c AlJnivers'ario Ira_
talicio de Sua Mflgestad~ Imperial a Senho-
ra Duquez a de Braganç:!.

Anniversarío Natalício dI:; Sua .\1teza o Prin-
cipe Real.

Anniversario Natalício de Sua .Magestade Fi.
del lissirua EL-REI.

Dia de Nossa Senhora da Conceição.

ARTIGO 2.·

Salvas occasionaes,
Dia da abertura, ou encerramento das Côrtes Gereaes , quan-

do a estes actos nssistlrem Suas Magestadl's Fidel lissirnns.
Pelo Nascimento do Principe Reul , InfanLe, Oll Iutanta •.
Dia do Baptismo do Principe Ii cal , lnfante, ou Lnfauta ,

Mudavel.
31 de Julho.

16 de Setembro.

29 de Outubro.

8 de Dezembro.

(4 J

TABELLA N.· s,
Das Salvas de honra ou, de Continenaa,

ARTIGO 1..
A Suas J.l'1agt'stades.

9." 1.. Nas Praças de guerra, quando Suas Magestades entra-
rem, 011 sahir em , salvar-se-ha com todas as peças de Artilherin. que
estiverem montadas, se o número destas for igual, 011 exceder a
.viute e huma ; havendo porém bum menor número, dur-se-hào neste
cazo vinte e bum tiros. A Salva começará quando Suas Magestades
chegarf'm á primeira porta, ou quando se determinar.
9. 2.0 Nào entrando Suas M agcstadcs nas Praças de gUNra,

mas passando junto da esplanada, dar-se-ha a Salva designada llO

§. antecedente.
~. 3.· Nas outras Fortificações, quando Suas Magestades entra-

rem, sahirem , ou passarem junto dcllas , dar-se-Ira tambem a Sal-
va, segundo fica deter rnin ad i para as Praças de guerra: porém co-
meçará quando nessa occasiâo Se ordenar.
§. 4: Nas Fortificaçôes maritimas dar-se-be a Salva quando a

embarcação que conduzir Suas Ma~eslades se aproximar. ..
§. ô: Nas grandes Paradas Salvar-se-ha com vint.e e hum tiros

da Artilb€'Tia de Campanha, quando Suas MagC'stades se avistarem
a duzentos passos da linha, pouco mais 011 menos; igual Salva terá.
logar , e á mesma díetancia , quando Suas Magestades se retirarem.



ARTIGO !il.o
, . AOI! Príncipes e Infantes.

Dar-se-lul huma Salva de vinte e hum tiros nas circunstancias
e pela maneira designada 110 Artigo 1.0

. ARTIGO 3."
Ao Cardeal Patriarcha.

Na entrada, sabida, ali passagem. junto das Praçéls de guerra
ou Fortificações , que defendem as barras, dar-se-há huma Salva
de vinte e bum tiros.

ARTIGO. 4."
Aos .Arcebiepos e Bi~p08_

Qllando pela primeira vez entrarem, ou passorpm junto das Pra-
ças de guerra, ou Fortificações que defendem as barras nas respe-
ctivas Dioceses, dar-se-lia huma Salva de vinte e hum tiros.

ARTIGO 5.·
Aos 1I1inMros de Estado eiJectivos.

A;o M~nistro da Guerra, quando entrar, sahir , passar junto
das Praças de guerra, ou de outras Forliftcações, ou em grande
Parada d a r-se-h a huma Salva de dezenove tiros.

Alls outros Ministres de Estado, nas mesmas occasiôes , dar-
se-hahurna Salva de dezesele tiros.

ARTIGO 6.°
Aos Mm'echaes do .E.urcito.

Em Serviço ou Commissâo = Quando entrarem em Praças de
guerra, ou. em grande Paruda , dar. se-lia huma Salva de quinze
tiros.

Aurrc o 7'-
Aos Officiaes Generaes,

. §. 1.. Commandando Exercito = Entrando em Praças de guer.·
ra, 0\1 em grande Parada, dar-se-lia huma Salva de treze tiros.

~. Q.o Commandantes das Divisões Militares = Entrando em
alguma Praça de guerra da sua respectiva Divisâo Militar, dar-se-
IlU hurna Salva de treze tiros.
§. 3.° Comrnandante Geral do Corpo de Engenheiros, de. Ar ..

tilheria , c Inspectores das outras armas = Entrando em Praça de
guerra para exercer actos do seu COllll1lnnd o , ou inspecção, ou
cm revist.i , onde conr-orr a .Artilheria de Campanha, dar-se-há hu-
ma Snlvl\ de treze tiros,
§. "1-.· Governadores de Praça = A primeira vez que entrarem.

na Praça do seu governo, dar-se-há hurna Salva de o nze tiros.
ARTIGO 8'-

Quando o Sagrado Vialico sahir proeissionalmrnte, e passar pot
alguma Bateria artilhada, dar-se-há huma Salva de sete tiros CO~G.

lle costume ..
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ARTIGO 9.Q

Nas Fortificaçôcs Maritímas corresponder-5e-lla aos Navios de
guerra com hurna Salva de igual número de tiros, com que os mes-
mos Navios salvarem.

,- TABELLA N: 3.

:. Das Salvas de Funerat,
ARTIGO 1:

.âos Principes e Infantes.
~. 1.0 Nas Praças de guerra ou Fortificações, dar-se-Ira hum

tiro de meia em meia hora, desde que constar a morte; continuan-
do no lagar onde falecer, até que sej a deposi tado no jazigo, e neste
'acto se darA huma Salva de vinte e hum tiros; nos outros pontos o'
tiro de 'meia em meia hora será duran te vin te e quatro horas, ter-
minando por igual Salva de vi nte e hum tiros.

~.~: A Artilheri o de Campanha que for ao funeral dará huma
Salva de vinte e hum tiros no referido neto de ser depositado no jazigo •.
. ARTIGO Q,.

Ao Cardeal Patriarcha.
Nas Fortificações de Lisba , e Artilheria de Camptmha que for

ao funeral, terãologar as mesmas disposições do artigo antecede()te~
ARTIC:O 3:

. Aos Arcebispos e Bispos.
Qnand-o fallecerem cm algll10as Prnças de gueTra de suas Dio-

teses, ou a ellas forem sepultar, far-se-hào alii as honras funebres.
designadas no Artigo I: desta Tu hella.

ARTIGO 4..•
Aos Ministro« ele Estudo efectivos.

A Artilheria de Campanha, que for' ao funcrnl , dará humn
Salva do número de tiros que lhes compelem nas Salvas de honra.

ÁRTICO ~ ••

Presirlente da Camora dos Dignos Pares do Reino, da Camara do,
Senhores Deputados, Morecliaes do Exe'/"cito, Minutros de Esta-
do Honorerios , e Conselheú'os de E~tado.

A Artilheria de Campanha que for ao funeral dará huma Saha
de quinze tiros, q uaudo se derem Ú sepult ura .

ARTIGO ()."

Vfficiaes Genefacs.
~. 1.- Em Serviço ou 'Commissào = A Arti11leria de Campanha.

que for ao funeral dará hum-i Sal va do número de tiros igual á que
lhes pertencia de honra pelo Com mundo que tinh1io.

~. 2.0 Em dispontbilidade = Aos Tenen tos Genernes , elMe ti-
ros = Aos Marechaes de Cam po, nove = Aos Brigadeiros, sete= dados pela Artilheria de Campanha que for ao funer-al. . I
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ARTIGO TRANSITORIO.

No dia Anni,'ersario da morte de Sua M"agestade Imperial o-
Duque de Bragança, de saudosa ruernoria , der-se-ha um tiro de
quarto em quarto de hora nas Praças de guerra e Fortificações,
desde o nascer até ao pôr do Sol, e nessa occasiâo se dará huma
Salva de vinte e hum tiros. Nos Jogares onde houver Exequias, dar-
s,~-ha tambem quando estas acabarem, huma Salva de igual núme-
ro de tiros.

A
Relação das Praças e Fortificaçôes onde se devem dar a. Salvas d.

rcgosijo.
1.& Dioisâo. Militar.

1Denominâo-se Fortificações da-5 Lisboa.

Castello dI' S .• Jorge.
'I'or r« de S. Vicente de Belém.
Praça de S. JlIlião da Barra.
Torre de S. Lourenço da Barra.
Praça de Peniche.
Praça de *hran.tes,
Castello. de S. Fflippe ..
Torre de Outâo,
Praça de Sines.

2.a Divisâo Militar;
Forte de Santa Catharina.

3." Vivistlo Militara,
Fortali>za de S. João da Fós.
Castello de Aveiro.

Cfistf'lIo de Vianna.
Fortaleza da. Insua.
Praça de Valença.

4. a_ Divisáo Militar.,

7. a Dzvisâo Milíta1'.
Praça de Elvas.
Forte de Nossa Senhora da Graça e .

Praça de Marvão.
Fraça de Campo-Maior.
Praça de J uromenha.
. 8.a Divisâo Militar.
Praça de Castro-Marim. .
Praç,a de Villa Real de Santo Antonio,
Praça de Faro.
Praça de Lagos. . ~
Praça de Villa Nova de Portlmâo,
Praça de Sagres.
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9. & Divi~ão Militar.

Uastel10 de S. João Baptista.
10. a Divi.çâo Militar.

Castello de S. João Baptista.
Castello de Santa Cruz.
Castello de S. Braz.

B
Relação das Praças e Fortalezas onde coniinuâo a dar-se ~'alva8,

p6'1' estarem em u.w, ou 'recordarem épocas memoroeeie.-.a~-------- ~__~__~~~ ...
m.....

,'~ IJ Lccuüdados. Epocas. Motivos.

~~'--~~------~------~-------------------1.'" Castello de S. i Mlldavel.=Fesla de S. Jorge.
Jorge. Mudavel. =Proc. do Corpo de Deos da Sé.

P d S· Iõ rl'A Sllccordaçao dehumaépoca
" raça e Ines. o r. g. { memoravei.
3.a Fortaleza de S. {s d J I Entrada do Exercito Liberta-

João da Fóz , c II. dor na Cidade do Porto.

~

- Mudavel. =Dia da Pascoa da Resurreição.
7.... P de 24d'Jun.=ProcissàodeS.JoàoBaptista.

raç.M_.e arn- i' Anniversario da Victoria al-
po aior. ~8 d'Out. cançada contra os Hespa-

nhoes em 17]2.
9." F t I d { {AnniVersariO da Acclamaçãoor a ez a o • d J d L'" GIIh o c un. o Igill mo roverrio na

eo. Illtn da Madcil'i1.
r lAnniversario do Acto celebra ..

I do na Ilha Terceira, em
Q2 d'J que se decidio sustentar os

10." Castello de São j" uno Direitos de Sua l\]agp.~tade
João Baptista. .. A RA lNlIA á Corôa de

I '. Portugal r
11 d' \0' {'Anniversario da Bat~Jha da

l . 1 o· Villa da Praia da Victoria.

{

20 d' J a n. =Procissào de S. SI~bastitto.
Castello de S~ Mudavel. =Procissão do Hcce {]OU)o.

" oao {Anniversario da Entrada doBraz.
2 d' Ag. Exercito Libertaàor na Ilha

de S. Mig'uel. .
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DISPOEnçÕES GERAES.

AltTIGO 1.0 •
N os dias de regosijo designados na Tabcl la N. o 1, e naquelles

que recordào épo.cas lIlemoril~eis, e co nstúo ?a r~lação B, hnverá
hurna Salva de vinte e hum uros dada ao meio dia; exceptuão-se;

1." Dia do Corpo de Deos; haverão no Castell o de Lisboa qua-
tro Salvas, humu á sahida c outra á entrada, de S. Jorge no dito
Castello , e as outras duas á sahida e entrada do Sacramento na S~.
A s outras F orti ficaçôes de Lisboa corresponderáô ás duas Salvas que
e. Ca.stello dá, pela occnsiào da sahida e entrada do Sacramento.
Nas mais Praças e .Fortificações dar-se-ha huma Salva como h.e
costume. <

9." Dia da aberturn ou Encerramento das Córtes , as Fortifica-
ções de Lisboa sal va rúô quando Suas .Magestades entrarem no Pa-
lacio das Côrtes , e quando sahirern .

3." L0go que conste o Nascimento de Priucipe , Infante 0\1 In-:
fanta, se lvar-se-ha , igual Salva se repetira no meio dia, desse, e
dos dous spguintes dias.

4." Dia do Baptismo, além da Salva ao meio dia, dar-se-bâo
na. Fortificações de Lisboa as Salvas que se ordenarem.

õ." As Salvas mencionadas na relação B, por occasiâo de Pro-
cissão, serào dadas como he costume.

ARTIGO Q:
Para as Salvas que não forem de honra a Suas Mageitàdes,

preferir-so-hào as peças entre Calibre 12 e 6, empregando destes o
I1ICDor, quando houverem tres ou mais prças do mesmo Calibre. A
caróa será sempre hum quarto do pêzo da bala.

ARTIGO 3."
de honra antes do nnscer , nem depois deNão se dará Salva

pôr-se o Sol.
ARTIGO 4."

As Salvas de honra só SII darão, quando houver a necesearla
prevenção.

ARTIGO 5.·
Nas Forliflcaçõ('s de Lisb"a, e bf,m assim em todas as outras.

d as lNra" e rn '111'" Sqn<; 'ln!!·pstades residirem ou estivcrern , e vinte
e quatro horas antes cip entrnrern , ou depois de sahirem desses mes-
n\OS logares , oàn se darâo Salvas de honra a outra alguma Author i-
da,lc: ~xceptll~\(I."e porérn as que' as Fortificações rnariunras devem'
dar cm correspondencia ás dos Navios de gllc rra,

ARTlGO 6.·
Tod as as Praças e Fort ificaçôes que ti verem menos de tres pe-

ÇUi U1olltadus, nào dmào Solva.:;.
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ARTIGO 7.-

As Salvas de funeral que deve dar a Artilheria de Campanha,
serâo divididas em tres , para nos intervallos se darem as descargas
de fuzilana. A Salva começará peja ArtiJheria, e quando o núme-
ro de tiros não for divisivel por tres , dar-se-hâo a mais na primeira
os tiros da differença.

ARTIGO 8"
Todo o consumo de munições em Salvas em contravenção do

disposte neste Reg:1l1.am~nto, será pago ~pela Autho~idade ,qlle o or-
denar, se pelo Ministerio da Guerra nao houver sido previamente
determinado. Paço de Belém, 15 de Janeiro de 184-6.·= Duque.
da Terceira. = DUQCE DA TERCEIRA.

Está conforme.

o C/uie interino da 1.a Dirccçâ» =



N.O 5.
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, em 14 de FevereÍ1'()

de 18·1,6.

ORDEM· DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por DeC'reto de [} de Novembro do anno proximo passado, em con.
formidade do disposto no §. 4.0, Art. 9. o da Cada de Lei de ~3
de Aúril do mesmo anno.

Regimento de Cavallaria N. o 3.
Tenente, o Alferes do Regimento de Infanteria N." 14, Salvador

de Oliveira Puito da .França.
Halalhâo de Caçadores N. o 7.

Tenentes, os Alferes, do Batalhão de Caçadores N." Q, Sebastião
deCanto e Castro J\lascarenhas; e do Batalhão de ()açadores N.·
3, Antonio Ferreira da Rocha Gandra. ,M

Resrimento de Infante,ia N." 17.
TeMnte, o Alferes bdo Regimento de Infanteria N.07, José Joa-

quim de Araujo,

p'.vi

Por Decreto de 24 de Dezembro do dito anno.

1.o Regimento de Adilheria.
Segundo Tenente, o Alferes Alurn no do referido Regimento, José

Maria Cabral Calheiros; por se achar comprehendido no Art. 3G
do Decreto de 12 de Janeiro de 1837.

Por Decreto de 7 do me~ proximo passado.

~.. ReO'imento de Artilheria.
Seg:undo Tenente, o Alfe~es Alumn o do 4." H.egimento de Artil~le-
lia, José Maria da Ponte e Horta ; por se achar comprehcndldo
no Art. 36 do Decreto de l~ de Janeiro de 1837.

Por Decreto de 4 do corrente me~.
Batalhâo de Caçadores N. o 2. ..

Alferes, o Álferes do Batalhão de Caçadores N." 8, José Bonifacio
da Costa.

AI Balalhâo de Caçadores N. o 8. A
:er~s~o Alferes do Batalhito de Caçadores N." 4, Sebastião n-
0010 Peixoto da Gama.

•
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Por Decrelo de 2,.1<de Dezembro do an no proximo passado, foi man-
dado contar a aruiguidade do Pôsto em qlle se acha , de 5 de
Setembro de 1837,- ao Major de Engeuharia , Miguel Joaquim
Pires.

--*~--<*-
Sua Magestade, A RAINHA, Determina qll'- o Coronel, José

Gardozo Carneiro, seja exonerado do Governo do CasteUo da Barra'
e Cidade de Aveiro, pelo requerer.

Sua Magestade. A RAIN HA', Manda declarar Aspiruntes a
Picadores, por terem as circunstancias exigidas no, §. 5.0 do De-
creto de 10 de Dezembro de 1839, os Al urnnos da Escóla de Equi-
tação abaixo designados.
José Joaquim Freire, Cabo de Esquadra do Regimento de Cave lla-

ria N.· "!'
Diogo José de Abreu, Furriel do Regimento de Cavallaria N." 8.
José Francisco Malicía, Cabo de Esquadra do mesmo Regimento ..

Sentenças proferidas pelo S/lP"CIfW Conselho de Justiça Militar.
Em Se'ssáo de 12 de Dezembro de 1813.

Regimento de Lnfanteria N." 15.
L()u;cn~o José, e Venancio J\.tachado, Soldados ; eondem nudos

"em seis a nnus de dcgrê-Io para um dos I'I!~an's de A frica, pelo cri-
mo de homecidio, e absolvidos do crime de roubo que tambem lhes
foi imputado.

Agostinho .José, Hypolito José, e José Joaquim Furtado; Sol-
dados, condemnados , o primeiro em degrêdo perpetuo para Af'rica,
o seg,mdo em trez an nos de trabalhos públicos, e o terceiro absol-
vido , pelo crime do homecid io ,

.Em Sessdo de 16 do dito m.e!..
1.o Regim.-;nto de Artil.heria.

Damião dos Santos, Soldado; condemnado em seis 'mezes de
prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

3: Regimento de A1·lilhe'ria.
Antonio José dos Reis , Soldndo : condernnado em quatro me-

7.e<!" 'de pn.ào no calabouço, pelo crime de primeira deserção sim-
ples , apresentando ..se,
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Manoel Coelho , Sóld ado ; condomn ado em sr-is mezcs de prisílo
no calabouço, pelo crime de primeira dcserçilO ~itnples.

Regimento de Cacallaria IV. o Q •
•José Nunes, Soldado; couderunado em seis mezes de pr isâo no

calabouço t pelo crime de primeira deserçáo simples.
Batalhão de Caçadores N.· 5.

Manoel Coelho, e pfiulino José , Soldados; c0ndemnados cm
seis mezes de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção
simplos;

Francisco Gonçalves, e Manoel Affonço, Soldados; condrmna-
dos em quatro mezes de prisiio no calabouço, pelo crime de pnmei-
ra deserção simples; apresentando-se,

Rcgiment() de Infonicria N.o 6.
Antonio de Alrnf'ida Guedes, e Antonio Cflrdozo 9.~, Soldados,

condemu ados em seis rnezos de pr isào no calabo uço , pelo crime de
primeira deserção simples.

Regimento de Infanterio N.o 7.
Antollio Ventas, Soldado; co,~demnado em dOLlS nnnos de tra-

balho-, públicos, pelo crime de segunda deserção simples.
Aurusto Nunes, Soldado; con demnudo em seis mezes do prisâo

no cul a bo uço , pelo crime de primeira deserçâo simples.
Rf-gimento de l nfantcri« N. o 8.

Antonio Rodrigues Barrêtto , Soldado , condernnado em dous
a nnos de trabalhos públicos , pelo crime de segunda deserção sim.
plos,

Constantino Fernand-a , Soldado; condemnado em seis mezes
de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples;
, Joiio Fernnndes, Turn bôr ; co ndun.n ado em UOIlS mezes de pri-

&ftO no calabouço, pelo crime de priuie irn deserçào simples; apre-
sentando-se. .

--'~-$*--

Licença concedida por motivo de molestio ao Tndleiduo abaixo de ..
clara elo.

Em Se,çslto de 7 do corrente rne9'..
Ao Se~\lndo üffirin I nddido 11 Inspecção Fi scal do Ercrcito , Hen-

fique Augusto Navarro da Costa, noventa dias para se Lractar.

l.tcr.nç'l8 registadas concedidas aos indivillllos aúai.l:O indicado ••

A~ Capitao do Batalhão de Caçadores N. o 7, Antún io Soares Ri.
elro de .Meneies I dous mezes.



---*~--
Sentenças p1"ofçridas pelo Sr'p1'emo Conselho de Just~ça Milíta".

Em Sessáo àe 16 de Desembro de 1843.

'Regimen'to 'tie rnfan'icria N, o 9.
Antonio da Costa .Bento, e Francisco José da Silva Brag-a, Sol-

dados: condemnados em seis mezes de prisâo no calabouço, pelo
crime de primeira deserção simples,

Manoel Monteiro, Soldado; c011c1~mnatl() em dous annos de tra-
balhos públicos, pelo crime de segunda deserção simptes

\T~ntura Vieira, Soldado; condE'mnado etó seis mezes de 'traba-
lhos públicos, pelo crime de segunda dcserçli:o simples; llpresén'tan.,
do-se.

Regirnen'lo de Infmiteria N.· ft).
l\1anoel AIV'es, Anspeç-ada; e Francisco A'hes, 'Soldlldo;. con-

áemnados, o primeiro em quatro mezes de prisã.o no calnbouço , e
o segundo em seis mezes da mésOlU prisão, pelo crime de primeira
deserção simples.

lteuimento lle 1rífante'l'ia N,' 16.
Antonio Nunes âe Paiva, Soldado; condemnlldo em 'S'éisannos.

d0 degrêdo para os 'Estádos da lndra, pe'lo criare de terceira deser-
ção simples.

Em &ss(ío de 19 do düo me!..
1.0 Regimento de A1'tilhe)'ia.

-Francisco de Paula Monteiro, Soldado; condcmnado -emqllnlro
meses de prisão no cn labo uço , pelo crime de primeira deserção sim-
pIes; apresentando-se.

3.o Regimento de Artdhe,·ÍtI.
JoafJllim de Sousa, Sofdudo ; ·condemnado em seis mezes de pri-

"lo no ealabouço , pelo -crj,me de p,·imeirtt deserçào s.mples.
Batalhâo de Caço<lo'l'es N. o 8.

Antonio Rodri,g-ues Caixeiro, Soldado; oondem'l1ado tem seis me-
res de trabalhos públicos, pele crime de pritnei,.a deserção ,estando
de guarda. .

Reuimenlo de Infante.r.JG N. o 3.
, Bernardo Pires, Tamhôr; condoD1nado em quatro mczes de pri-
são no calabouço, pelo crime de primeira deserçâo simples t apre ..
sen ta ndo-se,

RegImento de TI~fan'fe'l'ia N.- 6.
Joaquim Jacinto, Soldado; condemllado em dOlls mezes de pri~

são no calabouço, pelo crimt! de primeira deserção simples; apre-
~entando·se.
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!Jo:fé de 01iveÍ'l'U, Solaado; conJemnado em sci-s rneses de prí-
ião no calabouço , pelo crime de primeira deserçào simples.

Francisco da Costa, Soldado; condemnndo em um anno de tra-
balhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples ; apresen-
tando-se.

Matheus Cazemito, Soldado; conClemnado em seis annos de de-
gr'êdo para os Estados da Ludia , pelo crime de terceira deserçâo
iimples.

Regimento de lnfanteria N. o 10.
Joaquim José 'de Jez us , Soldado; coodetnnado em seis mezes de

prisào no calabouço, pelo crime de primeira deserçtlO simples.
Em Se-sâo de Q2 do dito mez.
Batalh/lo de Caçaãore» N. o R.'

Manoel A II tonio da Silva Vellozo, Soldado; condemnado em
dous anuos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção
simples. . .

.Regimento de fnfante"ia N.o 1.
João Henriques, Soldado; condemnado em quatro mezes de pri-

sào no cala bouço, pelo crime de primeira deserção simples; apre-
sen rando-se.

Regimento. de Infamierta N.o ~.

Joaqllim da Silva, Soldado; condemnado em um anno de tra-
balhos públicos, pelos crimes de furto, e ferimento. .

Francisco Antonio , Soldado; condelllllado em oito mezes de traba-
lhos públicos, pelo crime de primeira deserção; ahandonando o pôsto,

Rrgimento de [nfantcria .N. o i>.
Joaquim Antonio Rodrigues, Corneteiro; .condemnado em um ao-

no de prisão no calabouço , pelo crime de primeira deserção aggravlIda•
Manoel de 0liveira, Anspeçada; condernnado e'rn 'dous annos

de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserçào simples.
. Regimento de !l1fa.ntoria N.o 6.

Jnaquim vde Olive ra , Soldado; condemnudo em quatro meses
ne prisào no calabonço , pelo crime de primeira deserção simples;
apresentando-se.

Re{!imento de lnfanleria N.o t)...
Anto~,io Soeiro, S' Idndo; condemnado em trcz<annos de traba ...

lhos públicos, pelo ('rI01(' dI' furto.
Regimento de lnfanteria N. o 15.

Joaquim José, e Ignacio Gouçal ves , Soldados; condemnados,
o primeiro em quatro uiezes de pl'iSllO 110 calabollço, por seter apre-
icntado; e o segundo em seis mezes da mesma pTi~ão., pelo crime
~e primeira deserção simplf's:-

.' '. Regimento de lnfanterza N. o ] 6. .
Fran o A.ntonio Nunes, Soldado; condem nado em seiS mezes
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-de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples; apre-
sen tando-se,

-*~'it--
L.cenças concedidas por motivo de molestia aos indioiduos aba.xo

declarados,
. Em Sessâo de 1Õ do mC9l protcimo passado.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 4., Augusto Pinto de
Carvalho Moraes Sarmento, noventa dias para continuar a tra-
etar-se.

Em Sessâo de b do corrente me,..
Ao Tenente do Regimento de Infantena N.· 10, Francisco ManoeI

da Cunha, quarenta dias para continuar o seu tractamento.
Ao Alferes do mesmo Regimento, Autonio Guedes da Costa Azere-

do Pinto, vinte dias para convalecer.

--*~*--
Licen.ças ,.eg~stadas concedidas a,os Officiaes abaixo indicado ••

Ao Tenente do Corpo de Engenheiros , José de Chelmicki , proro-
gação por vinte dias.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 4., Silvério Barbiere ,
prorogação por quinze dias.

Ao Major do Regimento de Infanleria N.· 13, Joaquim Ant-onio
de Abreu Castello Branco, oito dias.

-*$*--
Declara-sê o seguinte: . "

L· Que a Sentença do Supremo Conselho de Justiça Militar,
relativa ao Capitâo , João Pedro Santa Clara da Silva e Lemos, foi
proferida em lá de Novembro, e nâo em 2õ do dito mcz , corno se
publicou l1a Ordem elo Exercito N,· B, de ii do corrente mez.

~: Que forâo approvadas as licenças, que o Commnndante da
fJ," Divisão Mi.litar, e a Governador da Praça de Valença, parti-
cipárâo ter,eoncedido, aos Officiaes abaixe mencionados, na CO!l ror-
midade do Art. 2: das Instrucções insertns na Ordern vdo Exercito
N: 13, de 6 de Março de ]837. ..
Ao Capitão do Regimento de ln fantorla N: 10, José Maria de Ma-

galhães, vinte dias para se tractar ; contados de fi do corrente
mez ,

Ao Capitão nddjdoá Compnnhra de Veteranos de Valença , ManoeI
Antonio Frêire ,' trinta dias para se tractur; contados de Í> do
corrente mez, _ DUQUE DA TERCEIRA. ~

Estú conforme. ~ ../!
O CIU'le interino da 1.~ Direcçlio = W.././ /~



N.O 7.
Secretaria de Esta'clo dOI Negocio. d.. 'GueN-a, e,n 6 de Março

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o .eguinte:

Por Decreto de 22 de Outubro do anno proximo passado.
. Estado Maior General.

Brigadeiros, os Brigadeiros Graduados, Visconde de Campanhã;
" e Barão de Leiria.

Por Decreto de 4 do mez, proximo passado.
Reg«Jllento de Infanteria N.· 9.

Alferes, o Porta Bandeira do Regimento de Lnfanteria N. o 15,
Francisco Jeronvrno Luna,

Regimento de Lnftmteria N:o 10.
Tenente, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 7, Manoel Pa-

chêco Guimarães.
Por Decretos de Q6 do dito me:G.

Batalhâo de Sapadores.
Alferes Alllmno, o FUrriel, José Mari.a Salema Garçâo , por lhe apro-

veitar o dispôsto no Art, 36 d.. Decreto de 12 de Janeiro de 1837.
Regimento de Caoollaria N.· 3.

Tenente Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre do Regimento
de Cavallaria N.· 4, Tlwrné f:imócs.

Regimento de ',tfanteria N." U.
Capellão, o Egresso do extincto Convento de Nossa Senhora do

Carmo de Lisboa, Antonio Joaquim Farto.
~." SecS'âo do H:rercito.

Corpo ltlilitar do .Arsenal do Ercercito,
Segundo Tenente, o Secundo Tenente do 3.° Regimento de Arti.

Iheria , Jono Thomaz da Costa.
4. a Secçâo do ltxct·cito.

Castetlo .de S. Filippe em Setubai,
Reformado na conformidade do Alvará de 16 da Dezembro de 1790;

ficando addido ao referido Ca-tcllo , o Capitão do Batalhão de
Caçadores N .. 6, Francisco Manoei Franco; pelo haver reque-
rido, contar 36 ann os de Serviço, c ter sido julgado incapaz de
nellc continuar activamente pela Junta Militar de Saude.

Por Decreto de !.28 do dito me~.
Regimento de l ufanteria N.· ~. .

Tenente Coronel, o Ten nte Coronel do Regimento de lnfa~lte~liIo
N.· 10, Luiz Guedes de Moraes. ..



[2 J

ji
\

Por Decreto do 4, do corrente met.,
Cd1'PO do Estado Maior do Eeercito;

Capitães, os Tenentes, Josc-Oeotio de Castro Cabral e Albuqller ...
que; e Placido Antonio da Cunha e Abreu,

Regimento de CaVfLtlaria N.· 4..
Alferes Alumno, o Soldado, Silverio AUg'usto Pereira da Silva, por

lhe approveitar o dispôsto no Art. 36 do Decreto de 12 de Janei ..
ro de 1337.

Batulhâo de Caçadores N: 5.
Tenente, o Tenente do Batalhão de Üaçad.rrns N.· 3, Antonio Au-
gusto de Macêdo e Couto.

Regimento, de Tnfanteria N,· 3,
Para gozar das vantagens de Capitão de l.a Classe, a que tern di-

rei to , segundo o disposto no Deceeto de 4 de Jauelro de 1837, 0,
Capitão, João Pinto de ArnujÇl Corrêa, .

Regzmento de l nfarücria N.· 7:
Alferes" ° Alferes do Regimeuto de Infant'Cria N," Çl, José Justino.

de Pina Vidal.
Regimento de Infonteru» N,' 1I.

Tenente, o Tenente dó Regimento de Infauteria N.· 17, Bernar_
dino Joaquim Corrêa Caldas.

Regimentn de Infanteria N.· 16.
Tenente, o Tenente do Regllllehlo de Infantcria N. o II, Manoel

Feliciâno Dias. \
2. a Secç(lo do Exercito.

Praça de Blva.~.
Dimittido , por SI'! não achar comprchendido no Orçamento a verba.

preciaa para o pagamento de seus vencimentos, o Capellâo da.
Capella de S. Jorge, Thomaz Antonio Rozado.

-*~"'--Sentenças proferidas peto Supremo Conselho, de Ju,.tzça 111ilitar..
Em Sessão de 13 de Janeiro, de 1844.

1. o RCê:imento de .drtilhcria,
Venuncio José, Soldado; condemnado em dois 'annOi de traba-

lhos públicos , pelo crime de segunda deserção simples.
Batalhâo de Caçadures N." 1.

José Francisco, Cabo; foi-lha expiada a-culpa com o tempo que
tem soffrido de prisão, pelo crime de contrahando. .

Batalnâo de Caçadores N.· 5.
A ntonio da Silva Rabaçn, Jotlas José, José Fernandf>s, e Luia

José , So ldados , condernnados , 'o primeiro em quatro mezes de pr i-
são no cala bouço , e os I)U tros trcs , em seis meses da we.lua prisãQ,
pelo crime de primeira deserção simples.
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Manoel Martins, S ldado; cond ernnado em dois annos, de tra-
balbos públicos, pelo crime de segunda de,erç;1O simples.

Manoel das Neves, Solda.Io ; for-lhe «xpiada a culpa com o tem-
po que tem soffrido de prisáo , pelo crime de primeira de§elçào sim-
pies.

Regimento de Infanteria N. o ~.

José Joaquim , Soldado; condernnado em cinco annos de degr~.
do para os Estados da lndia, occupan do-sa em trabalhos pÚhlÍLos.
em quanto se conservar no Heino, pelo crime de terceira deserção
sImples.

Regirnmt o de I njanteria ,N. o 6.
Jo':1.0 PiJlto ~. o, Soldado; condurnuado em dois annos de traba-

lhos pÚhlicns, pelo crime de segunda deserção simples.
M<tllocl da Silva, Soldado; condernnado ern sei. mezes de prisão.

no clllabouço, pelo crime de primeira deserção simples.
Regimento de [nfunteria N. o 14.

,Joflqll'm Marhias, Francisco MdrqU(·s, Antonio da Costa, e An-
t"nln Rodriglles, Soldados; condemnados em seis mezes de Jlrjsào
no calabouço, pejo crime de prim.eira deso rçâo simples •

Em Sessâo de 16 do dito rne~.
Batalhâo dr; Caçador.es N. o 2.

José Esteves, e Llllz Caetano, Soldados; condemnados em um
anno de prisão no calabouço, pelo crime de primeira dcselção aggra_vada.

José Jorge, e Joaquim José Cardozo, Soldados; cpndemnados.
em sei, mezes de pri.ào no calabouço, pelo crrmo de primeira çl~&
serçào sirnpls ••

. Batalltc'Ío de Caçad()re.~N.· 5.
José Guerreir-, , Soldado ; condemnado em seis mezes de prisão

no calabouço, pelo crime de primeira deserção iimplt's.
J,nsé Fernandes, Soidado; concÍcmnado em quatro annos de.

trabalhos públicos, pelo crime dc primeira de.scrçào em tempo de,
guerra,

Batalhâo de CaçadoresN. o 6.
Antonio José 8t1rbo7.:.t, e José Ferreíra. Sqldados; condpmna_

d"JS 1lI11'seis Imezes. de pri~ào no calabouço, pelo .crill1~ de pl'illleir.a.
deserção S1mple5.

LicençflB concedidas por motivo de molestia aos In.dit'idflw, aba,.
indicados.

fi:m SessrTo de [) do me\!; proxzmo passado.
~pi . ,h Regimento 'de Granadeiro; da RAINHA, Alexandre
\l. O'i~a"J unior, ClOcoen ta dias para se tractar, e rcstabt:lccer.
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Em. Sessâo de 19 do dito me'!..
Ao Alferes do Regimento de Infan teria N.· 7, ManceI Pedro Roza,
. sessen ta dias para se tractar .
.Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· 10, ManoeI Cardozo

das Neves, sessenta dias para se tractar.
~o Tenente do Regimento de Infallteria N.· 16, Jorge Augusto

Altavilla, sessenta dias para se tr actnr,

-*~.-
L,cenças regi.~tadCls concedidas aoe Individuos abauco designados,

Ao Coronel do Regimento de Ca vallaria N.· õ, Barão de Rezende,
quinze dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 2, Luiz Antonio da
Roza, dois mezes.

~o Coronel do Regimento de Iofanteria N.· S, Joaquim Eusebio
de Moraes , um mex,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 6, fazendo serviço no
Regimento N. o 3 da mcsm~ Arma, Joaquim Antonio da Fonsê-
ca , tres mezes,

Ao Capitã-o do Rf'gimento de Infanteria N. o 9, Joaquim José AI.
vares, pro rogação por '11m mez ,

Ao Segundo Tenente do Corpo Militar do Arsenal do Exercito, João
Thomae da Costa, prorog açâo por vinte dias.

Ao Praticante da extincta Repartição das Obras Militarcs , scr vin-,
do neste Ministerio, Tiberio Ernesto Craveiro Lopes , prorogação
por dous mezes, --.$.--
Declara-se o segulnt.e:
1.0 Que o Alferes do Regimento de Infantetia N.· 6, José Ma.

ria de Sousa Pimental , está servindo de Ajudante de Campo do
Brigadeiro, Barão de Sanhoane , Governador da Praça de al-
lença. ,

2.· -Que aO Furriel de Veteranos de ChOVf'S, .Antonin Joaquim
Cidade , condemnado por Accordâo do Supremo Conselho de Jus-
tíça Militar, de 28 de Novemhro de 1843, em_ dpgrêdo perpetuo
para Afr ica , publicado na Ordem do Exercito N. o 1, de 9 de Ja-
neiro ultimo, lhe foi comrnutuda aquella pena, por Decreto de 26
de Junho de 18J.4, em cinco an nos de trabalhos públicos no Reino.= DUQUE DA TERCEmA.

o Chefe

E'lá confor me. ,. Á~
interino dá I.a Direcft1.o _ tf(J~-. ,t'~

------/



N.O 8.
Secrcta"ia de Estado d~s Ne{!OC10S 'da Guerra, em 91 de Margo

de J846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Eaercito o seguinte:

A DECRETOS.
ttondeudo ao que Me representou o Major da Provlncia de Mo-

çambique, Antonio Candrdo Pedroso Garnitto, e ás inforrnacôes
que Me forito presentr3 ricerca (los bons Serviços que aquelle om-
cial prestou no Ultramar por espaço de dezesete annos , nos q\laes
se comprehoud- uma cxploraçâo ao interior da Afrrca , em que gas-
tou d(!ze~ete mt'zes, de que lhe J esulto u achar-se deteriorado de sande ~
como foi julgado pela J unta que o inspecciouou ; Hei por bem Co~-
ceder-lhe passagem para a quarta Secção do EXNc;·to, ficando a~dl-
do ao Castc!lo dc São Filippe rle Setubal, O Duque da Terceira,
Presidel1te do Consel lio , .Minisl ro e Sec. ela rio de Estado dos Nego-
cios da Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço ?e
Belém, em dezcscte de Março de mil oltoco ntos quarenta e seis.
- RAiNHA. = Duque da Terceira.

11ei por bem Promovêr a Capitão, fi fim de hir exercer o L\1O'ar
,dr! COllllllandante do Esqlladrão de Cavallaria da Provincia de An-
góla , por tempo de cinco nnnos , o Tenente do Regimento rIe Ca-
vallaria número quatro, Silverio 13arbicri, co nl.in uun do a pertencer
ao Exercito de Portugal, sem preJuiso dos Olliciaes mais antigos da
respectiva Ulusse ; Iicundn este Despacho nu llo , e de nenhum effei-
to, quando o refprido Official nüo marche para o seu destino, °.11
Eu não Haja por bem dar-lhe a mencionada Comrnissâo por ulti-
mada. O Dilque da Terceira, Presidente do Conselho, Ministro e
Secretario de Estado dos NC0"0cios da Guerra, o tenha assim en-
te~ldi~o e faça executar. PRÇ~ de Gelém, em dezesete de l\1nr~;o de
rnil Oitocentos quarenta e seis. = HAINllJ.\. = Duque da Ter-
cetra,

Hei por bem Promovêr a Capitão, a fim de hir servir de Com-
miss:lO, nu Provillcia de Moç'lmbiCJue, por tempo de seis l'ltlilOS, o
T.f'nenle ~la terceira SGcção do EXNcito, Antonio l\lanocl P('l'cim
Cltav('s, cr,ntinuando a pertPllecr ao Exercito de Portucral, St'l1l prc •
•iuiso dos )fficiaes mais antigos da respectiva Classe;'" fIcando c~tc
D.€$paC'lto Hullo, E' qe ncnhuiU t! r,~ilo, q.uando o referido Of[iclnl
lluo IlJarche para o seu destino, ou ui\O complete naql1ella Posses-

.,..
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são o tempo de Serviço que lhe he arbitrado. O Duqlle da Terceira,
Presidente do Conselho, Ministro c Secretario de Estado dos Ne-
gocios da Guerra , o tenha assim entendido e faça executar. Paço
de Belém, em dezesete de Março de mil oitocentos quarenta e seis.= !tA I fi. HA. = D'uqu» da Terceira.

Hei por bem Prornovêr ao Pôsto de Major, a fim de hir exercer
o Luear de Commandanle do Buta lhào de Iufanter ia de Linha de
.Loall~a, na Provillcia de Angóla, por tempo de quatro annos , o
Capitão do Regimento de Infanteria número dezcsois , Antonio Car-
los Fialho de Mendonça, contin uan do a pertencer ao Exercito de
Portugal, sem prejuiso dos OBicincs mais antigos da respectiva Clas-
se; e ficando este Despacho nullo , e de nenhum efreito, quando
o referido Official por qualquer motivo náo seguir viagem parn o
seu destino, ou não completar a mencionada Comruissâo. O Duque
da Terceira, Presidente do Conselho, Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negoci da Guerra, o tenha assim entendido e faça exe-
cutar. PElÇO deBelém ~ r-m dezoito de Mnrço de mil oitocentos qua.
renta e seis. RAINHA. = Duque da Terceira.

--*~*-
Por Decreto de 11 do corrente mes,
Regimento de h~ranteri(J N. o 13.

Alferes, o Alumno do Collf'gio Militar, Primeiro Sargento Gradua--
do Aspirante a Official do Regimento de Infunteria N.· 10, AI-
'Varo Macêdo da Cunha.

Regtme1lto de Jnfanteria N. o 14,.
Alferes, o Sargento Ajudante do Regimento de lufanteria N.· li> ~

Joâo Pereira Netto,
Por Decreto de 17 do dilo rne'%o.
Regimento de Caualloria N: b,

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.~ 4, Joaquim de
Caceres.

Regimento de Infanteria N. o 7.
Alfores , o Alferes do Regimento de Lnfunteria N.· H>, Francisco

AlJO'usto da CO:lta c Sousa,
o Regimento de Injanteria N.· 8.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.· 13, José de
Sousa Barbosa.

Regimento de Infanieria N. o 10.
Tenente, o Tenente da 3." Secção do Exercito, José Joaquim Men-

des.
Regimento de- Jnfanteria N: 11.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N" Ii>, José Ma-
ria Marreiros.



R 'o'imenfo de Infonieria 1V.· 15.
Tf'n<,nte, o T'I1<'TlIt' elo RegilJll'llto de Lnfanteria N.· ] 1, 'Joaquim

José dt· Sárria,
a," Sccçâo do Exercito.

1'enpnte, o Tenente do R~gimento de Ca va lln rin N,· [), D, Placi-
do Barboza de A borim ; ficando bem vencimento algum por as-
sim o sollicitar,

4. a '\ecçâo do Exercito,
Praç.i de Monçúo.

Prim~iro 'fp,nenle addido ú refcr id a Praça, o Primeiro Tenente do
2.° Regimento de Artilheria, CustoUIO Moreira de Santa Arma;
em atteuçãc a ter servido na lucra contra a usurpação, e a ser
jlllg'udo pt'lól Junta Militar de Saude, iucapaz de continuar n ser-
VII' uctivarneute,

Por Decreto de 18 do dilo me'X..
3.& Secçâo do Hxercito.

Cnrnnel, o Coronel de Artilheria do Exercito da lndia, Frederico
Leào Cabreir I.

-*~*-
Pnr D('('T(\to de J7 de Fevereiro proximo passado, expedido pelo

Milll!i!erin dos N~"OCIOS do Reino, foi exonerado do Lugar de 2."
C"fJlllldlldulIle da"Guarda Municipal do Porto, o .Major da 3,.
S('cçã" do Exercito, Tiburcro Joaquim Barrêlo Feio; em attcn-
çao ao seu múo estado de saude,

--*~~*-
PORTARIA.

M.nl·sterio da G rra 1 a DI' ~ f.\ a R ti Nue <. =. recçao, =~. epar içao, =
Convllldo evitar que passem á Classe de Offíciaes nas Armas de
E11I.('pllharia, A rtirherin , e no CI'I'PO do Estado Maior do Exercito,
individuos que tenhâe defeitos phisicos , taes como falta rie vi-ta ,
tremura nas mãos, e outros que os impossibihtem de bem df'sem-
peuhar o r-spectivo Serviço. Ordena Sua Magestadc, A HAI~H!:.,
p~~la Secretaria de Estado dos Negocios da Guerrn , que no princi-
pIO de cada anno lectivo o Director Ja Escóla do Exercito, antes
de matricular 110 primeiro aono os Alumnos que se destinart'm para
a~ r('feridas Armas, 011 Corpo, os mande com, guia apresentar ao
Coosl'lbo de Saude Militar, para serem inspec('lollados; e se em re-
pultado não forem julglldo~ com a precisa disposição plll~ica para o
IDpnciúnado Serviço, flCaráõ inhibido~ de gozarem a~ vllnlag'f'lls que
a Lei ('oocede aos que se baLilitão com aquelle dc-stil\o; salvo se no
fim do competente curso, passando por nova iospecçi\o se recnnhe-
c.('r haver~se desvanp.cido o defeito que se tinba manife~té:Jo. Outro
6111\ Determina A Mesma Augusta Senhora, que, se' dllrante a fre-
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quencia na rneneionadn Esc61a se obsf'l"var em algllm dos Alumnos
a indicnda i01rtls~ibilidade, será notada nas imforrnnções qUI> d'u-
qllelle E,t.ahelecimenlo são romettidus a esta Secreturia de Estado.
Paço de Belern , em lQ de ,farçfl de 1846. = Duque (la Terceira.

__ *!~y,{!l---
Sun Mage~tade, A RAINHA, Determina: ] .• Que de ora em

diante os Alumnos Militares que frequentarem os ostudos na Escóla
Polytecho ica , deveráõ impreterivelm 'fite remetter aos respectivos
Commandantes, certidões de matricula e e "ame, nos prazos de-i-
gnudos pela Ordem ?o Exercito N. o 38, de Q de Novern 1>1'0 de 1813
para os Alllm~10s Mllita~eR que frf'qllen!tlO a E!có}a rlo Exercito ;
ftcando Iluthonsado o Director da mencionada Escóla Polytcchlllca
n remetter por esl a Secretaria de Estado , no fim daquelh-s prazo.;,
relação dos Alumnos que deixarem de assim o cumprir. 2." Que igual
disposição fica tamb-m estabelecida pora os Militares que frequen-
tarem a Universidade de Coimbra, Lem como a Academia Poly-
techina do Porto.

-*~*-
Sentença proferida pelo Supremo Conselho de Justiça Mditar •

.Em Sessâo de 31 de Janeiro do corrente anno.

3." Secção do Exerctto.
João Pereira da Cruz, Tenente; tendo sido Recusado de qua ..

druplicar o recibo de soldo do mez de Agosto ultimo, foi absolvido
jlOr falta de próva; attendClldo a nrLO se provar do procéseo mais
do que a venda de um dos recibos. .

--*~~*--
Licenças registadas eoncedidos aos OfJiciaes abaixo irullerulos,

_~o Cnpcllào do ReJimcnto de Cavallaria N.· 4, Rafael Gomes de
Almeiela, quinze dias,

Ao Cirurgião Ajudante de Regimento de Cavallaria N" 7, José
Coelho da Silva, dois mezes.

Ao Cap,trLO do Regimento de Cavallaria N." 8, Antonio de Sousa
Sampayo, quatro mezes.

Ao Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caçadores N.· 8, A ugusto
João do Mesquita , um mez ,

Ao Cirurgiiio Ajudante do Batalhão d.e Caçadores ,N: 9, Guilher.
me José Filippe de Almeida, dez dHIS.

Ao Tenente do mesmo Corpo, João ManoeI da ,SiJ'va, prorogasão
por vinte dias. = DUQUE ·IU. 'l'.ERCUIU.

E;;tá 'Con forml'!.

Q Chefe interino da 1.a Di,.eGf"" =



N.O 9.
" Secretaria de Estailo da. 'Nel1"0c;o, dfJ Guet'f'''., em 6 de AbHZ

de 18<1G.

'OR'DEJ\{ DO EXERCITO.
Publica-se ao Eeeroiio o seguinte:

Hei por bem Determinar que o Alferes de InfanLeria de Meçam-
bique, José Thomaz Duarte , tenha passagem para o Exercito de
Portugal, com a condição de servir naquella Província por tempo
de seis annos ; ficando .a referida passdgem n uiiu , e sem effeito,
quando o sobredit o Alferes não satisfaça á mencionada condiçào. O
Duque da Terceira, Presidente do Conselho , Ministro e Scoretario .
de Estado dos N cgocios da Guerra e O tenha assim entendido e faça.
executar. Paço de Belém, em o primeiro de Abril de mil oitocen-
tos quaenta e seis. = RAL J A. = Duque da Terceira.

Hei por bem Determinar que o Alferes dos Estados da Iridia ,
Adriâno Jo!é Curvo Sommêdo , teriha passagem para. Q Exercito de
Portugal, com a con diçâo de servir mais seis annos nos referidos
Estados ; freando a referida passagem nulla , e sem eífeito, quando
o sobredi~o Alteres não satisfaça á mencionada condição. O Duque
da Terceira, Presidente do Conselho , ' finistro e Secretario de Es-
tado dos N egocios da Guerra, o tenha assim entendido e faça exe-
cutar. Paço de Belém, em o primeiro de Abril dê mil oitocentos
quarenta c seis. = RA[NHA. = Duqul! da Terceira.

- ....~~*-
Por Decreto de f4 de Fevereiro ultimo;

Regimento de Granadeiros da I~A l N H A.
Te~ente, o Alferes que se acha servindo no Regimento de 'Infante"

ria N. o liJ, José J ustino Botêlho de Luceua,

Por Decreto de 17 do me'%.pr-oxi:ftlo passádó.
4." Secçâo do Eaercito, '

Comp(Jnhia de Vctcr!l'fl,os do Castello de S. J()áo da Fé ....
Major, o Capitão do Regimento d.clnfanteria N," 6, Caetano José

da Costa, ficando addído :i referida Comp nhia ; em attenção a
ter. feito a Guerra Peninsular, e contra a usurpação desde ,que
emigrou em 18123 pela Galixa ; ter mais de 36 annos de Servl,!to;
er,te-ncer,.lhe a eff sctividade de d ajor em referencia aos C?fficlaes

ultlDlamente promovidos na respectiva Arma ~ c ter sídQ Julgado
•
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incapaz de continuar a servir activamente pela Junta Militar de
Saude.

Por Decretos de ~4 do dito me9l.

Batalháo de Caçadores N." 2.
Tenen te, o Tenente do Bata IhrIO de Caçadores N." 8, Manoel An-

tonio de Oliveira; pelo requerer.
Hatalhâc de Caçadores N." 4.

Alferes, os Porta Bandeiras, do 'Regi[flpnto de Lnfanteria N.· Q,
Luiz Teixeira do Amaral e Cirne , e do Regimento de Infanteria
N." ô , Francisco Antonio fie Seq ueira,

Regimento de lnfanleria N." Q.
Alferes, o Porta Bandeira do Regimento de Infauteria N." 6, Con-

de de Rezende; e o Primeiro Sargentn Aspirunte a Official do di-
to Regimento, Visconde de Semodães.

Regimento de Lnfanteria N.· 6.
Alferes, o Alferes do Regimento de lnfanteria N."~, Antonio Cy-

priâno de Barros e Vasconcellos ; pelo requerer.
Regimento de Infonterio N. o 14.

Alferes, os Porta Bandeiras, do Regimento de Infanteria N" I',
Domingos Candido da Silva; c do Regimento de Infanteria N."
16, Possidonio José Duarte Leitão.

Q. & Secção do E,r:ercito-.
Coltegio Militar.

Para contar a antiguidade do Pôsto ernque se acha, de II de Mar-
ço de 18 t~, o Tenente com exercicio no referido Collegio , Anto-
nioTustiniâno Freire Salazar d'Eça.

4. a- Secção do Exercito.
Praça de lÚl1"emo". ,

Reformano na conformidade do J\ lvarú de !fi de Dezembro de 1790,
ficando a-Idido á referida Praça , o Capitão de Cavallariu , na
3.· Secçâo do Exercito, Luiz José da Costa Curvo Semêdo ;
em attençáo a ter mais de 37 a n nos oe Servico , e ter sido julga-
do incapaz do mesmo pela Junta Militar de Saude,

Castello de Almada.
Ad,lirlo ao referido Castello" o Major Governador do CastelIo de

S_ Fllippe de Setubal , lIypolito Cassiâno de Paiva.

Por Decreto do 1.' do correni« meoz.

Botalhâo de Caçadores N.· 4.
Alferes, o A IfE>rpsdo Regimento de Infanteria N.· 14, José Joa--

quim Nunes de Sousa.
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--*$«--
Sua Magestade , A RAINH A, Manda dl'('larnr Aspirante a

Official, pnr ter as circunst~llcias ex,igidas nas Lei.s dI' 17 de :r-.o-
vembro de 1.841, 21 de Abril de ]843, e Í) de AlJIlI de 184b l o in-
divtd uo abaixo mencionado.
José Maria Moreira Freire Corrêa- Manoel de Aboim, Soldado do

Regimento de Cavallaria N." 2, Lanceiros da RAINllA.

_*~rt~* __
Sentenças. proferidas peto SUP:::InO Conselho de JUlÍrça Militàr.

Em Sessão de 16 de Janeiro de 1844.
Batalhâo de Caçadores N:" 7.

João Gomes, Soldado ; condemnado em 11m armo de trabalhos
públicos, pelos crimes de primeira deserção simples, e furto.

Regimento de Il1fantet·in, N. o 2.
Frt:'derico Teixeira, Soldado; condemnado em dois an nos de tra-

balhos públ icos , pelo crime de segunda deserção simples; e pelo que
pertence aos cnriJes civís de que foi accusado, foi absolvido por fal-
ta <le próva,

Reeimento de Infantcria N.· 6.
Jaouurio Toscano , e ManoeI Francisco, Soldados; condemna_

dos cm seis mezes de prisão no calabouço, pelo crime de primeira
deserção sim ples

Regimento de Infanieria JV. o 10.
Fernando Egidio, Soldado ; eondem nado em seis mezes de prí-

SrLQ 110 calabouço, pelo crime de primeira desercão simples,
Regimento. de Tnfanter ia N." 14.

João Monteiro, e Manoel Alexandre, Soldados; ('ondemnadoB
em seis mezes de prisão no calabouço, pelo crime de primeira deser-
çào simples.

Em ScssiÍo de QO do dito me".
. ]. o Regzmenlo de A1'liihen·a •

. Manoel José RuivO', Soldado; condemllado a degrêdo perpétuo
para 11m dos Presídios de A frica, sendo primeiro e aurorado das
honras militares, pelo crime de dar um tiro em um paizano de que
lhe resultou a morte.

-- ..~*-
LtcfSnras concedidos por motivo de molesiia aos Individuos abai.xo

declarados,
Fm Sesúlo de 26 de Fevereiro ultimo.

Ao ..l\;fajor dI' Engenllf>iros, Ll'nte Cathedratico Jubilado com ~lCer-
C1Cln Ili). Escnla Polytechnica, José de Freitas 'lclxeira SpllJola
d~Cas o Branco. prorogação por noventa dias para contllluar

gO!ar os entflCios do clima do Funchal.
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Em Sessâo de 27 do dito mes,
Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infant eria N.o 16, José .Ma-

tia Alvares Quintino, sessenta dias para se tractar,
Em Sessõo de 6 do me% premimo passado.

Ao Capitão da ~." Secção do Exercito, com exercicio neste Minis-
teflio ~ José Leite Pereira llarboza, SCSSCIHa. dias para se tractar,

Em Seesão de 19 do dito 'l')I,CI'>.

Ao Tenente do Regimento de Infantcria N." 16, Augusto Antonio
AIves , noventa dias para eon tin uar o seu tr actn men to.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 7, Francisco Auzusto
da Costa e Sousa, sessenta dias para se tractar, b

--*~*--
Lic~ltças regzsladas concedidas aos (~fficiaes abaiao mdicados.

~~o Major do Batal hão de Caçadores N. Q 8, Joaquim Rodrigues da
Costa Simões , quinze dias.

A~ Capitão do Regimento de Grnnadeiros da RUNUA; Alexandre
-de Oliveira Junior , tres mezes; contados do dia cm que terminar
a licença da Junta de Saude , que se acha gosando.

Ao Alferes do Regimento "deInfanteria N: 9, João José da Cruz,
dois mezes,

Ã0 'fl'enente do Regimento de Infan·teria N. o 16, AJberto Antonio
de Sousa Pi nheiro, tres mezes.

- ..~*-
D'ecf:ar:a.se que forâo approvedas as ticençae que os Comman ..

dantes da J,&, e b." Divisões Militares, e o Governador da Praça
de Valença , particlpárâo ter concedido na conformidade do Art.
~. o d<as Instrucçêes iusertas na Ordem do Exercito N. o 13, de 6 de
M.àtoÇO -de 1837,
Ao Segundo Tenente do Estado Maior de Artilheria, José Joaquim

de Oliveira, prorogaçâo l~or 'Vinte dias; contados de 3 do correu-
te mez.

Áê Tenente do Regimento de Cavallaria N. o 3, Salvador de Oli-
veira Pinto da França, trinta dias para se tractar ; contados de
8 do corrente mcs,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Iufanteria N. o 17, Francis ..
co José Pereira e Horta, trinta dias pata se tractar ; contados de
'~8 do rnea proximo passado.

Ao Capitão addido á Compannhia de Veteranos de Valença, Ma-
noel Antonio Freire, pr(1)rogaçãG por tria,ta <l.ia6. = DUQUE DÁ.

·T~RCEUtA".
.Está confot u~
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Secretaria de Estado dos Ne{(ocioll da Guerra, em 18 de Abtil
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO .
•Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.n. por bem Determinar que o A I feres de Infanteria d' Angóla, José
Joaquim Farto da Costa , lenha passagem para o Exercito de Portu-
gal, com a condição de servir mais seis annos na rojerida Possessão ~
ficando a dita pilssdgellJ nulla , e de nenhum effeito , quando o so-
bredito Alferes não satisfaça á mencionada condição. O Duque da
Terceira, Presidente do Conselho, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios da Guerra. o tenha assim en tend ido e faça ('xecut~r.
Paçn de Belém, t'1J) se is de Abril de mil oitocentos quarenta e seis.
= RAINHA, = Duque da Terceira,

A ltendendo ao que Me representou o Coronel reformudo , José
'de Sá Coutinho , pedindo o beneficio da Lei de dez de Junho de
mil oitocentos quarenta e tres , e Considerando-o comprehendido
1)0 Artigo segundo da referida Lei: Hei por bem Determinar que
seja reputado Coronel desde cinco de Setembro de 11111 oitocentos
trmta e sete, e reformado como lhe compelir segundo a Legisla-
çào vigcute , desdo a data do presente Decreto. O Duque da Ter-
cr-ira , Presidente do Conselho , Ministro e Secretario de E~tado dos
Negocies da Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço
de Bclérn , em quinze de Ahril de mil oitocentos quarenta e seis. =
RAINHA. = Duque da Terceira.

Por Decreto de Lj, de Fevereiro ultimo.

Regimento de Infanteria N.· lI.
Alferes, o Primeiro Sarg-nto AspIrante a Official do Regimento de

Lnfun toria N." 4, João Travasses Vuldez.
Regimento de Infanteria N.· 17.

Tednente, o Alferes do Lcgirnento de lnfanteria N. o 9, João José
a. Cruz.

•
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Por Decretos de 6 do corrente mc~,

Rt'{(imento de Caoallario ]V. Õ,
.Alferes Picador, o Segundo Sargento Aspirante a Picador do 1,~

Regimento de Artilheria, Jeronymo Erniliâno do Couto,
, Bacallulo de Caçadores N.· 4.

Alferes Ajudante, o Sar ce nto Ajlldante, José Soares Noy. '
Capitão da 3," Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores.

N.· 2, Joâo Vicente de Azambuja.
Tenente, o Tenente da 3,n. Secção do Exercito, Diozo José Pereira,

Pd 'r' oCapelIão, o a re , ho maz l~ntonio Rozado.
, Regimento de Infanteria N.· 15,

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 14, Joâo Perei-
ra Netto; pejo requerer .

4. a Secçáo do 8xercito.
P1'aça deEstrc11111~.

Reformado na conformidade do"\lvarádeI6 de Dezembro de1790,
ficando addido á referida Praça, o Capitão do Hpgimento de In-,
fanteria N." 4, Venancio Antonio Marques; em att ençíio aos a u-
nos de Serviço que tem, ter feito fi Guerra Peninsular, aos pnóe.-,
cimentos que soffrêo no tempo da usnrpacâo , e a ter sido julga-
do Incapaz de Serviço activo, pela Junta Militar de Saude.

PORTAIUA.

Ministerio da Guerra. = Repartição do Conselho de Saude. =
Manda A R AI~H A, pela Secretaria de Estado dos N egocins da
Guerra, que os Cirllr;(io('s Dplcgados do Conselho de Saude do Exer-
cito, comecem no dia L,v de. Maio prox ímo futuro as Inspe('ço(~s
de Saude e dos H.0spitaes dn, Corpos, nas respectivas Divisôes Mi..
Iitares , e em referencia ao ~ ." seuiestre do anno proximo passado;
devendo os Commandanta, da I a, a.a, e 7.'" Divi~õps Militares da-
rr-rn parte por este Ministerio do dia em que sa h re m dnQlIartpl per-
manente, e do dia em que a elle recolherem, Puço de Belérn , em
8 de A bril de 18 j,6~= DU.1ue da Terceira.

-*~*-__,..
Sua Magestade, A RAI\lfT A, Dererminn que o Coronel da 3 ...·

Secção do Exercito, José Pedro Card.,zo e Silva, seja dispensado
do eXI··rcicio de COlllmandantl' Militar da Llha Grncioza , para (lue
foi nomeado na Ordem do Exercito N. o Çl8, de 7 de Junho de L84~,
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Sua Magestade, A RAI~H!\ , Houve por bem ('onf?Tmando-Se
com a propO!'ta do respectivo Comclandanle, pr"IDoH'r ao Pô-to
de Porta Bandeira, o Primeiro Sargento Aspirante a Ofücial abai»
xo mencionado.

-Regimento de Tnfonteria N.· 16.
Carlos Augusto Pereira Chaby.,

--ih$*--
Sentenças proferidas pelo S7IrlrWIO Conselho de Just~ç(l Militar.

Em Sessão de QO de Janeiro de 18i,t.
Batalluio de Coçadore« N.· 2.

José Ferreira, Solda do; condernuado em seis mezes de prisão. no
calabouço, pelo crime dc primeira deserçno simples.

Baiolhâo de Caçadores N. o 3.
José Romão, Soldado ; condcmu ado em seis mczes de prisão no

calabouço, pelo crrme de p r imr-ira cle••-rçào simples.
Batath,ío de Caçadores LV.o 7.

_ José de Barros, Soldado; coudeumado em seis mezes de prisão
no cnlubouço , pelo crime de prirncrra deserção simples.

José Luiz de Barros, Soldado; cor.demnndo em dois mezes de
pr isáo no calabouço, pelo crime de primeira deserçào simples; apre ..
sentando-se. .

Joaquim José; S •.ldado ; condemnado em um an no de trabalhos
públicos, pelo crime de segunda deserçâo aggravadu ; apresentando-se.

Antonio Pereira, S"ldac!o; co n dcm nudo em um anno de prisão
no calabouço , pelo crune de primeira deserção aggrfivada.

Hegimento de J nfan teria N.· 7.
I::;-nacio Joaquim de Azevêdo , e Francisco da Silva, Soldados j,

eou domnados ern um an uo de prisão no calabouço, pelo cr.rne de
primeira deserçáo a:.;~ravacla.

Regill/entu de Tnfonteria N. o 9.
Antonio Roc!riglle~ Chnves , J')ào da Fonsêca , e Rufino Mon-

tr-iro , S"lrladns, condem nados em seis mezes de pris ào no calabou-
ço, pe l« t'rlllH~ dt' pr:lll,·ira d('''l'f<;ào ~iDlples.

, Ref.fimenln de J ,~ranferia N. o 10.
J(\Sp Marin, Rnldado; cOl1upumado cm Sf"IS nu'zPs de prisão no

t:all,lbullço, pelo cl'lme de prlmpira dpserçrlo sim(Jles.
Fm . 'essáo de 27 do dztn me ....
1.0 Regimento de Arl.dhena. .

.irn, Rolda({, ; l'Onof·mn; do cm seis me7PS de pn~,
ouço., pelo cí-ime de primeira dest.rção biüJ pies.
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'3. e Regim.ento de Arlilheria.
Jose de Araujo, Suldario ; condemnado em dous a nnos de tra-

'bulhas públicos, pelo crime de segunda deserçflo simples.
Regimento de Cavatlal'ia N. o 8.

João José, Soldado, condemnado em seis mezes de prisão no
calabouço/, pelo crime de primeira deserção simples.

-*~*-
L.csnças concedidas por motivo de moléstia aos Individuas abaixo

declarados.,
Em SesS70 de 2 do corrente mez.

-Ao Major do 1.0 Reginlento de Artilheria , José de Sousa e Andra-
de, sessenta dias para fazer uso de aguas ferreas , e mais tructa-
mento.

Ao Praticante da extincta Repartição das Obras Militares, Rafael
J')5é da Silveira Baiâo , sessenta dias para fazer uso de ares de
campo.

Licenças registadas concedidas aos Individuas abaixo indicados.
Ao Seg undo Tenente do 1.. Regimento de Artilheria , José Maria

Cahral Calheiros , quinze dias.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N." 9, Thomaz Joaquim de

Almeida, oito dias. ,
Ao Tenente do mesmo Batalhão, João .Manoel da Silva, proroga ..

ção por um rnez.
Ao Tenenle do Regimento de Granadeiros da RAINHA, Ascenço

Elmino de Bettencourt, dois rnczes.
Ao Capitão do Reg-imento de Infauteria N." 1, Francisco de Mello

Breyner, 11m mez; contado de 3 de :Fevereiro ulumo ,
Ao CirurglrlO Mór, Torcato da Silva Leitão, prorognção por um

anno , para tractor de seus negocios no Impcrio do Brasil.

-*~*--
Declara-se que o Decreto por que foi promovido a Tenente o

Alferes, Jo~é Justino Botêlhc de Lucena, publicado na Ordem do
Exercito N.· 9, de 6 do corrente rne z , por erro typogralico levou
a data de ~.Hde Fev<'rciro ultimo, devendo ser de 4 do rnesrno niez
de Fevereiro. = DUQUE DA 'fERCEI1U.

Está conforme, J ./4
O Chefe interino da l.~ Dirccfilo ~~~~



N.O 11 •
Secreta'N'Q de Estado dos NegociOfl da 'Guerra ; ena fl~ tÚ Ao/'il

,. de 184.6.

ORDEM D() EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

'CART AS D E LEI.

DO~AMARIA, por Graça de Deos, RAINHA ele Port,ugal, e
dos Algarves, etc, Fazemos saber a todos os lrOSSOS Subditos que
as Côrtes G raes Decret.u áo , e Nós Qneremos a Lei seguinte:

ARTICO 1.. Ie o Governo authori sa dn para usar paI' cspnço de
"CEsenta dias , em todo o Reino, de poueres ex tr aordin arios edis-
-cricionarios , se'5'1IIldo as circunstancias o .ex igirern , para debellar
a rcbclliâo começada na Proviucia do Miuho.

AUT. 2.
U

S:i.o l~stahelecidas, e postas cm vigor, nos termo~ do
Arti<ro anlecedente as d isposiçôes dos Arti,"os segundo, u-rceiro ,
-e pa~agrafo uni cn , ', set.imo d:t Carta dc L~i de seis de Fevereiro
dc mil oitocentos quarcn tu e quatro.

AUT. 3.· O Governo, debellada a revolta, dará 'Conta ás Côr«
'tes do uso que tiver feito das raculdades concedidas por esta Lei.

ART. 4." Fica revogada toda a Legislação em 'Contrario .
. Mandâmos por tuntc; a todas as Authoridades, a quem o conhe-

'CImento e execução da referida Lei pertencer , que a cumprãó, e
guardem, c fUI;ào cumprir ê guardar l.tlO inteiramente como uclla se
contém. Os Ministros e Secreta rios de Estado de todas as Reparti-
'çôes a fação imprimir, publicar, c correr. Dada lIO Paço de Be-
lém, aos vinte de Abril de mil oitocentos quarenta c seis. = A
RA!. HA com Rubrica e Guarda. = Duaue da Terceira, = Con-
de ~t: Thomar, -:- Conde do Tojàl. =~J~aquim José Falcão. _.:=

;Jose Joaquim Gomes de Castro,

DON A MA RIA, por Graça de Deos, RAINIL\ de Portll~al, e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos SubdiLos que
as Côrtes Gcraes Decrctárito, c 1 TÓS Queremos a Lei seguinte:

ARTiGO 1.. 1TOS Di~trictos Admini:.trativos em que forem legal-
mente suspensas as garantias, os crimes de sedição, e rebelliâo se-
l'ão julgados em Conselho de G uerra , e passados pelas armas os
seus authores,

ART.~" A A\Jthoridade Militar Superior, residente no Distri.
'eto Administrativo em que furem suspensas as garantias, mandará.

...
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immediatamente formar o Conselho de Guerra, servindo de Audi-
tor o da Divisão Mil'itar respectiva, e na sua falta qllalquerJlIiz.ou
Bacharel Candidato aos Jogares da Magistratura.
§. unico, Todo o Auditor, Juiz, ou Candidato aos logares da

.Magistratura., que se recusar a exercer estas funcçôes , perderá o
logar que exercer, e ficará perpetuamente inhabilitudo para o ser-
viço público.

ART. 3." O processo será verbal, e summarissimo, praticando ..
se sórnante os actos substanciaes , e impretcrivcis; a saber: '0 cor-.
po de dclicto para verificar a ex istencia dclle , e os suas circunstarí-
cios; interrogatorios do réo , e depoilllentos das testemunhas de ac-
cusaçâo , e defeza,
~~ unico, O procésso será público, e tanto os interrogatorios

feitos ao réo , como os depoimen los das testem unhas serão escri ptos,
ART. 4.

0

Satisfeitos estes actos substanciaos , se proferirá a sen-
tença, qlle, sendo condemnatoria, não será executada sem resolu-
ção do Poder Moderador~

~. unico: Para este effeito ° Presidente do Conselho de Guer-
ra remelterá immediatamente o processo original ao Ministerio da
Guerra.

ART. 5.· 05 procéssos começados em virtude desta Lei, ser5.0
concluidos., e julg-ados nu conformidade della , ainda depois de ter
cessado a suspensão. das garantias.

ART. 6.° As Povoações que promoverem, ou tornarem parte na
revolra , 011 sedição, ficão responsaveis pelos prejuisos que resulta-.
rem contra- a Fazenda Pública, ou contra os Particulares.

ART. 7.0 Fica revogada toda a legislação cm contrario.
Mandâmos por tanto a todas as A uthoridades , a quem o conhs;

cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumprão, e
guardem, e fação cumprir e guardar tão inteiramente como nella se
contém, O. Ministros e Secretarios de Estado de todas as Reparti-
ções a façam imprimir, publicar e correr. Dada no Paço de Be-
lém, aos vinte e um de Abril de mil oitocentos quarenta e seis. =
A RA [NHA, com Rubrica e Guarda. = Duque da Terceira. =
Conde de Thomar. = Conle do Toja/. = Joaquim José Falcâo •.= José Joaquim Gomes de Castro.-.~.-

CARTA REGIA.

José Bernardo da Silva Cabral, Meu Ministro e Secretario ~
Estado dos Negocios Ecclesiasticos e de Justiça, do Meu Conselho.
e do de Estado. Eu a RAINHA. vos envio muito saudar.
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Sendo necessarlo nas actuaes circumstancias reprimir com prom ...
ptas c enerzicas medidas, a .revolta CJue acaba de nlanifestar_&e na
'Provi'ncia do Minho; e Reconhecendo em a vossa pessõa ube lisados
conhecimontos , capacidade e milita ad hesâo pelo Threno,. e pelo.
Carla Constitucional da Monarchia , pela qual tendes praticado im-
portantes serviços: Tenho resolvido aUI1J(~risar-vos para YOS occupar-
des incessan ternente de todas, as providencias que vos paJ'ecerem ade.
quad as a fazer entrar os revoltosos em seus deveres, Concedendo-vos
juntamente poderes ex traordinurios sobre todas as Authoridades Ci»
vís e Militares da sobredita Província. e nas outras do Norte, em
que possa rebentar a revolta , para as exonerar de seus Cargos çe
substituir como julgardes conveniente, ficando na certeza de que
Confro que esta importante Co rumissâo será por vós desempenhada
muito á .Minha satisfação.

Escripta no Palacio de Belém, aos vinte e 11m de Abril de mil
oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = Duque da Terceira
- Conde de Thomar = José Joaquim Gomee de Castro = Co.nck.
do Tojal. = Joaquim, José Falcão,

-*'~*-
Sentenças proferidas pelo Supremo Conselho de Jústiga Malita,. ,_

Em Sessâo de 27 de Janeiro de' 1844•.

Batalhão de Caçadores N.· 1.
Joaquim Rodrigues, Soldado'; condemnadn em dons mezes de

prisâo no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples; apre ..
sen ta ndo-se.,

Batalhâo de Caçadores N.o 2,.
Jos,é Antonio , Soldado; condemnado em dous annos de traba.,,'

lhos pujJhcos, pelo crime de segunda deserção simples.
. lJatathao de Caçadores N.· 3.

Antonio Joaquim Fernandes, Antonio Manoel, José Manoel'
da Costa, José Ant.onio, e Francisco Antonio, Soldados; condem«
nados em seis mczes de prisão no calabouço, pelo crime de primei ..
ra df'~Nção oiml'lf'S.

Alp.ixo Thiago , e Anton io Pereira, Soldados; condemnad05 em
'd_ous annos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção
iUllples. ' , ..

BatalMo de Caçadores N. o 7.
onio, e Izidoro do Couto, Soldados; condemnados em
prisâo no calabouço, Belo crime dé' prime-ira deserção-



,
;fotio de Oliveira, Soldado; condemnado em quatro annos de

trabalhos públicos , pelo crime de segunda deserção aggravada.
. Manoel Pinto Q.o, Sold ado ; foi condemnado a ficar no lugar
do criminozo que elle deixou fugir, para cumprir o resto do tempo
-da Sentença que faltava ao dilo fugitivo.
• Hypolito Pinto, Soldado; condemn ado om seis annos de degrê-
do para os Estados da ,[ndia, pelo crime de terceira deserção simples.

RCf(zmcnto de Tnfimteria J\'.o 3.
i\gostinho de Almeida, Soldado; conhecido pelo nome de Agqs-

l1linho March~llte, con~em~lUdo em ~ez ~nno5 de degredo para A f~
-ca , pelo, crrrnes de pnrIlell'a deserção snn pies, salteador de cstra-
-das , e roubo.

1\{ano<il Antonio Alves, Soldado; condemnado em dous annos
de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.
• Regimcnto de Tnfamteria N.o 6.
• Rufino Antonio de Mêna, Soldado; cond imnado em seis me-
-sos de prisão no calabouço., polo crime de .primeira deserção sim-
pies.

Regimento de Tnfanterio »: 9.
João de Mello, Soldado; condemllado em seis a nnos de tra'ba~

lhos' públicos no Reino, pelos crimes de primeira deserção aggrava-
. <la, e ferimento. .

lJ-ef(imento de Tnfonteria N. o 14.
Manoel Peijes, Soldado; condemnado em seis mezes de pl'istlt>

.no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

Licença reglstada concedida ao Dfficial abaixo mdicado,

Ao Tenente do Regimerlto de Infanterla N" iz , José Joaquim de .
Araujo, um rnez ,

J

Declara-se que' foi approvad a a licença de trinta dias para "Se
tractar, que o Üommandante da b,a Divisão Militar , partiCIpou em
Officio de 11 'do corrente mez , ter concedido ao 'Coronal do. Regi-
.mento de lnfanteria N," 3, Joaquim Euzebio de Moracs, lia con-
formidade do Artigo 2,0 das Instrucções inser tas na Orde-m do Exer.
cito N.· 13, de 6 de M.uçó de 18.37. , DUQ~:E DA TERCEIRA •.

;ntc::: :n:~:m;;",;áo=IIi//n1() Cltefe



Secretarl'a de Estado dos Negocios- da' Guer"ra, em 9 de Maio
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO~
Publica-se ao E3Jercil!o o 86guinte:

D ,CARTA DE LEI.
O~ A MA RIA. por Graça de Deos, RAINHA de Portugal , e

dos Alga rvos , etc. Fazemos saber a todos os Nossos $lIbclitos que
as Côrtes Gemes Decretárào , C- N-ós Queremos a Lei seguirue :

ARTIGO 1.. A força dn Exercito para o an no ecbnornico de mil
oitocentos quarenta e seis a mil oitocentos quarenta e seLe, consta.
ra de vinte e quatro mil praças de pret de todas as Armeis. .

~. unico. Desta força estará licenciada a que exceder a dezoito
mil praças de pret, q uan do o bem público nâo reclame que seja cha ..
mada a efTectividade do serviço.

ART. 2." Fica revogadH toda a Lpgislação cm contrario. ,
Mnndâmos pnr tanto a todas as Autlíor idades , a quem o oonhe ..

cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cnmprâo , e
guardem, e fação cumprir e guardar tão inteiramente' como nella se
contém, O Presidente do Conselho, Ministro e Secretario de Esta-
do dos Nezocios da Guerra, a faça imprirnir , publicar e correr.
Daria no Paço de Bdém, aos qua.t0rze de Abril de mil oitocentos
quarenta e seis. = A RAINHA, com Ruhrica c Guarda. = Du-
que da Terceiro;

~')~lI<__'_

D.ECRETO.
. Atlplldendo a que o Tenente Reformado, Sebastião de Elvas
.Mon.toes" passou á referida Classe, em consideração aos re levantes
Serviços que fez na Guerra Peninsular; Hei por bem DetérttJinar
ql~e ,seja addido {I Praça de Monsanto, a fim de receber ?s seus
VI'nOlment05 por inteiro, como lhe foi especialmente concedido na
Ordem do Dia de vinte e quatro de Abril de mil oitocentos e qua-
torze. O Duque da Terceira, Presidente do <!:onselho, Ministro e
S~crptar'Ío de Estado dos 1Teg-ocios da Guerra, o tenha assim enten'"
dido e faça executar. Paço de Belérnt, em vihte e oito dt! Abril de
tnjboiloeentol quarenta e seis, = RAI>NUA. = I!>uqW: dh Terceira,---.~ __..

Por Decreto de 28 dO'mer.· pro:titJlO passado.
lJatatht10 de Caçadm'êsN.· 3.

TeRn~nte, o Tcnel1te dolRegi ento: de Infanterie N>•• ' 13 , Thiago
IoC.ardo·de Soure:

•



.Batal"âo de Caçadores N. o ·4.
Capellâo , o Padre, Antonio Jacinto Rapozo.

Batalhá» de Coçadm'es IV.· 8.
Para gozar das vantag-ens de Capitão de 1.a Classe, a que tem di-

reito, segundo o disposto no Decreto de 4 de Janeiro de ]837, o
Capitão, José Maria Gomes.

Regimento de Infanteria N." 4.
Capitão da b.& Companhia, o Capitão da 3.& Secção do Exercito,

José Maria Leal.
:1'." Sec,çáo do l!-'xercilo.

Major. o Major do Regimento de Infanteria N.· 17, José Antollio-
da Silva; em consequencia do seu máo p.stado de sn ud»,

Capitão, o Capitão do Regimento de I'nfu n ter ia N.· 6, José Joa-
quim Esteves Mosqueira ; fi fim de ser empregado em lima Com-,
missâo de Serviço,

Capelliio , n Capellão do Batalhão de Caçadores N" 4, TllOmaz
Antonio Rosado,

4." Sec.çâo do Exercito e-,

Praça de Esl1"emoi..
Reformlldo na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,

ficando addido á referida Pr aça , o Tenente da S.a Secção do·
Exercito, Antonio da Cllnha Sousa e Brito; em attençâo à achar ,
se pelo seu estado de sande impossi hi litudo de continuar a servir.

PU1" Decreto do õ do corrente fIIe:".
2.... Sccçlío do Exercito,

Escola f'olyteclmica.
Lent.e Substituto ela 5.& e 6." Cadeira da referida Escóla , o Lente

Substituto, Joaquim Henriques Fr adesso da Silveira.
Por Decretos de 6 do dito me');.
Hatalhâo de Caçadores N.· <2.

Alferes, o Al urnno do CoLJegio Militar, Primeiro Sargento Gra-
duado Aspirante a Official, AJexandre José Gomes Monteiro.

ilatalluío de: Caçodos e« N.· 4.
"Tenente, o Alferes do Reóimentu de Í nfanteria N.· õ , Manoel

Cordozo.
Batalhão. de Caçadores N. o 6.

. Capitão da 7.& Compallhia , o Tenente do Batalhão de Caçadores
N.· 3, Alvaro de Sá Pereira.

Alf,.res, o Primeiro Sargonlo Aspirante a Official do Batalhão de,
Caçadores N." 9, Alvaro de Castro Cerveira Homem.

B(tlalhrio de Caçadtl1'"es N. o 3.
. Tenente, o Alferes do Batftlhão de Caçadores N.·~, João Infante.

Ref.(irnellto de Granadeiros da nA1 NHA.
Tenentes, os Alferes , Roq te Jaciuto da Camara e Mello; e João
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José BotelLo de Lucena , que se acha servindo no Regimento d~
Infanteria N.· 13.

Alferes o Alumno do Collcgio Militar, Primeiro Sargento Gradua-
do A:pirante~ a OfflCial, Jo~é Maria P.crcira. de Almeida.

Regimento de Infontcria N. 6. .
· Capitão da 6....Companhia '. o Tenente do Regimento de fnfanteria

N." 3, JoaqUim PlTlto Rlhclro.
Regimento de Jl1fanteria N. o 10.

· €upitrto da 8.& Companhia, o Tenente do Regimento de Infanteria
N.· 16:, Jacinto Augusto Camacho.

Regimento de /llftmteda N.· 11. '
· Capitão da 1.& Companhia, o 'Fenento , Veucesláo Antonio Perry

da Camara.
,Tenentes, os Alferes , João José Rodrigue3 deMoraes; e JOE~ Ma-

ria Barrote, que se acha servindo no BalalhtlO de Caçadores-
N.· 5.

Alferes, o Silr~ento Ajudante do Regimento de Infanteria N. o lô"
GOllçalo Anlonio Seix as,

Reeimento de Infonteria N. o 13.
Alfc~r!'s, o Prirnelr~Hargellto do Hegimeuto de Infanteria N.· 6',

Antonio Candido A lIg'ustn.
Regimento de Infanteria N. o 14.

Alferes, ° Prim!'iro Sargento Graduado Aspirante a Official do Re ...
gilIlI~nlo de lnfanteria N.· 15, Franci5co Pereira da Luz, habili-
ta do com o Curso da respectiva Arma.

Re{(ill/ento de Intonteria N. o 16.
· Capitão da a.a Companhin , o Tenentc, Joaquim Pinheiro das

Chagas.
, Tt'llellle, o Alferf's que se acha servindo no Regimento de Infan ...

teria N.· 10, Mare âno Aug'llsto de Barros e Vasconcellos.
4.' SeC!'río do 8<r.ercito.

Cus!eltú de S. Sehastiâo de Caparica.
Reformado na cltllformldade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,

fi('ondll uddllln ao referido Caslcllo, o Capitão de Cavallaria, lia
2.' S'·('çn.q do E~ercilo, 'l'horné Hillario Sardinha de Gusmã-, i
em "lteuç;'lo "0)' Hunos de Serviço que tem, ~ achar-se julgado
}w!n -lunt a ,vlilitar de Saude , inoapaz de contllluar· a servir acti-
v.a m c II t €'.

Companhia de Veteranos de Peniche .
.Addioo á refenda Companhia, o Capitão do Hegimento de Infá-n-

lena N.· 14., João Lopes GUllnarâes; em littenção aos SeI ViÇO"

'1111' tez· contra a usurpação, emigrando pela Galiza em 18't8, e
~ l\'r &ido' julgado incapaz de ServIço activo pela Junla Mil,tuc dI'~audl.? .~. . ~ _
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Por Decreto de ~8 do -rnez prnx irno passndo , expedido pelo Miuisio

terio dos Negoeios da Marinha e Ultramar, forão despachados
Alferr-s para o Esquadrão deCnvullaria de Loanda , os Segundos
Sargentos, do Hegimento do Cnvallnl'ia N." 4, José de Aguiar;
e do Regimento de Cavallaria N" 1), José Cezar,

--">~11<-
Sua MagestarJe, A RA lN 1-1A , Detcrmina ;
1.' Q"e o Tellente do Regimento de lnfanter;a N.· 4" Manoel

Rodrigues Alfonso, seja exonerado do exercicio do Ajudante de Or-
dens do Briga~eir() Graduado, !3a~io.da Fóz., G()vernlldor que foi
-da Praça de El vas , para que ti nhn sido nomeado pcln Ordem. do
Exercito N." 39, de 4 de Set e ru ljr o de 1814.

~." Q)le. náo tenhíio sJ.!,.{uimNlto algurn , por esta Secretaria de
t:ilHdo, os requerimentos dos Candidatos fFlra Alurnnos Estadistas
do Collegio Militar, quando não vierem instruidos com os donnmun-
tos designa-dos pela Ordem do Dia I ." 6-10,de 29 de Maio de 1827 ;
e<que além disso nâo se acharem na mesma Secretaria de Estado,
até ao fifi do mez de Julho de cada anuo ,. se~"ndo Q disposto nu
-Ordcnr dp Dia N: .IQ8, do 2.~de Setembro do mesmo anuo.

--*>~,;(o--
Sua Magcstadc , A: RA[NHA, Houve por bern Couforrnnndo-Se

com as propostns dos respect ivoa Corrrmanduntos , promovêr aos Pós-
tos de Porta Bande;ras, os Primeiro. Sllr.;cntos Aspirantee a Otli-
ciaes abaixo mencionados.

Regimento de Tnftmteria N." 2.
Miguel. Malheiro Corrêa Brandão

Regimento etc Infante ria N." 6.
aoié Jlldice Locio,

Rcgimml() de Iufonteria N." 14.
Antonio Augusto da Fonsêca Aragão.

-*~~*--
kice'llças~ registada, concedidas aos /ndi viduos abr:ia;() indicndo ••

Afl AlfNes do Regimento de Ca~allarja N.· 1". Fl·rtIl1lldo Pereira
Mouzinho, qllinze dias; contados de 16 do mez proximo pOisado.

Afl Capitão de Cavallaria, na 3/ ,Sp,C"çàodo Exercito, G\lilherme
Frallcilico do Almeida e Silva, nrorog-ação por um mez .

.Ao Praticante da extincta Repartição das' Obras Militar('s, ~ervlll-
do neste Ministerio. Tibel'.o Ernesto Craveiro Lopl's, prorogaçào
por, dois ~ezes. = DUQUE- DA T.ERCEI1lt\.

E-st{l conforme.

n Ch.efe mterl1l9 ela 1.· Direc;ân :::z:



N.O iaa.
Sect'elaria de Estado dOI Negocio» da Guerra, em 16 de Maia

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Eaercito o seguinte:

DECRETO.

Exigindo as actuaes circunstancias que se augmente , com a maior
brevidade passivei, a força do Exercito , c nua podendo em vista das
mesmas proceder-se regularmente ao recrutamento para ser elevada
a força do mesmo Exercito ao numero legal: Hei por bem Usando
dos poderes extraordinarios e discriciouarios concedidos pela Carta
de Lei de 20 de Abril proximo passado, Decretar o seguinte:

ARTIGO 1.0 São convidados ao serviço do Exercito, por tempo
de seis mezes, todos os individuos, qu" have ndo servido como Ca-
bos, Anspeçadas, 011 Soldados na pri.Oleira linha ~ e tendo sido es"
cusos, se acharem ainda com os reli uesn os necessarros para voltar ás
fileirns : os que, no prazo de quinze dias depois de publicado o pre-
sente Decreto nos Quarteis Geueraes das respectivas Divisões Mili.
tares, se apresentarem aos Corpos em que anteriormente servirão,
ou a outros da sua escolha, receberád logo quatro mil e oitocentos
réis de gratifIcação, e no fim dos seis rn ezes serão despedidos do ser-
viço pelos Cornmandantes dos respectivos Corpos, sem dependencia
de authonsação do Governo.

ART.2.
0

A lodos os Soldados que actualmente se conservarem
nos Corpos, e tiverem direito ás suas baixas, se abonará a gratifi-
caç~o de vinte réis diarios, durante o tempo porque continuarem a
servir.
O DUlJue da Terceira, Presidente do Conselho ~ Ministro e Se.

cretario de Estado dos N cgccios da Guerra, o tenha assim enten ,
dido e faça executar. Paço de Belém, em quatorze de Maio de mil
oitocentos quarenta e seis. = RAIN HA. = Dscque da Terceira.

Por Decreto de 6 do mez proximo passado, expedido pelo .Minis.
terio dos Negocios do Reino, foi nomeado 2: Commandante da
·Gll rda Municipal do Porto, o Capitão da 3." Secção do Exer-
Cito, José Joaquim Esteves Mosqueira •

•



l~)

Por Decreto de 6 do corrente mez , expedido pelo .Ministerio dos
Negocias da Marinha e Ultramar, foi nomeado Governador do
Districto de Qui)J rrran e , e Rim de Sêna , e Major addido ao For-
te da Cruz Quebl'ada, Costodio José Antonio 'Peixeira.

I

Sua Magestade, ARA INHA, Doeerrnina qlle o alistamento das
praças, convidadas ao serviço do Exercito relo Decreto de 14, do
corrente m-ez, acrmà publicado , wja averbado ~m listas RllKilia.r.e'S-
escrÍ'p1uradas segundo o sj:steID8I adoptado pa.-ra.os Livros de RegistO<..

___....,.~*-
Sua Magesta:de, A RAINHA, 61'1".. e 'P"r bem C<'tnfo.rmando-Se .

com a proposta do respt~ctivo Commandante, 'prornovêr ao P~to
d .. Porta Bandeira, o Primeiro Sargento ÂspmUlte a Ofticial abai-
xo mencionado.

RegÍ'l'nentode lnja'Rter-ia N." 15.
Manuel de Sousa Pmheiro,-~--

Em virtude das próvas apresentadas pelo Capitão do UegimE'nto
de Infanteria N" ]4, José da Silva; declara-se que o verdadeiro
nome deste Official , he FNncisco José da Sile«.

--*~~.--
Senferttru proferiq,as pelo Supremo Con'SelAo de J'Uittifll MtlUaf'.

Em Sessâo ele ~7 de Janeiro de 1844.
Rerçimento de- l11fanteria N.· 16.

José MàTia, Soldado; cr ndt'tnnaJo cm dous annos -de trabalhos
públicos, pelo Crime de 'S-eg'lllda deserção simples.

, Em Sess'1,(l de 30 do düo mc';..
4. o Regnnenta de ilrtilheria.

Àntonio Rodrigues , Sol dado ; condemnado em um anno de pri-
são no calabouço , fazendo d'ali o serviço que lhe pertencer, pelo
crime de in ..ub ar di n açáo ,

Batath 7() de Caçadores N. o I.
Francisco LU1z, S.,ldacto; condemnlldo em um anrro de traba-

lhos públicos no Reino , pelo crime de furto.



[ a J
Regimenbo de Infánkria' N. q 9.

JdsJ Benfardo, Soldado; condemnado em deus, amilOS de traba'.,
Ihos públicos. pelo crime de seg enda deserçâo simples; e pele cri-'
me de furto foi absolvido.

Em Sesséo de 3 de Feoereiro do dito anno~
Batalháo de Sapadores,

Joâo de Eigueirêdo , Soldadx ; condemnado cm dons annos -de ,
trabalhos públicos, pejo crirnn de segunda deserçâo simples.

1." Regimen.to de Artilhe,·ia. . ~
José Gaspar, Soldado"; conde'OlJlado em 11m anrso de pnsaa no

calabouço, pele crime de primeira deserçâo aggravada.
3.· Regimento de Artzlheria.

Jonquim de Lima , Soldado; coudernnado em cinco annos dê,:
degl'êdo ptlTR os Estado~ dá I ndia, occupando-se nos trabalhos pú-
blicos em quanto se ·demorar no Reino, pelo crime de serceira de-
serção simples, a ttende ndo a que s(' 'apresentou,

4.· RegzmenttJ de Arlilheria.
nairn lindo DenunciIJ, :lio.ld~do; cond<'tIlJJI.ado em. sei. meres de

prisão no calabouço, IW(o crim .. de primeira dcserçâo simples.
BIJlatlu10 de- Caradores N.· 3.

Antonio José, e Antonio Joaquim dos Santos , Soldados; con-.
demnudos PR) se is mOOC'd de prisão no calabouço, pelo crime dê pri-
meira deserçà~ siflllpl<lS.

Bàtlll!tâo dt Caçadores N.· 8.
MaRreI Vaz., S(,ldatlo; cotldt'lTIllado em dous antros de traba ...

lhos públicos, pelo crime de segunda deserção silTlp~es,
RegimentíJ de lnfrmter'ia N.· 1. .

Joaqnim Vit'ellte Menino, 8uldado; condemnado em quatro
mezes de prisâo no calabnuço, p.clo crime de primeira deserção &im-
pie;;, attí'lId\'ndo a que se apl'e~entou.
. José }<'iulh·o, Soldado; cOlldemnado eoo dous annos de trab~.-

lhos .públicos, pelo !-!ri~e de segunda deserção simples.

-if~*_
LtCe"lS~(lSctJncedid(l8 P01' mhlivo de 'T1I9ledio 0611 indw'id'U08 aUot6:' >

declarados •

.Em Se.sáo de 16 do me~ proa:imo passado.
Ao A 1feres do Regimento de Cavallaria N. o 4" Augusto IJinto de.

Carvalho Moraes Sarmento, seSsenl.a dias parà continuar a tra-"
ctar-se.

Ao T~nellte do RpgilTlt'nlo de Infanteria N. o 16, Jorge Augusto Al-.
tuv1lla, SC;S~clltadiai para continuar o lieu tJ"açtamellto.
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"Em S~sslÍo de 19 do dito me!!.
:Ao Amanuonse addido á Inspecção Fiscal do Exercito, João José
, Pereira da Fonsêca Banhos, sessenta dias para se tractar.

Em Sessâo de 25 do dsto me%.
Ao Aspirante da Repartição da Contabilidade deste ,Ministerio, An-

tonio Roque Pinto, quarenta dias para se tractar cm ares de
campo.

Em &ssâo de 9 do corrente me;;.
Ao Capitão Ajudante da Praça de Campo Maior, ·ManoeI Lourei-

ro de Mesq ni ta, quaren ta dias para fazer uso de han hos das Cal-
das da. Rainha na. sua origem; tendo principio em 15 de Junho
prox.imo futuro,

Ao Tenente addido á referida Praça, ManO'el da Gama Lobo , qua-
- r~n'a dias para fazer mo de banhos das Caldas da li.ainha na sua
. 'origem; começando em 15 de Junho proximo futuro.

Em Sessão de 14, do dito me".
Ao Seg'undo Official Graduado da Repartição da Contabilidade des-
'te. Mmisterio, Antonio Luiz Gentil, trinta dias para se tractar •

.-.~.-
Declara-se que forão approvadas as licenças, que os Commandan ...

tes da~.", 3.&,5.", eS.", Divisões Militares, participárão ter con-
cedido, aos Officiaes abaixe mencionados, na ccnforrnidade do Art,
~ ." das Instrucções insertas na Ordem do Exercito N.· 13, de 6 de
Março de 1837.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 4, Luiz Teixeira do 1\ma-
·ral e Cirne , trinta dias para se tractar; contados de 11. do mez

• proximo passado,
Ao Tenente do Rr-gimento de Granadeiros da RAINHA, José Justi-

no Botélho de Lucena, quinze dias para se tractar , contados de
18 do mez proximo passado.

Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infanteria N,· 15, José Ma-
ria Alvares Quilltino, prorogaçâo por trinta dias para continuar
a tractar-se .

Ao Alferes Picadoraddido á Companhia de Veteranos de Belém,
Antonio Joaquim, trinta dias para se tractar ; contados de 19 dó
mez proximo passado. = DUQUE DA 'l'ERCJUR.O\.

Está conforme.

o Chefe inkrino da 1.· D.recfllo· == af . .4



N.1) 14.
Sécretaria de Bstado dos Negocio» da Guerra, em ~Ú)ele Maio

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o' seguinte:

DECRETOS.

Auendendo ao que Me representou o Duque da Terceira, Meu
Sobrinho, Conselheiro de Estado , Par do Reino: Bei por ,bem
Conceder-lhe a demissão qlle Me pedio de Presidente doConselho
de Ministros , e de Mini;;tro e Secretario de Estado dos Nagocios da
Guerra. O Duque de Palmella, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocins do Reino, o tenha assim entendioo, e faça executar.
Paço de Belém ~ em vint.e de Maio de mil oitocentos quarenta e seis.
= RAINHA. = Duque de Poimella,

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pes-
sôa do Duque da Terceita, :Meu Sobrirlho,' Conselheiro de Estado,
Par do Reino: Hei por bem Nomeá-lo Ministro e Secretario de Es-
tado do~ Negocies da Guena. O Duque de Palrnolla , Ministro e
Secretario de Estado dos Negocios do Reino , o tenha assim enten-
dido , e faça executar. Paço de Belém, em vinte de Maio de mil
oítoceutos quarenta e seis. = RAINHA. = Duque de Palmella,

--*~.--:-
Po« Decreto de ~4 de Dezembro 'Ultimo.

h Corpo de Engenheiros.
, l-'0rone1, o Coronel G raduado , João A ntonio de Almeida Cibrão.
Tenentes Corolleis, os Majores, Francisco Antonio Gurcez ; e Ma.
noel José Julio Guerra.

'dajores, os Cnpitàes , José Pedro de Barros Laborâo ; e José Ma-
ria da S lva Car vul ho. ,

'Japitt'tes, o Cupitào Graduado, Manoel Fortunato Meira'; e o Te-
nente, Tiberio A ugusto Blanc,

~. a Secçâo do Exercito.
Doroneis, o Coronel Graduado do Corpo de Engenheiros , Lou-
renço Justiniâno de Lima; e o Coronel Graduado de .Engenhet.
ros na referida Secção, Mathrlls V alente de Couto; continuando
nas Commissões em que se achào,



Major, O Capitão de Engenheiros, Manoel AI~nl'es da Silva; Lente
do ColIegio Militar.

3. & Secção do Exercito.
Capitão, o Tenente de Engenheiros, Ascenso de Serpa e Azevêdo;.

continuando na Comrnissâo em que se acha,

Por Decreto de 6 do me;, proximo.passado,

Estado Maio" de Artilheria ..
Primeiros Tenentes, os Segundos Tenen t"s, do referido Estado.'

Maior, José Joaquim de Oliveira; do 1.0 Regimento da mesma
Arma, Henrique de Sousa da Fonsêca ~ e da 2." Bateria Desta-.
cada, José Joaquim da Costa, .

Por Decreto do 16 do correnle me ....

Corpo do B'stado lJ![ ,i01' do Exerâlo.
Majr)r, o Major Graduado, D. Mig-ud Ximcncs : contin uando a

servil' ás Ordens do Marechal do Exercito, Duque da Terceira.

,lBrigadeiros Graduados, os Coroneis, Barií.o da Portella, 19nacio
~. Pedro da Costa QuinteHa, João José F,~rreira de So usa , Luiz

I
'~Filíppe Pereira do C,arvalhal,' Thoruaz Antonio Rebocbo, João
Pedro Soares Luna, José Maria ele Sousa, Barào dc Rl'zende,

J Bernardo Gouvêa Pereira, José Jorge Loureiro, F(~rnaIlJo da
. ' Cosia Leal, Barào de Saqnento, Barão de IWvas, Antouio José-

da Silva Leàõ7eJo;é-Feliciano ela Srlva Costa,

~ ---*~*-
Sentenças proferidas pelo Supremo Conselho de Justiça Mtlitar ..

Em Sess,to de 3 de Fevel'eiro de 181.1.
Reaunenlo de Infanteria N. o 3.

Franq,isco de Alr~elda, Soldado; conrlemnaclo e,m cinco annos
de trabalhos públicos, pelo crime de roubo de IgreJa com arrorn-
bamenlo.

Manoel Gonçalves, Soldado; condernnado em seis mezes de pri-
são no calabouço, pelo crime ele primeira d~3erção simples.

Rcg1mento de [nfonteria N. o 7.
José Pachêco de Gouvêa , Soldado; condemnndo em um anno

de prisão 110 calabouço, pelo crime de primeira deserçâo aggravada.
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Reg'i71tento de Infanterin N. o 1'0. ,
Mathias José Pereira Lima, e MallMl Braz, Soldados;, con-.

demnados em dom an nos de tra ba lhos públicos, pelo crime de se-.
gunda deserçâo simples,

Regimento de b~fanteria N.· ]2.
J'onq aim Affonço , Soldado; co ndern nado ('111 cinco an nos de

trabalhos públicos, pelos crimes de primeira deserção simples, a'
furto.

João Ignacio, Soldado; condemnado e rn quatro mezes de prisão
no ca la houço , pelo crime de primeira deserção simples, }lor se
haver apresentado.

Regimen.to de lnfanteria N. o 14.
A ndrtí Al bino , Soldado; foi-lhe expiada a culpa com o longo

tempo gole tem soffrido de pri511O, por ser muito sUlwrior ao tempo
qUE' a ley marca ao crime de primeira deserção simples comettiuo
pelo réo,

Jose Bp.rnardo, Soldado; condcmnado em seis mczes de prisào
no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples.

Em Sessdo de 6 do di o mez ;

Regimento de Cacalloria N.· 6.
José Maria Machado, Soldado; condemnado em dpz annos 'd'e

degrêdo para A fnca , pelos crimes de primeira deserção aggravada,
uso de arma defeza , morto , e ronbos.

Batalhâo de Caçadores N. o 3.
Franci-;co Rorlrigues, e Mannt>! Rodngues Foro, Soldados; con-

dCllllludos em seis mez es de prisão no ca labouço , pelo crime de pri-
moii a desl'rçào simples.

Jlllio A II lo II 10 , Soldado , coudcmnndo em do us mezes de prisâo
no ca la bo uço , pelo crime de primeira deserção simples, por se
ha Ver aprl~SI'IJrado.

João Llliz Alberlo, Soldado; con demn ado- em um anno de tra-
balhos públicos, pelo CI"llTIe de segunda deserção simples.

lIata/háo de Caçadores N. o 7. .
Bpnto Ant.onio Soldado' condemn ad o em dOlJS mezes de pn-

sâo no call/b"uço, 'pt"o crim; de primeira deserção simples, por se
havhr n')"(.~oht ~)rln.

José Tavares ~ ." , Soldado; condemnade em seis meaes de pri-
sào !lo calabouço, pelo crime de primpira deserção simples.

Em Sess(lo dr. 13 do dito nu?:..

•

.Rr.p'imento de Cavall',ritJ, lV.· 8.
, :\ntonio FPrnandes, Soldado; cOlldprnnado em seis mezes de

prJijao 110 calabouço, pelo crime de priUldra dc~erção simples.
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DatalMo de Caçadores N. o Çl.
Dlonlalo de Azevêdn, Soldudo ; condernrmdo cm seis mezes de

prlsâo no calabouço, pelo crime de primeira deserção simples,
Battltluto de Caçadores N," 6.

David Madeira, e Pedro Antonio. Soldados; condemnados em
seis rnezes de prisão no calabouço, pelo crime de.primeira desenção
simples.

Regimento de Tnfanteria N.· s,
Henrique Thomaz, Solludo ; e Malloel Jonquim Pinto, Anspe-

çada; condemnadns em seis mezos de prisào no calabouço, pelo cri-
me de primeira deserção sunples,

Manoel Moreira, Soldado; condemnado cm seis mezes de tra ba-
lhos públicos , pelo crime de segunda deserção simples., por se lia-
-ver .apresentado,

-*~*-
L.ctmras concedidas por motivo de molestia aos Individuos abaixo

declarados.

Em Sessáb de 7 do corrente me9:..
Ao Capitão do R.'gimento de Lnfa nteria N: 10, Manoel, Cardoso
-das Neves, noventa dias para se traclar aonde lhe convier.

. Em Sessâo de 22 do dito me....
Ao Capitão da 2.a Secção do Exercito, com exercicio neste Minis-

terio , José Leite Pereira Barbozu , noventa dias para se tractur ,

-Lict11:Ço r~g.. tada concedida ao Official abaixo mdicado.

Ao Capitão de Cavallaria, na 3." Secçâo do Exercito, Guilherme
.Francisco de Almeida da Sil va , prorogação por um mez ,

Declara-se que as relações de effectividode, e os recibos, c mais
docurn mtos que á face d as mesmas são notados ,na Inspecção FIS-
cal, e suas Dele:;ações, devem ser datados do ~ha, ultimo ?O mez a
que os vencimentos respeitarem, por assim convir a regularidade da
ascripturaçâo e conLabilida Ie, = O UQUE DA' TERCEIJU.

Estd con forma,

o Cllete inkrino ácJ 1." Diretçi'io = ( '> ;'
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Secrstoria de Estado dos Ne{[ocins da Guerra , em Q7 de ft{aio-
de. 18-16.

ORDEM DO EXERCll"O.

Publica-se ao- Exercito oseguisüe t:

DECRETOS.

Attendendo ao que Me representou o Duque da Terceira, Meu
Sobrinho , Conselheiro de Estado, e Par do Ueino: Hei por bem
Exonera-lo do Cargo de Ministro e Sccret.ar io de Estado dos Nego-
cios da Guerra, que servio com a honra de que tem dado tantas
provas. O Duque de Palmcl la , Presidente do Conselho de Minis-
tros, assim o te nha entendido, e expeça os despachos necessarios.
Paço de Belém, em vinte e seis de Maio de mil oitocentos quarenta.
e- seis. = RAINHA. = D.uque de Pahnella ;

Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem- na
pessôa do Marqucz de Saldanha, Par do Reino, do 'Meu Conse-
lho: Hei por bem Nomeá-lo Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da Guerra, ficando sem effeito o Decreto de viute do cor-
rente mez de Maio, pelo qual tinha sido nomeado Ministro c Se-
cretario de Estado dos Nezocios Estranze iros. O Duque de Palmel-
la, Presidente do ConsEJh~ de M1llistro~,. assim o tenha entendído,
e fa~a exped~r os despachos neccssar ios. Paço de Belém, em vinte
e seis de MaiO de-mil oitocentos quarenta e seis. = RAI~HA. =
Duque de' Palmella, .' . .

Attendendo ao merecimento e: mais partes que concorrem na
pessôa- do Consclb eiro J'osé Jorge Loureiro, M inistro e Secretario
de Estado Honorario r Hei por bem Nomeá-lo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar, e Encarregú-Io
interinamente da Pasta dos Negocios da Guerra. O Duque de Pal-
mella, Presidente do Conselho de Ministros, assim o lenha enten-
dido, e expeça os despachos nccessarios. Paço de Belém, ~rn vinte
e seis de Maio de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA =
Duque de Polmella,
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Lfcenças concedidas por, motivo de molestia aos individuos abaixo,
declarados.

Et'" Sessão ete 19 do corrente me!'!..

Ao Tenente Coronel, fazendo Serviço na Praça de Peniche, João
José Pereira e Horta, Sf!ssenta dias para fazer uso das Caldas da
Rainha na sua origem; e depois banhos do mar; tendo principio
no 1.o de Julho prox imo futuro,

Ao Major da referida Praça, J-o,ó Antonio Sih'ano, sessenta dias
parn ares pátrios, e aguas feuuginosas em Villa Viço-za; comú-_
çando no 1.° de Julho proximo futuro.

Licerlçet" reguiadas concedidas aos Ofjiciàel- abaixo in'dicados•

.Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N" ~, Lancelros da RAI-
NHA, D. Manoel'de Sousa Coutinho, seis mezes.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· ~,_Luiz Arsenio Mar--
ques Corrêa Caldeira, quatro mezes.

--*~~*-
Declara-se que na Ordem do Exercito , N." 14 do corrente an-,

no, onde diz = Por, Decreto de 17 do dito rne~= deve Ipc-se
,= Por Decreto de 17 de, Outubrll de 18M>.= Josa' JORGE LOTi-
lUURO.

Está conforme, 1 _'./
O Cho'. inl••In. da 1." Direcçâo =~~~

.
"y, ,"

.-.......:.. ,~.. , ..~;
4



N.O 16.
Secretat'ia de Estado dos Negocio. da Guerra, t:flp 30 de Maio'

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.

Publica-se ao Exercito o seguinte:

Hei por bem Exonerar do Com mando da Primeira Divisão Mili-
tar, o Marechal de Campo, Conde da Ponte de Santa Maria. O
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, Encarregado interinamente dos Negocias da Guerra, o tenha
assim entendido, e fuça executar; Paço de Belern , em vinte e no-
ve de Maio de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = José
[Jorge Loureiro.

DECRETOS.

t Ílei por bem Nomear para Commandante da Primeira Divisão'
Militar, o Tenente General, Conde das Antas. O Ministro e Se-
cretario de Estado dos N egocios da Marinha e U ltramar , Encar-
regado intennamente dos Negocios da Guerra, o Lenha assim en-
tendido, ~ faça executar. Paço de Belém, em vinte e nove de
Maio de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = JOlé
Jor'ge Loureiro.

Licença concedida por motivo de molestia ao Individuo abaixo de-
clarado,

Em Sessâo de 7 do corrente mer..
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N." 2, Lanceiro, da Ru-

NBA, D. Pedro José de Noronha, quarenta dias para se tractar.
:;::::Josa' JORCE LOUltEIRO.

Está conforme.

o Chefe interinO ela 1.& Direcçâo =





N.O 17.
Secretarz'a de Estado dos Negocioe da Guerra, em BO de J.l!laiâ

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-.çe ao Exercito o seguinte:

H ,DECRETOS.
ei por bem, Usando da faculdade que Me confere a Carta

Constitucional da Monarchia , Conceder Amnistia geral a todos 0S

Individuos que dirigírâo , 0\1 tornárâo parte no movimento revolu-
cionarlo , que principiou no dia quatro de Fevereiro de mil oitocen-
tos quarenta e quatro na Villa de 'forres Novas, e acabou na Pra ..
ça deAlmeida: e Hei outro sim por bem restitui-los á posse de seus
bens, Póstos, e Cargos inamoviveis, de que nâo tenhão sido pri-
vados por Sentença. Os Ministros c Secret arios de Estado das diffe-
renles Repartições, o t cn hiio assim cntendido, c façúo executar: ~
Paço, em vinte e nove de l\Ilaio de mil o itocc n tos quarenta e seis.= RAINHA. = Dttqlle dc Paimella, = Lui« da Silva Mousinho
de ALbuquerque. = Joaquim Filtppe de Soure. = José Jorge Lou-:
reiro, = Conde do Lavradio.-Hei por bem declarar abolído o Decreto de um de AO'osto den:i1 oitocentos quarenta e quatro, confirmado pela Carta de Lei de
vmte e novo de Novembro do mesmo an no , pelo qual ~e regulou fi.

trallsferencia dos Juizes de primeira e st'g'llllda instancia , e se est a-
belecêrào diversas providencias acerca dos Officiaes do Exercito, da
Armada, e da Guarda Municipal de Lisboa, e Porto; bem como
do~ ~rofessores de instrucçâo prillJaria, secundaria , e superior. Üs
.M~nlstro~ e Secretarias de Estado das differentes ltepdrtiçoes , o te-
nha? assmr entendido, e fação executar. Paço, em vinle e nove de
MaiO de mil oitocentos quarenta e seis. = RAIN lIA. = Duque
de Potmelt«, = Lui'L da S~h'a Mousinho de Albuquerque. = Joa-
guirn Filippe de Soure. = José Jorge Loureiro. = Conde do LII-
eraslio,

------*~*--------
Por Portaria de 30 do corrente me;:..

Exonerado do Governo do Castello de S. Jorge, o Brigadeiro, ,EIl-
zebio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado.

Encarregado interinamente do Governo do referido Cast.eJ!o, o Ma-
JO~ do Corpo de Engen heiros, José Maria Moreira de Bergara. =:

JOSE JORGE LOUREIRO. A, ~Estú conform~.
h ~,~ ~~~O Chefe interino da 1." Di,.ecção _ ti' ..~. I'





N.() 18.

Secretaria de Estado do. Negocio, da Guerra, em ~ de .J'ttmlro
de 184,6.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ~o Exercito o seguinte:

Por Decretos de 2 do corrente me",

t: 3." Dwisâo Militm',
~ Exonerado do Com mando da referida Divisão, o Tenente General,

t j; Visconde da Fonte Nova.
". Commandante dasobredita Divisão, o Tenente General, Visconde
~ ·de Alcobaça.
j 4." Divisâo Militar.
, Exonerado do Commando da referida Divisão, o Marechal de Cam ..

,1 ii po , Visconde de Vallongo.
:' Commnndann, da sobredita Divisão, O Marechal de Campo, Ba-

r., i rào de Almargem.
, I 5. a Divisáo Jlfilitar.

Exonerado do Commando da referida Divisão, o Brigadeiro, Vis-
conde de Vinhaes.

Comulnndanle da sobredita Divisão, o Marechal de Campo, Barão
-dc Lordello,

Batalháo de Cafadorn N. o @.
'Capitão da 6. a Cornpanhia., o Capitão da a.· Secção do Exercito,

José Antonio da Costa Mendes.
Capituo da 7.& Companhia, o Capitão da referida Secção, Anto-

ruo Joaquim Plmentel Jorge.
Capitão ela 8." Conlpanhia, o Capitão da sobredita Secçâo , Manoel

de Magalhães Coutinho.
Regimento de Granadeiros da RA1NHA. .

Tenente Coron"l, o T~nente Coronel da a,· Secção do Exercito,
João José Pereira e Horta.

Tenente, o Tenente da referida Secção, Antonio Xavier Pinto da
·Silva,

Regimento deJnfanteria N. o 10.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel da 3." Secção do Exercito,

Bernardino Alves Coelbo,
Hegimwto de Injanteria N." 16.

Tt>npnte., o Tenente da 3." Secção do Exercito, Joaquim Aleixo
Podes.

•



Süa Magestade, A RAINHA, Detl'Tmina que os Generaes
exonerados do Commando das Divisões Militares , não entreguem
os referidos Comrnandos , senão quando ftS Gen raes, que os vão
substituir, se apresentem IIO:1S respectivas Divisões-

-.~if:-
Relação dos Oftlciaes a qu-rn a proveit a o Decreto de 29 de Maio

ultimo, trn nscr ipto nu Ordem do Exercito N.· 17 do mesmo mez ,
e que á excepçtLO do Marechal de Campo, Conde do Bomtim t

que pertence ao Estado l\1aior General, devem ser considerados
em, d isponi bilidade.

, Conde 00 Bornfim , l\(ar()chal de Campo.
Francisco Maria de Sousa Brandâo , Tenente do Estado Maior do

Exercito.
José Gerardo Ferreira de PrlSSOS, Coronel de Artilheria,
José Estevão Coelho de Ma.;alhàes, Capitão da mesma Arma.
Âljlonjo Ceaar de Vasconce. (os Corrêa , Coronel de Cavallaria.
João Cexario de Olivl>ira Sampayo , A ntonio Germano de Oliveira

Sampayo , .José Pr estr el!o de Beuei.court , José de Vasconcellos
Corrêa , c Guilherme Xavier de Vasconccllos Corrêa; Capitães
da referida Arma.

Profllio de Sousa Rodrigues de Oliveira, Manoel Lourenço da Cu-
nha, Francisco Pedro Arbués Moreira, Ricardo 'Fernando Vi-
dai, Guilherme Frederico de Portugal e V ",scollcellos, e Fran-
cisco José Freire de :\lirallda Pego; Alferes da sobrçdita Arma.

~José de Paula Durão Pad ilha , joào Pitta Negrão, "Antonio Tnva-
. rcs do Sequeira , "Joaquim Antonio de Freitas, -Joaqllim de Al-
meida Ca lhei tos , 'José da Fonsêca Veiga, ·Joaquim Antonio da
Costa Freire, ·José Alekalldre David Pinto, "Dominzos Ribeiro
da Fonsêca , João Pirito da Costa, '" n ton io do ,Meni[~o Deos .Bo-
têlho , ~\ntonio Maria de Frias, e'David Pinto de Moraes Sue-
monto ; Capitl\f's de Infanteria. ,

'Antonio Moreira, Tenente Ajudante; Christiâno Augusto da :1"on-
sêca, "Joaqu;m José de M"llI1onça I' Brito, 'A I lonio Thl'orlnro
:Ferreirn Tahorua, 'M:lIloel Rozendo Perpira de Abreu, 'João An-
tonio da Silva .Bacellar, e' Domingos SoareS R;beiro de Mene-
zes; T!'ncntes da rerorida Alma.

'José ~axitnino da Silva CampM, Alferes Ajudante; 'Joaquim Au-
tonlO dos Santos, .Joaqllim Thnmaz Lobo de Aviln, 'Antonio Au-
gusto Carvalho Salazar, José Hicardo Pereira Cabal, Antonio
dQ Canto e Castro, José Maria Corrê a da Silva, Antonio Pe-
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dro Leitâo , Domingos Francisco de Assiz , 'Pedro Maria Fi-rreira
Canhão, 'Acostinho José Ferreira Bi ito , Fortunato José pupi-
ra , Malloe)"Joaquim Garcia, e' Possidonio Pedro Martins; AI.
íeres da sobredita Arma.

Antonio P,'rcira, e Joaquim Nunes de Aguiar; Cirurgiões M6res.
Joaquim Manoel ltodrigues Vallc , Cirurgião Ajudunte.

Sentenças 'Proferi,las pelo SUpl'WlO Con~elJw de Jv.Ufa .Milita,..
Em Seesão de 13 de Feocveiro de 1844.

Regimento de Inj'antaiu N.· 3.
José dos Santos, S .ldud o , cond cmn ado em dous annos de tra-

balhos públicos, pel., crime de 5e~lInda deserção simples.
Jnaquun Pereira de Sousa GinJo, Sl'gllndo Sarg('nto; condern-

n ado pm seis mI'Zl'S de tra ha llhos públicos, pelo crime de segunda.
df'serção simples , altendellclo a quI' se Il~ rr-sen to u,

Reeimento de Jllf(}nlef'ia N.· 4.
Antonio Rodrigu~s, Soldado; condi mnado em seis annos de

degrêdo para os Estados da lndia, pelo crime de terceira deserçâo
simples.
, Regimcnlo de Infonleru: N. o 6.

Antonio Tgreja , Soldado; condemnado em dous annos de tra-
balhos públicos , pe lo orime de õegullda deserçüo simples.

Hegilllento de Infontcrio N.· 1Q.
Raimundo Dias, Soldado; condemnado ern seis annos de de-

grêdo para os Estados da India , pelo crime de terceira deserção
simples.

José Paulico , Soldado; condemnado em dous annos de traba-
lhos públicos, pelo cr.me de segunda deserção simples.

Bill _"'eSMO de 17 do dito rner..
. 4." Hegimenlv de Artilheria.

Benedicto Antonio, Soldado; conuemnado em dous,annos de
trabalhos públicos no l{.eino, pelo crime de insubordinaçao.

Butllllll;o de Corad,·res N: 2.
Anlonin .J"'l'llliJII ri· Randc, S"ldat1o; condl'mnado em dons

anJ)os dp tr!lbalho!\ públicos, pelo crime de segunda Jes('IC;~\OSllIJples.
JorlO Malloel, Soldado; condemnado cm quatro aUllos de tra·

balbos rúbllcos, pelu crinJe de segunda d(,~!l'rção aggravada.
Batllbhúo de Caçadures N.· :3.

, J.osé Man0P1, ~oIJadu; condemllado em 11m allno de trabalhos
puLhc.s, pelocrlme desegunJa dc~erçãosill1ples, attel.dCllUO "ttue
se apresentou.
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Rtt.r'rntnlo de Infontería N. o 4."
J'o-sd Leandro, Soldado; condornnado un dous nonos de trabn-

lhos públicos , pelo crime ele segunda deserção simples.
. Regzmento de [nfanicria N.· 5.

João Martins, Soldado; condcmnado em tres annos de traba-
lhos públicos no Reino, pelo crime de insuhor d in açào •

Em Sessâo de 24 do dito me".
Batalháo de Caçadores N.· 5.

José da Costa, e Francisco Henriques, Soldados; C(lndeOlna-
dos , o primeir~, em degrêdo, perpetuo para A frica; e o segulldo ,
em dez annos do m~smo degredo; aUenta a ..ua menoridade, am-
bos pelQ~ crimes de deserções, seducção armada como guerrilha, e
roubo do correio.

Regimento de Tnfontoria N.· 2.
Manoel Vieira, Soldado; coudemnado em seis rnezes de traha-

lhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples, attendendo
a que se apresentou.

. Regimento de [nfanieria N.· :1.
Joaquim Gome5 da Silva, Soldado; conàemnado em dez rumos

de deg-rêdo para o Presidio Duque de Bragança , na Prnvill"ia de
Angóla, pelos crimes de deserção em tempo Ue guerra, e furto.

Regim.ento de [nfanieria N.· 4.
Henrique JOllO de Pinho, Sr.ld ado ; cnndemllado em dcgrêdo

perpetuo para Afr ica , pelos crimes de deserçào , roubo , sedueçâo
armada ColDO guerrilha, e roubo do correio,

Regunento de [nfanteria N.· 8.
José Guerreiro, Soldado; connelllnado 1'111 dcgrêdo perpetuo

para o Presidio Duque de Bragança , lia Provincia de Angóla, pelo
c.rir.Ies de primeira deserção aggravada, gllNrllhriro, e assasino ,
cuja pena foi commlltada rIU quinze annos do mesmo degrêdo, por
Decreto de 26 de JunLJo do corrente anno. .

Declara-se que fei npprovada fl licença de trinta dias para se
tractar , que o C )mmandante da 8.a Dlvi~ã.o Milita.r, pnrticipou em
Officio de 24 do mez pro"imo passado, ter concedllio ao Alferes do
Regimento de lnfanteria N" 14, Francisco Pereira da LtI~, na
conformidade do Artigo 2." das Instrucções insertas na Ordem do
Exercilo N.· la, de ti de Março de 1837. = Joss' JORGE Lou-
REIRO.

Está con forme.

o Chefe inlerano da 1.& Direc~âo -



N.O 19.
'Secretaf'ia de EsJaào do. Ne{!'ociOl da Gllerf'(J, em 6 ::de Junho

de 11346.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o leguinte:

DECRETOS.

J-Ici por bem Determinar que oe,J5.oconsiderados na primeira Sec-
çào d Exercito , para todos os effeitos , os Officiaes Militares, que
desde mil oitocentos quarenta e um tem passado li terceira St'('çào
pOI' motivos poluicos , em quanto nâo forem convenientemente cul-
locados. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Mari-
nha e Ultramar, Encarregado interinamente dos Negocios da G IIN-

ra , o tenha assim entendido, e faça executar. Paço de Belém, em
cmco de Junl!rJ de mil oitocentos quarenta e seis. = H.AII\IlA.

Jusé Jur'ge Loureiro-

Allcndendo ao estado das presentes circunstancias; lIei por bem
Determinar o seguinte:

ARTIGO 1." FICão perdoados tonos os crimes de primeira e se-
gunda deserção simples, ou aggravadf). por extravio de objectos per-
tencentes á Fazenda Militar, que até á data deste Decrete') houve-
rem sido commettidos por quaesquer praças de pret, tanto do Exer-
cito, como da Armada.

ART. Q. o As praças que se aproveitarem deste benerlco indulto,
deverão apresentar-se dentro de quarenta dias aos Com mandantes
das ~ivisões Militares, trazendo no acto da sua apresentação todos
os o?Jectos porque estão responsaveis, e sujeitando-se, n,o caso cou-
trano , ao pagamento dos mesmos por meio de um desconto nos seus
vencimentos. O Ministro e Secretario de Estado dos Negoclos da
Marinha e Ultramar, Encarregado interinamente do" Negocios, da
Guerra, o Lenha assim entendido, e faça executar. Paço de Belem ,
em cinco de J unho de mil oitocentos quarenta e seis. _:_ UAINllA.
= José Jorge Loureiro. -.~~.-

Sua Magestade, A RAINHA, Determina;

1.0 Que os Officiaes da 3.a Secção do Exercito, que se acharem
?omprehendidos na disposição do Decreto de ó do corrente mez ,..



$e' aptesl'nLe'm aos Commànr:lantes das Divisões Militares em que re-
sidirem; devendo este. formar relações que enviaráô ao Misterio da
Guerra para 03 convenientes ('fff'ilos.

2.· Qt~e o Tenente Coronel do Hegírnento de Cavallaria N.· ô ,

José Julio do Amaral, cesse de exercer I1S fun cçôcs de Chefe de
Estado Maror da 1." Divisão Militar; sendo substituido pejo Major
do Exercito, .losé Maria Leopoldina, que se acha n'aquelle exer-
cicio desde o 1.· do correu te mcz ,

3.· Qtle () Major do Exercito, Joaquim Narcizo da Silva Pe~
rcira ; e o Alferes , José Antonio Pereira d'Eça, que se acha ser.
""'ido lia Torre de S. JulIão da Barra , passem a servir ás Orde ns do,
Tenente General, Conde das Antas, Comrnandnnte da 1.& Divi-
são Militar; sendo considerados neste cxer clcio desde 29 de Maio
uftirno.
4.· Que os Comman dantes das Divisões MiJ.itares fiquem autllO-

ri'sados a passar Guiàs á~ praças de pret CJlIe se lhes apresentarem
para g'ozár do indúlto p'romulgado no Decreto de õ do corrt'lIte,
destina'ndo-as para os Corpos que julgarem mais convenientes ; e
fazendo as necessarias communicações aos Corpos onde tiver. m ser-
vido, a fim de que em vista dos respectivos Conselhos de discipli ...
J1a, seprocada conforme dispõe o dito Decreto.

~..,~.--
'sentenças proferidâ's petb 'Supremo COrlielho de Just'fá Milita1'~,

!Em Sessâo /1e 24 (Je Fevereiro de 18,14..

, Regime'n/o de Tnfanterta N.· 8.
Í'h'i'ago Antonio, Sold ado ; condernnado em seis annos de de-

grêdo para os Estados da India, pelo crrrnê de terceira deserção
simples.

Francisco 'Filippe, Sol d;\do; con dernnado 'em quatro annos de
trabalhos públicos, pc!ó crim e de segunda (kSerç~0 aggravada.

Arúonio .Maria, Soldadó ; condemnado em seis a n nos dedegrp-
do 'para os Estados dá. lndia', pelo 'crime de tercei ..\! dC'SNÇào sim-
ples.

Antonio José Romano, So1dado; condemnado em Sf'is mezes ele
trabalhos públicos, pelo áime de segunda desNção simples, atten.
dendo a q ue se apresG n to ll.

Antonio Caeiro, Soldado; cóndamnado PU) dOlls nnnos de Ira-
balhos públicos, pelo crime de segnnda deserção aggravada, aU n-
dendp a que se apresentou.

NIanoc) Joaquim da Silya, Solà.ado; condem'naCto cm séis rtle.



L 3 ]
zes de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples ,
altendendo a que se apresento» ..

tlegimento de Inf'anleria N.· 11.
Francisco de Gouvêa Junior , ~oldad(); coridemnád-, em seis an-

n os de degrêdo pata os Estados da India , elo crime de terceira
deserção simples.

Em Sessúo de 27 do dito rne~.

Batalltâo de Caçadorc« N. o 3.
José da Cruz, Soldado ; condenm ado em dous annos de traba-

lhos públicos, pelo crrmc ele segunda d eserçâo simples.
, Regimento de Infantaria N. o 4.

Griz ante Malpica, Soldado; condcmnado em dous annos de tra-
bl:lUlos públicos , pelo crime de segunda deserção simples.

M{ll1oeJ da Silva, So ldado ; condemnado em quatro annos de
trabalhos públicos , pelo crime de segunda deserção aggravaca.

I Regimento de Infarüeria N. o 6.
A n ton io Pinto, Soldado; condernnado em seis annos de df'grê_

do para os E"tados da Lnd ia ; pelo crime de terceira deserção sim-
ples.

Em Sessâo de 2' de JWarço do dito anno.
Rc{!'imento de' Caoallaria N. o s.

José Ignacio , Soldado; coridemnado em dous annos de traba-
lhos públicos, pelo crime de seg-ullda deserção simples.

Batalhão da Ca.çadores ]\;.0 Q.
José de Pina Loureiro, Soldado; con dern nad o em dez annos de

~egrêdo para os Estados da lndia, pelo cl'i1he de terceira deserção
ngg-ra vad a , em prpg'ando.se nos tr abalhos pú blicos em q ua nto se de-
morar no H.eino.

,. Regimento de Lnfanicria N.· 4.
F ranCI~CO Lopes, Sotdado ; condemnado em seis annos .j~ de-

g:rêdo para os Estados da f] ndia , pelo crime dt' terec'Íra desel~ão
Simples.

Regimcií10 de Infant ena N.· 7. .
Antonio Noeueu a Trancozo Soldl1do; cond(mnado em seIS me-

fi , L" Izes de lru'balbos públicos, pelos crimes de COr J'filgue1., e 11ls\Juor-
dinu('ãn.

G Na Ido Card0zo, Soldado; condcmna8o 'crn 1>eisannos Clt' de-
grêclo paf() os Estados da lndia, pelo crime de tcrceir-a de~ 'fção
iimples.

Re~únento de Infanteria N. o 14.
Allt0nio Vios do. Snntos, Soltlado; condemnado em qua!ro ~n-.

nos de ira bailios púhlicos, peJo~ crimes de primeira descrçao 5101 .. ·
pIes) furto, c fuga de pri~ao.
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Em Sessâo de [) do dito me~.

Regimento de Cavallaria N.· ~.
Antonio Joaquim Caldas, Soldado; condernnado em dous an.

nos de trabalhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.
Batalh. 10 de Caçadores N. o 4,.

José Silveira Fialho, Soldado;' condernnado em quatro annos
de trabalhos públicos no Reino, pelo crime de deserção em tempo
de gllerra.

Batalh. to de Caçadores N. o b,
Manoel Gomes, Soldad\); co ndernu ado em dollS annos de tra-

balhos públicos, pelo crime de segunda deserção simples.
Regimento de lnlanleria N. o 4.

João Antunes, So ld ado ; condemn ado em sele annos de dezrê-
do para os .Estados da Ln din , pelos crimes de terceira descrçãoo, e
fuga de prisão.

Francisco José, Snld ado ; condemnado em trez an nos de tra-
balhos pábhcos , pelos crimes de segunda deserção simples, c roubo.

Licenças concedidas por motivo de molestia aO$ Individuos .abaieo
indicados.

Em Se&sáo dc Q~ do mez proximo passado.

Ao Sezundo Tenente do L° Regimento de Artilheria, Alexandre
de Sousa Coelho, sessenta dias para se tractar.

Ao Sezundo Tenente do mesmo Regimento, José Fernandes Vie-
gas da Gama Nobre, vinte dias para convalecer.

Ao Alferes do Re\!"imento de lnfanteria N.· 7, Antonio Carlos de
Mendonça Furtado de Men~zes, quarenta dias para se restabe-
lecer.

.
Licença reoistada concedida ao Official abaixo indicado.b .

Ao A.lferes do Ilegimento de Infanteria N." 2, Visconde de Sarno.
dâes , dois mezes, = JOSE' JORCE LOUREIRO.

Está conforme.

o Chefe interi1Kl á" 1.· Direcçoo ::::::



N.o" 20.
Se.cr:etaria de Estado do. Negocios da Guerra, c:tn ] O de Junho

de lS,j,6.

ORDEM DO EXERCITO_.,
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 16 do me, proximo passado ..

Batalhão de Caçadores N. o 7.

Cirurgi~ Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infan-
teria N ,. 6, José Duarte Pedrozo..

Regimento de Infanteria N.o 6.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhâo de Caçado-
reli N. o 7, Francisco Luiz Moreira. •

Por Decreto de 9 do corrente mes.

1.o Regimento de Artilhe1·ia.

Exonerado do Commando do referido Regimento, o Brigadeiro
GrúdullJo, Anlouio José da Silva Leão.

Regimento de Granadeiros da RAiNHA.

Exonerado do Commando do dito Regimento, o Coronel, Fer":
n ando da FOllsêca M.esquita e Solla.

Regimento de Infante1'ia N,o 1.

Exoner~do do Commando do sobredito Regimento, o Coronel,
Filippe Marcelly Pereira : ficando os refendos Officiaes em dis ..
pombrlidade na La Secção do Exercito.

Por Decreto do mesma data.

•

Regimento de Granadeiros da RAINIlA.

Commandante do referido Regimento, o Coronel, José Athana ..
%10 de Miranda.
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Declara-se que foi approvada a licença de trinta dias para se-

tractar , que o Governador da Praça de Abrantes, participou em
Officio de 19 do mez pro ximo passado, ter concedido ao Alferes do
Batalhão de Caçadores N.~ 6, Alvaro de Castro Cerveira Homem,
na conformidade do Artigo 2.· das Instrucções insertas na Ordem
do Exercito N.- 13, de 6 de Março de 1837. = Josn' JORGE Lou-
REI1to.

Está conforme. ./. ~ ~

O Chife inlo .... da 1.' Direcçâo4~ ~-h

~



N.O 21.
Secretaria de ft6taclo do, Ne.gOc1:f1' da' Gf/Iem'J', em 20 d-e IU'nhl1

de 184G.

ORDEM DO EXERCITO.
Poeliea-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 17 do corrente nw_. . •
Estado Maior de rlrtilheria,

Majores, os Majores de AI Lilheria do Exei cito, Francisco de Pau ..
la Lobo de Avila, e Duarte José Fava.

Seg-undo Tenento , () Segundo Tenente de Artilheria do Exercito ~
Antonio Ola ndio Gomes.

1.o Regimento de ArftlherilJ.
Capitão da 1." Bateria Montada, ô Capitão da Artillreria do Exer ..

Cito, Theodoro do Nascimento. .
Seglllldo Tenente, o Segundo Tenente de Artilheria do Exercito ,

Antonio Ferreira (-luare"ma.
2. o Resnmento d'~ A,.tilhe?lia.

Primeiros Tenentes, os }S'rimeiros Tenentes de Artilheria do ExE'T'"
cito, Gilbf!rtoAntonioRôlla, eTbiago Augusto Velloao e Hortay

3. U Regimento de Artzlhcria,
'Capitão da 7." Bateria, o Capitão de Artilheria QO Exercito , An ..

tonio Freire de A ndrnde Parreiras.
4-. o Regunent» de A1"tilheria.

"Capitão da 4.' Bateria, o Capitão de Artilherla do Exercito , Frana
cisco José Maria de 1\ zevêdo.

Regimento de Covatla"ia N. o 1.
~renente, o Tenente do R('gimento de Cavallaria N.Q2, Lanceiros

da H.AINIIA, João Juliârio de Sousa Pimentel.
Alferes, o Alferes do mesmo Hegimento, Manoel de Moura Hen-
r Tiques Valdez.

Regimento de Cavallaria N." 2. Loneeiros da RAINHA.
Tenente, o Tenente do H.egirnento de Cavallaria N. o 1, Joaquim

Augusto Botelho de Vasconcellos.
Alferes, o A lferes elo mesmo negimento, Ferna ndo Pereira Mousinho.

H.egunentu de Caoollaria N.· 4. .
Tenente Coroópl, o Tenente Coronel do Hegirnento de Cavallaria

N." 5, Jose Julio do Amaral.
Regimento de Cavallaria N.· 5.

'1'1"1)('nl'l' Coronel, o Tenente Coronel do I egimento de CavalIaria
~.u 4., Jeronymo na Silva l\lnldoll!ldó d'Eça. .

Ma.1Of, o Major do Regimento de Carallarra N.o 7, Luiz daSJlva
Maldonado ,d'Eça.



[ 2 r
Regimento de. Cavallaria N.· 7.

Major, o Major do Regimento de Cava11aria N" ô , José da Cu-
nha Sousa e Brito.

Batalhão de Caçadores N: 3.
Capitão da 4." Companhia, o CapitilO do Hegimento-de Infanteria,
N" U, A nlonio Fortunato Pinto Meirelle5.

Tenente, o Tenente do ~'{ercito, J'Jsé Ignacic Ribeiro.
Batolhôo de Caçadores N.· 4·.

Tenentes, os Tenentes do Exercito , Francisco Pereira Lopes Bet-
tencourt, e :Francisco Alberto Machado .

. ' JJatalhâo de Caçadores N.· b.
Coronel, o Coronel do Exercito, Filippe Conêa de Mesquita;
Major, o Major.do Exercito, Jeronymo Antonio Luna.
Capitão da T," Companhia, o Capitão do Exercito, Josédc Pina

Cabral,
Capitão da 8.a Companhia" o Capitão do Exercito, Mjguel de Sou-

sa Guedes Assédio.
tTenente, o Tenente do Exercito, Joaquim José de Mendonça e Brito.

Bata/Mo de Caçadores N. o ô.
Capitão da La Companhia, o Capitào do Exercito, Manoel Julio

de Carvalho.
Capitão da b.a Companhia, o Capitão do Exercito, Roque Rangel

de Azerêdo.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.016, Joaquim

Aleixo Paes.
Batalhão de Caçadores N. o 7.

Tenentes , os Tenentes do Exercito, José Alves da Encarnação, Jose
Antonio de Oliveira Guimarâes , e Miguel José da Silva Freire,

lJataJhâ.o de Caçadores N," 8.
Coronel, o Coronel do Batalhão de Caçadores N" f>, José de Sou-

sa Cirne.
Major, o Major da Praça de Peniche, José Antonio Silvano.
Capitão da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhâo de. Caçadores.

N. o 9, Anselmo Magno de Sousa Pin to.
Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Exercite, José Maria De-

lorme Collaço.
Capitão da B." Companhia , O Capitão do Exercito, José Francis-

co de Oliveira Guimarâas.
Ten~ntes, os Tenentes, do Batalhâo de Caçadores ~ ... 3, ;TI!ia~o

R.lca~do de Soure; do Batalhão de Caçadores N. 6, Ellllg~lo
P. ' Paulino Machado; do Bata 111[\0 de Caçadores N. v 7, Sebastião

A. ' do Canto e Castro Mascaranhas; e do Balalht\O de Caçadores
N.· 9, Bento José Pereira.

Alferes, o Alferes do Exercito que se acha servindo no dito Bala-
lhão , Augusto Cezar Cordeiro.
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Balalháo dr Caçadores N.· s:
Capitão da 4:' Companhia, o Capitão do Exercito, l.\ilanoel Sná-

vedra,
Tenente o Tcnf'nte do Exercito, A ntonio Moreira.

, Reuimento de Granadeiros da RAli\HA ..
Tenenfe, o T:;,cllte do RegimenLo de Infa nteria N.·16, JoãoMa-

ria Fradesso da Silveira.
Regimento de lnfanlaia N: L

Coronel, o Coronel rio ]{C'girncnto de Lnfan teria N: 6, Luiz An-
roni» de Oliveira Miranda,

Capifão da 2." Companhia, o Capitão do Exorcito , Henrique Pei-
xoto Pi n to.

Regimento de Infanteria N. o 2.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Exercito, Vicente Luis

Vaz Ferren a.
Rt-gimenfo de Infanrerl« N: 3:.

'I'en ente , o Tenente do Exercito , Luiz Manoel Teixeira Guimarães ..
Regimento de Fnfantes ia N.· 6.

Goronel, o Coronel do Exerciro , Ba râo de Fornos de Algodres.
Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do Exercito,

Joaquim Dias da Silva Talaya.
Regl1uento de Tnfanleria N.· 9:

Tenente, Ú' Tenente do Exercito, João da Cunha Pinto Júnior.
Regimento de Injanteria N:" II.

Coronel, o Coronel do Exercito, Francisco José de Araujo Lacerda.
Regimento de Tnfanieria N.· 13.

1.& Companhia, o Capitão do Exercito, Antonio JoséCapitão da
Salgado.

Capitào da 4."'Companhia, o Capitão do Exercito, Francisco de
Sousa Neto.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Exercito, João
Cazemiro da Veiga. .

Tenente, o Tenente do Exercito, Caetano Pinto RebêlJo.
RegImento de lnfanteria N. o 14.•

Capitão da 2. R Companhia, o Capitão do Exercito, Alexandre Ma.
gno de SÚ.

Capitão da {)' r'''mplln1':a, o Capitão do Exercito, Pedro de Bet-
tencourt dI' Vasconcellos.

Capitão da Companhia de .Atiradores, o Capitão do Exercito, José
Leandro de Magalhães.

T.-nente, o T{,I1~lIte d« Regimento de Granadeiros da RAINnA.,
Manoel Antonio de Moma Cnbral, .
. ~ Regimento de Infanteria N: 15:

í?apHao da 7. a Companhia, o Capitão do Exercno , Joaquim Men ....
des Neulcl.· . .



, Rcglmen'o de l nfanierla N," 17.
lhj'Or, e 1\ lj'lr do Exeriito , JN-\,e Vidi!;'o.l da Síívn.
Oaoitâo da L" Q)mpanh a, o Capitão do Exercito , Frunclsco lzi ..

doro Fidié.· .
>renente, o Tenente Ôll Excrcito , B~rnardo Taveira Cardozo.
. 2, & .*cflio do Emcrcüo,

MajM da Praça de Penic'ie , o Major do Batalhâo de Caçadores
N.· S, Joaql.1im Rodr igies da Costa Simões.

Por Decreto da m=sm a data, forào mandados considerar ern dispo-
nibilidade na La Secção do Exercito; o Tuucrrte Coronel Joav

. d ~ P' C d (,. • J' "I 'qurrn e Sonsa m to ar azo; os .a puues , ose .r,' afia Gomes
Jn-;é Frlippe de Almeida ~ e Mannel José Per(·irfl do. ({('is; o:
Tenentes, Marcos Anto nio Fernandes, .José de Freitas PInto;
Antonio Ferreira Rico , e José Monteiro Piuto çle J'\hsqllita; o
Alferps Ajudante, nenLn~josé Caetano de Carvalho; e o Alfe-
Ú!S, Fuenando de Figueirêdo ; todos do Halal,biiD d~ Cuçadores
N."S; e o Alferes da Q.a Sccçào do EXNcíto, João I~llacio
ChrisRin.iâ.n0 Chiauca , que se achava fazendo serviço 110 dito
Batalhão.

Por Decreto de 1S do dito me'!:..
Exonerado do Governo ti, Prnça de Peuicbe , n Brigadeiro Gra-

duado, Carlos Jose Card,)zo MO'I,iz Castel lo Branco,
, -.~..-' .
Sua Magestade, A R·\ lN fI A ~ Determlnn :
1.0 Que o Marechal de Ca-mpo, Barào de Extremos , seja oxo-

nerado do COlllmalíldo da 7: D1vi~~1O Militar.
~." Que o Tenente General, Conde de Lumiaras , ~('.ja iULerí-

11'l!Imente enbrrf'ga:do ao- CornclJ!iudo da dita DivisDo Militar. ,
3.° Que o Marechal de Campo, Viscollde de Sdubal, seja exo"

neva.do do Commal1.do da 8.....Divi", () "\1dibar.
4: Que o J3rigadeiro, .To,é Pedro Cch'stillo Snarl>s, Sf'jf\ jnte"

rinamente encarregado do C."nma11do' da dir.a Divisão' Mriitar. '
5: Que o Brig.ade.lro Grn-dllaflo', <Jaflos J(,sé UarJozo Moniz

Cas.teHo Branco, seja. intcrjuuj1IcllL@ encarregado do Governo d~
Praça de Almeida. ,
. 6~~ QUE'10 Br'i.gadoi'TO Gra-:llllldo, João P,'~ro SI1HI'S L,tlna, srja
IIltennameote ellcarregado dI) Governo dh traço. ore PenHohe ••
, 7.° Que o Alfe-oes do Regill (-loto <lia {lIfanlHí-a N.o2, COl)do de
Rezende 1 passe a exercer o IlIgar de 1\ j.1l dfi 11te de OrdNls do Te-
nente Gene'fal, Vi3cond~ de Alcohllc:a, COffimalluanle da 3. a Di.
visão Militar. = JOSE' .JORG~ Ldu\l'ElRO. 4'~.~

Está conform~. ' .. ' ,//::',-4 >

O Chefe intermo da 1.& Di.recpao ~h ./~~..t~



'SeCf'eÚtf'ia de Estado dOI Negnc;'06 ,rld Guif'f'fl, 'tm ~O dt: J.,m~o
de 1846. '

ORDEM DO EXERCITO.
ptJi;lica.sc ao Exercito o seguinte:

II DECRE'fO.
ei por bem Promover f!o Pôsto de Capitão, II fim de hir servir

na Provincia do! Moçambique por tempo de seis annos , como Fui
Servida Determinar por Decreto de quatro de Maio proximo passa-
do, expedido pelo Ministerio dos Negocios da J\1arrnha e Ultramar;
ao Tenente do Ilegimento do Lnfai t ria número dez, Eduardo
Emigdio Pinheiro, ficando pertencendo ao Jhll!rcito de Portugnl ,
sem prejuiso dos OifJCíal'~ mais antigos da refcridu Classe, e deven-
do este Despacho reputar-se nullo e de nenhum efferto j quando o
; sobredito OtfJciul pot qua.lquer motivo não seguir via~em .para o seu
. desnno , ou nflo ultimar a mencion ada, c(ylIlI:mi~são. O Mint..lro e
Secretario de Estado dos Negocias da Marinha e Ultramar, Encar -
rl'O'ado interinamente dos da Guerra o tenha assim enl.endido e fa-ç:executar. Paço de Belem , em [vinte c tres ?P. Junho de .mil
oitocentos qnarerrta c seis, = RAINHA: = Jflsehw.ge Loureiro;

I",_"l~ II-""~,*-,
Por Decreto de 15 do corrente me~.
Regimento de Coeailaria N. o 4.

Cirurgião M6r, o Cirurgiâo Mór, Manoel Joaquim Moreira.
Regimento de Infantersa N. o 3. ~

Cirurg'i!o Mór, o CuurgitlO 1\16, do H.l!gimento de Irifanteria N.·
13 , Francieco Lopes Mo'nteiro, "

RCJ(imento de Infanieria N. o b.
Cirurgião Mór, o Cirurgião .Mór, Mallool José da Rocbp.

Regirneflito de lnjanterul N.· 13.
Cirurgii\O .Mór, o Cirurgião Mór do Rt'gimflnlo de Infanteria N!

3, Domingos Luiz Gonçalves.
Rcsrimento de Infanteria N.· J7.

Cirurgião MÓr, o ctrllrg~o Mór ~ Antonio Pereira.
Por Deereto» dê 23 do dito met..

Reintegrado no lugar de A rehivista , de que havia sido dem~ttidd
por DC'Crel.o de 8 de Oulubro do anno proximo passado, Antonio
.Marques Nogueira Lima.

Pora. sorcm considNndos na ~. a Secção do Ex.ercito, applicAndo.se~
- Ibes Q dj~posto 110 Decreto çle b do"c:qrren~e mez; os Capiti\es,

•
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Frarroisco José da.SilY'8,·t' Antonio Bernardino·N~gueira; o Te-
nente, Francisco Mana Ribeiro ; o Alferes Ajudante, Manoel
Joaquim Verissimo ; e os Alferes, Antonio Urbano, e Luiz de
Magalhães Ferreira Guiào; todos do lleginlCn.to de lllfallteria
N: 14.

4.& Secçáo do Exercito.
Companhia de Veteranos da Fó, do Douro.

Addido á referida Companhia, o Capitão addido á Companhia de
Veteranos de Peniche, João Lopes Guimarães. .

, Cmnpá'nh;ia de Veteranos de Belém.
Addido, o Alferes da referida Cornpanhia , Guilherme Gomes,
Alferes da mencionada Companhia, o Alferes que se acha addido

á mesma Companhia, Antonio José Miguel.
Por Decreto da mesma data.

Para serem considerados. n a L" Secção do Exercito, applicando-so-,
lhes o disposto no Decreto de fJ do corrente mez ; o Teuenta Co-
ronel. do Regimento de Infanteria N.· 3, Francisco d~) Puula Ca-
ceres; o Capitão do mesmo Rf'gimento, Antonio de Sá Malheiro;
'e o Tenente Ajudante do Regimento' de Infantcria N: 8, Hen-
rique José Alves.

Por Decreto de 2'4 d o dito me".
Restituido ao exercicio das funcçôes de Auditor da 6.& Divisâo Mi.

litar, o Bacharel, João Antonio da Silva, que delle havia sido
privado em consequencia dos acontecimentos politicos que tiveràoo
lugar. em Castello Branco no mel': de Agosto de 181,0.

-·~A':*-
PORTARIAS'.

Ministerio da Guerra. = 1.& Direcção. = 2.& Repartição. =
Sua MalJ'esfade, A RAIN nA, Conformando-Se com a Consulta
que á S~a Real Presença fez subir o Conselho da Escóla do Exer-
cito; Houve por bem Nomear Lente Substituto da 6.a Cadeira da
referida Escóla, o Tenente do Corpo do Estado Maior do Exerci-
to, Augusto Cezar de Vnsconccllos; freando a propI iedade depen-
dente de nova Consulta, findo o prazo marcado na Lei. Paço em
Belém aos doze de Junho de 181,6. = José Jorge Loureiro.

Ministerio 'da Guerra. = ~."Direcção. = 1.& Re'part!ção. =
Tendo 11 Cornrnissâo Liquidataria do extincto Commls5anado do
Exercito rep~eseíltado em ,121. de Março ultimo, que não o~stanle
haver decorrido tempo mRIS que sufficiente para as reclamaçaes re-
lativas a despezas dos transportes que se promptiflcárão para o cêrco
da Praça de Almeida no anno de 18-14, ainda algulls Administra.
dores ele Concelhos, continua vão a remetter-Ihe Relações de simi-



lhante despeza , e. cor~vinào I?o.r militas e ponderosas razões, marcar
tempo para a líqurdaçao da, divida, de ql!e se trat~: segundo a pra-
ctica seguida ern tndas as epocas a r~spelto das dividns do Estado:
Manda A RA[N~Ir\" pela Secretarra deNEstatlo dos Negocios da
Guerra comnllllllcar a sobredita Co mmissâo que Ha por bem esta-
belecer 'o prazo que decorre até ao ult irn o dia de Julho seguinte
para dentro d'elle se apresentarem todn s. as reclamações, qlle po;'
ventura ainda haja a fazer para pagamento dos referidos transpor_
tes , na iutelligencia de que, acabado esse prazo, não deverá a mesma
Commissâo tomar conhecimento de per tr-n çâo alguma desta nature_
za, e dp. <jue a presente Portaria vai ser publicada no Diario do
Governo, e em Ordem do Exercito, para que não possa allegnr.se
ignorancia do que fica determinado. Paço de Belém, cm 23 de Ju-
nho de. IS·16. = _fZ_ ». -.......~~ ~....--.~.-

Sua· Magestilde, A RAINHA, Determina:
L." Que o Alferes considerado na 1.& Secção do .Exercito, J050

Antonio Alfollso Vianna, passe a exercer as funcçõcs de Ajudante
de ü,.dclIs do Marechal de Campo, Barão de Almnrgem; Ccm ,
mandante da 4." Divisão Militar; e que o Tenente da mesma Sec-
ção, Antonio Barrozo Bastos , passe a servir ás Ordens. do referido
Gf'neral. .
2.· Que o Capitâo do Regimento de Infanteria N" 7, FrarJeisco

da Cunha e Menezes. passe a exercer as Iuncções de Ajudante de
0rdens do 'I'enente General, Conde de Lumiares, C0mmandante
da 7.& Divisrto MIlitar.
3: Que o Cirurgião Ajudante, Joaquim Manoel Rodrigues Val-

lo, passe a fazer serviço no Regimento de ln fanteria N.· 2.

-*~*--
&ntcnfas proferidas pelo Supremo Conselho de Justiça Militar .•

Em Sessâo de 16 do mez proàimo passado.

Batalhôo de Caçadores N.· 7. •
João Evangelista Guedes, Capitão; tendo sido .aecusado de ex-

cessos e abusos commettrdos no commando de 11m Destacamento'
foi ahso),'rdn pr,r ~f' 11i'10 ar-lrnr provado o dito crime, visto achar-se:
destruída a accusaçâo pelo depoimento das testemunhas da defeáa,

Bm Se"áo de 6 do corrente mC1..

3.& Secção do Exercito.
Gomes da Silva Talaya, Capitão; sendo aécllsado da falta

rente de ordens superiores ; foi absolvido em aLlenção ás
,..·"..'I.:'IJi.,.~~~ .. tII~tR extraordinarias em que se achava, e á defeza d'ada e

,_ ... ,u.~""B"clue delle toda a çriminulidade •.
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_lC<~lIr-

LIcença' rtgisletM3 concedidas ao« lndioiduos abaz(ro dc.~ignados.
;Ao Tenente Goneral , COlide de Villa Real, illimitada pUlOU poder
, hir fór a do .Reino; contada de 10 de> corrente mez.
Ao Tenente do Esercito , faseudo serviço no Regimenl~ de .cavaI-

laria N." 4, Antonio Manoel Ribeiro de Carvalho" iun .mez •
• Ao Facultativo Velerinario do Reglmento de Cavalli'lria N.· 7, José

Joaquim Fel'l'eira, quarcn ta dias.
o AQ Alferes do Bata.lb.ào de Caçadores N." 2, Gonçalo pedro de

Me,llo, tres meze.s. "
~Ao Capel11io do. Batalbão de Caçadores N·. 5 , Jo~ Simões de Ma-

galhaes, tres meses. ' .
Ao Capitão do Regimento de Infanleria N." 9, F'rancisc« Jo-sé Bar-

boza., cinco mezes.
-""~*-

Decla'ra-se que f~l"ãl!) !lIPprovadas as licenças que os Coll1man-
dantes da <2.", 3.~, :Y... , C' 8 ." Divisões Militares, participár~lo ter
co~cedido aos Oãíciaes abaixo mencionados, na conformidade do
Ar~. ~." das Instruccôes inserias na Ordem do Exercito N.· 13, de
6 de l\~arço de 1837.
Ao Tenente ao Regimento de CavaUaria N" 3, Salvado-r de Oli-

veira Pinto da França, trinta dias para se tractàr ; contados de
6 do corrcntf! mez ,

Ao Alferes do Batalhâo de Co-;ad(')res N.· 5, Alexandre Magno de
Çampos, trinta dias para se tractor. contados de 10 do corrente
mez , ". .

.Ao Capitão. do BatnlhrtO de Caçadores N." 6, Alvaro de Sá Perei~
ra, vinte dias para se tracur ; contados de S do corrente mez.·

Ao .Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores N." 7, José Maria
da Eonsêca Moniz, trinta dias para se'tractor j contados de 7 do
corrf!nte mez. '

Ao Alferes do Re~imen.to de Infunteria N." 14, Luiz Paulino de
Oliveira Pinto da França, trinta dias para se tractor; contados
de 6 do 'correu te mez •

. Ao Alferes do ReO"imento de Infanteria N.· 16, I~rancisc0 de Assill
Lopes, trinta dias p~ra se tractar;' contados de 16 do corrente. . . .

, 11Iez. •
. Ao. Alreves Picador wddido á 'Co!TIpanhia de Veteranos dê Belém,

Antonio Jooquina. trinta uiàs pllra se tractor; contados de 19 do
mez ~roxin;o pnss·ado. = JQSE'·JO-UGE LOUREIRO.'

Está conforme.
..

U Chefo .inler.ino ~. 1.'" Di~cçdo :::::



SeCretaria de E,taào do. Ne!rocios da GtUfTQ, em 3 de JulhQ
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o ,e~uinte:

J DECRETO.I ei por bem que fiquem Sem effeito as disposições da Carta de
Lei de vinte e 11mde A bril do corrente anno , que estabelecêo o pro-
césso , o julgamento, e as penas dos crimes de rebelliâo , e sedição.
Os Ministros e Secreta rios ne Estado das differentes Repartições, o
tenhão assim entendido, e fação executar. Paço de Belém, em deze-
sete de Junho dp. mil oitocentos quarenta e seis. = RA INHA. =
Duque de Palmella. = Lui'!. da Silva Mousinho de Albuquerque.
= Joaquim Filippe de Soure, = José Jorge Loureiro, = Conde
tio Lavradio. .

--.~*--
Por Decreto do 1.o do corrente mez.

~.• Regimento de Artilheria •.
Capitão da 7.& Bateria, o Capitão de Artilheria do Exercito, Jotio

da H,oza.
B(ltalhâo de Caçadore. N. o 2.

Major, o Major do Batalhão de Caçadores N.09, Domingos Joa-
'quim Pereira.

Batalhão de Caçadores N. o 3.
Tenente Coronel, o 'I'enente Coronel do Exercito, Bernabé de Car ..

valho Vianna.
Capitão da 6.a Cornpanhia , o Capitão do Batalhão de Caçadores

N.· 8, José Maria Delorme Col aço ; continuando -na Commissâo
em qlle se acha.

Tenente, o Tenente do Exercito, Candido Augusto de Oliveira
Pirnentel.

BatnlMo de Caçadores No· 6. N

Capitão da 2.& Companhia, o Capitão do Batalbao de Oaçadores
N." !t, José Antonio da Costa Mendes.

Batalhâo de Caçadores N.· 6.
Tenente, o Tenente do Exercito, Constantino Lopes de Azevêdo

e Cuuha.
Batalhão de Caçadores N~· 7.

Tenente, o Tenente do Exercito, Manor-l Rozendo Pereira de Abreu.
! Batolhâo de Caçadores N. o 8.
Màjor, o Major do Exercito, Sebastião Francisco Grim Cabreira •

•
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Capitão da 6." Companhia, o Capitão do Exercito, Antonio An.

gelo Cabral.
. Batalluio de Caçadores N. o 9.

Major, o Major do Exercito, José Constancio da Fonsêca.
Tenentes, os Tenentes do Exercito, Domingos Soares Ribeiro de

Menezes, e Domingos José de Almeida Barboaa,
Regime'n/o de Infanieria N: 3.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Exercito, Julio Cezar de
Figueirêdo Feio.

Capitâo ela 4.a Cornpauhia , o Capitão do Exercito, Francisco de'
Paula e Silva.

Regimento de Infant crsa N.· 7.
Major, o Major do Batalhão de Caçadores N.' 8, José Antonio

Silvano ,
Capitâo da Companhia de Granadciros , o Capitão do Regimento

de Infanteria N" 14, Pedro de Br.ttencourt e Vasconcellos.
Regimento de Infonteria N. o 8.

Tenente, o Tenente do Exercito, Fernando dos Santos Henriques
de Sequeira..

Regimento de [nfamieria N: 11.
Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do Exercito ~

Joaquim Antonio de Freitas.
Regimento de Infanteria N. o 14.

Capitão da La Companhia. o Capitão do Exercito, José' da Fou-.
sêca Veiga.

Capitão da 6.~ Companhia, o Capitão do Regimento de Lnfanteria.
N: 7, A\ltonio de Sirnas,

Tenente, o Tenente do Exercito , Christiâno Augusto da Fonsêca.
Regimento de lnfanteria N: 16.

Capitão da S.a Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores.
N. o 9, Jorge da Cun lia !lihoiro ,

Tenente, o Tenente do Regimento de Granadeiros da: RAINHA"

João Maria Frudesso da Silveira.
Regimento de Infonlcrio N. o 17.

Capitão da 5.· Companhia, o Capitào do Exercito, Joaquim de
Almeida Calheiros.

Capitão da 7.& Companhia, o Capitão do Exercito, JOEé Antonio
Leal Delgado.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do Batalhão do
Caçadores N." õ , Sebast iLO Carlos Navarro de Andrade.

~. a Secçâo do Exercito.
Praça de Elvas.

Exonerado do Governo da dita Praça pelo pedir, o Brigadeiro,
Fransisco de Pa.ula B;16tOS. '
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Praça de Peniche.
Addido á referida Praça, o Ca pitâo do Regimento de Infanteria

N.o 7 Ayres Gabriel Af1alo.
, Praça de S. Juliao de, Borra,

Addidos á referida Praça, o Major do Batalhão de Caçadores N,"
2 Joaquim Bento Pereira ; e o Alferes do Regimento de Infan-
te:ía N.o 2, Luiz Muria dAscençâo.

Para serem considerados na l ." Secção do Exercito, aFl~licando.se-
lhes I) disposto no Decreto de [) de Junho ultimo ; o Tenente Co-
ronel do Batalhão de Caçadores N" 3, Antonio Silvestre de Sou-
sa; o Capitão do Batalhão de Caçadores N." 8, Luiz Antonio
Esteves Alves; () Capitão do Regimento de Infanteria N." 6,
Jeronilllo Alves Glledes; o Major do Heg-imenlo de Jnfantcria
N: 7, Bernardo Antonio lIharco; e o Capitão no Regimento
de Infanteria N" 16, Ayres Antonio de Saldanha.

--*~~ ..--
Sua Magestade, A n A lN 11A, Mallda recommcndar a execu-

ÇtlO do ~. 15·, Titulo ~: ?o Plano d~, Orginazaçüo desta Secre'la~ia
oe Estado, abaixo uanscrtp t o , pubficudo na Ordem 00 Exercito
N." 76, de 9;~ de Junho de 18~H,.= Nenhuma Representaçâo , In-.
formaçilo, Offrr-io , ou Requerimento po derú comprehender dois,
011 mais individuos , nem tratar de dois, ou mais objectos, ou per-
tenções. - -.~.--

Telldo alguns Comrnandautcs de Corpos entrado em dúvida so-
bre os artigos de vestuario, qUtl devem distribuir ás praça!, que se
a prcscn túrúo para servir por tempo de seis mezes , na conformidade
do Decreto de I,j. dt' Maio ultimo: Manda Sua Magestáde, A RAI-
NI ", declarar ao Exei cito , que competindo a estas praças o ven-
cimento de massas pAra fardamento na importaucia de Ires mil e
seiscentos réis durante aquel!e periodo, lhes devem os respectivos
Conselhos AdlTlwistractivos distribuir = barrete, jaqueta , calças,
e capote usado = cujos valores prefaçâo squclla importancia; e
na falta de capotes usados , se lhes dist ribuâo IIOVOS, que dcixaráõ
quando foreOl de3pedidos doservíço; &aLisfo,zendo pelo pret a diffe"
rellça relAlivll. 'ln tf>lIlpO d" d IraçllO. que pelo seu e.tado lhe corres-
panda; bem como, ~uaJqller outr~ que deverem segundo o valor
dos mais artigos que tiverem recebluo, e que levarem.

-"~ió--
Liceuçru concedidas por motivo de molestia aOI Individuos abcu,xo

. '. indlcadus.
Em &ssáo, de 26 de },[aio ultimo.

o Cl!2ellão do ~.o Regiml:uto de .Arülheria, Frarrcisco Alberto,._ ._
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Sardinha d(~Gusmllo, sessenta dias para fazer \ISO dos banhos dai
'Caldas da Rainha na sua origem, e do mar,

Ao Capitão do mesmo Rezirnento , José Thimoteo Moreira, sessen-
ta dias para fazer uso -das Caldas da Rainha, e banhos do mar.

Ao Capitão do dito Regimento, José de Figueirêdo do Tojal Perer-
Ta, sessenta dias para fazer 1150 das Caldas da Rainha na sua ori-
gem, c banhos do mar.

Ao Capitão do referido Regimento, Alexandre José de Barros, ses"
senta dias para fazer uso dos banhos das alcaçerias , e do mar.

AoSegllndo Tenente do me~cionado Regimento, José Maria da
Ponte e Horta, quarenta dias para fazer uso dos banhos sulfu-
Tens artiflciaes.

Ao Tenente Coronel do Regimertto de Infanteria N." 4, José Coe-
tano Vivas, sessenta dias para fazer uso de banhos das alcaça-
rias, e do mar.

Ao Capitão do mesmo Regimento, Manoel Antonio 'Farinha, qua-
renta dias para fazer uso de banhos do mar.

Em Sessclo de 4 do me9:.proximo passado.
'Ao Tenente Ajudante do Regimento de Granadeiros da RAINHA,

Antonio Raymundo Cortes Pairn , sessenta dias para se rcstabele-
c~r em ares de campo.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N," '7, Francisco Augusto
da Costa e Sousa, sessenta dias para se tractar.

Em Sess-io de 12 do dato me'ló.
Ao Major, que se acha servindo de Major da Praça da Cidade do

Porto , Sergio de Moraes AIão ~ quarenta dias para se tractar,
e fazer mo das Caldas de Vizella TIa sua origem.

Ao Capitão addido ao Castello de Mllttosinhos, servindo de Aju-
dante da Praça da Cidade do Porto, Manoel José Ribeiro, qua-
renta dias pam fazer uso das Caldas de Vizella na sua origem;
"Começando em 25 de Agosto proximo futuro. '

Em Sessáo de 18 do dito mc%.
Ao Major do Regimento de Cavallaria N. 02, Lanceiros da R Al·

NHA Joaquim Firmino Herculano , sessenta dias para tomar Cal-
das da Rainha na sua origem, e banhos do mar.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 16, Jorge Augusto
Altavilla, sessenta dias para continuar a tractar-se.

Em Sessáo de 20 do dito mex,
Ao Capitão Quartel Mestre com exercicio: neste Mini5terio, José

Alberto Corrêa, sessenta dias para continuar a tractar-se ; e mu-
dar de ares. = JOSE' JORGE LOUR1HRO.

Está conforme. ~ ~
'0 Clú:fc inlermo da 1.& Direcpáo =F;;J~~~/'2"7.

~



Secretaria d~ Ertado dos Ntgocio6' i"t:i Guerra; lém ~ de lttIltf)
de 1846.

ORDEM DO EXE;RcrrO,
Publica-se ao E!lJC1'oito o seguinte::

Por Decreto de 30 do me~ pToximo possodo,
Arsen.al do Eeercito, '

Thesoureiro do Cofre do referido Arsenal, 'Q Encarrezado do 1.0 Oe ... d ~posito o mesmo Arsenal, .Fran('isco de Meirelles Pinto.-~...----
PORTARLt;\S. . •

Ministrrio da Guerra. = ~,I' Direcção. = ~.& Rr-partiçâo. ::;:::
Manda A RAINHA, pela Secretaria de .E~tadn dos Negocios da
Guerra, commlllli,cllr ao Uommandante da "8.'" Dlvisâo Militar, pa.
ta seu con hecimen to e fi ns oon verrien tes, que sendo .os Uem hros dos
Conselhos Administrativos. dos Corpos do E ereito QS únicos respon-
-saveis pelos fundos da massa ~e ral'damfWl,ó, e cumprindo-lhes dar
mensalmente balanço, e verificar a despesa com documehtos le.
gloles~ o que se ,não observou nó Regimento de Infanteria N." 15,
corno consta da copia do Termo de ,ti,S(;qIISljçào da ge,;encia do reg.
pectivo Conselho no 1: semestre do anno 'proximo ,pas~~do, que o
dito Commandanta envio, com o seu Omeio N.o~76, de ti de 011.
tubro ultimo, e das informações que posteriormente .se houverão ,
não pódo lpor issn adrrúuir-se o alcance ,de trezentos treze mil seis.
centos e quatro reis <llle se menciona na sobredita cópia : devendo
por tanto o mesmo Cotnrnandante expedir .as mais terminantes or·
dens pnra CJIlC os Membros do d.ito <Jonsclhp façilO logo entrar .no
Cofre a slIJlrndit(l qllantia de trezentos ,treze mil seiscentos e quatro
reis, e participar qlle Se acha cumprida esta deterrninaçfw, Paço de
Belém" 27 de Janeiro de 181·6. = Du,cl".te da Terceira.

Ministerio da Guerra. = ~.a Direcção. -=c 2. a Hepartiçào. _
Manda A [{t\I~HA, pl'la S~cre(ar.ia de Estado dos N{'gocios da
Guerra, commllllicar aoColnrnandante da{J.aDivis-ão Milit(.Lr, pa-
ra qll~ a~~i~l 9 f~ça. cons,tqr f}o .C~OI'oncl qo Regimellto de Infante.
tia ~. o 16, em resposta a exposlçao qu{', como Presidente do Con.
sclho Administrativo, dirigio por este Minis\erio em 16 de Março
ultimo, 'q1le nào po,lnrn ser attendiu05 os motivos com que perten-
de justiÜcar () alrançe de trezentos treze mil seisc~rltos e quatro
1éis, qlle se pneolltrolh no Cofre da massa de f~lrdamel1to: por quan ..
to, o Uor.selho não aÇlialltpu di~heiro a D1~!()r das eompr s,1 cujo

•



pagamentO' se- acha- legalizado com os recibos dos foroccedQres, ce-
mo se verificou 00 acto da físcalisaçâo da gerf'ncia do Conselho ;
e apezar de haverem sobras provenientes de economias que se ob-
tiverào na cOI1"l;prae factura dos offeitos de vast uario , não podem
estas ser dcsfãlcadas com aquella quan t ia , por que prejudicana o
vencimen Lodos Soldados, q ue tem direito n q ue todas as mesmas eco-
nomias sejão sórnente applicadas cm beneficio do mesmo vestuario:
por tanto, deve immediatamentc dar-se execução ao determinado
na Portaria- qlle foi dirigida ao referido CommandnnlC' da Divisão
em <l.7 de .laneiro ultimo. Paço de Belém, 23 de Junho de 1846.
= José Jorge Loureiro-

Ministerio da Guerra. _ 2: Dire-eção, = !2. a Repartição. =
Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Guerra, communicar ao Commnndante da 8 ·'Divisilo Mllilar, em,
resposta ao seu Officio N" 24, de lú de Janeiro ultimo, com e
qual enviou cópia do Mapps dos artigos que faltárào no Depósito
do Regimento(.dé InJipteria N" 11 quando se lhe deu balanço por
occasiào dâjrespéêlivo (tuartel Mestre, que da referida relaçào se
conhece , q1le o Conselho' Administráctivo nâo.dava a devida execu-
ção ás J nstrucções de 28 de Dezembro de 1844; pois que, se no
fim de cada mez tivesse verificado a, exis1encia dos CITt!lt05 manu-
facturados, la niftcios ,. e mais objectos que deviâo estar no Depó-
sito, teria dado pela falta da maior parte daqucHes artigos, ljue
nào he de supôr fossem extrAviados nos primeiros dezcscis dias do
Dezomhro do anno passado, que decorrêrllO até li d(:ença do rf'f~rido
Quartel Mp.stre, e por isso as faltas se devem conSiderar anlenores
ao dilo mez , e como taes por eilas soli(h~riamente responsaveis 0S

Membro;; do Conselho Ad mlnistrucrivo : por tanto, Determina i\
l\lt'sma Augusta Senhor a , que o':lupradito ConlmanrlanLe da Divisão
expeça as mais lerminantei ordens para que o valô'r daquelles arti-
g0S enlre, fi uan t.o an tes, nos respccl iV05 Cofres, para ter a deviria
applicaçào; dando parte por p.sle Millislerio de assim o haver cum.
prirlo. Paço de Belém, em 23 de Junho ele 1816. = José Jorge
Lúurc~ro.

Minislerio da Guerra. = 1." Dir'('trrlO. = 4.'" RI'parli<;'[lD. :::::t

S(~ndo presente a Suo Ma~cslade, A R.AINHA-·, a Consulta em
ql1e o Supremo C"llsclho ti,! Justiça Mililar hc de opillião, que os
0i?cia('b reformado, nomeados para o quadro elTcctivo d~.i Compa-
nhiaS de Veleranos, clurant> f'Sl.eexercicio perdúm , ou pelo menos
lhe fIca sllsprnsa a qllalidade de reformados, para a qual só podem
voltAr por lIm novo despach'l, nos cazos, é pf'lo modo indicado
nos §~ 1: e ~: do Artigo 6: do Plano que faz parte do Dt:crelo



d\> 30 de Dezembro ?e ]806; c C:0nforOl'ando-Se a Mf'sma Allgusta
Se nhnr a com fi d.,utnna da m~nclOnada Consulta; Manda pelo Se-
cretaria d~ Estado ?OS Ne gocios ~Ja Guerra, estnbelecor em regra
gNal, que PS Officlaes, que da Cla~se de ref?rul[ldo~ forem despa-
chados pnra o quadro <:ffeclIvo das Com pa n hias de Vcternnos , ccs-
st'1TI de ler a cOl1Sld('raçao de reformados, cm quanto 11ella não vol-
nl"Clrt por uru novo despa cho ; entendendo -.e Jlorém qUf' esta dis-
posição de modo algum lhes dá direito a tu aior Soldo do qlle aquel-
le qlle lhes tiver competido pela refórrua , segundo ° Alvará de 16
de Dezembro de 1790. Paço de Belém 30 de Junho de 1846. =
José JO'r,ge Loureiro; --.~.-_.

Sua M-agestade, A, RA INHA, Determina:
1... Que o Alferes de Ca valluria do Exercito, Antonio Ernesto

Celestino Soarps, passe a exercer as funcçôes de Ajudante de Or-
dr-ns do Brigadeiro, José Pedro Celestino Soares, Commandante
da 8." Divisào Militar.

~.. Que o Tenente do Batalhão de Caçadores N,· 7, Migut'l
José da Silva Freire, pasbe a servir ás-Ordens do referido General.

-",~*,--

Sua Magestade, A RAIN HA, Houve por bem Conformando-Se
0001 a proposta do respectivo Cornmandante , promovêr ao Pôsto
de Porta Bandeira, o Rrirneiro Sargento Abpirante a Official abai-
:xo mencionado e ,

Re-gim.ento de Fnfanteria N.· 3..
Ladisláu Banevenuto de Sousa e Castro.

--"~'*-
'J;.ccrnras cont:edidas por motivo de rnotestia aos Individuos abaixfJ

declarados-
Rm Sessâo de 1~ do met> lJroximo passado,

'Ao Capitão addido á Companhia de Veteranos de Penicbe, João
Lopes G uimarâes , sessenta dias para se-tractar , e fazer uso das
Caldas de VizeJla na sua origem,

Bm SeBsáo de J 3 do dito me".
AoCir\lrgiãoAjudante do Batalhão de Caçadores N.o7, José Duar-

te Podr ozo , qllsrp.nta dias para continuar a tractar-se, e fazer
uso das Cairias d.> E ....trp os Rios.

Em Sessâo de 16 do dito meti.
Ao Cnrorrf'l no Regimento de lnfanteria N: 1, Luiz Antonio de

Ollveirtl. M,rOlld!l, sessenta dia!> para se tractor, e fazer uso das
Caldas do Estoril.

Ao Alf('rf's J\jl1dante do ~egi~ento de 1nfanteria N" 6, Domin-.
gos A lltonio (Tones, '\'1I:te dIa. para fazer uso de ban hos do mar •.

ho o.apit~o do D1e~DlO lteg_imento) José Oustodio .Pereira Pinto",
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quarenta dlas pata fazer uso de banhos das Caldas de VizE'l1a na
"Sua origem, e banhos do mar quentes.

Ao Capitão do dito Regimento ~ José Ribeiro de Mesquita, trinta
-dias para fazer uso das Caldas de Vizella na sua origem •

.Ao Capitão do mesmo Regimenlo~ Manoel Joaquim de Oliveira ,
trinta dias para fazer 1150 de banhos do mar.

Ao Tenenle do referjd o Corpo, Manoel José Vaz, vinte dias parI)
fazer uso dp. banhos do mar.

Ão Capitão em disponibilidade, JPTonymo Alves Guedes; trintá
dias para fazer uso de banhos do mar .

.Em Scseâ» de ]8 do dito me'l\.
Ao Alferes do Regimcnto de Granadeiros da RUSllA , D. João :Fre~

derrco da Camaru Lome , sessenta dias par.a se trnctar.
--'*'>:h~--

llÍf;en.~a~refttstadas conoeriidas aos Officiaes abaixo indicados,
Ao Fncnltat.vo Vt'leri nario do Reg~mclllo de (Ju vallaria N'" 1 t

Joaeplim Gonçalves Vi('ira, dous mezes.. .
,Ao Alferes do BabatMo de Caçadoras N: 5, AntOhio Fallé dllBil ..

Netra Barrêto , dois rrrezes.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores ..N: 6, Ãnlmlio Joaquim Si-

-mões , dois mezes.
Ao Alferes do mesmo Corpo , .José Ramos da Silva, quatro rnczes.
Ao Cir urgiâe Mór do B;tltalhã0 de Caçadores N. o 8, Francisco Lci-

te de Almeida, dois mezes.
Ao Capellào do Regimenro de Infanteria N: 11, Antonio Joaquim

Farto, tres mezes. '
.4,.,0 A lferes do mesmo Corpo., João Tra vassos Vnldez , ,um mez.
Ao Alferos do Regimento tie .lnfante nia No" 15., José Eduardo da

Costa Moura, um mez ,
- ..~*----- .

oDed.ra.se que forão a.pprovadas .as licenças que Q Comman-
dante da 2.& Dlvi-sào Milhar, e o Governador da Praça de Abron-
tes, participárão ter concedido na conformidade do Art, ~•• das
Instrucções IOsrrtas na Ordem do E~ercito .N. o 13, de 6 de Março
de .1837. .
.Ao Alferp.s do Batalhão de Caçadores N.· 6, AI varo de Castro Cer-

veira Romem, vinle àias para se tractar j 'contados de 18 do mez
prnx.imo passado. .' .

Ao Alferes Picador addido á COlIlpan hi~ de Veltrrnhos dt> .Balé!",\,
Antonio Joaquim, trinta dias para se traclar; contados de ~O do
mea prox.imo passado. = JOSE' JORGE LOURlEl\W. . d

Está conforme. d /__/./
O Ch:efe imer.nQ da 1.& ,Dir.(cÇlÚJ =7tf~'#?A



Sccrctm'ia de EstaJo dos Negoci(J' da Guerrd, em 1.3 de JuUlO
de 1846.

ORDEM D.O EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

,

DECRETO.

H\,i por bem Determinar que as disposições do Decreto de quatro
de Março de mil oitocentos quarenta e dois, pelo qual Fui Servidà.
Perdoar aos Oílicia<.>sdo extincto Batalhão número seis, implicados
11a revolta que teve logar em Castello Branco, no an no de mil oito-
centos e quarenta, se tornem extensivas ao Alferes. do Exercito,
B.!rnardino Antonio de Almeida, que naquella occasiâo se achava
empregado na Guarda de Segurança da mesma Cidade, equ= tam-
hem se implicou na referida revolta. O Ministro e Secretario de
Estado dos Nezocios da Marinha e Ultramar, Encarregado interi-
namente dos N~gocios da Guerra, o tenha assim entendido, e fuça
-exec utar , Paço de Belpm, em sete de Julho de mil oitocentos qua-
renta e seis. = .IlAlNHA. = José Jorge Loureiro.

-*~*- .
Por Decreto do 6 do corrente meto

8atalhâo de Caça.dore& N. o 7.
'Cirurgiâo Ajudante , o Cirurgião Ajudante que se acha servindo no

Regimcnto de Infanteria N. 02, Joaquim Manocl Rodrigues do
Valle·,

Regimento de Infoniena N. o ~. .

·Para fazr-r Serviço no referido Reglmen lo, o Cirllrgi~o Ajudante do
Regimento de fBf.'1llteria N. o 6, Francisco Luiz Moreira.

. Regimento de Tnfanterto N.· 6.
'Cirurgião Ajudante , o CirllrglflO AJudante do .BatalhllO de Caça-,

dores N." 7, José Duarte Pedrozo ,
Por Decreto de 10 d» dito meto.
Estado Maior de .Arli:lheria ..

Capililo, o Capitão do 3.· Regimento da mesma Arma, Franci-sco
Maria .l\1elquiades da Cruz Sobral. L

3. o Regimento de Av tilw«na.
Capitâo da 5." Bateria, o Capitão do jê," Rcgimc'lQ!to da dita Ar.

ma, João da. H.oza.
Rerrimcnto de Caoallaria N:" ~., Lamceiro« da RAINII.A.

Capitrl~ da G.a Companhia, o Capuâo de. Cavallariw do Exercito,
Fra ncisco Duarte dc Oliveira Rêgo,

•



Batalhá!) de Caçadores N. o 2.. ..
Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Batall;ão de Caçadores

N: 8, Anselmo Magno de Sousa Pinto.
Batolháo de Caça(lorcs N.° 3.

Capitão da b~a Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N," 6, Roque Rangel de Azerêdo.

1JataJlulo de Caçadores N." 6.
Capitão da 5.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N." 3, Joaqllim Caetano dos Reis.

Tenente" o Tenente do mesmo Batalhão, José Ignacio Ribeiro ..
Batalhão de Caçadores N. e 7..

Coronel , O Coronel do Exercito , José Cardozo Carneiro.
Capitão da 7.a Companhia, o Capitão do Exercito, Domingos Ri.
'beiro da Fonsêca.

Capitão da 8.aCompanhia, o Capitão do Exercito , João Pinto da
Costa. .

Botalhâo de Caçadores N: 8.
Alferes Ajudante, o Alferes Ajudante do Batalhão de Caçadores
. N.":J, Felisberto José Lopes.
Capitão da 1.· Companhia, o Capitão do Exercito ,. Antonio do

Menlllo Dcos Botelho.
Capitão da 3.a Cornpanhia , o Capitão do Exercito, David I?into

de Moraes Sarmento.
Batalhão de Caçadores N: 9.

Capitão da 3." Companhia, o Capitão do Exercito, José Alexan-
dré David Pinto.

Regimento de Granadeiros da RAI NlIA:
Alfcrc~, o Alferes do Regimento de Infanteritl N." 4, D. Francis-

co Salazar Moscoao.
Regimento de lnfanieria N.o 2. .

Alferes t o Alferes do Batalhão de Caçadores N." 4, Luiz Teixeira:
do Amaral e Cirne •

. Reglmento,de Infante·ria N,". 3.
Tenenle, o Tent'nte do Exercijo , Victorino José das Neves e .

ReJ(imento de Infantcria N." 4.
Tenents , o Tencnte'- do Exercito, José Maria Bernardes.
AI,feres, o Alferes do Regimento de Infantaria, N ..e 11, Joaquim

José da Gama Lobo.
. Regimento de Infunleria N;o 6.

MAJor, o Major do EXercito, Luiz de Sá Ozorio.
Capi~ão ...da 1.& ~omranhia, o Capitão d.o Regimento de Infanteria

N. II, Joaquim de Alrnerda Calheiros.
Capitão da Companhia de Atiradores o Capitão do Regimento de

Iufunteria N." 14, Alexandre Mag~o de Sá •.
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Tenente, o Tenente do Exercito, Luiz Rllflno Chaves.

Regimento de Infanieria N.· 13.
Ter.cnte, o 'f(,llonte. do Hrgimento de Lufa nteria N.· 6, Ignacio
Joaquim de Carvalho.

Regimento de Infantet'ia N.· 14..
Capitão da 2.: COJl)IHlnhia, () Capitão do Exercito, Antonio Ta'-

vares de Sequeira.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N." 6, José Dcmin-

gues de Andradc;
Praça de A lmeida,

Exonerado do Governo da dita Praça , pelo pcd ir , o Brigadeiro'
Graduado, Carlos José Cardozo MOII iz Castcllo Branco.

Ajud ante , o Alferes- do Exercito , Antonio Francisco Ferreira de
M3géllhães ..

4. a Secçâo do Exercito,
Companhia de Veteranos de Beiroku,

€otnmandante da referida Companhia, o M-ajor Graduado e R-ll.
formado, José Maria Guedes Trinité.

Caslelln da Cidade e Barra de Aveiro.
Addino, o Major, Francisco Joaquim de Almeida; ficando exo-

nerado do Governo de Buarcos e Figueira.
Castello de Mtlitosinhos.

Addi'do, o Major, Frnnciseo de Mello Vaz Pinto; que S~ achava
servindo no Quartel General da 4. Ii Divisão Militar.

Fortes de Buarcas e Fsgucira. I

G~)Vernador, o .Majcr addido , Antonio Brav« de Sousa Castollo-
Branco.

A:ddido, o Capitão, Antonio Luiz de Sousa Araujo e Menezes; f ..
cando exonerado do Goverllo do Castello da Povoa de Varzim.

Praça de Foro,
Addido, o Capitão, João Miguel Eerreira Braklamy; ficando exo-

nerado do Governo da, Praça de Alb ufeira,

Para serem considerados na La Secção do Exercito, applicando-
se-lhes. o disposto no Decreto de I) de Junho ultimo; o Tenente
Coronel, José Maria da F'<:>ncê,caMoni~; ,os Capitães, Gaspar
õ" Sn1Jsa A",) .ri0. e J-\ n torno Soares RI beiro de M euezes ; e o
Tenente, Manoel José do Valle; todos do Batalhão de Caçado-
res N: 7, o Major do Regimento de Infantcna N." 6, José Ri.
cardo Peixoto; QS Capitães do mesuro Regimento, José 'RibeifG
de Mesllulta. f' João Antonio Marçal; o Tenente Ajudante do
Hf'glluento de Infanteria N.· 3, Antonio Barbosa de Sa G ut er-
res; e (l Tenente do mr~mo H.l·gilllenlo, José Joaquim dos San-
tos ~ ~ o CapitllO do Batalhão de Caçadores ~ .. 8,. Luiz Antonio.
Ol.OrlO, por 8b~im o desejar.
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POltTl\ RIA.
, l\linisterio da Guer rn , = l.& Direcção . ..r:: 4." Repartiçilo. =

Ma'Dda A ItAINHA, pela Secretaria de Estado nos Negocios da.
Guerra, quI-' o Commanrlantc da 7. a Divisl'o Militar, assuma o
Governo da Prnça de Elvas, cujas funcções nccutn olarú com as
<lo Command(J da Divisâo , percebendo npcnas a gl'atiflcação que
por este exercicio II)() compete, nâo só por assim convir ao bem e
regularidade do sêrviço , roas em attençâo ás circuustancias do The-
sourn que reclama a mais scvéra economia orn todos os ramos .da
Pública Adm inistrnç ào , Paço de Belém, em 9 ele Julho de 1846.
= José Jorge Loureiro.

-..~*,_.",..._
Sua Mageetade , A RA[NJ'lA, Dell>rrnina!
1.' Que o Coronel de Artilheria , Frederico Leâo Cabrelra } pas-

se a exercer as funcçôes de Tenente Rey da Praça de Elvas.
2. o Que seja exonerado das funcçôes, de Chefe de Estado 1\1aior

da á.a Divisão Militar, 'O Tenente Coronel do Corpo do Estado
Maior do Exercito, José Joaquim de Qlleil'ogn; sendo interinamen-
te substituido n'aquel!e exercicio , pelo Tenente Coroo!'1 ndd tdo a
Veteranos de Chavas , José, Martins 'I'aveira ~ qlle desisto de <ptnl.
quer augrnento de vencimento q ue por este serviço Ihe possa com petir,

3.° Que o .Major da 3." Secção 00 Exercito, 8"I'<.po de l\Ioraes
Aluo, seja exonerado do exercício de Major da Praçar do Porto:
-e substituído n aquel la Commj~i.o Pêlo Major roformado addidu :i.
Companhia de Veteranos da .Fó~~ Thadêo Luiz de tiueiroz.
4/ Que o Tenente de Cavallaria do Exeroito , Francisco Aoto-

nio de Paula Ramos, continúe a servir interinamente de Ajudante
no Caslello de S. Jl)r.ge; eDil cuja Commissào, se acJtà desde 3, de
Junho pl',()ximo passado

5.° (~ue o Major addido :í Torre de Belém, Jeronymo Martins
Salgado" passo fi com mandar o Depósito do limigrados He~rallho{ts
estabelecido em Ca,caeli; sendo coadjuvado n'aqu6Ua COIIJOlISSrl.O

pelo, A IfNes do Exercito, Antollio da Costa Monteiro, e Ilillario
José dos Reis.

6. o Que immedíatameJüe r~t1nào aos Corpos a que perteneem ,
os O.fficiaes que deUc. estiverem ausontes sem atlthorisaçào le'HilL--*~.- '

Declaro-se que na Ordem do .Exercito, N,." ~:t, do cO'~tellte an·1110. pago 2, ~in. ~O, aOllde diz = porocou,9illo dOII'l>Sp.cCU'40 Quar-
tel .\fiestrc = deve lêr-se = por occa.~itío do fuJlooiJ1l(J1flJto dol1'cSl)6:ctüo
Qíuartet Mestre. = JosJ:' .JORGE LOUI\IH&O.

Está conformt'!~

O Cltefe inle,.mo da 1." lJire«áo =



N.G 26.
Secretaria de EsI(t(J() do' Negoc;n. da Guerra, em 17 de Julho

de 1646.

ORD'EM DO EXERCITO.
Publica-se ao, Exercito o lJe!juinte:

T rDECRETO.
ornando em consirlemção os. imperiosos'motivos que compellírâo ,

Francisco Antonio Pamplona Moniz, a aúsentar-se sem licença pa-
ra fóra do ,Rei,no; nuseri~ia que deu logar ao Decreto de oito ~e
Julho de tml oItocentos vuitc e Ires, publicado na Ordem do DHl
número vinte e tres, de dezeseis do dito mez , pelo qual foi manda-
do riscar das listas do Exercito, onde era Coronel Gràduado em
Brigadeiro; e Attendendo a que se acha comprehendido nas bene-
ficas di;;posiçõe's do Indulto de vinte e sete de Abril de mil oitocen ..
tos vinte e seis', 'que jú aproveitou a individuos nas mesmas circuns-
tancias: Htli por bem Restituir o mencionado Francisco Anto,nió
Pnrnplona Moniz, ao pôsto de Coronel Grad.llado em ~flgadelr~.
'Ü Ministro e Secretario de Estado dos N egocios da Mannha e Ui!.
tramar, Eucarrcgado interinamente dos Negocios da Guerra, o le-
nha assim entendido, e fuça executar, Paço de Belém, em dezeseis
de Julho de mil oitocentos quarenta e seis. ::::::= RAINHA. = José
:Jorge Loureiro. -.~~.~

Por Decreto do 11 do corrente me~.
, Supremo Conselho de Justiça Militar. .
Vogal Suplente do referido Supremo Conselho, o Marechal de Cam-

po, Barão de Estremoz.
Por Decretos de {4. do dito meto.

Escola Potytechnica.
Lente Substituto da 7." Cadeira 'da sobredita Escóla , o Lente

Substituto, José Maria Latino Coelho.
Lente Substituto da 9.· Cadeira da mesm a Escóla , o Vente Subs-

tituto, João de Andrade Côrvo. .
Lente Substituto da 10.· Cadeira da referida Escóla, o Lente Subs-

tuto Luiz de Almeida e Albuquerque.
, Por Decreto de 16 do dito meto

Para ser considerado na La Secção do Exercito, conforme o De-
creto de fJ de Junho proxirno passado, o Tenente do Batalhão de
Caçadores N: 3, Jacinto Justiniano Pinto Borges:-~...--

por Decreto de 15 do referido me , pus~árãd lt ser considerados na



.1.~ Secção do Exercito, a fim de servirem por· Cornmlssáo lWl
Guarda Nacional de Lisboa , o Ca pitâo do Rl'gimcnto de InrHn'~
teria N" I, Francisco de Mello Breyner; os Tenentes, do Hcg-i-,
mento de Infanteria No" 8, Fernando dos Santos Henriques de
Scqueira ; e do Regilllcnto de l nfanteria N: 16, Jorge Augusto
Altavilla; c o Alferes do Batalhão de Caçadores N: 8, Fran-
cisco Pedro Celestino Soares;

---*~*-
Por Derrt·los de 3 do corrente mez , 'e!(p(~cI:dos pelo Mlnisterio dos.

Nego{'ios do Heino, foi ex on crn d o rio Crrnmand.o da GuarJ.a MII-'
nicipal do Porto, o Coronel de Cavof Iarin , Bar~(~ndc .Sáa\'edro;'
e nomeado para o substituir, o Tenente CoronelT"áetôfiílltf'rin d~1
RXl'fcito, José Joaquim da Silva Pereira. - ,E nomeado Cnll""
mandante do Corpo de Cavallaria da mesma Gllnrda, n Alferes
de Ca vnll aria do Exercito, José G uedcs de Carvalho e Menezes ...,

por Decretos de ~f> do mez pro.ximo paesado , expedidos pelo .Mi~
· nistorio dos Negocies do He·jno, forâo nomendos :
Oommandante Geral da Guarda Nacioual de Lisboa, o Brtgsdei-.

ro , Visconde de Sá da Bandeil'a.
Commandante do Batalhão N.· 4, c. Tenente de Cavull.aria do Exer ..

cito, Marquez das Minas.
Conllusndallte do B~talhão N.· 6., o Capitão de Cava llaria do Exer.

oito, Oonde do S<lbral.
Commanda nte do Batalhão N.· 7 ~ o Capitâo Gradllado em Major.

de Cavallaria do Exercito, Marque;! de Loulé.

Por Portarias de ~9 do mez proximo passado, oxpedidas pelo rnes-
· mo Minister io , for âo nomeados:
Chefe de Estado Maior da GIIMda Nacional, o Coronel de Arti·

lheria , José Gerardo Ferre ira de Passos,
Chefe interino do referido Estado Maior, o Major do Estado :Maior

de Artilheria, .Franci.co de Paula Lobo áe Avila.
Ajudante de Campo do Comm(ll! dantf Grral , n C~lJlítão dI' Artillu·ria

na 2.a Secção do Exci:cito, José :Estev&o Coelho 4e MagalhrlcS~

por Portarias de 7 do corrente mez, expedidas pelo mesmo Minis-
terio, forão nomeados:

Major do Batalhão N.,· 6 da Guarda Nacional, o Capitão de rn-
· fflnteria do E~crcito, Francisco dI' Mpllo Brt"yncr •
.Ajudante elo mesmo, Batalh:t(), o Tcnt~llle de Infl1nLeria do El'erei-

to, Jorge Augll:lto i\ttavilla.
Major do Batalh:'t() N.· 7, o Capitão de Iofutltcria do Exercito,
J.a.sé B e!"lli!.rUeõ ue Ma.~I,réÍra



.Ajudante ..dndit~ Ba!nlh:i~, o Alfêrci de Infr.lllerill. do E.xJ!rcil'o,.
Francisco p~·dro CdC8tWO Soures.-Por Portarias de 9' (to dito rnez , expedidas pelo mesmo Mlnisterío,

, forào 11omeados :. •• • . r •

~\jlldant{l do .Batalnuo. N. 2. da Guarda Nacional, o ] enente de
Infantnia do Exercito, Fernando dos Santos Henriques de Se-
q Iwi ra.

Ajudante do ~atalhào N" õ! o Tenente Quartel Me~tre do lhei·
cito, JoaqulIll Pedro Barreto.

--"!~*-
SIIa Muó<,stnde, A RAI~HA, DetHlllina:
LV Que o Major do Corpo cieEngenheiros, José Maria Morei-

ra d~ Bergnru , seja exonerado do exerc icio de GOV-C.rlwclor interino
d(. Castcllo de S. Jorge ; cuja Co mmissâo desempenhou muito a con-
tento da Mp'"ma Augusta Senhora; d eve nd o cont inuar 110 serviço
t'm que se achava antes de ser nomeado para assumir o dito Go-
verllll•

!l.v Que o Coronel Gradllado cm Bri gs doiro , Francisco Antonio
Pamplona Moniz, pa~se a exercer as funções de Govoruador inte-
rino do IIIcncinnadn Castel lo., ,

3," Que (l Tenente do Corpo dOIEst ar!o .Maior do Exercito, José
de Vascollct·lln" Noronha e Menezes, pa~se a servir n-mporariamen-
te ás Orde-ns .10 Tenente GClleral, Visconde de Alcobaça. Com-
mandante da H." Divisào Militar.

4,: Que os Officines nomeados para servirem nu Guarda Nacio-
nal, se aprtsentem no Ministerio do Reino.

-.>:...~ ...-
811a M nO'estaoe, A H A[~Ir", Houve por bem Co.n formando-Se

com as propostas dos respectivos Cornmnnd-antcs, promovêr nos rós~
los de Porta Bnnde.ras , os Primeiros Sargentos Aspir auíes a Ofll~·
ciaes abaixo mencionaocs.

Re!!'i,menlo de lnfanteria N.· 1,
José Maria de Almeida Sl!frào.

Uegimollo di} Infrmleria N.· 6.
Abílio Augusto Ferreira Couceiro Peixoto.

--,,>~~.jl-
~un MugC'stadfO, A RA II" U A, Manda rec(',mmrndar ti eX:lC't~

observancio do Artigo 139: do Reg'llhJlllenlo para a Organiz.nção
da Fnzenda Militar de 18 de Sele·mbro (le 1844, sendo remeúidlls
á Inspecção fi~cal do EXNcittl, com a percisa regularidade, as
I't.la~ocs de qUfl trata o Artigo 3: das J I slrll('ções do Decreto de 6
Ue Dezembro de 18i~, e fllzPlldo·se nas mesmas relações todas as
dCc!ilraçôe:i nt'cessurias, e, DI ,harmonia ço[O Oi uburlo.;> feitos, pam,
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que se nâo verifique (como J~í. tem acontecido) apresentar-se um r<!"
cibo POI' certo número de legues de hida e volta, quunde na res-
pectiva relaçâ i sômente se declara o numero de leguns de liida no
respectivo destino.

Artigo 139." do Rf'gulAmento sllpramel)ciollad~. = Os transpor ..
tes serão abonados segundo a Tubella N.· ~1, e na, conformidade
das Insttu(.ções do Decreto de 6 de Dezembro de 1842, e do Arti-
go 3: da Ordem do Exercito N.· 4, do urino de 184..3; devendo
a relaçâo de que trata o Artigo 3. o Idas ditas Instrucções ser envia-
da á Inspecção Fiscal. =

Artigo 3." das Instrucções a que se refere o Artigo antecedente.
:;:= As mesmas A uthoridades Militares remetteráô todos os rnezcs , di-
rectamente ao Comrmssariado do Exercito , lima relação nominal dos
individuos 011 ,Corpos, aos guaes tiverem conferido 115 Guias, com
a designação marcada 110 Artigo anteceden{e. =

----*~*--
LrcenÇltS concedidas por motivo de molestia aos individuo» abllJxo

declarados.
Em Sessâo 'de 4 do me~ proeimo passado.

Ao 'Major de Engenheiros, Lente Jubilado com exercício na Escó-
la Polytechnica, José de Freitas Teixeira Spinols de Gastel Btan.
co , noventa dias para se tractar,

Em Sessâo de ~ do corrente meio.
1\.0 Coronel do Regimento de Infanteria N.· 16, Oualter Mendes

Ribeiro , setenta dias para ares de campo, e -aguas ferroginozu'S-:
principiando em 17 do corrente mez ,

-""~~*-
Lscenços reaistadas concedidas aos Indioiduo« abaixo indicados.

'Ao Capitão d~ Batalhão de Caçadores N." 3, Roque Rangél de
Azer~tlo, cinco mezes.

Ao Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caçadores N." b , Joaquitn
Baptista Ribeiro, um mez.

Ao Capellâo do Batalhão de Caçadores N.· 8, José Maria da Fon,-
sêca , quatro mezes,

Ao Alfe~es do Exercito, Miguel de Sousa Vellozo , um mez.
-*~*-

Declara-se que o Major do Rezimento dI' Infanteria N: 17,
Jorge Vidigal e Silva, se acha servlnào de Chefe eleEstado .Maior
da 4.& Divisão Militar, desde 9 do mez proximo passado, em cuja
Commissào continúa interinamente. = JOSE' JORGE LOlJI:EIRO.

Est:'i conforma,

o Chefe intermo da 1." Dirccpáo =



&cr6larla de Estado dOI NegodOR 'da Guerra, em 20 ·de Julllo
de 18c:t6.

ORDEM DO EXE'RCITO,
Publica-Re ao Exercito 'o seguinte:

DECRETOS. .A ttendendo ao qne Me representou o Marqtlcz de Saldanha, 'Pai'
do Heino, do Meu Conselho: Hei por bem que fique sem effeito o
Decreto de vinte e seis de Maio ultimo, pelo qual tinha sido no-
meado Mini,tro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra. O
Duque de Palrnella, Presidente do Conselho de Ministros, assim
'o t--n ha entendido, e faça executar. Paço de nclém, em dezanove
(le .Tulho de mil oitocentos quarenta c seis, = RAINHA. = Du»
que de Palmetla.

---'-
A !tendendo ao que .Me representou o Conselheiro, Ministro e

Secret ario de Estado lIonornrio , José .Jorge Loureiro: l1ei pôr bem
Conceder-Ihe a exoneração, flue Me pediu, dos Cargos de Ministro
e Secretario de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar, e de
Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra,
que serviu muito li minha satisfaçâo , e cm que Me 'deu urna nova
pro\'a da sua lealdade e zêlo pelo serviço do Estado e Meu. O Du-
que de Pnlmella , Presidente do Conselho de Ministros, assim o te-
nha 'entendido, e faça executar. Paço de Belém, em dezenove de
Julho de mil oitocentos quarenta e seis. '= H.A lNHA. = Duque
de Polmelia,

A ltendendo ao merecimento e mais partes, que concorrem na
pr-ssôa do Ministro e Secrot ario de B.lado Honorario, Visconde de
Sá de Bandeira, do Mell Conselho: l1ei por bem Nomeá-lo para
o Cargo de Minisl!O c Secretario de Estado dos Negoc!o~ da Guen:a.
O Duque de PaJmella, Presidente do Crnsel ho de MIIJlSt~os, assim
o tenha entendido, e faça expedir os despachos necessanos, Paço
de Belém, cm dezcnove de Julho de mil oitocentos quarenta e seis.= !tAINHA. = Duque de Potmella,--*~.-
Lcçcnras con<:edidas por motivo de molestia aos Indivíduos abaixo

declarados,
Am Sessâo de 15 do me'! proximo passado.

Ao Primeiro Tenente do :!,O Regimento de Artilheria , José Pereira
do Nascimento, trinta dias para fazer uso de banhes do mar ••..



..

Em Seuáo de 16 do dito me".
Ao Capitão do Estado Maior de Artilheria, Francisco Maria Mel-
quiades da Cruz Sobral, trinta dias para fazer I1S0 de banhos do mar.

Ao. Major Graduado do 3." Regimento de Artilheriu , João Manoel
Pereira, quarenta dias para fazer uso das Caldas de Yizclla na
sua origem, e banhos do mar.

Ao Major Graduado do mesmo Corpo, Domingos Antonio Lobo,
Pessanha, trinta dias para fazer uso de banhos do mar.

Ao Major Graduado do dito Corpo, A nto nio Fernandes Cama-
. cho , trinta dias para fazer uso de banhos do mar.

Ao Capitão Quartel Mest.re do mencionado Regimento, Rodrigo,
Antonio de Faria, trinta dias pura fazer uso de banhos do mar
quentes.

Ao Segundo Tenente do sobredito Corpo, João José Soares, trinta
dias para fazer liSO das Caldai de Vizella •.

Em Sessõo de 2~ do dito me$.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 3, Salvador de Oli-

veira Pinto da França, sessenta dias para continuar a tractur-.
se, e fazer uso das Caldas dc Vlzella na sua origem,

Ao Alferes do Regimento de Infantoria N: 14, Luiz Paulino de-
Oliveira Pinto da França , quarentá dias para continuar a tracl ar-
se, e fazer uso de banhos do mar.

Em Seuâo de 18 do- dito "11:'1..

Ao Alferes do Regimento de infantcria N.· lO, Gregorio de .Ma-
galh:lcs Collaço, trinta dias para se tractar.

Ao Tenente Coronel Graduado Governador do Forte da Cruz Que-.
brada , José Joaquim do Cabo Piuto , quarenta dias para fazer,
liSO de banhos das Caldas do Rainha lia sua origem.

Em Se.~sâode 20 do dito mC$.
Ao Major addido á Companhia de Veteranos de Villa do Conde;

Luiz Pinto da Fonsêca, sessen tn dias para fazer uso das Caldas.
de Vizella na sua origem, e banhos do mar.

Ao Major addido á Companhia de Veteranos de Mattosinhos , Luis
José Lopes de Sonsa, trinta dias pa,a fHZL'r liSO de banhos do mar.

Ao Capitâo Quartel Mestre addido it mesma Companhia, Manoel
José Lopos , sessenta dias para fazer mo das Caldas de Viselle na
sua origem, e banhos do mar q uentes.

Ao Alferes addido á dita Companhia, Ignacic oséFerreira, lrin __
ta dias para fazer uso de banhos das Caldas na sua ori~em.

Em 8essâo de 22 do dito me»,
Ao Major addido ao Caste llo de S. João da Fóz, João ManoeI da

Veiga, sessenta dias pata fazer uso das Caldas de Vi7.clla na sua
urigclil f e banhos do mar quentes; principiàndo em lã do eor-
rente met ..
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Em Sess(io de 23 do ihto melr..
Ao l\hjoraddido áCompanhia de Vete ranos d(,Matlosinlws, Gas-

pnr Pinto de Magalhães Cardozo Piz arro , trinta dias para fazer"
USo de banllOs do mar mornos.

Ao Cirurgião do Exercito Reformado e addido á mesma Compa-
nhia, João LIlIZ Mendes, trinta dias para fazer uso das Caldas
de VizcUa na sua origem.

Hm Sessâo do LOdo corrente meto
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N •.0 6, Bento José Marqnp.8

Pcreirn, sessenta dias para se tractar , e fazer uso de banhos das
alcaçarias , e do mar.

Em Sessão de ~ do dito meto
Ao Capellâo do 1.0 Regimento de Ar-tilheria, Caetano Gonçalves
Galhardo, sessenta dias para convalecer em ares de campo.

Ao Capit ào do mesmo RegImento, ~oaquim José de Oliveir a , ses-
senta dias para fazer uso de agoas ferreas, e mais tractamen-
to.

J\O Tenente do Regimento de Cavallaria N,· 1, João Juliâno de
Sousa Pirncutel , sessenta dias para se tractar.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Manoel de Moura Henriques
Valdez , trinta dias para se tractar,

AO.,Ten(,IlLe Coronel do Itegimento de Cavallaria N.· 4, José JII-
110 do Amaral, sessenta dias para se tr actar , e fazer uso das Cál.
das. da Raiuha na sua origem.-.~.._
Lacenças r.eg,sladas concedidas aos Officiaes abaixo indicado •.

Ao "Iferes do Regimento de Cuvallnri a N" 1, Manoel de Moura
Henriques Valdez, seis mezes ; principiando tio 1,0 de Ago~to
proxlOlO futuro.

Ao Alferes Picador do Regimento de Cavallaria N" 7, Joaquim
Antonio Victo Moreira, dois mezes,

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.~ 3, José Jgnacio Ribei ..
TO, um mez.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N, o 6, João Henrique do
Moraes Callado , dois mczes ; começ ando no LV de A gosto {lro~
xirno futuro.

A0 T"nente rio. Hel!iyrl'nto de Tnfanteria N:6, fazendo serviço no
Regimento N: 3 da mesma Arma, Joaquim Antonio da Fonsê-
ca , quarenta dias, contados daqueJle Em que terminar a licença
que se acha gozando.

Ao Alfer s do Exercito, João José de Oliveira Queiroz, dez dias;
con~ad e 29 do mez proximo paSSACo.

.enente de Ar tilher ia , Go\ernador do Forte da Ar~
~ I.»el Solires Zarco, ll'ez m<"z·es.



'-"~""-'1.. Que José Joaquim da Silva Pereira, nomeado para Com-
'mandante da Guarda Municipal do Porto , como se publicou-nu
Ordem do Exercito N" Çl6, do corrente mez , he Tenente Coronel
Graduado.

2." Que o Cap(·ll:'lO do Exercito, Josd Joaquim do Nascimento
c Costa , se acha servindo na Torre de S. Lourenço da Barra, des-
de Q de Agosto de 184{).
a o . (~lIe forilO npprovud as as licenças que os Cotnmandantcs da

~.a, 4,.", 5.&, 7,&, c 8.& Divisões Militnr es , part icipárâo ter co n-
cedido.aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade do Art.
2." das rnstr uccôes inser tas na Ordem do Exercito N.· 13, de -6 de
Marco de 1837.
Ao Major do Regimento de Cavallnria N." ú, -Luiz da Silva Ma1-

danado de Eça, vinte dias para se tractar; contados de 3 do cor-
re·nlt' mez.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N." 2, Vicente
.Luis Vaz Ferreira, trinta dras para se tractar ; contados do 1.°
do corrente mcz ,

Ao Cirurgião Mór do ltegimento de Infunleria N" 3, Francisco
Lopes Monteiro, quinze dias p"ra se tr actar ; contados de 4 do
corrente mez.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 6, servindo no Regi-
mento N." 3, Joaquim Antonio da Fonsêca , vinte dias para se
tractar; contados de 30 do rnoz proximo passado ,

Ao Tenente Coronel do Regimento de lnfanteria N" 13, An tonio
Alves de Sá Carneiro, vinte dias para se trn ctar ; contados de
29 do rnez proxirno passado •

.Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 14, Francisco P'crcira
-d a Luz, prorogaçâo por trinta dias para se traclar.

Ao Tenente Coronel Governador Militar da Praça de Campo Maior 1

Manoel Quintino de Sá Camêllo , trinta dias para se tructar ; con-
tado. de 9 do corrente mez.

Ao Major Governador dos Fortes de B,~arcos ,e Eig neirn , Antonio
Bravo de Sousa Castello Branco, tnnta dias para se tractor;
contados de 30 do mez proximo passado.

Ao Secretario aggrcgado do ex~incto G~ver,n~) N das. rmas do Mi-
nho, empregado na Secrdana da 3. DIVISIlO Miluar , Manoel
Joaquim da Silva ~ Mello, vinte dias par a sc trnctar : contados
de 29 do mez proxirno passado, = VJSCON])E DE 81' D.l BJ.N-

DElIlA.
Está conforme.

o Chefe interino ela 1.· Dirccfí10



N.O 28.
Secretan'Q de E..tado dOI Negocio. da Guerra, em 27 ele J.t~lho

'de 18461

O·RDEM DO EXERCITO.
Publz·ca-se ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.

A trendendo ao C]lIe Me representou Francisco) Pedro Celestino
Soares , Tellf'llle Coronel; e Lente ela segunda Cadeira ria Est'6la
do Exercito, e a ler completado os an nos de Serviço E.;colar ~6

que faz me nçjio o Arl.lgo quatorze do Decreto de onze de JUII\'I-

ro de mil oitocentos trinta e sete, a que se refere o Arti~o 1I0no de)
de doze do referido ln z da crcação da mencionada Escóla: Hei
-por bem, CODced.'r-Lhf> a Jubilação lia conformidade dos refer idos
Decretos , Permittilldo que con tin úe a exercer o Magi.tt>rio até uI.
t.erior resolução, com as vn nt age ns di,postas no Capit olo seguudo
da Carta de Lei de vinte c tres de Abril dI! mil oitocentos quarenta
e cinco, visto que a isso se presta, e o Conselho da supradita Es-
cóla o julga nessas circum.tallcias. O Ministro e S0cretario de Es-
tado dos Negoci~s da Marinha e Ultramar, Ellcarregado interina-
mente dos NegnClos da Guerra, o tenha a-sim entendido, e faça exe-
cutar. PH90 de BelpCll, ern deaesete de Julho de mil oitocentos qua-
renta e seis, = RAINHA. = José Jorge Loureiro.

Hei por hr-m Declarar sem effeito o Decreto de t rez dp Maio do
mil oitocentos quarenta e quo tro , que mandou diss-olver o Regímen-
to de lnfankria núult'ro doze, e 'o Béttalhão de Caçadores número
um, ficand-, assjm extinctos o Re~imento de Infanteria número de-
zesetc., e o Batnlbão de Caçadores número nove. O Ministro e Se-
cl:etaTlo de Estado dos N egocios da Guerra, o tenha assim en ten.'"
dido , e faça executar, Pa~'o de Belém, cm vint~ de .Julho de, mil
OItocentos quarenta c seis, = RAINHA. = J7uconde de Sa da
Bandeira.

Hei por bem Conceder ao Brigadeiro, Barão de Pernes, a exo-
neração quI' Me pedio do Logar de Chefe interino da Prime-ira Di-
recçào da Secretaria de Estado dos Negocies da Guerra. O Mini."
tro e Secretario de .E.tado dos Negocios da Guerra, o tenha assim
f'nt"ndidn, e faça executar. Pa~o de Belém, eto vinte e um ~e
Jlllho de mil oitocrntos quarenta e seis. = RAINHA. = J7u.
conde de Sá da Bandeira.



A tlf'nd<,ndo ao merecirnento , e mais t'ÍrclIcoqlllncias q 11('('O" cor ..
rem lia pessôa de Francisco PI dro CeI<,~lillo ~.mcs. do Mpl. C"n-
selho , Tl'IIentl' Coronel de Iufnuteri a , f' LI~lltl> na Es('óla do Exrr_
erto : IT('i por bom 1\otllell.lo Clir(p da Primeirn Direcçilo da S.,_
c ret aria ele E'lado cios l'eg-ociol> dn Guerru. O Milll Iro I! StCII'lu-

rio dp l~~lado dos 1\'f'~ocio~ du GUf'fru, o tr nha aS~IUJ entendido , e
façu executar. Paço de BI·lém , rm vinr, I' um dt' Julho dI' mil oito-
cClltolsqunrcllta e seis, =lL\I'JH.\. = Fuconde de Su da Handeira,

Sendo muito conveniente que tl'lIhãn pleno vig-ôr, e inteira rxl'-
cuçâo as uisposiçól'~ dOli artigo!> sessentn I' 111\\1',. ~d"n'll, e I.tl.,!ta
e 11m do D"crdo de ouse ue Jalll'iro dI::m I oi'oe'·nt" .. Ir 1110 e 1;"11',
pelo qual fôru «stube lec idu flt'.l(' Ht·ino ii ESl61u Plllylt'l'hnico: "t.i
por bem , lia co ntor midude do prilllt'lro dos II11'IICIOntHins orli~1l
N('nu'ar rara Inspector da ref-rida E,t'óln a i\lIloni" ('uhrnl dto S:i
NOglleira; Esperando Eu "III\! dCb"lupenhará l'nhalllll'III" lodos 03
deVI'HS de~tc cargo. O Mllli~tro (~St'erf'turlo d .. E IlId(l do:. .1\(gfl-
cios da GIH'rra, o 1f'llha {"'IOI ent('Jldrdo e faço f'XI ("1I1:,r. I'U~'(I de
BI IpnI , 1'111 villl(' e d"'t> d(' Julho de mil oit, (PIII()~ t)uflrelJlu c ci.
- JL\J:\JL\. == r.twwJ! de Scí dt, JJo'/ldrt,.a.

- ..~-< ..---
Por /)urt.lo de li> du ('or,.r1l1t: mer..

:EXolwro<"io .-lI' Dirt'l'lor U ...ru-I illtt'rJno dll~ '1"·1""181'0 110 Rt.iIlO, p<'.
lo r"'1I1I'r..r, I> Cltpilf", ri,. Frllg'~lla dll rlll~dn, l;t'rllnIIU) J, é
dI' Suntn Ititta: lJlJe ('(1'IHe SCr\<IO CI.II. IIlmtu CIICUIISP\ l'Ç~LO,
zêlo, c il,lt:lligt>f1C'la.

Jlur J)C('1·t'tr) (Ú 21 rio d.if() me:.
Ri/ado A-Iuior litltcrul.

T(!npn-le Gpn<'fol, Cc m à'OliguidUOt! de :J (I' Jlllho d(· JSt ,o Mil-
r ..dIIII ft ('Ulllr," COlidi! {io B"U1IlIIl, contaI do t.llnbcl1l o illJ.

tiguidacle df'ste PÔ&lo de~d(. 4 de 81"""1 "FIl de 18:.17.
(orp'J de 1~·ngt:'lhcirl'/l.

'J\'n('ntE', o A Ifl'res <ln Heg'""'II'o II" ('H\ldlotill ' .• 2, Lnn('l.ir, ••
da HUlrlha , Jo,,: lJil'g'o .\fu,(·arpnlto l\11 Il~illho Ih' A 1111111111'-'''1';
I'm <'IIlIsNjllrncin de (' <lei,or hllhililatlo cOII:orllIC o AILlóo :>6 U..,
D"crelo tle l'l de JalJ~iro de lH:l7.

ComI /I <li iI'! •
~8jM, com IlTltiguirllUl. ,lo L·de julllo d,~18(·j, o Capitão, Jo,é

uu Va~(;I)"l!dl()l\ C')Itêa.
T(,IIf'IIIf'~, ('0111 antiguidade d~ I{) ue Ft·verf'iro 01' IR Ir" 011 Alf".
rl'~,M 1110,,1 I IJr('n<;,u da ('lIl1hll, Frllnci l'O Jo.': Frl'ir(' Je Ali.
TIlI"fll PI-'g'() , Francisco P,'dTO Alhu':, Mnr.·ira, O"illl('[IIle "r'
dl·ricl) Portugal c Ilaconccllot>, c Prolirio Ue ~ou a 1 uorigth:.
de Oliveira.



r']
Jnfnnt~,.

Cnp;I;IO, eom anliltllidade dI! á de .AgolLo do 181,4, o Tenentll,
Mano I Hozendo Pcrpira de A breu.

Cnpll:Il>~, com fi flnli:;lIi(1ade de Í) de Feverelro de lau). 05 1'e-
J1l'lItcs, Joao Anl(wio da 'jlva Bacellar , Joaquim José de Mell-
donç.l c Brito, e Chri tiano Augusto da Fonsêr-a.

Tenentes, com a anti~lIidade dI' 1;) de Fevereiro d~ lIa;). os AI.
f"rcs, Joaquim Anlonio dos S, ntos , Ago!tinho José Ferreira de
Briro , Possidonio p'Adro Marlins, J( Q Itlc,trdo P(!reira Cabral ,
An tnuio "\I~II.tO de Carvalho Salaaar., e Guilherme Augusto da

.1 vu ~l:.(;êtlo.
Q.' Sccç(ío do Exercüo:

'J'rnrl1lr ri En~(' ,lll'irn s , por e achar hahilitad» confntOle I) Art.
:J I d., DI'(·Trl.) ti Il de: laueiro de 18:\1, (l A Ileres ri.. Ht'~im('n-
to dI' l nfa ntor in 1" o' 10, Frlllll'i.('j) de A ,iz F,~ij6; couuúuaudo
1111UOIllIIII •• uo cOO que se acha. lia Esc61a d. Exerclto.

Por Decret» da me.ma, ,JI,I".
Pam serem ,.nllsirlerad()~ na 1.& S"cçiio do fi"..rcito , na conformi-

dude do Decreto de:> d~ JUllho uluruo , em con-eq-u-ncin das
informaçô •• t rn nsmitt i lu~ 1)('1" C .. rntlwndanle da :l.& DI~lsàn Mi.
111!lr. o Tellt'lIle. do H(~gimf'lIlo dt, lnfulltt'ría N.· 6 Manoel
Jo.é Coelho, e Ignacio J03(luim li· C.uvulho. 1 'I /~.

Por Decretoi tÚ 22 do dilo fileS.

C,)mmnnrlaIl1c da
do ·1I~al.
III·f,! di' E~larln~fHinr, o 'nron 'doRl'gimento d,·ltlfnnlel'Ín N.·
12, Cl.llld,o 'ald"lra 1\·dr.7.0.

]0.& J)II,js.;() lIfi/i/ar •
.ExolI rnclp do C ITIttJ3ttU d TI.ferld. Divi,ao, o Merc\.o{u,1 ri Cam-
)I", ,\1 ••\ Illdr, .1.11('( I II fifi .\laitl e BJito.

C. IIl1l1allll.l/1ll' d. III 11111,1 pivi rIO, o IYiguduiro, Antonio dQ Vo.·
dila da ") 111.

6.· nicislío Jl/ililar.
referida Dhi~ao, () Mar cbal de nmpo, BarãO'



I 4. 1
3.· Regimento de Artzlhe'l'ia,.

Tenente Coronel', o Tenente Coronel do Estado Maior de Artilhe-
ria, A ntouio Rogprio Gr um Icbo COllCCI roo_ . ' 4:· Regimt:llto ele ArlilheMo.

Tenente Cnronel , () Tenente Coronel do Estado Mnior de Arü-
lhe ria , Alexandre Luiz Pinto de Sousa.
I Regimwlo de Ca",alla,.iu N: 2. Louceiros da RAI NllA.

Alferes, n Alfcres do Regimento de Cuvullnria 'N" 7, Luiz Perei-
Ta MOllsinho de Alnuquerqlle.,

, Negilllwlo de ('avallaria N: 4.
Coronel, o Coronel de Coval1llria, Antonio Cezar de Vaaconecllos.

Corrêu , Regimento de Cl!vallaria N. o i>. . .'
Exonerado do ('olllmund'o do Reguuento, pelo pedie , o Brlgadeiro

Graduado, Bsrê o de Rezende.
Bata/Mo de Cafad()rt~ N. o 6.

Tenente Coronel, o Tt!nenle CNonel do Regimento de Graundei •.
ros da llAlNIlA, João Jo.é Pereira e Horta.

Praça de Peniche.
Governador, o Brigadeiro, Joaquim Pereirn Marinho.

Turre de ..,. Jullcio da Ilorr«,
Governador, o Brigadeiro Graduado, João Pedro Soares Luna,

Prllç(J de I/olença.
El?n~rado do Govrrno, o Brigadeiro, 13ar:\o de Saubonne-
Governador, o Brigadeiro (lrndllOdl), José Maria dr SOUSIl.

Tenente Rey , n Ten('nl:c Coronel do Batalhão de Ctlçadorcs ••
6, Aruouio Peito de Carvalho.

Forte de L'ppe.
E,wnflrado do Governo, o Brigadeiro Grudnado, Fernando da Co.

ta Leal.
Govornndor , o Coronel do Corpo de Engenheiro&, JOlltl'ÜOI Pe-

UIO Pinto de Sousa.

Por Decreto da mcatnll data.

Pnr:t serem ('onsit1 ..Tl\(h,s nn 1." ('cçrto do Exercito, 1'18 c:onformi-
aOlle fi" Decreto de i) de Junltu ulrimo ; n 'orollt•l, 'hef· do
E~tlldo Maior dl\ 6" ] iVI"i\o Mtlitor, .JOS(~pcr,'irn Pilltn; Cl Co-
rOMI, Chefe de E~lfldo \1oior da 10." Oivisiio MIlitar, F,)rtu·
nato de Mello; o CoronJI, Tcnente RCI da Praça de VUlCIIÇIl,
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Francisco de Alpoim Monteiro Lobato, ficando exonerados dos
exerci cios cm que se achâo ; o Tenclltt' Coronel do 3" Hegimento
de Artilheria , João Cipriâno de Barros e V asoonce llos ; o Coro-
nel do ltpgim,~nt() de Cavullarin: N: 3, Domingos Marlo(') Pe-
reirn de Barros; o Corolwl do Hf:!glllJento de Cavalluria N," 4,
José de Pina Freire d a Fonsêca , pelo pedir; e o 1',-rlcnte Cp-
rond do Regimento de lnlunteria N: 16, José ~1aria Tuborda.

Para serem con iderados na J .... Secçiio do EXNCilo, na conformi-
dade do De cr eto de ó de Jllrll]() ultimo, em conscqucnciu das
iII forn.açôcs tr a usnntt id a s pelo Cornmn ndan:e da 1. a Di Yi~iioM j.
litnr , (, Major do l{egllllcnto de Cavnl lurin N:2, l.anceiros da
ltAINnA, Juaquirn FerrHillnll rcula no : o Alferes Ajudanto , An-
ll1nlo l\hria du S,lva; os Te 11('11tl.'lO, José RoJrig-ul's, e Antonio
JlJllll'lIll dI' Ihdl,lr; E' o AIi'NE'S, Allgusto Pinto de Carvalho de
Morul'~ 1::)UIOI\ IIto, todos do H"girllcnlo de Cavo llaria N.· .1,: os
('III iuus , Lu.z Maria dI' ~ln~hlhàes, Joaquim Antonio Lopes
Cctldt·iro, ,. J, IlI. III,·, duro d .. ::-;iha; os Tenentes, '\'ntonio Joa-
quim }<'('f'f'lfil, FI'llIl('i~cn dI' Sltlles Mvchodo, Ernesto Muria dn
Sdva; (I AII"f('~, (;onçtdo f edro de MI'lIo; o Alferes Ajudan-
te, ,'u~ll~tn C.·ZI.IT Mllnhoz; c o Quartel Mestre, Hoberlo Joa-
quilll ::-;ttll~Ola', lodos do Bnlf.lliao de 'açndor{ts K"2: o Capi-
tõo, Anl()l1inJo~é dnsGuimarilcs; o Alferes, ,Jooquim José Mar-
tílliauo dtO M,·lIo; e o T('nellle Ajuuante I Antonio Haimllndo
«.rtes Pllim, do Hegilocl\lo dI' Granno('irns da RAINHA: osCa-
pilite', P(·dro A It>xolldril)o de ~ou ;\, c Mnr)('l'l };err(·ira r o.
H.lI'l>: os Tt'nE'lIles, João 1'01110 ele L UlO MOlilf'iro, (' FIHIJ('IS-

Cil ROllltlO "nvit'T da Veiga, doI{ giOlento df'Jllfanleriü i'<: 1:
o l\1aJ'.r. M:lI\{l('IAntooio Jl·Barr S eVasconcc'llob; I' oT('nf'lI.
te Ajlldul\le, Francll'o Fern'ira 13urboza, do Regimento de Illb
fa~\lelh' ." 10: o Capitão, Jloq\lim Xavi r da 'ilva f',arl('o;
0, 1ellPllle, Francisco Bento 13arl>olO; e o A IfPrl.'s, Antonio Ma-
na Maur;ty, do H.egimento ue lllflltllNin l .. 16.

Por Decreto IÚ 23 do dilo mer..

P(l"O Of'''''Tl'' '·nno;npf:>,I,..,. nr\ 1." s~('c:rln ,lO Exercil0, fia confolmi-
(18(1" do D('C"rf'to dI' :; ele Jnrl1H' uhimn, t'lIl ~',m~,'qllt'lldf.l daó III-
(ormoçop lr811 mittidn 1ll'lo C. mmlllltIunl • da 7 .. 01\'1 il\l Mili-
tar; O' Cnpilii"b do ~,·l{ gim 1'10 dI.' :\ rtllht'I io, J ~ UI' FIguci-
rc~dn dn Tt1Ja I p, pil a, > Iv" (\d< I iI o 'nlnt· do li\I-Ira: oS
'lIpit:H" do H .. ,jOlelltt' O( lnfOllll'rl:l .o~, 1\lItooin 11,·Jro.Brnn
('("ti.. til H'). f' :\1Rnoel da ::>ih'u • lei ... ; o TOIII!IH..: do IlhlelUO
llct:;iol(!lllo, Jo::'o C..h.1clra. • I



-.~.-
LictJt.r--. eoncedlda» por motioo de molestia ao. Indiolduo« abass»

i",J.icadog.

Em Se,s/il>de 9 do 'corrente mn.
Ao 'Primeiro Tenente da 1.. Bateria Destacadn , José Miguel Cici.

liRno rtol:f.ril;lIf'S, noventa dias para fazl'r uso de agoa~ ther rnnes,
Ao Capil50 elo I3atl;dhilO de Caçadores N," ô , Miguel de Sousa

G uerles "ssnd io, l\(,s';f\I1\a d ias para se tract ar.
Âo CApitão do Inp, IIlO BatalhlLO, Joaquim José de Mendonça e

Brito, noventa dias para SI' tractar aonde lhe con vier.
Ao Capitâo elo Batalhão .do Caçadores N.· 8, ,José Francisco de

Oliveira G uimariies , spsselLta. dias pam SI! tr actar .
.Ao ,\ Iferes cio mesmo Butalhito, Luiz W l1d~ngtC)n, sessenta dias

paro se tra ctar •
.Au A [feres do dito Batalhã i , Sebastiâo Antonio Peixoto da Gama,

sessent dias pnra se tractar,
Ao Capili'lo do He!!jmcn~o dp. Granadeiros da RA1NU" Alexan-

dre de Oliv(>ira Juuior , sessenta dias para termimar o seu lr.C'ta ..
monto,

Ao 'l'euento do mesmo Corpo, Claudio B rnardo Pereira Chaby ,
trinla dias para se trnctnr,

/to T(~lIellte, do dlln Cnrp(). Inié l Iomo m da Cunhn d'Eca, qlJa.
rr-nt a dias para f.I7.(·r lho d. bati h" .. dI) mar qUl'nll'. ...

A,o Arre, ..a cio f(~f('fido Corpo, José Jlenflqu~* de c.:;n~t o <l SlIlIa,
quarl'ntll dias para se traCIM. , )

Ao TelH'lll(' Uoron('1 do Hf'gimenlo dI" TnFon\cria N.· 1, José J~.
ronylllo (j-omt>s, (Tuarentu dias para fluer uso d~~ üaldus da Hí:U•
llhll lia su~ nriu:eru.

Ao Cirllrgii\o !\Iúr do mp.sm Corpo, .Toaqllil\l Jo é Rodri"lI s. da
C

"
oamora, ses~(>lIta ('Ol> r·lra ~e Ira(·tar. I

Ao Capililo do dito Corpo, Jo~é I nloljjQ Diu$ .l\falll(·i.ril, ÇJunrenta
dias !l,lfa fllr.rl' liSO das Ualdas (ln Itainha lla ~1If1 nrig'l'llI.

Ao Tt'nente do H.eg-imt'llto <iI' InfatltNin N.- 4, Mnn()f'1 l{rldri,{lh'S
Alfonso, $(>s5(>nlndias para fozt:r uso de bonhos dn~ Ualdas da
Uainha. C' do mar. '1

Ao Uupit:in do Rf>gi'Dl'nto de Tnranl~riQ 1 .. 7, PNlrq ~l UcUfll.
courl e V d~ê<)oct!lIlltl. 8.!i,CII' rlia» pura (\ t flwtHr.

Ao Tt!nt'nt~ do IIlf'MIl') Corpn ~ Joaquim Jost' MplJl ~r() d AJI1l, iria,
quarenta dill~ para fazf-'r lhO da Unlelas dn I{(linha lln 'I Oflgl'm.

Ao Tenente do n.e~irrll!lItn d~ r "fllf\11'f1n No-!l. F\'rfl:lIldo do ~ Ij.

tos (1ellriquCl de Sequeira, qunrcnta dias p~rD ,fazer "!lO de ua-
nhos do mar.
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Ao Alfert's do m('~tn(') Rcgirncllto. JnrlO Bernardo Monteiro de Al.

nu-ldn , ~e.SI'"tn dius para tol' t ru ct a r , t> ~"n\'alf .'er. ,
1\0 'l t'tlt'ntl' di) I{eglrnenlo de Ln tautcr!a ~,' 10,' M HIll ('I Pnel,êco

(lllitnllfUI'O, ~e:;~(>lIladias parn con va k-cer NII ares dt-' ('~lIl.po.
Ali GllJlt:IO do I'Pglll~t'I,I() Ue l nfu n teria N: 16, José ,Mana (ta

nr"çn, qua rc utu dius para fuzcr uso dl~baIlIH,s da~ Caldét~ tia
Hninlln I,a ~Ull oli,!.l'(·IJ,

II Tel 'e II II' do ft"JIUH'lItO de fl,fallterin N: 17, JOilO José da
Cruz, 411ill11' dia. para couva lecer ,

Ar) M 'ljnr de Ca vullaria cr n~iJ,'rndo na l,"~p('ção do Exercito,
H"clrig'(' 11)lêllln de lhtto FrugM:o, sesseuta dias para fazer uso
d as Caldas da H<linha lia ~IIH origem,

Ao Cllpit~l() ti In íanteria rousrderndo na mesma S('CÇiIO, A ntouio
J ',é dr s Guilllarài'S, se.~ellti.l dias para fazer uso llflb Caldai, da
Italnha lia !)un nrigl'm •

.Ao CUPt Iliio cousiderado na sohredita Scoção , Manol'l de Santa
'1'('('111, ~t's~enll1 dia" para fllzl'r uso de lH,IIh" .. dos aldu .. .du
Hainho lia suu origt'Rl, I! l,III,boll do mar ; começando no ],' de
ArI'"~I,, fJr .. xilllO 'utllro.

Ao ('flll'lIiio UJIll!'dl'rado 110 Olf'Smn SCrçl\O, J()ijé Al"xaudre Cc-
zor, H!,~t'I"a dill~ lora ftll( I UStI de 1.01111(18 das Culúu~ da Rni.
,,1'fI lia slIa torigl'm, u bUlIllOs do 111lir ; principiando no 1." de
t\,!n~to I,roxirno flllllr('.

Ao '('t'lft'nft ('!rnr,t'l dE' lnfnntt'ria na 3.' S.'c~tlOdo EX('frilo, Frnn ..
ri~('n di' Poula Barrt)~ c Qlladros, Sl'~~ellta dias para f".zcr uso
das Caldas da ltftinba na blla origl'Ul.

Ao Capitão Quartel Ml'~lrt· dt' J nfantt'ria nu r,. ('('[id a , t>CÇã'l, Fran_
(ie<'1I A IltOlllo da SIlva, scs~clJln dias pura faz('f U~I) de lJauho:J
do E~torll.

:Ao M ajnr, J\. R. "'Ioury dc Da rr<l , tr 'llto drns parn f1l2er II () das
Caldus da Hllillhll 11<\ !rlla ollg( IH.

A., St>rrt'lnrio Pro COlllmis ;l\) 1111 :1." Divi&üo Militar, Alltonio J,,,,é
(itlll\,ulw .\Jorl·íra·, triuta di" para ~c tract:lr.

:Ati \ lIIl1nUêllse nddido li [II I C('Çi'1O FI~('al do .E",·reilo t r, ln l"'lI'n ..
("('lO lIa P,l"adllria da J ," UIVI,à" Militar, Diogo J('bC de 011.
"'-"u da ('linha, Irl! tn ti 8" pur,l .t' li uctor •

.A \ 1,I"J" ,1., ('," n.·t ArIÍ,':1 , ,h, S.'('f(·I. ri I dl.l III p"<'t;iin (';(',al do
êA r~..no I do EXf'Fr.ito. Frsllcibc do Pnula 1~I~ro Ahcs, q llAõo
r !lIa dias r ora .~ traelar.

Bill . ewin de ]1 do dilo meto
An (mmis nrio A.i~t,'nt' ~rndllnd , Encarrl'g'ndo no Pngs,Jnria

(Ia 7,- DI\" ;1II MIlitar, .Jo~é ~lalJ<l (j"L.tSSI, ljU..tCCllIU dius vor"
be lruetar 1 c cou vai c 'r.
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- Em Se .. r1o de 16 do dite mel. .

Ao Capitão do Regimento de Cavnllaria N.o4., Joâo José ds Mes-
quita, sessenta dias para fazer uso de banhos dns Oaldas du Rai-
nha na sua origem.

Ao Major addido á Torre de S. Julião da Barra, Joaquim Bento
Pereira, sessenta dias para se trnctar,

Ao Primeiro Official da Repartiçâo de Contabilidade deste Minis-
rorio , Jo;\O Luiz Talone , setenta dias para fazer uso das Cuidas
-da Ilainlla na sua origem, c mais tractamento.

wença. regillada. eoncedidas tIO' lndividuo. abauco de.cglla.do••

Ao Major do Estado Maior de Artilheria, Francisco de Paula Lo-
bo de A vila, dois mezes.

Ao Tenente de Cnvallaria , servindo no Regimento N." 7 da mes-
ma Arma, Antonio José Martins Salgado I tres mezes.

Ao Tenente de Infanteria considerado 11<l 1.. S('CÇjlO do Exercito,
Antonio 'l'heodoro Ferreira Taborda , quatro m aes.-.~.-
Declara-se o ~egllintl~ :
1.. Que o Tenente Coronel do E:"plCltn. 'pedro Hospice André

Gitton , se acha ás Ordens do Ministro da Guerra des de o dhl Q3
do cnrrente mez.
fl." (~ue forão approvadas as licenças, que os COlllrnn"dnlll('S

da 4.·, e 8.~ Dwisôus Militares, participárfio ter concedrd o 0"- Of-
ftciacs abaixo mcncionados , na conformidade do Art. 2: das 11\ -
trucçõcs insertas na Ordem do Exercito N. o 13, de 6 de l\huço de
1837.
Ao Capitão do Rf'gimento de Lnfanterie N.· 13. Antonio Jose Sal-

gado, trinta dias para se tractar ; contados de 13 do corrente
mez ,

Ao Alferes do Re~ilDento de Infnntcria N." 11'>. Francisco de As iz
Lopes , trinta dia. para cnntillilar a tractar- e,

Ao S cretnrio cm COlDrniui\O nn 4." Divi t\O Militar, Feli~ da Ro-
cha P.uii, trinta dias par.l se trnctar; contados de 18 do cor-
relltt! mez. = VUCO'fOR DR SA' Di 13ANOEIJ~.,.

E~tá conforme.

o CM/e. da 1." Di"cCfdu -



N.O 29.
Secretaria ele Edado do, Nef(noi,Q, /'la Guef"f'd t em Si ele lulho

d.. 1 <U.

ORDEM ,DO E~ERCITO.

I)ECRETQ.

H,.i por hem Deterrninar , que ,S cli~pnsi).õ,I'S do Dt'r,r~to de qJla-
trn de ],Irçll de 0111 o'ltorenlos quarenta e d(,lls, pelo qual Fui
servida Pt'rdonr nos OITtC1Bf'S do cxtincto Batalhão número seis,
irnpll~'ld I' IItI revolta que teve 1llg,Qr em Ca~tdlo I3rullco no auno
cip mil llltlH'f'olos t> (l'taTl~l1tn, se tornem e~,cn tvus ao All't'r('s do
Exvrcito , .\-lnrlo!'1 Gorne s FruIIC;Il, que no anuo d!! mil oit()('ento5
qllurl'1I1.1 (> d 'Is, sP nch a va command au-Io 11"1de tar-ame nto do Ba-
.tallulo d. ('II<,nd.,rc'~ 1\[III1CrO vinte e sei- , II que pt'rtPo('ia , e~lo('io·
11,do 1101 I'. a"'iI di' \J,lrVil(), qi.ando nli ~f' rl"claroll l\ revolta. O MI-
)li~trCl I' SI (·,.'Ian" d,' E Judo do.. '~g<l'Ci()~ "'1 <)II"rra, o tenha as-
sim POIPlldlll1l ti faça exocutar , P,tÇO de 8,·lé,lI1. em vinte e 1110 de
JIII:, I dI' mil "lt')(,I'lIlo~ quoflllllu e seis, = LtAL UA. = 1-',8COi&-
de de S.;, da Bandeiro, --.~~.-

Por Decreto» de 13 do cp.rr.ente rne~.
J;.' itulo Maior de Ârlilltc)·ia.

Primeiro Tenr-nte , o g"g'lln,lo T >rwnle do 1.' !tc",imenIO da mes-
.ma A r nu J?t1ipp' JIl'P I{odrigllt'; pN se achó\~ ('omprehellciillQ
nas di~po~iço s dI) ,\rl. :Hi: do Decreto 0(' 12 de .Janclro de 1837.

2.' Regimento de ArlJlht'?,ia.
}lrinH'irn Tl'nenle, o Segundo Tenente, A1)tQllio (la Roza Dama

Lou); por !>t: alhar comprdlt'lldidn nus dispo~içQe do Art. 36.·
do Dl!c'r 'lo de 1!2 de Janeiro de 1837.

AlfPrC' Alumno, o PrimC'iro Surg('nlo A pirante a Oflieiol do Re-
gimento dI! 'IIt'HlIlPria ••. j., Palllo ~dl ardo r.lI:hêco; por ~c
c.\HH hnbililaJo couforll t! dl~põc o Decce~o de L" de Jan,·jro de
18:>7.
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(',avaliaria·.

Alferes, contando a antiguidade deste Pôsto desde]9 de Feve-
reiro de 1844, o Sargento Aj udante, Bernardo da Costa Alves;
o Primeiro Sargento Aspirante a Official, Alfredo Pereira do
Carmo; o Sargento Aspirante a Official , José Ferreir:.! da Malta
e Silva; e os Sargentos, José Vicente Taborda, José Maria do
Couto Aragão, Francisco Pereira de Cnstro , Herculano José Pe-
reira, Augusto Frederico da Encarnaçào , e Rnymundo Gaspar
dos Heis; todos do Regimento de CavalJaria N" 4·.

lnfanlet·ia.
Alferes, contand'o a antiguidade deste Pôsto desde 15 de Feverpiro

de 18 t.4, o Sargento AJudante do Batalhâo de Caçadores N" 1 ,
.Manoel Pereira; o Sargento (~lIartel Mestre do dilo Baralbâo ,
José Marques; c os Primeiros Sargentos do mesmo Batalhão,
.José Tavares de Oliveira, Rafael Alves de Ç,lrvalho, Luiz de
Bettcncourt Corte Real, Francisco Bento Pachêco , e Manocl
Maria Corrêa; o Sargento Ajudante do Hegimento de Infante-
ria N.· 12, João Martins; e os Primeiros Sargentos do dilo Re-
gimento, Francisco Augusto de Figueirêdo Feio , Clemcntino de
Almeida Saraiva, Boaventura Joaquim Batalha, Julio José da
Costa, e Francuco Antonio da Silva Neves,

Por Decreto da me. ma data ..
Batalhâo de Caçadores N. o 2.

Tenente Ajudante, o Tenente do Batalhão de Caçadores N. o 9,
Domingos J()bé de Almeida Barbosa,

Capitão da 1.A Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N: 4, Duarte Joyce.

CnpittlO da 3''' Companhia, o Capitão do Batalhâo de Caçadores
N" 4. José Soares de Albergaria.

Capitão da 5.- Companhia, o Capit}LO do Batalhão de Caçadores
N.o 8, David Pinto de Mornes armcnto.

Tenente , o Tenente do Batalhào de Caçadores N" 9, João 1\1a-
noel da Silva.

AlCeres, o Alferes do Exercito ,. Antonio da Coste Monteiro.
4,.· Secção do /J'.rercito.
Cadetlo de S. Fillppe.

Governador, o Major addido ao dilo Castello , Antonio Candide,
Pcdrozo Gamito.

Por Decreto de ~3 do dito meto
Bd.do Maior de .At'lilheria.

Tenente Coronel, contando a antiguidude do 1." de Julho de 18·U,
o Major, Francisco de Paula Lobo de A vila. .
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4.· Re~imento de A1'filheria.

Graduado em Major, co ntn mlo 11 anligultllldc do 1,· de Julho de
181.1., o Capitào , José VNi.siOlO Ribeiro,

Por Decreto da tne$ma data.
Exonerado do Logar de Chefe da 4.~ R('parLlçiio da 1.& Dirf'cção

da Secretaria de Estado dos N cgocins da Guerra, o Capitão de
Artilheria, Joaquim Thotnaz da Costa,

Chefe da dita Rc>parti,ão, o Capitão do Corpo do Estnqo Maior
do Exercito, Luiz Travassos Valdez,

Por Decreto de 24 do dito me,.. )
S!-lprerltO Consellw de Justiça Milita,..

Vogal Suplente, o Tenente Gcncr al , Francisco Joaquim Carretí,
-~@.-

Por Porlaria de 21 do corrente meto
Director Geral interino dos 'I'elegrafos do Reino , o Coronel de

Engenheiros, Lourenço Justiniano Lima.
-.:t_,tç<.-

Por Decreto de 25 do corrente mez , expedido pelo Ministerio dos
Negocies do Reino, foi nomeado Commandante Geral da Guar-
da Municipal de Li boa, o Coronel dç Cavallaria do .Exercito,
José Antonio Vieira da Fonsêca.

-.~~*--
L,cenras concedidas por motivo de moles/ia aos individuoI aba.zo

declarados,
Em Sessão de 7 do corrente me~.

Ao Major Governador do Castello de S. Brax na Ilha de S. Mi.
guel , João .!\faria de Araujo, noventa dias para fazer uso de ba-
nhos thermaes , e mais tructumento,

Em Swlo de J 6 do dito met.,
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores r .. Q, Ricardo Carlos Clnn-

chy, quarenta dias para se tractar , e fazer mo das Caldos da
Rainha na ua origem,

Ao Tenent"e do B~atlllhão de Coçad~rcs N.· 6, Constantino Lopes
de Azevêdo e Cunha, quarenta dias para se tractar,

Ao Capitâo de Infanteria considerado no 1.~ S~('çüo do Exercito,
Luiz Antonio Ozcrio , se senta dias pura fuzcr u o das Caldas da
Rainha na sua origem , c mais trnctu mcuto.

..Ao Tenente Coronel addido {L Torre de S. \'ic('nle de Bel<'m, João
dc ti OO'IICirll, lIetcllla dia puro fuzer liSO das Caldns da Rai-o ,
Ilha na sua origem, e maIs tra('lnrucnto •

.Ao 'l\'Il('ntc oron", Carl08.A violat, qual' nta dias pala fazer uso
dai nlda da Rainha na sua origem.

Âo T('uente, Frederico B.arut'8, quarenta dias para fazer uso da.
C da lia na bua origem.



Em Sm!to de 18 do dilo me••
Ao Qukrt 1 M,,&,tre do Hegirncnto de lnftlllterill N." 4, Antonio

Pinto da Silvt'll~ sessorua diae paro 1'01. I' uso do ~~ua das sidas
da [Lainha na S,I a origem, e banhos «Q 1l1!H; começando no 1.-
de A.gosto proximo futuro.

- ..~*-
Licença, reguladas concedidas aos Individuo» al)qix(l indicado ••

ÂQ M;~jor 40 Corpo de Engcnhciros , José MUflfl du StlVI\ Carva-
lho, dois mexes.

Ao Capitão do Regimen lo de Cavallarlu N: 3, Diogo de Sonsa
Folque , qna rro m,·zes.

,Ao Alft!r~s do ~tcgimcllto de Cavallar ia N: 5, Joaquim de Cace-
res , vinte dias.

Ao Major do R ~imento de C1\\'ollaria N.' 7, Jo~é dn Cunha Sousa
e J36t() , dois awi'."S; contudos de ~2 do IJWZ proxllIln po sudn,

Ao Capitão do Regimento ele Iufaureria N," lô, Joaquim MCIlt!~s
Ncutel , q uatro meaes ,

Ao • lferes cio Corpo Tc legrufrco , e Commandante da Linhu de
,ClJstel1o Branco, Manoel Alves, quinze dias.

Ap Capitão de Infantcria considerado na 1.& Secção do Exercito,
João Gomes da Silva 'I'alaya , um rnex.

Ao Alferes de lrd'Hnteria considerado na mesma ScCÇtlO, J(lbé Maio
xi.ooiflO da Silva Campos , dous mezcs •

.Ao Mnjor Governador da Praça de Castro Marim, Jo é Jgnaclo
de Vnsconcellos , quinze dia.

/.W Cap'tilO addlrlo ao Forte de Buarcos (' Fi,g\l('irn, .i}nlQnio Luiz
de !:)OUSQ Arallj()'Melle~(o!~, quurenta c cinco di"s.-.~.-
Declara·se que fOJ'rv) approvadus os 11c Ile;. s, quC! os oOlma.

dallt"s da 3", e 7,~ Divisões ~ljlitan's, par it'ip:.írao lN C;(IllrC'dldo
ao!>omc:JlCS abaixo IMIlCioIlUU(/S, na coul'ormiQa,c!(' on Alt. 2,o~as
!nstr'ICçÕe:i IllserLU& IIU Onl\'lII do EXC:TcilO N,o 13, de 6 de .l\j~l!s'o
~l' 18:l7,
Ao Tellente CIoR~~im('nt(\ dt' Cavallaria N.· 2" L~nephQ ela HAl-

I'ffl , J,) é Joa luim da Co'tu Carvalho, trinLa PlR,; para ~c LIl c-
lar; c lutrt I h dI' 17 Jo cnrrl>ole UIC1.

Ao Ten"lItl' do lte.\'lIn,'nto de L"rânl"ria N,· 1:3, Jgna(~iCl.T,l)n uirn
de C. rv.dh,) , trinta JlílS pnra ~(! trn 'tar; COl)lUVQ ~Ic 8 do c,)r·
rl'lIh' 1I1"'1l.

Ao Alf('rl!s dn R~gimc;lto d~ Tllflllltl'Tia N.o 110, ,lo r. DI'llIinglles
UIt \lll'ira11e, trilll.1 dias para b<' tru"l r: (!olttu(h:l de ~U UOC~I.
rcntt! Illl!ll = VlSCO:-;OE UE ~h'pt.. lh PIWl

Esttl confortne.
O Chefe da 1.a J),rccç,Jo _ ... :,....,~.,_ .. oeJI#"



N.O 30.
St:cretarla de Estado do! Negocial da Guerra, em 4 eh Jgoslo

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO,
Pttbl'ca.se ao Exercito, (I S4{J71it~tc:

Por Decreto de Q2 do mez próximo pass do, expedido pelo Minis-
te rio dos Nt'gocios do Reino , foi nome do Cavallciruda Ordem
.Militar de S. Bento de Aviz , o Capitão de EIl~cllh(,iros, As-
censo de k erra Azevêdo, Ajudante do Inspector G 'ral das Obres
Pública~ do Reino; devendo o agraciado solicitar naquelle Mi.
nisierio o r J> ctivo Diploma, d .ntro do prazo legal.

Por Decretos de 30 Jodito rn 1., expedrdo; l? l()n}(jsrno:MiT1i&h~rio,
foi exouerndo do Conuuando da Compai hia de avallru ia da
Guarda Muniripal do Porto, o Alferes de CavnlkltiQ na 3." Soe-
ç5) do Exercito, José Guedes de Carvalho Mf'IIt'II&S ~ c nomead
Couunauda nte da rt,j'erid" Companhia, o Teu ntf' d Cava-Ilaria
ennsiderado na 1." Secção do Exercito, Nuno Mal'iu de Sousa
Moura. -*~.-

ror P ,rtarias de 17 lo mce proximo passado , expedidas P,I Mi-
nistorio dos Núg cios do Reino, foram nomeadns:

~.njnr d 4." ll,ltalt.:i.u da Guarda 1Tacional de Lisboa , o. Major
de 111~ nteria do E. rcito , l\1nnod Cou da Silva Araujo.

Arnnn n in se cm COllllllissão 110 Estado aior UI) Comma nd ate
Ourai ti, ohr dita Guarda, o Archivistu cm disponibilidndd , An.
tordo ~lar(l'l~ 1TOl;ueira Lima. •

Por Portaria de 22 do referido mez , expedida p II} me mo Miois-
terio , foi exonerado de Ajndant« do 5.' .Balolhi\o d Guarda
l' aC'ional de Lisboa, pelo rcqu ircr , o Tenente Quortltl Mestre
do E"ercito, .Joaquim Pedro Barrêto. .

Por Porta rins dc' Q3 do s "redilo mez, expedidas pelo me. mo MI-
ni t 'ri f"r,ICI1'· nnCTl~d{) d Uh fc d. li", do Maio!' d., Gual'da
'acioni~1 dt' Li.hoa, o CClfolld do l.. Hogimellto d· Arlilh rio,
()~' Ot·rardo Ft·rre·ira 1'0 o ; e de Oh fc de li 'ludo Maior intp,.

rill da In('~ruaGuardo, o 'l'(~n('111. Cúroncl do E~tud~ 1\1uior de
Artilh"ria, Frul\(~i'co d, Paul Lobo cl Avil . _ l~noulCudo
II ~ du r: tado l\laior, l' ComI andante da m Ola Gll...,da-,

• dllrallt f) ill1pc,diml'lIt~ do COUlU andante G 'mi, o C rouel do
]t<'girnclIlo de Clt\'alJaria .... 1" Antonio ez r d. Vallconcollo8. C~ub.

•



Sentença pro/ctida pelo Supremo Conselho de J-u.t'fa ~1ililar.
Em Ses,çiÍo de Q de Maio ultimo.
Regimento de lnfunieria N.' te.

Jnn na rio José Dantas, Capitào , sendo accusado do crime de se
valer do seu emprego, para dclle tirar lucro; foi condenmado a ser
dernittido do seu Pôsto , e expulso na conformidade do Artigo 28.U
dos de G uer ra , restituindo ao mencionado Regimento a quantia de
313$604 réis por que he responsavel , e ficando outro sim direito
salvo aos lezados , para as acções que contra o mesmo julgarem
competir-lhes !lO Foro Civil.-.~.-L'~lmras concedidas por motivo de moleüia aos ln.dividuo$ abaixo

declarados,
Em Seuáo de 7 do -me'Xoproaiimo passado.

Ao Tenente Coronel do Batnlhân de Caçadores N. u 4., Pedro Pai ~
lo da Silveira, noventa dias para se tractar , c fazer uso de ba-
nhos do mar.

Ao Capitâo do mesmo Corpo, Urbano Antonio da Fonsêcu , nn-
venta dias para se tractar em ares de campo; contado do 1..
do corrente.

Ao Capitão do dito Corpo, Nuno llrandtb de Castro, sessenta dins
para fazer uso de banhos do mar, e convalescer.

Ao Capitão do referido Corpo, Joaquim Maria da Rozu e Sousa ,
noventa dias para fazer uso de banhos thermass na sua origem,
e conval-scer ; contados do L' do corrente mez.

Ao Capirâo Quartel Mestre do dilo Batalhão, Joâo Joeé de Freitas,
noventa dias para fazer uso de banhos therruaes , c ares do cam-
po; contados do 1.0 do corrente mez.

Ao Alferes do referido Corpo, Francisco Lodovino Homem da Cos-
ta Noronha, sessenta dias para gozar em ares patrios ; contados
do dia do embarque.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." ô , Iaidro Manocl dos
Santos, noventa dias para gozar em ares patrios ; coutados do
dia do ern harque.

Ao Capitão de Infan leria considerado na 1." SI'cção do Exercito,
José de Beltencourt Athaide , sesse nln dias para fazer 110 de ba-
nhosthermaes, e convalescer; contados do LOdo corrente ln 'lo

Ao Alferes de Illfanteria considerado lia me ma R<,<'c;rlo, Jo : Ma-
noe l Soarcs , quarenta dias para fazer uso de banhos thermn
principiando em 20 do corrcnt mes.

Ao Tenente da Companhia Provisoria de V terano ~os Açor s,
José de Sousa Canavarro, noventa dias para gozar cm ares pa.
trios; contados do dia do embarque.

Ao Tenente do. mes ma Companhia, Severino GasparInveroo, no-
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von ta dias para gozar em ares pa trios; con la dos do dia do em.
bnrq uc,

Em Scssdo de 16 do cülo mes:.
.!to Capitão do Rqllllf'nto de Cavallnnu N," Q, Lanceiros daRai-

nha, Augusto Soiéro de Faria, quarenta dias para fazer uso de
bnn hos do mar .

.A() Coronel do Batalhão de Caçadores N.· 2, Bernardo Jo~é de
Abreu, sessenta dias para fazer LISO de caldas, e banhos do mar.

Ao Capitão dr) mesmo Corpo, José Joaquim Dias, trinta dias para
faser uso de banhos de agua cornrnum.

j\o Tenente do Batalhão de Cnçad0rrs N." 1, servindo no Bata-
lháo N.& 2, Auzusto Carlos .Mourão, quarenta dias para fazer
uso das Caldas d~ Rainha na sua origem.

Ao Capitão <10 Regimento de Granadeiros da Rainha, Antonio
das 1 eves Franco, sessenta dias para faz er uso de caldas, e ares
do campo.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de InCallterin N.· 1, Anto ..
nio Cordeiro de i\faltos, quarenta dias para fazer uso de banhos
do Estori I.

Ao Capitâo do Regimento de Infanteria N.· 3, Francisco de Paula
e Silvn , noventa dias para fazer uso de banhos das Caldas da
Rainha na sua origem, e mais traclamento.

Ao Alferes Ajudante do Regimento de Infanlcria N," 16, Ignacio
Pereira de Lacerda, sessenta dias rara se tract ar .

.Ao Capitão do mesmo Regimento, Jorge da Cunha Ribeiro, qua-
renta dias para fazer uso das Caldas da Rniriha no sua origem.

Ao Capitão do dito Regimento, A lher to Pimenta de Aguiar , qua-
renta dias para- faz 'f uso das Caldas da Hainha na suo origem.

Ao Capitão de Infanteria , servindo no Regimento N." 7 da mes-
ma Arma, Antonio Ribtliro dos Santos , quarenta dias pera fazer
uso das Caldas da Rainha na sua origem.

-.~~*-L,cençcU registadas concedidas aos Individuo. abaixo indicado ••
.Ao Alferes Alumno do Rccirncnto de Cavollaria N.- 4, Silv('rio

Augusto Pereira da ilva, doi" meles.
~o Major do }t('gimento de Infanteriu N.· 11, Roberto Joaquim

Cuibem, um mes,
Ao Alferes de Cnvallaria considerado na L' Secçâo do Exercito,

Alfredo Martins Pereira do Carmo, trez mezes.-.~.-Declara-ie o seguinte:
1.0 Que o Alferes do Exercito, Conde de Avillez se acha ~

Ordens do Ministro da Guerra. '
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• g: QuÍl ç,Capitão do Regimento de Iufanter ia N.·1~, José
Joaquim de Brito, fica exonerado de Ajudante de Ordens do Com.
mandante da 6 • Divisão .Nf~litar; sendo sub tituido nn referida Com.
rnissào pelo Tenente de Lufanterin , conside~ado na La Secção do
Exercito, Antonio 'I'heodoro Ferreira Tabord:a.

3.· QIlP. o Capitão do Regimento de Infu ntorin N: 7, Francisco
da Clluha M6ue7les, se acha interinaraente.serviudo de Chefe de RS'·
.tndoMaior da T:" Divisâo Militar, desde o dia 3 de .Julho ultimo.

4.Q QUl'o.Capitão de Cuvalleria , considerudo na l,aSecção do
Exercito, Bilrtl](\lomeu Pessanha de Mendonça Fnrtado , se acha
sei'vindo; de l~jllJante de Ordens do Tenente General, Conde de
Lumiares , Commandante da dita Divis~lO, dssde a refenda data;
e que o Capitão do Batalhão Naval, MUHoel da CU!lha MI)nezes,
se. achà ás Ordens do mesmo Tenente General, desde ti sobredita
data. .
5.o Que fica sem effeito o que na Ordem do Exercito N. o ~5 do

-enrrente anuo, se dispoz relativamente ao Coronel de Artilberia,
J"rederieu Leão Cabreira.

6: QIIC o Tenente Coronel do a: Regimento de Artilheria ,
AlIlto.nio Rogerio Grumicho Couceiro , se acha Cormnandan do Q

dito Regimento, desde o dha 'l.7 de Junho ultimo.
7. o Que ao Auditor da 8." Divisão MiIIL31r, José Xavier Pereira

do Macêdo, foram coriced idostq uinze dias de licença registada, a
qual gozou desde o 1.o até 1;) do ruez de Maio ultimo.

8.· QUI! foram approvadas as licenças , que os Oornma ndantcs
da 9.", e 8.1&Divisões Militares, participaram tr-r concedido aos Of-
ficiees abaixo mencionados , na conformidade do A rt. 9.· das lIas-
1~ucções inseetas 1181 Ordem do Exercito N. o 13, de 6, de Março de
183'7. '
:Ao Alfere!t Ajudante do Batalhãol de Caçadores N.· 8, Felisber!o

José Lopes, trinta dias para se tractar ; uo~tadQ& de lS dOI mez
proximo passado.

Ao Alferes do Regimento â.e ln fali teria N. o li>, José Victorino Mas •
. careahas Zll~arte Lobo, lrinta dias para se tractar; contados ele

('. 23 ero mez proxímo passado.
Ag Alfares Picador adàido á Compantlia Je Veteranos de Belém,

Antonio Joaquim, trinta Jias para se tracl~r,; contados de 19
do me~ ~rox.imo passado. = VISCONDE DE:SA J;lA BAND1UIU;

Está conforme.

o CJU'fe da 1.&



N..O SI.
Sec,.etaria, ele. Eslaelo do. Nelr0c;'o •. d'a Gue,.,.", 'em 7 de Agolto

de ]816.

ORDEM DO EXERCITO.
" Publica-se 0.0 E.xe".ciio o' .egf:t'Ílnte":II DECRETOS.
ei por bem Deter~inar que os Officiaes da' terceira Secçãô do

Exercito. que têem sido, ou forem nomeados para o Serviço da
Guarda Nacional, sejam considerados na primeira Secção do Exer-
cito, em quanto permanecerem no eferido Serviço. () Ministro c
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, o tenh~ assim en-
tendido, e faça executar. Paço de Belém, em trinta de Julho de
mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA" = Visconde de Sá
da Bandeira •

• ' Hei por bem Determinar que o QlIartel perrnan-ente do Regi!.
mente de Infanteria número onze, 8'Cjn na Cidado do Funchal.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Guerra, o te-
nha assim entendiJo, e faça executar. Paço de Belém, em quatro
de Agosto de mil oitocentos quarenta e-seis, = RAIN.UA. = Vis-
conde de Sei da Bandeira.

-tt~*___.._ I.
Por Decreto de !J,7 do rne~ proaimo passadb.

Regimento de Cavatlaria N;o 3. "'
Alferes Ajuda'1te, o Alferes, Miguel Rufin'O Âlv'es.
Alferes, o Alferes Ajudante 1 Joaquim August.o de Sá CameIlo.
. . lJatathâo de Caça.dores N.· 7.
Tenente , o Tenenle de Caçadores, Raimundo Moreira Snnt'Anna.

Regimenio de Infant'Cria N. ° 6. "
Capitão da 4. a Companhia, o Capitão de Infanteria, João Gome!

da Silva Talaia.
Regimento de Injanteria N;· 16. ,

Para gosnr das vantagens de Capitão de 1."Clas9C, 8. que tem di-
. reito , segundo o disposto no Decreto de 41 de Junciro de 183'7,
o Capitão , Agostinho Manoel Lcote,

Para ser considerado na La Secção dn Exercito, applicando-sc ..IHe-
o disposto no Decreto de f) de Junho ultimo , pelo pedir, o 80-
ron«l db 4.° Hl'gímento de Artilhel'ia, Paulo José da Silva'. '

Castello de S. Fi1zppe de Setubal.
Reformado na conformidade do Alval á de ]6 de Dezem bro de 1790,

ficando addidb ao referido tJàsteUo, o Capitão db ltegirnento de-

•

..



Cavallaria ~ ." ô , Antonio Durão dé Sá, pejo haver requerido.,
contar mais de 37 annos de Serviço, e ter sido julgado incapaz
de nelIe continuar açtivamente , por uma Junta Militar de Sande,

Por Decreto de 30 do dito me,..
Regim,ento de Cnvatlaria N.· 1.

Tenente, o Tenente de Cavallaria, Joaquim José da Silva.
RefJJmento de Cavallaria N.· 3.

Capellâo , o Capellao considerado na 1. a Secção do Exercito, José
Alexandre Cezar. .

Capitâo da 4.a, Companhia , o Cspitâo de Cavallatia , Henrique de
A lmeida Giri\.o.

Regimento a. Cav.allarin N.· .').
Tenentes, os Tenentes de Cavallaria , Manoel Ricardo Lamego.,

Manoel. Marques, e Jacintho José Silveiro..
Alferes, os Alferes de .Cavallaria , Rodrigo Mjlximo Cardeira, e

Antonio José de Brito Fragozo Amado.
Por Decreto ~e 31 do dito meto

Para serem considerados na 1.& Secção do Exercite , na con fermi-
dado do Decreto de Õ de Junho ultimo, em consequeneia das in-
formações transmittidas pelo Com mandante da B," Divisão Mili.
tar: o Quartel Mestre, Antonio Joaquim da Silva Gumarâos ;
o Capellâo , Joâo . Simões de Magalhães; os Capitâes , Jaques
Filippe Nogueira Mirnozo, e Joâo Pedro Schwalback; os Teneu-
tes , Custodio José Pereira, ~ Thornaz Bernardino de Oliveira e
Mello; c Q Alferes, Antonio FaIlé da Silveir a Barrêto; todos do
Batalhão.de Caçadores N.· Õ.

Por Decretas do 1.· do corrente mes.
3. a Divisâo Militar.

Chefe de Estado Maior, 0, Tenente Coronel do Estado Mãior de
Artilheria, Francisco de Paula Loho d'Avila,

10." })zvisâo Militar.
Chefe de Estado Maior,. o.Il'enenrc Coronel , Cher" do Estado Maior..

da 3. & Divisão Militar, Francisco Infante de Lacerda. .
Corpo de EngenheiTo~.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçlldor~s. N.· 7, Antoni.o Fe~.
reira da Rocha G andra; por se acha; habilitado com a respecn-
vo Curso.

Estado Maz'or de .Artilluria.
Primeiro Tenente, o Peimeiro Tenente do <2. o Regimento de Arti.

Iheria, Gilberto Antonio Rôlla.
Segundo Tenente, o ~." Tenente de Artilheria ,. JOStt Anselmo Gru-

micho Couceiro.
Regimento de Caval/aria N. o 4.

Major, o Major de Caullaria, José de Vasconcellos Corrêa.
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Cupitl'lO da 2." Companhia, o Capitão de Ca vali aria, Antonio Uer.
mano de Oliveira Sampayo,

Capitão da b;" Companhia, o Capitão de Cavallaria, Guilherme
Xavier de VasconceJlos Corrêa,

Tenentes os Tenentes de Cavallaria , Manocl Lourenço da Cunha t

Franci:co JOsé Freire de Miranda Pêgo, e l<'runcisco Pedro Ar-
bués Moreira.

Alferes, os A lferes de Cavallaria, JOié Maria do Couto Aragão,
Bernardo da Costa Alves, e Herculano Jo.é Pereira.

Batalhâo de Caçado1·es N. o 3.
Alferes, o Alferes de Caçadores, José Feliciano da Silva ..

Batalhão de Caçadore« No" 7.
Capitão da L" Companhia, o Capitão ,. Manoel Rozendo Pereira

de Abreu. .
Regimenta de Infantcrio. N.· 6.

Capitão da 1." Companhia, o Capitão de Infanteria, Jeronymo '
de !ll.oraes Sarmento.

'fellente, o Tenente de.Infantcria s- Joaqaim Xuvier da Silva •.
Regimento de Infonteria N.· ]3.

Capitão da 6." Companhia, o Capitão, João Cazimiro da Veiga.
Capitão. da Companhia de Atiradores, o Capitão de Infanteria,

Lgnacio A ugusto Alves.
Tenente, o Tenente de Infanteria, Antonio August.o de Carvalho

Salazar •
. ~ Regtme1Jto de Infanteria N. o 14.•

Capitâo da Cempanhia de Granadeiros, o Capitão ,,, Christiâno .
.Augusto da Fonsêca.

Regimento de Irifanteria N. e 16.
Coronel, o Coronel de Infanteria, A ntonio Cabral da França.

Eara serem considerados na La Secção do Exercito, applicande-.
se-lhes o disposto no Decreto de 6 de Junho ultimo: o Coronel,
de Cavallaria, Barão de Sáavedra : o Coronel do Regimento de
Infânteria N: lf>, José Quintino Dias: e o Tenente Coronel do
Regimento de lnfanteria N. e II , Antonio Oliva de Sousa Sequeira •.

Por Decretos de 6 do dito mee,
Supremo Conselho de Justiça Militar.

Vogal Suplonte , o Brigadeiro, Marqusz de Sub-Serra
posta.

da Bem ..

Regimento dr. Cavallaria N.· 4.
Tenente, o Tenente do Régimento de Cavallaria N." 8, Autonío-

Crispiniano do Amaral.
Alferes, o Alferes de Oavallaria , Ricardo Fernando Vidal.
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. Regimento de Cavallar'a 'N.c 8.
Tenl'nte, o Tenente do Regimento de C aval! a ria N" 4, Joaquim

José da: SjlvO! Castetlo Branco.
Batalhâo de Caçadores N. o 4,

Capitão da 4,- Companhie , o Capitão de Caçadores , José de Bet-
tencourt .Atl1liide.

Alferes, o Alferes de Infanteria , Antonio de Medei.l1osBottencourt.
Regimento, de G"ana,d{);,ros da R/lJ.MHA.

Alferes, o AJ!f.e.rf'i 00 .Re~iul(!nto de.lufanteria N,'''S-, João Miguel
Luciano de Mira.llda.

Regtmcnto de lrl;fa,nteria N.· 8.
Alferes, o Alfere. .de Infanteria, Guilh(lrUl~ 'pJtederico da Cunha.

. Rogimento de Imfanleria N.· 10.
Capitão da 8.· Companhia, o Capitão do Regimento .do Lnfanta-

ria N, e 12, Francisco lzidoro Fidié,
, Regimento de lnfantcria N. n 16. ,

I Capitão da 6.10 Companhia, o Capitão do Rl"girnenlo do Infante-
ria N. ~ ·10, Jacinrho A ugusto Carnacho •.

POI' Dearetos da mesma data;

Para serem considerados na L' Secção do .Exeroilo, applicaudo-
"se-lhes o disposto no Decreto de [) de Junho ultimo, em conse-
quencia das informações tr e nsmittidas pelos Comrnand antos da!
respectivas Di visõc •..Militares: o Quartul Mestre, Silvestre Pei-

\ xoto- dq Meirelles; 'o o.Capeltão ; Francisoo -\ lberto Sardin lia, de
. Gusmão, ambos do !2." Regimento de Artilht>ria: o :Ma.lor, José
Marra Leal Forrcrra ; o Cn pitâo , José Hafllel Nogueira; o Te-
nente, Janunrio Teixeira Duarte ; e o Alferes, JOIIC]ui.rnAllgus_
to de Sá Camelln , todos do Hcgimento de Cavalluria N. o 3: o
Cai1iião do Regimenlo de Cavallaria N.· fi, Luiz Antonio Cezar
da SHva Froos: o l'enento do Batalhão de Caçadores N. o 7,
kntonio José, Martins: o Capitão, Manool Joaquim Uoórig-lIcs;
o' 'I'enente, Emigdto Pa·uHhCl' Machado; e o A lferes AjudalJte,
Felisberto José Lope.!, todos do Batalhão de Caçadoros N.· 8:
o Alferes do Regimento de Grana~eiros da R lN~IA, D, João
Frederico da Camara Leme: e os 1 encn les do HegInlcnto de In-
fanteria N." 8, J(W~ de Sousa Barboza, e, h~ldoro Mm:qucs da
C:lsta, = 81.' lU, BA. NDFllit'A. -

E.tú oonforml'l.



'N.O 32.
Secr<:tart'ade Estado dOI Negociol da Guerra, em 8 tÜ Jgotlo

de 184~.

ORDEM DO EXERCI1"O.
PttibZica-se ao Ea:ercitó Õ seguinté:....,.

Hei por bem beterminar.'Cjue os Officiaes '(]lt~ têem sido:' ~l~'f:Í"t::m
nomeados para o Serviço da Gqard.q Nacionâl, ou pafa as ordens
dos Generaes Commandantes das Divisões Militares,' fu:{iJp!ifconsel'.
vando os Ioga res n05 Corpos, 0\1 Repartições donde tiverem sahido ,
ou sahirem para as referidas,Comrnissões. O Ministro e Secr~lario
de Estado dos Negoci6s da Guerea , 'o tênha àsairn eH tendido e'façâ.
executar. Paço de Belém,' em 'tnnla .de Julho d~"tnjl oitocehtos
quarenta e seis •. =J'RAINHA. = Viscond~:de Sá da Ranclei,ra.---' ." ~-

Usando da faculdade que Me confere a Carta COI~stituci;nnl dá
Monal'chia, e Ouvido ~oConselho de Estadq: Hei por bem Deter.
minar o segllintt! :., , ,

Artigp L o ,. Fica p!oró'gado, por mais trinta dias, coutados d"
data d~ presente Decreto, o prazo concedido pelo de cinco de Ju-
ilho ultjmo ás pra~as de pret dos C.orpo~. do Exercito, e Armada,
que tiverem comnlettido o crime de deserção com as mais circuns-
tancias mencionadas no Artigo primeiro daCJuellc Deéreto; dev en-
do entender-se compl'ehendidos nesta disposição, os crinres da mes-
ma natllrc~a, perpetrados até á data de boje.. , ,

A~t., 2.· A este Acto da Minha Real Clemencia, se dará a maior
pubhcl~ad~, fazendo_o constar, por pditaei affi"udos em todos os lo.
gares puhlicos, para que cbezue ao conhecimento dos interessado s,

A rt. 3.
0

As praças de pret de que tractam os Artigos antece<!en-
tes , que se nâo apresentarem em tempo competente ás Allthonda-
dos Admiltistrativas 011 nos seus respectivos COTpOS, a fim de go-
zarem deste Indulto', serão, qURnd<? .captllra~as, enviadas para as
Pos.essôp.s do Ultramar, aonde servrrao durante o tempo marcado
para o Serviço do Exel'~ito ~Ie l~urtllgaJ~. não se lhes levando em
Conta o que no mesmo Exercito tiverem tido. ,

Os Ministros e Secretaries dI'! Estado dos Negocioi da Guerra,
e da Marinha e Ultramar , o tenham assim entendido, e fação exe-
cutn-, Paço Belem, quatro de Agosto de mil oitocentos quarenta
esels. = RAINHA. :.......LUl!$ da SiJea Mousinho de At6uquerqu~.
~ l7iiconclc de Sá da Bande~a.

DECRETOS.

I•
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Por Portaria de 3 do corrente rnez.

Governador interino da Praça de Elvas, o Coronel do 1.· Regi~
mento de Artilheria , José Gerardo Ferreira Passos e .

-*~.-
Por Decreto de ao do mez proximo passado ,. expedido pelo Minis-

terio dos Negocios do Reino, foram nomeados Cavalleiros da Or~
dem Militar de S. Bento de A viz , o Capitão do Batalhão de Ca-
çadores N.· 7, José Pedro Soares; e o Capitão do Exercito, em
Com missão no Ultramar, Eduardo Emigdio Pinheiro; os quaes
deverão solicitar naquelle Ministerio os respectivos Diplomas,
dentro do prazo legal.

-*~.-
Sua Magestade, ARA INHA , Determina que as praças de prol,

de qúe trata o Decreto de 4 do corrente rnez , se apresentem aos
Commandantes das Divisões Militares, em que se acharem, a fim
de receberem guia para os Corpos das respectivas Armas, em que
pertenderem continuar o serviço.

. -.~.-
Sua Magestade , A RAIN HA, Manda declarar Aspirante a

Offieial, por ter as respectivas habilitações, o individuo abaixa
mencionado, que completou o Curso de Estudos do Real Collegio
Militar.
Filippe Corrêa de Mesquita Pimentel, Soldado do Batalhão de Ca-

çadores N.· s, -.~.-Relaçâo d08 Alumnos da Escóla Polytecltnica, queforam pren~iado,
nas d~/Jerentes Cadeira»: da referida Escóla, no anno lectioo de
184.:) a 18:1,6.

1.a CADEIRA.

Vicente Ferreira Ramos, Cabo de Esquadra do Regimento de ln-
fanteria N. o 7. = 1.. Prémio pecurua rio,

4.~ CADRIR.A.

Caetano Alberto de Sory , Alferes do llegimento de Infanteria N.·
2. = 1.0 Prémio pecuniario.

Caetano Pere-ira Sanches de Castro, Primeiro Sar&,en.to do Regi-
mento de Infanteria N.· 3. = 2.- Prémio pecunlano.

5." CADEIRA.
Antonio Pereira Mousinho. = LO Prémio pacuniatio,

6." CADEIRA.
Francisco de Mena Apparicio. = 1.0 Prémio pecuniario.
Emigdio José MlIchado Xavier, Segundo Sargento Aspirante n Of~
cial do 1.o Regimenn, de Artilheria, =~..Prémio pecuniario,
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!J." CADEIRA.
Lniz José de Mello ,_Pansionist« do Estado pela Repartição de Ma-
rinha. = 1.' Prémio pecuniario.

Iü." CADEIRA.
Joãn Pinto Carneiro, Tenenle na 3.a Secção do Exercito. = 1.-

Prémio pecuniario.
Dual te Antonio Veillot. = 2.· Prémio pecuniario.
Caetano Alberto de Sory, Alferes do Regimento de Infanteria N.-~.= Prémio honorifico,
Antonio Maria Barreiros Arrobas, Alferes do Regimento de Gra-

nadeiros da RAINHA. = Prémio honorifrco.
Al:umnoa Voluntarios., que deveriam Berpreunados na Classe de Or-

dinorios,
4.a CADEIRk.

Luiz de Vasconcellos e Sousa. = Prémio honorifico.
5." CADEIRA.

João Filippe da Cunha. = 2.· Prémio pecuniario.
8.0. CADEIRA.

José Caetano Pereira. = L," Prémio pecuniario.
9." CADEIUA.

Joaquim José Rodrigues da Camara. = 2: Prémio pecuniario,
10. a CADl',IRA. •

D. João Pedro da Camara. = 2: Prémio pecuniario.
--*~*--

Rela~âo dos Alumao» Militares da /!scóla do Exercito, que foram
premiados nas differentes Cadeiras da referida Escóla, no anno
lectivo de 1845 a 1846.

1." CADJURA.
Emigdio José Machado Xavier, Segundo Sargento do 1.0 Regi-

ment.o de Artilheria. = 1.0 Prémio pecuniario.
3. & CADEIRA.

Manoel Rodrigues da Costa, Segundo Tenente do~.· Regimento.
de Artilberia. = 1.0 Prémio pecuniario. .

Nuno Augusto de Brito Taborda , Alferes do R~glmento de Gra-
nadeiros da RAINUA. = Q. o Prémio pecuniario.

4" CADEIRA. = 1." pode.
José Joaquim de Castro , Alferes do Rcgimellto de Infanteria N.

o

12.. = 1.. Prémio pecuniario. lL

4.& CADEIRA. = 2. Parle.
José Joaquim de Castro, Alfe,res do Regimento de Infanteria N"

12. = 1.0 Prémio pecunlarlo.
b.a CADEIRA.

Manocl Rodrisues da Costa, Segundo Tenente do 2.· Regimento
de Artllhcri~. = 1: Prémio pecuuiario.
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Nuno Augusto de Brito Taborda, Alferes do Regimento de Gra-
,nadeiros da RAINHA. = '2.' Prémio pecaniario,-.~.-
&mtcnya proferida pelo Sl'prem,o CQ1:uellw de Justeça llfllitar.

Em Sasâo de 12 de Jtlaioultimo.
Guilherme Antonio de Azevêdo , Alferes do Regimento de Ca-

vallaria N.· 3, sendo aecusado d() 'crime de primcira deserçâo em
tempo de paz; foi em primeira {nstaocia, condemuado a trez me-
zes de prisâo no Forte de Lippe, em attenção ao t..mpo que tem
'~ado preso; e no referido Tribunal, foi alterada aquell a Senten-
ç!l, em visla de docurneut., s exi3te'nte~. no Procésso, condernnan-
do Q dito .A:lferes um seis mezes de prisao , levando-5e-lhe tnmbern
em conta o tempo que tem est ado preso; por con~iderar o crime de
que é accusado , corno uma falta digna desta pena.- ...~.---

Licença, regutadas concedidas aos Indivíduos abaixo indicados.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N" 11, José Alexandra Da4

vid Pinto, dous mezes.
Ao Major do Batalhão de Caçadores N.· 6, José Marques Salguei-

ral, seis meses.
Ao Majo-r do Regimento de Infanteria N." 4., Antonio Maria da

Vpiga, cinco mC5CS.

Ao Major de Ca vnl lnrin , faxcn do serviço na Praça de Elvas, Ma.
noel Henrique Barboza Pirt a , quinze dias.

Ao Tenente de Cnvallaria , considerado na L" Secção do Exercito,
Porfirio de Sousa Rodrigues de Oliveira, trez mezes,

Ao Alferes de Infanleria, considerado lia mesma SCCÇflO, José Ma-
ria Corrêa da Sil va, lim mez ,

-Ao Alferes de Infanteria, considerado na mesma Secção, Francis-
co Joaquim da Palma Silva Reis, um mez.,

- ..~~*----Declara-se o seguinte:
1.o Que o Tenente General, Marqut'z de Santa Iria, fica exo-

nerado, pelo pedir, da Com missão para que fora nomeado, de ins-
peccionar os Regimentos de Cavallaria N" 2, e 4..
2,· Que o Alferes de Infauteria , considerado na 1.-Secção do

Exercito, João Antonio Affonço Vianna , se acha no exercicio de
Ajudante de Ordens do Com mandante da 4.a Divisão Militar, des-
de 10 de Junho ultimo, = SA' da BANDEIR,l.

Está conforme.

O C4efe da 1.- Direcfáo =~4&:~ ~.D-,



N.O 33.
&cretm'{a de Estado do. Negocio, ,iIa Guerra'. em 14 de Agaito

, de 1846.

'ORDE1\'1 DQ ~X~:RCITO-:
Publica-se (lO E~(!"citq Q ,~~uinte:

A' D~CRETPS.
ttendendo '1\ que a experiencia tem mostrado , que para o serviço

da Escóla Veterinaria, pódo ser dispensado sem detrrmento do ser-
viço da mesma E~cóla, o provimento do legar de Pbarrnuceutico ,
que confere áquelle Estabelecimento a Cqrtu de Lei ele vinte e oito
de Abril do an no proximo passado: Hei por bem detnittir do exer-
cicio daquelle logar a Joaquim José Hodrigue~, pa,ra que havia
sido nomeado por Decreto de dez de Novernbr» de mil oitocentos
quarenta e cinco. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Guerra, o tenha assim entendido, e faça exe cut.ar , Paço de
Belém, em o primeiro de Agostp de mil oitocentos quarenta 'e seis.
= RAINHA. = Visconde de Sá da Bandeira.

Hei por bem Determinar, que os Ql,larleis permanentes dos Cor.
pos abaixo mencionados, sejam nas terras q1le lhes vão desig n adas i

H.fi!gimento de Üavallaria número quatro, em Torres No-vaso: Rt'gi-
mento de Infanteria número doze, na Guarda: Batalhâo de Ca-
çadores número um, em Abrantes. O ,"inistro e Secretario de Es-
tado dos Negocios dI} Guerra, o tenha assim entendido e faça exe-
cutar. Pl)çq d~ Bi'lém, em seis de Agosto de mil oitocentos qua-
renta e sejs, = RAINHA. = Fisconde de Sá da Bandeira.

---*~ ..._--
Por Decreto de !Z8 do me" proximo passado.

Para serem considerados na 1.. Secção "do Exercito , om'eonsequen ..
cia das inforrpações transmittidas pelos Commandanles d~s ri"s-
pectivas Diyisões Militares 1 o Prirneirç Tenente do ~. o H.eglplen-
to de Artilheria, João 'Marill Bap tiet a : q Capellao, paetano
Joaquim de Carvalho Ramos; e o Alferes, Agoslin~lo José .e,aptis-
ta, ambos do Regimento de Cavallaria N .. 3l o CapeJlfio, An-
tonio Luiz Rozado; o Alferes Ajudante, Antonio M anoel de AI-
Aleida e Silva : o Capitân , Pedro Maria de .Brito '~'aborçla; o
Tenente, José Thornaz M,endes Durão; e os Alfere~; Jo~é de
Li,m,1,\ ,e Silv~, Estevão da .aflsta Pimen.ta, PorfJrio O{l,Ud~pC2?~
.e Jose Francisco .Borgf,s, tpQos do Rpgnnento de Cav~lla.na l'i.
Õ: os Tenentes do Regimenlo ,qe p.ra,na,~eiros IQ~ It..,INli,-\" Au-

•
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gusto Cesar de Sonsa Pinto., e, Claudio Bernardo Peri'ira Ch1JW
bv: 1'1 Alferes Ajudante, Anacleto Jnsé de Avr-llar ; o Capilão
Manoel Rodrigues Béja; e o 'I'enente , José Pucifico , todos d~
Hcg-imellto de Infanteria N,~ 11: o Majnr, Francisco José Fer-
nandes Costa; Capitão, Antonio de Sousa Bessc : e os Alferes,
José Antonio Ferreira Maia, Jeronymo Candido da Costa, e
João Alves Cortez , todos do Batalhâo de Caçadores N." 7....

Por Decreto do 1." do corrente me".
Praça de Eloa«.

Tenente Rey, o Coronel do Regimento de lnfanteria N: 4, João
Antonio de Vasconcell(ls Villa 136a.
, P01' Decreto de 5 do dito rne7..

Batalhâo de Caçadores N. o 5.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião "Ajlldante do H.egimento de ln-

fanteria N. vIl, Joaquim Severo Brandeiro de Figueirêde,
Regimento de lnfantn'ia N: 11.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caça-
dores N.· fi, Joaquim Baptista Ribeiro.

Por Decreto de 10 do dito me".
Baiolhâo de Caçadores N.· 6.

Cirllrg_iilO 'Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de Infantcria N."
õ , Manoel José da Rocha.

Regimento de Tnfonteria N. o 5.
Cirurgião Mór-, o Cirurgiãn Mór do Batalhão de Caçadores N" 6,

Francisco José Maria de Lemos.
Por Decreto de l~ do dito mM.
Inliprcçátl Fiscal do lixe1'cito.

Reformado na: conformidade do que dispõe o Art. 251: do Regu-
lamento da Administruçâo da Fazenda Militar, o Inspector de
Revistas, Antonio José. Soares; por SI' achar incapaz de serviço
activo, e em co nsequen cia do que representou o C iefe da refe-
rida Inspecção Frsca l,

Por Decreto .de 1:~do dilo me~.
CompanhIa de Feteranos de Belém,

Reformado em Cirurgião d» Exercito , na cO,llfor~id~de do flvará.
de 16 de Dezembro de 1790, ficando add ido a refenda Corupa-
nhia, o Cirurgião Mór da 3. a Secçào do Exercito, José Mari<l
da Silva. - ..~~.-

por portarias de 8 do corrente mez, foi exonerado de DirectN (Je-
ral interino dos Telegraflls, pelo pedir, o Cnront'l de Engenhei-
ros, Lonrenço Jllstiniano de Lima; sendo sllbstituicl:o "interina ..
mt'nle na Tl'ferida COlDmissiio, pelo Tenente Coronel da mesma
Alma, Henrique Martins Pereira.
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--.~;t.-
Por Decreto de 30 do mel proxiruo passado, expedido p ln Minis-

terio dos Negocios do l{,eino, fOl'lIm exo nor ados d as Con:m'sEões
que desom peu hu va 1lI lia U uarda M 110 icip .. 1 do P~>rt?; o Sep;,u,n ..
do 'fclJt>nle de Artilherm , Jose Domingues de Oliveira; e os I e-
n en tes de In fanrer ia do Exercito, Eduardo Matheus de Almeida
Coelho, e Cazimiro Barrêto dos Santos,

Por Decretos de 8 do corrente mez , expedidos pelo mesmo Minis-
terio , foi exonerado de Segundo C~~m~:mdanle da Guarda Mu-
nicipal do Porto, o Uapitào da ~lJfanteri8 N/ ,&,
J'osé Joaquim Esteves Mosqlleira; e nomeado para o subsütuír ,
e Capirào de l nfu nteria , considerado na L" Secção do Exer.cito,
João Pinto de Sousa Montenegro.

-.~r.o(.--
Sua Mageitade, A RA DI rIA, Ma nd a declarar Aspirantes a

Officiaes , por terem as respectivHs habilitações, os individuos abaixo
mellciolludos, que completaram o Curso de Estudos do Real Col-
tegio Militar.
Fr an oisco Maria. Esteves Vaz, Soldado do Regimento de Cavalla ..

ria N." Q, La nccir os da RAINHA.

João Nepomuceno Rebócuo , e Vicente Maria Pires da Gama
Soldados do Bntalhâo de Caçadores N" ~. .,

Carlos Augusto 13<Y11&-deSousa, Soldado do Regimento de Lufan-
teria N" 1.

Caelano Jacques Dupont , Soldado do Regimento de Enfanteria
N: 10. -.~.-
Ex ist iudo no Miuisterio da Guerra 11m grande número de reque- .

rimentos de Ofticiaes do Exercito, que se queixam de haverem si-
do preteridos cm diversas promoções , dizendo-se por isso lezados nos
po,.los, e antiguidades que julgam perten ccr-Ihes ; e sendo nece~sa.
rio para bem da justiça de cada um, e da discip_lina do Exercito,
tornar medidas difinitivas a e,te respeito; I)t;tcrrnllla Sua Magesta-
de, A RA lN HA-, q ue OS COnlrnalldanLe;; q~:r~p.s, ~e, Engenheiros,
de AIlillleria e os Commandllllies das DIVlsoes Militares, -enviem
a e~te Minist:rio, ale ao dia 15 do proxilllo rnez de Selt;mbro. re-
querimentns dos Oflicíacs que tiv-elPm rcolamaçoes a fnzoer, relativa-
nJente a promoções, 011 aotig-uidfldes'; develldn o~ lller.cionados re·
querimentos vir acompanharios de relações, em que os resp,'ctivos
G~neraes d('cllIrtm a sua opinião, sobre o est"do f1sic:ode cada um
dos r~clamantes pAra sl'rvirem na arma a que pertencerem; isto é,
se estao 110 cazo de sel'viçlJ aCLi vo, ou sedenta rio ; e qual a !lua ca,
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pacidade moral: Sua Muge stade , A RAtNHA, recotnmenda aos
mesmos Commandantes, to.ln a attençâo no clIlllprimeflto desta Or-
dem, a fim de que pelos esclarecimentos que se exigem 1 r.porqllllf'S-
quer outros que lhes parecerem convenientes, possa o GovcrlW da
mesma Augusta Senhora , obrar como for de justiça 1 em prest!nça
das circunstancias peculiares dI! cada um QOS 'reclamantes,

-*~*-
Lscença« registadas concedidas {lOS Individuas abauzo dc~ignado'.

Ao Primeieo Tenente do Estado Mainr de Artilhenia , Henrique de
• Sousa Fonsêca , trez mez es.
Ao Tenente Coronel do Q: Regimento de Artilheria, Antonio José

Boquete, dois mezes .
.Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N," 2, Lnnceitos da RA.I-
NH!, José Joaquim da Costa Carvalho, trez mezes j principian-
do em 16 do corrente mez,

Ao Capellâo do Regimento de Cavallaria N.o4, Rafael Gomes de
-Almeida, traz mezes,

Ao Tenente Quartel Mestre do Regimento de Cavaljaria N.- 6,
Joâo Baptista da Silva, quarentudras.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N."I, Domingos Lopes Xis"
~r to" dous mezes.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. o 3, Aff'onço de Castro,
e um mez.
Ao Major do Regimento de J nfan teria N.o 6, Luiz de Sá Ozorio ,

dois mezes.
Ao Tenente do Regimento de Iufanteria N." 8, Joâo Luiz Thornaz
L eueva , trez mezes.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 9, Bernardo Antonio
de Figueirêdo, quatro mezes,

Ao Tenente Coronel de Infanteria, considerndo na J." Secção do
~ Exercito , Antonio Olf vu de Sousa Sequeira, cinco mexes'.
Ao QUJlT!el Me.t:e de I~fant.eri~, cousiderad., na mesma Secçâo ,

Antol1lo Joaquim da Silva Guim arâes , dois mcaes,
~() AU:ercs de Infanteria, considerado na mesma Secção, lVhnoeJ

Joaquim Garcia , dois meses. .
A") Major addido á Companhia de Veteranos de ~attoslnvos, Joa-

q.uim ,s.arm,;,nto Ozorio , cinco mezei. ,
Ao Tenente addido áCompanhia de Veteranos d~ Matt{ISlnhos,

José GJ)DleS Ribf'iro Gaivão, por tempo indetcnllluado, panl ii
~ .fólla do Reino. =...SA.· da BA.ND1UltA.

, I Está co.nfor_'.

O CJf4e da 1.· DirCPfda = .. ?f~~~



Secré{ar,'a de Estado dos Negocio,.' da "Guerra, em tB tio Agosf,;
de 1646.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.

,

, ,<

Hei por bem Exonerar, o Conselheiro Jose Maria de Barcellos .'
Omcial Maior Graduado da Secretaria de Estado' dos N egQcios da
Guerra, do Logvr de Chefe interino da Segunda Direcção d.a
mesma Secretaria ~de~Estlldo, q\ll'l servio a M;CII Contento. O Mt-
nistro c Secretario de Estudo dos N egocios da Guerra, o tenha as-
sim entendido c' faça executar. Paço de Belém, ~m dezeseis de
Agosto de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHn. = Viscon-
de de Sá da Bandeira,

Auendendo ao merecimento e mais circunstancias que concor-
rem na pessôa do Tenente Coronel. dó 0ol'po de Engenheiros, Gre-
~orio Antonio Pereira de Sousa: Hei por bem Nomeá-lo Ohefe da
Segunda Direcção da Secretaria de EstA'do dos Negocies da Guerra.
O Ministro c Seoretario de Estado dos Negocios da Guerra, o le-
nha assim entendido, e faça executar. Paço de Belém, em dese-
seis de Agosto de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. ,=
Visconde de Sá dei Bande-ira.

---.~..-'
~, • I

Por Decreto. de 4 do corrente me~
7. a Divisáo l11ilitar.

Chefe de Estado Maior, o g,'ellcnte Coronel do Regi'hlcn.to' deCa"
vallaria N." 3, Albino Pimenta de Aguiar. j

ÇJ. o Regimento de Artilh",·'ia... .
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do 410 Regimento 'da mesma

Arma, Alexandre Luiz Pinto de Sousa. : I

Capellão, o Cape lião considerado .na 1.& Secção do Exercito, l\Ia.
noel de Santa Tecla.

4.o Regimento de ArtilheritJ.
Coronel, o Coronel do Q.o Regim~nlo da mesma Arma, Dual'td

Daniel Pereira do Amaral. ..'
Tenenle Coronel, o Touente Coronel do dito Regimento ~ Antonio

José Boquete.

•



· Regimento de Cavallaria N".q" Lonceiros- da RAINHA.
Major, o Major de Cavallaria , Pedro Maria Pinto Guedes.
Alferes, o Alferes de Cavallar'ia , Antonio Ernesto Celestino Soares.

Regimento de Cavatlaria N. o 3.
Coronel, o Coronel de Cavallaria, Conde de Mdlo .•
'I'euente Coronel, o Tenente Coronel de Cavallaria , João Carlos

Forman.
Tenente, o Tenente de Cavallatia, Joâo José da Fonsêca Seabra,
Alferes, o-Alferes do Regimento de Cavallarin N," q" Lanceiros

da RAINHA, Pedro José Machado.
Regimento dr. Caoallaria N.· á.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do llegirnento de Cavallaria
N. ~ 7, José Maria Bsrrêto 11.amires.

Capitâo da ~. a Companhia, o Capitão do Regimento de CavalJaria
N.· 8, Francisco Maria Monteiro.

Alferes, os Alferes de Cavallaria, Antonio Pereira, de Castro', e
Francisco Pereira de Castro. _

Regimento de CavaUa1'ia N.o 6._
Tenente Coronel, o Tenente Coronel de Cavallaria , Francisco de

Mello Baracho •
Regimento de Caealtoria N:'7.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria
N: 5, Jeronymo da Silva Maldonado d'Eça.

Regimento de Infanreria N. ~ 3.
Tenente, o Tenente do Regimento de lnfanteria N.~ 6, Manoe-l
José Fagundes.

Regimento de Inf'anteria N. e 6:
Tenente, o Tenente de Infanteria , José de Oliveira Queiroz.

Regimeiüo de Infaateria N.· 8.
Tenente, o Tenente do Regimento. de Infanteria N," lq" Gabriel
Corrêa de Brito.

Regimel1tó de Lnfarüeria N.· 10.
Tenente, (l Tenente do Batalhão de Caçadores N. o 1, José Fran-
cisco de Lima.

Reeimento de lnfanteria N.· 12.
Capitão da 5.& Com[)an hia , o Capitão do Regímell Lo do Infantel'ia

N.· 6, Joaquim de Almeida Calh('ir. s. .
Tenente, o Tenente de Tnfánteria , Joaquim Antorno dos Santos.

Regimento de lufanieria N.· 16. .
Tenentes, os Tenentes, do Regimento de Iníanteria N.· 3, Vi-

ctorino José das Neves; e do Regimento de Infanteria N: 11,
Bento Pelisberto Pinto de Sousa.

Alft'res, o Alferes de Iufanteric , Alexandre de Sousa Moura Gi ..
râo,
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Por Decreto dê 10 do dito mt".
4. o Regzmento de .ârtilheria,

Segundo 'Tenente, o Segundo Tenente do 1.0 Regimento da Ines-
ma Arma, José Maria Cabral Calheiros.

Reaimento de Caoallaria N.· 3.
Alferes" o Alferc! deCavullal:ia, 'Prahcisco' .de Paula & Silva.

Regimento de Cavallaria N.· 4.
Capitão da 1.& Companhia, o Capitão de Oavallaria ,Francisco

José de Oliveira Sá Chaves.
Regimento de Cavallarill N.o,rt,

Capitão da [)," Companhia, o Capitâo 'de Cavallaria, Clemente
José do Carvalhal.

Capitão daj. a Companhia, o Capitão de Cavallaria ,José de Oli-
veira.

Tenente, o Tenente de Cavallaria , Antonio Manoel Ribeiro de
Carvalho.

Regimento de Caoallario N. o 8.
Capitão da 4. a Companhia, o Capitão do Regimento de Gavallaria
N" 4, Joaquim Henriques Moreira.

Bototbâo de Caçadores N. o 1.
Tenente, o Tenente de Caçadores, Joaquim Evaristoda Macêdo.

, Batalhão de Caçadores N. ° 4.
Atferes , os Alferes de Caçadores, Gabriel da Silva, e José Manoel
Soares.

Batalhâo de Caçadores' N.· 7..
Tenente, o 'tenente de Caçadores, Luiz Maria dos Santos ..

Batalhâ» de Caçadores N. o 8. ,
Capitão da ~.& Companhia, o Capitão de Caçadores, Francisco

Antonio da Silva. '
Regimento de Infanteria N. o ~.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 10, Antonió
Guedes da Costa Azerêdo Pinto.

Regimento de Infonieria N.· 6.
Capitão da 6." Companhia, o Capítâo , Alexandre Mag~o de ,Sá.
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão, Joaquim Pinto

Ribeiro.
RegmJento de In.fanteria N.· 9.

Alferes, o Alfercs de Infanteria, Sebastião Antonio Pereira Go-
dinho.

Reeimento d~ lrifanteria N.· U.
Tencnte, o Tenente de Infanteria , ManoeI Cabral.

Regimento de InJanter'ia N.· 1:).
Cu pitão da 4,.a Com pan hia , o Capitao de Iufantería , João Pitfa

Negrão.



Capitão da 6." CompanfI.,ia(,h é OápiL.'i:~ dé' Infánteria , Aparicio
F" rreira, \ , \" ,,' .

T-trnellle, o Tenente do Regimento de Iníanteria N." 12, João'
Corrêa, ' ,

Para serem eonsidéfados, Da> l.~'Se(lção do Exercito ~ applicando ..
se-lhes o disposto no "Decreto de [) de Junho ultirno , em conse-
queucia das'inform'ações transrnittidas 'pelos Commandantes das,
respectivas Divisões Militares:' os Capitães do Hcgimento de Cu-
vallaria N." 7, João Couceiro-da Chslfr, ~ João Antonio de Oli-
veira: o ..\Iferes do Batalhão de Caçadores N." 3, João Pinto
Chrisostorno : o Capitãp, Polycarpo Xavier de Paiva; e o Te-
nente, Cazemiro Caetano de Otivcirn L:)nça" ambos do llegi-
mento de Infanteria N." 15.

Por Decreto de 11 do dito m~n..
Batalhão de Caçadores N. o 1. .

Major, o Major do Batalhão de Caç~dores N" Q, Domingos Joa-.
quim Pereira. ., '. I

Batalhôo de Caçadores N.· Ó.
Ajudante, o Alferes, Fbrtunàto Jelsé Pereira.
Alfúclt, o Alferes de Caçadores, JOlLOJosé de Oliveira Ql1ciroz~

Bataihâs» de Caçudores N.· 6.
Alferes, os Alferc.s de Caçadores, Manoel' Gomes França , e Auf'

gusto Butter Elerperk.
Batqlhâ.o de Caçadores N.· 7.

Alf'Nes ,0 Alferes de Caçadores, Francisco A ugusto de Figueirêdc
.Feio.

Regi~ntQ de In.fanleria N. o 4.
Coronel, o Coronel do Regimento de Infanteria N.~ 11, Francis ..

co José de Araujo Lacerda .•
Prraça de 111arvá.o.

Governador, o Coronel Graduado de Infanteria, Thomaz Joa-
quim Xavier.

Para' ser considerndc na L" Secção do Exercito, appticando-se-Ihe
o disposto no Decreto de i} de Junho ultimo, o 'J~ellente ?oronel
de Infanteria, Governador <da Praça de Marvao, Jose Puulo
Mour:ato.

Por Decreto de 13 do dito me!:.
Corpo de Engenheiros. . .

Coronel, o Coronel de Engenheiros, Lour ..nço Jnstlnlano Lima.
R,(}'iment~ de Jn.fantcn(j N.· g.

AIreres, o 41frre3 da Regimenta de Infanter~ N.· 13, Antonio
Candido Augusto.
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IllJgimcntCJ de InjiJnleria N. o 6•

.Alfl'res, o,AJf.('res do _Rl';;!menlo de ,Infante ia N." 2, Antonio
Guedes da Cosln Azer.êdo Pinto.

Resimento de lnfa.nteria N.· '1<1, •
.Alf!'f('s, o' Alferes Aj)ldante do Regimento de Infanteria N.· 6,

Domingos Antonio Gomes •.

Para passar á 1.. Secção do Exercito, pelo pedir, o Alfere~ do
ReJimento de Infanteria N: 14, Luiz Paulino d~ Oliveira Pin-
to da França.

C.'Olllpanh.ia de Veteranos de Belém. ,
Reformado na.conformidnde (lo AI varei de IG do Dezr mbro de 1790,

ficando adriido :1 referida Companhia, pelo requerer, o Capitão
deCavallaria, Francisco Maria da Cunha Alcanfrrado ; porcon.
lar mais de 35 annos de Serviço, r. haver sido julgado incapaz
de nelle continnar activamente, por IImH.1 unta Militar de Saúde.

Companlsia de Veterano! do Casteilo de S. João da Fó ....
Alferes, o Alferes de. Veteranos, Jo~é Custodio de Barros Lobo.

Castello de S. Joâo da F(Í$.
Major addido , o Capitão do Regimento de Infanteria N.· 16,

Francieco Guedes da Sif va ; em attCl'lç,ão fi ter feito a guerra Pc-
rrinsul Dr, . n expedição á Bahia , a gucqa contra a murpação
de.se,"!barcan.d? nas praia.s do Mindello , c a ~p. Hespanha , n~
Divisâo Auxiliar , tor mais de 35 annos de Serviço, ter sido duas
vezes gravemente ferido em combate, c haver sido julgado inca-
paz de serviço.activo , por uma Junta Militar de Sande,

--'*~.--
Sua Mageetsde , A RAINH1\, .Manda declarar Aspirantes la

Picadores, por terem as circunstnncias exigidas no §. 5: do De ..··
creto de 10 de Dezembro de 1839, os Alurnnos da Escóla de Equi-
tação abaixo designados.
Jncintho Ferreira Lima, S~l"undo Sarzento do TIf'gime.nto de Ca-·

vallaria N: 3. o o
.Manoel Ignacio Epifanio Salgado, Forriel. do R('gimento de Oa-.

"aliaria N." 5.
JObé Joaquim Maximo Torrei, Fo+riel do TI('g:mento de Cavalla-

ria N.· 6. -.~,*--
L.cenfas concedidas por mofit'o de molestia aos individuos aba.xo

decloradn,ç.
Em Sessáo de 19 de JU>lho vltimo.

Ao Capitão do Regjmento oe fnfanteria N."~, Augusto José de
Sonsa, quarenta dias para fazer uso d.: aguas de Enlre.os.R~os"

, li: b~llhos do !par; principiando (1m Q) do c.orrenlç mero
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Ao A lferes Aj udan te do mesmo Corpo, José de Sousa Amaral , qua-
( renta dias pata se tractar ; contados do 1.. do mez pr,o"Ximo'pas-

sado,
'Em Sessáo de 20 do dito mc~.

A~ Capitão do'Regimento de Infa ntoria N.02, Joãó d~SeixasPin~
to, trinta dias para fazer uso de banhos do mar; 'eOlÍl(>~ando 1l0_
1.0 de Setembro proximo futuro.

Ao Capitão do' mesmo Corpo, Francisco de Paula' Moniz, ses-
senta dias para se tractar , e fazer uso das Caldas de Vizella 'na
sua origem. I

Ao Cirurgião .Mór do dito Corpo, Bento Gonçalves dos Santos,
, sessenta dias para fazer uso das Caldas de Viz elta na sua origem ,
e ba nhoado mar; contados do L' do corrente mez. o

Ao Alferes do referido Corpo, José Vicente, trinta dias para fazer
uso de ba:ú11OSdo -mar; começando no I: de Setembro proximo

. fut IITO. ' ,

Ao Alferes, 'SeT~indo no dito Corpo, Luiz Teixeira do Amaral,
vinte dias pa-ra fazer uso de banhos do mar; tendo principio em
10 de Setembro proximo futuro.

Em Sess(ío de 16 do me~ 'protcimo passado.'
:Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. o 9, Feliciano da Fon-
'sêca Castro e '80110., quarenta dias para fazer uso 'das Caldas da
Rainha' na sua origem. I"

Ao Tenente de lnfanteria, considerudo na 1." 'Secção do Exercitb ,
Francisco de Salles Machado, sessenta dias para fazer uso da.
Caldas da Rainha na sua origem, e banhos do mar. " I

Ao Alferes de Infanteria, considerado nu mesma Secção, AUg'u:lto
Cezár :Munho'z, sessenta dias para se tractar. . ,

Ao Capellâo' -na mesma Secção, João Simões de Magalhães, no-
, venta aias para mudança de ares.

Ao Cirurgião do Exercito Reformado, e addido fi Companhia de
• Veteranos de' Belém, Antonio Joaquim Namorado, quarenta.
dias para fazer USo de banhos das Cald as da Ra in lm na sua orizern.

Em Sessâo de 23 do dito me,.. o
Ao Quartel Mestre' do Batalhão de Caçadores N,,' 6, JOilO da Cos-
o ta Guimarâes , quarenta dias para continuar tl tractar-se ; conta-
dos do 1.. do corrente mez ,

Ao Major Reformado addido ao Castello de S. Filippe de Sctubal ,
Antonio Durão de Sá, sessenta dias para faxer uso de agua das
Caldas da Rainha na sua origern , c banhos do mar; contados do
1.. do corrente mez ,

r Em Sessâo de !:li) do dito méZ.
Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Infeuteria N" ~, Dama-

zo Pinto Coelho da Rocha e Mello, sessenta dias para se tractar ,
\,
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e fl'l'zer uso de banbos. do mar; principiando no 1.0 de Setembro
proxirno futuro.

Em Scs.~áo de 27 do dito me»,
Ao Alferes Ajudante do H.eg-imento de Cavallaria N.~ 1, Antonio

Jo.iquim Pancada, sessenta dias para fazer uso das Caldas da
. Rainha,. e banhos do mar ; contados do L." do corrente mea.

A'O Alferes do mesmo IlHglmellto, Chr istovâo Augusto Ramos, ses-
senta dias para f~;zf'r uso d as Caldas da Raiuha , e banhos do
mar; contados do 1.°·de;> corr e ute mez.

Em SesslJo de 28 do dsto melil.
Ao Cirurgião Ajudanle do Regimento de Iuf'auteria N,· 3.,. José

Braz Corujo, «incoenta dias para mudar de ares j principiando
em 20 dó corrente mex,

Ao Capitão do mesmo Corpo, Antonio Lc.iz H ibeiro , sessenta dias
para fazer uso das Caldas de Vizellu , ou .Monção,.ebanhos do
mar quen tes ; contados de 16 do corrente mez ,

Ao Capi tâo do dito Corpo, Domingos José de Aralljo, trinta dias'
para fazer uso de ba uhos do mar; começando em o 1.· de Se-
tembro proximo futuro,

Ao CaJ.>it~LOdo referido Corpo; Manoel J()S~ Meira, trinta dias pa-
ra fazer uso de banhos de rio; contados de 10 do corrente rnez,

Ao Tenente Ajudante do sobredito Corpo, José Francisco Pereira
trinta dias para fazer. uso de banhos. do mar; principiando élli ~O
do corrente, mez, . I

.Ao Teuente do. mesmo Cõrpo , Carlos, José da Cunha, sessenta
dias para se tractar; contados dê lG do corrente mel.

Ao Tenente do Regimento de Lnfa nter ia N.· 6, servindo no sobre_
dito Corpo, Joaquim Ant.onio da Fonsêca , noventa dias para
continuar a tractar-se , e mudar de ares.

Ao Cirurgião Mór do Regimento de Iufanteria N. o 13, servindo
no referido Corpo, Domingos Luiz Gonçalves, sessenta dias para
se tractar, e fazer uso de, banhos do mar; contados do 1.0 do
corrente mez.

Ao Tenente de Cavallaria, considerado. na 1.& sPcção do Exerci;
to, Floriano Antonio Pessoa, quarenta dias .para. ~azer uso d-e
banhos do mar; começando no LU de Setembro proxuno futuro.

Ao Secretario em Comrnissâo na 4.· Divisão Militar, Felíx da Ro-
cha Paris, noventa dias pllra continuar a tractar-se,

Em StJssâo de 31 do dito me,..
Ao Cirllrgião do Exercito, Lourenço Felix Sardinha , trinta dias

para cnntin uar a tr a ctar-se ; contados do 1.° do corrente mes..
Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Infanteria N.· 4, Joaquim

Maria Machado Faria, sessenta dias para fazer uso de banhos
das Alcaçurias, e do mar; contados de 3 do eorrente mez ,
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110 Major Réformado nddiilo ÍI. Companhia de V oleranos de Va ..

lenço, Antonio Firmo Xavier, sessenta dias para f~zel' uso das
Caldas de Vizella? e banhos do mar cm Vionnn; contados de
'16 do eorr ente mez. •

" Ij~'m Scssáo de 3 do corrente me.. '
Ao-Qunrlel Mestre do Rog imonto dá Cevalluria N." I!, Vicente
. .Ml1dcirnl,q uarcn ta dias para fazer uso de banhos dns-Alcaçariue ~

contados de 8 do corrente mez.
:Ao Tenente do ln fantcria , lia ii " Secção do Exercito, Severo Leão

Cabreira t quarenta dias pnru fazer uso de banhos do mar; COIl-
, tados de U do corrente mez , •

í Em Sessr.o de 4, do dilo fI/e'1.,
Ao Capitão de Infunter ia , considerado na l.a Secção do Exercito,

Jr+ão Gomes da Silva T'llnya, trinta dias para fazer uso -de ba-
nhes do mar; principiando em 16 de Setembro próximo futuro,

Officiaes do T/,f,gimento de Inf'anteria N. o ~, qlte em ..S'essáo rie,27
• ,d() me!1o pt'o.vime> pas.ado,' fordm julgados prompto« pat'a todo o

$eruiço.

b IC,?pitào, Ludgcro Jos~ Villeti,i os Tene,ntes., Antonio de Maga-
lhaes Fonsêca , Antol~1O ,~?d~lgues da ,t'onseca, Agostinho Mo-
reira Lobo, José Mana 1nsiao , e LIH1. Antonio da ltoza i e os
Alferes, Manoel Pinto de Sousa, e 'Dom!ngos AIHonio Vinnn a .

..._'~-~-'T<"'-
Declara-se o -seguin te:

'1.0 'Qtie fica exonerado do oxcrcicio de Chefe de Eslado MniOl'
Oá 5 ....9ivi~ão ,Mil~tar, em conseqllenda <io seu múo estado de sall-
de, o Tcnen~c Coronel addido fi Veteranos de Chaves, José Mar-
tios Tavéira';' sendo s-u?stitllido intcrin~mcnle naqllelle oxer(,l,olo 'r t,oio
'Major refol'mado addldo á OOlupanllla de Veteranos da Foz , I'ln-
deo Luiz 'de Q\ie'iroz.

~ •• Que IflC~ sem effeito a licença que por motivo de llJolestht,
foi concodida:lO' Capiltlo de I IIfanteri a, considerado tlll '1.. SecçrlO
do E~erciLo., JercHlimo Alves Guedes, publicada na ?ruern do
ExerCito N. lU, 'de 6 do mez proximo pllundQ. = SA DA B "_
DJ:IRA. •

E tá confMHle.

'O Chefe da 1." Dirtlct:ád =



N.O 35.
&cre!a""Q de Estado dos Negocio. da Guer,.a'- em 21 de .Agodo

(Ú 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-.e ao Exercito o .eguinle:

C1 DECRETO.
~endo indispensavel procurar reduzir, quanto seja praticavel , as
despezas públicas, tendo-se sempre em vista a conciliação do me-
lhor 5 rviço com a mais restricta economia: lJei por bem Nomear
uma Commi sâo , que Me proporá com a possível brevidade, qual
deva er a Orgallinção do Exercito, tomando por base o número de
praça de pret , qu para elle se acham determinadn ~ e bem assim
a sua divi iio pelas differentcs armas , c fi compo-içào do ljuadros
do Corpo de cada nrrua , Subsequentemente a este trabalho a Com
mi -ão proporá qual' o Praça dI' GUNra, que deverão permane-
cer promplas pllTa a defeza do Paiz, e aqul'lIas que sem «starern
ne se ca o co nvenha-com tudn conservar sob a vigilancia de Officiaes
sem accésso : e para c ta Commi são Hei por bem Nomear o Ma ..
rechal do Exercito, .Marqucz de Saldanha; 06 Tenentes Generaes ,
Oonde do Bomfim , e Conde das Anlas; o Marechal de Campo,
Barão de Monte Pedral; os Brigadeiros Graduados, João Pedro
Soares Luna, Jo é Jorge Lcurciro , Barão de Sarmento, e José
Feliciano da Silva Co~la; e o Coronel de CavallaJ'ia, D. Antonio
José de Mello: Esperando do S 'II reconhecido %('10 ~ e pratica do
serviço, quc desernpcnharâo cabalmente os objectos que lhes sâo
r commcndadns. O Ministro c ecretario de Estado dos Negocios
da Guerra, assim o tenha entendido, e faça executar. Paço de Be ..
Iérn , em dezoito de Agosto de mil oitocentos quarenta e seis. =
HAINllJ\. = Fisconde de Sá da Bandeira,

, f ?<.' _
Por Decreto do 4, do Icorrente me15.
Batalhâo de Caçadores N.· 1.

CapitrlO da 1." umpa nhin , o apitão do Batalhâo de
.0 8, Antonio do Menino Dcos Botelho.

Ilatalhâo de al.çadare. •o Q.
T n ntes , o Tenente do Batalhão de Cuçadore N. ~.8, João ln.
f!llll'; e o Tenente de Coçadores, Agostinho José Ji'erreira de
Brito.

Batal'ulo de Caçadorc. N.· õ.
Capitão da 6." Companhia, o Capili'to, Jo quim José de .Mendon.
ça e Brito.

Caçadores
J.J

•



('I 2 J
'{toentes, o Tlment~ do Batalhão de Caçadores N.· G·, Constan-

tino L'lpes de Azevêdo e Cunha , e o Tenente de Caçadores,
Possidonio Pedro Martins. .

Alferes, o Alferes de Caçadores, M'anoel ,Toaqnim Garcia.
Batalhão de Caçadores N. o 7.

Major, o Major do Batalhão de Caçadores N.o 1, José Constan-
cio da Fonsêca.

Batalhão de Caçadores: N. o 8.
Tenente, o Tenente do Regimento defnfanteria N." 4, José Ma-.

ria Bernardes.

Para serem consideradoa na 1." Secção do Exercito, applicando-
se.lhes o disposto no Decreto de [) de J un ho 1lltimo: o Corouel
Chefe de Estado Maior da ~." Divisão Militar, Luiz Godinho
Valdez; pelo pedir: o Tenente Coronel, José J ulio do Amaral ~,
o Major, David Simões de Carvalbo , ambos do Regimento de
Cavallaria N: 4 ~ o Tenente Coronel do Regimento de Caval-
faria N. o 6, Leonel Joaquim Machado Carmona: o Tenente
Coronel do Batalhão de Caçadores N." 4, Pedro Paulo da SiI-
veira : e o Coronel do Batalbão de Caçadores N: 8, José de

. Sousa Cirne , pelo pedir.

Para passar á 3. a Seeçâo do Exercito, pelo pedir, o Alferes do
Regimento de Infenteria N. Q !ii, , Visconde de Sernodâes,

4. a Secçâo do Emercito,
Castello de S. Sebastido da Illia Terceira.

Governador, O Major Governador do Castello de S. Braz da Ilha
de S. MiO'uel, Joiw Maria de Araujo.

Addldo. o"'Major addido ao dito Castello , V'asco Ricardo Luiz de
Sequeira.

Por Decreta de 7 do dito me,.

Regimento. de Cavallaria N.· 4.
Alferes, o Alferes de Cavalleria , Raimundo Gaspar dos Reis.

Regimento de Ca",all~f!i(JN:· s.•
Alr ..ttea, o Alferes do Regimento de Cavallaria N. 4, José Mal'~a

da Costa.
B1JtalMo de Caçadores N. o ~.

Alftr6l, o Alferes do Batalhão ele Ceçndores N" õ, Joaquim A II..

gusto Viriato UnJO; e o Alferes de Caçadores, Manof'l Maria
Corrêa.

.Bàt'àlMo rk Caçodore« N.· 3.
Alferes, o Alferes do Ba.talhão de Caçadores N." ~, João Lobo

Teixeira de Barros.
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Botalhâo de Oaçadore« N. o 7. ,
Alferes, O' Alferes do Batalhão de Caçadores N~·, 2, Â)e:a;llndré'

José Gomes Monteiro.
Regimento de Tnfanteria N,· 10. '

Alferes., o Alferes do Regimento de Infanter ia N.· 9, Jo~uifQ
J osé Mon toiro J un ior. t

, J

Para serem considerados na La Secção do Exercito, appUcand(l,~
se-lhes o disposto no Decreto de [) de Junho ultimo, cm conse-
quen cia dos informações tra nsrnittidas pelo Commandnnto da 1..
Divisão Militar:., os Alferes do Rq;irncnto de CavallarlaN." 4,
Antonio Ce ndido Cordeiro Pinheiro Furtado , Manoel- Jose Bo.
telho da Cunha , e Gaspar Joaquim de Sousa: e O' 'Alfer()s do
Regimento da Lnfun ter ia 1',010, Pedro 'Augusto de Barros. 6
Vasconcellos •.

Itor DCC1't!tO de 14 do dito mC1>.

Regimento de Caeallaria N.· õ.
Cirurgião Mór, O'CirurgillO Mór considerado na 1.' Secção do Exctr-

cito, Joaquim Nunes de .Ag).Har.

Para ser considerado na 1." Secção do Exercito, appHcando-se.lbe
O' disposto 110 Decreto de õ de Junho ultimo, o CirurgiãO' Mór do
Regimento de Cavallaria N.· ô , João l lenriques Morle)!:.

-*~~j(o-
Por Portaria de 7 do corronle meto

Exonerado da Inspecção da Escdla Militar d(' Eql1itação, para que
havia sido nomeado por Portaria de lQ de Março do 911no pro-
ximo passado , o Tenente General, Marques de Santa Iria; por
assim o Laver pedido, alleg ando o' seu máo estudo de saude •.--.~-Sua Magc5tade, A !lAr NHi\, Determina:
1.· Qut' nenhum desconto se faça ás praças dos Cerpos do Exer ...

cito, sem que seja proposto peloConselhoAdministrativo do Corpo ,
e depois approvado pelo respectivo Com maudunte da Divisão Mili,.
tal': devendo este Cnmmandante rernetter ao Ministerio da Guer.
ra , no âm de cada trimestre, um Mappa dos descontos feitos nes-
ta oonformidado , com declaração dos Iins para que- se fizeram, e
se o dinheiro flli cffectivamoute empregado tia compra doselTeitos ~
que se df'stinl..lu.

2.0 Que 05Commanrlantf's das Divisõfs Militales, fiquem autho-
risados a ut'sig-nllt aos Offi('iacs de.empregaoos ~ os JQgares das suas
residcncias, dentro dos limit~s das respeetiva8 Divi~ões I procuran ••
do Concilia qlJe for posõivel, a conveniencia do Serviço
com a cõ e CEida. Official.



'3.0 Que se os dltos'Offlciaes per tenderem residir f6ra 'dos limites
das respectivas Dj"isôes Militares, os Commandanles das mesmas
façam subir ao Ministerio da G uerra as pertençõcs de elida um.
4.· Que a cargo do mesmo Ministerio fica conceder permissão

aõs supraditos 'Ofâciaes para res idirem nas Cidades de Li-sboa, ou
Porto.

-*~*,-
Lcftnr.cSs concedida. por motivo de molestia ao. Individuos abairo
. declarados.

-,Em, Sessáo de 31 du me:; praxámo passado.
Ao Capitão de ...Infa.nteria,' lia ~." Secção do Exercito, Bernardo
, Cabral de ,Gouvea, trrn ta vdins parn fazer uso de bau hos das
Caldas em Vizella; contados de I€> do corrente mez.

ÂCJ Major Gover~a?or da Praça de Melgaço, Luiz de Sousa Ga-
ma, sessenta dias para fazer uso de ag uas ferreas , e banhos do
mar em Vianna; contados de lf> do corrente mez , '

Brn Sessáo de 4 do corrente me'l..
Ao Cápítãõdelnfanteria, na3.aSecçào do.E:xercito, JoaquimAn ..

tonio de Medeiros, sessenta dias para fazer uso de 'lanhos das
Caldas em Vizella, e do mar em Vian na ; tendo principio em
lá do corrente mea.

Em Sessáo de f> do dito meto
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. o 6, Balthasar MOl'eira

de Brito, sessenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha na
sua origem, e .aguas ferreas ; contados de 6 do corrente mez.

Em Sellsáo de 6 do dito me:;.
Ao Alferes Ajudante do Batalbão de Caçadores N.·. õ , Fortunato
. José Pereira, trinta dias para faaer uso das Caldas da Rainha
na sua origem. -.~-'9<.-
Declara-se o seguinte ~
1.' Que o ,vetda?eiro nom~ do Aspirante aüfficial do Regímen-

tode Infanteria N. 1, pubhcado na Ordem do Exercito N.· 33,
de 14 do corlente mez, he Carlos AugustD Bon de Sousa •
• 2.0 Que o Capitão de I~fallt~ria, ;osé Joa,quim Esteves Mos-
queira que na -Ordem do Exercito N. 33, fOI exouerado de Se-
gundo 'Cornmandanle da Guarda Municipal do Porto, pertence á
3," Secçâo do Exercito.

3,· Que o Capitão, José de Oliveira, despachado pnla Ordem
do Exercito N." 34 do corrente anno para o Regimento de CavaI_
laria N.· 7, foi collocado na 3.· Companhia. = SA' DA BANDEIRA.

Está conforme.

O CI.cf. da 1.a Di,.ecpoo 1Ç



N.O 36.
&C1'ela,.ia de B~/aão do. Ne~oci(JI da 6f~rr6, em 26 de AI!,,,to

iie 1846.,

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exerdlo Q .e$uinle :

DECRETO.

Sendo necessario cohibir qualquer abuso que possa fazer-se da fa-
culdade do castigo de varadas , que substituiu o de pancadas de
espada de prancha, estabelecido no Capitulo onze" paragrafo ter- J
ceiro , do Regulamento de Infanteria, como imperiosamente recla- '(
ma a justiça , n humanidade, e o verdadeiro interesse da. disclplina i.
:Mditar; e Attendeudo ao que sobre este assumpto Me representa- .~'
ram os ,Meus .Mini.tros e Secretarios de Estado, dos Negocios da. ~ .
GI~erru, e da Marinha e Ultramar, Hei por bem Decretar o se- 'fl.l
gUIIl te : . i ~

L" Nenhum Commandante de Corpo poderá mandar castigar (\
qualquer Soldado com mais de cincoenta varadas, segundo a gra- (~
vidade da culpa que comrnetterv J
2.· Este castigo sómente poderá ser applicado nos casos deter- ~ !

minados no citado Regulamento, e nunca por crimes que devam. ser 'I·

julgados em Cons('lho de Guerra. o:-< ~

3. o Quando algum Soldado tenha de ser castigado 'Com vara .. ~ '\
das, o respectivo Commaudante fará con vocar UIO Conselho do Dis- ': '
ciplina composto de um Official Superior do Corpo, de dois Capi- ;'~
tães , e dois Subalternos , que nenhum será da Companhia do réo t ' •
para julgar se deve ter Jogar o castigo , e o número de varadas que .I.:S"'"
ao mesmo réo deve ser applicado , ~! ~

4.° O Commandante poderá ainda diminuir a pena imposta pelo ~ <:I
Conselho, se assim o julgar conveniente. ~'i~

ê. o No fim de cada semestre os Commandantes das Divisões N
Militares, remetterão á Secretaria. de Estado ~Oll Negoci,oi da Guer- J J
ra , um Mappa dos Soldados qlle tiverem soffndo o castigo de vara .. (
das, conforme o modello JUDta, 1~

6. o Aos Soldados recrutas nilO pClderá, 51'r applicado o qa,sligo .. ~
de varadas, antes de terem c~mpleta~o seis mezei de praça. .J t

7.· Serii« izentos do refendo casllgo; os Soldados que volunta-
riamente so tiverem alistado; ai que tiverem completado tros annos
de serviço sem nóta ; e aquelles que depois de terem acabado o
tellJpo lf'gaJ de serviço, houverem continuado a ser.vir na~ fll'elras
do Exercito.



8. o As disposições deste Decreto são applicevcis ao na~alhru~
Naval, e ~ísTropas das Provincias Ultramarinas.

O. Ministros e Se cretarios de Estado, dos N egocios da G uer-
ra , e da Marinha e Ultramar, assim otenharn entendido, e façam
executar. 'Paço de Belém, em vinle e um de Agosto ne mil oito ••
centos quarenta e seis. = RAINHA. = Visconde de ,SJ da Bon •.
deira. = Luir. da ~il'l)a Mousinho de Albuquerque.

-*~*-.-
Por Decretos de ~~ do corrente me-z.,

!
1.. Dvoisâo Milita»;

IExonerado do Commando da referida Divisão, o Tenente Gene-.
ral , Conde das Antas .

. ~, Comrnandanta da sobredita Diyisão, M'ililar, o Tenente Gcnera,l"f, Conde do Bomfim.
! . 3.~ Divisáo Milita~.
''3 Exonerado de Comrnando da referida Divisão Militar, o Tenente.
, General, Visconde de Alcobaça j para ser empregado em outra.

Commissâo do Serviço.
ommandante da sobredita Divisão Militar, o Tenente, General"
Conde das Antas.' '

-*00*--
fIei por bem Encarregar do Com mando Superior de todas as'

forças Militares existentes na segunda, quarta', quinta, e sexta Di •.
visões Militares, o Tenente General, Conde das Antas, Comman-
dante da terceira Divisão Militar. O MinisLro e Secretario de Es-
tado dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido, e faça'
executar. Paço de Belém, em vinte e dois de Agosto de mil oito-.
centos quarenta e seis. = RAINHA. = Visconde de Sá da Ban ••,
deira.

-11>~*_.
Declara-se o seguinte r .
1.. Qlle as licenças, concedidas, por motivo de molestias aos Of-

ficiaes abaixo designados, publicadas na Ordem do Exercito N.··
21<, do corrente anno , devem ser con~adas:o , .
Ao Capitão do Rezimento de Infauteria N. 6, Jose Custodio Pe-

reira Pinto, desde ~O do rnez prnx imo passado ..
Ao Capitão do dito Corpo, José Ribeiro de :.\!i>sCJulta, desde 01.·

do m~z.pro,imn pa sado , para banhos do mar. ..
Ao Caplt~o elo referido Corpo, Manoel Joaquim de OlIveira, ues.,

de o I. de Setf~mbro pro xirno futuro, .
Ao Tenente do sobredito Cbrpo ManoeI José Vaz, desde 10 de

Setembro proximo futuro. '
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Ao Alferes, do Regimento de Infanteria N,' 14, Domingos Anta';;

nio Gomes desde 10 de Setembro prox imo futuro.
2.· Que f~rarn approvadas as licenças, que os Commandanteil

da 2.&,3.",4,&, õ.", 6," e 8."Divisões M:litares, participaram ter
concedido aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade do
A rt. 2: das Instrucções insertas na Ordem do Exercito N," 13, de
6 de ]darço de 1837.
Ao Coronel, Chefe de Estado Maior da 6. a Divisão Militar, Clau-

dio Caldeira Pcdrozo , trinta dias para SI' tractar; eontados do
1.. do correu te mez ,

Ao Major Grud uado do Estado Maior de Arfilbcria , Commandan ,
te do Material da mesma Arma na 2,& Divisão Militar, Roque
Fra[lcisc.o Eurtado de Mello, trinta dias Eara se tractar; conta-
dos de 26 do mez proximo passado, ~

Ao Primeiro Tenente do 3: Regimento dê Artilheria, J!rancisco
Brandão de Mello, trinta dias para se tractar; contados de 6 do
corren te mez.

Ao Major, do Batalhão de Caçadores N: 3, Francisco Cardozo
.Monlenf'gro 1 trinta dias para se traotar ; contados de l() do cor.
rente mez ,

Ao Capiiâ» do Batalhão de Càçadores N" 6, Joaquim Caetano dos
Reis, vinte d ias para se tractar; contados de 29 do mez proximo
pHSS1Hlo,

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N." 2, Manoel Eleuterio
Malhciro, trinta dias para se tractar; contadosdo 1.. do corren-
te mez.

Ao Tenente Coronel do dito Corpo, Vicente Luiz Vaz Ferreira, do-
ze dias para se tractar ; contados de 29 do mes proximo passado,

AQ Alferes do Rezimento de Infantcria N,' 14, Francísco Pereira
da Luz, trinta "Jias p.Ha continuar a tractar-se,

Ao Alferes do Regim"nto de Infanteria N:lf>, ManoeI Franciseo
de Oliveira, trinta dias para se tractar; contados de '31 do mea
prnxirno passa dó. '

Ao Coronel de Infantaria considerado na 1." Secção do Exercito ,
J.)ilé Ql1intino Dias, trinta dias para se tra ctar ; contados de 7
do corrente mes.

Ao M"jor da Praça de Almeida, João Corrêa de Almeida, trinta
dias pnl"a 'o i rnctar : ronlartns de 4 do ('o~ren~e mez,

Ao Cnpiiâo addido ao Forte de Buarcos e Figueira , Antonio Lui,
de Sousa Aralljo e ..Menezes, quarE'nt,a dias para se tractar ; con-
tado~ do 1,· do corrente mez. = SA. da BAND1tl.R.\.

Está conforme.

o Chefe da 1,· Dirco;r1o
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N.O 37.
'&crelaria de Estado do. Negocio. da Guerra, cm ~9 de Ago.to

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o .eruintt:

Por Decreto de 1~ do corrente meto

Regimento de Cavallaria N. o 1.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N. o Q, Lanceiros

da RAlNITA, Diogo Carneiro Chixorro de AJcaçova.
Batalhâa de Caçadores N. o ÇJ.

Quartel Mestre, o Quartel Mestre de Caçadores, Joaquim Pedro
Barrêto.

. Regimento de Infante,.ia N. o 13.
Major, 0_ Major do Regimento de Infanteria N.o4, Anton io

Maria da Veiga.

Para serem considerados na 1.· Secção elo Exercito, applicando-
se-lhes o disposto no Decreto de [) de Junho ultimo: o Major
do Regimento de Infanteria N," 13, Joaquim Antonio de Abreu
Caslello Branco: os Tenentes de Infanteria, Casimiro Barrêto
dos Santos, e Eduardo Matheus de Almeida Coelho; e o Segun-
do Tenente de Artilheria, José Domingues de Oliveira.

Praça de Campo Maior. ,
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,

pelo reql!erer, ficando addido á referida Praça, o Tenente Co-
ronel do Regimento de Infantería N.o 4, José Caetano Vivas,
por contar 33 annos de Serviço, e haver sido ~julgado incapaz
de nelle continuar activamente por uma Junta Militar de Saude.

Por Decreto de 18 do dito me".
R egimenio ~e Cacaliaria N. o s , Lanceiro, da !lAI ~ HA. •

Tenentes, o 1enente do Regimento de C~vaIJan~ N. 1, Joao
Baptista Alves; e o Tenente de Cavallaria , G uilhermo Frede ..
rico de Portucal e Vesconcelloe. .

• o Regimento de Cavallaria N.o 7.
Tenentes, os Tenentes do Regímen to de Cavallaria N ." 2, Lan-

ceiros da RAINHA, AntonÍo Augu8to de Sousa Piínentel, e José
Joaquirh da Costa Carvalho.

Batalhâ« de Caçadores N. o 6.
Ten:e'nte, o Tenente de Caçadores, ManoeI Joaquim M~scaren.has.
Alferes, o Alferes de Caçadores, José Jaeintho dê Sousa e Silva,

~
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, .' Torre d.e S. Juliâo da BQf'ra.
Demittido pelo requerer, allegando mo'tivos attendiveis , o Capet.

Ião, Joaquim José da Silva. .
Co"!panhia de Feterano« de Lago.~.

Addido, o Major Rr;;iorr;na.dq, Antonio Francisco Antuncs ; em at-
tenção a contar mais de 47 annos de Serviço, e haver feito II Cam-
panha de 1801, as Guerras Penjnsular, e contra a usurpação.

c

Para serem considerados .na 1, a ~ecçãq d Excrçit.o, app lica ndo-sa;
lhes o disposto no Decreto de 5 de Junho uitirno, o Tcneute Co-
ronel de CavaIlaria, Fr ancisco Infante di' Laccrdn , Chefe de
Estado Maior da 10. a Divisão Militar '. pejo req)J~1pr :' e o T~-
nente Ajud an ta do Regimento delnfanteria N,,·~,AntonipQQ-
mes Pinto Guimarães.

Por 1Jt<c.retode ~1 do dito. met."
B(ltalhâo de Caçadores N.· 2. _

Tenente, o l'ene9t~ do ~ataJQ~o de Casadqr~s N,· 8, Sebastião
do Canto Castro Mascarenhas.

I , Batalhão de Caçadores J.V.· 8.
Tenentes, o Tenente do Batalhão de Caçadores N,· 2, João In-

fante; e o Tenente de Ca<;jl\dores, Joaquim JO'é Esteves.
Re(p'mento de GranÇldeiros da R,4IN H4. ,

'tenentes_ o Tenente ~p Regimento de Jofanteria N/7, AJ1tonio
Pamphillo de Spusal CO~'le l{eal; e o Tenente de lnfapterill,) Jor-

. gp F,redefiCQ de Av.dle~,
Regiment() de InJartteria N.· 3.

Capitão dá 1.& Companhja, o CapltàoJrlo Rogimento de Infanteria
N/~13, Antonio Jqs' S·'lglldo .. ~ ,

Caplta9 da 6: Companpia, o Gaplta~L d~, Infanl~nil" Loure1lço
José Mendc5,

A~feres, o A!feres do B!l;t!- hão d<;!,Caçadores N.· 4, José Joaquim
NUQes dEi Sou~a,
, , Reuirnento df( Injo,,'fl.teria_N; 10.

Tenente Ajudante: <> 'Tener\le de IClfa~leriil. :Fral1cisc.Q FClrcira
Bar~oí!a.

Para scrp.tn considerados na La Sccção)?oE~ercit'P" applicanuo.-sÇ!_
lLJes O disposto no Decreto de õ de J pnhe,> ultimQ, em conseguen_
eia da~ inforrl}açÕp.~. transmittic;las pelo? Comma~4an~es d,s r('s-
pect1vas Dívisi5es M.ilitare,: o A Iferei do B:tlalhao de CélÇnuores
N.· 6, Alltonio Joaq'lim' Simões: os Capitães do Regimento, de
lnfanlcria N," 3, Mail el José Meira, e José LonTPllçO Viall-
na: e os Alferes d.o l1)asmQ Corpo, 8:mãQ Aqto,n~9 Pcdrejra, e,
Silverjo JÇ>sé, d'J CIl\lh;a. '
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POI' Portaria- d~~31' de Julho ultimo, expedida p,elo Ministt>rio dos
Negocios do Reíno , foi exonerado do Logar: de Chefe de Esta ..
Q-O Maior, e de Commaudante Geral interino daGuarda Nacio-
nal de Lisbôa, por assim o haver pedido, o E:oronel do }{t'glDlcnto
de Cavallllr-ia N," 4, Antonio Cezur de Vusconcellos Conê~.

Pbr Decreto .da mesma data, exped ido pelo referido Ministerio. ,ofoi
nomeado Comrnandante Geral interino da Guarda Nacional de
Lisboa, durante o imped irneuto elo Corurnandante Gerak, <I Te~

t _ vente G n Ial ,,~C9nde do Bomfim.
I. Por Decreto de 1Q do corrente mez , expedido .pelo mesmo Mini ..te-

rio, foi nomeado Tenente Coronel Commandante do Batalhão
da Guarda Nocional de Moncorvo, a Caj.itão de Cavallaria ,
Manoel Doutel de Almeida Figueiredo. '

Por Portarias de 14 do dito mez , expedidas pelo referido Minisle-
rio, se fizeram as seguintes, Dom eações pafa a Guarda Nacional
de Lisboa :

Ajudante do Esquadrão de Oavalf ar ia , o AlfE"les do Batalhâo de
Caçadores ~ ." 8 • Erancieco Pedro Ccl e suno Soares , que servia
de Aj1ldanLe do Batalhâo N." 7.

Aj udunt e do Batalhão N.· 1, o Alferes de Caçadores, João Maria
da Cunha.

AjlldanLe do Batalbão N." 3, o Tenente do Batalhão de Caçadores
N" 1, Douiingos Soares Ribeiro de Menezps.

Ajudante do BatalllrLO N .. 4, o 'I'euente, de Infanteria , D. Luiz ~1),(I
da Cam ara Leme. ""

Major do Batalhào N" 5, o Capjtâo do Regimento de Infanteria
,0 14, José Leandro de> Magalhães .

.Ajudante de mesmo Batalhão , o Tenente do Regimento de- Infan-
teria N.· 4, Rodrigo Maria da Ma ia Lermont.

--*~*-
Sua Mngestade, A RAli\IlA, Determina e
1.. Q'le o M1'Ijt'r de Ua-vaU ria, J('I~é Benlo-Tra,l'888~S V~Jàe%'"

passe a exercer as funcções de Chere de Estado .Maior Ifl'terJnp da
La Divisào Militar.

2.° Que o Tenpntl' do Batalhão de Caçadores N: ~; Sebastião ~ ""
do Canto CA~ ro \{a.rarpnIHh, passe a exercer as fUll'CÇÔ('!i deAju-
dante ue Ordens do Comrnandante da La Divisào .Milita?

--*~ ..-
Lic~nrfJa concediáus por motivo de molellia aOI Individuol abal/lJO

. indicados.
Em Scssáo de 4, do corrente mes.

Ão Capit:aõ dQ ~~4(I!eLlto ,de IufuRteria .N.: 3, .Antonio 10$é Sal.
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gadÇ) , sessenta dias para continuar a tractar-se , e fazer uso de
banhos do mar em Vianna ; co'nt ados de 12 da corrente mez.

Ao Coronel do Regimento de Infanteria N. 0·6, Barào de Fornos
• de Algodres, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar;
'principIando em o 1.0 de Setembro pro ximo futuro.

1).0 Capitão do mesmo Regimento, Francisco Machado Bel1o·, trin-
ta dias para fazer uso de banhos do mar; tendo principio em 1ô
de Setembro proximo futuro.

Ao Tenent.e do dito Regimento, Francisco dos Santos Eloy Seixas ,
trinta dias para fazer uso de banhos das Cal das de Vizella; co-
meçando 'no 1.. de Setembro proximo futuro.

Ao Alferes do 'referido Regimento, Antonio Cypriano de Barros e
VasconcelJos, trinta dias para fazer uso de banhos do mar; con-
tados de 15 do corrente mez.

Ao Aiferes do mesmo Regimento, Antero Freuerico Ferreira de
Seabra', 'trinta dias para fazer uso de banhos do mar; COIl lados
de li) do corrente mez.

Ao Cirurgião Mór do Regimento de Infanteria N." 8, José Anto-s
nio Soares Moutinho, noventa dias para se tractar 'em ares pa-
trios; começando em o 1.0 de Setem bro proximo futuro.

Ao Capitão do mesmo Regimento, Bernardo José Gonçalves, oi-
tenta dias para se tractar em ares de campo.

Em Se'lIdo de 6 do dito ,"et.
Ao Capitão Quartel Mestre do LO Regimento de Artilhel'ia, Anto-

nio Xavier, sessenta dias para gozar em ares de campo.
Ao Segundo Tf>uenle do mesmo Regimento, Alexandre de Sousa

Coelho, trinta dias para terminar o seu lractarnento.
Ao Coronel de Cavallaria, considerado na L," Secção do Exercito,

Luiz Godinho Valdez, trinta dias para fazer uso de banhos das
Alcaçarias, -.~--I..icenças regalltada. concedida. ao. Inái.viduo. abaixo indicado s,

Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavallaria N. o [), Fortu-
nato Firmo Maia, dois mezes.

Ao Facultativo Veterinario do mesmo Regiment.o, José Gomes,
dois mezes.

Ao Capitão do Batalhâo de Caçadores N. o 6, Joaquim Caetano
dos Reis, cinco mezes •

.Ao Tenente Rei da Praça de Valença, -Antonio Peito de Carva-
lho, dois mezes. = SA' da BANDEI.IU.

Está conforme,

O Chefe da 1.a Diteéfáo 6~"



N.O 38.
Sec,.elan'Q de E.tado dos Negocio~ da Guerra, em 31 de .Agosto

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

H DECRETO.
ei por bem Determinar que os OffJciaes do Exercito, que por

qualquer motivo passarem de uma para outra Arma, fiquem sell~o
sempre os mais modernos da sua Clds~e. O Ministro e Secretario
de Estado dos 'Negocios da Guerra, o tenha assim entendido e f~-
ça executar. Paço de Belém, em vinte e quatro de Agosto de 0111

oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = Visconde de Sá da
Bandeira.

-----*~.-----.
Por Decreto de 14 do corrente mez, expedido pelo Minístcrio dos
Neeocíos do Reino, foi nomeado Cavalleiro da Ordem Militar
de ~. Bento de Aviz, o Capitão do Regimento de Infanteria N.-
6, Joaquim Pinto Ribeiro, o qual deverá solicitar naquelle Mi-
nisterio o respectivo Diploma, dentro do prazo legal.-*~.-
Convindo fazer cessar as duvidas que se tem suscitado, sobre o

abono de vencimentos a Officiaes em serviço na 9.'" elO." Di-
visões Militares; Determina Sua .Magestade, A RAINHA, que os
vencimentos daquellcs Officiaes , que existirem na mesma Ilha onde
residir o Commandante da Divisão, sejam contados desde o dia
em que o referido Commandante houver recebido officialmente a.
Ordem do Exercito, publicando os destinos, ou exerci cios dos mes-
mos Ome iaes ; e pelo que respeita aos Officiaes q ue se acharem nas
Sub-Divisões Militares, se lhes contarão tambem os seus vencimen-
tos, desde o dia em que os Commandantes das mesmas Sub-Dlvisôce ,
tiverem recebido as respectivas Ordens do Exercito.---.~.--
úCfmr-aB concedida. por motivo de molel/ia aos Individuos aba_

declarados.
Em Selllâo de 4 do corrente mei\.

.Ao Commissario .A ssistente Graduado, José Maria Cordeiro, trin-
ta dias para fazer uso d~ banhos do mar quentes; principiando
no 1.0 de Setembro proXllno futuro.

Em Sessáo de 6 do dito mc~.
Ao Alfert.>sAlumno do 2." Regimento de Artilheria, Paulo Eduar-

do Pachê~o, cincoenta dias para fazer \nO de banhos do mar •
•
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Ao Capilão do Regimento de Cavallaria N." çz", Larlce\r(l!:;,du'RA{.
NBA, Francisco Antonio de SOUõu, quarenta dias para gozar em
ares de campo.

Ao Alferes do mesmo Regimento, D. Pedro José de Noronha , trin-
ta dias para fazer uso de banhos do mar.

Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Ca val lnr ia N.· 4, Anto-
nio José dos Santos, quarenta dias para fazer uso das Caldas da
Rainha na sua origem.'·

Ao Tenente do mesmo Regimento, j\nlonio Chrispiniano do Ama-.
ral , sessenta-dias para gozar em ares pat rios,

Ao Tenente do dito Regimento, Nicoláo 'FerreiJ'a, sessenta dias
pará fazer uso das Caldas da Rainha na lIl:aórigem, cballhos do
ma r.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· l, Thômaz Joaquirn de
Almeida, sessenta dias para fazer uso das Caldas da'Raitlha il'a
sua origem, e hanhos do mar.

Ao Major do Regimento de Granadeiros da R.UNHA, D. Manoel
Jeronymo da Camara , sessenta dias para fazer uso de a~uas mi-
neraes, e banhos do mar.

Ao Tenente do Reg imento de Infan teria N," L, Antonio Corrêa
Telles Pamplona, trinta dias pata faaer uso de banhos do mhr,

Ao Alferes do mesmo Corpo, Alltêo José de Freitlls Azevêdo, ses-
, senta dias para se tractor, c re~lalwlecer em ares patrios,
Ao Alferes do dito' Corpo, Joaquim llollorió, vinte dias para se

restabelecer.
Ao Tenente Coronel do Reglrnento de Iufan toria N.·lO, Bernat~

dino Alves Coelho, sessenta dias pata se tr actar aonde lhe cou-
vier •

.Ao Capitão ,do m'e!mo Régimcnlo, Manoel Cardozo das Neves,
sessenta dias para gozar em' ares de campo.

Ao Capitão do dito Regimento, Francisco Izídoro Fldié, sessenta
dias para fazer uso das Caldas da Rainha na sua origem , e ba-
nhos do mar.

Ao Tenente do dito Regimento, J'acintho Fortes, quarenta dias
para fazer U30 de aguas sulfureas. .

Ao Alferes do referido ReJi'm'cllto, Gregono de .Magalhães Colla-
ço , trinta dias para convalescer. '.

Ao Capitão do Re!;imento de Iufanteria N:11, Joaquim Antonto
de Freitas, sessenta dias para se tra ctar , e fazer 1150 de ballhos
do mar.

Ao Alferes Ajudante do RC(l'imento de Infanteria N: 16, Floren-
cio Velloza dei Carvalhal Esmera Ido C?stello Bra neo, trin la dias
para se tractar; . começanü o em o 1.0 de Setembro proximo fu-
turo.



Ao Capitão do I"efcrido' Corpo, José Maria da Sil:va -Freire, qna-
renta dias para fazer uso de banhos das Alcaç?rJas..

Ao Tenente do mesmo Corpo, AUgU5to AntonIo Alves, noventa
dias para se tractar, e fazer 'uso das Caldas da Rainha n.a sua
origem.

Ao Alft:!res do dito Corpo, D. Francisco de Assiz Almeida, trinta
'dias par a fa7.er uso de banhos do mar.

Ao Alferes Alómno da Escóla do Exercito , JoséCórr@a Telles·PtlUl-
ploua , sessenta dias para gozar em ares de campo.

Ao Alferes Ajudante da Praça de Almeida, Antonio Francisco Fer-
reira de Magalhàes, sessenta dias para fazer uso das Caldas da
Rainha na sua origem,

Ao Capitão de Cavollana, considerado na 1'_' Secção do -Exerci-
to, Pedro Maria de Brito Taborda , q uarenta dias para fazer 'uso
do banhos das Alcaçarias.

Ao Tenente Coronel de Infanteria ~ considerudo na mesma Secção,
José Maria Tnborda , sessenta dias para fazer mo das Caldas da
Rainha na sua origem.

Ao Capitão de lnfanteria, na mesma Secção, Joaquim Xavier da
Silva Franco, sessenta dias p:Ha se tractar ,

Ao Capitão QlIart~l Mestre addido á Companhia de Veteranos de
Belém, servindo 110 Prezidio do Castello deS. Jorge,. João Pe-
reira de Maltas, sessenta dias. para se tractar e fazer uso de ba-
nhos das ,\ lençarias.

Ao Major Grad uado reformado, Lazaro Borra ,. quarenta dias pa-
ra fazer uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Ao Secretario Geral do Arsenal do Exercito, José da Cruz X8Yier,
sessen ta. dias para se tructar , e fazer mo de banhos do mar. ,

Ao Empregado, servindo provisoriamente na Repartição de Con ..
tahilidade deste Ministerio, José Quinlino dos Santos Emauz t
quarenta dias para se tra tar,

Ao Amanuanse de 2.& Classe da Secretaria da Inspecção Geral ido
Arsenal do Exercito, João Luiz da Silva Leóre , sessenta dias
para se tractnr,

Ao Arnanuense do Trr-m de Faro, com exercicio na mesma Secre-
taria, Joaquim Carlos de 801l;,a Maldollado, sessenta dias para
fazer uso de ares d,' campo,

Ao ex-Fjel do cxtinclo O,'pósito da Polvora do referido Arsenal ,
Jo.é Antonio da Silva Lisbon , sessenta dias para se tractar,

Ao Amauue nsc Ilddidn ti Iu specçâo Fiseal do Exercito, com exer-
cicio na Pagadolia da 1." Divisão Militar, José Diogo de Oli-
veira da Cuuha , sessenta dias para se tractar,

Em SesslÍo de 14, do dilo rne$l.
Ao Amanucnse do ex tincto Estádo Mabr General, com exerci cio



[ 4 ]

neste Ministerio·, José Cypriano Bellas, noventa dias para gozar
em ares de campo.

Em Sessáo de !2O do dito me~.
Ao Auditor empregado nesta Secretaria de Estado, Anton'io Au-

gusto de Mello Archer, quarenta dias para se tractar , e fazer
uso de azuas' ferre as.

Ao Arnanuense da extincta Repartição das Obras Militares, addi-
do a este Ministerio, Theodoro J ustinianno Machado, sessenta
dias para se tractar.

-*~.-
Licença. ,.eg/'stadas concedidas aos Officiaes abaixo indicados.

Ao Amues do Batalhão de Caçadores N.· 3, João Lobo 'I'elxeira
de Barros, trez mezes.

Ao Alferes de Infanteria, considerado na La Secção do Exerciro ,
'Francisco Joaquim da Palma Silva Reis, quatro meus.

Decl ara-se o seguiu te :
1. o Que fica sem effeito a licença que por motivo 'de moleetia ,

foi concedida na Ordem do Exercito N.· 34 do corrente nano, ao
Alferes de Fnfanreria , considerado na 1." Secção do Exercito., Au-
gusto Cesar Munhoz; por assim o haver requerido,

~.. Que foram approvadas as licenças, que os Commandantes
da ~. a, 3. a, e 6." Divisões Militares, participaram ter concedido
aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade do ArL.~.o
das Instrucções insertas na Ordem do Exercito N. 013, de 6 de M ar-
ço de 1837.
Ao Tenente do Regímen to de Cavallaria N.· 7" José Maria de Ser-

pa Pinto, trinta dias para se tractar ; contados de 11 do corren-
te mez.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 6, Joaquim Caetano
dos Reis, trinta dias para se tr actar ; contados de 7 do corrente

Aom.~~feres do Regimento de Infanterla N:6, José Maria deS(IU-
sa Pimentel , trinta dias para se tractar; contados de B do cor-
rente mez ,

Ao Tenente Rei da Praça de Valença, Antonio Peito de Carva-
lho, vinte dias para se tractar; contados de i3 do corren te mez ,

::::= 8,,' DA BU!D.IlIRA.
Está con forme.

o C/lcJe da 1.. DirtJcfâo -



N.O 39.
Secrdar"Q de Estado dos Negociol da Guerra, em 4 de Setembr»

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-s« ao Exercito o ~egu;nté:

Por Decreto de '.Ii do me?$proaimo passado.

Para serem considetados na 1.. Secção do Exercito, applicando-se.
lhes o disposto no Decreto de 6 de Junho ultimo: o Tenen te Co ..
ronel de Cavallaria , Ohefe de Estado Maior da 7." Divisão Mi.

o litar , Bento Gelano de Brito Taborda: o Major do Regimento
de Infauteria N.· tz, João Duarte Hangel: c em consequencia
das informações transmittidas pelo Cc mmandante da 7.· Divisão
.Militar, o Capitão do Regimento de Cavallatia N.o b, Antonio
Pedro da Rccha.

Por Decreta de ~l do dito mes.
Regimento dr. Cavallaria N. o ô.

Tenentes. contando a antiguidade deste Pôsto desde lá de Feve-
reiro de 184á, os Alferes, Antonio José de Brito Fragoso Ama-
do, e llodrigo Maximo Cardeira.

RegimeMo de Cavallaria N. o 6.
Tenente, contando u mesma antiguidade, o Alferes de CavalIa ..

ria, José Guedes de Carvalho e Menezes.
Escóla Feterínaria,

Tenente. contando a referida antiguidade, o Alferes de Cavalla-
ria, Clemente José da Molta.

Por Decreto de 2 t do dito me'!;.
Sua Magestade, A RAINHA, Tomando em consideração as in-

formações que se houveram, relativamente ao bom serviço que na
ql.lalidade de Officiaes têem prestado á Causa do Throno ~ da Pa-
tria , o Sarzento Ajudante e os Primeiros Satgentos abaixo men-
cionados qOueforam despa~hados pela extincta Junta Governativa

, 'J' Cde Coimbra; Houve por bem Promove os para os seguintes orpos:
Batathâo de Coçodore« N.· 1.

Alferes, os Primeiros Sargentos do Batalhão de Caçadores N,o 8,
João Rodrigues Baptista, e Hobcrto Joaquim de Almeida.

Batulhão de Caçadores N.· 3.
Alferes, o Sargento Ajudante do Batalhão de Caçadores N.08,

José Pinto do Rego; c os Primeiros Sargentos do mesmo Corpo,
Jo.sé Henriques da Costa, João Lucio Lobo, e José Joaquim Tei-
xeira Beltrão.

•



. B,rrtr.J.lM'l ,de Co;çado,.esN.~,6.· .
'ld~r'(i!l,os' Pr1Ine:M~ ~.iT5entQS, ~o .BaCalhão de Càçadores N.~ 8,

Ayres Auõuslo de Oli vai r a , . ê A u~m.lo de Deos Oliveira Bastos,
8fltJlIIJJ,o de. Caçadores V.· 7.

Alferes, o Primeiro Sal"gt!nlD I spicante a Official, J{)5oMaria de
MaóaJhà,.s Coutinho ; e o Primeiro Sargento Aspirante a Offi-
ci~I do B.ltaIh~\o de Caçadores N" 8, JO~I'() .Antonio Martins J UI"
nior ,

Por' D'_CI'etos da m,e$'ma data,
3." Secçâo do Exercito.

Segunc,lo Tenente , o Segundo Tenente de Eng~nhejros amnistiadb
,elo Decreto de t;t7 de M.aio de 18311t~ José Manoel de· Faria
Agl1ial; em atte nçâo aos relévantcí> Serviços que prestou fi Causa
Nacional , ás inf rmaçôes que J;e houver arn do Cornmand a ...te G".
ral da respectiva Arma , e a ~er sido. despachado pela e tincta
Ju. ta qoyern_a!iva de Coimbra. )

;R4int.egrado no Pôsto <f~Tenente , fieandoconsidorudo na referida
Secção do Exercito, o ex-Tenente de Infanteriu, Francisco José
Vieira de Carvalho ; em ~ttenção aos relevantes Serviços que pres-
tou á Causa Nacional , e {\haver sido reintegrado no referido Pôs-
to pt:l~ -extincta Juntft Governativa de Coimbra.

Por J)ecr~tos de 27 do dI/I} me,...
8." J.hvisáo Militar.

Exonerado do Logar de Auditor, para que havia sido nomeado por
Decreto de 9 de Março dtl 18·.1.4,o Bacharel, José Xavier Pe-
reira de Macêdo.

Reintegrado no Lozar de Auditor, de que havia sido exonerado
por Decreto de pOde Março de l8U, oHacharel, João Ferreira
Pinto.

pOJ' Dertreto de 31 do dito me~.
5.· Diviaáo Mitita1'.

Exonerado do Commando d4 referida Divisão, pelo pedir, o Ma-
. rechaI de Campo, Barã') de Lordel1o.
Commandante da sobredita Divisão, o Marechal de Campo, Barão

do CazaJ.
&gime.ntq ck Cava/laria ~. o 3••

Major, o Major do Regim:mtQ d~ Cavallana N. 7, José da Cu-
nha Sou~~ e Brito.
. Reg~'menlo de !n!an,tuia l!'. 2;

MaJor, o Major do Regimcnto de Infantena N. N, Jorge Vidi.
gal e Silva.

ReKam,entl;> de !nlanteria N.· 4,.
l\Iajor, o Major dI> na~alh40 d~ Caçadores N. o f>, JElroQytno An-

tonio Luna.



[,3 ]

4.· '''ecrtfo -Ao E:rercito.
, ,_ CiJl'ttt#o .fk tl'\'r,nnn.· . . .' t

Reformndo na conformidade. do Alvará de 16 de Dezembro de ]790
ficando adllido ao dito Castell'o , pelo ti tlJl1f'Yf'l', o' Major do Re!
~jmento de Infanteria N:~, Manoel :Jos~ M~rbe~to;1 por ('otít~r
IDJis J~ 37 annns de Serviço , e hav r .sido J"}~ad'o fn(ltlp~ide
nelle continuar activamente, por lima Junta Militar de'StiU8e.

I

_.__ ..~. . ,,,I
-Por Decretos de 19 do m~z proximo \HH'sadb, ex pr-didcs pl>JO lMi_

ni,sterio do; Ncgocio~ da Fa,zcnda s ,foi ex?ocrado d,o Í'rilJ11'~~ de
Fiscal da Companl la de Guardas Bu rreiras" dá Cidedé dt1Pór-
to é Villa Má de Gaia , o Ca pitâo de It\f~lltrria, Hei MPin-
to da Fonsêca ; e nomeado para o mesmo Log ar , o Capitão do
Regimento de Infanteria N.· 14, Antonio 'Lavares de Sequeira •...._.~.-

Por Decretos de 24 db me« proximo pa ssado , t'xpM:lidtlll pelo :Mi-
nisterio dos N egocios do Reino, foi elllC)JlerRdo do Cf'It!""ando
Geral interino da Guarda Nacional de Lisboa, o Te nente Ge-
neral, Conde do BoIllCIOl; e nomeado Cornmandnnte Gere] in-
terino, d urante o impedimento do 01 mmandante Geral, à Te-
nente General, Visconde de Alcobax a.

Por Portarias de 24 do dito mez, ex P' didas pelo me mo Ministe-
rio, se ó~eTam as seguintes nomeações para a Guarda Nacional
de Lisboa .

.Major do Batalhão N." 1, o Capitão de Caçadores, Luiz Antonio
Esteves Alvps.

Ajudante do R talhão N.o 7; o Alferes do Regimento de Infante"
ria N.· 16, D. Francisco de A.siz e Almeida.

-.>-~.-'-
Sua Mag-e tade, A_ RAI HA,· Det erm ina :
1.0 Que o Coronel de Artil ..ria , HicaTdo JCE~C('elbo, '.que

-encarregado do Governo Militar dI" Fotrla Ddgllda. durante á au-
sencia do Uommaodantc da rellfll'ctiva Diyi~o. .

2.· Que o M, jor de ln(anteria, Jo," Mana L~('roldJlló de Sam-
payo, passe a eXPTccr M, flJn('çll"~ de Ajudallt!' .Üt,neraJ das For.
ças reunid8s na" ProvlhClas do Nott .. ; e qlle o MIlJor de lnfan ,? ..

ria, Joaqnim N arcizo da Silva Pereira, exerça as de Quartel Mes-
tre GeoNal das mesmas Forças.

3.· Que o Alferes de Inflll1terta, JosP Antouio Pereira d'Eça,.
passe a sE'fvir de Ajudante de Ordens do Tenente General, Conde
das Antas, Commandoflte das sobtedita3 Forças.
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1 ~.~,.---- ',

L.ccu;as concedidas por-motio« -de moledia aos Individuos abaia:a
,,'!; I " 1 ',1 "', df~larados. II ••

~,~r ," .( I f Em, Sessâo, de 6 do rne~ proxirno ,passad~. f

..~o Tel\e~te .~I) H.egiqJenh de Granadeiros da .l{AINH:4., .Ascenço
Elmi09 d.~:Beuenceurt., sessenta -dias para se lrllc'ta:r,' e -conva-
1Iescer. '.1 '1 t, I' I " n(.'

Em Sessâo de io do dito me~.
Ao Tenente Coronel de Cavaltarla , considerado na 1.& Secção do

.",Ex;e,rcitq,. Leonel Joaq1lim' Machado Carrríona , sessenta)diaspa-
" ra. se tractar , '
.Ao qapitão da. Companhia de Veteranos de Chaves , Antonio Jlosé

:a.~arques,. quarenta dias para fazer uso de banhos do mar cm
, Vianna; contadoa dedW do mez prox irno passado,

-.~*-Licenças regIstadas concedidas aos Ofjiciaes oõoleo indicados .
•Ao .rri\lleÍl'o 'fe~ente do 1.0 Regimento de Artiiheria , Miguel José
( Gonlcs Monteiro, um rnez , '
•.Ao Capitão do Rf!gimellto de Cava'llaria N. o Q, Lancciros da RAI-

, NHA, Augusto Sotéro de Faria, -vinto dias; contàdos do dia 'Cm
_ que terminou a da Junta, que se achuva gozando,
Ao Capitâo do Batalhâo de Caçadores N • 7, Joâo Pinto da Cos-
_ ta" trez mezes.' .'
Ao Tenente do Regimento de Lnfanteriu N,· 3, Duarte de Mello

Sarria, quarenta dias.
-'"'~*---

Declara-se o seguinte:
1.'0 "Qlle o Alferes do Regimento de Infanreria N: 14, Luiz

Pauli no de Oliveira Pinto da França, meucionado .na Ordem do
Exercito N. o 34, do corrente anno, deve ser considerado na 1."
Secção do Exercito, pelo requerer. '
2.o Que ,8 licença por motivo de moieeria , concedida na Ordem

do E~ercito N. o 23 do corrente ftIez, ao Capitão addido ao Castello
11eMattosinhos, servindo de Ajlldante da Praça da Cidade do Por-
to Manoel José Ribeiro; . deve ter principio cm 16 do corrente mez.
, 3.0 QllO a licença registada, concedida ,na Ordem do Exerci-

to N: 33 do corrente allno, ao Tenente do Regimento de Cavai-
laria N.o 7, José Joaquim da Cqsta Carvalho; deve ter rrincipio
.em 7 do corrente mez. = SÃ' DA B.UfDJURA.

Está conforme. 1

o C/leJs <la 1." Direc;áo ==



ORDEM DO EXERCITO.
Publico-se 00 Ezercilo o u!:uinle:

CIRCULAn.

MinisI,«>rio da Guerra. = Secretaria GNa1. = l." Rl"psl'ti.
çi1o. = l llrn," e Exm." Sr. = Aproximando-se o dia em que a
Nação tem d -xetcer o importautissrno direito de eleger os seus
Representante ; cumpre para bem do Serviço, que V. Ex", e os
Officiaos seus subordinado f recebam instrucções positivas, sobre a
conducta que devem sezuir , «m tudo o que for relativo a tão 50-
Iemne acto. F.ntre os Officiaes subord inndos a V. Ex.", por se acha-
rem resdindo no Distrh-to do se u Comma ndo , 110 11M que estão de-
sempregados, e outros em S rviço cffectivo : estns instrucções re-
ferem-se unicamente aos segundos, por qllf~. quanto aos Offioiaes
que se lião acham em Serviço effectivo , lêem clles direito a proce-
der em tudo o que he concernente ás Eleições, como qualqucr Ci-
dadão nào Militar: direito que igualmente compete áquelIc , que se
acham collocados em I"DlI)f{'gos inarnovivr-is.

A duas espécies de rclaçôes devem atu-nder os Ofliciaes cm cf-
fectividado de Serviço; uma para COIU os seus subordinado fi quem
a Lei confere o direito Eleitoral; outra para com os Cidadãos, na
qualidade de membros da força armada.

QII.lIlto li primeira, querendo a Lei que fi I~lcjção seja livre,
seria um abuso de authoridade o fazer intervir esta, directa (1\1 in-
directamente, para que O~ Officiaes votassem de qualquer modo; e
por isso ao General Commandante da Divisão Militar curnpre , as-
sim corno aos Commandantos dos Corpos, e Sl'IIS Officiacs, deixar
inteiramente livre o voto a cada um dos seus subordiuados ; pelo
que deverão abster-se completamente, nào só de pro~lIt~rcm influir
p,.,r qualqu r Oleio nos a n irnos daque llvs , mas deverão Igu Im nte
impedir que se pratlqu~ q.IIIlI<]Il~racto, .q~le tenha mfSUlo a lIvpa.
reneia de que e per tourle 1Il1.('rvlr na EI:'lç:Jo:

Quanto á segunda esp!'cle, V. Ex. dará as Ordens necessaries
para que durante as Eleições , a força Militar, BJ>pareça o mel;lOs qlle
for pos ivel nos lugflres em que se praticareUJ os procé~sos l!.leito-
TOes. Ord('nará tambem, qllc quando seja lJecessario o Sf'II auxilio
para manter n Ordem pública, Oll para a restabelecer, no cozo de
haver sitio perturoada, 06 Commandantes da força, para o presta ..

•



rem, esperem a requisiçâo da competente Authoridade Civíl, deven-
do exigir, que a mesma requisição seja fcita por escripto; e se as
circunstancias o não permittirem, que ao menos se faça na presença
de testemunhas. Fornecerá tambem as Instrucções convenielltes pa-
ra que no emprego da força requerida, os Commandantes dalla ,
obrem com a maior circunspecção, procurando soccgar qualquer
desordem, por meios sua ves,

Se porém os tumultos forem de tal natureza , que pam os terminar
seja necessatio usar da força armada, deverão 0& respectivos Com-
mandantes procéder em consequencia de nova requisição da A uthc-
ridade Civíl, ri qual, incumbe, na conformidade do Artigo 97.0,
§. 2." da Lei. Eleitoral de 27 ~e Julho ultirr.lO, antes do emprego
da força. intimar os rumultuarios , para se dispersarem,

V. Ex," tratará de fazer executar int.eiramente estas disposi-
ções, e fnrá saber aos seus subordinados, que, por qualquer des-
vio dellas, incorrerão em severa responsabilidade. Deos Guarde a
V. Ex.v Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra , em õ de
Setembro de 18,t6. = Sá da Bandeira. = 111m: e Exrn." Sr. Com-
mandante da L& Divisão Militar.

Identicas se expediram aos Commandantes das differentes Divi-
sões Militares. - ..~.-

Sua Magestade, A RAINHA, Determina que os Chf'fcs de to-
dos os Corpos, 011 Estabelecimentos dependentes deste Ministt·rio,
cumpram, e façam cumprir pelo. seus subordlnados., quanto se re,-
commenda nos tres primeiros paragrafos da Circular acima tr a ns-
cripta. --...~.-.

Por Decreto de 2b de Junho ultimo, expedido pelo Ministcrio
dos Negocias do Reino, se Determinou, que as Com missões do C(.OI-
mando Geral da Guarda Nacional de Lisboa, e do serviço do Es-
tado Maior da mesma Guarda, sejão equiparadas cm considera-
ção, ás do Commando, e serviço nos Estados Maiores das DiVI-
sões Militares do Reino. -.~.-

Declara-se que o Com mandante d~ 1.& Dlvis5.~ ~ilitar, foi ~1J-

tborisado em data de 31 de A "osto ultimo , a decidir as pertençoes
de. <Juaesquer Officiaes de,emp~~gados existentes na. m.esma Divisão
MIlitar, sobre mudança de residencia , dentro dos limites da respe-
ctiva I? ivisão ; e que os mais Commandantes das Divisõe~ Militares
ficam Igualmente authorisados para o mesmo fim, = S... da B ...N-
DIUJl.A. E' fsta coo orme,

O Chefe da l.~ Dirc~âQ ~~:/-:c:::::..



N.O u,
Sec,.etaria de Estado dos Negociotl dá Gtterra, em 9 de Setembro

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
P,/,blica,.,e ao E~cito o .eguinld t . I

POI' Decreto de 26 do mel proaimo passado,

Escóla Veteririar'ià. I

Lentes Substitutos da referida Esc6la, na conformidade do Artigo
6.· da Carla de Lei de 28 de Abril de 184[;, os Facultntivos Ve-
terinarioi Militares, do Regimento de Cavallaria N.· 3, José M.a-
ria Teixeira; e do Regimento de CavaHaria N.· 7, José Joaquim
Ferreira.

Por Decreto de fJ.7 do dito mew.

Sua Mage~tade, A RAINHA, Attendendo ao que Lhe representou
o Bacharel, AntonIO Latino de Faria: Houve por bem Confir-
má-lo no Logar de Auditor da primeira Divisão Militar, para
qUtl foi nomeado por Portaria de vinte e nove de Dezembro de
mil oitocentos trinta e sete; devendo contar a sua antiguidade da
delta desta Portaria.

P01' Decretos da mesma data.
Batalháo de Caçadores N.· 5.

Alferes, o Quartel Mestre do Batalhão de Caçadores N. o 2, J oa-
quirn Pedro Barrêto.

Praça de Palmella,
Tenente addido, o Tenente de CavalIaria, Francisco Antonio Du-ranu.

o ' Praça de Campo Maior.
Capitão addido , o Capitão de Infanteria, José Bernardino de Car- \

valho.

Para sei' considerado na 1." Socção do ExeréÍto, applicando.se_
lhe o disposto no Decreto de 5 de Junho ultimo, o Capitão de
Infanteria, José Joaquim Esteves Mosqueira.

Par Decreto de ~9 do d,to me~.
Regimento de Cavallaria N. o 6.

Capitão da D." Companhia, o Capitão de Cavallaria, Francisco
,Maria VieIra da Fousêca,

•



, 1?rilf<J d~ Çh,a~es ..
Reformado na conformidade doAlvlIrá de 16 de Dezembro de t790,

ficando addido á referida Praça, pelo requerer, o Capitão do
Regimento de Qav.allari-a N.· (;, Joâo Rodrigues Pereira; em at.
tenção a contar mais de- M' annos de Serviço, ler feito as Guer-
ras, Peninsular. de Montevideo, e contra a usurpaçâo, haver
emigrado em 18~8. desembarcado nas, praias do Mindello• e
achar-se julgado incapaz de Serviço activo, por urna Junta Mi-
litar de Saude.

Co.mpanhia de Veteranos de Ahrantes.
Reforrnado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,.

fica ndo addido li referida COIl1~l1bia,. pelo requerer. o Alferes.
do Cdrpo Telegrefice " Constantino José; por contar mais de 4~
annos de Serviço, e haver sido julgado incapaz de nelle conti-
nuan acti\tamente, por uma Junta. Militar de Saude ..

Para serem considerados' na 1." Socçâo do Exercito, applicando-
se-Ibes o disposto no Decreto de [) de Junho ultimo, em corise-
qucncia das informações traJlSUlittídas pelo COlllUlandante do 4,....
Divi~o .Militar, o Capitâo do Regimento delnfnnteria N.

o
]5,

l:.uiz Francisco Tor,r.es; e o Alferes AJudante do mesmo Corpo,
João Manoel ,Fernandes.

, Por Decreto do. 1.· do co",·en.tt:.m(l~.
. 3.0 Regzmento de Artilhe,.tfj. -

Segundo Tenente Ajudante, o Segundo Tenente, Antonio ~I

da Fonsêca. J, I: ~~~,.,.....~
Batalhão de Caçadores N. o 6.

Capellão, o Capellão do Regimento de Infanterle N. & 8, Vicente
Mdior do Rozario.

Regimenlrt di!. Tnfanteria N: 3.
Alferes. Aj udante , o Alferes do BaLalhão de Caçadores N ." 7 , Fran--

cisco Augusto de Figuei rêdo Feio.
Castello de; 5.. Brar. da Ilha de S. Miguel,

Governador, o Major add ido ao Castello ,de S. Sebastião da Ilha
Terceira, Vasco Ricardo Luiz de SequeIra.

Companhia de Vete1'anos de Cascae,~.
Reformado na con t'ormidacl.e do .AIvará de 16 de Dezombro de 1790,

ficando addido á. referida Companhia, pelo requerer I o Te~ente
de Infanteria, Joaquim Jo!é Alves Pachêco; por contar mais de
3,6 annos de Serviço, e haver sido julgado incapaz de nelle con'
ttnuar activamente, por uma Junta Militar de Saude.

Para ser, considerado na La Secção do Exercit-o , applicando-se.
lhe o disposto no Decreto de ó de Jl\nhQ ultimo, pcl() requerer,
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o Alferes do Regimento de Infanteria N.· 14, Jo&é Dominguct'"
de Andrade.

Para passar á 3.a Secçâo do Exerciro , ficando sem vencift'lE'nto
pelo reg uerer , o Picador considerado na 1.. Secç âo do Exerci:
to A nselmo José Ferreira Braga,

, Por Decretos de Çl do dito tnetl.
Batalháo de Caçadores N. o b,

Quarlel Mestre, o Quartel Mestre de Infan teria , Ântonio Maria
d'Ultra.

Capitão da 1.& Companhia, o Capitão, Joaquim José de Mendon-
ça e Brito.

Ba.talhâo de Caçadores N. o 8.
Capitão da 1,· Companhia, o Capitào de Caçadores, João Theo-

doro da Silva.
Regil/um.to de Infamteria N.· J.

Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão doRegimento de
Infanteria N. o 6, Joaquim Dias da Silva Talaya.

&gimento de Lnfarüeria N.· 3.
Tenente, o Tenente do Regimento de Jnfanteria N. o 16, Victori.

no José das Neves,
Regimento de [nfanles ia N.· 4.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N." 11, João Tra-
vassos Valdez~

Regimento de Tnfanieria N,· 7.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N: 4, Manoal

Maria.
Regimento de Iufanterla N.· II.

Para gosar das vantagens de Capitão de 1." Classe , a que tem di.
reito, st'gundo o disposto no Decreto ue 4 de Janeiro da 1837,
o Capitão, Joaquim An to njo de Freitas.

Rcgimeeuo de Infanteria N. o 12.
Capirâo da 1.' Companhia, oCapitâ» de Infanteria, José de Pau-

11:1 Durão Padilha.
Para gosar das vantagens de Capitão de 1.~ Classe, a que tem di.

reito , segundo o disposto no, Decreto de 4 de Janeiro de 18371
o Capitão, Joaquim de Almeida Calh,eiros,.

Re(rim~nto (Ú [nfanteria N. 14.
Para gosar das vantil~ens de Capitão de 1." Classe, a, que tem di.

rei to , segundo ,o clJSP0810. no O~oreto de 4 de Janeiro de 1837 ,
o Capitão, Jose da Fon;ec~ VeIga., ,

Alferes, o Alferes de lnfanteria , Bernardlllo Antonio de Almeida.
Torre de S. Vicente de Belém.

Major addido , o Major addido á Torre de S. Sebastião de CapaI"
rica , José Luiz Pereira e Sousa ..



Secretaria de Eslalo elo. Negocio. ti,. Gt.tef"f'tl, em 11 de &tembN
d« 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Eseretto o Jeguinte;

Por Decreto de 2 do corrente me;;,.

Reformado na conformidade do que dispõem os A rtigns :t20.·, é
2ól:" do Regulamento da AdminisLração de Fazenda Militar', o
Fiel da extincta Repai tiç}'to do Commissariado , classificado Te~-
'ceiro Offlcial addido á Inspecção Fiscal do Exercito , Antonio
da Serra; ern consequencra da avançada idade em que se acha,
e de ha ver eido julgado inoapas de Serviçoacti vo, por uma Junta
Militar de Saudo, .---.~..,_--

Por Decretos de 119 e 31 do mez proximo pussndo , expedidos I elo
Ministerio dos '(~gocios do Reino, foram nomeados Cavulleiros
da Ordem Militar de S. Bento ele Aviz , os Capitâos , do Corpo
de Engenheiros, Manoel Fortunato Meira; c do HpO'imento de
l:,fallt~l'i.a N: 9, Pedro ~o é. Delgado e Cunha; osq"'uupsdeve ..
mo olicitar naquelle MUllsteno, os respectivos Diplomas, den-
tro do praso legal. ---..~.-.......-
Para perfeito conhecimento do Exer cito , se publicam os seguin-

tes A rtigos do Decreto expedido pelo Minipterio dos N cgocios do
Reino , «m 27 de Julho ultimo, relativo ás Eleições para Deputa-
dOI da Naçào ; e Determina Sua Magcstade , A RAlr>UA, que se
lhes dt'! ~) mais ~xaeto cumprimento: .

" Artigo 97. A nenhuma força armada he permit tido apresen-
ta r-se nns Assernbléas eleitoraes 011 Juntas do apuraJl)('nto de vo-
tos. nem em locar proxímo ao edifício em que ellas se celebram,

• o idexcepto a requisição em nome do Tcsl>cctivo Prcs,. ente, .. N

§. 1.. O Presidente consult arú fi 1. esn antes de lazer a requisrçao,
~. 2: A força só poderá ser T:querida, quar.~o. seja nccc;;sn-

rio dis~irar al"llm tumulto, ou seja dentro do edlflclO da Assem-
blén, ou ás portas Jelle, no caso de ter havido rcsjslencia ás or"
deli dt> Prrsidente dilas vezes repetidas.

§. 3." A pparccendo força armada suspendem-se os actos clei-
t?fae , e &6 póde cootinunr-se nestes umq hor depois da sua rc-
tINI<la.

9·" 4.· Nas terras em que se ,reunirem as Asscmbléas _eleitoraes 1

•



ou as Juntas de apuramento, a força firmada se conservará n05
quarteis ou alojamentos durante os actos das ditas Assembléas Oll

Juntas.
§. õ." Esta disposiçâo não cornprehende a força indispensaval

para o serviço regular, nem individualmente os militares que estive.
rem recenseados.

Art, 103: O Comman-Iante de qualquer- força armada que
transgredir a disposição do artigo 97. será punido com a pt"na de
prisão de tres rnezes à um anno , e perderá pelo mesmo tempo o
soldo da sua paten te , e a an ti!l,"lIidade que aliás lhe pertenceria.
§. 1." Se o dito Commandantc for Official infer ior terá a mc"..

ma pena dI' prisâo , e perderá o posto.
§. 2.° Nenhuma ordem vocal authorlsará a infracção do referido

artigo.
§. 3.0. Nenhuma ordem por escripto relevará o infractor, ex.

cepto a original requisição do Presidente da Me7.a,
Art. 107.· Todo o funccio nario público de qualquor old m ,

011 cathegoria , que abusar da sua authoridade para Intimar ou fa-
zer intimar 05 Eleitores, a fim de se apresentarem nos dias da elei-
çào; conduzindo-os, ou faze udo-os conduzir até á CII~(l da Assem-
bléa, ou perto clella; distrihuindo-lhes , ou fazondo-Ihes distribuir
Iistas por mando 011 slIggetào sua; ou praticando quaesques outros
actos dc super ior idado que não sejn m da sua cornpetencia , será pu-
nido com o pcrdimento do, empr eg o , c inbahilidadu por seis annos
para qualquer outro, e prisão de trez mezos a um anno. "

-",,~ ..~
L.cflnras concedidas por m diva de molestio oos Individuos abaiil"O

declarados,
Em SesslÍo de ·11 de Julho ultimo.

Ao Tenente na 3.& Secção do Exercito, Vicellte José Borg-es d
.Medeiros, noventa dias para fazer uso de banhos das Caldas da
Ilha de S. Miguel.

Hm SelSâo de 10 do melO proximo passado;
Ao Capitâo dó Regimento de Ca,"all~ria N." 6, Antonio José de

Macêdo Vasconcellos, q lIaren ta dias para fazer uso de banhos
do mar em Vianna, e ares patrios; contados de 20 do mez pro·
ximo passado. .

Ao Capitão do mesmO' Corpo, José Xavier de Monles PlIlto, cin-
coenta día~ para se tractar cm ares patrios; contados de li'> do
mez proximo passado.

Ao Tenente do referido Corpo, Manoel José Fernandes, selsenta
dias para convalescer em ares patrios; coutados do 1.' do cor-
rente mez.
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Ao Tenente do dito Corpo, David José Rodrigues, trinta diasra.
ta se tractar ; contados do 1.0 do corrente mez ,

Ao A Iferes do mencionado Corpo, M a noe l dI' ~ asc inie nto , trinta
dias para se tractar; contados ?e 15,do fi ~'z pT~:imo p~s~ado:

Ao Alferes do mesmo Corpo, LIll7. José da Conceiçâo , qUlnzedlns
para se tructar, . ..•.

Ao T<'nenlf' Coronel do R"!l'lm('nto de 'Lnfauter ia N. 2, VlcE'nte
Luiz Vaz Fr-rreira , noventa dias para se tructar , e fazer uso de
banhos do mar; coutados de 13 do rn ez po>.imo passado.

Em Se!1sâo de 11 do dil» 11«".
Ao Tenente Coronel do Regimento de I nfanteria N.·13, Antonio

A Ives dI' Sei Carneii o, sessenta dias pnra fnnr uso de' banhos das
Caldas, e do mar em Vianna; contados de 15 do mez proximo
passado.

Ao Capitão do mesmo Corpo, José Maria Buitrago, trinta dias
pam fazer uso de banhos das Caldas,

Ao Capitão do dilo Corpo, João AnLonio Mendes, quarenta dias
para mudança de ares.

Ao Capitào do referido Corpo, Franr;Ís('o Rillciro Fraga, trinta
dias para fazer 1150 interno da agua das Caldas; contados de 1f>
do OIt'Z prox irno pussado ,

Ao Teue nte do sobredito Corpo, Caetano Pin to Rebello, quarenta
dias para ,e tractar em ares pátrios.

Ao Tenente do mencionado Corpo, José F errcira de Carvalho, trin-
ta dias p ra fazer uso de Caldas; contados do 1.. dQ corrente mez.

Em Sessiío de 14 do dito metro.
Ao Capitão do Batalhâo de Caçadores N.· 1, Francisco LllizGa_

briel , se senta dias para se tructar , e fazer uso de banhos do Es-
toril; contados do L· do corrente mez ,

Ao Ca pitâo do dito Batalhão, Max imi l.ano A uausto Cabêdo, trin.
t~ dias para fazer uso de banhos do mar na Pederneira ;princi.
piando no 1. de Outubro proximo futuro.

Ao Capitão do referido Batalhão, Car los Maximiliano de Sousa,
quarenta dias para fazer uso de banhos do mar na Pederneira;
contados do 1.. do corrente mez.

Ao Tenente do mesmo Batalhão, Manoel Jgnacio de Brito, trin-
ta dias para fazPr uso Jall Caldas da Rainha .na sua origem; con-
tados dI' 2:) do IlWZ proximn passado.

Ao T<,nente do dito Corpo, Joaquim Igucio Mousinbo da Silvei-
ra Gouvôa, quarenta dias para fazer uso das Caldas da llainha
na &llfI orll(<'01; contndos do 1.· do corren te IDez.

Ao Alferes do rIlf'smo Cnrpo, Constantino Joaquim de Brito. trin.
ta riias pnra fazer uso das Caldas da Rainlla na sua origem; con-
tados de !A.> do mez proxilllo passado.
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LMtnças rcgilllllil_tJ' coneedidae ,tos individuos abazxo duignadol,
Ab Ten~[jt~: de Cnval!aria, ..ervindo no negiment~ de Cavollaria
. :Ni" Iilj Lfln<-<êirosda RUNlIA, Manoel Pedro de Alcantere For-
rerrá ~ G()~tà, s,.is mezes para ir fóra cio H.eino.

Ao A!feres do Regimento de Infanteria N ." 6, servindo no Rpgi.
ruentn de G ranadeiros da R.H HA ~ Antonio de Serpa Pimentel ,
um tnez.

Ao Alferes do R"'g'imentt> tIe Infantaria N.o 7, Joüo Eloy.Pereira
da Rocha e Vaseoncellos 11m mez ,

Ao Alferes cloRegimento de Infanteria N.ul&, Jcsé Victorino Mas-
caranhas Zuzarte Lobo, q uatro II 1l!Y,es. •

-...,..~~~-
Declara-se o seguinte e

1.° Qüe ti AnHlnuensa Addido ú Inspecçâo Fiscal do Exercito,
com exer cicio na Pagadoria dó L" Djvisii<~ 1\1ili(l1r; o quotn na Or.
dem do Exercito N,· 38 fora m concedidos sessenta dias de licença
da Junta, he Diogo José de Oliveira da Cunha.
!!: (~lJe foram approvadus as licenças f que os Cnmrnandf!l1tcs

da 3.·, f>,., e 8" Divisões Militares, partlcipnrarn ter concedido
aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade do Art , ~ ."
das Instrucçôes insertus lia Ordem do ExHcito N.· 13, de 6 de .Mar-
s= de 1837.
'Ao Major Graduado do Esl ado Maior de Artilh~Tin, Commnndan-

te do Material da mesma Arma lia 2,· Di\,jsào .J\hlilar, H.oqne
Francisco Furtado de Méllo, trinta dias para se truc'tur; conta.
dos de 25 do hlez proxímo passado.

Ao 1'cflellle do Reg-irnl!J\lo de Cavallaria N." 7, .José .Joaquim da
Costa Carvalho, 'finte dias parti. se U'ucttlr; oOlllados de ]7 do
mez ~ro'timCJ passado.

Ao Capitllo do Batalhüo de Caçadores N,· 7, Domíngos H.iheiro
da Fonsêca, lrinta dias !Jará se tractar; contados doe BD d,o mez
proxjm~ pas!uào., . ° " ,

Ao Uapitao do Hegmlcnto de Infantena N. ~, Jose Pltlto da ,SIl-
va, vi nte dias para se tracta~; éon tado'S de ~O do lUet prox,lfilo
passndo.

Ao Tenente do Ragitr'lénto de Illfantcria .N•• 1.,'), J'O{{O Pcdr{) de
Mendonçd, trinta dias pafa sé trnclar; L"Onwdos de 17 do hlez
prnxímo p6ssado. .

Ao Major 'da Praça de Alml!ida) João CoTtên de Almeida, trinta
dias para coutinuar a tractnr.se~ = S1.' da DAN'IDEIUA.

Está ConTorRJe.

O Chefe 4d 1." Dar~ ==
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DECREto.

Não tendo permluide ascircunstancias extraordinarias occorridas
neste Reino , desde alguns annos, que se observassem como cum-
pria, as disposições do Decreto de dezescis de Setembro de mil se-
tecentos e noventa e nove, Alvará do primeiro de Abril de mil oi-
tocentos c cinco, e Decreto de deaesois de Dezembro de mil oito"
centos e seis, que tiveram por fim regular o despacho dos Officiaes
do Exercito, e Armada, que passam a servir nas Provincias Ultra-
marinas; e convindo evitar a repetição dos graves abusos que se
têcm introduzido neste importante ramo do serviço, reg'ulando de-
finitivamente, tanto o despacho dos Officiaes para as ditas Provin ..
cias , como o seu I eg:rcsso ao E:-ercito de Portugal, e á Armada:
Hei por bem Determinar o seguinte :

Artigo 1.. Os Pós tos de Official de qualquer Patente , que va-
garem nos Corpos, ou nos Estados Maiores das Provincias Ultras
marinas, s.erão preenchidos pela promoção dos militares, que esti-
verem servindo nas mesmas Pl'orincias; excepto nos casos em que
o Meu Governo julgue conveniente o contrario, ou quando os res.
pectivos Governadores requisitem Otliciaes do Reino, por motivo
de convcniencia do serviço.
§. unico. Não se comprehcndcm nesta regra geral, os R6sto$

de Otflcia,es de Engellheria, e Artilheria, para os quaes serão sem. I~

pre preferidos os que tiverem as habilita~ões legaes. ;,)~"
Art. ~.. Tanlo os Officiaes nomeados, pará satisfazer as requi-; ~

siçõe~ de qlle trata o Artigo primeiro, corno os despacl~ados pa[a ~ ~
os Postos no E tado Maior, e Corpos, .ou 'para outra ~ommlssao,~ l
de qualquer natureza que seja, nas 1>rovlnaJas Ultramarinas, fica- "~Gi
Tão pertencendo aos Quadros do Exercito, e dB: Arruada do Rcino, ~ • ~
e serão promovidos aos Póstos que lhes competirem por anti3'uida- ~ ~~
de, e mais requisitos legaes, nas respectivas Secções em que se ~I~..z
achasbem: C]tlIllldo foram despachados. •• ~.J

Art. 3.0 U Governo fica authorisodo...tPara conceder, quando o ~ ~ (
julgar conv('nient~, um Pô"to ~e accêssa'f; aos Officiae que forem' ""~~
servir lias Provincias Ultramarlllds, por tempo TletPrminado; 9ue ~ ~ )-
nunca será. menos ue sei. anD()S completos de resideocia ;.c/JUsdita o;:; ~ ..

ó"o_. "'"~/" .... ,,{_:~'7.././Í/"''_.~'" - ~--... ..... -Gy-..~h_ ~:&~ ,. /"' ....~
'l.r.;J~ -."l. ~_ ~ ~V' fl s- -"-'.. ./J>.~~ I' ( "., /' ;J-

tK) t/fÁ .,.0~ ...... df'O~y ~/R.f'-7; ","-cr~.L <'< .'J?'U' ~7 #.M'",,- ~.74 '"'
_;~.../";r,,. ~-Q, .../.o 4 ~~w-o ~/;"nr?"_' __ <9 /L'<:'C:Y-«:.7'7-Zd7-.

(.;...)/~h "..,:J . ..Jf'/7La. /(' cIJ (1'~1' /S'$7. .<.0-6.-~ ~"_;"_,.,A""~><LT>7 ...<47L«'~~'.
" .. YL""""# "'4-y ~,...,.. J'ft ;.~ .. e> ~~,-Dnz/L.IQ,
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Provincias , para os Póstos conferidos de Alfer('s '. Tenentcs , Ca-
pitães, Tenente; Coronels, e Ooroneis , ou para os de Se:;undos
Tenentes, e Primeiros Tenentes da Armada; e nove ar-nos para o
Pôsto conferido de Mí1jol', ou de Capitâes Tenentes ,. e mais PÓ:;toi.l ~ .

. .~lIperiores na Armada. n'!{j ~~ •.~ 9; 1.0 Nenhu,m indivi~uo do Exercito, e Batalhão Nav~l, po.".i'~ ~
~'/;''4 dera ser promovido ao Pôsto de Alferes, ou de Segundo 1enellte,~
?-rO. o . J;b: para as Provincias UI tram art nas, sem g ue tenha sorvido efff'ctiva •. ~ 'I ~

.'Y'S-2. lt./v.mente em um dos Corpos do dilo Exercito, 011 Batalhão Naval,~·~~
'" 'h-> __ ~ ... pelo menos trcz an nos , e sem que tenha o Pôsto de Sargento Ajil-}'-.\
.c: t •..,.:;:TT-:; dante , Sargento Quartcl Mestre, 0\1 Primeiro Sargento; salvo se ~~1
~ .'::_7h;:1' '; forern Aspirentee a Officiacs coro o Curso completo de Infanteria, \l' ~

t.} '"' .?"De com boas informações dos reSi)ectivos Corumaudantes. (11') ~;,;
§. ~.o Os Officiaes que forem despachados, ficando per tence a- ~

do no. Exercito de Portugal, 011 á Armada , terão direito ás promo-
ções qlle houverem nos. Corpos., ou Estados Maiores das Provincias
Ultramarinas em .que Ilervirem, quer seja por antignidad.e e mais
requisitos legaes, quer" por distincçâo em serviço exiruordinario.
§. 3: Se a promoÇrlO. for por distincção no Campo da Bata}ha,

ou em Ccmbatc Naval, sertlO tamhelll por isso extraordinariamente
promovidos ao Posto ilnmcdiato, que lhes couber no Exercito, 0\1

i)G\~~ Armada do Reino. 'J~'FD~S~';?( Art •. 4.0 Os Governadores Geraes dàs Provincias Ultramarinas, -":1? /7.f'2

~~ln e o~ Govp!nadores d~ S, Thomé e Princip~, e de Ml~cáo~ co~ser"'":j ~:;:
~, ,~. varao o Po~to de aecesso, fi que }l()uverem sHlo Pf()H!OVIOtlSno Exer- ;).E~f~~cito, ou. Armada de Porlll~ill, com tanto que elTcctivamellte hajam!?>" "J~rt:~ ~ 'd . G I.,.L·...I(~ r...
'J, r servI o lrez allnos nos retipectlvo~ over.nos. tu.z;_:'_
~ l:i) ~.~ §. Ul1ico. A Illt'Smll regra estalwlecida I1l.'ste Arligo, lierú appli.(j:..;::j~)f ~.I ~~ cada aos Govf'Tnadores SlIballernos de Bibsáo e Caelteo, Benguel ..). ~~..G'l~~'"la" LourençoMarques, Illhambane, Quclimane, Cabo Delgado,e,.L.,/-';.

'3~l e Solor c.> TImor. (t\) j __..J...j:'rt-... Art. 5: Quando. os OITJciaes deilpnçhados para as Provincias~Z.z;
Ultralnarinas, hou'tcrem ali servido effectivamente pelo espaço de
trez annos, pelo menos, contados df'sde o dia do seu desembArque
na Te~p{'ctiva Provincia ,. até áquelle em que embarcarem para re- {
grE'ssar á Europa, aind:a. qlle nào tenham Ncompletado 0S prazos de ~
tempo marcados neste Decreto, ser-Ihes-bao contados, para. Tefor.. 1
mas e condecorações, mais seis mezes em cada anno que tiverem '\~'~'\
servido. ~

An. 6.· A nenhllm dos Officiaes despachados para as Provincias " ~
U\ lra~arinas, se, poder~ contar no Exercito de Portugal m~is de ~~ ~
OU1 Posto de accesso, 6mda que tenham regressado para servir em ~
llOvas Commissões nas ditas Provincias. ~:::~ ~

Art. 7: ;Fica derrogada toda a Legislação em contrario. .... ~ ~
. ~

_.,y). ár,;';~ L4 /' -: 0-, Xv.,_,..."....-=> d't< .._, c. ~~ ~~ v. "--
v:.:.J c.. -5 ~-.À' iÃ- k ../..L ~ r--.;..';J ~ 4a--'! ....é'.-L..~ ""--
d.L.. ';}o Jf'..;r..n4 /#5'4'., :.2',~12.. g.,.VL.,r..-.., 19<.Ir-t'.J~ ..ucl~



Os Ministros e SecretarioJ de Estado dos Neg.ocios da GUNT8,
e da ~farillha e Ultramar, o tenham assim entendido, e façllBI exe-
cutar. Paço de Mafra, em dez de ~eteDJbr_() de mil o~locellt(ls qua-
rentn c seis. = RAINHA. = Luis: da Stlva Mu'Usmho de AI~'U•

. rzuerqu~. = Visconde de Sá da Bandeiro,
--*~ttQ(*--

Por Decreto do 1.. do corrente me~-.
Corpo Teleg rcfi coo

A'lferes, o Primeiro Sargento 1 Pedro Silverio de Freitas ..
Por Decretos de 8 do dito me?;.

Supremo Conselho de Justiça Milito,..
Vogal Suppleute , o Tenente General, José Ozorio de Castro Ca-

bral e Albuquerque.
8.egimento de Caval/aria N. o á.

Capitão da 6.&Companhia. o Capitão de Gavallaria, Bartholomeu
Pessanha de Mendonça Furtado. -

Batothõo de Caçodoree N. o 1.
Alferes, o Alferes de Caçadores, .Francisco Bento Pachêco.

Hatalhâo de Caçadores N.· 4.
Co pellâo , o Capellão na 1" Secção do Exercito, Alvaro Celestino
Serpa.

Batalhâo de Caçadores N.· 6.
Capellão, ° Capellão do Batalhão de Caçadores N." 4., Antonio

Jacintho Rapozo.
Batalhão de Caçadores N.· 7.

Alferes Ajudante, o Alferes do Batalhão de Caçadores N." 1, Fran-
"isco do Amaral.

Alfeles, o Alferes Ajud ante , José Augusto Cezar.
Regmu:nto de Tllfantena N.· 1.

Capitão da Companhia de Granadeiros, o Capitão do Regimento
de Lnfauterra r ." 13, Francisco de Sousa Neto,

Reo'imeuto dê Jnfanteria N.· 6.
Alfert>s, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.·4, M anoel Ig na»

cio da Rocha.
Regimento de Illfanteria z:v." 16. .

Tenente, o Tenente de l'nfanteria, JoaqUim Antonio Peixoto.

Para serem considerados na 1'•• Seeçâo do Exercito, applicando-
se-lhes o disp(isto no Decreto de fi de Junho ultimo, em conse-
quencia rias informações transmittidas pelo C mmandunte da 10.-
Divisáo Militar : ClsCapitães, Joâo Vicente de Aaamhnja , e l'Iu-
no Brnnrliin de Castro; e o Tenente, Manoel Joaquim RDpOZO,
todos do Batalhão de Caçadores N. o 4s,
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Por Decreto de 10 do dito me!>.
-Para. ~a'i!Sa7eDl Ú '3.' Secç'io do Exercito, pelo padirem , ° Coro-

ronel da Rt'!gimento de Üavallaria N.94, Antonio Cezar de Vas-
concellos (!)otrêà; e o Capitâo do mesmo Corpo, Vicente Godi-
nho Valdoz.

I' Sua Magestacle, .L RAINHA, Determina:
1.o Que o Tenente do Corpo do Estado Maio!' do Exercito ~

Fernando de Mag~lM~es. Villas Beas , passe a- servir t~S Ordens do
Tenente General, Conde das Antas, Üomrnand aute Superior das
F.orças no Norte. . . •

-2 ." Qne o Alferes do Rcgnn<,nlo de Infantena N. 13, D. Luiz
de Azevêdo Sá Coutinho, passe a exercer as funcções de Ajudante
de Ordens do CQmrnandante da 5." Divisão Militar.

3.d Que o ~~"âcrJiao ao Forre da Cruz (~\lehrada, Joa-
quim da Cnmara Pinto, passe a servir ás Ordens do Cornmaudantc
da referida Divisão Militar. \

Sua Magestade , A RAlNIU, Ha por bem prorogar por mais
um mez , o pra7.0 marcado na O~dem do Exercito N.· 33 do cor-
rente auuo , para a remessa dos requerimentos dos Officiaes que tive-
rem reclamações a fazer relativamente a promoções, ou antiguidades.

Licenfa concedida por motivo áe moleetia ao OffiCi(lt ablUXO de.
•clarado,

Em SeSIJâo de 22 do me'll proximo paseado,
Ao Alferes de Oavallaria na ~." Secção do Exercito Pedro José

da Silvfl.,l1~re.içe, sessenta dias para fazer uso das C~ldas da Rai-
nha na sua origem, e banhos do mar.

I I

~içe11fa r~g,.tad(l concedida ao Officiq,l abaixo mdioado,
Ao Alferes Alumlio do Regimento de Infanteria N," 16, Joaquim
. MiguQl Pireira Mourão, vinte ecincodias. = SA' DA. BANDEIRA.

Está conforme.
O C/tefe da 1.· Direr.çâf, =
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de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publico-se ao Eaereito o .egu'inte:

P01' Decretos de 8 do corrente me~.

Regimento de Cavallaria N. o 4.
Cjl'lll"~iâo Ajudante, o Oirurgrâo Ajudante do Regiment.o de Ca.

vallaria N," 8, Manof'1 de Alrnt'lda Ferreira .Maio.
Regimento de Cavallaria N. o 8.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Ca-
vallaria 1\.' 4, Au lomo José dos Santos.

Reg~''''ettto de Tnfantema N. o 8.
Para gosar das vantagens de Capitão de L" Clusse , a que tem di-

reito, segundo o disposto no Decreto de 4 de Janeiro de 1837,
o Capitão, Jacintho José Pinto.

Por Decreto da mesma data.

Ca~itã?, a tim de ír desempenhar pelo tempo de seis annos na Pro- .
vmcia de Angola, a Oommissâo do Serviço que ali lhe for desi-
gnada pelo respectivo Governador Geral, o Tenente do ~egi.
mento de Infanteria N.· f>, hidra Manoel dos Santos, ficando
pertencendo ao Exercito de Portugal, Sem prejuiso dos Officraes
me is antigos da respectiva Classe; sendo este despacho nullo , e
de nenhum effeito , quando o referido Offieial não marche para
o seu destino.

Por Decreto de 10 do dilo ,netl.

Estado Maior de .Artilheria.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do ~ •• Regimento de Arti.

Iueria , Alexandre Luiz Pinto de Sousa. .
2.' Regimento de Art,lhenG.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do 1." Regimento de Arti.
lhe ria Fr ancisco Jaqu<,s da Cunha. _

, Batalhão de Caçadores N.· 8. .
Tenente, o Tenente de Caçadores, .Marcos L\ ntonio Fernandes.

Regimento de Granadeiros da RAINHA.
Tenente. o T~l1ente do Regim. nte de Iufanteria N.· 12, João

José Alye ••
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Regimento de Infanle"ia N.· 8'.

Tenente , o Tenente' dó Batalhão' de Caçadores N.· 8, Bento José.
, Pereira.

Regimento de Iufonieria N.· J Q.
Alferes, os Alferes de Lntanterie , José NJaximil10 da Silva Cam ..

pos, e Domingos Francisco de Assiz,
- Praça de S. Juliâo.do; Barra.

Cnpellâo , o Capellâo do Exercito , José Joaquim do Nascimento e-
Costa.

Por Portaria de ~ do corrente rnez , expedida pelo Ministerio dos
Negocias do Remo , foi norneudé Ajudnu te do J3alalt.ão da Guar-
da Nacional de Vizeu , o Alferes do Batalhào de Caçadores N."
3, José Feliciano da Silva.

--*~*-
Sua Magestade, A ,RAINHA, Conformando-So com as propostas

dos respectivos Cornmaudan tes , Houve por bem prornovêr aos Pós-
tos de Porta Bandeiras, os Primeiros Sargentos Aspirantes a oUi...
ciaes abaixo mencionados.

Regimento de Infanteria N.· 5.
João Aurelio de Bettencourt,

Regimento de Infanteria N.· 11.
Silverio José Henriques Gambôa.

Regimento de lnfanterio N.· 13.
Manoel Botelho Pimentol Sarmento.

Licenças concedidas por motivo de molestia ao. Individuos abaia«
indicados.

Em Sessão de 27 de Julho ultimo:
Ao AlferesAjudante do H.egimellto de Infanteriu N." 5, Antonio

d'Ultra 'unior, .quarenta dias para fazer uso de banhos do mar.
Em Sessâo de 3l do dito rne~.

Ao Major de Infanteria, considerado na L" SecçrtO do Exercito,
:Francisco José Fernandes Costa, sessenta dias para fazer uso de
banhos das Caldas em VizeJla, e do mar em Vianna; contados
de 6 do mez proximo passado.

Em Sessão de 6 do 1ne~ proximo passado.
Ao Major addido á Companhia Provisoria de Veteranos dos Aço ..
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res , João Fernnndes Cruz, noventa dias para gosat' elb ares pl1:'
trios.

Em Ses3áo de lOdo dito mclõ.
Ao Capitão do Regimento de CavalIaria N," 8, António de Sousa

Sampayo, oitenta dias para se tractar , e fazer uso de banhos do
mar em Vianna. i

Em Scssâo de 15 do dito me~.
Ao Capitão do Regiménto de Cavallaria N" 7, Francisco Antonio

Borges, sessenta dias para fazer uso de banhos sulfureos, c do
mar' em Yianua ; con tados do 1.0 'do corrente mez.

Ao Capitão do mesmo Corpo, José Alves Pinto rleAzevêdo, qua-
renta dias pam fazer uso de banhos de agua doce; contados de
~6 do rnez proximo passado. _

.Ao Alféres do dito Corpo, .José Antonio de Lima Carmona, ses-
senta dias para fazer uso de ag\lus do Gercz , e banhos do mar
cm Vianoa.

Ao Tenente de Cave llaria , servindo n o referido Corpo, Antonio
José Martins Salgado, noventa dias para continuar a trnctar-
se.

Ao Alferes Ajudante do Batalhão de Caçadores N," 3, Januario
Ferreira Machado, quarenta dias para fazer uso de ~allhos do
mar em S. Lourenço; contados dr) LOdo corrente mez ,

Ao Tenente, do mesmo Batalhão, Simão Jorge Chaves Pimentel ,
sessenta d,~s para fazer uso de aguas fetruginoMls; e banhos do
mar em Vianna j contados do I." do corrente mez,

Em Sessíío de 19 do drto me~.
Ao Major do Corpo de Engenheiros, José Pedro de Barros Labo-

râo , no re nt a dias para continuar a tractar-se , e fazer uso de ba-
nhos salgados.

Ao Tenente do mesmo Corpo, G uilherme Ignacio Basto, setenta
dias para gozar em ares pu trios ~ e fazer uso de banhos das Car-
das de Monchique.

B'I'J1, Sessâo de 20 do dito tne'Xo •
.Ao Capitão de Cavallaria , servindo no Hpgimento de Cavall aria
N" 2, Lancéiros da !tA INH A, José Prestrello Bettencourt, qua~
renta dias para fascr uso de banhos do mar.

Ao Capitão do RegimenLo de-Ce vallerie N" 3, Antonio Felix Pi.
lar Franco sessen tu dons para fnzer I1S0 de banhos do mar.

Ao Alferes ti; Batnlh50 de Cs çndores N." 1, Antonio José da Co-
nha Sulgndo , trinLa dias para fazer uso de banhos do mar,

Ao Tenente do Regimento de Granadeiros da RATNI~A, José JJo-
mern da Cunha d'Eça , trinta dias para continuar a tmelar-se.

Ao t\ lfcres do mesmo Regimento, .José Henriques de Castro e Sol-
la, S('~senta dias para continuar a tractar-ss cm ares de curnpol.~



Ao Tenente .Ajudante do Regimento de Jnfnnteria N"l, Cyprlan-
no Antonio de Almeida Santos, quarenta dias para fazer uso de
banhos do Estoril.

Âo Capitão do mesmo Regimento, Joaqllim da Roza e Costa, qua-
renta dias para fazer uso de aguas thermaos no Arsenal.

Ao Tenente do dito H.p.gilllento, Francisco Lino Placido Ro('!Ja,
quarenta dias para fazer liSO de agllas do Estoril.

.Ao Tenente do Regimento de Infantoria N" 7, Joaquim José Mon-
teiro de Almeida, trinta dias para faze r mo de ba uhos do mar.

Ao Alferes do Regimento de Lnfa nter ie N." 10, Antonio Augusto
de Leâo , quarenta dias para se restabelecer ..

A{) Capitão do Regimento de Lnfanteria N .,°12, Joaquim de Almei-
da Calheiros , quarenta drus para fazer uso de banhos do moro

Ao Alferes. do Rf'gimento de lnfanteria N.'" 13, José da Cun l.a An..
drade , trinta dias para tf'Tminar o seu tractarne nto,

Ao Capitão Quartel Mestre do Regimeato de Jnfanleria N. °16 , Jus-
tino Francisco de Mello Brandào , quarenta dias para se tractur,

Ao Capitão do mesmo Corpo, José Maria da Graça, sessenta dias
pora continuar a tractar-se.

Ao Aspirante de 2.& Classe da Pagadoria da 3." Divisâo Militar,
Serafim Manoel de Figueiredo Campos, quarenta dias para fazer
uso de banhos do mar. .

Ao Amanuense de 1." Classe da Secretaria da Jnspecçâo Gnol de
Arse'nal do Exercito, Fforencio JOlié Gonçalves da Silva, ses-
senta dias para se tractar,

Ao Aman uense de 2. a CI asse da mesma Secretaria, An tonio Saryro
da Silva, cincoentn dias para se tructar.

Âo Amanue nse de 3." Classe da dila Scc,elaria, Damiâo Antonio
das Neves Franco , trinta dias para se rract ar,

Em SeMsâo de 22 do dito rnc%o.
Ao Cirurgião. Ajudante do Regimento de Uaval latia N.·4, ManoeI

de Almeida Ferreira Maio, quarenta d ias para fazer uso de 1.>0-
nhos do mar, e aguas fer reas ; contados do L" do corrente mez ,

Ao Tenente Coronel do Hegimt'nto de Cavallaria N.·S, Henrique
de Mello Lemos e Alvcllos , trinta dias para fazer uso de banhos
do mar; principiando em 15 de Outubro. p~OXII~O futuro,

Ao Major do mesmo Corpo, Manoel de OlIVeira Castello Branco t

trinta dias para fazer uso de banhos do mar n a Figueir,a; couta-
dos de lá do corrente mez.

Ao T nente do referido Corpo, Joaquim José da Silva Castello-
Branco, quarenta dias para fazer uso de bnnho$ mnrnos, e do
mar na Figueira; principiando em o I: de Outubro proxirno fu·
turo.

Ao 'l'enent~ do sobredi~o Corpo, A UgUlito Cczar da Cunha, qua-
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renla dias para fazer uso de banhos das Caldas cm S. Pedro d.
Su-l.

Ao Alferes do ml'ncionado Corpo, João Malaquias de Le mos , ses-
senta dias para se tractar, e fazer uso de banhos do mar na Fi.
gueira; contados de li> do corrente UlI'Z.

fiJm Seesâo. de !2i> do dito me".
Ao CapitãO' . do Hegimento de Cnvallaria N" I, Pedro Maria da

Silva Castello Branco, quarenta dias pl.lrw.fazer uso de Lanhos
do mar; conlados do lo- do corrente mez.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Joaquim José da Silva, qua-
rent a dias para fazer uso, de banhos do mar; contados do 1.0 do
corrente mez,

Ao Alferl's Ajudante do Regimento de ('avalIaria N," 3, Miguel
Hufino A lves , quarento dias para fazer uso dai Caldas da Rai-
nha na sua origf'D1; contados de !28 do rnez proximo passado.

Em SessiÍo de 26 do dslo me".
Ao Tenente Coronel Graduado, GovPrnador do Praça de Jurome-

nha , Jlernando Mayer, sesse n ta dias para continuar a tractar-
se, e con va lescer ,

Em Sessáo do 1..• do corrente me'l:..
Ao Tl"nente Coronel, Teueute Rei da Praça de Valença, Anto-

nio Peito de Carvalho, noventa dias paro se tra ctar , e fazer uso
de banhos das Caldas de Molêdo ; contados de 13 do corrente
mez.

Ao Alferes Picador addido á Companhia de Veteranos de Belém
Antonio Joaquim, noventa dias para continuar a tr actar-se, '

Em Sessão de 2 do dito me~.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N." 4, Francisco José

l<'rl'ire de Miranda Pêgo , trinta dias para fazer uso de banhos
do mar ; contados de 7 do corrente mez ,

Ao .AlfNes do Rl'gimento de Cavallaria N ,0 6, servindo no men-
clonado Corpo, José Maria· Pinto, vinte dias para fazer uso de
banhos do n.ar ; principiando em 18 do corrente mes.

Em Senâo de 3 do dito me.".
Ao COr0111'1, Chefe do Estado Maior de A Itillleria, João Xavier

da Costu Vellozo , quarenta dias para se tractar.
Ao Coronel do H.egl;nento de Infanteria N.· 8., Francisco Xavier

Ferreira , noventa dias para fazer uso de banhos dos mar, e ares
pa tr i •

Ao Capitâo do Rf'!.~:mento dI' Infanteria N ,. 16, Jorge da Cunha
Ribf'lTo, quarenta dias para fa1t'r liSO de I,anhos do mar,

Ao 'J'pnenteCorond, Chefe da 2.&RepartiçilO da l.&Direcçàode-;.
ta Secretaria de Estado, José Antonio Tavares, quarenla dias
para fazer uso de aguas tbermaes; contados de 8 do corrente mez.
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iô ~tfãjo~ dI! 'ea vallarle , eónsiderado na 1.S Secção do Exercito ~

.Joaquirp firmino Herculano, sessenta dias para se tractar , e fa ..
zef uso' de banhos do mar. .' "

Ao Capitão Quartel Mestre, servindo na Escóla Mililar de Eqcí-
taçâo , João Pedro Elizeu, quarenta dias para fazer uso de ba-
nhos do mar,

Ao Terceiro Otlicilll da Repartição de Contabilidade deste Mlniste-
rio, Ped't/o 'A ntonio Baptista , trinta dias para se tractur.

Ao Aruan ue nse do extincto Kilado Maior General, com ex ercicio
na I'nspecçâo Geral de Lnfun teria , José Maria Xavier Tel1es,
sessenta dias para fazer uso das Caldas da Rainha na sua origem •

.Ao Amanuense de 1.a Classe da Secretar in da Inspecção Geral do
Arscnnl do -Exercito, Ma nor-l Antonio Carnêllo, sessenta dias
pnra f'aznr uso de banhos do Estoril.

Ao Aman ueuse de 1....Classe da mesma Secretaria, José Francisco
Leitão de Ma,galhrles, cincoenta dias para se tructar,

Ao Aspirante adclido á Pagadoria da 1." Drvisâo Mililar, João Ale'"
xandre de Paiva Rapozo, trinta dias para se tractar,

Em Sessão de 5 do dito '/TIt:~.

Ao Coronel, Tenente Uey da Praça de Elvas, JorLO A ntonio de
Vasconcellos Villa Boa, sessenta dias para fazer uso de bun hos
-das Alcaçarias , c do mar; contados de 12 do corrente mcz ,

Em Sessâo de B do dito meto
Ao Capitão na Q." SecÇrLO do Excrcito , com exorcicio neste Minis"

teria, .José Leite Pereira Barboza, noventa dias para se tract nr,

Em Sesulo de :3 do corrente mc'L, foi julgndo p'rompto pam todo o
serciço.

O Fiel do Thesoureiro do Arse nal do Exercito , Angllsto Ccz ar de
Frias Vascorrcellos.

--$.--
Lscenças regist~das concedidas aos lndiviclnos abaixo indicarias,

Ao Primeiro Tenente ~o 2." Rcg imento de Artilheria, Lourenço
Antonio Penêdo, dois mezes.

Ao Alferes dp Regimento dc Ca vallaria N."4, Hercula nr, osé Pe-
reira, um mez.

Ao Tl'nente Coronel do Hc~imento de Cavallaria N." 7, Jerony-
mo da Silv~ Maldollado d' Eç.a, quatro mezes.,

Ao Alferes AJudante do Regimento de Cavallanll N .. 8, David
Antonio Cezar da Sih'a Fl'ócs, 11m mez.
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Ao Cirurgião Ajtldfln te do B~~talhlto de. Caçauores N.· 1, G ui ..
lherrne José F'ilippe de Almeida, dez d1l15.

Ao Alferes do Re~imento de Granadeiros da RÁINBA, Nuno Au-
gusto de Brito TA:borda, um ~ez. '.

Ao Capitão do Regimento de Lnfanteria N.· ~, Ludgero Jqré Vil.
leti, um mez. • ,.. ,

Ao Major de Cavallaria, fazendo serviço na Praça ~e Elv~s, Ma.
noel Henriques Barboza Piua , prorogação p0I.: q\lln~e dias,

Declara-50 o seguiqte:

1.. Que o SogundoTenente, A'ltonio Ribeiro da Fonsêca , no-
meado Ajudante do 3,· Hegimento de ArliHII ria, pela Ordem do
Exercito N." 41 do corrente an no ; pe rten cia ao 1,' Regimento da
mesma Arma. .
2.· Que fica sem effcito a licença que pC1T motivo dc·molestia,

foi concedida na OrdellJ do, Exercito 1\. ° ;;8 do coi rcn te anilo, ao
Alferes do H.cgimento de Lnfauteria N,· Ifi , D, Franuisco de Ass
siz Almeida, I

3,· Que fica sem effeito a licença reg:j$tana, concedida na Or-
dem do. Exercito N. ~ 29, ao l\lajor d(l Regimento de Cavallaria
N: 3, José da Cunha Sousa e Brito,

4: Que Joaquim da Camara PiULo, que na Ordem do Exerci-
to N,· 'j.3 do corrente a uno , foi mandado servir ás Ordens do Com-
mandante da 5,a Divisão Militar, he Tenente addido ao Forte da
Cruz Qllehrada.

5.° (~ue a licença por motivo de m olestia , concedida na Ordem
do Exercuo N." 29 do corrente anno, ao Tenente Coronel addido
á Torre de S,.Vicente de Belém, Jcâo de Sá Nogueira; deve ser
contada do 1. do corrente mez,
6.· Que foram D pprovadas as licenças, que os Commandantes

da 2,·,3 &, 5.a, e8." Divisões Milita.re" , partieiparam ter coucedído
aos Officiaes abaixo rnencion ados , na conformidadE' do Art. 2,"
das Instrucções inser tas na Ordem do Exercito N, °13, de 6 de Mar-
ço de 1837. .
Ao Tenpole Coronel do 2,· RE'gimpnto de Artilhena , Alexandre

Luiz Pinto de Sou-a , trinta dias para se tr a ct ar ; contados do 1,·
do corrente m ez ,

Ao Major do Hf'g'iment() de Cavallaria N. o '2, lanceiros da RAI-
NHA, Pedro Maria Pinto Guedes,. trinta dias para se tractar;
Cnn tados de 4 no corrt'n te m('7..

Ao Tenente do Regilllcnto de CavaIJaria N.· 3, Salvador de Oli.



[ 8 j

veira Pinto (la França, vinte dias para se tractar ; contados de
ô do corrente mez.

'.lo Tenente do Hegimento de Cavallaria N," 7, Antonio Manoei
Ribeiro de Carvalho, trinta dias para se tractar; contados de 28
tio mez proximo passado.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· õ , Miguel de Sousa.
• Guedes Assedio , trinta dias para 'Continuar a tractar-se,
Ao Coronel do Regimento de Tnfanteria N.·lt, Manoel Eleuterio

Malheiro ,' trinta dias para se traclar; con tados do 1.o do correu te
mez •

.Ao Capitão do mesmo Corpo, Francisco de Paula MO:liz, trinta
dias para se tractar; contados do 1.0 do corrente mez ,

Ao Tenente Coronel de CavaHaria, considerado na L'" Secçíio do
Exerc\to, Francisco Infante de Lacerda, trinta dias para se rra-
ctar ; contados de 14 do corrente mez, .

Ao Tenente de Infanteria, considerado na 1.& Secção do Exercito
Joaquim Manoel de Magalhàes, trinta dias para se tr actar ; con:
tados Ue 7 do corrente mez,

Ao Alferes de ln fan teria , considerado na mesma Secçâo , Luiz Pau-
lino de Oliveira Pinto da França, vinte dias para se tructar ;
cont.ados de 14 do mez proximo passado.

Ao Capitão addido ao Forte de Buarcos e Figueira, Antonio Luis
de Sousa Araujo e Menezes, trinta dias para continuar a tractar-
i1C. = SA' da .BANDEiRA.

Está conforme.

o Chefe da 1.&Di,.ecrdo ==



N.O 45.
Secretaria de Estado do. NegocIO' da Guerra, 1:"" 19 de Setembro

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Eó&ercito o l6![uinte:

Sua .Magestade, A RAINHA, Manda declarar que as Circulares,
que por occasiâo de solemnidades , e festejos públicos, se costumam
expedir aos Generaes , aos Chefes de Repartições, e a outras Au-
thoridades Militares, serão d' ora em diante substituidas por uma de-
claraçâo na Ordem do Exercito, a qual servirá de comtnunicaçào
ou convite, a todas as pessoas a quem for dirig-ida pelo Official
Maior da Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra.

--.~*--
Tendo Sua Magestade, A. RAINHA, resolvido assistir aos Offi-

cios, e Orações funebres , que no dia 24 do corrente mez pelas 11
110ra,; da manhã, se hão-de resar na Igrt>ja de S. Vicente de Fóra ,
por Alma de Sua Magestadf' Imperial, O SENHOR DUQUE DE
BH.AGA~ÇA, de gloriosissirna e saudosa memoria; assim o Man-
da com m un icar a todos os Officiaes Generaes residentes nesta Cor-
te, e aos Chefes das Repartições Militares, para que aquelles , e
estes com os seus subordinados, concorram no ref rido Templo, á
hora indicada.

-*~ ..-
Licenças concedidas por motivo de molestia aos Individuos abauco

indicados.
Em Sessâo de CZ7do me:G proxamo passado.

Ao Coronel, Cazerneiro da Praça de Abrantes, D. Miguel .Mar-
tínine , trinta dias para fazer uso de banhos das Alcaçurias ; con-
tados de lá do corrente mez,

Em Se sâo do ]~. do corrente me ...
Ao Cirurgião Mór do Regimento de Granadeiros da RAINIIA, João

Baptiata Moreira, sessenta dias para se tractar aonde lhe convier ,
no Districto de Torres Novas.

Bnlo SeBsáo de 2 do dito me!G.
Ao Tenente do Regimcnto de Cavallaria ~ ." 4, Manoel Lourenço

da Cunha tlinta dias para fazer uso de banhos do mar na Pe-
derneira; ~ontados de 11 do corrente mez. = SA.' da B4.NDIUltA.

('

Está conforme.

o CheJ~ da 1.· DircCfáo =
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N.O 46,
Secrclarla de Estado dos Negocio, da GuÚ'à, em '~3 de Selemb1'(j

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.

Convindo ao bom serviço do Exercito, á consclidaçâo das insti-
tuições constitucionaes , e ao desenvolvimento da civilisaçâo do paiz
(da qual o mesmo Exercito pôde tornar-se poderosissimo instrumen-
tb) que à instrucção militar seja organisada de fórma, que a cada.
Offieial se proporr ionem os indispansa veis conhecimentos dos deve-
res geraes da sua profissâo , os do serviço da arma a q ue pertencer,
e as noções Iitter arius , e politicas, necessarias para cumprir os en-
cargos, e satisfazer ás conveniencias da sua posição social: co nsi ...
derando que os apuros do T'hesouro não permittem , qlle Se destine
para o irnportautissirno fim da educação militar (que aliás compen ..
saria todas as despezas com ella (eltas pelos contribuintes ) a dota-
ção necessari a , para dar toda a amplitude a um plano de Estudos
apropriado para este objccto , e que assim he indispensável tirar da
pequena sornma destinada nos orçamentos para estes estudos, todas
as vantagens possiveis : e attendendo a que o Collegio Militar ca-
rece de ser reformado, para que possa concorrer para se obterem os
fins indicados: Hei por bem Determinar o seguinte:

Arligo 1.0 lIe crcada uma Com missão de inquirito , e de re-
forma para (I Collegio Milit.ar, que será composta dos cinco Mem-
~ros constantes, ~a relação que faz parte deste Decreto, e vai as-
slgn ad a pelo MlIlISt~o e Secretario de Estado dos N egocios da Guer-
ra; sendo seu PresIdente o que ella nomear,

Art.~: Incumbe á Commissâo :
},O Examinar com todo o cuidado qual tem sido, r. qual he a

educação moral, intellectual, e fysica que se tem dado, e ~stá
dando aos alurnnos deste Estabelecimento, e os resultados que disto
se tem seguido; podendo a mesma Commissão, para este effeito ,
proceder a todas as in vcstigações que julgar necessarias, inqui-
rindo as pessoas de dentro, ~ de fóra ~o Collegio; ~xaminando os
alumnos internos, e os qlle tiverem sahido com pensao do Estado;
conwllalldo a escripluré\ção, as leis, e regulamentos respectivos t
e exigindo do Director, Professores, e demais empregados, as infor-
!nações de que en tenda precisar.

2.· Apontar o que lia de inconveniente, e van tajoso , na legisla-.,.



çào porque são reguladas as admissões dos alumnos no mesmo Col-.
legio.

3.· Considerar em todos os seus pormenores a economia deste -
Estabelecimento, a fun de se recon hecer se a despesa he.suscepti vel
de rrducções, sem detrimento do serviço.

Art. 3.° Dois Membros quaesquer da Com missão , pódem fazer
as investigações de que trata o artigo precedente.

Art. 4.· A Commissào dará conta ao Governo do resultado de
seus trabalhos,. e com a maior brevidade pos;ivel, lhe proporá o
plano de reforma flue entender se deve adoptar, ~ tendo em vista:
1.o, a boa educação moral, e Iysica- dos alumnos , e lima instruo-
ção que os habilite a seguirem os estudos da Escóla PolyledlOica:,
2.·, uma educação de que possa resultur a maior vantagem ao Paiz ,
ao Exercito, e aos alumnos: 3'.·, QS alumnos não permanecerem no,
Collegio mais de quatro annos: 4.·, a maior economia possivel,

Art. õ.o O' Governo tomará uma resoluçâo. definitiva sobre a.
proposta da Commissão , e em quanto não a to mal' , nenhum alurnno,
sera admittido ·no Oollegio Militar •.

Art. 6.· Ficam supprimidns desde já as Cadeiras do quinto., e
sexto annos do dito ColJegio, as qunes correspondem Ú8 do pr irnei-
I? armo da Escóla Polytechnica , e do primeiro da Escóla do Exer-
Cito.

Art, 7,· Ficam revogadas todas. as disposições que forem con-
trarias ás do prcsente Decreto.

O M inistro e. Secretario dc-Estodo dos N egocios da G uerra , o
tenha assim entendido e faça executar. Paço de Belém, em df'zoi-
to d- Setembro dp. mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA.= Visconde de ~a da Baudcira.

Relafiáo dos ~Iemb,'os nomeados para a Comrniss(!o mandada crcar
por Decreto de 18 do corrente me'l..

O Lente Jubilado da Escóla do Ex ercito , Evaristo José Ferreira.
O Major do Corpo de Engenhciros, J'osé Maria Moreira de Bcrgara.
O Inspector da Escóla Pojytecbnica, Antonio Cabral de Sá No-

gueira.
Os Lentes da mesma Escóla, José Esfevão Coelho de Magalhães;.

e Julio Mnximo Pimentel. Paço de Belém, 18 de Setembro de
1846. = risconde de Sá da Bandeira.-.~.-

Por Decreto de 12 do corrente fIIet.

Regi'mento de CalJaUar;a N.· 5.
Capitão da 3." Companhia, o Capitão de CavaUaria, Gaspar de

Sousa Barrêto R'_wires.
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Batalhân de Caçadores N.· 1.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 6,. Antonio
Auzusto de Macêtlo e Couto.

Alfer~s, o Alferes do Batalhão de Caçadores N." 3, José Henri-
ques da Costa.

Batalhão de Caçadores N: 3.
Alferes, o Alferes do Batalhão dó Caçadores N.· 1, J€lão Rodri-

gues' Baptista.
[!atalhâo de Caçadores N.· õ,

Capitão da 6 ~ Companhia, o Capitâo do Regimento de Infanteria
N.· 8, J()~() P(,,"sidollio Corrêa de FI'eita,s.

Tenente, o Tenente de Caçadores, JoÃo Marques Coelho.
Regimento de lufontcria N.· 4.

Capitão da 8" Companhia, o Cnpitâo do Regimento de Infante-
ria N.- 11, Luiz de Mattos Soeiro,

Regunento de [nfanieria N. - ô,

Alferes, o Alfcrt's .Ajudallte, Antonio d'Vltra Juniot.'.
Compantua d« I·'c/erano. de Elvas.

i\ddido ::í referida Companhia, o Tene nte reformado addido á Pra-
ce de Estremóz , Antonio da Cunha Sousa e Brito.
os Por Decreto de 18 (to dito me~.

Regimento de CavlI/Luria N.· 3.
Tenente, o Tenente de Cavallaria, fi. utonio José Ferreira.

Regimento de Tnfanlerin N. 02.
Capitão da 1.& Companhia, o Capilào do Hegimento de Infanteria

N." 14, José da Fonseca Veiga.
Capitão da 6.. Companhra , o Capitão do Regimento de Infanteria
N" li), Jor\O Pitla Nl!grão.

Reenncuto de Infonteria N. o 9.
Major, o Major de IHfalltcria, Diogo Dionizio Cardozo.

Corpo .Mtlz·tar do Arsenal do Exercito.
:Alferes de Cavallaria, pelo requerer; o Segundo Tenente de :Arli!O

lheria, Francisco de Moura Portugal ..
3.· Secção do Exercito, .

Alferes de Cavallaria, pelo requerer, o Alferes do Regimento de
Lnfauteria .. 9, Fernando AtIouço Teixeira de Carvalho Sam-
payo.

Para ser considerado na 1.& Secção do Exercito , applioando ...se- ) I.
lhe o disposto no Decreto de õ de Junho ultimo, pelo reque- ;"A",\
rer , o Tenente do Regimento de Cavallaria N" 3, Salvador de
Oliveira Pinto da França.-.~.-

For Decretos de lõ e 17 do corrente rnez , expedidos pelo Ministe ...
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rio dos Negocios 'do Reino, foram nomeados 'Ca\'alIeiros da Or ..
I tle'm Militar de S, Bento de Avis , o Tenente Coronel do Esta-

do Maior de Artilheria, Francisco de Paula Lobo d' Avila ; e o
. Capitão do Regimento de Jnfanteria N,09, Manoel Antonio de
Oliveira Bastos; os C(uaes deverão sollicitar naquelle Millisterio
os respectivos Diplomas, dentro do praso legal.

-~*--
Determina Sua Magestadc, A. HA.INJIA.: Que o Tenente do·Cor-

po do Estado Maior do Exercito, José de Vasconcellos Noronha
e Menezes, seja exoneradC' do exercicio em que se acha ás Ordens
do Commandante da 3," Divisão Militar, pelo requerer,-->No~--
L.eensas concedidas por motivo de molestia aos Tndioiduo« aba.xo

indicdtJos,
Em Sessâo de 31 de Julho ultimo,

:Ao Segundo Tenente de Artilheria , Ajudante da Praça de Valcn-
ça, Francisco Alexandre Pestana de Vasconcellos. trinta dia-s
para fazer uso de banhos do mar em Vianna ; contados do 1.. do
corrente mel,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N,· 6, José Maria de Sou-
sa Pimentel , trinta dias para fazer mo de ares patrios , e banhos
do mar; contados de 20 do mez proximo passado,

Em SessiÍo de ~~ do lIIetl proximo POHSadO.

Ao Archivista da6.a Divisão Militar, Francisco José SerrasC]upiro',
trinta dias para fazer uso de banhos das Caldas cm S. Pedro do Sul._.~*-
Licellfas ..eg~8tada8 concedidas aos Officiae. abaixo indicado ••

Ao Tenente do Regimento de Cuvallllria N,· 3, João José da Fon-
sêca Seabra, dois mezes.

Ao Capitão do Regimento de Cavo.llaria N,· 6, José Xavier de
Moraes Pinto , dois mezes.

Ao Alteres Picador do Regimento de Cavallarie N,· 8, Manoel
João Baptista, quinze dias,

--*-$*-
Declara-se o seguinte: .1: Que o verdadeiro nome do S~gundo Tenente Ajudante do

3." Regimento de Artilheria, publicado na Ordem do Exercito N."
41 do corrente anno , he Antonio da Fonseca, .
'!.. QlIe a licença por motivo de molcstia, concedida ~a Ordem

do Exercito N" 37 do corrente anno , no Alferes do Regimento de
Infanteria N: 6, Antéro Frederico :Fcrtt'ira de St'abra; deve ser
contada de 7 do corrente mez , = SA' DA. BA.NPEIRA.

Está conforme.

O Chefe ela 1.a Direcfât» -



N.O 47.
&erelaf'ia ~ Esl,(J<Joelo. Negocios da GUfrf'd, em ~6 (k Sctlembro

I de 184ft

URDEM DO EXERCITO •

.
, . DECRETOS.
Sendo de reconhecida necessidade proceder-se quanto antes á for-
mação de um Codigo penal Militar ~ no qual , em harmonia com o
estado de civilisaçâo do seculo actual, se estabeleçam regras fixas t
tanto para regular a Ordem e fórma do procésso , como para a elas.
sificaçâo das penas, e castigos correspondentes aos delictos com me-
ttidos pelos individuos, a quem compete o privilegio do Foro Mili-
tar: Hei por bem Crear para este fim uma 'Commis!>ão presidida

'pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, e
composta do Marechal do Exercito, MarqueI de Saldanha; do
Tenente General, Conde do Bornfim; do Marechal de Campo,
Barão de Monte Pedral; dos Conselheiros, Manoel Duarte Leitão,
Antonio Barrêto Ferraz de Yasconcellos , e Franci~co Poreira Gui-
marães; e do A nditor, Antonio A ugusto de Mello Archcr, que
servirá de Secretario, a qual tomando em consideração as dispoei-
ç?es do Codigo organisado pela Oommissâo crcada por Decreto de
VInte e um de Março de mil oitocentos e dois, e mandado executar
no Rio de Janeiro, por Alvará de sele de Agosto de mil oitocentos
e vinte, que poderá rever , alterar, c modificar, assim como quaes-
qucr outras disposições comprehendidas na actual Legislação penal
militar do Exercito ; Me proponha com a possivel brevidade um
trabalho completo, sobre este importante objecto. O .Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios da Guerra, o tenha assim enten-
dido, e faça executar, Paço de Belém, em dezoito de Setembro de
mil oitocentos q.uarenta e seis. = RAINHA. = F'uconde fÚ Sá da
Bandeira.

Sendo muito conveniente facilitar, quanto pcssivel , aos Milita-
res que se dcdicam a ~e?lJir os pósto,s, de N0ffteiaes ~o Exercito,. to"
dos os meios le adquinirern as habdnaçoes pata ISSO necessarras :
COllsiderandn outro sim a necessidade de colloear debaixo de uma
direcçi'o, (! fisca lisnçào mais ~rnulf'ditlt~ , aquelles que frequentaleJIIl
ns Escólas M~I irares estabelecidas em Lisboa, prover ao mesmo tem-
pe> I)O~ mr-ios de susteutaçiio de que carecem , e estnbelecer a justa
preferencia nas promoções, pAra os q u,' mais se drstinguirem n06E~..
tudos das ref ridas Escólas : Hei P r bem Decretar o seguinte I

•



Artigo 1: He creada lima 'Companhia compostw de Aspirantes
a Officiaes, que será denominada de Aspirantes AIUlIlnos.

Art. 2: Esta Companhia será composta de Aspirantes a Offi-
ciaes das differentes Armas, pelo modo seguinte: dois por cada Cor~
po de Cavallaria, lnfanteria, e Caçadores; equotro por cada H.e-·
gimento de Artilheria.

Art. 3: Os individuos chamados para ella, deverão ser volun-
tarios, e d'entre os mais antigos; com tanto que tanhnm os prepa ..
ratorios exigidos para poderem ser adrnittidos na Escóla Polyte-
ehnica,

Art. 4.0 Quando em algum dos Corpos não haja o número exi ..
gido de Aspirante,;, volu\1larills, cntão irão de outros Corpos' ou
poderão ser substituidos por Sargentos não Aspirnntes , qu» berão' deI.
clarados taes, logo que tenham sido approvudos, no 1.0 Anno da.
Escóla Polytpchnica.

Art. õ: Esta Companhia, será Command'ada por um Capitão 1

c terá mais um, Tenente de Infanteria , um Segundo Tenente de
Artilheria , c um Alferes, de Cavallaria; sendo dividida em trcz Scc-
.ções , cad-a uma dellas Commandada por um destes Suhallmnos.

Art. 6.· D' entre os Aspirantes Alumnos se nomc>arão.aqllellcs que
deverão exercer os póstos de Officines Inferiores, Cahos, e Anspe-
çadas , no Serviço da Campanhia.

Art. 7.0 A Companhia de Aspirantes Alumnos , terá provisoria-
mente o seu Alojamento no Quarlel- de Vnlle de Pereiro, aonde !;lc-
verào etlectivamente residir, exceptuando aquelles que tiverem fu-
milias em Lisboa.

Art. 8: Os Aspirantes Alumnos, deverão todo:;arrancbar, co..
mendo :í. mesma meza com 08 seus Officiaes, abonando-se para este
fim a cada Aspirante, a quantia diaria de oitenta réis , excluindo
aquelles que tiverem sua fauiilia nesta Capital.

Art , 9.0 Todos os Aspirnntcs A lumnos, serão obrigados n fre-
quentar os Est.udos das Escólas Polytechnica, e do Exercito, paril
os difTerentes Cursos das Armas a que pertencerem.

Art. lO: O Aspirante Alumno, que em dois annossuccessivos,
for reprovado nos exame. das di~ciplinas. ensina~as em d~las Cadei-
ras do mesmo anno lectivo, sera despedido ua.CorrrpanhI8, regres-
sando ao Corpo a que pertencer. . .

Art. 11.° Os Aspirantes Alurnnos premiados nos dlfferentes an·
nos, c entre estes 08 que tiverem o maior número de prémios nus
aulas lecli vas, serão preferidos nas promoções. ,

Art. l~.O O ensino, além dos Cursos das Escolas, Polytechnt-
ca, e do Exercito, constará do jogo do florete, eS'pad~o, e lança;

, segundo a Arma a que o Aspirante pertencer; cql\ltnçao, gymnas-
tica, muzica, pratica da linguIi\ Franceia, e natação.



Art. 13.0 Os Alumnos do Collegio Militar, quando acabaremo. seu Curso, passarâo á Companhia de Aspirantes Alumno&:t cuja
Cilenominação tomarão.

Art. 14: Desde o primeiro de Agosto de 1849 em diante , ne-
nhum Aspirant.e poderá ser Official-, sem que tenha o Curso da res-
pectiva Arma.

l~rt. 15,· A determin-ação do Artigo nn tr-cedente , não prl,'judi-
ca as promoções feitas por distuicçâo no Campo de Batalha, ou
aqueHas com que hajam de ser recompensados os Officiaes Inferio-
res, que se tornarem recommendaveis por seu prestimo, e zelo pelo
s,crviço.

O MinistTo e Secretario de Estado dos Npg'ocios da Guerra, o
tenha assim entendido e faça executar. Paço de Belem, em dezoito
de Setembro de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. -
Vasconde de ,s'á da Bandeira.

--*~.-
Por Decreto. de 1<1; do corrente mes.

6.· Divisâo Militar.
Commnlldantc, o Brigadeiro Graduado, José Maria de Sousa.

Reginumto de Caeallario N. o ó.
Capilno da 4.· Companhia, o Capitão do Regimento de Cavallarie

N." 3, Henrique de Almeida Gir:.o.
Rt:gimento de Infosüeria .N •• Ó.

Alferes, o Alferes do Regimento delnranter,ia N:7, AntonioCar.
los de Mendonça Furtado de Menezes.

Regim~nt() de [nfant~f'ia N.· 7~
Alferes, o Alferes do Regimento de I nfanteriu N." ô , José Vaz de

Carvalho de Azevêdo e Sá..
Regimento de Injanteria N.o 9.

Coronel, o Coronel do Batalhão de Caçadores N.. 2, Bernardo
José de Abreu.

Praça de Valença.
Governador, o Brigadeiro Graduado" .Francisco Antonio Pamplo-

na Moniz.
Praça de Almeida. .

G<wernador o Bricadeiro Oraduado, Com mandante do Regímen-
'" dG 'P'to de lnfanterin N.· 9, Bernardo e :Jouvea ereiru.

Suh-Divisâo Militar da Hoda.
Exonerado do Com mando , pelo pedir, o Coronel de Infanteria,

José Joaquim Gomes Fontoura.

Para ser considerado na 1.a Secção do Exercito, applicendo-se-lbe
o disposto 110 Decreto de á de Junho ultimo, pelo pedir, o Te-
nente Coronr-l do Regimento de Cnvallaria N" 7, Jcronymo da,
SIlva Maldonado d,'.Eça.
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9.& ~ecçâo do Exereito.
'CapitãO'; e ' Capitão dQ Regimento de Infantcria. N" 14, Antonio

Tavares de Sequeira; por ter sido empregado em uma Commissão
do Serviço pelo Ministerio da Fazenda.

PM' Decreto de 21 do. dilo mês.
Estado Maior de A'rtilheria.

'Exonerado de Chefe de Estado Maior ds mesma Arma, o Coto-
, nel ~ ;J(}ão Xa vier da Costa Vellozo,
Coronel Grnduado , o Coronel Graduado de Artilheria, José Ma-

Tia .Baldy.
Regimento de Caoallaria N.· 5.

A Iferes Picaclor, o Alferes Picador do Regimento de Cavallaria N.·
7, JÓllgtlim Antonio Vieto Moreira.

Regime<nto de Cavaltaria N.· 6.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N.· '1, Antonio

Manoel Ribeiro de Carvalho.
Botalliâo de Caçadores N.· 1.

Tenenle, o Tenente do Regimenlo de Infanteria Ni t Iü , Jcsé Fran-
-ciséo de Lima.

Regimento de Infanteria N.· 4-.
'I'enentes , os Tenentes de J nfan te ria , Severino José Judice Sarno-
. ra, Antonio Maria de Sequeira, Joaquim José Gaivão, e Joa-
quim Evaristo de Macêdo.

Regimwto de Infanteria N. o 11.
Capitão da 5.· Companbie , o CapitÃo de Infanteria, Fraacisco

Pedro da Silveira.

Para ser considerudo na 1."Secção do Exercito, npp licarrdo-se-Íhe
. o disposto no Decreto de 5 de Junho ultimo, pelo pedir, o Te-
nente do ,Re~ilDento de Cavailaria N" 6, José Guedes de Car-
valho e Menezes. --.~-Stla Mdges1àde, A RA [NUA, Determina:
1.° Que o Coronel Graduado do Estado Maior de Artilheria,

José Maria Baldy, passe a exercer interinamenle as fuucções de
Chefe de Estado Maior da mesma Arma.

2. ° Que o Coronel do Estado Maior de Artilheria , João Xavier
da Costa Vellozo , fJasse a Comrnandar o Material da mesma Ar-
ma nl\ La Divisão Militar.
3.· Que o Teuente Coror.el doEstado Maior deArtilheria, Ale-

xandre Luiz Pinto de Sousa ~ passe a Com mandar o Matrrial da
mesma ArUlfl na 4." Divisâo Militar. = SÁ' DA BA.NDBIR,\..

Está con forme.

O Cltere da 1." Dircc~âo =



Secretaria de Estado do. Negocio. d{J'Gtltrra; ~t,n 30 de Setembro
de lS;t6.

OR.DEM tio EXERCITO.
Publica-se ao E:tcrci,to o .guintl:'

Por Decreto de 21 do me. proeimo pa.sado.
Batalhão de Caçado)re, N.· 1. .

Alferes, contando a antiguidade deste Pôsto de lá de Feveteiro de
1844, o Primeiro Sargento Aspirante a Offlclal do Batalhão de
Caçadores N.· 8, Antonio Joaquim da Encarnação Júnior,

Batalhão de Caçadores N.· 3.
Alferes, contando a mesma antiguidede , o Sargento Ajudante do

Bntethâo de Caçadoros N" 4, A.ntonio BaIthazar de Sousa.
Batalháo de Caçadores N. o 7.

Alferes, contando a referida antiguidade, o Primeiro Sargento Ás ..
pirante a Ofâcia! , Vasco Geedas de Carvalho e Menezes.--.~-Por Decretos de 22 do corrente mez , expedidos pelo Ministerio
dos Negocios do Reino, foi exonerado do logar de Segundo

. Commandants da Guarda Municipál de Lisboa, a tim de ser em ..
pregado em Comrnissâo pelo MinIstério da Guerra, o Tenénte
Coronel de Infanteria, João Fennino de Lemos Corte Real j e no ..
meado para o referido logar , o Majbr de Infanteria, Manoel Cor-
rêa da Silva Araujo.

-*~ ..-
Sua Mageetade , A RAINHA, Detetmina que o Capitão do Re"

gimento de Granadeiros da RAINHA, D. Luiz Mas<!arenbas, passe
a exercer as funcções de Commandatlte da Companhia de Aspiran-
tes Alutnnos.

---.... ...~ ...--- . .
Sua Mage$tade, A RAINHA, Manda declarar AS]:>lrllhte .' Of ..

fícial , por ter as respectivas hábilitações, o individuo ab~ix'o ,~~n-
cionado , que completou o Curso de Estudos do Real, Colleglo ~llJtar.
João Evancelisca Franco db Ascensão e Sá, Sóldado do Regimento'" .de Infanterià N. o 10. -.~--Licençl." concedIdas 'fJor ,notibo de ?Ilolestia ao~ Individuo.' aba.lro

- indicados.
Em .s'essáo de 6 do me~ proximo pa••ado.

Ao Capellâo do Batalhão de Caçadores N.' 2, João Pereira Xa-
vier " vinte dias para 'se traetat,

•
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Em Seuâo de 20 do dito me,.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· õ , Augusto Cezar da
Silva Sieuve , trinta dias para Iazer uso de banhos do mar.

Em Sessão de 22 do dito me'!>.
Ao Cirurgião Ajudante do Regi meo lo de Infan teria N. 012. Fran-

cisco Luiz Lopes, quaren ta dias para fazer uso de banhos do mar;
contados de 10 do corrente mea, <,

Ao Capitão do mesmo Corpo, José Joa~lIirn de Brito, sessenta dias
para se tractar,

·Em. &ssdn de 24 do d'itn meez.
AQ Alferes do Regimento de Lnfanteria N," 14, Francisco Pereira

da Luz, trinta dias para se rl'stabel~cer.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· 15, João Diogo da

Costa, sessenta (lias para fazer uso de banhos thermaes em Mou-
chique , e salinos.

Ao Alferes Aj udante d$ Praça de Lagos, José Joaquim de Laeer-
da, sessenta dias para se tractor, e fazei uso de banhos do mar •

.Em S~$S·io de 28 do dsio me'!>.
Ao Alreres Ajudante do Regimento de Infantcna N." 12, Henri.

que Caldeira Pedrozo , sessenta dias para se truct ar , e fazer Il~O

de banhos sulfureos cm Manteigas; contados do J." do corrente
nlei. I

Ao Capitão do mesmo Corpo, João N'tmes Ramos, quarenta dis s
para fazer uso de banhos do mar na Figueira; contados do 1..
de Outubro proximo futuro.

Ao Capitão do dito Corpo, Francisco Manoel da Fonseca, qua-
renta dias para fazer uso de banhos sulfureos de Longroiva; CGn-
tados do LOdo corrente mez,

Ao Tenente do referido Corpo, Joaquim Pedro da Cunha, qua-
renta dias para fazer uso de banhos sulfureos em Manteigas; con-
tados do 1.. do corrente mez ,

Ao Tenente do mencionado Corpo, João José da Cruz, vinte dias.
para se tractar; contadns do 1.. do corrente mez.

Ao Alferes do sobrcdito Corpo, Joaquim Cajado Geraldes de Mel-
lo, vinte dias para fazer uso de aguas ferreas em Penamacôr;.
contados do 1.· do corrente mez,

Em Se.. âo do 1.· do eorrenie me"•.
Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Lllfanteria N." 9-, José

Barboza Leão, sessenta dias para fazer uso das Caldas de S. Pe-
dro do Sul, e banhos do mar em Aveiro; contados de 10 do cor-
rente mel •

.Ao Tenente Ajudante do mesmo Re<1'imento, João Manoel Mar-
tins, sessenta dias para fazer uso d~ ban hos das Caldas de S. Pe-
dro doSul, c do mar em Aveiro; contados de 20 do corrente mes,

I,
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Ão Capitão do referido Regimento, Joaquirri José A_lvares, quarerl ..
ta dias para fazer uso interno das agoas de Molêdo; contadm, de
2 do corrente mez.

Ao Tenente do dilo Regimento, Cazimiro Lopes Moreira Freixo,
quarenta dias para fazer uso de banhos do mar em Aveiro; con-
tados de 10 do corrente mez.

Ão 'I'enente do sobredito Regimento, Bernardo An tonio de Figuei ...
rêdo , quarenta dias para fazer uso de banhos do mar em A veiro ;
contados de 6 do corren te mez,

Ao Alferes dó mencionado H.egimento, Luiz de Mello Piue , trinta
dias para fazer liSO de banhos das Caldas de .l\'lolêdo; contados
de 10 do corrente mez.

Ao Alferes do mesmo Corpo, João Manoel Rodrigues , sessenta
dias para se tractar, e fazer uso das Caldas de S. Pedro do Sul;
contados dp 16 do corrente mez.

Ao Major da Praça de Almeida, João Corrf.a de Almeida, noven-
ta dias para se tractar em arespatrios; principiando em o 1.0 de
Outubro proximo futuro.

Em SesslÍo de 3 do dilo fflC15.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 2, Lnnceiros da Ru-
N[H, J, ão Baptista Alves, quarenta dias para se tractar.

Ao Tenente do Regimento de CavalJaria N. o 7, Diogo Carneiro
Chixorro , cincoenta dias para fazer uso de banhos do Arsenal,
e do mar.

Ao Tenente do mesmo Regiment.o , Antonio Augusto de Sousa Pi-
mentel , cincoenta dias para fazer UIIO de banhos do mar, e do
Arsenal.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N." 2, Ricardo Carlos Clan- I"
chy , trinta dias para fazer uso de banhos do mar. I (~

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. o 8, José Francisco de
Uli veira Guimarães, quarenta dias para terminar o seu tracta-
mento,

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· á, Julio Teixeira Ho-
mem .de Brederode, trinta dias para fazer uso de banhos das al-
caçarias,

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N." 7, Pedro de Betten-
court e Vasconcellos, sessenta dias para se tractar,

Ao Capitão da 1.& Secção do Exercito, servindo no mesmo R~O'i.
menro , Antonio Ribeiro dos Santos, trinta dias para fazer 1150 de
banhos do mar.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· 10, Pedro Lopes da
Silva, quarenta dias para fazer liSO de banhos do mar.

Âo Ten te do mesmo Regimento, Francisco Manoel da Cunha ,
S t! uso de banhos do mar, e mais tractnmento •

....
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Ao Tellente do l'eferido Regimento; Domingos Eduardo Pereir'a

Pinto ~ qmueDln dia!!' para' se tractar.
Ao Capitão addido á Praça de S. J 111i~\Oda Bsrra , João Baptista

de Abre"te, quarenta dias para raZ61'1 uso das Caldas da-Rainba
na sna.erigem,

Em Sessâo de 4 do dito me".
M' MajoT do Regimento de Infanteria N.4 14, Agostinho Luíz Al-

vos, tl'Ínta: dias para fazer uso de banhos do mar em A véiro ;
contados de 7 do corrente rnez.

Ao. Tenente Ajudante do mesmo Regimento, Bento José da Cunha
Vianna, tlinta dias para fazer uso de banhos do mar em Aveiro;
contados de 7 do corrente mez.,......_....~~--.
Licenças re~stadall concedidas aOll Tnd'citJ;uo. abá,xó indicado ••

Ao Primeipol Tenente do, 3.· Regimento de Artllherie , Francisco
Brandão. do Mallo, dois mczeSi.' • .

Ao t\lreres Ajudanle do Regimento de Ca:vallarial N." 1, Anfuhio
Joaquim Pancada, um mez,

Ao Tenente do Blegimento do Il1'fnntél'i. N" 11, AlexandreCazar
Mirnozo, dois mezes,

A,o' Alferes da. 3:- SCCÇll.O dó Exercito, fazendo serviço no Regi-
mente do Granadeiros da RUNHA, Lino Augusto de Freitas,
cinco mezes. ....._.~..............
Declara-se o seguinte:

, 1.' Que o Capitão, Antonio do Meni no Deos Botelho, nomea-
do n a Ordem do ElQercito N. v 3b do corrente anno- paro. o Bata-
lhão de Caçadores' N •.• 1, pertence á 6.· Companhia do mesmo Ba-
-talhão.

2. o Que o 1 enonte', Jnaquittt Evaristo de MacMtl, nomeado na
Ordem do Exercito N.· 47 do corrente anno , para o Rf'giment<1 de
Infantaria 1 .04', pertencia ao Batalbêe de Caçadoréll' N~'1.
" 3.· Que âdittênça' por motivo de moltiatih, concedido. na Ordem
do Exercito N.· 37 do corrente anno, ao Tenente do Regimento
de Infanteria- N: 6" Francisco dos Santos Efoy Seixas ; deve ter
principio em o 1.0 de Outubro proximo futuro ,

4.· QlJê' o 0atpitãl1, José Alves'Píntb' de Azev~dó, à q~tem~él' Orl.
dem do Bxol'citü .. .Jft.. dO' corrente sono, fOI' concedIda licença
por motivo de molcstia; pertence ao Batalbão de Caçnd res N·.· 3 .
.:_ 8A_' DA. BA.NIo"E'llt, • .' "

E!t~ conf;'rrne~

o Chefe delI. & •D'rlrc.çt'fd



N.O 4{).
~Cf'étt6-ia 8e Es'tailo ao., NegOcio, ilà I(1fJmI(J, ttn 3 ae Ou'tubró

àe 18'4".,

OnDEl\1 DO 'E.tEltJCITO.

DECREi'O.

DeseJélhdo substituir qunnto seja possível por nJistamentos volun-,
tarios , as faltas que existem no Exercito, e Querendo Conceder
todas as vantagens oornpativeis com o bem do serviço, ás pral;às
que por -essa fórma vierem alistar-se ; Hei pOr bem Detertrrinar o
seguinte:

~\rtigo 1,· Todos os mancebos que don lro do praio de vinte dias,
oontados da publico çúo do presente Decreto, nas cabeças dos bis-
trictos Administrc ctfvos , se a presen tarern para servir voluntaria-
mente nos Corpos do Exercito, serão obrigados a servir tào sómen-
te por tTl'~ anno •.

Art. Q.. Findo esté tempo de serviço, pode'rão os interessados
l'edir aos seus respectivos Commandantos , guia de escusa , a qual
lhes será dada, na conformidade do Artigô doze do Decreto de
vinte e cinco de Novembro de mil oitocentos trinta e seis.

O~ Ministros e Secretarios de Esrado dos Negocies do Reino; e
da Guerra, o tenham assim entendido , e façam executar. Paço de
Belém, em vinte e oito de Setembro de mil oitocentos quarenta e
seis, = HAlr-.HA. == Duque de Palmella, == ViscotLde d~ ~"âda
Beudeira. ......_.__.~tf---

Por Decretc« de 29 do rn~$prox~"'no pasuulo,
1.· Regimento de l'1rttlhéniJ.

Segundo Tenente, o Alferes AJumtlO do Heg,metJto dq Infárltedt
N.· 7, Fram-isco de Paula Botelho; por se achá!' comprehendí-
do nas disposições do ÁrlilJó 36.· dó Decreto de l~ de iane,iro
de 1837.

Q ." Reg.mcnló de !r~itheria. ,
Pritnciros TC'neutes, coof~ndo fi antIgUIdade deste PÔsto desde 18

de .Julho ltln'o. os S~gllnd,os TCtll'ntes do 1.' Regimel'llo da IÍl~~1o
ma \rmn, Antonió .F('rreitn Qnaretma, e Manoel Rodrio'ues.da
('O ta ; 1 r _t' nclwrelIl éomr,relJendidos nas disp sições d~ Attig'ó
36.0 da Detretn de' 12 de Janeir'<1 de 1837.

lJatlJ/húo de Caçadoru N. o 1. [ )
Tnente, aAlfcres do Infabtelia, Filippe Joaqnittt d~S6usll Q\.l\n;.(..



• tella ; por se acT1tlT:comprf'hendido nos disposições do 9. L1... • do
Artigo 9.· da Carta de Lei dI' Q:} de 1\ hril de 18-15.

Re{(imento de Infante1'ia N.· 10.
Tenl'nte, o A lferss do Regimento de J nfanteria N."1 , Candido Xa-

vier de Abreu Vianna; por se achar cornprehe ndido nas disnosi '''''s
do 9. 4.· do Artigo 9.· da Carta de Lt'i de 2~ de Abril de 11315.

Por Decreto de ilO do dito mez.
Rr:{(/:mertto de Cat)()llaria N.· 3.

Alferes, o Alf0res de Cl1vallaria, Alfn,do P,>rf'ira do Carmo.
Balatllrío de Caçadores LV.· 3.

A.lferes, o A Ifl'res de rhfllllleria. i\ n t on io do CAnto I' Castro.
Resrimento de G1"tm{'fdeinll~ da H rI/." JJ A.

Oapitâo da B." Companhia, o Capitão de Jllflllltcria,. João Anto-
nio da Silva Ba cetlar,
. Resnmento de Infanteria N: 6.,.. .

Capitão da Companhia de C-lranad('lros, o Capitão do Batalilão de
Caçadores N: 7, .Jnão PlIllo ria Costa,

Regimento de Infarüeria N. ft 1J.
Capitão da 4.& Companhia, o Capitão do Reg-illlento de Grana ..

dcrros da RATNIlA, Alllxandre de Oliveirfl Juüior,
Regim.entu de JI~rantetia N. o 14.

Capitão da l.a Companhia, o Ca pitâo do Batalhi'to de Caçadores
N.· 6., Joaquim Caetano dos Reis.

Companhia de Veteranos de COSCGf.!t.

Capiiâo , o Capitão reformado addido á referida Companhia, Joa-
quim José Alves Pachêco.

-*'00"-
Havendo-se perrnittido a alg uus Capitães de C8l'allaria, e En fon-.

teria, promovidos em 1832 e 1833, serem examinados na confor-
midade das Instrucções que se acham em vigor, a fim de poderem
ser promovidos ao Póslo de Major; Determina' Sua Magestade, que
os mais Capitães destas Armas, promovidos olé ao fun do anno
de 1833, que pertendam fazer o dito exame, enviem os seus reque-
rimentos aos respectivos- Commandantes das Divisões' Militares,
até 31 do corrente mez , para se proceder segundo as Ordens esta-
bele cidas, -.~.-

Tendo sido dirigidos á Presença de Sua Magl'stade, varios re-
qllerilllcntos de Ofliciaes- que foram A 111mnos da ES,cóla do Exerci-
to, expondo haverem satisfeito ao disposto no ArtIgo 36.· do De-
creto de 12 de Janeiro de 18:17, e por isso deverem ser promovi-
dos a Tenentes; Manda a Mesma Â Ilgll:lLa Sen hora declarar: Que
os dois annos de bom Serviço, e optimo comportamento, a que SP
refere o mencionado Artigo, he aquelle que houverem feito nos
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Corpos como Alferes 'I'ffe~ti vos; porq ue "~bjecto de~t~ d isposi nó,
he habilitar os ditos Ofâciaes com a pfactlca do SCl\'IÇO nos mes-
mos Póstos,

-*~-
. Lecença» concedidas por moiieo de moles/ia ao. Individuos abat,:,e

indicados.
E116 Se~.~áo de 4 do mC$ proaimo pauaoo.

Ao Tenente Quartel Mestre do Hegimento de Infanteria N.· 14,
Bernardo Lopes, sessenta dias para fazer uso interno de aguas
sulfureas em S. Pedro do Sul, e banhos do mar em Aveiro; con-
tados de ;) do mez proxirn« passado.

Ao Capitâo do referido Regimento, João Gonçalves dos Santos,
trinta dias para fazer uso de banhos do mar 'em Aveiro; contados
de ~:> do mez proxjrn.o pássado.

Ao Tenente do sobredito- Regiml'nto; Jot'to de Mattos , quarenta
dias para fazer uso de ago.a~ sulfurens em S. Pedro do Sul; con-
tados de 2f> do mez proximn passado.

Ao Alferes do mencionado Regimento,. Mnrtinho de Azevêdo Arau-
jo e Gama, trinta dias para fasér 1150 de banhos do mar em Avei.
ro ; contados QO 1.0 do corrente mez .

.Ao Alferes do mesmo Corpo, Augusto Carlos de Oliveira, . trinta
dias para fazer uso de banhos sulfureos cm 8. Pedre do Sul: con-
tados do 1.· do corrente roer.

Ao Aspirante addido á Inspecção Fiscal do Exercito, com exerci-
cio na Pagadoria da ~ .• Divisào Militar , Leonardo José Garcia
quarenta dias para fazer uso de bauhos sulfutios em Vizellao '

Em SessiÍo de 6 do dito me'l..
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N!· 10, Manoel Pnchêco

Guimarães, noventa dias para se tractar, e tomar ares de campo.
_b'm Sessâo de 17 do dito me~.

Ao Major addido ~ Praça U6 $. Julião da Barra, Joaquim Bento
Pereira, sessenta dias para continuar a tractar-se,--.~.-- •.
ticença ,.eg~stad(l concedida ao individ1JO abai.x~ tndicadd..

Ao Facllltativo Veterinario do Regimento de Cavalltma N. 01, Joa-
quim Gonçalves Vieira, prorogeçào por um mez.-~.-
Declara-se o sf!gllinte:
1, o QUI" aCapilrlO, Luiz de Maltos Soeiro, nomeado na Ordem

do EXl'rcito N.~ 46 d() corrl'nle allno, para o Hegirnento de Jnfan-
teria N,· 4, pl'rtence á ~.& Companhia do mesmo Reltimcllto.

2." Que Í1ca sem e{feito a licença de qUllf{>ota dias quI' por
motivo de molestia foi concedida na Oretem do E~rcito N.· :J8 do
corrente nnno, ao Auditor empregado nest~l Secretaria de Estado,
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Al\tbn-i"0 'Aug~ato de MellQ .Aroher, ~i~tõ .n,ãol$e ter aproveitado
-di!!l~ :. r I , ,..

3,· Que foram approvadas as licenças, que os Commandantes
da ~,IO, 3.", e 6," Divisões lLlil;ates" e .o Governador da Praça de
'.Abf4-t}tf:~'i'J~!tftiripai'~m ter ç-o,ncedido aos QJliciaçs~baixo meneio-
nados, na conformidade do Art,.2." das Instrucções insertus na
Ordem do (\1I,{;,ri}i.t.QN, o 13" ,de'~ de M arço de 1837 •
.A<t p'rlmnhi()la~~n~ntç do 3,0 Regilllent,O, de )..r.t,ilheria" Fr;.tpci,s<;o

.Bi.at)4ÜG 'PJ:l M~llp" ,!Ii~renla p,ins p~lra' se tractar; contados de
S do JPft4 11m:üliIil'O ~as~<J.to. , '

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N," 7, José Maria de Ser-
p~ ;PiJllt1l, t~i.cIl'/;\ dià$ plua se traclar ~ eontados de 9, do rnes prQ-
xi{nll Pflil!!$ldo., • - .

Ao Tenente do Batalhão de Caç~dore$ ,N: ,1, Jo"é Franelsco de
! [..t[l)l~, rli\le é cipeo d.i;;ls p~rlJ. se trácl~J:; ooneados de '9 do mea

.. pro:'i imo pa~'ài\b~ " ..' fi,," I . ,

Ao Capitão do Regimento Jc Iufanteria- N. o fil f"José finto da Cos-
ta , ~tin.ta di~s p.a'ra etJO'tilJ\\ar a. tta<:ta.r•se• I • I

Ao, Callbt&\l <d,oReg~I,"-er'ltp de InfarHeriq. ij.o ti, Jpão Pinto da Cos-
ta, trinta dias para se tracra r ; 'COl~t~dó.s· de 9 do mez proximo
passado. I 1 (, lo. , (

Â'0 C(lNí~eld9 '\l,~giflt'enLo de Infantetin ~,o 1), Bernardo JOeé. de
Abreu, trl n ta dias para se trActa.r; cOJl.w<!ptO de li' do mez ltrú'"

,. . ximQ pí\s~ado. ' ! 'I. I ..

" Ao Alferes do IlleS'1íU;O Cor~1j>~ Se.hàstiito A<ntónÍ;o PereiT'á Godinho,
~ trin{l;\ dias para $~ t'r'3~ta .. ;' 'C-<i>ntad,os,~. a .do ~~ pro:x;imo pAlI-

sado.
~ .AoG!lT>itllO do[{().g@tbé"J~ delnfanteria N:l~, Jo~é dePAula Ou ..
:.( ~ão P.adiH:J1l ,-tJ1illlfl' Jj8~ pil~a !c tractat j C0f11.a<los de 16 do IDt>Z

proximo pas!adQ. .
• Ao. ~Ifcrc~ do' mesmo Cor'P0 i Joaq.uim Cajf.\do Geraldes de Mello,
,,~ tTlnta dias p~ J!e- tJractar; C4),1) lados de 16 do. mez prollirno PU&-

< sado.
,. Ao ~Jlel'Íte dm.RegilJl.ento de tnft\fitctÍa N~'\ 18, Caet.ano Pinto
. Rebe'llo, ta'inta dias para se tructar j. contaélos doe16 d'Ómez'pro-

ximo passado, . • .
~ Ao Capitão de Infantcria..r oon~d'eÍ"aJo na l.a Se~ção do Exercito ,
Y Manoel Martins da Silva, trinta dias pa1'Jtco'ntllwll'r u'tl'u<ltál-sc.= S,,' D.l Bo\.NJJ®\lU. ' • • • I

~I

" "
.fi. .' liÕr~·' j I ,(,osttl cOUlor,J 1<'.,. ,
, l I j

'"
I 1 I' I (, I') ~,'I ( r I II, I

J O, G.'ke/8t fll1<l.f': lDt.;'WpOOr:::'..



Sec,.e/a"'(J de Eslado do. Negocias da Guerrà,..,m I; de OutubrD
de 1846.

'ORDEM DO EXERCITO.
Publica.,c ao Exercito '0 seguinte:

. DECRETO.
Tendo mostrado a experiencia , que as Informações periodicas
relativas aos Officiaes , Sargentos Ajudantes , Sárgentos Ql1al'teis
Mestres, Primeiros Sargentos, e Aspirantes fi Officiaes do Exerci.
to, que os Comrnan dantes dos Corpos, e mais Authoridedes Mlli.
tares sâo obrigadas fi dar, conforme o mcdello mandado seguir peja
Ordem -do Exercito N. ~ 247, publicada no anno de 1834, são me-
n08 adquadas, parI! se conhecer das qualidades de cada um, do que
as an ter ior men t eex ig idas pará o mesmo fim, até que foram modifica-
das pela dita OrdNTI; e e urnpr nrdo regular conveniente, e defllliti.
vawellle este importa n te objecto: Bci por br-m D"t('frnioar o sC'guin ter

Artigo 1.- Os Con.mande'ntes das Divisões Mdllares, os dos
Corpos, os Governadores de Praças , e os Chefes de todas as Re-
jJartições dependentes do M inisterio ria Guerra, enviarâo a esté Mi-
.nisterio inforrnaçôcs dos Officiaes , Sargentos Ajudautes , SnrO'entos •
Qual'teis Mestres, Primeiros Sargentos, 'e Aspirantes a Offi~ítles, ( ~
ou dos Empreg-udos Civis seus suhordmados , que tenham nornea- ~
ção do Governo, conforme oe ntigo mod-Ilo , 'com as poucas ad- ~
dicções nelle agora inseridas , e cOlls!"m do Modello N.- 1. '\:.

Art. 2: As informações serào referidas ao 1.U de Janeiro do ca»
da' anno , e remettidas ao Ministetio do Gucrra nos primeiros quin- ~
ze dias do dito mcz , aeompanhaàas de uma relação de antlguida- \tl
des dos individ 1I0S de que tractarem, cOllforflle o Modello N.· 2. ~

Art. 3.° Nos 1.•• ql1illzediasdeJulhodecad'aanno, serernetterão- ~
ao mesmo Milli~tt'ri() idellticas reluçõei de antigllidades, referidas ao ~
1.' do dito Ulrz. Pur esta o(cosião os Comma'lldantes, oU Chefes, infor-
marão sótnenlc, a respeito daquI'lIes individuos, que, ou de novo fo-
rem Seus subordinados, ou tivl'Tf'm tidoaltei'ações no seu comporta-
mento civíi 011 nlilitar, ou nos Estudos, conforme o Modt-lIo N.· 3. ~

Art. 4.- Os CI,mmllndallft' .. dos C(,rpos, ouvindo os Ofliciaes
Superiores delles~ e IJU sua falta oullos lantos Capitães dos mais ~!
~nligos, que se acharem prest'otes; e ton ando em constderaçfLO as I

)nforlllaçõc~ dos Commanuanlt's das C(,mpanl,ins; ou B.,lerias, in- ~
formarão, tanto das praças dc pret, que em virtude da Lei estive·
rem na!, cireuJlstanc'léIô dI! poderem ser pron.lOvidas a Ofticlaes, co" ~
mo dos Officiaes que sf'rvirem soh as sl'as ordens.

Art. b.· Os juizos sobre rada uma destas praças, ou ('mpl't'gn. I
dos, serão motivados cireun€-tnllciadamente.
/u-i ...,_~~4 &_~ ~ .. L~~~~ _ .:Vç{h?~._. 67_J; a~-
, b:_ , / //

eLo .f::;c. ../V'/o ..&. .$/J.('_'_'_.~ ',r,"">--:



Art. 6,~ Os Commandantes .das Divisões Militares, ou de Ar.
mas, e os do Exercito em Campanha , qualquer q'le seja a deno-
minação deste, observarão as informações do~ Cnmmandflntcs doSe.
Corpos; informando a r~p~~·ito tios m--srnos Commal1dallte~, e eu-
viaudo limas e outras ao Ministeri» da GUNra.

Art,' 7.° A" ínformacô-s fios OtT.ci"f's·, ou-r-mpre eados em Cl)m-
missões, serão feiras pelos Chefes a cuja s or dr-ns se ar hnrem , e por
estes enviadas á a uthorj da.Íe a q uorn esses Chefes fnrf'm immedista-:
mente sllhordinadC's. o u fi') Millisterio da Guerra, seguudo a ca-
thegor!s em qlle ~e acho rem. '

Art. 8.° Estasillf'ormaçops 11~lOdispt'nsom as dos Command'antes
d05 Corpos,' RstallPleciment.os, nu Hf'partições Mihlarl'i a 1)11" oS
indiv.duos pf'fténcNl'tn, quando esses Cotnmandllnt.>s Or\O forem 0&'
Chefes das Com missões : red usi rido-se essas informações 110 qUf' Ihes-
PÓSS'l constar a r~speito dos ditos Offici aes , ou Empregados,

-... Art.!')." As informações n respeito dos Officiaes em disponibili ...
dade , serâo dadas p~lo~ Commandantcs das Divi~ões Militares, em
qlle os. ditos Offrciaes se acharem.

Art. ]0.0 Os Govethadores das Praças. de Guerra, informarão
J dos Chefes das Repartições Mililares da Praça , dos Commandan ..
tes dos Corpos, que ne!la fizerem a guarnição (no cazo destes se.,
tem dp. patente inferior. ou de menor antiguidade) dos Officiaes
do E.lado Maior da mesma; e dos Officiaes avulsos , que por qua.l ..
qUN motivo do Serviço ahi persistirem.

Art.11.· Os Commaudantes das Divisões Militares, observarão
as tnforrl1ações dadas pelos Governadores dtls Praças, e as _remet-
lerão ao MillistP.rio da Guerra~

Art. 12.0 Os C(,OlUlandantes Goraes, Je Engcnhpiros., e de Ar-
I tilheria, informarão directamente ao Ministerio da G \lerra, dos in-
dividuos que composerem os Estados Maiore3 dessas Armas, bem
como o fazE'm dosCommandantes dosUorpos que a ellas perten<.~em.

_. Arl. 13." Os Chefes das Repartições, ou Estabelecimentos de-
pendentes do Ministerio da O uerra, IIIformorão directamente o nws-'
mo Ministerio, a respeito de todos os individuos que perte-ncereOl a.

essas Repartições, Oll Estabeleeimentos.. '.
Arf. 14.- Na falta do Chefe do Estado MaIOr do ExercIto, 111-

formarão dos individuos qele a elle pertencerem, os Otflciaes a cu-

J'as ordens t'SScsindividuos se acharem' 011 os ()oUlmandnnles das Di-
. 'dvisões Militarci ;londe per,;istirem , quando estivcrer.n esempnlgados.

O Minist.ro e Sr.crelario de Estado dos NegoclOs da Guerra, o
tenha assim clltendido, e raça executar. Paço de Mafra, quatorze
de SetelO'bro de mil oitoclwtos quarpnta e sp.is. = RAINHA. =
Vúcoadc dG Sá da Banleira. = SA' DA BUPRIRA.

Esta conforme. ..-.-7> J ff - V
O Chefe da 1.& Di,.c<;fâo =~_;;(:;Il-L-c" I..........., c..
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Secrctan'a de Estado dos Negocio» da Guerra , em "I de VulztD1'(j
de 18'16.

ORDEM DO EXERCITO.
Pu,btica.se ao Exercito o seguinte:

PORTUGUEZES:

Os clamores que de toda à parte subiam quotidianamente ao Meu
Throno, enchiam o Meu Cornçâo da mais pungente dor: os desvel ..
los e meditações de todos os Meus instantes eram consagrados ao
restabelecimento da prosperidade publica, tão violentamente aba-
lada.

Nunca da Minha bôca sahiram palavras de rignr, que não se
compadece esse impulso com os sentimentos de :Maternnl Amor,
que para com todos os J\feus Subditos Mp. Domina; mas, depois
de lia ver Heconhecido a suprema gravida'de da act ai situaçâo des-
tes H.eioos, e o abismo em que' a snccessâo dos acontecimentos
ameaçava de precipitar, dentro em pouco, o Thtono de Meus A vos,
as Instituições de Meu Pai, e com estes penhores o futuro e a exis-
tencia desta Naçâo fidelissirna e tão digna de melhor sorte, Resolvi
Dar termo a tantas calamidades, interpondo-Me entre esse abysmo
e a desordem triumphantcs

Para esse fim Chamei aos Meus Conselhos homens de quem Es~-
pero que Me ajudarão a levar 30 cabo a tarefa árdua que Me irn-
poz o Meu extremo amor ao. briosos Povos, cuja direcção Me foi
conúada pela PrOVIdencia. Em poucas palavras se cifram as instruc-
ções que Suppuz Dever Dar-lhes, e esses, nâo Hesito em repeti-las ,
~erta. de q\le acl!.arão echo em todos os espíritos livres, gt:!nerosos,
intelligcntes e fiéis,

Não é dado á força humana riscar os grantles acon.teci.~entos
dos fastos das naçôes ; ou se recebam c( mo factos, 011 se justifrqnettr
como motivos, importa reconhece-los. e respeita-los em suas con-
sequcncias , quando são formulados em certa escala de grandeza.

Taes são as circunstancias do movimento popular que se eflectuou
na Provincia elo Minho, e depois, já ulterado e sophisrnado , se re-
petiu em vaiios outros pontos da MonurClJia. A mudança que Eti
Acabo de Fazer na Administruçào não ~igllifIca por tanto uma reac-
çào co n l rn esse movimento popular, mas sórnente contra os exces-
sos fl q\lP. elle sC'I"viopObteriorOl('llte de origem , ou antes de pretClll'tO·..
. O~ povos pediram sómeute a dNl'g'ÇtW de um sptema tributa-
no , de uma Lei de Seude ; e tambem a <1emiss:io de Ml!1i9~I'OS, ~

•



~uem attribuiram os suppostos vexames, qlle essas Leis produziriam.
Essa. consessôes foram feitas e scrâo mantidas.

1\1as o povo não podia querer que o Codigo dos seus foros e li-
berdades , que o talisrna n de cem cornbates , quP. fi Carta Constit 11-

cional da Monarchin fosse envolvida na proscrjpçân ; e tanto o nâ»
quiz , que nas maiores mn nife-tnçôcs dos qlle eff,>ctuaram ° movi-
mento popular, constantemente invocou e victoriou a Carla.

Oh! E bem grato é este acontecimento ao Meu Coraçào , PM-
que M'o pungeria vér qlli! ii grat mente rasgassem o Pacto Sagrado
que M:e liga aos Mf'1I5 Povos, ou 'I'!e fosse calcada aos pés a maior
c melhor obra de Meu nunca assas chorado PAI, essa que e!!e vin-
culou com a exrsu-ucio da Mmha Dyna lia, e cujo Nome anelou
sempre unido ao Meu na bô ..a dos que, para lcg u r liberdade fi es-
ta terra, 5111ccurnbiam II0S batalhas.

O proprio Dador da Carta Recon heceu nella as exigencias da
exper iencia e do tempo; o tempo e a experiencia teern com effeito
mostrado a necessidade de revê-la e ai lera-la em aloumas disposi-
ções. Rejeito, porém ~ o e 'Cf'S50 de allthoridade que Me não com-
pele, nem será or um sim.iles Decreto que farei alterar a Lei Fuu-
damental da Monarchia, que Me Considero tão obrigada corno os
Meus Subditos , a cumprir rigorosamente. Ordenarei , pois, a i-

Meus Ministros, que promovam essa revisão, mas pelo merliodo es-
tabelecido na mesma Carta.

Com plena confiança das virtudes do Povo Portuguez , espero
que clle se reunirá á roda do Meu 'I'h rouo , para ajudar-me a con-
solidar a Obra justa e fecunda em que nos achamos empenhad s,

Será para Mim o dia maia glorioso, e mais rnemoravel , agudle
em que Eu vir a Família Portugueza, esquecendo antigos odios t

abraçar-se para nunca m ais se ~eparar: todo o segredo deste desi-
deraruiusn , está na realiiação de duas grandes pala\'ras: Justiça!
Dever!

Proclame-se como necessidade primeira desta sociedade o des-
truido imperio da moralidade; acatem-se os principio respoitaveis ,
para que não sirvam de ~~Ila aos planos, de ambiciosos; ensi ne-se ,
e não se desvaire o mais leal e o mais nobre Povo do Mundo;
seja o merito prov'ado e a virtude real .unico tÍl~lo de. prcfercncia~ ;
l"stabeleça-se em todos os serviços publlcos a maIs e:!t.r1cta_.econolDla
e. fhcalisação; e$queç:lm.se todas as passadas denomll1açocs ~e. par-
tidos; use-se da mais amph tolerancia para com tod:l~ as OplIJIOf'S,

que ie não converterem em factos altentatorios da paz publica; res-
peite-se a fé dos Contractos leg-almenle feitos, e sem duvida raiará
para este abençoado torrà() aurora de dia melhor.

He M:inba intensão Ordenar, que sem demora sejam mandadas
á5 Provineias, em qualidade de Meus Commissarios, pessoas zelo"

•
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ses do Meu e publico serviço, com o lim de r, colher trdas as qllei- \
xas e representações dos Povos, que tomadas na madura conside_
ração habilitarão para remediar todos os males que se r('(;ooll<,ce_
rem, 'e a que a Minha solicitude não lenha podido de outro modo
obstar ,

Sendo por ultimo o Meu mais urgente empenho cohibir (>xces~os,
sejam elles de que natureza forem, he MinLa Heal vontade qu(> se
saiba que a inflexibilidade da justiça calmá mdlstínctamente sobre
tridos quantos , qualquer que a sua opin iâo polit ica seja , ~llb6titui_
rem aos principies as vindictas , ou o imperio do terror ao da mo_
ralidade. Cumpre-Me Esperar, que esta in 11[1 b alavcl defemJ1nação
nào terá applicaçâo possivel ; e que. Sacrificando-Me ainda uma
vez ao bem dos Meus Suvditos , Con t in nare i a achar na sua since-
ra e leal affeiçâo , e nas bençâos da Provid!'llriü, a unica recom-
pensa que amhiciono de Meus disvel au os esforços,

Paço de Oe!ém, em seis de Outubro de mil oitocentos quarenta
e seis. = R_\ [ H \. = Jlfm·qne'J. de Saldanha, = J7úcnnde de
Ulioeira, = D. Mauoet de Portugal e Castro. = José Jacinto f/a.
lente Farinho,

II~i. por be~ Exon~rar o Yisconde de Sá d? Bandeira, do Cargo
de Ministro e Secretario de hstado dos Negocll'S dB Guerra. O Du-
q ue de Palolella, do Conselho de Estado, Presidente do Conselho
de Alini.tro~, Ministro e Secretario de E~tad() dos Negocios do Rei-
n~, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço de Belém, cm
seis de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis. = HAII\HA.
- Duque de Palmella,

Attendl'ndo ao merecimanto e mais parles que concorrem na pes-
soa do Marquez de Snlda nha, do Conselho de Estado. Par do Rei-
no, Marcchal do EXP.TciLo: Hei por bem N omea-Io Mio istro e Se-
crct~rio de Estado dos N egocios da Guerra. O Duquc de Palmelle ,
Prt!sldente do Conselho de Minislros, Miol!'tro e Secretario de Es-
tado dos Negocios do Reino, o tenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço de Belém, em seis de Outubro de mil oitocentos qua-
renta e seis. = RAL HA. = Duque de Palmella,

Honrado Duque da Terceiru , MCl! Sobrinho, Par do Reino,
do Conselho de E.tado, Marechal do EXNcifo: Eu a HAINHA Vos
ellvio saudar, como aquelle, que milito I réso. Sendo indispensavel
nai actuaes circunstancias acudir com prolllplélS rroviden0ias ao es-
tado em que se 8c:hanl as Provincias do Norte; c não ~f'ndo possi-
Vl') que essas providencias partam com a cclpriJlIdl• ncC'essnria, do
Governo Ccntral: Hei por bem Constituir-vos l\1eu Logal-'lenellte
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nas referidas Provinclas , para que em todas as occorrencias, que
dem lIlda!'cm o emprego da acção governativa, a exerçais em toda
a p!enit'l(l.~ correspondente áque lle importantissimo Lngar. E do
zelo que vos distingue no serviço da Palria, e :Meu, espero o fiel
sati,factorio desem pcn ho das missões que vos encornmendo. O que
Me pareceu participar-voo para vossa intelligencia c execução. Es-
cripta no Paço de B(~lém, aos seis de Outubro de mil oitocentos
quarenta e seis. = RAr~fT ,\ com Guarda. = ;A;Jarquel.de Sal-
danh», = Visconde de ai eeira, = José Jacinto Valente Farinha.= D. 'Manae] de Portugal e Castro.

Aucndendo ao merecim anto e mais partes que concorrem TIa pes-
SUa do Visconde de Campanhã, do Meu Co nse lho : Hei por bem
Nomea-Io Chefe do Est ad o Maior do Meu Log-ar-Tenente nas Pro-
vincius d s Norte, o Duque da Terceira. O Ministro e Secretario
de Estudo dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido e faça
executar. Paço de Belém, orn sei., de Outubro de mil oitocentos
quarenta e seis.. = RAINHA. = Afarque", de Saldanha.

Por Decreto de 7 do corrente mez.
~ I

Eii:oilcradl) de Chefe da 1." Direcção deste Ministerio, o Tenente
Coronel, Lente <ia Escól a do Exercito, Francisco Pedro Ceies.
tino Soares.

--*~*~
Sua Mageétade , A HUNH!, Determina qll~ o Brigadeiro Gra-

duado, Antonio José da Silva Leão, passe interinamente a exercer
o logar de Chefe da l.a Direcção do Minísterio da Guerra, = MAR-
QUEZ DE SALDANHA,

Está conforme.

o Chefe da 2. a Direcção =



Secretaria de Eeiado do» Negocios d.(J·Guerrd, ém g de Outu6ro
de 184.6. .

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-,,! ao E ..e,.cito o leguinte:

. .'
DECRETOS •.

Convin.do aproveitar os bons desejos dos Cidadãos probos, e hon»
rados , que tem a peito a sustentação da ordem publicá: Hei por
bem Determinar, que sem perda de tempo se organisem na Capi-
tal tres Corpos de Lnfanteria , conforme o plano de organisnçâo que
faz parte do presente Decreto, e vai assignado pelo Marecbal do
Exercito Marque]! de SüJdanba, Miniatro e Secretario de Estado
dos N egocios da G uerra ; devendo um dos referidos Corpos deno-
minar-se = :6ATALHÃo DE EMPREGADOSPUBLICOS= ao qual deve-
rllO pertencer todos os indivíduos de dezoito a quarenta annos de
idade, que perceberem vencrmentos do Estado pagos mensalmen-
te: os outros dois, primeiro e segundo BATALHÃO DE VOLUNTA-
RIOS NACIONAES.DOCO,l\l;J\JEllClO, nos quaes se alistarào voluntarias
men!e, todos os indivíduos da referida idade, que por suas circuns-
tancias dêem seguras garantias de ordem, e de affeiçâo ao 1'h1'ono,
e á Carta Constitucional; Outro Sim SOIl Servida Determinar que
o serviço dos mencionados Batalhões, dure só em quanto o exigi-
rem as actuaes circunstancias. O Marechal do Exercito, Marguez
de Saldan hu , Presidente do Conselho de Ministros, é Ministrô e
Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, o tenha assim en-
tendido e faça executar. Paço em Belém, sete de Outubro de mil
oitocentos quarenta e seis. = RA~NHA. = Marques de Saldanha.

P lono a que se refere o Decreto de ~ de Out'Ub:~ ~ 1846~
Os Baralhões Nacionaes terão a &e~1JJnle Orgamsaçao:
1.. Cada Batalhão constará de um Estado Maior e menor, e de

oito Companhias, com a força que abaixo vai mencion da.
2.' Estado Maior e menor.

C mmandante (Coronel 011 Tenente Coronel) ••••••••••••• 1
Maj()r ..••....•••. i •••••••••••••• , 1
Ajudante .••... 4...................................... 1
Qltartel Mestre . • • .• ~................................. 1
Cir\Jigião Mór •.•• ~. . . • . . . . . • • .• . •.•.•• ,0 •••• f"' • • • • 1
Cirurgião Ajudante •.•.••• i • , ; ••••••• ; • •• • • • • • • • • • • • • • • 1..



~Rrgento Ajudante ,.. 1
Sarg~nto Quartel Mestre................ •..••...••.•••• 1
Tambôr ou Corneteiro Mór ••••••••...•••••.•••••• ~... •••• 1

• Todos.... 9

. ~ Forçá de uma Compoohia.
Capitâo •••.••••••.•..• o •••••••••••••••••••••••••••• o., 1
Tenente • • . • . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • . • . . . . . • • . . . • • •• • • • . 1
Alfer(>s. •• .••••••• .•••••.. •... ..•••••• .. .. ••.. 1
Prinleiro Sargento .•.••.•.. " •.•••• '••• : . } .•• ~. • • . . . • . . . . 1
Sf!~lInd()s Sargén 1,011 ••••••••••••••••••• ' •• '. • • • • • • • • • • • • • • 4
Forriel .•....•.. ' .......•.•....•.•...• '. . . . . • • • . . . . . • • . • 1
Cabos de Esquadra ' :.A.. 6
.A nspeçadas • • • •• • • •• • •••••..•••••••.•••.. , .•. ,........ 6-
Soldados ..•.•..• 4 •••••• ,', •• , , •• 4 •• , i I • '•••••••• ;. • • • • • • • • 38
'Iam bôr ou Corneteiro .) •.••.•••..•.•••..•• '. . • ... •.•.. 1

Todos.... 110'-Recop! tulaçáo ~
Estado Maior e menor •••••. . •. . • . . • • • • • • • • • • . • • • • • • • •• 9:
Oilo Companbias ••••••. ~........ ..•.••.••••.••.•..••.• 880

'roLaI. • • . • • 889-
3. o O~Officiaes dos referidos Batalhões serão nomeados pelo Go-

vern.o d'entre as pessoas de mais probidade e abastadas : e o Major
e AJudante ser1io Offieiaes de primeira linha.

Paço de Belém, 7 de- Outubro de 1846. = Marque" dê SàlJ
danha,

AUendefldo.-ll que, a C()tnmiss...~o nomeada. em virtude do De-.
eretode" desoito dotmes -p-r-<>ltimofindo, para a reforma do Colle'gio
~rítar, nãn apresentou o resultado dos importantes trl~balhos de
que havia sido enc·arregad.a·, soguih lo-se gmvc:> rncon se 01otes de se
conservare fech Idas as 1\>lIla~ do III smo Cnlleg'io , como ultimu-
mente se ordenou: Hei p""" bem Det('rminar, que Iiquem SP.01 effeito
todas ai disposiçõ~s do mencionado Decrero , até qlle as Cortes de-,
eidam sobre a propo.ta 'fie a tal respeilo l!tes hada s"r anrosentada ;
e que q;Jantc) antes se.ahra·IJ as Aula,;, e coITlocem ose)terr.icios con-
formu a L~gislaç~~Ç)vi.~e ,te .. O M..uech 11 di) E'{ercit,.), Mar'l',ez <ie
Saldanha, Presidente d,» Conselho de Mmistros, Ministro e Sl!cre-



tario de Estado dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido
e faça executar. Paço de Belém, em sele dI' Outubro (~t'mil oito.
centos quarenta e seis , = !tAINHA. --: Marque'1J. de Saldanha.
,-__.., _~lI:'---

Por Decretos do 7 do corrente me~.
Ex.onerado de Chefe da 4.& Repartiçrl.o da. L" Direcção do Mini!.

terio da Guerra , o Caprtâo do Carpo de Estado :M aior do EXt'r- I
cito, Luiz Travassoé Valdez, pelo- haver pedido; continuando em
exercicio neste Minlsterio.

Chefe da dita Repartição, o CapittlO de Artilheria, Joaquim Tbo-
maz da Costa.

Ajudante Generat das Forças rennidos nas Provincias do Norte, o
Tenente Coronel do Estado Maior do Exercito, Adrião Accacio
da Silveira Pint.o.

Para serem ~U1pre;!ados no Estado Maior das Tl'feridas Forças. oe C
Capitães do Corpo de Estado Maior do Exercito, Francisco Pei-
xoto, e Antonio Augusto de Almeida Corrêa de Lacerda.

Ajudante de Campo do Marechal do Exercito Duque da Terceira ,.
Lagar Tenente da Sua Magestade nas Provincias do Norte, o Te-
nente do Rei\'ímento de Cavallaria N," ~, Lanceiros da RAINHA,

D. Manoel de Sousa. Co utinho,
Para ~l'virem ás Ordens do dito Marechal do Exercito, o Tenente

do Estado Maior do Exercito, Luiz Augusto de Almeida Macê.
do; o Tenente do Regimento de Cavallatia N! 1, João Julian.
no de Sousa .Pimentel; e o Alferes do dito Regimento, Manoel
de Moura Heunques Valdes ..

Por Dec1'etos da mesma data.
1." Divisáo Militar.

Ex~nerado d~ Comrnando da referida Divisâo Militar, o Tenente
General, Conde do BomfJfn, pelo haver pedido.

Commandante interino da referida Divisão, o Marechal de Campo ,.
Visconde de So::tubal.

3." J)zvis~o Militar.
Exonerado de Chefe de Estado Muior dn r('fetida Divisão, o Te.

nente Coronel do Estudo Maior de Artilheria, Francisco de Pau ..·
la Lobo de Avila.

Chefe de E,tado Maior da TPff'rida Divisão Militar, o Coronel da
1.& Secção do Exercito, Luiz GodInho Valdez.

7." Dit,i,çrío Mitdar.
Exonerado do Commando da referida Divisào , o Tenente General,.

Conde de Lurniares.
Commandal'llf' da referida Divisão, o Marechal de Campo, Barão

de Estremoz.
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Sua Magestade, A RAINH.A, Determina:
1.. Que o Coronel, Domingos Manoel Pereira de Barros, pas.

se interinamente a exercer as funcções de Chefe de Estado .Maior
da 7." Divisá Militar; sen do exonerado da referida Com missão o
)'euel1te Coronel, Albino Plmenta de Aguiar.
2. o Qqe o Major de ln fanteria, José Bento Valdez, seja exo-

nerado das funcções de Chefe de Estado M~~or da 1.~Divisão .Mi.
Iitar , pelo haver pedido; e que o Tenente do Batalhão de Caça.
dores N: 2, Sehastiâo do Canto Castro e Mascaranhas, seja dis-
pensado do exercicio em que se acha va ás Ordens do Commandan-
te da 1." Divisão Miiitar.

3. o QUQ o Tenente Coronel, Pedro Hospice ,André Gitton , e
o Alferes do Exercito, Conde de Avillez, sejam exonerados da Com.
missão em que se achavam ás Ordens do Ministro da Guerra.

4. o Que o Coronel de Cavallaria , A nselmo Ferreira Lopes, seja
exonerado do Logar de Director da Escóis .Militar de Equitação;
sendo substituído interinamente na referida Commissâo pelo Tenen-
te Coronel Graduado de Cavallaria , João Griffiths,

--*~'*--
Licenças concedidas pOI' motivo de molestia aos Indioiduo« abo'iXo

indicados.
Em Sessâo de 3 do me~ proximo passado.

Ao Capitâo do Batalhão de Caçadores N" 6, Bento José Marques
Pereira, quarenta dias para fazer uso de banhos do mar.

Em Sessáo de 8 do dito me':..
Ao Major addido ao Governo do Castello e Barra de Aveiro, Fran-

cisco Joaq uim de Almeida, noven ta dias para se tractar , e fazer
uso das Caldas da Rainha na sua origem.

-,*~~ .. -

Licenças registadas concedid,as aos ~ndi'Ói~1to, aba~xo i~ldicado •.
Ao Alferes do Rl!"imento de Cavallar la N. 1, Christovâo Augusto

lo I d . dRamos, dois mezes ; con tados de ao o mez proxlmo passa o.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.01, 1hornas Joaquim de

Almaida , quarenta dias.. ;
Ao Alferes do Batalhào de Caçadores N.o õ , Alexandre .Magno de

Campos, dois mezes, = MARQUEZ DE SALDANHA.

Está conforme.

o Chefe intcrin o da 1.· Direcçáo =



Secretat'ia de Estado do, lYegoúm da Guerra, em 11 de Outubrd
de 1346.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica.Be ao Exercito o St:Kuínte:

C DECRETOS.
onvindo provêr por todos os meios á manutenção da Ordem pú"

blica : Hei por bem Determinar que, sem perda de tempo, se for-
me nesta. Capital um Corpo de lnfanteria, composto de todos os
Empregados e Operarios das Obras Públicas do Reino, com a de-
norninaçâo de = BATALHÃO NACIONAL DAS OBRAS PunLl'CAS = e
orgnnisado conforme o Plano, que faz parte do prcsente Decreto,
c vai assignado pelo Marechal do EXE'rcito, Marquez de Saldanha,
J\linistro e Secreiurio de Estado dos ~('gocios da G IINra; oulrosim
Sou Servida Determinar que o serviço do mC'ncionadoBAtalhfw dure
~Ó cm quanto o exigirem as act uat-s, circlln.tancias. O Marechal do
Ex er iro , Marquez de Saldanha, PrE'sidenle do Con ..elho de Mi.
n ist ros , e J\l'llislro e Secretario de Ebtado dos Negccios da Guerra,
o tenha assim «n te ndrdo e faça executar. Paço em Belém, nove de
Out ..brc de mil Oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = Mm'.
quer. de Saldanha.

Plano a que se refere o Decreto de 9 de Outubro de 18.16.
I." O Batalhão i\ acional das ObrEIS Públicas constará de um

Eslado Maior e l\lenor, e de seis Companhias, com a força que
abaixo vai mencionada,

Estado lJfaior e Menor.
Cornmnndanra Tenente Coroopl .•.••••.••••••••••..•.•••
l\fajor .
Ajudante. • ••..•.•••.•••••...•.••••••..•••••••••.••••
Quartel l\leslre .••.•••.•••••••.••••••.•.•.•.•.•.•.....
Sar reuto Ajudante .
Sargen l~ QlI,l r,tel i\:L·stre.. . • . . • • • • . . . . •• • ..•..•..•..•• :
Cor ieterro Mor •••••..••..........••.•••••••••.•••.•.•

Todos .•..
Força de uma Companhia.

CnF)itrto " ......•....
'1 cnelltc ........................................••.•..
A I feres ..••••.••••.•••••..•••••.•••••••••..•••••.•••..
PriOlciro Snrsrcn to , .••••....••.••...•.....S o
e.;undó$ Sargel1 tos ...........•...... ; .. ; •....•..... I ••

I,t

I
I
I
1
I
1
1

7



Forriel , •.•. •. .. . ..••.•. •. •. ..•. •...•••... .•...•.. .•.• 1
Ca bos de Esq uadru •• . • . . . . . . • . • . . . . . . . . . • • . . . . • • . . . . • • 4
A nspeçadas . . . . . • • .• •.•.••..........•.•......•••••..• 4
Soldados ..•.•.••••.•••••.••••......••... , , .•. , .. , • . • • • 4,8
Corneteiro ••••• , ••••... , ••••••....•••••.. ~....... •...• 1

Todos.... 6 t
Rlcap'itulaçâo.

Estado Maior e Menol • . • • . . . . . . . . . . • .• . . . . . • . • . . . . . • • . 7
Seis Compàntlins .••••••..••.•.•... '. , • '.' . • • • • . • • • • • • • • • . :l84.

Tola)...... 391

~.. O ~iajor, Ajudante, e mais Ofâciacs serão nomeado .. pelo
Governo.

Paço de Belém, 9 de Outubro de 13t6. = Ma-rque"l. de Saldanha.

A ttp.ndenilo ao disrincto merecimento que concorre na pessoa no
~farqnez de Fronteira, Par do Reino, e Tenente Coronel de Cu-
vallaria, ao zêlo e efficacia com que se ha constantemente prestado
~ímanutenção da Ordem publica, e ús decididas próvas que tom
dado, de atl'eiçr\o ú Carla Constitucional, e de obediencia ás pre-
rogativas da Corôn: Hei por bem Nnmea-Io Commandante Geral
do. Batalhões Nacionaes, cre adoe por Decretos de sete e nove do
corrente, a cuja organishç5.o procederá sem pl'rda de tempo. O
l\fain)\leZ de Sa ldan há, Marechn.l do Exercito , Presidente do Con-
selho de Min istros , Min istro e S cretario de Estado dos N egocios da.
Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Poço de Belém,
em dez de Outubro de mil oitocentos quarenta e líeis. = RAINHA.
= Marques de Saldanha;»

Por Decreto de 10 do corrente mCl.

Batallulo NacioHal de. Empregados Publicos,
Tenente Coronel .commandan te, o Conde de S. Payo.
Major do dito Batalhão, o Capitão de Infanteria, Manoel Sevéro

Corrêa de Brito Guedes. .
Major addido , a tim de exercer as funcções de Chefe de Estado

Maior do Commando Geral dos Batalhões Nacionaes , o Major
,da 4." Secção do Exercito, Miguel Xavier de J\loraes Rezende.

Capitão addido 60 referido "Batalhão, a fim de exerCH as funccõcs
de Ajudante de Campo do Marquez de Fronteira, Comrnandan-
te Geral dos Batalhões N acion aes , Francisco Damazio Roussado
Gorjào, que foi Tenente do Batalhão de Caçadores N." b.

Capitâes addidos ao dito Batalhão, para servirem .is ordens do re-
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ícrid~ Coll1mandante Geral, os Capitães de Voluntarios José
Maria da Silva, e Eunenio Caetano da Costa. '

1.o Batalh&o Nucional Jo Carmnercio.
Tenente -Coronel ComlDandante, José Antonio Ferreira VianDa Ju,

nior, ~." Batalhâo Nacional do Commeroio,
Coronel, o Coronel aggregado que foi do extincto iê." Batalhão de

Voluntarios Nacionaes do Cornmercio , Conde de Penamacôr.
Batalhão Nacional das Obra» Pul llcas,

Tenente Coronel Commnndante do dito Batalhão, o Capitão Aju-
dante do Inspector Geral das Obra, Publicas , Candido José
Vellcz Barreiros. I

Major do dito Batalhão, o Capitão de Engenheiros, Ajudante do,
referido 1118pector, Ascenço de Serpa Azevêdo, .

TI ucn te Ajudantp, o Apontador Geral das Obras Publicas, Anto-
nio de Sousa Maynard.

Tenente Quartel J.\lestre , o Fiel dos A rm aze ns Jonquim José .de Castro.
Capitão da 1.& Compul}bia,. o Cap~tà() do exrincto Batalhào das

Obras publica,;, Jose Lucio da Costa.
Capitão da ~. & Com.p~nhia, o Capitão do dilo extincto Batalhão,
. Jo"é Justino l\lanllll.
CapIL:W da ?a .Companhia, o Capitão do referido extincto Bata ....

Ihão , José Dias Jorgl".
CajJllllO da 4.a Companhia, o Capitão do sobredito extincto Bata ..

111:10, Antonio de Padua Freire Fava.
Capitão da 5." Compunhia, o Official da Secretaria das Obras Pu-

blicas, Eugenio LIIIZ Marques Gomes.
Capitão da 6." Companhia, o Capil~lO do extincto Batalhão Nado-

n al de Caçadorps de Lisboa , J,'sé Joaquim da Silva Prata.
Tenenles, () Architecto , Feliciano de Sousa Corrêa ; o Tenente do

extincto 13utalhào da, ObH~. Publicas, Verissimo José da Costa ;
o Alferes do referido extincto Batalhão, Manoel José de Olivei:
Ta Cruz; o Escripturario da Contadorra da. Obras Publicas, João
dos Santos e Silva; o Alferes doextincto Bntalhâo das Obras Pu-
hlicas , Paulo José Fer rcira da Costa; e o Escripturar io addido ,
Candido Jacinto Fernandl's Baptista-

Alferes, o Administrador dos Fornos do Tijolo d~s Obras Publicas,
José Joaquim B"ldino; o Ama'luense tempIJrano, Carlos Augus-
lo de Almeida Coutinho; o Amanuensc dosArmazens, Francis-
co José de Brito; o Amanuense temporario dn Casa do Risco das
Obras Publica~, Joaquim José de Alm:~lda; o Amanuense da Se-
crelaria, Eduardo José EsLr~lIa; e o Amanuense da Secretaria
JoflQ Carlos de Azevêdo Coutinho. '

'Tt!Ilt:lIl~s Suprallumerarios, o Tenente do exlincto Batalhão das,



[4 ]
Obras Publicas , Caetano José de Paula ; e o Alferes do referido
extincto Batulhào , Ant .n io Raimundo Leitão Pigarra,

---*~.---
Pot Decreto de 7 do corrente rnez.

1.a Divisúo Militar.
Chefe de Estado Maior da referida Divisâo , o Brigadeiro , Barão

de Pernes.
Praça de S. J7tliâo da Barra.

Exonerado do Goverllo da dila Praça, o BrigadcIto Graduado,
João Pedro Soares Luna.

Governador da referida Praça, o Coronel, Barâo de Saávedra.
Rc ..imerüo de Tnfanteria N.· JO.

Tenente, o Tenente ode Lnfanteria na La Secção do Exercito, João
Caldeira.

Por Decreto de 8 do ditd ,~e,..
Praça de Elvas.

Governador da referida Praça, o Brigadeiro, Francisco de Paula
Bastos.

Por Decretos de 9 do dito mc\t.
Ij'.taclo Maior de Artitherin..

Chefe de Estado Maior da referida Arma, o Coronel} Joâo Xavier
da Costa VeIlo7.0; ficando exonerado do Com mando do _Iaterinl
de Ar til her iu da 1." Dtvisão Militar,

Praça de Peniche.
E"onerado do Governo da referida Praça, o Brigadeiro, Joaquim

Pereira Marinho.
Governador da dita Praça, o Brigadeiro Graduado, Carlos José

Cardozo Moniz Castcllo Branco,
3.· Scccâo do Exercito.

Exonerado C:e Chefe de Ebtado Maior de A rt i'herla. o Coronel
Graduado da mesma Arma, José Maria Baldy, voltando á sua
an terior posição.

. Por Decreto de 10 do dito me');.
2. a JJtvisâo Militar.

Exonerado do Com mando da referida Di visão, o Mareehal de Cam-
po, Barão da Varzea do Douro,

Comrnandante da referida Divioão, o Brigadeiro, Barão de Sa-
nhoane.

Proço de Valença. . .
Exonerado do Governo da dila Praça, o Bngadelro, Francisco

Antonio Pamplona Mnni~.
Governador da refet idn Praça, o Brig'!\deiro Graduado, Fernando
da Costa Leal. = .\1\l'QUEZ DE SALDAN[lA.

[. ,1 L conforme.
O Chefe intenno da L" J)irccpÍ"



Secrclaria de Estado dos Negocias da Guerra, tm 14, tU Outubro
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o ,eguinte:

C DECRETOS.
onvindo elevar a força actual do Exercito de modo que este sa·

tisfnça ás urgencias do serviço, em quanto se não verifIca o recru-
tamento a que se mandou proceder por Decreto de quinze de No-
vembro ultimo : Hei por bem Decretar o seguinte:

i\rtigo 1 o São chamadas ao serviço do Exercito todas as praças
de pret , ql1e tonham obtido as suas escusas ~ por terem acabado o
seu tempo de serviço, desde o primeiro de Janeiro de mil oitocen-
tos quarenta e dois, devendo apresentar-se de ntr o do prazo de quinze
ias , con tados da publicação do presen te Decreto nas Cn beças dos

Dlstrictos , ás Authoridadee Mihtares Jocaes, que lhes darão guias
de marcha para os Commandantes das Divisões Militares, ou para
os Corpos em que desejarem servir , quando se acharem estaciona-
d05 de nt ro dos r"specl1vos Districtos,

Art. Q. o A s praças, que segundo o artigo antecedente se aprc-
sentan1m, servirão sómente em quanto durarem as actuaes circuns-
tancias, c receherâo de premio quatro mil e oitocentos réis 1 logo
que se apresentem nos Corpos, corno equivalente do fardamento de
policia e barreti na , e vinte reis por dia pagos com o prct.

Alt. 3.· As praças ehamadas ao serviço pelo presente Decreto,
que se não apresentarem dentro do j1mzo marcado no artigo primei-
ro, serâo cOIJsiderudils deser tores em tempo de guerra, e como laes
punid s na conformidade das leis. O Marques de Saldanha , Presi-
den te do Conselbo d« M ilJistros, Min rst TO e Secreta rio de Estado dos
Ncgccros da U ue rra , o tenha assim entend do e faça executar. Poço
de Bel<!TI, em doze de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis. =
RAINHA. -::::;::Mat·que'l. de Saldanha.

Convindo provêr por todos os rm.ios ú manutenção da Ordem
públic[l.: Ll ey l,or bem DI'It>Jmillar, que sem perua de tempo se
íórme 01' ta Capiro l um COI !ln dr- Caçadores denominado = BATA ..
LrrÃo DE VorXNTARlOS DA CAHTA = o qual sc rá Tenente Coro-
n el COOlIOf1ll1lante, o Doutor Jm~ 1'\'l'cidIlO de Castilho j Major,
o Ma.!or Ccn Illandante do Batalhao de' ~nlalltrf1a dI' Loandn, An-
10niu Carlos Fialhn de MCIJdollça; e j\Juciantp, o Alferes do 01-
1HIII ar, de,q.nchaelo pari. Angola, ." s(: 1\, tqnio P,>r(·irfl. O Mare-
clwl do EXt rdto, 1\ :tU) I e1. de ~al(hn: n, PI .~idenl!' do ('olltclho
de Minl~tros, Mini,tco e ShJCla'rio Oe l:~tad() dos ('goóos da

...



# o uerra , o tenha assim ~ntelldldo ~ e fsça executar. Paço de Be-
lém, em treze de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis, =
RAINHA. = Marque";, de Saldanha,_____*~*----~I

PO'1' Dec,.etos de 7 de corrente me".
Ajudante de Ordens 00 Marechal do Exercito, MarqoE'z de Salda-

nha, o Major do Corpo do Estado Maiol do Exercito, D. Mi-
guel Ximenes. .

Director Geral dos Telegrafos do Reino , o <.:!apitão de Fragata da
.Armada, Fernando José de Sant a RL11l~

Por Decreto de 9 de dito mez.
Batalhóo de C&fddores j\'. o 8.

Alfe"es Ajudalite, o Alferes da l.a SIUC{ o do :Exercito, Bento José
Caetano de Carvalho.

Capitão da 3. a Companhia, o Capitão da mesma Secção, José Fi.
lippe de Almeida.

Capitão da 6. & Companhia, o Capitão da referida Secção, José.
.Mar ia Gomes. .

Capitão da 7.& Companhia, o Capitão da dito Secção, Manoel
Joaquim Rodrigues. I

Teuente , o Tenente da sobredita Secção, José de Freitas Pinto.
Alferes, o Alferes da mencionada Secção, Fernando de :Figueirêdo.

Regimento de Infomteria N.· 16.
Alft>res, o AlfeTos de Infanteria addido á Torre de S Julião da

Barra 1 .Luiz Maria de Ascensão.
Paru passarem á L" S cçâo do Exorcito , por assim o desejarem,

sendo nhon ados do seu soldo como effcctivos , lia conformidade
do Decreto de á de Ju ho ultimo: o Capitão doBatalhào dc Ca-
çadores N" 9, An toni An~lo Cabral; o Tenente do dito Ba-
talhâo , .Ioào Infante; os Alferes do .mesmo Corpo, Luiz \\T a-
dingron , S •.bnsr iào Antonio Peixoto da Gama, e Fraucisco Pe-
dro Celestino Soar-s , o Alferes do Batalhão de Cucadores N:~,..
Joaquim AlIgustoVt'riatoGalO; os Alferes do .Bataltrto de Caça-
dores .°3, João Lucia Lobo, José Joaqurn 'I'eixcira Bt'itrào,
e João Rodrigues Bapli~tn; os ~lfe.res do Batalhão de Caçado.
res N.· 6, AugU:lto de Deos Oliveira Bastos, e Ayres AuglJ.to
de Oliveira; o Alfetes d Batnlhào de Caçadores N.· 7, Bar-
tholomeu Au~usto BsrJ'ol.O: e o Alferes do Hl'guuento de lnfun-
tena ! .·7, Francisco AlIgmlo da Üosta e SOllsa.

Por Decreto de ]3 rio dito me,..
Bnlalh10 Nacirml1l de Empregados P uhlicoa .

.Ajudan te, o Alfere dr) H.e )'imen to de r'n lanteria N. o 16, Eslevão
19nacin .Azêdo e Silva. I:)

Capitão Quarlel Mestre, o Capitão Pagador do Arsennl do Exer-
Cito, Francisco de Meirelles Pinto.
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éirtlTlrião ~1()(, o Lente do Escóla I\1cdico.Círurgica, José Louren-

ço da Luz.
Capitão da 1.a Companhia, Antonio do R('borcuo.
Capitão da 2." Companhia, Emílio Ach'lles Monte Verde.
Capitão da 3." Companhia , Ohrisuano José do Carvalho.
Capitão da 4." Companhia, Libanio Antonio Gomes.
Capitão da 5." Companhia, Jorge OOlIJ.
Capitão da 6,· Companhia, José Bernardino Frazâo,
Capitão da 7." Companhra , Antonio Lopes Carneiro.
Capitão da 8."Companhia, Bartholomeu d0S Martyn-s Dias f' SOtJ~,..
Tenentes, Euzebio de Freitas Rego, Ernesto de Fana , AnttonJo

Pereira Leitâo , Caetano Xevier Dmiz .1IIIJ ior , Francisco Anto«
nio Pereira de Magalhàes, JOtLO Bnptlsia da Cosia, Joaquim Mn ..
ria Corrêa, e Jcronymo Freire Gameiro de Castro.

AlfNCS, Pedro Carlos d' Eça Figueiró da (Tr ma I cbo , Antonio
l"Nnlino Martins. Francisco Joaquim da Silva e COSIIl, Jorge
Satyro da Cruz, José Pedro AntollioNogueira, Nuno JnséGon-
çulves , Augusto Peixoto, (> AIlAc-leLo Augusto Rangel de Faria,

1.o Bataitiâo Nucumal do Commcrcio,
Majnr, o Capitão do Regimento de Lnfanteria N" 1, José Març.al

de Oliveira.
Aj.,danle, o Alferes do Regimp.nlo de Granadeiros da RAINHA
Joaquim Pedro Henriques 13dTboza. '

Qllart(·[ M('stre, .Manuel Joaquim Gonçalves da Roza.
Cirurgiâo Mór, o Cirurgião Civil, Francisco Alberto de Oliveira.
Cirurgião Ajudante , o Cirurgião Civil, Domingos Dias Pereiru,
Capitão da L," Companhia, Antonio José Marques Lenl,
Capitão da Q." Companhia, Tbouiaz Maria Bessone , Sobrinho.
Capitão da 3." Companhia, A utonio 'I'hcofilo de Araujo.
Capitão da 4-," Companhia, Joaquim José :Fel'l1andes.
Capitão da il.a Companhia, Bento José '1 eixeira Penna,
Capitão da 6." Companhia, Joaquim Cuetuno Lopes da Silva.
Capitão da 7." Cumpanhia, Diogo At.tonio Horgt's da Silva.
Capitão da 8.a Cornpanhia , Joaquim Baptista de Miranda.
Tenentes, Antonio Augusto Gonçalves, ~1l1()nio ~Hdisláu de }i'i.

gUl'irêdo. Jn-é Gregorio Fernandes, ~O~1O Bap~lsta! ernandés,
José Carlos Guimarães, Narciso de Freitas Glllmaraes, Fortu-
nato Ohamiço .Iun ior , f' Jono Vicentf' de Olivpira.

Âlf~res, Jnaquim. Ftlipp~ Oe Mirar:da, Af1tonio ~anopl Borges da
Silva, Llliz IZldoro Vlanna, .roao rl.a Co~ta Cardone, Antonio
Franci5co Fem'ira, Salvador Castanha, Joaquim Luiz Junior e
Jo&é Gomes da Costa. '

2. o Batalhâo Nacio'ltal do Cmnmercz·o.
Mojo~, o Capitão do Regimento de Granadeiros da RAINHÁ, An.

tOlllO das Neves Franco.
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.Ajudante, o Tenente da 1.& Secçiio do Exercito, Francisco de

Sallcs Machado.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Ci víl , Sebastião Maria de Assiz o Brito.
Ciruõgiào Ajudante, o Cirllrgiào Civfl , Francisco !Jóaql<}im de AI·

moida lligueir:êdo. I

Capitão da 1.& Gompunhia , Frederico August.o Ferreiru.
Uapitâo da !ii." Companhia, JoilO Bouifacio Guimarães ••
Capitão da 3.~ Companhia, Ant.ollto Joaquim ,d~Oliveira.
Oapttâo da 4,' Cornpauhia , Joaquim Pereira da Costa. ,
Capitão da''5.a Companhia, Antvnio de Carvalho e Daun ,
Capitàó da ,6.a Companhia, Francisco n,ibeiro da CUIJIJa.
Capitão na 7.a Companhia, Nuno José P reir a Bastos.
Capitào d a 3.& Companhia, Augusto Frederico Ferreira.
Tenentes, José Eugenio Borges de SOllS&, Francisco ~osé Goncal-

vos de Olivcira, Duarte Sergio dei Oliveira Duarte 1 Francisco
de Carvalho e Daun, Alexandre Teixeira de Sampaio, ITpllrique
Teixeira de Sampaio, Esterào José de Lemos, Saraiva, e Tbomuz

.,Caetano Borg:es de Sousa.
Alferes, José Silvério Coelho de Abreu , Armnnd Duprnt , A IItO·

nio Ferrcira de Passos Guilhermc 1\1I;;115to de Carvalho, 1"('1'.
nando Emigdio da Silva , Hicardo Ernesto de Carvalho, José
Francisco Barboza Junior , e João Gregorio Bnrboz:!.

Batalhâo Nacional de EWpl'C{iQdos Publicos,
Exonerado do exercício de Maj':>T do Tcf'Ondo BatHlh~ o, o Capitão

de Infanteria, .Manoel Severo Corrêa de Brito Guedes; afun
de ser empregado em urna Commissâo importuute,

--*~*--
Sua Magestade , A RAINHA, concede aos Em prr-g ados Puhlicas

que preferirem servir 110 Batalhào de Volunturios da Carla, a fa-
culdade de nelle se alistarem.

-->I!~Q<.-
Sua Magestadc, A. RAINHA, Dcter ruina •

1.0 Que o Alferes doReg~llJelltu de Lnfn n tr-riu N.· 16, Di Frnn-
cisco de Assiz e Almeida, IJUsbc a ENvir ás ÜrdC'Tls do l\1lui,lJ'o da
G nerra.

~.. Que o Major da La Secção do Exercilo, ~luno('l l\?ton:o
de Burros e Vasf:oncello5, passe a ('xcrcer as funcçoes de M'IJor do
Batalhão Nacional de Empregados Publicos.

3.° Que osOfTIciacs qlle seachavam cmplegados na GU:lrdnNa.
cional ultimamente dissol~Í'la, regressem aos Corpos , 011 :íqllcJJ(,S
destinos em que legalmellte sc acharem coIlocados. = .MARQUlIZ

l)E SALDA"IIA.
Est:i coÍlforme.

o Chefe iI,tel'ino ela 1.a Dit'OCfáo ==



N.O 55.
Secretaria de Estado do, Negoci.ol da Guerra, em 15 de ÓtLtuôro

• de lll·1G.

OR.DEM DO EXERCITO.
Publica-st! ao Exercito o seguinte:

II DECRETOS.
ei por bem Ordenar que em quanto o Paiz se achar em circuns-

tancias extraordinnrias, tenha execução o Regulamellto de trans-
portes de mil oitocentos f' onze. O Presidente do Conselho ~ 1\1mis-
tro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, o trilha assim
entendido e faça executar. Paço de Belém, em treze de Outubro
de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = l'rlarque'4 de
Saldanha.

Scndo ue cessario adoptar todas 85 medidas preventivas para oc-
correr ao ur tual estado do paiz ; Hei por bem Determinar o seguinte:
L" Que sem perda de tempo se formem dois BalalllQe~ Provi ..

sorios co m a força e composiçlLO que tem os actuaes Batalhõf'S de
Caçudore~ do EX(>fcilo, e com a denominação de 1.. e 2. U Bata-
lhões Moveis dI' A tiradores ; os quaes terão vencimento nos casos ,
e pelo modo cxprps50 no nf'g'ulamento das extinctas Milicias de 20
de Dezembro de 18 8; Majort'S e Ajudantes da tropa de linha.

Q.o Qu<>todos o~individll()s de l8 a 4fJannos deidade, sâo obri-
gados a alistur-s« nos mencionados Corpos no prazo de oito dias
contados da puhlicaçâo do presente Decret» no Diario do Governo.
:l.. Ficam sórneme exceptuados os Militares de primeira linha,

os Ecclesiuslicos seculares, e regulares; os Medicos, Cirurgiões, e
Boticariov ; \.IS .\lagi.tradns; e os Empregados Publicos.
4.· O serviço dos referidos Bat alhócs , 1Ie o brigatorio s6mente

cm quanto durarem as presentes ('irculI~laneiasl
O Marechal cio EX('fcito, Marque? de Saldanha, Presidente do

Conselho, e l\Tini"lro e Secretario de Eslac;lo dos Negocios da Guer-
ra, o teuha assim entendido e faça ex. cutar , Paço de, Belém, em
qlliltMze de Oul uhr« de mil oitocentos quarenta e seis. = RAI ..
~ I1.A. = llwt'q '.ez de Saldanha,

---
j\ mpl innr!o o disposto no Decreto de sete do corrente j pelo qual

Fli scnidu' -'1~1dll~ cr:'ar nesta Capital os Batalhões de Emprega-
dos Publicos, c pJlrr e rro e segundo do Commercio, Hei por hern
DCll'1 f1J IlJaf q\le ('n! ,;,;e~a~ sejam considerados uplos para o serviço
do· dItes ( nrros o~ IIidl\"ldll(,~ de 18 n 45 annos de idade, Nn III-
A'~lr d,> ]8 u 40 ('01110 SI' acha exprf'S;,o no dito Decreto; e Outro
SIm que liquem obri:;ado' ao serviço do primeiro dos referidos trez

""



Batalhôes todos os Empregados Publicos , de qualquer classe que
sejam, mesmo que não perc<:bam vencimentos do Estado pagos men-
salmente. O Marechal do Exercito, Marqnez de Saldanha, Presi-
dente do Conselho, e Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da G uerra , o tenha assim entendido, e faça executar, Paç.o de Be-
lém, em quatorze de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis, =
RAlNIIA. = Marque'/. de Saldonha,

__ j«~iI<-

P01' D~C1'etO de U do corrente me....
7," DiPiiJ('io suui».

Exonera.do do logar de Auditor da referida Divisão, o Bacharel',
Antonio Pedro MOllzinho Leóte.

A editor da dita. Divisão, o Bocharel , Fr aneisco Maria Gaspar.
Mltrtins.

Por Decretos de 14 do dito me",
Balalhâo de Voluntn.rios da. Cada.

Cirurgião Mór, A utouio Corrêa BelelD.
Tenente QlInrtel Mestre, Antonio Augusto dos Santos.
Capitão da 1." Companhia, Antonio Jucintho de Sou.a Gomes.
Capit:lO do 2: Companhia, Caetano Xavier Dinia,
CapitrlO da 3.· Companhia, JO:10 Pedro Baptista Lopes.
Capitão da 4.a Companhia, o Major Graduado do ext.incto Bala·,

lhão de Volufltarios da RAINHA, 'fhomaz José Machado.
Tcneutes, Antonio da Silva Tullio, José Pedro Soares Caldeira,..

e Luis Francisco Pessoa de Amorim.
Alferes, Fraucii co Ludovino Freitas Sampaio, Manoel 'I'homaz

Sousa Azevêdo , Pedro Alexandrino Coeiho , e Ricardo da Costa.
Leite.

1: BalaJkáo ]troveI de' Atirado'res.
Coronel Corumandante, o Capitão de Mar e Guerra Graduado, e

Ministro do Estado Honoraaio , Joaquim José Falcão.
2: BataMi(l.o ,Mol1el de Atwadore»,

Coronel Commandante, o Coronel do exrineto 2." Balallwo de Vo-
Iunturioe da RUNfU., João Antonio de i\llIIcida •

. _.~.-
Por Decretos de 6 do corrente mez, e"pedidos pelo Minl-terio dos.

Nezocíos do Reino, foi exonerado do Commando Geral da Guar-
da "'Municipal de Lisboa, o Coronel do Exercito, José Antonio
Vieira. da Fonsêca , e reintegrado no dito ComOlando, o Tenen-
te Ooeonel do Exercito, D. Carlos de Mascaranhas.

Por Decretos de 8' do dito mez, expedidos pelo mesmo Ministnio,
f01'am exonerados, do lozur de Secundo Comrnandaute da Gllar-'
da Mallicipal de Lisboa: o Majo; do Exercito, Mano'!l Corrêa
da Silva Araujo; e de PIcador da dita Guarda, o Picador do
Exercito, Anselmo José Ferreira Braga.



l J' j
--.~*--

Sua Magestade, A RAINHA, Determina:
1." Que os Officraes empregados no Estado Maior do Comman_

do Geral dos Batalhões N aeionaes , usem do uniforme igual ao do
Estado Maior do Exercito, com a diíferença de que a gólJa, tanto
da farda, como da sobrecasaca , deve ser de panno carmezim.

2.· Que o Batalhão de Empregados Publicos , e o 1.. e 2.· de
Voluntarios Nacionaos do Comrner cio , mandados órganisar por De-
creto de 7 do corrente, puhlicado na Ord: m do Exercito N" 52,
sejam armados como a lnfanteria do Exercito, e usem dos seguin-
tes uniformes:

O Batalhâo de Empregados Publicos , terá para o Faràamento
grande: barrctina como a de Infantoria do Ex ercito , tendo a chapa
a mesma fórma, circundada com a seguinte insetipçâo em relevo
= BATALHÃO DE lNFANTRRIA = enocentro as iniciaes = E.P. =:
penacho do mesmo tamanho e fórma dos de Infanteria do EXl'rcito.

Farda de panno azul ferrete, com forro branco; g6l1a, e carcel.
la do canhào , de veJudilho preto: calça de panno de mescla para o
inverno , e de brim branco para o veráo : e gravata de polimento:
a farda, e calça, serâo iguaes no, feitio ás que usa a Illfanteria do
Exercito.

Para o fardamento pf'ql~en{), ou de Policia terá; bonet de panno
aZ1l1 ferrete com lista de veludilho preto: jaqueta do mesmo pnrmo ,
com gólla e carcella corno a da farda, dez botêes na [re nte , trez em
cada canhâo , e dois nos bombros para abotoar as presilhas, que se..
rão de trancelim de ouro. O~ Ofticiaes usarão de sobrecasaca azul,
com !jólla igual á da farda.

Todos os distinctivos de graduações serão como QS que usam os
Omciaes, e Officiaes inferiores de Infanteria do Exercito; com ao.
differença de serem de galão de ouro N. o ~O, as devisas dos Cabos ;
e Auspeç a da s, .

O 1.. Batalhâo de Vnlllntarios Nacionaes do Comrnercio , usará
do mesmo uuiforrne que' o dos Empregados Publicos ; sendo porém
de pallno carmezim , o qlle neste he de veludilbo pr,eto.

O ~. o Batathâo , o mesmo qlle o 1.0, cC'Ol a differença de ter
canhão de panno earrneaim , e cnrcella de pa~no azul ferrete.

Os Talllbôres Móres usarão dn mesmo unlformp. dos Segundos
Sarrrentos tendn PMPIn bnrrf'tilla àf' pf'IIe de urso. (Js 'l'nmlôl'p5-
o rn~smo ~ue os Soldados, com a dílTerença de lerem um galão
anJarello {'m volta da g611a, e Iislns da cór destn na calça.
3· Que o Batalhão de Voluntarios da Curta, use do seO'uinte

uniforme: o
!aqlleta de briche, com /rúlla e carcella de veludo cvrm(·zim,

bolao preto de unha, e presilhas dI' lãa prcta; c;:.Iças de Dle~cJa (Cm
lista de paono preto: bonet de briche com pala, lista de pnnlJo pre-



lo, c as letras inicie-s = V. C. = de metal nmarello , circunda.
das ne <l"is ramos de louro.
~ Os Ofliciaes usarão de sobrecasaca de bricbe com gólln de velu-
do earmoz im , presilbas de cauuti lho de seda preta, e no canhão a
divisu do posto , de ~alão de ouro; banda, espada, e canana co-
mo os Officiaes de Caçadores do Exercito, e luvas brancas,

Aos Officines deste Batfllhüo, concede Sua l\1agestade pode-
rem usar fóra do serviço de farda em tudo conforme ás dos Officiaes
de Caçadores do Exercito •
. -t." Que o peq\leno uniforme deve ser fcito primeiramente, e
quan to antes ; e o grande uniforme depois, mas logo que seja pos-
sivr-l,
ó: Que o Qllartel do Batalhíio de Empregados Pl1hlicos será

no Edtücio das Mercieiras , ao Limoeiro; o do 1.. Batalhíi» de Vo.
Inntarios Nacionaes do Cornmercio , no Edifício do Q1Iartel de S.
Pedro de Alcantara ; e o do ~." , 110 Forte de S. Paulo á Ribeira
Nova.
fi: Qtle os Commanclantes dós referidos Batalhõ('s rcmet torâo

quanto autes , por via do respectivo Cornmandnute (h'rol, á 2."
Hepartiçiio da 12," Direcção deste Ministono , as competentes re-
quisiçôcs d05 armamentos precisos,

-- ...~*-
Doclarn-se o s~guinte:

L o (~lIe por Parlarias datndus de hoje ; foi nomenclo -Comrnnn-
danle da l ." Divisão do Exerr ito qlle vai entrar orn OpNflÇ(H'S, o
Brigadeiro, Barilo de Ovar, Cowlnélndante Geral di' Artdbl'fili; c
encarregado interinamente do Cornman do da refenda Arma, o Bri-
gadeiro Graduado , Fernando da Costa Leal.

2.° Que o Alferes do Re"imento de Granadeiros da RAINIH, D.
Francisco Salazar M:oscozo ~ passa a servir de Ajudante de Ordens
do Commanda nte da 7.'- Divisilo Militar.

3. o Que o TenllOtc do Regint~llto de Infantcrin N.· 10, I"'nn-
cio José Rosado de Faria , pas.;u a servir de Ajuduut« de Ordclls
do Governador da Praça de Elvas.

4." Que os Officiaes do Excr<:Íto que e:ercerem as flln('çõ('s de
MUl'ores e AJ'udantes nos Batalhôes Naeionaes org-nnisndos desde. , • d t'7 do corrente, devem vencl'r cada um, lima raçao .e orrag'l·m.
ó: Qlle os Cnpitrle5 tirados da fileira, para, eXl'rC('rern as fllne-

ções de Majores 1I0S ditos Batalhões, devem I~\lnlm('nte Vf'lI('er n
gratifIcação' de Comm:lndo de Companhia, pM tempo de quatro
mezes, na con fOTmidu I,! da 01'dPnJ do Dia N.· 39 de 18 de M<tr-
ço de 1825. = MA.R~UEZ DE SALDANUA.

Está conforme.

o Chefe interino ela 1.& Direcpâo



N.O 56..
Secretaria de Estado de. Negocio. tia G~a, em 16 ck Outubro

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Ezucito o u!{uinte:

~ DECRETOS. '
~_ cndo de manifesto interesse para o Exercito, e pará a Nação;
animar os jovens que se dedicam á vida Militar, c habilitá-los com
a instrucção necessária para bem desempenharem os seus deveres;
c con vindo por isso aproveitar o pensamento consignado no Decreto
de dezoito de Setembro ultimo pelo qual Fui Servida Mandar crear
uma Companhia de Aspirantes Alurnnos; pensamento que todavia
carece ser mais desenvolvido, e que não póde realisnr-se , segundo
o disposto no dito Decreto, por que entre outros o bstnculos, se ac1la
complicado com a orgunisação do Real Collegío Militar, COIll as
Leis do accésso , e com o Decreto daquella mesma data já revoga-
do, relativo á reforma do mesmo Collegio: Hei por bem D(>\NmÍ.
n ar , que por em quanto fique sobrcstada a xecuçâo do mencionado
Decreto de dezoito de Setembro ultimo, devendo opportunamente
ser prcs('n te ás Ce rnaras a proposta de um systcma completo sobre
promoçôcs , e recompeusas Militares, em que se attenda ccn venien.
temente aos meios de facilitar a instrucção, e premiar aquelles que
mais se distinguirem por sua applicação. O Marechal do Exercito f

Marquez de Saldanha, Plesidente do Conselbo , e Ministto e Se-
cretario de Estado d()~ Negocias da Guerra, o tenha assim enten-
dido, e faça executar. Paço de Belém , em onze de Outubro de
mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = Marque.,. de Sal-
danha.

Querendo Dar um testemunho publico de Minha Real Satisfação
pelo enthustasmo e promptidào com que o. Volunto,rios dos Bata-
lboes ultimamente creados teeui corrido ás armas: Hei por bem De-
terminar que fiquera rseutos do recrutamento militar todos aquelles
indlviduos, que já 8C acham com praça nuguell~s C()~J.loS, 011 ql1e

llclles se alistnrcm até ao dia vinte do corrente inclusivaurente. O
Marechal do Exercito, Marquez de Saldanha, P,.(!.iuente do Con-
selho , c Mini'iro c Secretario doEstado dos Negocies da Guerra,
o 1t~l.ha llb~iul ('DlCll,lid(), o faça executar. Paço de Balem, em quin-
v» dI' Ou nbr» de IT iI oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. ==
Alargue" de Saldanh«. -II ' por bem Detormiuar que os individuos ehamad()~ ás fdt>ita-
do Exercito pelo Decreto de doze' do corren[e, que &ctualmell~e se

~



acharem providos cm empregos pubIicos , fiquem dispensados de se
apresentarem nos Corpos em qllP sr-rvi rnm , dev=ndo coo. tudo alis-
tu r-se no Batalbâo de-.Empregndos Pub icos , crendo por Decreto
de sete do mesmo mcz. O Marechal do E\N<ito, Marquez de Sal-
danha, Presidente do Conselho, c Ministro p Secretnrio de H.lado
dos Ncgocios da Guerra, o tenha assim Plll<'ndldo, c faça execu-
tar. Paço de Bclem, cm quinze de Outubro de' mil oitocentos qua-
renta c seis. = ItAINHA. = Mar'llte"l. de Saldaulia.

--·~K-c(<<--
Por Decreto dc li> do C~1'rc111c mc'1..
2. ° Bafalhâo Nacional dc Alirado!'es.

Major, o Capitão do Batalhão de Caçadores N," 8, José Maria
Gomes.

Ajudante, o Alferes do mesmo Corpo , Fernando de Figucirêdo.
Capitâo Quartel Mestre, o Capitão do extincto Q: Batulhào Nil.

cional de Volunt arros da Hainha , Leonardo GOlllI'S.

Cirurgião Mór, o Cirurgião addido 00 exuncto Q ." Bntalbão T acio-
ual do Porto, o Doutor Luiz Maria das Neves e Mello,

Capitão da 1." Companhia, o Capitâo do ex tincto 12." Batalhão Nu-
cional de Voluntar ios da Rainha, Bento José G0111f'Sde Brilo.

Capitâo da 2.a Cornpanhia , o Capitão do extincto Q: Batalhào dê
Caçadores de Lisboa, Theodoro Manoel Pereira.

Cnpitào da 3..."Companhie , o Capitito do extincto Q .• BatalhrlO Pro·
visorro de Lisboa, Mathias Bernardo de A lmeid a,

Capitão da 4.· Companhia, o Capitão do extincto Q. o Batalhão r a-
cional Frxo , Zacarias Vilhena Barboza.

Capitão da 5. á Companhia, o Capitão do extincto 1.0 Batalhão Na-
cional de Caçadores de Lisboa , Joaquim Viclor da Stlva Teixeira
de Gusmão.

Capitão da 6," Companhia, o Capitão do extincto 3: Batalhâo
Nacional Fixo, David Alves Reuda,

Capitão da 7" Companhia, o CapilrlO do extincto l.°natalhão Na-
cional de Caçadores de Lisboa, João J<ranC1S('O Fer rciru Cró.

Capitão da 8.'" Cnmpanh ra, o Oapitào do extincto 1.0 Butalhâo
Nacional de Caçadores de Lisboa, Domingos da Cunha F'in lho,

Teuentes, o Tenente do extincto 2: Batalhão Nacional de Vollln-
ta rios da Rainha, D. João M ada de Mello; o Tenf'n te do ex·
tinclo Q: Batalhão Nacional MO\'I.I, Pedro Nolo,co Domingues;
o Tenente do extincto 6: Batalhão Nacional FIXO, ManoelCor-
rêa Gomes de Oliveira; o Tenente do extillcto 2.° 13atulhlio I\a-
cionaI de Voluntarios da Hainha Jo ..é P"r('ira Estcvt'~ Costa;

'T d li N' , D' .!>' Je os enentf'S o me~mo ,ltalhuo, 1homaz IrlIZ erelra, e ou-
quim Francisco da Silva Muitos •

.Alferes, o Alferes do extincto 2.· Batalhão Nacional Movei de lis-
boa, João José de Azevêdo Nctlo; o Alferes do ex.tincto ~.. Ba-



talhi'lo NHcional de Volllnlarios da Ilnlnhn , J(,no Carlos Pinto
de Santa Anna; o Alferes do e x t inct o L" Batalhão Nacional de
Volnntarios da Rainha, Guilhei me Suarr ; o Alferes do cxtincto
l.o Batalhão N aciuoal Provisorio de Lisboa, João 1\1ora1;o Ro-
ma; o A lferes do mesmo Batalhào , A ug'usto Cezar M aneschi ; o
Alferes do e xtincto 2.0 Batalbão Nacional deVduntarios da Rai-
nha, Diocleciano Antonio Pedro Fleire; e o Voluntario que foi
de l.a Linha, Augusto SIIIJoes Margiochi.

--",~j?:..--
PORTAIUAS.

Mínisterio da Guerra. = Q,' Direcção. = L." Repartição. -
Não ,d('vend() faltar aos Corpos do Exercito f m (lI errçôes , as sub-
sistoncias qlle por Lei lhe &:LO devidas, as qlloes cm alguns pontos
não poderào ser fornecida~ pelos respectivos Cr,ntra('todorC's, por se
W'Clmrem os Corpos fóra dos limites a que clles se obrigaram a for-
nccê-Ios , c sendo nocessa rio tomar desde já todas as medidas para
que não venha fi haver falta em ohjccto tão irr.porf a n te t Manda A
ltAlNTl \, pela Secretaria de Estado dos Nf'!;ocios da Guerra, que
o Suh-Inspector da Inspecção Fiscal do Exercito, João Luiz Dan-
t as TrigllC'iro, seja encarregado da direcçâo do fornecimento aos
eorpos do Exercito qUe enllarem NO Operaçõe!t,durante as nctuacs
circun~tullcias, devendo propôr desde logo as pro\'iden('ias que jul ..
"ral' convenientes, e nomear os Empregados proprios para o desem-
penho do referido serviço, dando sllccessivnnwnte parle de tudo por
esta mesma Secretana de Estado. Paço de Delem, cm 13 de Outu ..
bro de 18t6. = Marque'!. de Soldanlia.

Ministerio da G uerra. = 2.& Direcção. = 1. a Repartição. =
Estnndo ordenado por Decreto datado de 13 do corrente , que em
qua uto o' raiz se achar em circunstancia'i C'xtraordinarias, tenha exe-
cução o lteg-nlamC'nto de tralhpoJ'tes de 1811: Manda A RAINHA,

pela Secretaria de E-lAdo dos Negodos da Gu('rra, que o SlIb·lns-
rectul' da Inspeeçr\O ,Fi:rcal do Exercito, JO(\O Luiz Dantas Tri~uei-
TO, q~JC já se acha encarregado da UII'('cção do fornecim(>nt~ ao.s
Corpo. do Exercito cm Operações, o s".in tambem da yromptlfJca-
çüo dos transportes, que forem nCt'('ssRrio5 para o servIço dos mes-
mos Corpos. Paço de Belem, cm ]4. de Outubro de 1846. = :ft1m'-
que":. de Saldanha.

Minisl('rio da GuC'rra. = 1.' Dir('cç;v). = 2.
a

Rrpartiçào. =
Manda A H AlNIÚ , pt'la SecTl'taria de Eolado dos Negocios da G uer"
ra! q11e, em quanto dllrare~m as cirel1nSl!lllcjn~s l:m quI' se a('l1u,o
Palz, (' até lIltt'lior resoluçao, sr f(·chl'IU :., ]~s(olas, Po!yll·(hIJ1-
ca, e do Exercito; devendo os Militare~ (J\1e tiverem obtido llceu-
~n para frequentar as sobredilas Escólas, Ctrr('scntarell1·~e ao Ccrn.



mnndsnte ria 1.& Divisão Militar, para lhes dar conveniente dcsti-
no. Paço de Belem , em 15 de Outubro de 1846. = Marque;. de
Saldan/6II. -.~,._

Por Portaria de 9 do carrent« m,e!.í.
Para bl'rvir de Membro do Conselho de Saudc do li rercito , duran-

l~ ~ auzeneia do Membro do mesmo Conselho , Libanio Cous-
t ant ino .Alves do Valle , () Cirurgiüo do Exerciro , e D~~legado na
1.", e 6." Divisões Militares, Joaquim Antonio dos Santos 'l'ei-
xeira , - ..~.-
Sua Magrstad.e, A RAINHA, Deterroina que o Capitão do Es-

ta.ào l\hior de Artilheria, José V en t.ura da Cunha, e o Tenente do
-Corpo de Estado Maior do Exercito, Antonio Maria Pereira da
Costa , pcu"em a servir no Qllurtél General do Brigadeiro, Barâo
de Ovar, Cormnaudante da 1." Di ...isilO do Exercito em Operaçôes ;
l' que o Primeiro Tenente do referido Estado Maior de A rtilheria ,
J05é Frederico Pereira da Costa , passe a exercer as furicçôes de
Ajudante de Campo do menciona rio Gr-neral.

. ---.~.---
Tendo alguns Officiucs do Exercito sidonomeados para exerce ..

rem diversos Postos nos Corpos Nnciouacs ultimamente or zanisa-
dos , decl ara-se, para o bviar a q uaesquer dúvidas q ue se ofíereção
!lO futuro, que a authoridndo , e honro. que por nquel las nomea-
ções lhes pertencem, foram-lhes COIl ferido.; pro visoriamcn te , e por
isso nenhuma alteração produzem na consideração que tem no Exer-
cito.

_*>6Ç~!f<-
Licenças re{("/.Rtadasconcedidas aos Indsoiduo« olxueo indicados.

Ao Tenente do Regimento de Cnvnl laria N." Q, Lanceiros daRAI.
N[L\, D. Pedro Carlos Tenorio Moscozo , svis mexes,

Ao Capitilo do Regimento de Cnvallario N," 5, Bartholomeu Pos-
sanha do Mondonça Furtudo , cinco rnesos •

.Ao Capitão do Regimento de lnfantcria N." 7, Frnncisc» da Cu-
nha Menezes, cinco mczes.

- ..~<?!~--
Declare-se que desde 7 do coa, nte mez SI' anch.(J~J. servindo, de

Ajudante de Ordens do COlTlmandanle da 1. Dlvlsao 1\1i1 tar, o
C'apitrlO de CAçadores, .!"o1i0 Podro Schwalbnck; e :15Ordf' 115:do mes-
mo Cnmmandunte, o A lfer(':3 Jo BatalhtlO ele Cnçndor<,s N.· 1), A n·
tonio Schwalback; os q1laes continuam nos di los exerciciod. = MAR-

QUEZ DE SALDANHA.

Está conforme.

o Chefe interino da 1.· Dir5Crâo -



N.6 57.
'&crctara'(J de Estado dos Negocias da Guerrd, em 17 de OUi-U~'9

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Pu,b/;ica-Bt: ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 12 do corrente me,.
I.· Regzmento -de Artitheria.

Commandante, o Brigadeiro Graduado, .Antonio José da Silv~
Leão, continuando na Com missão em que se acha.

2." Divi.~áo Militar.
Exonerado do Commando do Material de Artilheria na reft>rida

Divisão. o Major Graduado do Estado Maior da mesma Arma,
Roque Francisco Furtado de MeIlo.
Regimento de Caoallaria N.· 2, Lanceiros da RAINHA •

.Mnjor , o Major da 1," Secção do Exercito , Joaquim Fermino Her-
culano.

Regimento de Granadeiros da RAl NHA. ,
'Coronel, o Co ro nel da 1." Secção do Exercito, Fernando da Fon ..

sêca Mesquita e Solla,
CapitflO da 6.a Companhia, o Capitão da I.~Secção do Exercito,

An touio José dos G uimarâes,
Teneutes , os 'I'enentes da referida Secção, Claudio Bernardo Pe-

reira Ohaby , e Augusto Cezar de Sousa Pinto.
Alferes, os Alferes da so hrodj ta SI'Cç:\O, D. João Frederico da Ca-

mara Leme I c Joaquim José Martiniâno de Mello-.
Regimento de [nfanteria N.· 10.

Major, I) Major da Praça de Peniche, Joaquim Rodrigues da Cos-
ta Simões.

Regimento de lnfonteria N.· 16.
Tenento Coronel, o Tenente Coronel da 1." Secção 'do Exercito,

José Muria 'I'aborda,
Para serem considerados na 1." Secção .do Exer.cito, confor~e o

disposto no Decreto de b de Junho ultlmo.: o Coronel do 1. J~e-
gimen.to de Artill~eria, José ~erardo. Ferr;l;;a Passos '. pelo pedir:
o Major do H!'g'IUlento de 9avallana N~. "'" Laoceuo.s da RAI-
NHA Pedro .Maria Pinto Gucdeó: o Coron~1 do Regimento de
Gra:ladt'iros daH,\L'HA, José Athanezio de Miranda ; oCapitão,
Joüo Autouio da Silva Bacellar ; os Tenentes, AntonioXavier pin-
to da Silva, Antonio Ps rr-philio de Sousa Corte Real, Jorge Fre-
derico do Avill.-z , c JOtlO José Alves; e o Alferes, JOllO Mlgllal
LUCiano. de _'Iirand.l, todos do dito Regimento •. , t. ~

•



3/ Secção do Exercito.
Segundo Tenente, o Segundo Tenante Ajudante do 3. ° Regimento

de Artilheria , Antonio Ribeiro da Fonsêca; por assim o desejar.
Tenente, o Tenente do Regim!"'nto de CaYl.llIRria N: 2, Lauceiros

da RAINHA, Guilherme Frederico de Portugal e Vasconcellos ;
pelo requerer.

Alferps, o Alferes do Reaimento de Granadeiros da RA.LNHA, An··
1/ tonio Maria Barreiros Al'fobas; pelo requerer.

l./V
Por Decreto de 16 do dito me?:..

E.tado Maior de A".Wheria.
Coronel, o Coronel de Artilheria Da. 3." Secção do Exercito, An.·

toolo da Silva Bastos.
Regimento de Caeallario N: 2, Lanceiros da R A , N lI.4.

Tenente, oTencnle doRegimento de Cavallnria N.o7, Dlogo Car •.
neiro Ohixorro de A lcaçova,

Regimento de Cavallat'ia N. o 4.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel na 1.~ Secção do Exercito,

Jeronymo da Silva Maldonado d'Eça.
Reg.mtttto de Inf'anterio N.o 1.

pelo requerer, o Cape lião , Antonio de Santa RiLtaDernittido ,
Sobral.

Para serem considerados na La Secçâo do Exercito, conforme o
disposto no Decreto de fi de Junho ultimo: o' Tenente do Re·
gimento de Cavullaria N! 2, Lanceiros da RAINHA, D. Pedro
Carlos Tenorio Mosco:áo: e o Tenente do Batalhão de Caçadores.
N. ° <i! , Sebastião do Canto e Castro Mu~car(!nhas, por assim o re--
querer.

p~ Decreto« de 17 do dito 71M:>,

(

: 10." Divisâo ]}fititar .
. Exonerado do Commando da referida Divisâo , o Brigadeiro, An ..
~ tonio de Padua da Costa.
Commandante da mesma Divisão, o Brigadeiro G raduado , Joaquim

! Zeferino de Sequeira. '
t. 'Regtrntnto de Jnfante,.ia N. o 1.

Alferes, o Alferes da 1.~ Secção do Exercito, Pedro Augusto de
Barros e Va~coJ1éello8.

Regimento de Infonierio N. o 4.
Tenente Coronel, o Tenellte Coronel do Regimenlo de Infanteria:

1, José Jeronymo Gomes.
Major, o Major do Regimento de Infanteria N" 13, Autonio Ma-

ria da Veiga.



8ub-Divisúo Mihta,. dtl Horta.
Cowmandantp. da refenda Sub-Dlvl_tto, (1 Te ,("nle Coronel da 3."
Secção do Exercito, Jcsé Caxrasco GUf'Tld.

Cor/lo Mddl1!f' do .rlrscno] do: Eaercito,
Capitâo , o Capitâo do Regimento de Lnfanteria N.

o
10, Manoel

UDrdozo das Neves.
Praça de Mt.L·L'iÍO.

Governador, o Tenente Coronel da 1." Sccção do Exercito, J054$
Paulo M mato.

Castello de S Joâo Blt}Jtista da Cidod« de .Angra.
Governador, o Tenente Coronel dp Arlillll'rla na 3." Secção do

Exercito, Antonio Homem da Costa Noronha.
Para sr-rem eonsiderad s na La Secção do Exercito, conforme °dis-

posto no Decreto de 5 de Junho ulrimr : o Coronel Graduado ,
Thornaa Joaquim Xavier : o Major do Regimento de Iufanteria
N.· .j., Jerollymo Anton io Luna: o Cnpitâo de A rtilheria no Cor-
po Militar elo Arllp.nal do Exe rcito , Bernardo José dos Santos;
c o Segundo Tenente de Artilheria no rd~rjdo Corpo, Ignacio
G uerreiro Mestre: e pelo T.!q ucrerem, o Cu pilão do Batalhão de
Cnçado!"()s N ." 8, José Joaquim Alves Coelho; e o Tenente do.
mesmo Batalhão, José Maria Bernardes.--.~.--
SUIl Magestado , A RAINHA, Determina:
1.o Que o Primeiro Tenente do E5tado Maior de Artilheria

João de Sá Pereira Sampayo Ozorio e Brito, pa8se fi Cornmandar
mter inamente o Material da referida ArUJa na 2.a Divisão Militar.

2: Que se abonem rações de etape a todos os Corpos do Exer-
dto que sahirem dos seus Quarteis permanentes para entrarem em
operações; cessando porém o abono dos vinte réis diários de grati-
ficação ás praças daquelles Corpos, que os venciam pelo serviço das.
gue miçôes-em que se achavam.-·00·-

Sua Ma~estade, A RUNHA., Concede que seja alterado o uni •.
forme do Batalhão de Empregados Publicas, passando a ser de
panno branco, o qlle no Plano publicado na Ordem do Exercito,
N.· 55, se determinava fosse de veludilho prelo.--.~~Ç<.-
L,ct$nras concedida. por motivo de molestia aos Indit>iduo8 abai.vo

declarados.
Em &"&0 de 14 do melO proximo passado.

Âo A Iferes do Rf'gimento de lnfanteria N.· 6, José Maria de Sou..
sa Pimentel , quarenta dias para continuar a tractar-sa,

Em Sessâo de ]õ do dilo me?;. •
Ao Capitão Cazerneiro da Praça de Estremoz , JOié.Maria da Fon-
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sêca , qu rren ta dias para fazer uso de banhos do mar; contados
'de QOdo mez proximo passado.

Em. S~ss.~o de 17 do dito me'll..
Ao Major do 1.0 Regimento de Artilheria, José de Sousa de Andra ..

de, quarenta dias para convalescer •
.Ao Alferes Alumno do mesmo Corpo, Joaquim Antonio Placido

da Silva Negrllo, qninze ri ias pura con-valescer em ares de campo.
Aó 'l'ene nte Coronel do 4.0 Rcgimen to fie A rtilher ia , Ao tonio José

Boqucte , quarenta dias para se tractar , e fazer uso de banhos
do mar.

Ao Tenente do Regimúlto de Tnfanterin N.· ~, Gabriel Pimenta
da Silva, trinta dias para fazer uso de banhos do mar.

Ao Teru~lIte do mesmo Corpo, José Maria 'I'ristâo, trinta dias par!!.
fazer U50 de banhos do mar.

Ao Alferes do dito Corpo, Boaventura José Vieira, sessenta dias
'Para continuar a lr actar-se em ares patrios.

Ao Tenellte Quartel Mestre considerado na La Secção do Exercito,
Roberto .Joaquim Salema, quarenta dias. para fazer \1So de ba-
nhos do Arsenal.

Ao Tcn nlc de Lnfantcria , considerado na mcsrn a Sccçâo , José de
Sousa Barboza, quarenta dias pura se tr actar mudando de ares.

Ao Alferes de In(ltnteria, considerado lia mesma Sccçâo , Jorony-
1110 Candido da Costa , scsse n ta dias para se tractor em ares pa-
trios. .

-*~?:*--
Lzct:W:clSreeisiadas concedidas ao» Individuos ahaixo indicados.

Ao Capitão d"o'Regimento de lnfanteria N. o 10, Pedro Lope .. da
Silva, quinze dias; pl'incipialld~ em ] 9 do corrente mez ,

Ao Tenente na 3." Seccào do Exercito, Vicente José Borges de :VIe-
d

. '5
eITOS, quatro rnezes,

--*~*-
Declara-se o seguinte :

1.0 Que no Plano que faz parte do Decreto de 9 do corrente,
inserto na Ordem do Exercito ." 53 de 11 do IW>,PlO rnez , deixou
de mencionar-se 11m Cirurgião M6r, e um Cirurgitto Ajudante , que
devem pertencer ao EJtado ~\laiol' c Menor do Butalhâo Nacional
das Obras Publicas.

Q." Que as disposições do Artigo 1.0 00 Decreto de lQ elo cor-
rente mez inserto na Ordem do Exercito N: 54., de 110do files-, 'I' i .mo mez, não comprC'!tf!l)dcm ali praças do Corpo e eg rufico. =
l\iARQUnZ DE SAI:OHIlIA.

Está conforme.

o Chife interino ela 1.a iJirecçJv -
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.• 58.
Secretaria de Estado do. Negados da Gu,rN, em IS ele Outubro

fÚ 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o .eguinte:

DECRETOS.

, Hei por b;m Ordenar que sem perda de tempo se organise nesta
Capital, um Batalhão de J nfanteria , conforme o Plano que faz
parte do presen te Decreto, que vai a~signad. o pelo Marechal d.o
Exercito Marquez de Saldanha, Presidente do Conselho, e Ml-
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra; que se deno-
minará de = VOLUNTARIO!! DA RAINHA = oqual será composto dos
Officiaes que pertencem á quarta Secção do Exercito existentes na
Capital, e suas imlJlediaçõ<:s; e d~ todos aq\lell~s que foram dos ex-
tinctos Corpos de Voluntarios , creados desde vinte e quatro de Ju-
lho de mil oito.centos trinta e trez , que n~o estiverem já collocados
nos Corpos ultimamente mandados orgamsar ; devendo os ultimos
.que já se houverem alistado no Batalhão de EmpreO'ados Publicos
ter passagem para o Batalhão que faz o objecto do p~esente Decreto:
O Marechal do Exercito, Marquez de Saldanha, Presidente do
Conselho, e Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Guer-
ra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço de Belém, cm
dezeseis de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA.
= Marquez de Saldanha.

Plano a que se refere o Decreto de 16 (Ú Outubro de i846.

1.- O Batalhão de'Voluntarios da Rainha, constará. de um Ea.
tado Maior e Menor, e de quatro Companhias •

Estado Maior e Menur.
Com mandante Coronel •••••••••.•.••.•••••••••••••••• 1
'l"enenle Coronel .........•.... I •••••••••••••••••••• 4. • 1
Major ..• ~..••. 'l 1
Ajudatlte ..•..• , ..•. .•.•...•.• ...••. ••.••• •.•••.•• .••• 1
Quartel Mestre ~. . .. . •• . . . . . . .. • ,.... 1
CC!rllrgtão Mór ••..••••••••.•••.. • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • 1

Ir 1 .~ A· d l'S \.rglao ,1U ante •.•••••••• , ••••..•••••••••••••••••••
argento Aj udante . ...•..••••.•..•.••••... ".... 1



•
!=lsugento Quartel Mp.str('. . • • • • . • • . • . . • . • . • . . . . • • • • . . • . . . I
1'é;imIJór .l.\-lór •• : •••••••.• ,............................. 1

Todos.... 10

• M • Força de uma Companhia,
Capitâo •• • • .• •• • . . • . . ••• • . . • • . . . . • • • • • . . . • . • • . . • • . . • . 1
rJ"('n(-~llle ••••••••••••••• 1 • • • • • • • • • • • .. • .. • • • • • • • • • • • • • • • • . 1
A Jt,'rt-'s ••••• ~.......................................... 1
Pnmeiro S'lrg>!nLo • •. .•.• •••• .. ••••••...••••• ••.• .•.• .. 1
Si''{11 Idos S'Hg'cntos.......... ... ..... ......•••... .. .... :ia
:Fnrriel • . . . . . • . . . . . . • • . • .. • . . . • . . . . • • • . . . . . . . . . • . • . • . • 1
Cabos (1,. Esquadra ••.•.•.•..• I ••••••• '... •• • • •••• •••••• 4
A nspecndus • . • . • . ••• ••••••..•••••.•.•.......•••.••..• 4
Sold<ldos. • . • . • • • . • . . • • . • •• . • • •. . . . . . . . . . • • • . • • . • • . • . . • 48
Tambôr ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . .. 1

III'
!

• I Todos ...• 64.. II
Reoapitulaçõo,

Estado Maior e Menol •••.• 1•••••••• l'A' •••• •• •••••• •••• 10
Seis Companhias .............•... :,.... 256

'foLal • •.• •• 266

2. ~ As nomeações para os differentes exercicios ficarão dependen_
tes ria approvaçâo do Govcrno.

Paço -de Relem, em 16 de Outubro de 1846. = Marque" de
Saldanha.

Ampliando o disposto no Decreto de dez do corrente, pelo qua]
Fui Servida Nomear o Teuente Coro ne] de Cavallaria, Marquez
de Fronteira, Oommandante GMal dos Batalhol'S Naciouass , crea-
dos por Decretos de sete , e nove do dito rnez ; Hei por bom Deter.
minar, que o referido M.arquez de Eronteira , seja o Comrh~lldante
Geral de todos os Batalhões N acionaés organisados na Cnpiral , ou
que se vierem a organlsar , em qunn to durarem as presentt'~ ci.rcuns_
tancias ; com excepção SÓ1uellte do Baralhâo de Voluntario; da
Rainha. O Marechal do E.'(ercito, Marquez de Raldanha. Presi-
dente do Conselho, e ~inistro e Secretario de Estado dos Negll!';"!
da Guerra, o tenha assim entendido , e faça ext'cutnr. Paço di' Se-
l~m, em dezesete de Outuhl'() dp mil oitocentos quarenta e seis. =
RAINHA. Marque" de Saldanha.
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~ }Tpi por. bem Datermlnat, que' se forme nesta Ca~itot utn Oorptt

de Cavllllaria, denominado = ESQUADRÃO DE CAVALLARlA DE Vo_
1UNTARlOS. DA CARTA E RAlNIIA = organisado segundo o Plano que
faz parte do presente Decreto, e vai assignado pelo Marechal do
Exercito, Marqut'z de Saldanha, Presidente do Conselho , Ministro
e Secrt'tario de Estado do Negocios da Guerra i do qual será Te ..
nenre Coronel Cornmandante , o Barão da Junqueira, a cuja orga-
nlsacâo procederá q nanto antes .. O Marquez de Saldanha , Presiden-
te do Conselho de Minislros, Ministro e Secretario de Estado doa
N egocios da Guerra, o ten ha assim entendido e faça executar. Paço
de Belém, em dezoito de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis,= RAINHA. "= Marque", de Saldanha,

Plano a que se refere o Decreto de 18 de Outubro de 1846.

1.. O Esquadrão de Cavallaria de Voluntariol da Carta e Rai-
nha , constará de 11m Estado Maior e Menor, e de duas Compa-
nhias, com a força que vai abaixo mencionada.

Estado Maior e Menor.
Commnndante, Tenente Coronel........................ I
Ajttdante •..... •............ 1
Cirurgirlo Ajudante......... . 1
Sargento Ajudante.. ..•. ..•.•. •.•••• •.•..••••••••••••• 1
Sargento Quartel Mestre ~_ . . . . . . . . . . . . . . . . 1-Todos. • •• f>

Força de 'Uma Companhia.
Capitão ". . . . . . . . . . . . . .. • ,.... 1
Tenente , ".•••. , . ". . . . . . 1
A J feres ..............•. "..•... '•••.. "•... , .•. ~ . . . . 1
Prioleiro Sargento. # •••••••••••••••••• t i. i.... 1
Segundos Sargentos •..•.••••.•••...•...•••.•..•.•• ·•·•• ~
Forriel .......•...•............. _ ". 1
Cabos de Esquadra •. ~ .....••...•.••.••..•• .'. • . . . • • . • . • 4
Anspe çadas •.•.•.......••....•••.•••••.•..•..... fi.:~~ ... , t'
Soldudos •..•............•..•....••.•.••••.••.••• i • • • • a6
Clarim ........•.......... ~. . . . .. . . • . • . . . . . • . . . . . . . . . . . 1

Todos '....-
Estado Maior e

~tcapitulaçúo. '/
Menor , I ••••••••••• ii •••••

,6



Duas eompanbias .•..•.... 1 •.•••••••••••• I.' • • •.•• • • • • • • • • 104.
II Todos.. .• 109

i.· Os Officiael serâo nomeados pelo Governo d' en tre as pessoas
de mais probidade e abastadas; 'e o Ajudarlte será Official da pri-
meira Linha.

Paço de Belem , em IS de Outubro de 1846. = Marque,,_ de
Saldanha. . ---.~*' -)

Por Decreto. de 16 do corrente mes-.

2.· Batalhão Nocional do Commercio,
Capitão Quartel Mestre, o Capitão do extincto 2.0 Batalhão Na-

cional de Caçadores de Lisboa, Francisco AlItonio Ferreira.
BatalMo Nacional da. Obras Publica •.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Cívíl , João Gonçalves Corrêa Junior.

Por Decreto- de 17 do dito tnes.

1.& Dzviaâo Militar.
Commandante do .Matetial de Artilherie, na.referida Divisão, o Co-

ronel do Estado Maior da mesma Arma, Antonio da Silva Bastos.
10~&..Divisâo Militar ..

Commandante do Material de Artilheria na mesma Divisão, o Ma-
jor do Estado Maior da dita Arma, Duarte José Fava. .

Regimento de Cavallaria N.· 3.
Alferes Ajudante, o Alferes de Cavallaria na 1.& Secção do Exer-

cito, Proflrio Gaudencio.
. Regiment.a de: Cavallaria N.· 4.

Capitão da a.a.Companbia, o Capitão deCavallaria na3.& Secção
do Exercito, Francisco de Sousa Canavarro.

Alferes, o Alferes do. Regimento de Cavallaria N. o 6, José Maria
~n~. .

Batalhâo de Caçadores. N.· 8.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel na. 3.& Secção do Exercito,
João Fermino de Lemos Corte Real.

Regimento de Infanteria N" 11. .
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do RegImento de

Infanteria N.· 16, Jacintho Augusto Camacho-
. • Regimento de Infa,!,teria N.· ~6:

Copltao da Companhia de Granadeiros, o Oapítão , Jorge da Cu- '
nhu. Ribeiro.
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Capitiio da 6." Colnpanbia, o Capitão de Enfanteria na 1.& Sec~âl:)
do Exercito, Joaquim Xavier da Silva Franco.

Capitão da 8. a Companhia, o Capitão de Infanteria na dita Secção
Ayres Antonio de Saldanha. '

Para serem considerados na La Secção do Exercito, conforme o
disposto no Decreto de 6 de Junho ultimo: o Capitão do Estado
Maior de Artilheria, Joaquim Maria Baptista: o Alferes Ajudan-te do Rl'gimento de Cavallaria N.o 3, Miguel Rufino Alves: e
o Tr-nente do Batalhão de Caçadores N. o 8, Joaquim Augusto
de Oliveira Dias, pelo requerer.

3. a Secçáo do Exercito.
'Segundo 'I'enente , o Segundo Tenente do 1.0 Regimento de Arti-

lheria , José Femandes Viegas da Gama Nobre, pelo requerer:

Por Decreto da mesma data.

1.o Botalhâo MoveI de Atiradures.
Major, o Capitão na L" Secção do Exercito, Luiz Maria de Ma-

galhães.Ajnrlautc, o Tenente do Regimento de Granadeiros da RA.INHA.,

Augusto Cesar de Sousa Pinto.
Capil[lO Quartel Mestre, o Chefe de Repartição da Contadoria de

Marinha, Capit~lO Tenente Graduado, Joaquim Pedro da Silva.
Oirurgtâo Mór, o Cirurgiâo Civíl, João Baptista Cordozo Klerk.
Capitão da 1." Compunhia, João Felix Alves de Miuhava.
Uapitão da ~.~ Companhia, o Escrivil.O do Almoxarifado de Mari-

nha, Capitão Tenente Graduado, João Corrêa da Costa.
Capitão ria 3.a Companhia, o Official de Fazenda da Armada, Ca-

pitão Tenente Graduado, Antonio Ignacio da Silva.
Capitão da 4, A Companhia, João Vicente de Oliveira. .
CapitrlO da b.a Companhia, o Pagador da Marinha, CapitãO TQ-

nente Graduado, João José de Assumpçêo e Silva.
Capit:w da 6.a Companhia, José Antonio S.-rrão. I . ",

Caplll'to da 7: Companhia, o Mujo!; G raçl!la~p, h.pdri Avel;hn(}
do Rej~. ..•. . J 1'1

Capitllo da B," Comp~nhja,' o Escrivão do . .(\hno.x,f\rifado da J\hri~
nha , Antonio Perelfa LII08. •••• .•. ;.1 11 I

Tenentes, o Official da COlltadoria de Marinha , Primeiro 1l'el)-e-nt~
GradlJado, Miguel Sol.an.Q de Altne.ida; o.Doutlll'» Antonio Cor-
rêa Caldeira; o Tenente do cxún~t() ~.o Balnlhu.'Q lí!ci~naf do
Commercio, Henrique Dulac.; o Primeiro T~nenlP do e~li/l~IO
1.0 Herrirnento de Artilheria Nacional de Lisboa, Albhno Autoro
da 8.tlv"cim lJi'nto; o Fiel do Almoxalifado da Marinha, Seglludo
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Tenente Graduado, Miguel Epifanio da Costa e Slrnas ; os As-
pirantes da Contadoria de Marinha, Joaquim Angelo Coelho
Freire, Marcolino Gomes de Almeida, e João José Alves Frei •.
neda,

AlfNes, Carlos Augusto Pope, Jolio Mario Cnmpêlo, Augusto da
Faria, Augusto CandiJo de Mcsquíta, Lula Pires Monttliro Ban-
deira , Antonio Joaquim Gonçalve , Francisco de Patlla Veiga,
e Honorato José de Mendonça.

~----.~.------
POH.'f AUlA.

Ministerio da Guerra. = L" Direcção, = 2." Repartição. =
Manda A RAINHA, pr-la Secretaria de Estado dos Negocios tia
Guerra, que, sem perda de tempo, se forme 11m Corpo de Caça-
dores lia Villa de Setubul , que será denominado = BATALUÃo Na-
CION AL DOS DEFE SÓRES DA CARTA E Iis r 11.4= organisado confor-

me o Pltmo que faz parle da presente Portaria, e vai assig nado
pelo Brigadeiro Graduado, Antonio José da Silva Loâo , Chefe in-
teríno da primeira Direcção deste Ministerio, devendo as primeirns
quatro Companhias formarem-se dos Cidadãos residentes em Setu-
bal; a. quinta daquelles dOI Concelhos de Patmella , Azeitão e Ce-
zimbra ; e a sexta Companhia comprebenderá os Oidadâos dOI Con-
celhos da Moitá , Alhoil Vedros e Barreiro. Paço de Belém, eUI 16

. de Outubro de 18M. = 1l1arque'1. de Saidanh»,

P1Ml.ft a qUI! se refére a Portaria de 16 de Outubro de 18t6.
1." O Batalhão N aeional de Setuba I dos Defensores da Carta e

Raill~a, constará de um Estado Maior, e Menor , e de seis Com-
panhias com a força que yai a ha.ixo mencionada •

Estodo Maior e Menor.
Oommandante (Coronel ou Tenente Coronel) .•...••••.••••
Major ...•....•.......................................
Ajudante ················
Quartel Mestre..... . " .
Cirurgião Mór •..•••...•.•.•••..•.....••.••....••....•
C· ._ A' dIrnrglao JlI ante ••••••.•••..••.•.••.•.....• ••••·••••
Sargento Ajuda nte ••••.•.•••••••••..••.•.•••.•.••••• •
Sargento Quartel Mestre. . . • • • • • . • . • . . •• • .•••••.•••••••
Tsmbôr ou Corneteiro Mór ......•....•.................

Todos.... 9

1
1
1
1
1
1
1
1
1-



• N Força de uma Compan·hia.
CaplttLO •••••••••• ~•••••••.•••.••. , ••..•••.•••••• f·' •••• , 1
'1'p.nente............. •••....•.......•....•.•••.•••. .•. I
A 1feres . . . • • • • • . • • • • • • • • • • • • • . . • • . . . . • . • • • . • • • • • • •• ••• 1
Primeiro Sargento -. • . • • . • • • • • • • • • 1
Segundos Sargentos. . . •• •• • . •• • • . • . . . . • . • . • • • • •• • • •• •• •• ~
Forriel .......•...•. '................................... 1
Cabos 4-
Anspeçadas . •.•••••.•.•••....................•••.•• •••• 4
Soldados t.' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • 48
'I'ambôr ou Corneteiro .•............. , . . . . .. .. •. •. .. . • . . 1

Todos.... 64

Recopitukiçâo,
Eslado Maior e Menor .••.•.....••... , . . •.•• •• •. •••••••. 9
Seis Companhias •••• : •••......•.......... , • . • • • . . . •• • . .. 384

Total. . . . . . 393·

!a.O Os Officiaes serão nomeados pelo Governo dOenlre as pes-
soas de mais probidade e abastadas; e o Major e Ajudante serão
Officiaes de primeira Linha.

Secretaria de Estado dos N egocios da Guerra, 16 de Outubro
de 1846. = Antonio José da SOva- Leão,

Por Portaria de 16 do corrente m~.

Batalhão Nacio'lal de Setubal dos Defensores da Carta e Ra.'n'ia.
Coronel , o Coronel do extincto Bata lhào :N aciOlltll de S~tubal, Ale-

xandre Lino Gonçalves da Costa.
Major, o Capitão de Infanteria, Manoel Sevéro Corrê a de Brito

Guedes.
Ajudante, o Alferes do Regimento de Infanteria N,· 14, Diogo

A nlonin Rodrizues da Cruz,
Capitão da 1.& Companhia , o CRpitão do e:xtincto Batalhão Nacio-

nul de Setubal, Antonio José Pachêco.
Capitão da 't .• Companhia, o Guarda.Mór da Saude do porto de-

S~llIbal, Antonio Rodrigues Manitto.
Cflpll~i!:, da 3.· Companhia, o Bacharel em Direito, José de Ma-

galhaes Meltia Saleme,
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Capitão da 4." C rmpanh ia , o Capitão do extincto Balalhão Nncio-
nal de Betuh ,1, Jpao Esteves de Carvalho.

Capitão dá 6." Companhia, o Cupuão do exrincto 3" Batalhüo Na-
cio oul Fixo t!.~Lisboa , Salvador Sarmento de Fnria.

Tenentes., Q Tenellte .do extin cto Batalhân Nacional de Serubal ,
Coustantie c PedrQ Folkma n ; Antonio Mnria. Godinho da Horta;
Joâo ,J:);,é SOJI,res; o A lfef~s do exti neto Batalhão N aoiona] de Se-
tubal •. João Maria Montciro ; Maximiano Augusto de CarvaJho~
e F rancisco A Ives Casal.

AI forcs , Joaquim .Maria Reze nde : Antonio Botelho de Moraes Sar-
meruo , Fruo cisco Liuo da Silva; Fe lix Antonio Pires; Manocl
Pinto Soares; e Izidrc Duarte Rodrigues.

-*~*-
Sua Magestade, A RAINHA, Determina:

1.. (~Ile o Primeiro Tenente do Estado Maior de Artilheria,
Henrique de Sousa da Fonsêca , passe a exercer as fuucçõvs de .•\ju-
d auto de Campo do Commauda n te Geral interino de Ar nlher ia.

~,. (-iue se apresentem immediatarneutc aos rcspcctvios Corpos,
os Facultativos Militares Cjlle se achâo com licenças regi.tadas.

3.° Que o Commaodunte Geral dos Batalhôes Nacion aes da
Capital, faça congregar per iod icameu te , e quando o julgar oppor-
tuno , uma Junta de Saude composta de Cirurgiões Mór\:'s dos refc-
ridos Batalhões , e presidida pelo Cirurgião Mór do Batalhão de
Empregados Publicos, José Lourenço da Luz, a fim de serem por
e lln inspeccionados sem dependencia de ordem deste Ministerio os
individues dos mencionados Batalhões, CJue por incapacidade tisica
pertennerem ser -escusos do serviço, devendo o resultado ser n-metti-
do a esta Secretaria de Eotado para conveniente deliberação,

Relaçâo dos Candidatos que Suallfagestade, A RAJNl1 A, ns«.
ve p01' bem Afandar admitti'l' no e01'rente meoz, no Collegio iYli-
Mal', na quatiJ,n.de de .1lumnus Estadistas.

Joaquim Cyri!ln Machado da Costa, ftIho do fallpcido Alfeões
do Rco'imf'nto de [nf,.nt()fléI N" 8 Joaquim Cynllo Machado.

I,Il~io Justino de Mattos, fdh~ do fallecido Ptlll1eiro Tenente
de Artilheria, Francisc) Monoel de Mattos., .
i. ~Victor Jorg~ de Pina Vidal, filho do f~lIec',doMajor do ~ .. Re-
gimento de A.l'tllheria, Ll)uren;o Chmlovao VIda!.
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Francisco Pereira, de Mattos, filho do Alfnes dns e:x.tinctasMi.
lidas de Tavira, Joaquim Antonio Pereira de M~dt{)s.

José Bernardo Ribeiro, filho do Tenente do RegImento de In-,
fanteria N.· 1, Domingos J05lé Ribeiro.

Manoel AU<:l'ustoSanta Clara, filho do Tenente na 8.- Secção
do Exercito, Manoel Augusto Santa Clara.

José LuizEstevesAJves, filho doCapitào na I.·Secção doExer.
cito, Luiz Antonio Esteves Alves.-~.-
licença., concedidas por motivo de molestia ao. Individuo. aba;'.

indicados.

Em SenlÍo de ~4 de Agosto ultimo.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N.· 8, Matheus

Maria Padrão, sessenta dias para fazer uso de banhos de Mon-
chique, e ares patrios e do campo; contados de 1[) do mez pro-
ximo passado. .

jJm Sel$lÍo de 3 do me~-proaiimo passado.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N. o II, Alexandre de Oli.

veira JUlllOr, trinta dias para se tractar,
Em Sesllâo de L4 do dito me"-

Ao Coronel- do Regimento de Infanteria N," 16, 'Gualter Mendes
Ribeiro, noventa dias para continuar a tractar-se , e fazer uso
de banhos do mar. ,

Em SelSâo de 17 do dito mel.
Ao Tenente na 3.& Secção do Exercito, Francisco José Vieira de

Carvalho, quarenta dias para fazer US9 das Caldas da Rainha
na sua origem. '

Ao Âmanuense de 1.- Ctasse graduado do Arsenal do Exercito,
José Luciano da Maia Xavier Annes, cincoenta dias para se
tractor.

Ao Aspirante de La Classe graduado, das P~gadorills .Militares,
José da Costa Ortigão Migueis, sessenta dias para mudar de
ares.

Em Sessâo do L·do corrente mes.
Ão Coronel. Chefe de Estado Maior de Artilheria, João Xavier

da Costa V ellozo , quarenta dia. para continuar a tractar-a.c.
Ao Major Graduado do Esta~o Ma!or de Arlillléria, Roque Fran-

cisco Furtado de MeIlo, trinta dias para Sé tractar,
Ao St'~undo Tenente do 1.. Regimento de Artilheria , Francisco

de Paula Botelho , vinte dias para se tractar,
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 2, Lanceirol da Ru.
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~Hl. D. Pedro José de Noronha, quarenta dias para fazer uso
de banhos Jo mar.

Ao' Tp.oente do lt ...g-imento de Granadf'iros da RAINHA, José Ho-
. mem ria Cunha d' Eça, trirrlll. dias para se tr.actar,
Aí)Cll'ur~i:to Ajudante do B.t!g-imento de Infanterin N,04., Joaquim

Maria Machado de Faria, v nre dias pura convalescer.
Ao·Uapilào.de -Infanterla na L" Secção do Exercito , João Anto-

nio da Silva Bacellar, trinta dias para faser \.I~Q de banhos do
mar.

Ao Capitão do Corpo Militar do Arsrnal do Exercito, Manoel Car-
doz o das Neves, sessenta dias para co n ttn ua r a trnctar-se,

Aó Major de Cavallaria na 3,a Secção do Exercito, Manoel nen-
riques Bar boz a Pilta, vinte dias para fazer uso dI' banhos do mar.

Ao Aman uense da extincta Secretaria do Estado Mai0l' Imperial,
com excrcicio neste Ministerio, Francisco José Balldeira, qua-
renta dia pnra se trnctar ,

Ao Segundo Official da Inspecção Fiscal do Exercito, Antonio For ..
reira da Costa Balate, quarenta dias para terminar o seu tracta-
mento,

Ao Commissario , com exerci cio na Commissão Liquidnt aria do ex-
tincto Commissariado do Ex erci to, Francrsco Jose Moreira, vin-
te dias para terminar o seu tractamento .

.Em Sessão de 3 do dito me....
Ao Alferes. do Regimento de Infanteria N" 13, José da Cunha

Andrade, quinze dias para se restabelecer.

-:H<~.--
Licenças rt.gt..tadas concedida, ao. Individuos abaiXO indicado,_

Ao Capit'ão do Regimento de Infanteria N: 1, Francisco de Mello
Breyner, seis meses •

.Ao Major de CavalJaria na 1.. Secção do Exercito, Pedro Maria
Pinto Guedes, um mez.

Ao Capitão na 3," Secção do Exercito, Conde do Sobral, inde-
terminada.

Declara-se o seguinte:

1.. Que a licença por motivo de molesfia , concedida na Ordem
do Exercito N," ~3 do corrente anno ao Capitão do 2: Regimento
deArtilheria, Alex(lndre José de Barros , deve ser contada de 6 do
rnez ptoxime paseüdo.
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2· QUI> fica sem effeito a licença por motivo de molestia. ron-
r(.dlda na Ordem do Exercito N," ~3 d,. corrente HI1f10 Do Ua).fItão
do ~ ." R,·zimento de Artilheria , José 'lhimotco MoJ"t~ira;

3.· Q,;e fica sem etTl'ito a licença por motivo de D1ole&tia, con-
cedida ,..a Ordem do Ex.e.r.clto N." 49 do cNTc.nte atino, ao Mlljúf
addido a Praça de S. Julião da Barra, Joaquim Bento Pereira.

4.· Que fica sem eff ...ito a licença por motivo de molostin , con-
cedida na Ordem do Exercito N.- 57 do corr ente nnno , ao Tenente
Quartel Mestre na 1.. Secção dr) Exercito, Roberto Joaquim Sa ..
lema.

5. o Qlle a licença registada" concedida na Ordem do Exercito
N," 44 do corrente anno ao Primeiro Tenente do !I!:'Regimf'nto de
Artilberia, Loureuço Antonio Penêdo, deve ser contada de H. ,do
corrente mez.

6. o Que fica sem effeito a licença por motivo de -molestia , con-
cedida lia Ordem do Exercito N." 42 do corrente anno , ao Tenen-
te do Batalh:lo de Caçadores N.· 6, Joaquim Fgnaclo Mousinho
da SlIvl'ira Gouvêa.

7. o Que o Capellâo do 2.· Regimento de Artilhcria, Manoel
de Santa Tecla, pode gozar a licença por motivo de molestia , con-
cedida na Ordem do Exercito N.· !28 do corrente anno , que nâo
aproveitou em tempo competente,

8. o Que o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N. o 4;
Jerouirno da Silva .Maldonado dEça, gozou a licença de sessenta
dias para tornar ..agU!lS ferreas e das Caldas da Rainha, que lhe foi
eoncedida pela Junta Milital' de Saude em sessão de 18 de Junho
ultimo, a qual nâo {ai puhl.cada em lempo competente.

9. o Q'le a licença por motivo de -molestia concedida na Ordem
do Exercito N" 37 do corrente anno , 110 Cin,rgião Mór do Regi-
mento de Infanteria N.· 8, José Antonio Soares Moutinho, deve
ser contada dI-' 8 do mez proximo.passado,

10.0 Que foram approva.ías as licenças, que os Commandantes
da ~.&, 3 a, 4,", 6.", e 8 a Divisões .MilitaTt's, parll('lparam ter
concedido aos Offictaes abaixo mPllciOlllldos, na. conformidac1f' do
A rt. 2.· das [nstruc,(;ões illserlas na Ordem do Exercito ~ •• 13, de
6 de Março de 1837. . ".
Ao Coronel do RI>girnento de InfD! t('r1a N, 9, Bf'rnaruo José de

A hrell trilllA dias parn SI" trArtar; contlld,,~ de 8 d" ctITrellle Ill(·z.
Ao Tetl('~te Coronp.l do Regimento de Infanlefla ~.o lO, Bernar-

dino Alve~ Coelho, trint~ díab para se tradar; contaÚ()b Ue :3 do
corrente me?.

Ao ~la.ior de Cavallaria na 1.~ Spcção (10)Exrrcilo, Pedro Maria
Pinto Gueut!s, trillla dias para se traclar; contados de 6 do cor-
rente mez.



'AoTenentedeCavallaria, considerado na 1.·Sec~ào do Exercito ,
Salvador de Oliveira ·Pinto da França, trinta dias para -Conti.
nuar a tractar-se •

•Ao Tenente de Infanteria na referida Secção, Joaquim MandeI de
Magalhães, trinta dias para -continuar a tractar-se ; contados de
7 do mes proximo passado •

.Ao Brigadeiro Graduado, Governador da Praça de Almeida, Ber-
nardo de Gouvêa Pereira, tlinta dias para .se tractar; contados
de 4 do corrente mez, .

Ao Tenente Coronel Governador da Praça de Monsanto, Braz l\.n.
tonio Camolino, trinta dias para se 1ractar; contados de ~l do
mez proximo passado.

Ao Major Governador da Praça de Castro Marim, -José Ignacio
-de Vasconcellos, trinta dias para se tractar; contados de 10 do

. corrente mez.
Ao Capitão addido á Fortaleza de Buarcos e Figueira, Anlonio

Luiz de Sousa Araujo e Menezes, sessenta dias para continuar '8
tractar-se, = M.LRQU.i>J DE S..I.LDANH.l. .

Está conforme.

o Chefe interino da 1.· 1JirlCJiâo c;



N.O 59.
Secretm'ia de Rstlido dos Negocio.' da puef'r(J ,em ~3 de Ouiubr.o

de 1846.

ORDEM DO EXERCrrO, 'n'

P,tblicll-.e ao Exer.cito'o .eg"inte:

--*~~*-
DECJlETO.

~Qrl'vin~ .nas circunstancies '8ct:uae.s, cr~~r um Regimento de
.Arttlhefi.a.de Vol~ntaíip ,.cqrp ofim dee8uitibr~r a força que estes

'*



"
Corpos apresepta , e tirar da mesma todo o, partido.: Hei PQr bem
Determinar, que imme dlatamente , se reorg anise o Regimento ete
Ãrtil heria de posição de Vclunrarios N acionaes , sobre o pia no que
com este baixa, assig nado pelo Marechal tio Exercito, Marques
de Saldanha , }")residente do Conselho, Ministro e Secretario de
Estado dos Negocias da Guerra; o qual se denominará = REGI •.
Mi:NTODE ARTlLHERIA DA CARTA.=; e Nomear para Coronel Corn-«
mandante do mesmo t o Coronel' que foi do extincto Regimento de-
Artilher ia. Nacional, Barão da Folgosa. O Presidente do Conselho ,-
Ministro e Secretario de E lado dos Negocies da Guerra, o tenha
assim entendido, e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte
e um de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis. = llAI!\ilL\.

Marque'!.. de Saldanha.

Plano a· que se refere o Decreto de ~l de Outubro de 18·i6.. .
1'." O Regimento de Artilhcria da Carla, constará de 11mEsta-

do Maior e Menor, e de oito Companhias, com a força que aba i..
xo vai mencionada.

Coronel , , _. ".. 1
~'enente Coronel. .•••.••.•..••.•.••••••.••.•.••..•••.. ; • 1
Major" ".. " f • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1
Ajudante ~........ 1
Quartel Me~tre.. • .• ..• . • • • • . • . • • • • • . • • • • • . • • 1
C· 'M M' 1!rllrg~~o ?r •....••..•.••••.... ~•.••.•...••..•.....•
Clrurgmo A.)ndante.................... •.•. . ..•.••.•.• •• 1
Sargen to Ajud a rl te ..................................• 1
Sargento Qunrtel 'Meslre. • . • • • • • • • • • • • •• ••••••••••••••• 1
Corneteiro Mór "" """" ".."" "..•... "."""",,... 1
Cabo de Corneteiros . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 1

Estado Maior e Meno».

Todos.... 11

Força de uma Companhia.
Capitão •.. • • . . . •• . ~. • . . . . • • • . . • • . . . . • • . . . • . . . . . . . • . . . 1
Pr.rneiro Tenente •••••••.•.•••..••••..•••• •••·•• ••••••• 1
Segundo Tenente •••••••••.••.••••....••.. ··•·•••••• ••• 1
Primeiro Sargento , . . • • • . . . . • • . • . . . . • . . . . . . . • • • • • . • • • . . • 1
Segundo~ Sargentos •.•.••• " . " " " " " " ..• .. .. ..• . • • ..• • • • • 2
Forriel " ".. I. . . . . .. 1
Cahos de Esquadrn _ ·······•· •.·.·· 4
Auspeçadas '. . . . . . . • . . 6
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Soldado!; .......•................... t-•••••••••• , •••••••• \ 4.9
Corneteiro ...••......................... 0 ••••••• : ••••• 0. • 1

; -, Todos '. • • • ) 66
Recapitulação, .. ' ..::__.__

.E;;1 ado Maior e Menor...... • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1.1
Oito Companhiãs .• : ••.••.•.•••...•.••. '. • • • . • • . . . • • • . • •. 5~8'_

Total., ...••
j ~

. ,
2" As nomeaçôes para os differentes exercicloi fIcarão depen-

dentes de approvação do Governo. \'
Paço das N ecessidades , em 2'1 de Outubro de 1846.

qt(,{;'I..de Saldanha.

Mar-

Por Decreto de 21 do corrente meti.

:>39

E.~qnadráo de Cocalla-io de Foluniario« da Carta e RAINHA.
Cirurgião Ajudante, Ma noel Luiz 1\1a~hado.
Capitão da La Cornpanhia , O Alferes de Cavallaria addido á Com-

panhia de Veternl10S de Belém, Manoel Gomes Ferreira da Costa,
Capitão de 2\· Companhia, Marcelino Rodrigues da Silva.
'I'e nén tes , o ,A'lteres do 2.0 Batalhão Nacional Movei de Atirado-

res, João Mourato Roma; e o Tenente do Batalhão de Empre-
gados Puhlicos, Jeronymo Freir e Gameiro de Castro. . I

Alferes, Nuno de Saldanha Oliveira e Daun iP. o Alferes do ex"
tiucto Rel!'im!'nlo de Cavallaria Nacional de Lisboa, Vicente
J(Ja<luim de Brito.

• 1.o BalalhiífJ M ovel de .âiiradore«,
Corollrl aggregado, o Coronel graduado do extincto 2.0 Batalhão

Prqvisorio de Lisboa, E~eqlljd Antonio de Eizueirêdo.
Q•• lJatalhiÍo Move! de Att'radorc~.

Exonera o do oxer cicio de Ajudante, o A Iferes do Batalhão de Ca-
çadorcs ,r. o 8, FNnando de Figucirêdo.

Ajudante , o Trllellte da La Secção do Exercito, Antonio Joaquim
Ferreira. ...

Lo J]al(llltiÍ{I Nacional de /ToluntariÓ, do Comrnn·cio.
Demittido , por provaI ser súbdito Inglez , o Alferes, Salvador José

Cast,1I lia.
J\lfers, Francisco 1'\1I1no('1dEça Figueiró da Gama Lobo.

Por Decreioe de Q~ do dito me~.
$lItl'elltO Conselho de Jvsliça Militar. /'

1:: _lcr:od,)!; de VOO', C8 Sllpl,1cnte. do ref('j'ido Supremo C(\!Bdho,
o i I l• Q
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'os Tenentes Generaes, Conde de Lnmiares , Visconde de Alco-
baça, José Ozorio de Castro Cahral e Albuquerque, e Francis-
co Joaquim Carr eti ; e os Brigadeiros, Marquez de Sub-Serra da
~emp'osta, e Luiz do Moura FWtadQ .

Estado Mazor de Attilhcria.
Major;'o Major'do'Cotpo'MíliuH'do Arsen I do Exercilo , Ger-

mano dá' Cruz' Altiha',' ., .....
(. 1,0 Regimento de A1·tilheria;.

éllpi~ã()'da 8.· Bateria, o Capitão de Artilberia na L" Secção do,
Exercito , Ivo Celestino Gumes de Oliveira.

~,o Regím'ento de .Artll!zb·ia.
Mfljor, o Major do Estado l\'ll,lior' da: referida Arma, Francleco-

Evaristo Leo ue.
Para serem considerados na 1.a_ Secção do Exercito, con forme o

disposto 110 Decreto de :r<.le Junho utürno : o Major do 2: Rc-
gilllcnto de Artilheria , Francis,C,? de ~allla e Borla: e o Capi-
tão Graduado em Major da 1.' Regimento de Artilheria , Anto-
nio João Ferreira MGndes.

Por Decreto da lI~es.ma dato,
. 'Regim.çntn de CczvaUaria f\'.o 1.

Alferqs, p Alferes de Cavallaria na l.a SGcçãodo Exercito, J\ n-
tonio Maria da Silva. ',.
, Regimento de Grdna,q,eirns dJ, RAINTlA.

Tenente Ajudante, o Tenente de Ln fanter ia IIU L," Secção do Exer-
cito , Antonio Raymundo çortes.raim.

Tenente, o Tenente do R~giri1elllo de Iufantcria N. o l~, JOl\O José
da Cruz.

Alfcrei, o AICeres do Butalhâo de Caçadores N." 1, Luiz Bernar-
do Pereira Chahy,

Par,a je-t',em cOlIs:derad08 na 1." Secção do Exercito , conforme o
disposto no Decreto tie f> de JUllhq ultinro : o Major, José de
Vasconcellos Corrêa , O Cirur:~irtO Mór, Manorl Joaquim Morei-
ra; os Capitães, G uilherme Xavier de Vnsconcellos Corrêa, e
Antonio Germano dc Oliveira Sallll'uyo; o,. Tenellles, Frul)cisco
Jo~é Freire de Miranda Pêgo, Fr~ncisco Pedro de Arbué~ Mo-
reira, e Manoel Lourenço da Cunha; e os Alferes, Bcrnur?o da
Costa Alvcs, e H.aymulldo Gaspar dosUeis, lodos dolteglmcll-
lo de CavaHaria N.' .1,: o Tenente, Antonio Moreira; c os AI.
feres, Roberto Joaquim de Almeida, Frallci,co Bl'llto Pachêco,
e José Henriqucs na Costa, todos do BatllliJ:lO de Caçadnrps N.e
1:. ()Alfc.r~s do Bal:.dliãll ele Ca~'udorcs N." :~. J()S~ Pllllo do
Rego: 08 I enentes, Francis('o Jo.é da Silva, e JoaquIm José ElO·
t~ves, ambo~ do Batalhàl' dI) Caçndorcs N. 08: o Tl'ucllte, Fran-
CISCO de ASS1Z Lc6te, c o Alferes, Antonio José Bolêlho da Cu-



. nha , amhosdoRegimento do Infanteria N:l: eosAlferes, Au...
~ust() Emilio Mclquiades , e Alexandre de Sousa Moura Girão
ambos do Regimento de Infanteria' 16. '

3.· Secçãa do, Exercito. t

A lfercs , o A Iferes do UI tramar, Sebast iiw Augusto da Costa Leal;
em artençâo a ter solicitado aquelle daspucho para se livrar de
perseguição politica;' ter sahido da Classe de Aspirantes a Offi-
eiaes : e a ter serviço unido ao Batalhão exped.icionario de Gó~
para neUe entrar na L" vacatura , o que se nào realisou pela disa
solução do dito Batalhão.

Por Decreto da mesma data,. .

Batalhão de roluntario, da R A~N liA.
Coronel, o Tenente General, Marquez de Santa Iria.
1'enC'llt<> Coronel, o Marechal do Carnpo , Alexandre Marcellino

do Mai( e Brito.
Major, o Brigadeiro, Barão de Santo Antonio.

Sua "fngestnde, A. HA.INHI\, DelerlI\inn:
1.0 Que o Tenente Coronel do 4." RCJ'imenlo .de Artilheria

Antollio J("I' Boquete , passe a exercer o Commalldo do Materiui
da referida A ma lia 7.& Dlvi ào Militar.

~.. Que o uniforme do L" c ~ ." Bara llrôes Moveis de Atirado.
rcs , mandados organisar por Derreio de 14, do corrente mez , pu-
blicado na Ordem do Exercito N." 55, seja o seguinte:

Para o L" Botolhôo.
Os Officiaes usarão de sobrecasaca de panno preto, como ai

d0S Officiacs elos Corpos de Caçadores do Exercito; com g611a tri-
parti II, lCIIUO os extremos de panno encarnado: bonet de panno
preto C0rt1 lista do mesmo; palia liza , e o N.· 1 de metal bron-
zeado : calça de panno prelo com vivo do lJl,esmo panno: banda
de cordão á caçado a: can an a ; espada e tclim como os Officiacs
de Curadores do Exercito : e luva preta.

A/IHaçns de pret IIsnr:ln de jaquet a de brixe , como as de Ca ..
çafh)l~ do EXNciIO, com gólln eOcRTlwd ....: calça e bOllct de brixe
tl'l)(lo este lista preta, E' o 'J ,. do Batalhão. '

Para () ~. o natal/do.
Os OOiciae usarão de obr<,cn!Hlca dE' panno côr de brixe com

p;ólla de nno branco, {' cnnhôps de pa'lllo azul claro: bonet com
li e o re lo cnIDO o L" Bat:l!hã<,.

de prel usarão de jaqueta de brixe ou panDo desla
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'é'Ô1', com 'g61"la de pn nno hran co , e canhões de panno az ul daro:
borret com Iistn branca, e calça da/meoma oôr da j.lqllel.a.
3: Que () Esquadria de Cavallaria de v ólllntll,ciós da Carta o

RpillU. a, mandado organisdr 'por.'Dccreto é 13 ,do corrente, use
do 'SCgl inte :)t '~ I. I' , I )', , .
• I ,; I P<;f]IU!1Ú1u1uforrrte. I "

. 'Barrêrina d~ ~Iellcln COll] 'commle de metal. amorullo , e virolla
do mesmo hictal n\(1 J.falia; bonel de pau no asul -ferret , com lista
encnfnaUa; jaq'lIetá Ide panllo azu] ferrete], CQm bolõ<tS de guizo
amarellos , e golla encarnada; calça de .pan IlO Ide mescla com urna
Iista encarnada; gra vala preta; e e~poras de metal branco.

4." Que o Regiraenlo de Artilhetin. da Oarta, mandado reor-
gallisar por Decreto de 21 do corrente, use do mesmo uniforme
que na OrJem de Exercuo N: (;:I,.de 17 'de'Dcz<tmbro de 18bO,
se e,;tabel~cC'u para 'o Batalhão de Artilheria Nacional, que pela
Ordem do Exercito N.· 66 do dilo) anuo passoli a, ter a denomina-
ção de ltegimento; com a differença porém de qlla as iuiciaes da
chapa da barretina dcverlio ser = lt. 1t. C. :=;

-.~II<-
Declara-se o .eguin te :
I: Que o Coronel do' 'Regimento d' GfalH0('irds dn rt UNtO.,

Fernando da Fonsêca MesquIta e Solln I e o TetllHl e CoroueI ,tú
negim(~l\to de InfanterlIL N." 16, José Mí1ria [raborda, t>C nchMU
exercendo o Commando dos rt'&pectivos Corpos, de.de o riia 7 do
corrente, em que po'r f ortJri~s fóram para ellet' mandados.

~.. (~"e o Coronel, Filippe Marcelly pereira, tamb,~m por Por-
taria do dito dia 7, lomou () 'Commalldo do Hegirucntn de Iol'nl\-
teria N" 1, que continua a exercer; devendo (> Coronel do dilO
Regimento, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, ~er consid.erodo
{'m Oommiss1i.o, até ter onlro de,lillo.

3."' Q\l ()Alfere. do Regimento de 10f, lIteria N:16, D. Fran-
cisco de A~siz e Almeida, s<) ~I('ha ()xereelld" as fUllc:ç<ícs de Al'l-
dantc de Ordens do Ministro da Guerra desde () di~ !) elo r.orrcnte.

4,: Que o Major Governador da Torre de S. Sl!~)nslião de (:a-
parica, Antonio Ezequiel de Carvalho, se nchu se Vindo de Major
da Praça da GllurniçttO de Ll~b()n, desoe 8 do cort\.l\le mez.

5,' Qlle o "I'enellt<l C<lrol\el, João Fel"mino de Lclllll~ Corte
Real, pcrtenriu á l.a Sf>eçõo do E'\('rcito, r. não ti 3.', como e
p\lb Icol1 na Orei 'ln dI) Ex ·rcilo N 053 d) corn.mte allno. = ,M.l.R-
QUEZ DE SALDA~II,~.

o Ch4c in4criM 'dCl 1.a J)il'ccçá~



N.O 60.
Secretaria de Estado dos Negados da Guerra, em 24 de Outubro-

de 18,16.

ORDEM DO EXERCITO.
publica-se ao Exercito a seguinte:

CARTA REGIA.

Milito Alto e Muito Poderoso Principe e Senhor DOM FER-
Ni\NDO AUGUSTO, REI de Portugnl , Duque de Saxe Cobourg
Gotha, Marechal General, Meu Milito Amado, Presado e Queri-
do Eilposo: Eu, DON A MA RIA, por Graça de Deos , RAINHA..
de Portugal, dos Algarves c SE'IlS Dnrninios , Envio muito saudar a.
VOS, a Magestade, como Aquellc qllE' sobre todos Amo e Preso.

Exigindo as actuaes exlraordinarias circun stan cias que se resta-
heleça 'õ Commando em Che!c do Exel'cit?: Hei por bem e Me praz
Delermíllar (como por esta Carla Deterrmno) que Vossa Magestade
Hpossllma o referido Commando em Chefe, que cessara de ser Exer-
cido por Vossa Magestade cm dez de Setembro de mil oitocentos
trinta e seis: Ficando .Eu na firme e plena convicção de que Vossa
Magestade Continuará a Empregar, como outr 'ora , nesta impor-
tantíssima Commissão as Eminentes QualidadC's, Talentos e Virtu ...
des , que tanto distinguem oGrandios,ol\llimo de Vossa Magcstade.

Muito Alto e Milito Poderoso Princrpe e Senhor DOM. F'ER·
NA~DO AUGUSTO, REI de Portugal, Duque de Saxe Cobourg
Gotha Marechal General, Meu Milito Amado, Presado e Queri ..
do E.~nsn: Nosso ,Senhor Haja a ~ug,usta Pessoa de V ossa Mages,",
tade em Sua Continua Guarda, Escripta no Paço de Belem aos
dezesete dias do mez de Outubro de mil oitocentos quarenta: seis,

De Vossa Mages ta de Cari rihosa E~posa, Maria. = Marquer. de
Saldanha, = MA.RQUEZ DE SALJ)ANHA.

Está conforme.

O Chefe iuterino da 1" Direcçáo = ~



",ll.\,
• l ~

" 'J
1- )

.1

.')J ~I( (

'. ~ \ ..)'1:) l)1) •

'1 ( •
I,

0'1
"

- .. I "
) ). II ,

, )

r~ • (I t H . ,
r) ...

')

J •

J '

"

..) r '.Ii HJ )

• l ..

e I

t.. )



Pelo. Carta Regia que acaba de ser publicada na Ordem No-
60, conhecerá o Exercito que, outra vez, Vou Collocar-Me á sua
frente. .

SUA MAGESTA'DE FIDEUS8IMA, À RAINHA, pezando
em Sua Alta Sabedoria, e considerando com Maternal Coração ai
circllnsto.ncias, bem Jeploravris, a que se deixaram arrastar por sug-
gestões insidiosas alguns Officiaes, e Corpos M ilitares ; Entendeu
ser chegado o momenlo em que Eu devia reassumir o Commando
em Chefe do mesmo Exercito.

Ue SIIDlmamente doloroso ao Meu Coraçâo o contemplar o es-
pirit» de discordia , que o genio do mal soube Introduz ir entre os
Mrlitarcs do bravo e leal Exercito Portuguez, - d'esse Exercito de
D. Pedro; tâo farto de gloria; que contou sempre as victorias pelo
número dos com bates; e que mereceu C01/'1, justiça as beriçâos da
Patria, e a admiração da Europa; _·conseguindo, por meios fraudu-
10505 desvairar alguns d' elles , e arrnjá-Ios ao crime de desobedien-
cia e rebelliào l Espero porém, que a "ÓI. do desengano, da honra,
e da firlelidade , tantas vezes provada nas circllmtancias mais arris-
cada!>, não tardará em bradar-lhes, e serú escutada! e fazendo-Ihes-
conhecer a illusâo , e o crime, os reconduzirá ao caminho do dever:
Conilo tambem que as palavras de conciliação com que agora,
corno centro de uniâo e de pm., chamo aquellos que se deixaram
illudir, a que venham lançar-se nos braços dos seus camaradas que
prrmanccem fieis , _ se unam todos para defenderem o Throno e a
Carta Constitucional, e para coadjuvarem o resta~belecirne!l~o da
ordem, do socego, e tia estabilidade, sem a qual nao ha felicidade
POSSiVl.lpara as Nações, - não scrãn infrtlctllosl\s. .

Que o Exercito seuna, e serú forte; que obedeça á Authorldude
legitima, e terá cumprido. o seu deve!; e estcjá certo 9ue. os ,bons
serviços e as virtudes, M rIitares acha~a~ sempre em MIm justiça e
protecção; e que o cnme nunca ficará Impune; por que a força das.
leis e dos regulamentos Militares será mantida em todo o seu vigor •.
::;;::EL.REI.

Está conforme.

' ....

Q..uartel General no Paço das Necessidades, em 25 de Ouluoro
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.

Ajudante General =





Quartel General no Paço das NecelSidades, em 2:; de 'Outúbro
de 1846.

O'RDEM DO EXERCITO.
'SuA M AGESTADE, EL·REl D'ÜM FERN ANDO, como Com-
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar os seguíntes :

DECRETOS.

Annuiudo á Proposta de EL-REI DOM FERNANDO AU-
GUSTO, Meu Milito Amado e Presado Esposo, Man'chal Gene-
ral, Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Nomear
Chefe do Estado Maior General, o Marechal do Exercito, Mar-
ques de Saldanha. O Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
'dos da Marinba e Ultramar, o tenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço de Belém, em dezoito de Outubro de mil oitocentos
quarenta e seis. = RAINHA. = D. Manoet de Portugal e Castro,

Annuindo á Proposta de EL-Ih:I DOM FERNANDO AV-
<JUSTO, Meu Muito Amado, e Presado Esposo, Marechal Ge-
neral Commandante em Chefe do Exercito:' Hei por bem Nomear
Ajudante General do Exercito, o Brigadeiro Graduado, Barão de
Sarmento; e (~l1artcl Mestre General do Exercito, o Brigadeiro,
Visconde de Campnnhâa. O Presidente do Conselho, e Ministro c
Secretario de Estado dos Negocios da Guerru , o tenha assim entcn ..
dido e faça executar. Paço em Belém, dezoito de Outubro de mil
ojtocen tos quarento. c seis. = RAINHA. = ~farque.,. de Saldanha.

Annllindo ú Proposta de EL·REl DOM FERN ANÚO AV~
G USTO , Meu Muito Amado, e Presado Esposo, Marechal Ge-
neral Commandante em Chefe do Exercito: Hei por bem Nomear
para servil' inu.rinamente de Quartel Mestre General do Exercito,
o ,Coronel do Corpo de Engenheiros, ?~aquim Antoni~ V clle~ Bar-

, reiros, O residen te do Conselho, MIOI.tro e Secretario de Estado
dos Te"'ocios da G uerrn , o tenha assim entendido e faça executar.
Paço d~s [eces idades, em vinte de Outubro de mil oitocentos qua-
arenta e seis. = RA.INHA. = Mar'gtW4 de Saldanha.

Em virtude da Proposta de EL t'-EI DOM FERNANDO AU-
GUSTO, Meu Muito Amado, e Presado ~SP9"'O, Marecltnl Ge-
neral C~mmandnnte em Chef do Exercito : Hei por bt'm J.' oro.e~r
para AdJunto á pessôu do eh rc de Esl.<'<\O 31aiol' General, d.»'I-~



gaddro, Barão de Pernes. O Presidente do Conselho dLlMinistros,
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Gur-rrn , o teniha
assim entendido, e faça executar. Paço das Nccessidades , r-m vnte
de Outubro de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. =
.JWarque'l. de Saldanha.

Havendo Eu Determinado por Carta Regia de dezese te do cor-
rente mez , que EL-REI DOM }<'ERN Al DO AUGUSTO, Meu
Muito Amado, e Presado Esposo, Marechal General, Reassuma
o Commando em Chefe do Ex ercito : Hei por bem Ordenar que se
organise provisoriamente um Estado Maior General para o Exerci.
to de Operações, segundo o q~le di'5fYõeo Decreto de trez de Maio
de mil oitocentos trinta e seis, publicado na Ordem do Exercito
número ~iAte do mesmo anno ; devendo porém o número de Offi-
ciaes Militares-, Officiaes de Secretaria, Amanuenses , e mais Em ..
pregados, ser rcdusido ao estrictumente necessario para o serviço de
Campanha. O Presidente do Conselho, e Ministro e Sscretasio de
Estado dos Negocias da Guerra, o tenha assim entendido, e faça
exccutar. Paço das Necessidades, em vinte dc Outubro de mil oi-
tocentos quarenta e seis. = nA INHA. = Marque'!. de Saldanha.

Hei por beru Dercrminar que os Officiaes empregados sm diffe..
rentes exercicios no Corpo do Exercito de Operações tenham ; du-
rante o serviço de. Campanha os venoirnen tos designados na 'I'abel-
la junta, que 'baixa assignada pelo Presidente do Conselho, e Mi·
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra; ficando po-
rém exceptuados desta medida aquelles Officiaes , que, pela sua po-
sição actual, estiverem percebendo maiores vencimentos, os quaes
c~:JOtinuarão a ser-Ihes abonados pelas Repartições em que estão ser-
vindo. O Presidente do Conselho, e Mini.lro e Secretario de Esta-
do dos Negocios da Guerra, o lenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço das Necessidades, em vinte de Outubro de mil oitoceu-
tos quarenta e seis. RAINllA. = Marques de Saldanha.

Tabella das Gratificaçôee , Forragens, E,tape., e E!estos de bag.a.-
gerll. que competem aos Officiae, do Estado Malar do Exerczto
de Operaçõe., a que le refere o Decreto da data de hoje.

Gratifica- Forra- Etapes, Bestas de
ções. geus. bagagem.

Chefe do Estado Maior •••
Ajudante General ...•.•.•
Quartel Mestre General. ••
Adjunto sendo Coronel ••

50,1000
ÓO$OOO
30$000

4
4,-
3

4
4
3
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Gratitica- Forra- Etapas. Bestas dê
Dito sendo Tenente Coro-

çõus. gens. bagagem.

nel , ou Major ••••..•• mbpfOOO 8 :l 1
Dito sendo Capitào ......• lõ$OOO 2 ~ 1
Addidos .. , .......••.•..• lO~OOO !'J @ 1
Commandante de Div, sen-

do Marechal de Campo •• 72$000 3 3 9!
Dito sendo Brigadeiro .••. 60,1000 3 3 2
Commandante de Brigada

sendo Brigadeiro .•••.•• óO$OOO ~ ~ j
Dito sendo Coronel ..•..• 40$000 ~ 2 1
Major de Brigada •••••.•• 10$000 ~ 2 1
Ajudante de Campo •..••• 10$000 2 2 I
Ditos sendo Omciaes Sup .• 10$000 3 3 '1
Cornrnandante Geral de Ar-

ti lheria ; sendo Official
General .•.....••.•... 60$000 3 3 1

Dito sendo Offic, Superior. 40.$000 e e 1
Paço das Necessidades, em ~o de Outubro de 1846. :;::z:; ./IIm'-

que" de Saldanha.
-*~*-

Por Decreto de 20 do corrente mc!.
Adjuntos ú Repartição do Ajudante General , os Capitâes ~ do Cor.

po do E tudo Maior do Exercito t Frederico Augusto Corrêa de
Lacerda ; do Estado Maior .de Artilheria, José Maria de Pinna ;
e o Chefe da 4," Repartição da ] ,. Direcção do .Mini$lerio da.
Guerra , Joaquim Tbomaz da Costa.

Addidos á mesma Repartição, os Tenentes; do Corpo do :Estado
MaIOr do Exercito, Manoel Vicente Graça j de Infanteria, João
Leandro Valladas , e AntonioNunes 13arboza; e o Alferes de
Infenterla , Bernardino Antonio Ferreira .

Adjuntos ú Repartição do Quartel Mestre General, o Major do
Corpo do Estado Maior do Exercito, Barão de Wiederhold; e
os Capitàes , do Corpo de Eng'c?heiros, Ca~tano ~Ib,erto da
Maia; e do Corpo do Estado Maior do Exercito, Placldo An-
tania da Cunha e Abreu.

Addidos á mesma Repartição, os Tenentes do Corpo de Engenhei-
ros Anlonio Maria de Fontes Pereira de MelIo, e José Chel-
miokc; o Primeiro Tenente do 1.· Regimento de Artilheria, An-
tonio Ladislúu da Custa Camarate; e os Alferes de Infanteria ,
Anton:o Egídio da Ponte Ferreira , e Luiz Arcenio Marques Cor-
rêa Caldeira.
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PIJr Decreto d~ ~Ht do, dito m~ •
Batalhô» de Volunt.l1rio. da R A1N H A.

Coronel' aggregado, o Tenente General, Viscondo da Serra do.
Pilar. ------~~~------

PORTARIA.

Tendo SUA MAGEST ADE, EL-llEI, Assumido o Comman~·
do em Chefe do Exercito de Operações: Manda A RA INJl~, p'>la
Secretaria de Estado dos .N egocios da G uerra , q ue em quanto se,
não orcanisa difuririvamente o Estado Maior General do Exercito,
e()nlin~e a ser dirigida pelo Ministerio d o Guer ra toda a correspon-
dencia sobre objectos que forem urgentes, c não tivr-rern rela çâo
com o serviço de Campanha. Paço das Necessidedes , em ~f> d
Outubro de 18t6. = ]}!ar'7ue'1. de Saldanha,

suA MAGES1'A DE, Er.-REI, COJllO Cnmmnndantc cm Che-
fe do Exercito, Determina que os COlI'mandanlc~ dos Corpos eu-
viem quanto antes pela Repartição do Ajudantt! General, um Map-.
:pa da força. --.~--.Em eonsequencia das Determinações oe Sua Mngestade, A I I·
'NUA, expedidas pelo Ministerio da Guerra, pnsSa a servir ás Or-
dens do Marechal fio Exercito, M arquez de Sald an ha , o Coronel
honornrio , COlide de Clarange Lucotte ; sem que por este exerci-
cio perceba vencimento al;um._

--.~,.,-
SUA .MAGESTADE, EL-RE1, comoCommandnnle cmChef~

do Exercito, Ordena, qlle se orgaulse uma Dh-isão do Operações,
pela maneira seguinte:

Trez Baterias de Artilherie , sendo uma de Obuses ; c uma Di-
visão de fO(J'I1~tes ó concrêve : de que será Commandunle 6 ~ral o

! Brigadeiro °Gradllodo, ~.\ntonio José da Silva Leão.
Duas Brigadas de Caval la ria,
Qnatro Brigadas de Infanteria.
Um Corpo de Sapadores. . .

Primeira Brigada de Cavallaria; será Commandada pelo.BrJg.adel-
ro Graduado , Barão de Rozendc , e composta do RC~lmento de
Cavnllarin N.· Q, Lancelros da RUNIU, e dos Regim ntos de
Cavallaria N.· 4, e 8..



P,Jr Decreto de 24 do, dito mC$.
Batalhô» de Voluntm:io. da RAINHA'.

Coronel' aggregado , o Tenente General, Visconde da 'Serra da.
Pilar.

-*~,*--
FORTARIA.

Tendo SUA MAGESTA DE, EL-REI, Assumido o Comman-.
do ern Chefe do Exercito de Operações: Mal da A RAINIlA., pela
Secretaria de Estado dos Negocios da G ue ri'a , que em quanto se.
nâo organisa difinitivamen te o Estado Mainr General do Exercito,
continue a ser dirigida pelo Ministerio da Guerra toda a correspori-
dencia sobre objectos que forem urgentes, c não tiverem rela çâo
com o serviço de Campanha. Paç,o das Necessidades , em ~f> de
Outubro de 181,6. = Mar1luer. de Saldonha,

-.~*--
SU A- MAGEsrrA DE, EJo-REI, COJllO Commandanlc cm Che-

fe do Exercito, Determina que os Comma nd a ntes dos Corpos eu-
"iem quanto antes. pela Repartição do ;\judantt! General , UUI Mop-.
pa da força. - ..~.-,.

Em eonsequencia dás Determinações de Sua Mngeslade, A!lAl-
NUA, expedidas pelo Mínisterio da Guerrn , passa a servir ás Or-
dens do Marechal rio Exercito, Marquez do Saldanha, o Coronel
honornrio , Conde de Olarange Lueotte ; sem que por este exerci-
cio perceba vencimento algum ..

I '_.~*_
SU A _MAGESTADE, EL-Rt~l, como Commandnnte em Chefo

do Exercito, Ordena, qlle se organlse uma Oi,risão do Operações,
I pela maneira seguinte:' ' ,

Trez Baterias de Artilheria, sendo uma de Obuees ; c lima Di-
visão de fozuetes á conzrêve ; de que será Commandante Geral o

ij'Brigadeiro °GradulIdo, ~-\nt()nio José da Silva Leào,
Duas Brigadas de Cavallaria.

{ Quatro Brigadas de Infanteria.
1. Um Corpo de Sapadorm. .
, Primeira Brigada de Cavallaria; será Commandada pelo Brigadei;

ro Grad~lado ~ Barão de Rosendo , c composta do n.c~imento de
Cavallari« N. 2, Lanceiros da RUNIJA, e dos Reglmenlos de
Cavallaria N.· 4, e 8:.



[ õ ]

Segunda Brigada de CavnHaria, será Ct,mmandada interinemenre
pelo Coronel, A n t ouio Pedro da Costa l\oronha, e composta dos
Regimentos de Cavallaria N" 1, 3, e 5.

Primeira Brigada de Infanteria, será Commandada pelo Brigadei_
ro , Miguel Corrêa de .:.VI esqllita Pirnen te l , e com posta do Bata-
lhão de Caçadores N" 8; do Regímen to dI; G r ali adeiros da RAr-
NHA; e do Regimento de Infanteria ,'II" 10.

Segunda Brigada de Infanleria, será Commandada interinamente
pelo Coronel, Francisco Xavier Ferreira, e ('('mposta do Bata-
iltào de Caçadores N:" 1;. e dos Reglmelltos de Infanteria N,"
8, c 16.

Terceira Brigada de lnfanteria, será Commandada interinamente
pelo Coronel, Thornaz de Magalhães Coutinho, 8 composta dos
Rt'giOlentos de ln fanteria N.09, e 14; e do Batalhâo Provisorio
de lnfanteria.

Quurta Brigada de Infanteria, será Commandada interinamente
pt-lo Coronel, Filippe Marcelly Pereira, e composta dos Regi-
mentes de Lnfauter ia N: 1, 4, e 11.

O; Cotnmandanles das Brigadas, proporão os Officiaes para exer-
curem as funcções de Majores de Bngadas ; e de Ajudantes de
Ordens.

Chefe da Repartição de Saude , o Cirurgião M6r do I: Regimento
de Artilheria, Joào Pinheiro de AlmE'ida.

Encarregado do Fornecimento, o Official da Repartição Fiscal do
Ex.ercito, João Baptista da Costa.

Encarregado da Pagadorra Militar, o Tnspector de Revistas, João
Pedro Nolasco Xavier de Lemos e. Brito.

Chefe da Delegação da Inspecção Fiscal, o Inspector de Revistas-,
Francisco de Paula Lima.

Declara-se o seguinte: '..~ N1: Que o verdadeiro nome do Clrurg1ao Mór do Batalhao N a-
cional das Obra .. públicas, publicado na Ordem do Exercito N,"
58 do corrente anrio , he João Gre~orio Gonçalves Corrêa Junior,

2: Que o verdadeir~ nome ?o Capit.âo que f<:i do 1.0 Regímen-
to de Artilheria, he Joao Ferreira Mendes; e nao como se publi ...
eou na Ordem do Exercito N.· 59.

Ajudante General =
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Q;uartel General no PtJço das Necesndodcs s cm 30 de O'ltubt,Ó
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.

SUA MAGE~TADE EL-RIU, como COlI1mandante em Chefe
do Ex.ercito, Manda publicar nesta Ordem o Decreto, pelo qual
o Tenente General Conde das Antas foi demittido deste Posto, e
eX8utorado de todas as suo, Honras, Titulos, e CondeclJraçôes;
e Urdena o Mesmo AUGUSTO SEKHOR, que todos os Milita-
res, de qualquer classe , ou graduação que sejaoJ, lhe lião prestem
mais obedif>ncia. nem executem as suas ordem; ficando sujeitos,
os qlle assim o não cllmprirem, a serem considNaclos cumplices com
elle 01) crime de rebelliâo, e como taes punidos com todo o rigôr
das Leis. -------.~*-------

DECRETO.

Tendo o Marquez de Loulé, o Conde de Mello, Conde das An-
tns , Visconde de Sá daBandeira, e Barào de Fornos de Alg odres ,
.tornado parte activa na rebellião, que teve principio na Cidade do
Porto no dia nove do corrente: Hei p(,r bem exatll0ra-]0s e domit-
ti-Io~ de seus Cargos, Póstos, Ho nras • Titulos, e Condecorações.
Os Ministros e Secretarios de Estado de todas as Repartições, o
tenham assim entendido, e façam executar. Paço das Necessida-
des, em vinte f\ sete de Oulllbro de m-I oitocentos quarenta e seis.= 111\ [NHA. = Marque» de Saldanha, = T?isconde de Oliveira.= l ), Monoe] de Portugal e Castro .. = José Antonio Maria de
SOUS'l A'í.evêáo. = José JelciJ,to Valente Parinlw.

Ajutldnte General =
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Quartel General no POfo das Necessidades, em 30 de Outubro
de 18·16.

ORDEM DO EXERC1TO,
SUA MAGESTA DE lü.HRI, Crmll'élndante ((11 Cl,eft~ do Exer-
(Oito. tendo lrcn tern passado revista eru r t dr m de mru cha , ns Praça
do 'I'e: reiro do Paço, ús Tropas est ac'r r adas nesta Capita l , que
fazem paI tc do Exercito de Operações; Observou cem a rr ais viva.
satisi':lÇ:lO a lirmeza, aceio , e boa appnre ncia militar ccrn que se
a prescn tn ram todos os Corpos das dtJl"t>lell tes Almas, que ali se acha-
vam fonnados em co lurnn as co ntig uas.

Sobremaneira for am g ratos ao Coração de SUA MAGESTA-
DE, n est a oc casjáo , os .igna('s de ex u ao rdi n ario regQ!,ijo que Si!

manifestaram no sorubln n te de t a nto s , e 15.0 bravos, e IUiCS miJi-
tares , ao verelll o sou joven Camarada - SUII. ÂLTEZ.\ o PRINCI-

PE H.E \L D. P ED RO, Ccl locar-se á testa do Regimento de G r a na-
deiro5 da ILI TNII 1., do que he Coronel Honcrario, e marchar com
ell,) aI!! ao Largo das 1Iecessldades , onde a Co lurn na geral de toda
a tropa desfHotl na Presença de SOA MAGES'L\DE 1\ IL.u~HA.

GCIINa('s, Officiaes , Sc ldudos , todos á porfia , rivalisava m em
pateutear o seu entbusiasmo , vendo a Espada do GHlllde PEDRO

empunhada pela tenra mito de Seu A ug usto Neto - aquelIu Espa-
da in ven civel , debnixo da qual succumblrâo sempre os traidores
- inirnicos do 'L'hrono lizitirno , e da Liberdade. •

SLA" Mi\GESTA OLf EL·REI. penetrado do sentimento que
iuspira tanta dedicaçâo , e t an ta lealdade, Manda patentear a Sua
Heal A pprovaçâo , e dar os devidos louvores aos Senhores Generaes
- Ootruua ndantes de Brigada, e Comnrandantes de Corpos; e
Quer que elles os transrnittam aos seus suhordinados, pela boa dis-
posiçào , regularidade, e ordem em que se acham todos os Corpos
que compareceram na Parada, Oonfiando plenamente, que c~ntra
tropas em tal estado de arranjo, .e. disclplln~, baldados serao os
ultlmos esforços, tentados peI" esplrlto frenellco da revolta, e da
anarquia.

.Ajudante General =
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QU01·tel General no Paço das Necessidade" em SI de Outubrti
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
SUAMAGESTADE, EL.REl DOM FERNANDO , C0IDoCom"
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar os seguintes:

DECRETO.

Tendo a pratica mostrado os inconvenientes que resultam do abo-
no e processo d0S vcucimentos , e despesas dos individues Milita-'
rcs ser feito pelas Df'legações Fiscaos , na conformidade do para-
grafo primeiro do Artigo CI'I'to e sessenta do Regulamento da Ad.
min istruccáo da Fazellda Militar, decretado em dezoito de Setem-
bro de mil oitocentos quarenta e quatro, e conhecendo-se que será
de muita vnnl azem a ceutr alisação do referido serviço na Inspec-
çiio Fiscal do Exercito: Hei por bem Ordenar que as attribuiçôes
de que rrncta o paragrafo primeiro do Artigo cen to e sessenta do
citado f{p.()·ulaml·nto passem fi ser exercidas pela mencionada Lns-
pecçâo Fiscal , ticando a cargo das suas Delegações, no continen-
te do Reino, tão sómcnte as attribuiçôes declaradas no paragrafo
segundo elo mesmo Artigo cento e sessenta, O Presidnnts do Con-
snlho de Millistros, e Ministro e Secretario de Estado dos Negocros
da GUNra, o teniha assim enteridido , e faça executar, Paço das
Necessidades, em vnte e quatro de Outubro de mil oitocentos qua.
ren ta e seis. = RA lN lIA. = .,llárque7. de Saldanha.

-"~"1i~~-
Por Decreto de 25 do corrente mes,
Regimento de .drtilhcria da Carta.

Tenente Coronel; o Tenente Coronel Graclul1do em Coronel do
extincto Rcg imento de Artilberia Nacional , Francisco José Re-
bello.

Major, o Capitão do 1.o Hegimento de Artilheria , Ivo Celestino
Gomes de Oliveira.

Ajlldallte, o pruIlt'iro Tenente do dito Regimento, José Maria da
Cuuhn.

Ca.pitllo Quartel 1\Ie~ttr., o Tenente do extincto Batalhão de Arti-
fl(.ps do rsen al do Exercito , João Marccllo Ferreira da Costa.

CirllrO'itlO 1\1ór , O Cio urgiflO Mór do extincto Regimento de AI ti-
Ih('~ia Naciona! , FJlil pc Auzusto .I3nrboza.

Cirurgi~o ~judallte, Pedro .Borges Tclles Leitão.
'I
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Cap,itão da t.~Bateria , o Capitão do extin cto Q! BataJll;IO N aclo-,
'n~J'F'ixo' de l.iSboa; 'Don{illg;)s dos Santos lartllls.' , r

Capitão da ~.~ Bateria, o ('Ujlítiio do extiucto 4,· Balalhilo Nacio ..
nal Fixo de Lisboa , Pedro Augusto Adolfo Ma uperrin,

Capitão da q.a Bateria, o AI~'res do ~xlincto Butall.l~o de Emprc.
gados Publicos do PorLo, .E:rlllardo L"s::H.'

Capitão da 4," Bateria, o Tcnon t« do Batalhão Nacional de Em-
pl'egádos PubIICÜS, Joaqulrn Maria Corrên.

Cs pitão da Ó, a Bateria, o (''lpitfIO rio extincto 'l ."Batalhão de Vo-
luntarios da Rainha, João da Malla e SIlva.

Capitão da 6." Bateria, o Capuáo d.o ex ti neto ~,u Batalhão do Com-
mercio , Thomaz ÜOIll.

Ca'píl:IO da "'I." Bateria, o C pilão do ox tincto Baalhão das Obras
, 'N11Iitllf(>s'. Joaquim Apolina'rio Mm..;r!' dr. ~ú.
C(1pi~ã() da 8." Bateria, o Capitl"t ,do ~2,·l6.atalJtll.O de Voluntarios

Nu(Jionaps do Çommercio , J,,~o Bonifácio Gllimaraes,
Primeiros Tenentes , o Tenente drr ex'tincto RegilJlento de Artilhe-

ria Nacional , l{odrig-o da Eonslol'u Magalh:es .lunior; () Solda.
do do Batalhão Nacional de Emprogados Pulsl-cos , .Jo,é F. rr,>i.
rà Bltges de Castro ; o '~'n'pl'e~ arfo 110 Governo Civil do Di.-
trict« de Lisboa, Agostinho José Púrrirn; o Se:rullllo Offrcial da
Secretaria dos Negocios da Faeeuda , José RodiÍgues de Faria;
o 'I'e ne n te do extincto 2.· Batalhâo de Caçad()re~ de Lisbon,
Llliz Antonio Ferreira; o Si'gutldo Sal')l;enlo elo !2." Batalllno
NaeionaJ do ComnINcilJ', Joaquim José de Santa Anna; o P,i.
meito'Sar,.,erll0 do Batalhão I'áciollul de Emprrgados Publicos,
.Jt1slin'iâl)o Llliz da Ml'ltla; e Antonio Augusto P<'reira da Silva.

Segundos T('n(WleS, João Antonio da Silva Pinto; .JoaquiQ) E~tu·
llislúlI de Oliveira Mahia; Francisco José dp Lima; Francisco
Henri'luPs da Silva; J(>sé Silverio Lopes da Silva; o Soldado do
Bcltalhão Nacional de Empregados Publicas', Joaquim Gonçalves
Macieira; o Soldado d" L° Blllulht\o Nacional do Comrnercio,
José Caetano da Silva Jnnior; c Francisco da Silva Carvalho.

Bata/h,io Nacional de Empregados Publicos.
Cirurgião Ajudante, Antoni,., Germano r'alcào dI: Carvalho.
, 2.· Balalhã() Nadonal do Commerczo.

Dt'mittido pelo requerer, allegando motivos altendiveis, o Capitão,
Joâquim Pereira da Costa.'

2.· Balalhrio Movel de Atiradores.
Alferes t o Soldado do 2.· Batalhão Nacional do Commercio, Car ..
los Maria Torcato Franco.

Por Decreto de 126 do dito me'Xo.
BIJtalhâo de Voltmtarios da Carta.

Cirurgião Ajudaute, Zeferino Pedrozo Gomes da Silva.
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Capitão' da 5." Compánbra, Gonçalo Jaime Aldim.
Capitão da 6. a Companhia, Conde de Saldanha. ,
Capitào da 8.a C, mpanhia , o Capitão do extincto' Batalhão-Nacio-

nal MoveI dI" Belsm ~ Joaquim Rafael dos Santos. .
Tenf'ntes, José Leit::çeb, João Peli{!iano Pereira , João Guilherme

de Brito, e José Carlos de Freitas Jucome,
,All'C'ft's, Conde dR.Cunha D. Gulerro , Caetano José daSllva , EH-
siano Augusto Loforte, Francisco José Tavares Junior, e José
Venancio Gomes Pereira. • •

Capitão addido , o Tenente do 2.· Batalhão MoveI de ~~iradores,
José Pereira Esteves Costa. . ' ,'.

1.o Batalhão Nacional do Commercio,
Tenente, João Gaudencio Pereira. '

-*~ ...-
PORTARIAS.

Sua Magf'stade, .l RAINHA, Approvando a medida proposta
pelo Inspector Fi,çal do Exerci+o em seu Officio N. o 1293, de 2ô
do corrente: Manda pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Guerra declarar ao mesmo Inspector, para os devidos eflcilos',
q ue no Corpo de Exercito que vai ser acompa nhado p.or uma De-
legação Fiscal, deve suspender-se a pratica actualmente em uso',
de se processarem recibos individuaes, os quaes serão substituidcs
por meio de relações noininaes em duplicado, com as preçisas ob-
servações, e assignadas pelos intere.s.adoi, do mesmo modo que se
fazia na extincta Divisào auxiliar á Il espanha ; sem que desta me-
didu resulte inconveniente aos Officiaes.que se acharem a distancia
(los re> pcctivos Corpos, por que estes pôdsm ser abonados em reJã;-
ÇÕf'S acliccionaes. Paço das Necessidades, em ~7 de Outubro de
1'846. = kJarqucr. de Saldanha.

Manda A RAlNfIA; pela Secretaria' de Estado dos Negocios da
Guerrn ,. que sem. perua de tempo se fórme na Vlllaçle ~.l~emoz
11111 Corpo . de Caçudores , que ser..í dC'nomit1ado = .B~T ALH~O ]fI

CAÇ-.\DOi!ES DA H.\I"IJ.\ = organisado conforme o Plano que faz
pr~1te da We• :11' Portaria, c vai' assignado pelo Brigadeiro Gra-
d.nado, Alltonio J".é d.~ Silva Leão, Chefe interino da 1.& Direc-
ção dps!c MIIl!stcri,,; devendo as quatro primeiras Compánhias se-
rt~m forIPil,ll1s'(!.oS' Gid3"ri5os~rosiddlltes na -sobredild Vina; a q{Iinta
coqwllrs d~ Vil,ln de Borba; a sexta- dos de Villa ;Viçosa; a seti-
ma d()~ u,) Alanclroal; e a oitava dos de Evora MUTile. Poço (la~
NUl;o("suitludcs, cm ~~ de' OutubrQ de; HH;6. = ,il1arquc ....de Sãlda-
nha.
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Plano (J que sé refere a Portaria de 29 de Ont'tlw() de 1846.

. 1.8 O Batalhão de Caçadores da Rainha , cousturú dt' 11m Es-
tado Maior e Menor, e de oito Companhias com a força abaixo
mencionada.

Estado Maior e Menor.

Commandante (Coronel 0\1 Tenente Coron!>l) ••.•..••.... 1
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . 1
Ajudanle. .1
Quartel Mestre , . • •• . •....•••...••••.••.•. I • • • • • • • • • • • 1
Cirurgião Mór... . •. .• .. .... . . .. ..•. .. .•.. . . . . .•.. .. .• 1
Cirurgiào Aj ud ante • • • • • • . . • • . . . • . • . . . . . • . . . . • . . . . . . . .• 1
Sargf'ulo Ajudante .••••••••••••••••.•.•••.•..••••..•• 1
Sargento Quartel Mestre ..••.•••.•.•.. ·• •.••••••••••.•• 1
Corneteiro Mór ....................•....•............. 1

Todos.... 9

• M Força de uma Companhia.
Capltao . . . • • . . . .• . "................... 1
Tenente , •• • . •• • • . • . • . . • • . • . . • • • • • . . • .• •••.••••••••.•. 1
A Iferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... 1
Primeiro Sargento.. . . . . . . . • . • . . . • • • • • . . • . . . . • . • . . • • . . . • 1
Segundos Sargentos. • • • • • . • . • • • . . • . • • . • . . . • . • . • • • • • • • • • • g
F orriel .. . . . . • • . . • • • • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 1
Cabos de Esquadra..... . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Anspeçadas . • • • . • • • • • . • . • . . . • . • . • • • • ••• • • . • . • •• • . •• . • •• "
Soldado! . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70
Corneteiro ...•••• '. • . . . • . . . . . . . . . . • • • . • • . . . • . . . . . . . . . . . . 1

Todos.... 86

. Recapilulardo•
Est ado Maior e Menor.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 9
Oito Companbias • • • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • . • • . . . • . . . . .• 688

Total...... 697

t.- Os Officiaes serão nomeados pelo Governo de entre as pes-
soas ?e mais probidade e abastadas; e o Major e Ajudante serão
Officlaes de 1.& Linha.

Secretaria de Estado dos N egocíos da Guerra, 29 de Outubro
de 1846. = Antonio José da Silva Leâa.
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Por Porlcrta de ~~ ti ,j corrente me!>.
Batalhão de Caçado1·e. da RA1J\ HA ua PiLla de Estremo'!..

Coronel Com mandante , ManoeI Afaria Coutuibo de Albergaria
Freire.

1'l'n ...nte Coronel aggregado, José Celestino Cordeiro Vinagre.
Major, o Major rf~f()rmado, Veuancio Antonio Marques.
'J enente Quartel Mestre, Francisco l\laria da Silve ir e Torres.
Capitão da L" Companhia, Jono AlIgu~to Dias de Carvalho.
Capitão da 2." Companhia, Joaquim José Ledo,
Capitão da 3." Companhia, .1"rto .Maria Lobo de Castro Pimentel.
Capitão da 4." Companhia, Joaquim José de Campos,
Capit io da 5." Companhia, José Maria Silveira Menczl's.
Cupitào da 6.& Corupanhia , IgnaC'io da Silveira Menezes.
Capitão da T," Companhia, J'osé Frnnr-isco da Gama Lobo,
Capitão da B.a Companhra , A vtonio Maria Sl'gllrado.
'Fenenre .. , .J -nquim Manoel Pereira Lima, José Mllria Ramos Vian-

na , José ElIgPllio Roclrigues, JoaqUim Maria da Silva, José
J"aquim d(IS Sa n tr 5, A nastacio Fule , JOflO Nepornuceno Rebo-
cho , e Chrispim Jn,é Duarte.

Alferes, Francisco Manoel Cardozo , Thomé Joaquim Cardozo,
J,(]sé Joaquim Caldeira, .José Fruucisco Fornaudes Alv('s, Elizeu
Barradas de Alhaidl', Miguel João Azambuja, Antonio Malto~
Azambuja, e Antonio Coeluo,

Alferes addido, Carlos Cardozo Moniz Castello Branco.
PM Portaria de 31 do dito mes.

Para fazerem Serviço prov,w,iam<>nte no Hospital da EstrelIa, o
Cirurgião do Exercito reformado, ,\ ntoni o Jonquim Namorado ;
e o Cirurgião Mór do Collegio l\J.illltlr, Antonio José Monteiro
de Seixas,

Regimento de Caoalloria N.o 4•
.Addído, o Cirurgião Ajudante do Rej.imento di Infanteria N,- 4.,

Joaquim Maria Machado de Faria.
Batalháo de Caçadores N.· 8.

Addido, o Cirurgião Ajudante do'ReglUlento de Infanteria N:12,
Francisco Luiz Lopes.

-.~"'- I
~U A M >\GERTADE. EL lb'l • ('nlflOCommandanfe ('m Chefe

fe do Exercito, Determina que os Omcia~ abaixo mencionados te-
nham os de~tinos que Ihl's V}W d,·slg'nados.

2. - Re!lÍmenln de /I'ttlh(,1·ia.
Coronel, o Coronel da 1." SH<.·~() dI) lh"1 (ito, Paulo José dn Sil-

va; que se acha Cornwandando o dILo lh'giuJeuto desde 2ô do
corrente.
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Capitão da 1>." Bateria., o Capitâo damesma Secção, José de Fi-
glleired') do Tojal Pueira.

Primeiro Teuente,. (\ Primeiro Tenente da referida' Sec,ção, João
Maria Baptista. ,

BatalMo de Caçadores N. ° 1.
Alfe.res. ..\juda'l1le, o Alferes Ajudante na L" Secçã.o. do Exercito,

Auglhle> Cczar' Ml1lll!oz.
Capil.àf' da 4,,& Companhia,. o Capitão do &lflllhão de Caçadores
N.· 6. M i.gue1 Coei ho•

.Para serem eollls:denados na 1." S<,cçã<i>do Exerciro, conforme o
disposto Rr@' Ji)ec/ello tIe à de .JIII1Ii~) ult.imo : o Cap~tã-(!) do Bata-
lhão de· C.aJÇadones N.· 1, MUlloel Saavedrn; o A~fcreô Ajudan-
te do mesmo Corpo ,. Fredoeico de Soesa Pinlenl~l ~ (1)11' 'J..'p.llenIC8
<lo Jl<2f1e-riidm CtDFPO, An'taniO! José de So'us.'\." Dorni,nlgos Soares
Ribeiro de Meo{tzes ,. e J(i)sé FrHfII6!isco de Limai; e 06 A Iferes do
dito. Bebalhâo , José Cü,illn Madnlldbt,. e-Con lallÜI'1~ Joaquim de
Eri.to: o <0imr.gião Ajudan.tc do Batal hão alI(! Caçadores N." 3 ,
Augusta Josd de MesquilJa.: e o Tenente do RegiJ'ncllto de ln-
fanteria N.o 10, Domingos Ednflrdo PcreiJ1a PInLo ..

})ara r('~rr!ss!l.ll á situa :lo em que ann-niermente c~:tavat" o Tenente
da 3. a Secção do, Excrcitn , Joâo- J?(Ireina, da. Crua , que se acha
fazendo s(ll'T'lliço no R~gilU(~llto de 'In :arntc1liaN.: H).

_.,*>:~""___'_
Commnnd[lnte da Brigaria d-e 1~IIg1!nll'eir0S da, Divisãm de Opera-

ções, o Major. do-Corpo de EII'gcllJmil1Os". Jua'tl1im Jost! de Cnr.
I,'alllo.

~~JlIO-'
SU AI. M.AlG\ESl!A,DE, EL-R1U lJ)1. FEThN'I1\NDO, corrlo Com.

mandante elU Chefe do Excrcilo, Delermina:
1.. Que o Capitt:.o <io H.(}(}"imelllo doCnvallnrtia N.· 2 Lanceiros

d l1AIN1IA., R.odl'i.~o Fra'J{'j~zi, pas·ic a ter o)\(,I'I'ioIO de Mnjor de
Brigada nn l.a Bllgada de Cavallarin; c de A.lurlllllte li" amp0
dr) Commallrla'1tc da.mesnm Brig1lda, o Altúl7.ls dn Cavolluria lia
l.& Suoção do Hxercito, Mano( I, .hlsé Bnhllho da Cunha.

2.· Que o A Iferes do lhlalhào de Cflçaclores. N ,. !!II, Mlgllel Cor.
rca de Mesquita Pimelllel J Illlior, passe a rXHrccr as flllJ~ç(jes ?e
Aj ud, n Lt! do Cam 1'0' do GOllllllandanto ela 1." Brlgndo'J(Je [11la II ~erln.

3.° QIIO o Capitão do ncgimotlto d~. I'llfarHt'ri:\ N,.u 8, _Fran-
cisco Jc Paula dI' Mendnllç" pass a ter e-.xeroicir)! do Mn.Jor <.la
Bri~adn, na ~.& Bri,pda de fl)f(wlcrja ;, e de Ajudante de C.<1l1lpO
do Commnnuanle da meSllJa Brig'mia o A1fcr~' do,ditQ Re IIlled.
to, José ele Az 'vêdo Monleiro de Ba:ros •.

4." Que o Tenente Ajudante do Regimento de Iufanteria N.·
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14., Bnntc 'JC\.ié da C"nlul '!inrwa, pa'Sf' 8 exercer as J'II"rç;;"g de
,Major de Brigada, na 3.a Brig<ldn Ot' In tanteria; e de Ajuuante
de Campo do Commandante da mesma Brigada, o Alferes de ln-
fanteria na L" Secção do Exercito , Luiz de Magalhàes Ferreira
Guiào. ---.~~.---. .

SUA MAGERTADE, EJ,.lüI, como Commandante em Che-
fe 'do Exercito, Determina que os Commandnntes doe Corpos da
Divisão de Operações, dirijam a sua corr!i'spondeoria ás Reparti~
çôos do Estado Maior General, pelos respectivos Corntnandantes
de Brigadas. -*~.~ ,

Aspirantes a Officiaes por terem as respectivas ha bilitações , os
iudividuos abaixo mencionados que completa>Télml o CUISO de Estu-
dos do Cnllpgio Militar .
Mauoc l Raymundo Valladas, So ldado do Regimento de Cavalla-

ria N." 2, Lanceiros da RAINIfA.
Antonio LuizdaCunha, Soldado do Regimento de Jnfanteria N.o7.

-~*---
L:ctmras concedidas por motivo de moiestia aos Individuoi abaixo

declarados.
Em Sessáo do 1.· do corrente me't.

Ao Tenente do Batalhào de Caçadores N. o 1, Mllnoel Ignacio de
Brito, vinte dias para fazer uS(J de banhos do mar.

I5rn ....;es.~âode 8 do dilo mC91.

Ao 'Tenente do Rezimento de G ranndeiros da RAINHA, Ascenso
Elmiu o de Bp.ttCIl~ourt, quarenta dias para continuar a tractar-se,

Em SLSMio. de 15 do dito meti.
Ao Oapitfio do Batalhão de Caçadores N" 8, José Francisco de OH-

"eira G uunaràes , sessenta dias para con ti IIuar a tractar-se.
Em., ,\esslÍ() de ~l do dilo me!..

Ao Capitâo do Corpo de Engenheiros, Luiz Horculáno Ferreira ç

quarenta dias para se tractar.
Ao Capitão do Regimento de Infanlf'fia N.· 10, Joaquim José

GIIUIUI o, ~ssellt drus par~ se ~ractnr ..
An Capit~l o 'to , Francisco Iaidoro ~idjé, trinta dias
• p:W_, •
Ao Tenente do mesmo Corpo, João Corrêa de Freitas, quarenta

dias para se tractar. --.,~.--
L.(,(!Il.~a3 reO"utndaR concedidas aos lndividtlos abdzxo indicados.

Ao A IC..ras d~ Rea-imento de Illfanteria .. b, Manoel Marques
dos Santos, JOI~ llIezes.



Ao Major da 3.~ S'Cçq() do Exercito ~ Manoe] Corrêa da Silva
Araujo, seis mezes pura viajar,

Declara-se o seguinte:

1.o Q'lê o Batalhâo de Volunlnl'Íos da Rainha, mandado orga·
nisar por DCCfl'lo de L6 rio ~:Nrcnll', publicado na Ordem do Exer-
cito ~ ." 58, deve usar do :w2,"\Ii 11 te un iforrne :

Bal'ret.inu de oJ.'nJo, co n forme o novo padrão: sobrecosaca de
panno aZ1I1 com gólla cncarllllna, c dilas I'slrellas bordadas a OUTO

nas extremi làdes : dragonas C"mo as do pf'qlleno uniforme dos Of-
fiCiaes de lnfanteria, com as de visas da graduaçil.o que gosam: e cal ..
ça de mescla.

~: Qlle o uniforme do BatalhFto de Caçadores da Rainha na
Villa de Estremoz , mandado or~anisar por Portaria de 29 do cor-
rente, deve ter o seguinte uniformc :

Os Officiaes usarão de sobrecnsaca de pnnno côr de ~Rragoça;
g6Ha de veludo preto; bnnet como o dos Officlaes de Caçadores do
Exercito; e calça de panllo cór de saragoça.

As praças de pret usnr âo de jaqueta côr de' snragoça ; gólla pre-
ta; canh:LO do mesmo pllllOO da jaqueta ; bonr-t de 01(1a<10 pruto ;
e calça de panno côr de saragoça .

Todos os disti ncti vos Je gr nd 110ÇãCl, serão igunes 80S dos Offi-
ciaes, e Officiaes Inferiores dos Corpos de Caçadores do Exercito.

3:Q\le pertence ao R gimellto de InfanLeria N." 15, o Alto-
reli, Diogo Antonio Rodriguc da Cruz, nomeado na Ordem do
Exercito N" 58. Ajudante do Batalbão Nacional de Setúbal dos
Defensores da Carta e Rainha.

4: Que o verdadeiro nome do Tenente <lo Batalhão de Volun-
tarios da Carta, he José P;.dro Td.e , á Caldeira, e não como se pu-
blicou na Ordem do E)(erCIlO N. 55.

Ajudante G~neral=
~,.~L/a,,~1IJi1lij~"'r-.?

1,1 (

.'~.1-. .



N.~6.
Qtlart~l General no Paro das NecelS~dadel, em ~ d~ Novemb,'()

de 1846.

ORDEf1 DO EXERCITO •
.. _UA MAGESTA DE, EL-REI DOM FERNANDO, tomo Com-
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar o seguinte:

DECRETO.

Tendo o Tenente General Conde do Bomfim; o Conde da Tai-
pa; o Marechal de Campo, Barão do Almargem; o Brigadeiro,
José Pedro Celestino Soares; o Coronel de Cavallaria , Antonio
Cczar de V nsconcellos Corrtos; os Tenentes Corou els de Artilheria,
Francisco de Paula Lo bo ct'Avila, e Antonio Rogerio romicho
C -ucciro ; o Tenente Coronel de Caçadores, João José Pereira e
nor tn ; os Majores, José de Vasconeellos Corrêa , de Cavallaria;
e de hfanteria, J sé M:JJia Leopoldino ; os Capitães; José Este-
vâo Codhn de M{lg'Hlllães, de Arrilberia ; e de Cavallaria, Gui-
lherme dI' Vnscou cel los Corrêa ; e o Teuente Coronel, Pedro Hos-
pice André Gillon, tomado parte activa na reue1liào, que teve
rincipio na Cidade do Porto no dia nove do corrente: Hei por bem

exautora-los c demitti-Ios de seus Cargos, Pó tos, Honras , Titu-
lo" e Condecorações. Os Ministros e Secretarios de Estado de to-
das as Repartlçôes , o tenham a sim entendido ~ e façam executar.
Paço das N ecessidudes, em trinta e um de Outubro de mil oitocen-
t,,'H üarcnta e eis. = R, li HA. = lw.arque'f. de Saldanha. = ris-
conde de Oliveira. == D. Manoel de P01·tuga~ e Castro. rz: José
Antonio Mariu. de SoustJ A'l.cvéáo. = Jo,6 Jacinto Valente Farinho.

Por Decretos cU 81 do me» p,.oximo passado.

Reeimento dr Cavallaria N:" 3.
Tenente Coronel , ot>Tt'ncnt Cu onel da La StlCÇrLO do Exercito,

Jo é Julio dó Amaral.
Mnjor, o Major da I cs "'vcçr o, José Maria Leal Ferreira.

ap llão, o C Ipellào da referida Secção, Caetano Joaquim de Car-
Talho Ramos.

Capiu da 6." Companhia, o Capitão da sobredita Secção,. Joe r
Rafael Nogueira.



!lreres, os Alferes da dita Secção, Agostinho José Baptista , e Joa.l
quim Augusto de Sá Uamêllo.

Regimento de Caeallaria N.· 4.
Tenentes, os Tenentes da 1." Secção do Exercito, Antonio Joa-

quim de Avellar, e José Rodrig'lIeó. .
Alferes, os Alferes da referida Secçâo , Gaspar Joaquim de Sousa ,

Manoel José Botelho da Cunha, e Antonio Candido Cordeiro Pi-
nheiro Furtado.

Regimento Je Cavallaria N.· ô.
Alferes Ajudunte, o Alferes Ajudante da L" Secção do Exercito,

Antonio Manoel de Almeida e Silva.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór da dita Secção, João lIenriques

. Mõr lcy,
Capitão da 2." Companhia, o Capitâo da referida Secção, Pedro

Maria de Brito Taborda,
Capitão da 3." Companhia, o Capitão da mesma Secção, Luiz

Antonio Cezar da Silva Frócs.
Capitão da 6." Companhia, o Capitão da sobredita Secçâo , An-

tonio Pedro da Rocha.
Tenente, o Tenente da mesma Secção, José 'I'homaz Mendes Du-

rão.
Alferes, os Alferes da mencionada Secção, Estevão da Costa Pi-

menta, José de Lima e Silva, e Jcsé Francisco Borges.
Batalhão de Caçadores N.· 1.

Capitão da 3." Companhia, o Capitão da La Secção do Exorcito-;
Joaquim Antonio Lopes Cordeiro.

Capitão da 5." Compan hia , o Capitão de Batalhão de Caçadores
N. o 6, Bento José Marques Pereira. '

Tenentes ~ os Tenentes; do referido Batalhão, Luiz AugllSto P,men.
tel; e da l.~ Secção do Exercito , Emigdio Palllino Machade.

Alferes, os ALferes do sobredito Batalhão, Lniz Alves COlite, AIl-
tonio de Padua Freitas e Lima, e Dioo-o Mpndes Coutinho.

Batalháo de Caçadores" N. o 8.
Dimittido pelo requerer, o Capellâo , José Maria da Fonsêca.

Regimento de Lnfonteria N. o 4.
Capitão da 6." Companhia, o Capitão da 1." Secção do EXt!rcito,

Manoel da Silva Freire. '
Regimento de Infanteria N.· 1I.

Tenente, o Tenente da La Secção do Exercito, José Paoifico.
Regimento de lnfonteria N. o 1,4.

Capitão da Companhia de Granadeiros , o Capitão da 1." Seeçâo
do Exercito. Antonio Bernardino Nogueira.

Capitão da !t •• Companbia, o Capitão do Regimento de Infante-
ria N.· II , João Galvâo,
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AI fCI'C5, os A1feres; do referido Regi menta, Cu rlos José Pereira ~

da 1 a Secção do R~ercito, Luiz de i\'Iagalhãps F('rreira Guião ~
e o Alft'Tcs addido á Torre de Belém, Joaquim Maria RCinaud
de Sam raio , contando a antiguidade deste Pósto da data do pre-
sente Decreto.

Regimento de lnfanteria N.· 16.
Tenente , o Tenente da 1." Secção do Exercito Francisco Bento

Barbosa.
Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N." 14, Pcssidcnio

José Duarte Leitâo ,

Para serem considerados na 1.& Secçâo do Exercito, conforme-o-
dispôsto no Decreto de :> de Junho ultimo: -o Segundo Tenente
do 2,· Regimento de Artilheria, José Maria da Ponte e Horta:
o 'I'oneu re Corone l , João Carlos Forrnan ; o Major. José da
Cun lia Sousa e Bri to; e o Cllpellão, José A le.xa ndre Cezar, to-
dos do Regimento de CavaJlaria N. 03: os Alferes do Regimento
de CavalIaria N,' 4, Ricardo Fernando Vídal , José Maria do
Couto Aragão, e Herculano .José Pererra : os Capitães do Regi-.
menta ele Cavllllaria N: 5, Francisco Maria Monteiro j i Gaspar
de S.,1I8(1 Barreto Ramires, e Bartholorneu Pessauha de Men-
donça Furtado: os Capitâes do Batalhão de Caçadores N.~ I,
José Alexandre David Pinto , e Antonio do Menino De08 Bo-
telho; e o T~nel1te do dito Corpo, Manoel Ignario de B, ito: o Te-
nente Coronel, Christovjio Cardozo Bar ata ; o Major, A~ostinho
Luiz Alves; o Cirurgiâo Mór, José Pereira Machado; o Cirurgião
Ajunante, Agostinho José- do Amaral; os Capitâes , Christiâno
Aug usto da Fonsêca , e José Leandro de Magulhães; os Tenen-
tes, Antonio J,.,aquim PE'Teira da Rocha, Anaclelo José de Sou-
sa, Frederico '\Ipxandre Lobo, c Martiniâno Oa11o Beuencourt ,
e o A I feres, Bernardino A ntonio de Almeida; todos do Regi-
mento. de I:lfanteria N..o 14; e ~ Tenente do Regimento de ln ...
fanteria N. 16, Joaquim Antonío Peixoto.

3.& Secçâo do Exercito-

Capitão, o Capitão do Regimento de Ca vallaria N.~ 8, Antonio
de Sousa Sampaio; ficando sem vnucunento , por aSSIDlo requerer.

_.~.-
SU A MAGESTADE, EL-REI, como Com mandante em Chefe

do Ex ercito , DetE'Tmir.a o se,~l1inte :
r 1.0 QU(> o H(>~lmf'llto de Inf~nt('Tia N: 10, fique pelll'ocendo
a ~:' Brigada; ern Jogar do Regimento ue Iufunteria N," 16, que



passa à t'azçr ,párte da La; freando assim alterada a ol'g:misnçli.o
primitiva da Dlvisão de Operações, publicada na Ordem do Exer-
cito N." ~ de 2~ d corrent1'.

~. o Qliê o Ma.lbr do Corpo do Estado Maior do Exer ito , Car-
J05 Maria de Caula , passe a serv ir como addido no Estado Maior
GC1JCral. .:V Qne o Primeiro Tenente do 1.- R<>gimenttl de ..\ rtilh ria,
.Augusto Ceaar ,Nunes, pas~p. a ex.erccr as funcções de Ajudante de
Campo do Brigadeiro Gradtlado, Antonio Jo~é ·d•• Suvn Lcâo ,
Commandanle Geral de Arulheria da Divisrlo do 0rTaÇOt's.

4.. QUI'! o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 3, Joaquim
:Arnaldo Pinto da Oosta Rcbpllo, palósp. a ter exercício de Major
'de Brigaffà, n4 'La Briga(ta de Lnfan terin.
. 5.. Que os Oíüciaes , e mais praças do Exercito , usem tanto
'nas capas das barretinas , como nas dos bonets , os num ros dos
Corpos' a' que pertencetn , pará assim melhor IiC distinguirem, e
\\'11 lform isarern , -*~.--f I

Em coMt!qúenda das Ordens de Sua M9~t"8 lide, Rv n TU,

tra,m~tnitlitiàs belo Mínisterio OU G uerr a , declara·sc ue 110 dia 3
do torrente, 'cessa a Com missão do O;,mmondo da 1." Div'são 110

Exercilo de' Operaçõ~s, de que se Achav.á ('ncarr~goJo o Brigudei-
TO, Barão de Ovar ; devendo no méllChlnado d..a tomar o Com-
lno:ndo interino da 1."' Divisão M.lilur.

Eicaui ignalmenté Honerados das Commi~sões para que haviam
sido nomeados na Ordem do Exercito N.· 66 do corrente armo , o
Capitão do Estado Maior de Arlilherin, José Velllnra da Cunha;

r'\ iA o Ptimeiro "tenente do dito Bstado Miúor, José Frcd'Crico Pe-
~ ,(,'.' Jehn da C~sta; e. o Tenente do C-orpo do E lndo Moi/or do Excrci-
L to, A t1lon10 ~e.Ma Pereira da Oósta; que voltarão áS collocações

em que antetllOrmente se achayam.

Ajudante General ==



N/' 7.
Quartel General no POfo da" Necell~~dadeB, em 4 de Novembf'~

de ]846.

ORDEM DO EXERCITO •
• UA MAGF.RTADE, EL-REl DOM FERNANDO, cflnJoCom-
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar a segumte :

CATITA REGIA.
Honrado Marquez de Saldanha, PaI' do Reino , do Meu Con-

ielho e do ue E~lflJo, Presidente do Conselho de Ministros, Mi-
nistro p. ,'!'cl'('lario rli' E~lado dos Negocios da Guerra, e Marechal
do E «-rcuo. Eu A RAINITA, vos Envi-u muito saudar , como aquelle
qi. ~ Prpso. Achn ndo-se o Duque da 'I'erccira , Mel! Sobrinho, na
jmpossib lidane de desemponhar a importante missão, de que foi
ell('lIrtegnd" p"II1 Minha Carta de seis de Outllbrl) proxrrno findo;
e s.>"c!o iud ispcnsa v«l nas actuaes circunstancias acudir 8., estado
das rrovíncias do Norte com prornptas providencias, que não pó.
dcrn expedir-se do Governo Central com fi celerrdade , que deman-
da o pr om p lo rest a h lecimento da ordem publica: Hei por bem
NOlnC'<H-vo,; J1t'\1 Legar Tenente nas diLl11iProvincial! com a facul-
dade de> exercer em toda a sua plenitude a acção governativa, que
IIS occorrencias exigirern , Esperando do zêlo eselarecido , que vos
distirurue no serviço da Patria e Meu, o mais cabal desempenho da.
importante rnissiio , que voa ConfIO. O que Me parece II participar-
\'05 para vossa inlellitencia e execuçâo. Escripta no Paço das Ne-
cessid adcs , no primeiro d« TOY<'lIIbro de mil oitocentos quarenta e
seis. = R.\L I l I . = Visconde de Oliveira. = José Jacinto Va.
lente Foriuho, = 1). Manoe! de Portv.gal e CastrQ, = Jo.é An-
tonio ltlaria de Sousa A:cvc'do.---.~.---

DECRETOS.
Sendo necessario provêr ú indernlli~llçrtO da Fazenda P<I?Hca t

p los rcuhos , e prejuisos qHt' pO:'ba causar-lhe a revolta nlan1ft'~ta-
da cm al';lJ[na~ pOI t es do H_pj"O, e prlv,!,r os author.·s e cllmpllecs
t.It• ltlo in a lId ilo liHerdado cl· 'lodos os meios e i"ecuI'S IS d~ q lI·e !'los-
Sam aprovei!a:-s: para d.ar forçl'l, e iIlCTt'men',o á sua crillli~lnsa e
nnnrchica IClItHtlva: [lcI por brm Ordt'nar que se proceda IIl'1me-
diatarnente, c 'Com o Jigôr que IlS Leis estllbelt'ct"m, contra lodos
os 'l'IH,>sollreiro5, Deposit!.r'os, Recebt:doIN;. ou lPagadores, que
tenc1... n SI 11 l'llr'~o n rrllnrdn C oD'erencia de ditlheirosoll de effe.ttos~ ., o ,
publ1c<:18, 'Os tivet'em 'cllt g d6, 01'1v·ierem a entreg81' a~s r-e\'Oltó·

'II<



sos , sem que evidentemente próvern que cederam á força e violen-
cia que para esse üm fosse empregada. E por quanto te nha chega-
do ao 1\1(,U conhecimento, que alguns ~mpregado5 Pu licos abu-
sando da posição cm que se acham collocados , e trahindo os mais
sagrados deveros , se auso ntar am dos seus Logar s para se unirem
aos rev(,ILoSPS, dando-lhes auxilio e protccçâo , ou acceitararn del-
lcs Lngares e Commis-ôes , que exercel)1 em niennscnbo dn Lei, e
da Minha Regia Authoridade : rlei Outro Sim por bem ct rminar
que sem perda de tempo Sp prccedn contra too os os que se acharem
comprehondidos nestas cir cunstaucias , ernpro rando-se a maior acti-
vidade e diligenci~ nas metll~las, que para C'slc fim se adopta- m em
desa cgra vo da Lei, e dos prlllclJHoS que :\1., cumpre manter '; é,os.
Os Ministros e Secretarios de Estado das dd'icrpnll'!> !lpp'lftic'"s,
o tenharn assim entendido, e façam cxc 111<11'. P,I<;O das r eccssida-
des , em vinte e dois de Outubro de mil oitocentos ( uarenta e sois,= RAIN nA. = Marque. de Saltinnha.= Vieconde de Uliceiro •
L), JJ!lanoet de Portuea] e Castro, := .José rlnlonio JI{nria de Sou-
s~ Ar.evê,io. = José, Jacinto Valente Eariuho,

Tenuo chegado ao l\1cu Conhecimento que a Junta rcvalucioua-
ria, que contra a Lei e as MinhRS Regias Det- nninaçôos insta-
lou nu Cidade do Porto, tem adoptado providencias e tornad re-
soluções em drfferentes Rcpol'tiçôc. do Serviço Públiro, com al[('-
raçlLO do q\l(~ 8S Lf'Ís prcscrevf'U1 quanto no pagilllll'lI!O dos d:reitns
nas Casas Fi.caes: IJ('Í por hem Or<lenar 'lUC', 01.:111 das provid,'u-
cias estalwlrcidas 110 .\lea Decl'(·J() dc vinte e doi~ do (,(Hrcntf' mp7"
llC consioerem nllllos todos os actos e etreitns que dilll,lnnr 10 dus
disposições da referida .Jllnta revolucionaria, flcanu., ol>l'Ig'ados a.
indemnisar a Fazenda Pllblica, pda di!)" r('nça Jos d'rcilos <J'll' le-
s:almente se acham e tab('leçidos, os proprie!arios 011 cl)lI.i.!'nola.
TIOS ~os generos qlle ostenhio despachado, ou ViNI'1ll ade'pachar"
em Virtude de qllalquer diminuição nllllamC'nte dl>c:rl'lada. O; .\.li-
nistros e Secretarios de E~tudo ue todas as H,l'pHrtlçÔ(~~, O tenham
assim entendido, e façam eXEcutar. p(l(;O dus Ne '('s,idnde~, em
vinte e quatro oe O'utubro de mil oitocentos qUllrl'lItn "spis. =
RAiL lIA. = Marque'1. de Saldan/ul. = Visam·},,' le l)l,verrfJ. =
José Jacinto Valente Farinho. = J) • .JJ,hmo t ú,,; Portug'ul e Cas-
.tro. = José ./l"tom·o Maria dc Sousa A'l.evéJo.

-_.~ ..--
Pm· f)ccl·eto do 1.0 do correntt' tnt"1;.

S'ttprerno Conselho de JUS/IÇ(1 il1ili f (I"'.
Vogaes elfcctivo5 do refPTido Suprrmo CI)II~I,lho, p~ Tenent.,s Ge.

ncraca, Marquez de Santa Iria, e Visco lide da Fonte Nova •.
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V ognl Supplente do sohredilo Supremo Conselho, o Marechal de

Campo, José Bunedicto de Mello.
Por Decretos de 2 do dito me~.

Cirur<Yiào do Rxercito, para exercer as funcçôes de Presidente da
J\ll~ta ô<' Saude , conforme o disposto 110 Art. 12.

0

do Regula.
monto Provisorio de 28 de Outubro para os Corpos Nacionaes,
o Círurglâo Mór do Batalhào de Empregados Públicos, José
Lourenço da Luz ~ ficando ag~re~ad() ao dito Batalhão.

Batalhão Nacional de Elfl.pregado~ Pubhcos.
Cirurgião Mór, o Círurgião Mór do exrincto 1.0 Batalhão Nacio-

nal de Voluntarios da Rainha, Frederico Zacharias de Oliveira.
e Sousa,

Tene ntes , os AlfNPS, Antonio Fermino Monteiro, e Pedro Carlos
d'Eça Figueiró da Gama Lobo.

Alfcres , o Forriel , Antonio Ma imo Cobeiro Gentil; e o Alferes
do 1.· Batalhão N acioual oe Voluntnrics do Comrnercio , Frun-
cisco Manoel d'Eça FiQ'ut'ir6 da Gama Lobo.

2. o Batalhâo Mov,z de .rt tiradurce,
Tenentes, o Alferes, Augusto Cezar Manl'schi; (~o Tl'nente do ex-

tin cto Q: Batalhão de Caçadores de Lisboa, Duarte José' Ven-
tura .

.A Iferes , o Alferes do extincto 2,· Batalhão Nacional de Volunta-
rios da ll.amha , Frnn cisco de AlmelJa Brandão e Sousa ; e o
Soldado do Reg-imcntf) de Artilheria da Carta, João José Go-
mes Monteiro Junior,

Batathâu Nacional de Defensore» da Cada e Rainha da J7illa áe
Setubal,

Demittido , pelo requerer, allegando motivos attendiveis, o Te-
nente, Francisco Alves Caza!.-.~.--
Manda A RAINHA, pela Se?rplaria de Estado (los Negocios da

G uerra , declarar ao Inspector Fiscal do Exercito, pfl ra os devidos cf·
feitos c inteira execução, que o fornecimento de rf:ções de for rage ns
aos cavallos dos Officiaes , e mais indivíduos que a f'IIAS tenhâo di.
rei lo , e marchâo n0 Exercito ele opcraçõ('s, deve ser fpito crn espe-
cic, desdc o dia cm que snhirem da Capital, e que a todos os ou-
tros a quem comr"til' tn! vcn('Ím.!nln, d(·v('~, ser ,abonadas, como
filé 'Igoln. pela Insnc<:cno Flsc:tl: Oiltro Sim, Mnnd~ d~ mesmo
tnorl,) drclarur no rcftimio Inspector, qne toda a fJ"cal1~fjçao e pa-
gampoto do serviço dos transportr!! emprt'~ad()~ 1\(1 Ex~rcito de ope~
rac;ões, flqlle a car,ro do Sl1b-lnspector Fh.cal encRrre~l\do do for-
ne~imcn o de viveres e tran~port('s; e qne todos os oulres que de-
vidnmcnle forem reqllisitario~, fique ta;nhf'!ll a caro-o do meslIlO
Sub.lnspcclor a sua flscalisação c pagalnento, em qUllllto estlver



em \ligol' o Regulatlléntb de mil oitocentos 'e onze. Paço das Nccos-
sid adcs , em 2 de N ovem bro de 1IH·6. = ,Wargué" de Saldanha._.-.~...~

SUA MAGt<:STADE, EL.Hu, corno Connnnndarüc I'tr Cbefo
do Exérblto ; bereflnltJIl que os Offrciaes abaixo meuc iouadcs , te-
liam ÓS de5tl~6s t]'llê lhes 1/;'10 de~ig'rlad()~.

1'.. QUt~ 6 M'I.ldt de Cavallurill, l!o!'l~idetnd'Ó na 1.- Si'cção do
Exer cito , :'JMé da Cllnh<l\ Sousa e Brito , éMl'tinuc no l·xt'reicio da
A;jlldantc. (}énel1al na Coi um ti a de Operações ao Hill do Tejo, em
<rue ,se; aelih dt!St~e ~1, d~ m~7yl·oxi ..no ~)nssad~; e que.o C,apilHo do
l1cglfllentó d.'é Caenllaria N. õ , Pedro Marta de Brito J ubord a ,
continúe tnrnbern a exercer as furicçôes de> 4,uartd Mestre General
na rnestha Uolütnná, em 4\1C se acha d!',de o dito dia.

2.0 QHe o Capitão do R{'giIDellto de Cnvallnr io N."l, Francis-
'co Liberató da SlIva, passe a ler eXl1rcirio de MAjor de Brigada
na 2." Bl'igndà de Uavullariu ; e de J\judante de Uurnpo do Com-
mandante da mesma Brigudà, O Alferes do dito Heglmeulo, Joa-
quim Epifanio da Silveira.

3.- Que o Capitàó de Lnfantcria , considerado na 1..Secção do
Éxercito, Münoél Ferreil'u de No vll~'3, pusse a ter ex\'rcicio de:\l a-
jo!' de Brigada na 4" Brig-ada de Iufnnteria ; e de Ajudante de
Campo do Córnmal'ldante da 'llleslnn Br;~n.dl1, ti Alfere" do Regi ..
mento de ln'fai'ltetia N." 1, Ellu,hio MMtelly P<'T'~lrl1.

Regimento de Ircjhntt'r'ia N.· 10.
Capitão da Companhia de Granadeiros, o 'Onpitão, 1bão Carlos

de Arbués Móre1ra.
Ca.pitl'LO da 1." Companhia, o CClpl\flO do Regimento de Infanteria

N.· 9, Joaqulro Jo.é A1vuTP5.
Regimento de lnfant'tt'iá N.· 14.

Alferes .'~jlldantc, o Alf'errs Ajl100llte cõnsiderado na 1." Secçito do
_ Exercllo, Anac1c'to José de Avcllar.
Tenente, O ~'flnehte de InfanH!tia considerado na 1." Secção do

:Exérciro, FraficisCo Mal1a Ribeiro.

Para SN cO'nsidetado na La Secção do EX'CTcito, e"l'Iforme o clis-
poSt0 no Decreto de b de ~lInh~ ultim~), oC~p~l~lO do ltegimen~
to dc Il1fanleria N.- 10, l'ranclsco Izldoro Fld,I'e.

3.& Sec_çáo dQ Exercito.
Quartel Mestre, o Qllnrlel Mestre do Bntalhão de Caçadores N"

g, l1nLonlo Mada d' Ultr'a, pelo re~\lerer .

..4judantt Gtneral:.1::



Quartel General no Paço das Necessidades, t'm 4 de Novembro'
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO"
RUA MAGESTADE, EL-REI DOM FERNANDO, como Com-
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar os seguintes:

DECRETOS.

Exigindo as presentes circunstancias qlle sejam adoptadas todas.
as providencias necessarias para anniquvl lar a rcbelliâo , e restituir
ao Paiz a paz e tranquillidade de que tanto depende a prosperidade
publica: J[,>i por hern Ordenar, que fique em pleno vigor e obser-
vn ncia o Decreto de viu te c dois de Agosto de mil oitocentos trinta
e trcs , pelo qual se estabeleceu o procedimento que deveria ter 10-
gar contra os paisanos que fossem appre~,endidos com as armas na
rnâo em auxilio dos revoltosos; e bem aSSIm, contra os Officiaes Mi-
1ilorei que a ellcs reunidos eommandassem corpos irregulares de
qllalqUI'l" danominaçâo que sejam. Os ~inistros e Secretarios de Es-
tado de todas as Repartições 1 o tenhâo assim en tendido, e façam
executar. Paço das Necessidades, em Ires de Novembro de mil oi-
tocen tos quarenta e seis. = RAINHA. :btlarq'Uer. de Saldanha. =
Visconde de Oliveira. = D. Manoel de Portng_al e Castro. = José
Antonio Maria de SO'Uia d'l..evêdo. = José Jacinto fTatenle Fa-
rinho,

Segue o Decreto a que se refere o acima publicado.

Tomando em Consideração, que nas presentes circunstancias
convém essenci~lmente consultar a segurança publica,.e livrar quan-
to antes a Naçao Portngneza dos horrores da guerra CIVl~, com que
uma facção iníqua, no maior excesso da sua desesperaçao, perten-
de anr iquilá-Ia : Hei por bem em Nome da RAINHA, Decretar o
seguinte:

Artigo 1.0 Os ecclesiasticos e paisanos, q ue forem apprehendi ..
dos com as armas na mào ; e bem assim os Officiaes Militares que
~ommanda(em Corpos irro gul arcs de qualquer denominação que se-
Jam, 011 qne se acharem a ('lIe~ r eunidos , serão unrnodiatamente
Il;rcahusados: para esse fim, o Cornma ndunte da tropa que os apri-
sionar convocará um Conselho Militar composto de tres Membros 3



[ ~ .
,I

os q~M!I tendo ouvido verb:ll. e summllriamr.ntc os réos, profNirão
Sentença fmal , cuja execução dependerá sómente da spprovaçâo
do mesmo Cornmandante , se este assim o julgar con venienta,

Art. ~.o Fica suspensa provisoriamente toda a legislaçilO, que
fôr opposta á disposição do presen te Decreto.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Guer.ra , o
tenha assim entendid.o t e faça executar. PIHfO das N ces idades ,em vinte e dois de Agosto de mil oiróc-cnlO's trmta e tres, = D.
PEDRO, Duque de Bragança. ::z A"gó.tin1to José Freire.

Attendendo ao merecimento é mais partes, ('lIH' concorrem no
CorQllef de Artllberfa , F'redcr ico Lcâo Caf h~lra:· JTpi por bem N04
meá-lo pafa Secretario do Marq\lez de Saldanha, Meú Logar. Te.
nente nas Provincias do Norte, O Ministro e -Secretario de Estado
dos Np.gocios do Reino, O' tenha assim entendido , e fa<;a executar.
Páço das Ncces$idl'lr!ps, em tres de NO\leltlb·ro de mil oitocentos qua-
rent ae seis. = RAIN lIA. ::=:: f7isC'onde de OlrlJdra.

Achando- e Ilomerldo Commanduute Geral da Arlilherin cb Di ...
visão de Operrlçôes O' Brigadeiro Graduado, Antonio José da SiI"s
Leão: Hei pot bem exonerá-lo do Logar de Chefe interino da pri-
meira Direcção do Minlsterio da O,,(~rr:t, que serviu a Mell Cun-
tento. O Preóidf'llte du Conselho, Minislro e Secretario de ..,I.auo
dos Negocios da Guerra, o te nha assim Clltl)fldido, e faça exr-cu-
taro Paço das Necessidades, ern vinte e sete de Outubro de mil oi.
toceutos quarenta e seis. = RAL 1lIA. ::::::;Marquc,:; de Sal-ianha,

Attendendo ao merecimento e mais partes qu~ concorrem na pes-
soa do T(>nente Coronel de E'ngenheiros, Leut\' JI1'BJlado da E:!c6.
]a do Exercito, Joaquim dàS Neves Franco: Hei por hem Nomeá-
]0 pa"ra o Logar de Chefe interiuo da primeira I)irecçüO' do Minis-
terio da Guerra. O Prt'sidE'nte do Conselho, Minislro e Secretario
de Estado dos N egocios da Gllerra, o tenha a~sim entendido, e
faça executar. Paço das Necoss'.dades, em vinte e sete de Outubro
de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA. = Marque'!. dc
Saldanha.

A Itendendo ás circunstancias ~xtraMdinllrins. e Tomando Ou·
tró Sim em consideração as r~prcsentações que {; Minha Heal Pre-
sença tem feilo aubir 06 COJUmandantclI de algumus Dh·jsões MIli-
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tares: Hei por bem prorogar até no e!i:l doz~ do corrente o prazo
marcado no Decreto de doze de Outubro ultimo , IH1I1\ fi apresell_
taçào das praça, de pret , qul) tennatn obtido SilOS eSCIl~,,!, desde o
primeiro de Jaueiro de mil oitocentos qu.iren tn f' dois, O Fr. sidentc
do Con~enj(), Mi01stro e S~Netarin dp Estado d. S 'l'gf'C~i(,~da Guer-
ra, o t 'nha assim I-'nll'lldid", e faça cxocut ar, P&~(I o as Necesslda-
dt"~, em trez de ( ovembro t:!P 1011 oitocentos quarenta e seis. = ,
RAINHA. Marq:Ae'lt de Saldanh»,

Por Decreto- de 28 do me", proximo pâssado,'

Ba'dllH'Í" de Volwnl ario« da RAINHA,
Para exercerem as funcçôes dp :

Ca puúo da 1.- Companhia, o Bril~nd ..iro RefQrmado ~ Governador
da Praça de Cnscues , Antonio Pim"lll,,1 Maldonado.

(:;;tp'ti\o da Q. - Companhia , o Coronel das cxtinctas Milidas do
'1'('1'1110, Conde da Cunha,

Cr'l)lLôlO da H.- Companhia, o Coronel Graduado do extincto L"
But alüão Move] de Lisbca , Barão da Vargem da Ordem.

Capuao da 4..- Cornpa nhia , o Tenente Coronel das cxtincrua Mi ..
hcrns de Lagos, José Joaquim Moreira de Brito Velho da Costa;

Tenemes , o Tenente Coronel addido á Torre de S. Vicente de Be~
lérn , Joaquim Antonio d'Eça Figueiró da Gama Lobo; o Te-

• nente Coronel Reforrnado do extincto b, G Batalhâo Nacional Mo~
vel de Lisboa , José Francisco da Fonsêca ; o TODj'llte Coronel
do extincto Batalhão de Empregudos Publicos do Parlo, José
de Azevedo Pt'reira e SIlva; e o Tenente Coronel do extincto Bá ..
lalh:\o Nacional Movei de Bragança, Manoel Jgoacio Romarino,
dt' Miranda,

Alf"rf's, o Major addido ao Forte das Maias, Manoel Francisco
Diniz; o Major Heformado, Antonio Julio Pereira d'Eça; o Ma~
jor addido a Vetera nos, Francisco Maria da 9unh,a Alcanfora-
do; e C) Major com exercicio no Arsenal do Exercito, D. Jose
Maria Carlos de Noronha e Castilhn.

Ajlldnllle, o Capitão do exlincto Batalhrlo das Obras Militares,.
S"hasliiin J",é da ("",ta.

Q'l:lrtpl l\1l'stre, O Major addido ao Forte de Almada, Luiz José
TE'lles de \ft>llo.

CirIlT!"il\o Mór, o Cirurgino do EXI>rcito Reformado addido ú Com ..
pal~llÍa dp V!'terallos de Beirola'l, JOl() Antonio da Silva.

Cirllrgião Ajlldante, o Cirurgião Mór do cxtillcto 2: Balalhão de
Voluntarios do Commcrcio, José Eduardo de Magalhães Coutinho.
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POUTARIAS.

Manda A RAINIJA, pela Secretária de Estado dos Negocios da
Guerra, authorisar o Coronel das extinctas Milicias de Santarern ,
Antonio José Botelho ela Cunha , para organisar sem perda de tem-
po naque lla Vdla 11m Batnlhâo de Infanteria, que será denomina.
do de = VOLUNT,\RIOS DE SANTAREM = propondo o mesmo Coro-
nelas individuos que devem compor o competente quadro de Offi-
ciaes ; na intl'lligencia de que a proposta que faz o Governador Ci-
vil do Districto respectivo "cira Commnudanre , e Ofüciaes tia pri-
meira e segunda Cornpauhia que devem servir dn casco ao mesmo
Batalhão vai ser desde jú approvadu ; a fim de que n org-ani,uçào
desle Corpo se leve a effeito quanto antes. Paço das Necossidades ,
~4 de Outubro de HH6. = Marquc« de Saldanha.

Manda Â RAI'Nn~, pela Secretaria de Estado dos Nr-aocios da
Guerra, que sarn perda de tempo se orgnnise lia Villa de Santa-
rem um Batalhã de Infaulpria, quc ~erá denominado de = Vo-
],UNTARlOS DE SANT.4REM = para o qual a Mesma Augusta Senhoru
Ha por bem Nomear os indi iduos abaixo declara dos para os pós.
tos que loca vão deeign ados , a tini de servir de casco ao mesmo Ba-
talhão: para Commandante, o Coronel uns ex tinct as Milícias de
Santarem , Antonio José Botelho da Cunha; para Cnpuão da pri-
meira Companhia, João de Sousa Cana varro; para Capitão da ~e·
gunda Companhia, José ele J:<'aria Perclra ; para Teneutes , nto-
nio Cezar Gouvêa Leite Far inhn e Mena, e João \1aria Hr.lbe-
che ; para Alferes, Bernardo Antonio da Silva, c Francisco .ira_
vier Cardoso de Almeida. Paço das Necessidades, em 24 de Outu-
bro ~e 184,6. = Marque'!. de Sakianha,

Ajudante General .=r:



N.G 9.
CluarUl General no Paço do. ece.s,Jacú., em 6 'de NOf'em6,..,

ae ]846.
r
J I I (, ,

ORDEM DO EXERCITO .
.AUA MAGF.Sl' DE, Er.. lhnDOM.t:I~RNi\NDO, como'Com-
mandante em Che'e do EXrlI'C1LO, .Mauda publicar 011 seguintes:

nzciurros. (

!
TOro'10't;lO em consideraçâo o distiucto e brioso .~rnportamcnto

do Ol)1t~ia<>sdo RcgiUivlI de Iuf ntcr-a Ilúmer919i~o, constuutes
d HelJ~r • junt.i , qlJl' faz parte deste Decreto" f! coa ;,lIe baixa
a~"i!{lI-.td,1 1)(>111 Visconde de Oliveira, "Par dI? R~iIJO, Niuhlro e
Sf'<sre~J1TiÇlde J~tiJ~b ,90S Ncgocioft do ij.qil~o • ie,~~er!'ndp, fa,ell-Ihes
..M~Hjti ...\(I~II'" v~, <!I.»fqia. Ii ,Ia mesma H~lll-çfw~rl,:l~J'ildoll;'Hei
F~" eP11. 1 ç IJfltrj~-lh~~ It~J Cond~cvras:õei ,ntlJl~ .d,e.,igo{8,õas'. <? Tefe-
.11~AI.M!fl ,tbGJ ~)!t ~.cr)et!l:nQ,de .Estj:ld~ assrm o tenha entendido, e
fU\:8 exocutur. Paço }IlJ.5 r ~s idades , em dous 'de,!, vembro de
mil oitocentos quarenta I: seis, = RAINHA. = nsconcú de Oli-
'beira.

-_j~Réloçà.9, 'a;'l~,SfI 1''Cf.~1·e ~ obeq(~lp d~~!~4qi~J~4'!~Ofjiciaes do Re-
"bgtmclü(~ .de Jttf«'ntena N~>..B, a~·IWi.odqll 1JQf! '(~otivo âo« ultimos

aconlecimentas q1fe #verartl tUg(l~ n~ ~t!opinçÁQ do Minho, inclue
os seguiates:, . ' ',J:;' , ' fi ", '. '. ,

Coronel, Francisco Xnvi.p.r rerreira, COfiWf'ndndor da Antiga e
l\1uittl, obre On.tem da '~pne e E:i'p'a~a do Va'ór, Lealdade e
l'4orito. , . I I .

-'lr'I.l(1ent~ Coronel, .Mathe\\, M.ãrip 'P~dr~o', poulInendildor dil,Or-
dp.n,. ,\1ditar, dI' São,Bento d!tA.v)z. ..',! . r ,I

Capllaes, Jaclllto Jose Pill~; Luiz a:vwr 'Valente; FranCISco de
, r }'alll'a de M ndollC1H Cavfjllel;·1)1'.9H 'Antiga e. MUlt~ Nobru Or-

dem da Toue c Etipad.l Ou V l<ir t Le,ddade e ,MClllO.
Capitão, .roaquim LUI? 'lh rnaz Lucucva, úavulIelro da OJ{lem de

Nos.a S('O!t",.,1 da COllceiçao de \fIlia Viço~a.
TI'I1 'lItes, lkuln J()Ó~ l'.;n.ira,; Doma gOb :1' j(.maz,Uibeirp; Joa-
t <tlllm de Furit ; MalJ:lel NUllÇ" li ruH; .José J(laqll~'P Llollales;

c .J ':to Lu:r, l' 1<llIlaZ L...cllt-Va, 0uvlllh'Jro!' (Ju 'Antl.ga e .Mllito
1\,>1,1" Ún.hm tl, 'tont' t~ l~~i>a~t d ~V, lôr, Lealdaol' f' Merito.

rr:f('l\eote, Jo.é de $o.,.::n nar Wl!:<l, .C#\ull~j~qjpp Qr~m Ue (..J,rjsw.
Alferes. Antonio o,'Ft'I~('jra; G.tS[-.1 }...~i-t.e; l:t theu~L\lI" 1'ho-

maz Lacueva; José ue Azevêd,o MOI teiro 't:l~. arco~, Cu vultdros
~



·n\:f\ltga'~ :}\fl\\:i!o~N~pT,eOrd~m da Torre ~ Es.padll. do Valor,
Lealdade e Merlto, ' ,

Alferes, André Justino Amada; e Pedro Soares da Rocha, Caval-
leiros da Q~tn ~~Jj to. " ,

Alferes Ajlltlahtt, 'ArlruInc1 'tI-e SilnM " a'c tado, d 'V411eiro da Or-
dem de Nossa Senhora da Concei~ào de Villa Viço~a.
traço das Néé~l~{a~UU, téfl1 '3'&é N~venih~o ê Itst = ViS'a

cohUa tl:Je'(?)ili1,i(:ihlt!1 'I J .) , • I l 1

Querendo fazer Mcrc~ ,~~ PN'lçlts\o{lMpl'ct do Regimento de [n-
fanteria numero oito, constantes da Relaçjlo Junta, C)IlC faz parte
'do p\'$dtiW'm~l'e'lb, ~ dIJín ",tfe 15hi~l1·hl~~~'''I\'b. pdo Vi,,<-"Ônde de
'01Í\'~rrl\, Ptit dó 'l'tIHHb; e 'Mi'oi\itil'O Ie Seelrel~riô tie'Estado dos No-
gotios'lió Réih() ;é\h fttr.~ftÇ1t6 l~Ose'2 tli))t:jtll~tü'comphttllfncnto, dlt-
"r~~le '!,s Jlllti'di(l~ ~c~Ht~cl~C'}ltÓ~'~ Iq(I~}t;v~rtltn lugal' na Pro\'iI\Ctã
~dÇ>Nlin~o,:LH~llj:fJr)~(tW'Odnfl>nf"JUI~s ó.!djo"d~cOfnç~ct;, quelfá
:~lJs&ll'~ê~Jçao,'t~es-l~~bla~gHadhs:, O 1tiêshfó Il\fJtlisllft> ~ ~ecr~tá-
rio de F.;sta'd'o"IlS~i'b\lo t#I,J1\a )e'rrtclldltlo','e 'fatf~le14e~Htttr. P'IbdM
NtI!é~ssi'dà'(N$, (INilJtH~z lHé Nó-femb\'o tI.~)mi1'oítà'el~ttl8 'ltl~ ertlÍl b
'Sejs. :.:_·,tA'll tIA', '~ 'Púcbnde de 'OHvdra; 'Hill' • ,'t

l', . I J I" 110.
Rela~âo, que ja,.. parte do Decreto desta data, dfISprOçu.$ de prel ~ db
/l_e.girw:'tlto d.~Infantr..i.~a .t:f.~ quem Sua MaWit.ade, A R AT.
'NH."', 1hJ p'iN bl1H,::Jiflt!iâr~~" ,8t'if!d,,:t(fs~(Jb~ ••f~N<lf(L ; ~

'CiJbdIMr(is 1!4J IJfhtr,!!ls ''C 'Milito ,lNdl,re- Or~". 'd8 Yr~,.r~ e :b~da
, "YJo'\piliro~ ,...."'UI1t.dJid~\e'tMertt'.,. '\ , "

JoaquiQl C.Hdozo dos Santos, S1lr~ento \j1ldalltc! " ,
, '(JMn13ahhiá ''!Ve' UAJ1\'(triCi r"I'. .

'iJlI1thtts'à'r J'Ollt(llim )de'.fJJ6\1~a~ ~Prih'Jeitb âfgertto; RotIr·tgo de
50JJiQ dlL Silveira SegW1d.o $arfl'ento; José Caetano, Antônio
~ôaqtllln e'ei'é?rti. lo,é>:JUtiq,liml~ lFÇah'~glJo:.José tàu'rcil'b, elFtlU\-
cisco Manoei da SiJva, s,t-dáUQ!l .,,' r;' •

j • II I '1::~ cOIn'J>àn1tm.l 'f·. , J ' • ::...

Jósé 'Mà:noel dê Snm~tLf0L' PJ1'1iH;iro-8l'1fgeti."fÓ'; 'Ao Ol\Í'O Fe,l>:,ha,
e Jacintho da SilVa, Caoó'S; JJaqulm ~ntonio, e -J6sé Marques,
SMdados. . "It:· Companhia.

José dós Santos 'Btn~ona; Prlméiro Snrgenlo; Frânclsco P(')drig'tlêS
PrbvídeWcia, 'Cabo'; Gabl'i~11oséVi-elr'll, c Dátislngos P..bdtig1tes l

Soldad0'8. .;
.' tiJ." Companhia. .

Vic,torino Jb~é 'Mâ8'éita, P'rim jro Sargento; Ltliz Max.imo Esca Iço
VeUozo, Segundo "Sargento; Mandel Martins de Carvalho , Cn·
bo; 'e José d~ 'Sil'\fa, 'Soldàdó.
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4." Companhia,
Lourenço Antonio Ferreira, Cabo; Antonio José Carneiro, Ansa

peçada; e João Domingues, Sold tio. .
• . ó." Compo,nhia. ,
MànoeI Francisco, e José Beuto , Cabos, José Antonio Pachêeo,

Anspeçacla; Henrique José de Aze"Mo, e João de Oliveira 1.0,
. Soldados.

6." Companhia •
.Antonio José de Sá Tenreiro, Primeiro Sargento; José Joaquim

Vieira, Cabo; José Custodio, Miguel Fernandes.; e Antonio
"Da-vU, Soldados.

7." Compl'lnh,ia.
Sebastião Antonio Alves da Grflça Basto, Primeiro Sargento; An-

tonio Joaquim , Cabo; Jo~é Antonio 1.., eManoel de Carvalho ,
Soldados.

8.· Companhia.
r.A n~onfo ~<'isé Ferreira e Sousa, e Manoel ManÍl AU~JI ..\o('(\rrêa

de Araujo, Segundos Sargentos; e .José Alldré da SII va , ,Cabo.
CompatnMa d.e .Atiradore» •

.Man,wl .Joré Dias, Primeiro Sargento; Manop] Soares da Costa,
Seg un do Sargento; Jl)n.O Pereira da Silva. Francisco Alves Ma.
chado , c Clemente José Dantas , Cabos; Domingos José Ferrei-
ra, Anspeçada ; e Vicente José de Carvalbo, Soldado.
Paço das Necessidades , em 3 de Novembro qeHH6. ~ Vis.

conde de Oliveira.

Tendo de entrar em 'campanha o :M'aJ(!c1làl do Exereito , ·,PII.
que de Saldan ha , Presidcu te do Conselho de Ministros, Mi11lstro
e Secretario de Estado dos N ego cios da Guerra, e interino dos N e·
gocios Estrangeiros: Hei por bem encarregar interu.ornente d~ Mi •.
..n.islerlo dos Ni>godos da G erra , o COl1'~elbeiro, José Antonio Ma.
TIa de Sousa Azevêdo, Ministro e S cretazio de Estado interino dQS
Negócios da "Fazenda. O ..Minilth'o e Secretario de Estado dOI Ne-
gocios do Reil)o, o tenha assim entendido e fnç~ e~ecutar" ,Paç'O
das Necessidades, em quatro de Novembro Q('. mil oitocemos qua·
renta e seis. = RAINHA. = J7isc(Jnde de Ol~ve2r.a.---.~~*---

P0!n Ar. IAS.
o Manda A RAlWHA, ppln Secretaria de Estado dos Nczocios d\l

Guerra, deelarar, para os devidos effeitos, ao .Insps lor FiiiGal dp
E"ercito, que o ahono do prpl de Campl!nlHI ,deve Cf'meQ8r1~~
o dia em que os Cl\fpOS do Exercito sahium dos frspeclivos Qunr-
teis para entrar cm Operaçõe!!. Paço das Necessldade~, em ó ue
!\ovt:mbro de 184ô. = Duque de Sàld.anM.
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-*~*-
Per Portarias de 4 do corrente me~1

.DilJi~fio de Operaçôes. - .
Auditores da referi,ln Divisâo , os Bachã-rei" José da Frmsêca Vt'i •
• i~I~,(j.,)oào do PMlu~,11da Silveira, e Antonio de Va concellos

Pé1rúral êoutinho Macêdo. . ,-"">-~~*.- .
Su I\MAGESTADE, EL-Rln, como Commandante em Chefe

do Excrciti , Determina, '1'10 os Offici aes abaixo mellcionaclos) te-
nlu m 05 destlrrosque -lhes V~lO dt'81gnado~.

1.0 QuP. Francisco D:lrnazin Roussado GorjllO, Capitâo ad-lido
ao Batalb:i.o de EmpregaJ.)a Publicos, f' Aj url.rn te (" Cnmpo do
Mar<l'll;:z de Fronteira, Commandallte Geral dos Bnt alhôes Nacio«
n aes ; passe o. 'Sp.1'vir ás Ordens do Marechal do Exercito, Duque
de Saldanha, Comrnandaate em Chefe da Divisào dr ·Opf'r~çõcs •.

~.. QllC passe a exercer as funcçôes de Chefe de Estado Muior
nn 10." Divis;' () Militar, o Coronel .considerado nu 1.& 'Secção do
Exercito., FOf'tunttto de M 110.

Re!J'imenlo de Ca"allaria .N.° 5•
.Alferes, o Alferes 'de Cavnll aria na L" Secção do Exercito, Ja-

nuario Teixeira Duarte,
3," Secçtio do Exercito.

Tenente Quartel Mestre, o Tenente Quartel Mestre do Regimento
de 1:"1rauadeiros da RUNIIA, A lcxanure da Silva Torres •

.-*~*- \
Para fazer Serviço no Batalhão de Caçadores N.· l , segundo as

órdens -recebidas do Ministerio da Guerra, o Alfere da Provin-
eia de Cabo Verde, Sebastião José de Sampayo.-.~..~ .
Declara-se '0 aegninte:

1.0 Que Por ·Portaria de 4 do corrente mez, foi nomeado C~
'p61lão, Adjunto ao Q1I81'tel Ot;neral do Exercito de Opcraçõ<,s, o
''fhcson'reiro Mór da Sé de LIsboa, João Antonio Riheiro Pessõa

Cabral:• 2.u 'Queb Alferes do Regimcnlo de Infantcria N.07, .'oãl'E1oy
Pereira da Roéhu e Vascollcellos, achando-se com ~icença ·rt'gibta-
da, se aprosentoll para o serviço no dia 7 do mez pl'oximnyas,ac\o.

3. ° Que por Portaria expedida pelo Ministerio do lt,!1I10 em 3
do correntl~, foi dispensano da CommissrLO em qUé se achal"a ria
Repartição das Obras Públicas, o Tenente do Uorpode Estadb
Maiór do ElI.erclto, Sehastlão L pes Calheiroil de Menezes,

I

.Ajw:lanlt' General =



N.O ] o.
rJuartel General no Pago das Necessidade" em 10 de Novembro

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.

Tendo chegado á Presença de SUA MAGESTADE, EL~REI,
requerimentos de alguns Ofâciaes , COI que pedem passagf'm dos seus
respectivos Corpos. para a 1.~ Secçào do Exercito, manifestando
por este modo o desejo que têem de querer subtrahir.se a servir a.
sua Patria , quando ella mais reclama os seus serviços : Sente o
Mesmo Augusto Senhor vêr~se na necessidade de mandar declarar
nesta Ordem: que, em quanto se não adoptam medidas ulteriores ,
Proporá a SU A MAGESTADE, Ao RAINHA, para passarem á 3.'"
Secção do Exercito sem venc imen to todos aquel les , que tiveram,
ou vierem a ter pertenções de simil han te natureza; não sendo justo

. que a Nação esteja sustentando Milrtur-s , que promptos sempre
para gosar de todas as vantagens da sua profissão em tempo de paz,
se rccusa m a tomar parte com os seus camaradas nos trabalhos, "
nos sacri freios em tempo de guerra.

-.~j(c-
POR T.AlUAS.

Sua Magestade, ... RAINHA, Annuindo á proposta do Governa-
dor Civil de Lishoa , para que se organisem Companhias Nacionaes
avulsas nos Concelhos do Seixal, e de Alcochete , aonde se acha já
um.a forç~ considerav:1 or~ani,ada e armada; Manda, pela Secre-
tana de Estado d JS N egocios da Guerra, q ne , sem perda de tem-
po, se form: rn duis Compnnhias , com a força que se poder apu-.
rar de iodos os individuos, qlHl se ar-ha rn já alistados, e daquellés
que voluntariimente quizororn alistllr-se; sendo uma no .Con~elho

. do Seixal, e outra no de Alcochete, ambas com a denotninaçâo de= LEAES V01.UNT\RIOS 1)1: DOl'A MARIA SEGUNDA; = Nem-ando
a Mesma Aucuste Sl,nhMII, Capitâo da Companhia do Seixal, o
Ad-mil1jstrado~ do Concelho, M'.~llclAntonio Ferr-ira ; Tenente,
Guilherme Jorge; c .Alfere;, Gregol'io Joaquim Gomes Arouca· e
da Companhia de Alcochete , Capitão, o Adrpini~trador do C~n-
celho , Francisco Rodng'lt's Cebola ; Ten-nre , A ntonio de Oliveira
Junior ; e Alferes, Christ:ano Godmho. Paço das Necessidades, b
de Novembro de 1846. = Duque de Saldanha.

",.



M~'Hl~ A n.A~NlIA. f nela Sçcrctçrla de Estado dos Nogocios da
GIPer~a', •que "O)i Cirurghles (ji~15, JOl\qllim Pedro G'onçiÚves Car-
neiro, Auto nio Oandido de Brrro , e Caz imiro Sirniio da Cunha ,
passem a servir por COIJJmi~8ão no Hospital da Estreita, vencendo
a gratifIcação 'í1)êllSt.1 le, lQ$üüU réis, COIll, d ~ ermina \1 OtT cio de
11 de Setembro de 18il5, e xurado na Ordem do Exercito N" 47
do mesmo a1100, por meio de recibo proprio , coufirrnedo pelo Pre-
sidepln do Conselho pc, Sa~!Je. Pa~o das ~eç,ess~dades, cn~ 3 de
Novembro de W4tt = J'ose AntontO MW"{(I d'e Sousa .Ar.evédo.

... f' I

Sua M'agest<tde, A R,uNII.\, Tomando em consideração a Pro- .
posta quelLhe dir'i~io o General, Visconde ~ Sctllbtd : Manda pe-
lá Secre.tar1a G~ lEstado dos N egocios daGuerru , author isur a cr ea-
çâo de 'UI\! Batalhão Provisor io de Caçad'ord, que' o mesmo Gene-
r âl or~arli~ho, d'as prnças apresentadas dos Batall\õl!s de Caçadores
N." fi, le' 6.' Paço das N.>cessi-dades, em 9' ~e . overnbro de 1846.= Jas6 Antonio JJ.faria de Sott~a A:-.cvé'do.

t ' .
Sua Mágestade', A RA.lNIIA, Annuindo á Proposta do General,

Viscdnde de Setubal , Manda pela Secretaria de Estado dos Nego-
cios da Guerra, que se orgallise quanto antes na Cidade de Béja ,
um Batalhão de Infanteria, que será danorniuado = BATALHÃO

NACIONAL PROVISORIO DE BE.TA =; Nomeando a Mesma Augusta
Senltora, para servir de Commandante do referido Batalhão, o Cu"
pitão do Batulhâo de Caçadores N: G, Alvoro de Sá Pereira; e
para servir de Ajudante, o Tenente do Rrgimento de Infanteria
N .• 11, Joâo José Hodri~lJes de Moraes. Paço das Necessidades,
e'tn 9 de Novembro de 1846. = José Antonio ]J/Tar'ta de 80~tS(l ...4."e·
."êdo!. I

; . . . --""~*__'_
SUA: MAGÉ81'ADE. EL.H.:E1 coulO Q.'mmandante em Chefe

fe' dó Exercito, Determina CJut! os Officias abaixo mencionados te ..·
nb~m os, dhtinos .que lhes vào daslgnados.

Regimento de lnfanteria N. o 1.
C~pirlo <la Companhia de Granadeiros, o Capitão considerado na
, 'Lã Secção do Ex:ercitÇl, Pedro Alexarld'rino de Sotlsa.
Capitão da ~.a Companhia, o Capitão considerado na dita Sec-

ção, Manoel R.oçlrigues Béja. ' .
Çapitão dp. Companhia.de Atiradores, o Capitão con.stderado ná

mesma St'cçu.o, MlInoel Ferreira de Novaes; contllluando na.
- Commissào em que se IIcha. '
'fenenté~, os Tenentes de frlfanteria considerados na referida Sec-
- ção, João Paulo de Lemos Monteiro, e Francisco Romão Xa-
vier da Veiga.
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Reolmento-d» Infantcria N. o 4.
Para servirem no d't~ Ht'~illl!'nto, o 'I'enent do Batalhão de Ca-

çndo~l'5 N: 6,' José Mititão Rozado; e o Cirurgiào Ajudante
do mesmo Batalhâo , Ftilllcisco Martins da Conceiçâo.

Regimrttto de lnfantet"ia N. o 8.
Alferes, o Alferes do Regimento de lnfanteria N.· 1!2, José An-

tomo de Manos.
Re.rirnento <k lnfanleria N.· 11. .

Teliente Boroflel, o"Tenente Coronel de Lnfanteria considerado na
l.' Secção do Exercito, Antonio Oliva de Sousa Sequeira, que
Com manda o d,l~ Regimento desde o 1.. do corrente mez.

Batalhâ(l Provisorio de COfndores.
Para servir fi no rlu.o Batalhão, o Major do Batalhão de Caçado-

res N. o 6. José Marques Salgueiral; o Capitão, Bahhazar Mo-
reira di' Brito; e o Tenente, José Antonio de Sousa Chagas,
ambos do oito Batalhão: o Tenente, Francisco Claudio Xavier;
c os-Alferes , Alexandre Magno de Campos, e José Joaquim de
Almeid'a ; todos do Batalhão de Caçadores N. o [): e o Tenente
considerado na L" Secção do Exercito, Thomaz Bernardino de
Mollo.

Para 5erl'iren,t no Quartel General do ,Marechal de Campo, Vis-
conde de Sotubal , Commandante da Column;,t de Operações na
Provincia do Alemtéjo; o Tenente do Batalhão de Caçadores
N.· ô , Carlos Frederico BUlZ; o Quartel Mestre consideradó na
1. a Seeção do Exercito, A ntonio Joaquim da Silva Guimarâes;
e o Alferes da referida Secção, l"elisberto José Lopes.

Para exercerem EIS funcções de Ajudantes de Ordens do Bll~a-
deiro , Barão de Ovar, Commandante interino da l.aD1Visão Mi.,
litar , o Pnmeiro Tenente do Estado Maior de Artilheria J0sé,

. Frederico 'Pereira da Costa, e o Tenente do Corpo do Estado
Maior do Exercito, Antonio Maria Pereira da Costa.

-*~-
Aspirante a Official por ter as respectivas habilítaçôes , o indi-

viduo abaixo mencionado que completou o Curso de Estudos dç
Collegio .Militar.
Joaquim Augusto Mascarenhas Bastos, Soldado do Regimento de

Infanteria N: 7 •

.Aspirantes a Officiaes por terem as circunstancias exigidas nas
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Leis, oe 17 de Novembro de 1841, e b de. Abril de 1845, os in-
dividuos abaixo mencio uados.
José Vaz de Carvalho, Snldado do Regimento de Cavallaria N.~

~, Lancçiroeda H.u'mA, ,. ,
Eduardo Ildefonso de Azevêdo , Soldado do Regimento de Iufan-

teria N. o ,8. J .

--~*-
I I

tfCtm'fa. CÓ'lfJedidat pOJ' motieo .de; molestio aO. -Individuo, aóai.-
declarados,

I I

Em Sessár: de q,7 de Agolto ultimo.
Ao Tenente Coronel do Bnt alhâo de Caçadores N, ·1, José de Fi-

gucirôdo Frazão, sessen ta dias para fazer uso de aguhS' SIIIfureas
em Manteigas , e mais tractarneuto ; coutados do 1.. de Setem-
bro ultimo.

Ao Capitão do mesmo Corpo , Pedro d~ Sousa .Canavarro , trinta
dias para .fazer uso de banhos do mar na P,ederneira; contados
de l~ de Setembro ultimo.

" 'Declara-se o seguinte:

1.0 Que Januario Teixeira Duarte, que na Ordem do Exercito
N" 9, foi collocado no Regimento de Cayallaria N" f>, he Tenen-
te, e não Alferes como na dila Ordem se meucionou,

!iI.O Que os Officiaes collocsdos pela presente Ordem no Regi-
mento de Lnfanteria N.o 1, de~em ,conaideJ'~r-se pertencentes ao
dito Corpo desde 7 de Outubro ultimo, em que nelle se apresenta-
rão para o serviço.

3," Que o Tenente do Regimento de Infanteria N." 4, ManoeI
Rodrizues Affonço , a quem na Ordem d'l E~er(;iloN, o ~ do cor-
rente ~nno, foram concedidos ,sessenta dias de hce n ça por motivo
de molestia : só 0'03011 da dita licença o tempo que decorreu de 24

, I> '

de Agosto a 3 de S(!tembro ultimo.
4: Que fica I sem e:Tdlo a licença I'e~istada" concedida na Or-

dem do Exercito N." 41, cio corrente anuo ao Tenente ,e rronel do
R~gimento de Cavallaria N"·:1o, Jeronymo da S)~va Matdonsdc
dEça, "

) .

.Aj'UdJntc General =
b.



N.O 11.
Qflartd General no Paço dali NecesS'tdade!l, em. 11 ti. NovembMi

de ]846.

ORDEM DO EXERCITO.
~UA MAGESTADE, EL-REIDOMF.ERNANDO, como Com-
mandante em Chefe do Exercito, .Manda publicar os seguintes:

DECRETO.

Attendendo ao distincto comportamento dos Ófô.r.ia~s, e mais
incl ividuos da CoJ urnna V olan te ao Norte do Téjo , C(lnstanteli da
Relaçào junta, que faz parte deste Decreto, e com elle baixa as-
signada pc lo Visconde de Oliveira , Par do Hei no , Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocies do Reino; e Querendo fazer-lhes
Merce. pelos motivos f'speci.aps na mesma Relação declarados: Hei
por bem Conferir-lhes l'tS Co ndr-cor a çôes nella designadas. O refe-
rido Miuistr o e Secrr-tario de Estado assim o tenha entendido, e
faça executar. P ço das Necessidadcs , em nove de Novembro.de
mil oitoceutos quarenta e seis, :=; RAINIlA. = Fiscond« de ati-
pcim.

Re laçâo , a que se refere o Decreto desta data. dos Dfficiaes , e mais
indi"iduos agraciados lielos seroiço« prestados na Columna Võ-
lante ao Sorte do Téjo, no dia 7 do corrente rne'J. .

Ma.iM• Br-rnnrdo Antonio Llharco , Commendador da Ordem de
São Bento de Aviz.

Capitão do l{egil1J"I1tO de Infanteria N••o l@"Jraq\lim José Alva-
res, Cavulleiro da Antiga e Milito Nobre Ordem da Torre e E~
pada do Valôr , Lealdade e Merito.

Capitão de Cavallaria da Guarda MlllJicipnl de ~jsboa, ~'ntoQio
An;;llsto d~ Sousa Pimentel, Cavallf'iro da Antiga e.MUlt,o No-
bre Ordem da Torre e Espada do Valôr , _Leal.dade e Merllo.

Segundo Tenente do 1.. Re2"imento de A rtilheria , Alexandre de
Sousa CoP.lho, CavaJll'iro da Ordem de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa.

Ãlfrres de Ipf"n'~ria, Manoel Joaquim Virissimo, Cavalleiro da
Orei (J) de Ohr isto, , .

Tenl'ntf' ,b e tincto Batalbâo de Volunta ios da, Rainha., Dlogo
Pirf'8 MOJlt"jro Bandeira , Cuvalleiro da Qrde~ de No~~a Senho.-
ra da Conceiçt\O de Vl!la ViçosQ., "

t



Primeiro Sargento do 1.. Regimento de Art.ilherin, João Roberto
de Carvalho, Cava!leiro da Orrlt'm de Christo,
Paço das Neces:;idadc5, em 9 de Novembro de 1846. = VIi-

conde de Oliveira.
-*~*-

Por Decreto de 9 do corrente mez.

Regimento de rlrtilheria da Caria,
Cirurgião Ajudante, o Cir urgiâo Ajudante do extincto 9l. o Batalhão

de VoI umurios N,acionaes do Cornmercio l Theodoro José Tei-
xeira. '

Demittido, por assim o haver pedido, allf'gando motivos attcndiveis ,
o Segundo Tenente, Francisco José de Lima; toruando ú SI lua-

- ção C(l1 que anteriormen te se aehava,
• 1.o Batalhâo Movcl de Atiradores.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Civil, João Jacinto de Lima e
M~ra.

l.o Batalháo Nacional do CommerGÍ().
Alferes, o Sargento Ajudante, A ntonio de Paula Rangel.

2: Batalluio Nacional do Commercio,
Capitão da 3," Companhia, o Tenente, Francisco José Gonçalves
de Oliveira.

Cap~l~o da 4." Compnnb,ia, o Capilã~, Nuno José Pereira Bastos.
Capitão da 7," Companlua, Conde d Alva.
Tenente, o T.enente do 9l,o Batalhão Movcl de Atiradores, Tho-,

maz Dinis Pereira.
Demittidos , pelo requererem, allegando motivos attendiveis , os Ca-

pitães, Antonio Joaquim de Oliveira, e Francisco Ribeiro da
Cunha.

, ~ CO}'npan.,hiade rolnntarios do Algarve.
Capltao, FrancIsco Corrêa de Mendonça.
Tenente, João José Teixeiru de Seixns Braga.
Alferes, Bernardino de Sena Marques e Cunha.

-*~ ...-
PORTARIAS.

Manda A RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocies da
Guerra, que o Corpo mandado formar por Portaria de 14 do tnez
proximo findo, na ViJla de Campo Maior , sejadenominado=BA.-
TALHÃO NACIONAL Mov:EL DE CAÇADORES =; e organisado confor-
me o plano que faz parte da presente Portaria, que vai assignado
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pph Tenente Coron!'l Joaquim das Nl'\"f's Franco. Chefe intpl'ino
tia 1 • Dirpcr;ão deste Mini tr-rio, Paco das ec""idhdes, em 6 e
Novembro de 1846. = José Antr.nio Moda de Sousa A'teve'do.

plano fi que se rdrre (1 Portaria de 6 de :Nm;embro de 1846.
1.. O B,tf al hiio N ac lona I Movt'1 de Cuçadorrs de Campo Maior,

constará deltrn E'lado·Maior e,\1(~n()r, ede ~eisCompanhias, com
a força abaixo flIcucion.,na:

Estado Maior e Menor. '
On~ma.ndal)te (Coronel ou Tenente O(\rol)(·I) •••...•...•. 1
MDJor.: ••...••..••••••...•.••..•.••••••••.••••••••.•• 1,
AJudante'. ••••••••••••••••..••.•••••••••••.•••••...•• 1
Quartel M('~tre..... •.••••••••....•••.•.•.•••••.•.•.•• 1
Cirurgião Mór •....•••••.••••...•••.•.•••••....••....• 1
Cirurgião 'Ajudante.............. .••••••••••••••••••• •• 1
Sargento Ajudante .•••••.•••••••••••.•••••••••••••••• 1
Sargento Quartel Mestre........... . . . •• ••••••••••••••• 1
Corneteiro Mór .•••••......••...•.•••...••••.•..•..... 1

Todos.... 9
Força de uma Companhia.

Capitão ••• • • • • • •• • ••••••.•••.••••••.•••••••••••••• '... 1
'fp.ncnte. • • • • • • • • . • • . . • • • . • • • • • • • • . • • •• •••••••••••..•• 1
AI feres. . . • • • • • • • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • . • • .. . • • • . • • • • •• ••• 1
Primeiro Sargento •••••••.•• :. . . . • . • . • . . • • . . •• • • . • • • • • • • 1
Segundos Sargentos. • • • • . • . • • • • • . . . . . . . . • • • . . • • • • • • • •• •• ~
Forriel .•....••...•.•.......................... , . . . .. •• 1
Cabos de Esquadra..... • • . • •• •• • • . • •• • . • • • . •• • . • . • • • • • • .:1.
A nspeçadas . • • • • • • • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • 4
Soldado~ .•.•••.•••••.••••..... ' •. '. . • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • 70
Corneteiro, ..••••........... lO ••••••••••••••••••••••••• ~ 1

Todos..... 86
Recapitulaç~o. --

Estado Maior e Menor...... . . . . • • . • •• • • . . . • • • •• • • • • •• •• 9
Seis Com pan 11ias. • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . . • • • • . . • • • . • . . • . . .• 516

Total...... [)Ç2i>

t: Os Officiaes serão nomeados pelo Governo de entre as pes-
Soas de mais probidade e abastadas; e o Major e Ajudante serão
Officiaes de 1." Linha.

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, 6 de NovembrQ
ie 18~6. ~ Joaquim das Neve. Franco.
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Sua M~,~estade, A RAINHA, Conformando-Se com a proposta

do Comrnandante n'ral dos ()/1'pOS Naeionaes da Capital: .Manda
pela- S~&êtüria doj Estado dos Ne,~ocios d QllepB<, <tIfG o C<JpitãQ
do c:tincto 1.0 U,lta!h:,() ,~..r ion a l Fi x» de Lioboa, Francisco An-
ton~t1' de Andrad~_:, • [la ~ a servir ;' s. (!Ãnlénl\" <1., ~ll'nci()JJndo Com-
n'àNd,a-nte O .rui.) Paço <1 5 ~tlctl.tii\ td!:>sr,,,~!\l 1(). qe Novembro, de
18:W. ~'.José ÃiUonio jJ;I(1/'illl)d4'~>()I-IS# .4 eqe):lo. r'

. I
--,\o~.'!<-+-'

'I

I '

Por. Portaria d· 6 do corrente me't>. .
Batalhão. Nacional .MoI;el de ('l1ç(J.dprcs,dc çqmpo Maú)r.

Tenente Coronel ComroQud,ll1t': ~ JQõ,é •• lo aqjrim de AbreU.
Tenente Quartel Mestre, JV8é ,Ma-ri.a de Ma tos, .
Capit:w da .1.. Cotnpanhin ; D. José Marijl Çl9 Carvajal,
Capiti\o ck1.~. ~ Companhia ; .fmé Victoriuo Machadb.
Capitão da 3'- Cotnpanhia.; Joaquim José da M tta,
Oapitâo da 4..~ Companhia t E te vão Martins.B irba.
CapitilO da 5." Companhia, Manoel Jeronymo Mocinlla.
Capitão da 6.&·.úoI1lr>anltia, José J'ouquim da S'Iva Pereira.
Teoen tcs , Honorio Jo é d 't tt'Jcha" João dos San tos de AIrneida ,

Manoel Mnria.de Abreu, .José AlIgu~lo Cayolla, José Antonio
Ribeiro, e. D. Aulonio Maria de l' Imeicla.

Alferes, Joaquim Antonio Uuuclhas, João Lourenço :Murteira, Ma-
noel Ãntf)oio de Mattos, MilHO!'! Vicente Carreiras, Rodrigo
Alltonio de Fig.u.eirêdo, e João ViCLQrino Serm.,

-.~*-
SUA MAGESTADE, EL-R1U. cOO1oCommaodílnle f'mChere

fc do Excrcil~, Dlltennina. qne os Omeias abaixo IOl!ociollados te.
nham os de~tlnns gn.· II1IH vào d"slgnarlos.
Para sf'rvir no Q'lartel GC<1t'ral do Marechal r1eCampo, Visconde

de Sdllbal, o Alferes A'ul! ale d<> egimento de lllfanteria N.o
lQ, Hen rique ~ald(lira Pcdro~o~ . ~. .'

Para serem <!onslderados lia 1. S ru;'<'lO do ElCH'llo ,I conforme o
disposto no Decreto de [) d.· Junho, ultiQJ0,; os CIl]Jilàe~., Fr~n-
cisco de SOIl~a!Netto, II 'Ilriqlle Peixoto Pinto, e .Joltll'l1m Dlfls
da Sih'a 'L\1II1ya: os Tcnt'lIlcs, Antonio Corrêa Telles Paml!0_
na, e Llliz A'fttlnio de j hrell; e Alf te •• J(}3 \lh ~ arpsH.i-
beiro de Menezas, todo. d coi ato de 1 f f1t.~ria N. o 1.

Ajudante ~Wral



Quartel General no Paço das Necemdades, em 16 de Novembt'o
de 1846.

ORDEM DO ·EXERCITO.
SUA MAGESTADE, EL_REIDOMFERNANDO, como Com ..
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar o seguinte;

DECRETO.
Tendo chegado ao Meu conhecimento que o Tenente General,

José Ozorio de Castro Cabral e Albuquerque; o Conde de Avillez,
Alferes de Infanteria na primeira Secção do Exercito; o Barão de
Oleiros; João Carlos :FOIman, Tenente Coronel de Cavallaria na
primeira Secçãp do Exercito; Joaquim Antonio Batalha, que foi
Tenente Coronel Commandante do extincto Corpo Franco de Eva ..
Ta; HO!lue Prancisco Furtado de Mcllo , Major Gradu!ldo do Es-
tndo l\1aiol' de Artilheria; Luiz Antonio Ozor io , Capitão de Infan-
taia Ilaprimcira Secção doRxercito; Gilberto Antonio Rôlla , Pri-
meiro Tenente do Estado Maior de Artilheria; Antonio Luiz de
Brito Pereira Continho , Primeiro Tenente do primeiro Regimento --tltJJ
de Artílheria: Luiz Travassos Vuldcz , Capitão do Estado Maior '1 AI
do Exercito; José Thimoteo Moreira, Capitão do Regimento de
Artilheria número dous ; José Manocl Sabino, Tenente do Regi-
mento de J nfs nteria número quatro; João Carlos Brandeiro de Fi-
gueiredo, J\ Iferes do Hcgimento de ln fanteria número quatro; João
Alltonlo das l Teves Ferrvira , A lferes do Rpgimcnto de Lnfanteria
número um; Guilhpnlle Fredcrico da Cunha, Alferes de Irifauteria
número oito ; Antonio Marques Nogueira Lima, Archivista com
C'x'>l'cicio lia terceira Divisão Militar; e Jo:tQ da Fonsêca Ooutinho
Hd'oio~, .desobp/jec,' ·H.~l á.l\1inhas R.e.aes Determinações, tornando
parte activa na rcbt'lllar) q1Jp. se manifestou na Cidade do Porto:
Hei por bem D"nllUir 11 todos estes lndividuos dos póstos c Ct1l'g05

que exerci<tll1
J

e outrosim Exanlorl\·lO$ de qllaesquer Honr~s! Ti·
rulos , e Con ecoraçõf'~ de que hajam ohtido ~:rcê. Os Mlnlstrol!
e Secn~la\ ;05 de Estado das diff\!rent~s J{f'! nrtlçoes, o tcnhuUl as·
sim cntel,dido, e fa~llm f'lIe(·lItaT. P/IÇO d •.tsN:ce' idades, em treze
de l' ovcwhl"O dI' mil oit()('ent"i quarp,lta e seIS. :;;:: RAINHA. =
J7:lscnnded~ Oüveira. =- (J. JI1mHid rir.. Portugal e Castro. :.::JQsé
Jacinto Valente Forinho, = Jnsé .I1lltonio JY[aria de SOUB<I Atc-
"êdo. -"'~~+'<-

Pm' })ec1';>_f!'S de 7 do corrente me'A\.
8! Di; ,;.,10 Militar.

Exonerado d,o Lognr de mhtor da referida Divisão, o Bacharel,..



J.oão Ferreira .Pinto ; e r,eintegrfldo no mesmo Loga.r, o Bacha-
• reI, José XaviN Pereira de Macêdo.

Por Decreto de 10 do dito me~.
Reglmento de Cava(laria N.· g ~ t1mc.ciros da RATNllA.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião CII'il, Autouio Gonçalves da Sil-
va Ferraz.

Matalháo de Caçadores N. o 8.
Cirurgião A.il)dant~, o Cinlrgião Civil, Paulo Pereira e Horta.

Ref!imel~to de GrmlOdâr'OS da RATNllA.
Qirurgiào i\ju~ante., o Cirllrgitlo Civil, rc·dr(i J)orgr, Tclles Leitão.

flegimen.to de Lnfanteria N.· 1(1,.
Oirl..lr/-íiào .<\juçlante, o Cirurgião Civil, .\rÜullio de Menezes Sousa,

e Albl)querqul;.
. . Por Decreto de II! do dito mes;

Regime1lto de .ârtiiheria da, Carta.
Exonerad» do exerciçio de Capitão da 8." 13atrria, para que fôra

nomeado por Decreto de ~õ de Outubro ultirno , João BOllifacio
Guimarães; subsistindo a nomeação de Capitão da 2" Compa_
nhia dí'~" Batalhão de Voluntarios Naciouaes do Commercio,
que lhe foi conferida por Decreto de 13 do dito mcz.

Dernittido , pelo requerer, allegaudo motivos nttendiveis , o Segun ..
do Tenente , I\mnoisco Henriques da Silva.

JJa~alháo Nacio1/(ll de Empregado« Publico«,
Dqmittido, pelo reqqerQr, allognndo motivos atte ndiveis , o CapitilO,

QUl'!r.tel Me&tre, Francisco de Meirelles Pin10.
Capitão Quartel Mestre, o Tenente do extincto 4. o Batalhão Fixo

de Lisboa, Possidonio Âugllsto Possollo Pioaluga.
Qerpittjqo, o Alferes, Francisco Munoe! d'Eça Figueir6 da Gama

Lobo.
l. o Batalllâo Movel de Atiradore«, .

Dqmittido , ~elo TeqllC'J"cr, alIegando motivos atteudiveis , o A!fe_
res , Francisco de Paula V...iga.

~ •• JJç,tathâo 111.oveJ. l~e ANm40rcs.
Cirurgião Ajudante, o C!rurbião~Ci~i!, ProtiTi(~ doAm~rnl Hôg_o.
Capitão da 4.& Companhia, o Cllpltap do e~tlncto 3. Botalha(}

Nacional Provi~orio de Lisboa, N ~lnO d~ Sa Pamplona.
Capi~ào da 8," Companhia, o TEwcnte, D. João Maria ~e MelIo.
'f,t-oellte5, os Alff.res, João José de Aze.vêdo Netto, Jouo Cflrlos
. Fintp Santa Anta, eGuílhNll1eSlua.rd; o Alfereô doextincto4.o
Batalhão Nacional M,)v,,1 de Lisboa, Francisco .Jo~é de Almei.
da; o Forriel, João Maria de Sousa Valladares; e o Soldado
do Batalhão de Volun.tp.rio~ da Carta, Raymundo José Qllinta-
llilha e Mendonça. ,

Demiuiclos, pelo ,equercreol, allegando J'll,OtiVOi alte(}~Veis, os.Ca.-



p'JiWS, rz. charias ;l.e VlHH'r a n.lrLô;;a, ~ Domingos da Cllllhn
Fialho; e o Tpne,ü', M anoel Corrêa Gomes de Oliveira.

, --""'~~"'--
PORTARI, S.

Manda A RAINR~, pela Secretaria de Estado dOi NegoC'ios da
Guerra, c<,mmun:CM ao Cornm a nd a ntn da 1.aDivisãoMrlitar,'pa_
Ia os fins conVelllelJr"!I, que lIa por bem De terminar que o Bala-
lh,',o de Vhluntarto3 di' Santarem , mandado organisar por Porfaria
de Qj, vi., Outubr» ultimo, uso do seguinte uniforrne : - Os Offi-
ciaes : Bonet de briche com lista de pnllnn preto ; sobre casaca de
.Lrrche com gólla de velurlilho côr de canario; e calça de briche
com lista de panno prelo. As outras praças: Bonct como o dos Of-
íiciaes : Jnquota de briche , com gólla de panno côr de ca n ario , e
canhão de panno encarnado; e r-alça de briche, Paço das Necos-
sidndcs , em ti de Novembro de 18-1.6. = Jo&é .Antonio Maria de
Sousa .1zeve'do. _

Sua Magestade, A RAINHA, Conformando-Se com a proposta
.Ió I3l'igatieirn, Barão de Santo .>\ nlonio, Commsudante da ~."
Divisào dCl Linha de Defcza da Capital : Manoa, pela Secretaria
de E,t:ldo dos Negocins da Guerra, que o Capitão de lnfanteria de
Linha de Angóla, Francisco Sal Ies Ferreira , jasse a servir ás,
Ordens do referido General j e como addido , o M"jor por Com-
missio das Ilhas de Loanda I Joaquim Eugenio Ferreira, sem que
por este serviço perceba vencimento algum. Pa~'c das Necessida •.
des , em 12 de Novembro de 1846. = José Antonio Maria de Sou-
sa A'!.evédo.

-*~.--
Por Parlaria de 12 do c01'T.:nleme~.

Búlalh"o Nacional de Defensores da ('tida e Rainlla da ri/la eh:
Setubal.

Demittioos" pelo requererem, allegando motivos attelldiveis; o Co-
rQlJcl, Alexandre Lino Gonçalves da Costa; o Capitão, João
Estaves. de Carvalho; e o Alferes, Francisco Lino da Silva.

Tonellle Coronel Uommandante, o Cr.pitão, Antonio José Pachêco.
Capitão da l." Companhia, Joao Seí,iuando Rrbeiro de Freitas.
Capitão da 4." Companhia, o Tenente, João Maria Monteiro.
ExonernJo do exercício de Major, p( r assim o requerer, o Capi.,

tão de Infanteria, ManDeI Sevéro Correia de Brito Guedes.-.~$Q(.-
SUA MAGESTADE, Jh-REl. ('orno Commandantc em Chefe

fe do Exorcito, Determina qlle os Officim. abaixo mencionados te-
nham 05 destinos que Jfl!~S viiI) designados.

5.· Divisâo Mititar.
Cheie de Estudo Maior da referida Divisão, o Tenente Coronel.
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do Corpo do Estado Maior do Exercito;, José Joaquim de Quei.
roga. 2.o Regimcnto de .ArLilheria.

Qm\ftll\ M(~ tr , o Qllartul Mestre de Artilheria conr.iderndo na 1.&
Secção do Exerclto , 8dve~lr() Peixoto Meil'elll'$.

Regimento de h~ranteria N. o 9. '
Para fazer serviço no dito lteêimel1l0, o Cir urgiâo Ajudante do

Regimento de Infuutcria N." 16, Miguél Antonio da Conoeiçâo
• Dantas.

Regimento de Jnfantcllia N.· 14.
Par a fazer serviço no dito Regimento, o Cirur glâo Ajudante addi-

do ao Batalhão de Caçadores N.· 8, Francisco Luiz Lopes.

Para exercer as fUJ1Cções de Ajudante na Collllnna Volante ao Sul
do Téjo , o Tenente da 3. a Secção. do Exercito, Cezario José

Cortez.
____. ..~ ..-

Aspirante a Official por ler as respecti "ati llubilitações, o indi-
viduo abaixo mencionado que completou o Curso, de Estudos do
Collegio Militar.
Antonio Carlos da Rocha Vieira, Idade do Regimente de Infan-

te r!a N: 7.
-*~~*-

Declara-se o seguinte:
1, o Que o Primeiro Tenent.e do Estado Maior de Artilheria,

José Frederico Pereira da COiUt; e o Tenente do Corpo do Esta-
do Maior do Exercito, Autonro Maria Pereira da Costa; que na
Ordem do Exercito N,· 10 no corrente rnez , foram nomeados Aju-
dantes de Ordens do COIOUlalldante interino da La Divisâo Milit.ar,
se acham naquelle exercício JCSdl~ 3 do dito mez ,

2." Que o Alferes do H.~~l1uellt() de Lnfanteriu N." 10, Antonio
AUO'llsto de Leão, se acha sf'rviildo ás Ordens do Coronel José

" L C 'Joaquim Januano apa , omme nda nte da Columua Volnnte no
Norte de Lisboa, desde 9 do corrcnte , em cujo exerci cio cOlltinúa.

3.0 Que o Cirur~irlo Ajudante do ttegimentn ,de C~vallaria N.
u

S! Lanceiros da Rainha, Antonio Gonçalves da Silva f erraz , con-
tinue a servir na COluIDna MoveI ao Norte do Téjo, aonde tem
exerci cio desde 9 do corrente mez. '

4,.. Que o verdadeiro nome do Tenente da Compallhia de Leaes
Voluntarios de D. Maria Segunda, do Concelho de Alcoxet(·, he
Estevào Antonio de Oliveira Junior , c não como se publicou 11a
Ordem do Exercito N: Iüdo corrente anno,

Ajudante General =



N.O ia
Quartel General no Paço das Necemilad~!, em 17 de Not)embt'G

de 184,6.

ORDEM DO EXERCITO. .
SUA MAGESTADE, EL-R~lDOMFERNANDO, cnmoCom;'
mandante cm Chefe do Exercito, Mand« publicar o lagulntQ r.. .

PORTARIAS.

Tendo augrnentado co~sideravelmente ·0 numero de individuos
que afluem do Reino do Algarve, com o intuito de alistar-se nos
Corpos N aeionacs, criados em defesa da Carta e Rain ha ; e Armuin-
do A Mesma A ugusLa Senhora á Proposta do Commandante Geral
dos Batalhões Naeionaes da Capital: Manda, pela Secretaria de
Estado dos Negociai da Guerra, que dos ditos individuos ultima-
mente chegados, se organlse lima nova Companhia, da qual será
Commandanle o Coronel das extinctas Milicias, .Marçal Henrique
de Azevêdo Abuim, com a mesma denominação e força qlle se es-
tipulou para a que foi mandada organisar por Portaria de 4 dó
corrente mez , a qual fica desde já desanexada do .Batalhlio do Em-
pregados Publicos , a que se acha addida por effeito da referida
Portaria. Faço .das Neoessidades , em J 3 de Novembro de 1846. =
J-osé Antonio Mat'ia de Sousa A"wé'do. t ,

Manda A RA TNHA, pela Secretaria de Estado dos N ego cios da
Guerra ~ que sem perda de tempo se fórme na Villa de Alhandra.
1Jm Corpo-de Caçudores , que será danominado = BATALl'IÃo'N A_I

ClONAJ •• D1:.C.AÇ'.lDORES DE .ALHANDRA = do qual será Coronel CC'mlo,
mu ndante , o Coronel das extin ctas Milicias, exercendo as funcções
de Cap-i~;1.Oda 2.". Companhia do Batalhâo de Voluntarios da Rai-
nha, Conde dd Cunha; e será organisado conforme o Plano que
faz 'Parte desta Porraria , e vai assig nado pelo Ten onte Coroúél ,
Joaquim das NeVI·g Franco , Chefe in terj no da 1." ?il'ecção deste
Ministerio: devendo a 1..., e ~ .• Companhias serem forrnadas dos
Cidadãos resJden tas no Concelho da referida Villn; a 3/, e 4." Uos
do Concelho da Arruda; a b.a dos da Frcgueaia pe Bucellas f 'e li,
6,a dos do Concelho de Alverca, e Freguez!a de Vialonga. Paço
das Necessidades, em 14 de Novembro de .1846. :::; José Antonio
Maria de Sousa.l'h.evédo.

~ ,
- J.I(1, ...

Plano a que se refere (J Portaria de 14 de Novembro de 1.846;
1.' O Batalhão Naclonal de Caçadores de 41hallara', cóustaré.



de lNJl E&lndo Maior e Menor, e de seis Companhias com a forçj1
abaixo designada.

Estado Maior e lUenor.
'Commandantp Pf'"pJl-çl ••. ~., ~•. ,. •.••.•.• , ..• ~., •.••..
Major .....••. ' .
Ajudante. . .
Q prtl!l Mestre • • • .• • ,. ,\•••••.••••••..••
C· .~ M'~rurg~o ?r. .
Clrllrg-mo Ajudante ••••••.•••...•.••••.•••.•••.•••••.••
Sargento Ajudante ••.•••••••••••••• , •••••••••••••••••
Sargento Quartel Mestre...... . . . . • . . . •• • .•••.•••••••••
QorN~teiro Alór .; ., ,.•...................

Todos ••••
• N Força de l1ma Companhia.

Capítãe •..••.• , •• .....•..••....•....•..•••...•.•.•..• 1
Tenente •.••.••.•.•.•...• -.. . . . . . . . . . . .. 1
Alferes. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. 1
Primeiro Sargento , , . • . • . . • • • • . . . • . . . • . . . . . . • . . . . . • • . . . • 1
SagUildos Sargcn tos. • • • • • • • . . • • • . • . • • • . • • • • . . • • • • • • • • • • • 2
Forríel , • • • ..• • • .... • • • • • • • • • • • • • • . . . • • • • • • • • . . . • • . • • • • • • • 1
GanGs de Esquadra • • • • . . . . • • • . • • • . • . ... . • • . • • • . . • • • • • • •• 4
AD6pf.~adas. • • • • • • • • • . • . • . • . • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • 4
Sold, das fIII ••••••• ,. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 70
Corneteiro. . . • • . • . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 1

Todos ... , 86
Recapitul(lÇiÍO• -

.EstAdo Maior e l\-Ienor ••......... , ...•.............• \tt • • • 9
Seis Oompanhias , ,. .. t ••••••••••••••••••• 516

'l'ota1...... õ~
~

Q.. O~ Officiaas serão nomeados pelo Governo d' entre ali pes-
SOjlS de mais probidade e al>aslada~ ; e o Major e Ajtldante lerão

Qfficiaãs de 1.& Linh a.
Sel!retaria de Estado dOI! Negocios da Guel'ra, 14 de Novembro

di! 1846. = Joaquim das Neves .Franco.
--- ..*~ .._.,_-

Por Porlaria de 14 do corrente roeIS.
Batalhâo Nacional de Caçadore. de .Alhandra.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Chil, José Thomaz Rodrigues de Oli.
v~iFla.

Qjrurgião j\j udanta, Q Cirurgião Ci víl, Augusto Adrião Sarmento.

1
1
1
1
1
1
1
1
1

9
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Capitão da L" Companhia , Joaquim J !"~acj() DnstC:s.
C"pittl() da 2." Com -mhia , o Alferes <ln Datalhüo de V01Unlal'toa

d,l Carta, Conde da Cunha, D. Gulerro.
Cl1pitilo da 3.& 00 panbia, o {"ilp:tt.O do "'{lincto Batalhão de

Tília Franca. J0sé Falcão oe Garnbóa Encc rrabódes.
Capitão d 4." <Jompaohia, Luiz l gnacio BtJ~tos.
Capitão da 5.a Oornpanhia , o Alferes do extincto Regimento de

Melici,,, d T('rm'), José Di'lnizÍa ele Sousa de Az uiar,
Capitão da G." Companhia, Till,,)d0!"O Faustino de Frias Nohre.
T('n~ntes~ o Tenpnte do oxtincto R,~i'1l('nto <1,. M"licias do Termo,

Fruncsco dos San tos : Ant-nio Joaquim 'Monta; e Antonio Cae-
lano Bastos : o Alfcrps do cxtincto .Batalhão de Villa Franca,
José A !);O~t inho nodrigllf~, Ramos : Domingos Gregorio Veredian-
no de M ,110: c José dos Santos Fábre.

Alf('les, JOlto Fortunato Leitão .lunior , Joaquim Gregorio Bastos ,
A i-tonio José da Fóz , Luiz I (!'oacio Ferreira, Antonio JOié de
Sousa Chamusco. e J\l'It0llio Orlando 1\1oniz Carneiro.

/"0'1' Portaria de 17 do dito mez :
Batallúio Nacional d~ Defensores da Cada. e Rainha da I'illa de

Sclubal.
Para exercer as funcçôcs de Major, o Major de Infanteria do Ul-

tramar, Antonio Joaqnim de Castro,

-1(~r.:.:*-
SU A MAGESTADE, EL-HEI, como Commandantc em Chefe

do Exercito , Determina , que os Officiacs abaixo mencionados J te-
nham (JS destinos que lhes vâo destgnadoe,

Batoihõo de Caçadore» N.· 1.
Alfercs , 08 Alferes; do Batalhâo de Caçadores N." 7, Antonio Pe-

reira de Azevêdo; e da l.a Secção do Exercito, José Antonio
Ferreira Maia. .

Bdtalhâo de CaçadC1"eS N." 8.
Alfereli, o Alferes do Batalhão de Caç adores N. o ~, José Antonio

Fernandes Braga.
Re!!'t1nentode lnfanteria N.· 1.

Alferes, o Alferes d~ 3.a Secçtto do ExercIto, José de Barlos Leite
Vdbo.

Regtmmto de Infanicria N. Q 9.
Tenentes, os Tenentt's do Regim6nt de Infanteria N.Q Ir>, An.

tonio Gervasio da Nobrega, e José Corrb de Freitas.
Alferes, o Alft<res do mesmo Corpo, João Pereira Netto.

Regimento de Infante1'ia N." 14.
Alferes, o Alferes do Regimeuto de Infanteria N. °15, José .Eduar-

do da Costa l\1oura.
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--*~*____..
IMerlfas concedidas por motivo de mo/estia aos Individuas abaixo

indicados.
Em Sessão de ~9 do me!':.pro/rimo passado.

Ao Capitão do Regimen to de Iufantoris N. 011, A I(·xandre de Oli-
veira Junior, cincoentu dias para fazer uso de banhos do mar,
e convalescer.

8m Sessáo de :> do corrente meto
Ao Tencnte do Corpo de Engenheiros, Gabriel Antonio Martins,

sessenta dias para se tr actar,
Ao CapcUtto do Regimento de CavullllTia N.· 2, Lanceiros da RAI-

NHA, Balthazur de Sousa Pereira Coutinho, tr iutu dias para se
restabelecer.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 1, José Joaquim Namo-
rado, quare n ta dias para se t rnctar ,

Ao Tenente Quartel Mestre na 3." Secção do Exercito, Antonio
Maria d' Ultra , quarenta dias para se tractar.

J!,'rn Sessâo de 6 do dito me!Oí.
Ao Cirurgião Ajudante do 1.0 HegiUlcnto de Artilheria, Francisco

Lopes de Oliveira Velho, vinte dias para se restabelecer,
-*$*-

Declara-se o seguinte:
1.8 Que o Alferes Ajudante do Regimento de Infanteria N:7,

José Maria de Almeida, se acha «xorcc ndo as funcçôes do seu pôsto
no Regimento de Infanteria N," 14, desde lu do corrente,

2.° 'Que o Capitão de Caçadores, c.onsiderado na La Secção do
Exercito, Anlonio Soares Ribeiro de .MrIlC7.eS, se acha servindo no
Batalhão de Caçadores N. o 1., desde 16 do corrente.

s.o Que o Alferes de Cavallaria, considerado na L" Secçâo do
Exercito, Ricardo Fernando Vidal, se acha desde 14 do corrcnte ,
servindo ás Ordens do Marechal. do Exercito, Duque de Saldanha.
4.° Que o Major do Eslado Maior de Artí lhcria , Germano da

Crus Alzina, servindo no 1.0 Regimento da mesma Arma, se acha
desde 6 do corrente', Commaudando as trez Baterias que do dito
n.e,~imento marcharam na t :.ViS!lO de Operações.

Õ.o Que o l"orriel do ~ .. ôatalbào Movei de A tiradoros , João
Maria de Sousa Valadares; e o Soldado do Bntalhào de Volunta-
rios da Carta, Rayrnundo José Quintanilha e Mendonça, forâo
despachados Alferes do referido Batalhão Movol , c nâo 'I'enentos ,
como por equívoco se mencionou na Ordem do Exercito N." l~,
de 16 do corrente mez,

AJudan.te General =



-~oo*-
Pt),· J)ce"dQ de ri> d(J CcJr1'tm,ie files.

N.O ) 4.
,Quartel General no Paço das Necessidade" em ~3 àf: Novemb'N

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
SUA MAGESTADE, EL-REl DOM FERNANDO, como Com-
mandante em Chefe do Exercito, Manda p'Ublicar o seguinte: J

DECRETOS.

1-:1 ei por b m Deroger o disposto no Decreto de cinco de Jlinho
do corrente an no , que mandou considerar na primeira Secção do
Exercito para todos os effeitos , os Officiaes que 1ll1viam passado á
disponibilidade desde o anno de mil oitoce n tos quareuta e um; e
Outro Sim Determinar, que sejam con siderados na terceira Secção
do ]~x('fcil(l, 'todos aq ncl les , a quem o D1HmO Decreto haja sido
npplicado. O Ministre e Secretario de Estado dós Negocias da Fa-
zenda, .encarregado iuterioamente dos da Guerra, o tenha assim
entendido, e faça axecut r. Paço das Nccessidades , em vinte e lrez
de Novembro de mil oitocentos quarenta e seis. = RAl~HA. -
.José Antom·o Maria de Sousa A-;.evédo.

Hei por bem Nomear o Cirurgião Mór do primeiro Regimento
de Artilheria , João Pinheiro de Almeida, CirurglLtO do Exercito
da Divisão de Operações, com os vencimentos que competem ao
referido exercicio , durante fi Campanha, e finda ella voltará ao
exercício que d'~nleS tinha, ficando C01n II graduação de Oirurgião
do Exercito, conforme se acha determinadd nos Artigos setimo, e
oitavo do Decreto de treze de Janeiro de mil oitocentos trinta e se-
te, publicado na Ordem do Exercito N" LrC1.e de seis de Março
do mesmo anuo, O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Fazenda, encarregado interinamente dos da Guorr a , o tenha
assim entendido, e faça executar. Paço -d as Ncces~idadcs, em qua-
torze de Novembro de mil oitoct>lll0S quarenta e seis. =RAINHA.
= J(Js!, .A.nt9mo Maria de Sousa A'ttvédo.

Rtglmtrtlp dr. ("a~,lJl&t.ri(JN.·I 1.'
.Alferes Ajudl\Ptl , o' A-lférts,. j,IJtoo)lio Ma. iá da' S.'.a .

•
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Regimento dr. CaL'allat'ia N, o 3.

Alferes, o Alteres Ajudante do Regimento do Uavallaria N.· 1,
Antonio Joaquim Pancada.

Por Portaria de çz~ do corrente me~.

Para servir por Commissâo na Columna Volante ao Rui do Téjo.
o Cirur~ião do Esquadrão de Voluntarlos Nacionaes, Manoel Luiz
MachadO.

, Batalhão, Nacional de Caçadores de Alhandra.
Tenente Quartel Mestre, João Maria da Costa.

-.~*-
SUA MAGE.~TA DE, lü.HET, como Cnmmandanf.e em Chefe

fe do Exercito, Determina que 03 Offieias abaixo mencionados te.
nham os destinos que lhes vão deslgnaoos.

Regimento de Cavallariq N, o 3.
'recente, o Tenente do Regimento de Oavallaria N,' 6-, Januarie

Teixeira Duarte.

Para servir no Regimento de Infanteria N.· ], o Major do Bata-
lbão de Caçadores N." 1, Domingos Joaquim Pereira.

Para fazer serviço no referido Regimento , o Tenente de Batalhão
de Caçadores N." õ , Antonio Lncio 'I'ellcs Corte Real.

Para fazer serviço no Regimento de Infanteria N,' 4, o Tenente
Qut;lrtcl Mestre do Batalhão de Caçadores N" 6, A ntonio José'
Torres.

Para fazer serviço no Regimento de Infantaria N," 11, o Tenente
do Batalhão de Caçadores N. o 6, Antonio Jose Torres;

-.~*-
SUA MAGESTADE Et-REf, como Commandanle em Chefe

, I & -. ~ do Exercido Exercito, Determina q uc passem a 3. Secção o xercrto os
Officiaes abaixo mencionados.
Primeiros Tenentes do ~.. Regimento de Artilheria , Francisco da.

Ponte e Horta, e Antonio da Roza Gama Lobo.
Segundo Tenente do dito Regimento, João Antonio Pereira.
Tenente do RegilJ1ento de Cavallaria N.·}, Joaquim José da Silva'
Capitão, Manoel Godil;ho Travessos Valdez; Tenente , J()sé de
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OliveimCarvalho; e o Alferes , LnciânoAugn·sto daCunbaDou-
tel, todos do R~gin}()nto de Cavall aria N" 3; e o Tenellte ser-
vindo 01) rlito Re'J"im"nto, Ant.onio R cix a Barrantes Maldonado.

Tenente do Regim~nlo de Cavallaria N" ô , Manoel Ricardo La-
. mego; e o Alferes servindo no mesmo Regimento, José Vicente

Taborda.
Tenente Coronel, Francisco de Mcllo Bar acho ; Capitão, Francis-

co Maria Vieira da Fonsêca; e o Tenente, Antonio Manoel Ri.
beiro de Carvalho, todos do Regimen to de Caval1aria N.· 6.

Capitãps, José Luiz Ziegnhem, eAntonio Fortunato Pinto .Meire}.
Ies ; Tenente, Candido AII~lIStO de Oliveira Pimentel; e o Ci.
rurgi?to Mór, José Maria Freire, todos do Batalhão de Caçado.
res N: 3. <,

Capirâo , José Eduardo Cabral; Tenentes, Severino José Judice
Sarnora , e Joaquim José GaIvão; eo Alferes, Jo~oAntonioMo-
zinho Lcóte , todos do Regimento de Infanteria N.· 4; e os Al-
feres servindo no dito Regimento, Mnn oel reira , Julio José da
Cosia, e Antonio Pedro Leitão.

Capitão, Ignacio Augusto Alvos; e Tcnen)e, Francisco A ntonio
de Carvalho, ambos do Regimento .de Infanteria N.· 13.

Aspirante a Offieial por ter as respectivas habilitações , o indi-
viduo abaixo mencionado que completou o Curso de Estudos da
Collegio Militar. .
João Louro de Faria Santos, Soldado do Regimento de Infanteria
N."11.

-;or,~-

Liccl'l1~aconcedida por motivo de molesiia ao Individuo abaixo de.
clorado,

Em Sesuio de 7 do ccrrente me....
A o Cirnrgmo l\f ór do Regímen to de Gran adeiros da RA INHA, João-

Baptista Moreira, sessenta dias para se tractar,

Declara-se o seguinte:

1.' (~ne o Coronel, Barão de Saavedra , Governador da Praça
de S. Julião da Barra, se acha exercendo ns funcções de AjudaDt~
Geueral da Divisão de Operações, desde Õ do corrente.
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~. Que pGr Decreto de li> do corrante , expedido pelo Minis ..

terio dos Negocios do Reino, foi o Conselheiro Juiz Relator do Su-
premo ConselRo de Ju-tiça Militar, Antonio Bam'to Ferraz de Vas-
concellos , nomeado S crctnrio Geral Civil do M"rpchal do Exer-
cito, Duque d Saldanha, Logur Tenente de Sua MlIgcs1nde nas
Províncias do Norte.
J. o QIIC o Major do Exercito"; Joaq tlim Bento Peroira , se cha

Commandnndo o Balalhão de Caçadores N. o 1, desde U do cor-
ronte; duveudo detido 7 de Outubro ultimo, alé 13 do dilo mez
de Novemhro, ser considerado em Cornmissáo ás Orderis do Mare-
chal do E. ereito, Duque de Saldanha,

4" (~uc o verdadeiro nome do Alferes do Batalhão de Caçado-
res de Alhandra, nomeado na Ordem do Exercito N.· 13 do cor-
rente anno, he Antonio J03é da Tnz ,
á.· QII~ por Portaria de 20 do corrente mez , Determinou Sua

Magestade A R.uNUA, .que o Batalhão de Caçadores de Alhon-
dra, use do seguint uniforme:

03 Officiaes; barrctina de olendo como as de Caçadores do Exer-
cito; bonet de briche com lista de panno preto; sobrecasaca de
panpo côr de pinhâo escuro, com gólla de panno encnrnado guar-
necida de liga de seda preta; calça de panno de mescla com lista
de panno preto; can ana com as iniciaes = C. A. = j espada com
bainha de ferro.

Os Õfficiees Inferiores, e Soldados; Lonet de briche com lista
de panno preto, tendo em frenle as iruciaes = C. 1\. ==; jaqueta
de briche com gólln de pan no encarnado J guarnecida de galão de
Iãa preta; e calça do briche •

.Ajudante General =
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fQ,uartel General no Paço das Neoessldades , em ~6 de J."Itovembre
de 1846.

ORDEM .00 EXERCITO.
SUAM:\GESTADE, EL-REl DOMFERNANDO, como Com-
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar os seguintes:

DECRETOS.

Constando-Mo que os individuos abaixo mencionados têem de ..
-sobcdecido ás Minhas Rcaes Deterrnineçôcs , tomando parte activa
na re be ll iâo fJUC se manifestou na Cidade do Porto: Hci por bem
Deuiitti-Ios dos postos e cargos que exerciam; e outro sim Exauto-
rú-l..s de quaesquer Honras, Titulos , e Condccoraçõcs , de que
hajam obt ido Mercê: Conde de Villa Upal, D. Fernando; Viscon-
de de Bretiandos ; Luiz José Maldon tio d'Eça, Brigadeiro refor-
mado; Luiz da Silva Mousinho de- Albuquerque , Coronel de En-
gellheiros; Duarte Danid Pereira do Amaral, Coronel do quarto
Regirn-nto de Artilhuria ; Filippe Corrêa de Mesquita, Coronel do
Batalhão de Caçadores número cinco; Francisco José Pereira e
Horta, Tenente Coronel do Regimento de Infanteria numero doze;
Joaquim Daniel [{inciro, Tencnt Coronel reformado; José Joa-
quim da Silve Pereira, Tener.te Coronel graduado de IlIfanleria;
Joaquim 1J areis» da Silva Pereira , Major de Infanteria; Antonio
Frnnc;sc<),Antllne~, ~1~jor a~did.o a Veteranos de ~ag~s; Joaquim
lIendes l .elltel, ,Capltao do Itcgimeuto do lnfantena numero quin-
ze; Joaquim Jose de Mendonça e Brito. Castmiro Viotor de Sousa
Telles , e José A ntonio da Costa Mendes, Capitães do Batalhão
de Caçadores número cinco; Silverio Henriques Be&S6, Capitão do-
Corpo do E~tado Maior do Exercito; Antonio Ferreira da Hocba
Gandra, e José Joaquim de Abreu Vianna, Tenentes de Enge-
nheiros; Uo nstnutino Lopes de Azevêdo e Cunha, Tenente do Ea-
tulhao de Caçadores núm- 1'0 cinco; Miguel José da Silvn Freire ,
Tenente do Batalhão de Cnçadores número sete; Francisco Gon-
çalves de S u: a, Sl'glllldo T nente do quarto Regimento de Arti.
lheria i Antonio Ribeiro da Fonsêca , Segundo TMt>nte de Arti-
UICr\Q na terceira Secção do Exercito ; Antonio Ernesto Celesti-
no Sonres, Alferes dp. Cnva lloria dOlls; José Jgoecio Rodrigues
l'ch:nirn. Mour;'o, Alferrs de Cavnllaria trE'z; João 'frOTa sos Val-
dez, Alferes de Inf· o teti.n quatro; B()u ventura Joaquim Batalha,

•



e Francisco Antonio da Silva Neves, Alferes -de Infanleria servindo
em Infanteria quatro. Os Ministros e Secretarios de Estado das dif.
ferentes Rl'partições, o tenham assim entendido, e façam executar.
Paço das Necessidades, em vinte e quatro de Novembro de mil oi-
tocentos quarenta e seis. = RAINHA. = Fisconde de Oliveira. =
D. l~Ianoel de Portugal e Castro. := José Jacinto Valente Farinha,
= José Antonio Maria de Sousa Ar..evédo.

Hei por bem Determinar que sejam póstas em plena execução
as Leis, e Ordens vigente~, pelas quaes devem ser qual ificn dos , e
julgados os àesertores em tempo de guerra. Os Ministros e Secreta-
rios de Estado das differentes Repartições, o tenham assim enten-
dido, e façam exec~tar. Paço das Necessidades , em vinte e qua-
tro de Novembro de mil oitocentos quarenta e seis. = RAINHA.
= Fisconde de Olivei1"l1.= D..Mano~l de Portugal e Castro. =
José Jacinto Faletüe Fasinho, = José Ail.tortio Maria de Sousa
._4,.evédo.

Por Decreto de ~3 do corrente me~.

Batalhão de Foluntorio» da R t1INHA.

Exonerados dos exercieios fJue têern no dito Batalhão, o Brigadei-
ro, Barào de Santo Antonio, por se achar Com mandando a ~ ••
Divisão da Linha de Defeza da Capital; o Brigadeiro reformado,
Antonio Pimentel Maldonado , actualmente Governador interino
do Castel!o de S. Jorge de Lisboa; e o Coronel das extinctas Mi.
Iicias , COJ1de da Cunha, por haver sido nomeado Commandan ..
te do Batalhão Nacional de Caçadores de Alhandra.
Para exercerem as funcçôes, de:

Major, o Capitão, Barão da Vargca da Ordem.
Capitão da 1." Companhia, o Brigadeiro reformado, Luiz José de

Sampaio.
Capitâo da ~•• Companhia, o Tenente, José Francisco da Fon-

sêca.
Capitão da 3.· Companhia, o Tenente, Manoel 19nacio Romarino

de Miranda •
.Tenentes, os Alferes, Manoel Francisco Diniz , e Antonio Julio

Pereira d'Eça.
Alferes, os Majores da 4." Secção do Exercito, José Bernardo de

Magl\lhãe.$. ,Coutinho, e José Luia Pereira de Sousa.
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Por Decreto de ~Hdo dito me~.

~.• Batalháo JYIovcl de Atiradores.

Exonerado do exercício de Major, o Capitão do Batalhão de Ca-
çadores N,· fi, José Maria Gomes.

Major, o l\lajor do Ultramar, Antonio Joaquim de Castro.
2,· Batalhdo Nacional do Commercio,

Capitão da 6.' Companhia, o Tenen te, José Eugenio Borges de
Sousa.

TenE'nte, o Alferes, Fernando Emigdio da Silva.
Alferes, o Segundo Sargento, D. Luiz de Vasconcellos e Sousa.

Por Decreto de ~6 do dito me~.

3,· Secção do Exercito.

Alferes, sem vencimentos, por terem pedido passar :S. 1." Secção
do Exercito na occasiâo cm que o seu Regimento estava proxi-
mo fi entrar em operaçtles activas de Campanha, os Alferes do
RCl\imf'nto de Cavallaria número 2 Lanceiros da RAINHA, Fer-
nando Pereira Mousinho, e Luiz Pereira Mousinho de Albuquet'~
que.

-*~ ..-
Por Portarias de 24 'do corrente mel.'

Baialbâo Nacional de Caçadore« de .Alhandra.

Para exercer as funcçôes de Major, o Capitâo do Batalhão de Ca ...
çadores N.· 8, José Maria Gomes.

Para servir ás Ordens do COffimandante da 1." Divisão da Linha
.de Defeza da Capital, o Tenen~c d~ extincto Ba!albrto de Ca-
çadores de Abrantes, José Mnrl.a Pinto da Fonseca Vaz; sem
que por este serviço perceba venC1ll1rnto algum.

Por Portaria de Glf> do dilo mC9:.

Bata/Mio Nacional de Defensores da Corta e Rainha da rUla cI.
Selubal,

Pa~a exercer as funcções de Major, o Capitão do Ultramar J Ma..
nanno Antonio Ferreira Bracklami.

. ,

I
I
I



DecTara-se o seguinte:

l.. Que deade ~l do eorren te, se acham -scrvlndo : no Batalhão
de Caçadores N." 8, o Tenente de Caçadores, Manoel Joaquim
Rapozo : e o Alf~re3 do Rf'gimcnto de Infanteria N.' ó, ManoeI
19nacio da Roeha : no Reg'imentó de Lnfan teriu N." 14, o1'('n(>I1-
-te do R.egimento de InfanLeria N.- 15, João Corrêa; e os Alferes
do dito Corpo, Domingos José Gomes, e Francisco de Assiz Lo-
pes: e no Regim~nto de ln fantcrin N" 9, o Alferes do R.rgitncnto
de Infantaria. N." l~ • Joaquim Cnjado Geraldes de Melto,

~. o Que o Quartel Mestre do Bata (hão de Caçadores N. 06, que
na Ordem do Exercito N" 14, foi mandado fazer serviço no Re-
gimento de Infanteria N." 4, hc João da Costa Guimarães.

Ajudante General =
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Quartel General no Paço das Necessidades, em () 1.· de Det:embro

de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.
Te ndo chegado ao conhecimento de SUA MAGESTADE, EL-
KK!, Commandante em Chefe do Exercito, que nas Provincias do
H.eino em pontos subjeitos ti influencia dos rebeldes, ou que não
tem communicações regulares com a Capital , existem Officines de
diflerr-ntcs classes , mostrando uma raprebeusivcl indrfferença aos
males da sua Patrra ; pois que se de fél'cto não tornam parte na re ..
belliilo contra as Prerognt.vas da Corôa ; tambem a lião hostilisam ~
nem p« cora tn unir-se :1:; bandeiras da fidelidade, e obrdit~ncia para
partilharem ('001 05 seus irmãos de armas, da gloria de pacificar o
Paiz; J Iii Ilda o ,"\lI'·,ml) A 1I~II"tO S ..n hor Declarar, q ue fará ave-
riguar escrupnlo,am -n te a co r.d ur-t a dos Officiaes lias mencionadas
circul1stnnci,J'" e l'ropor ..í a SL A M AG EST ADE, A. RAINH.l, para
serf:ITI d. mil lidos uquelles , que , ou p(lr calculo (que muito os des-
hOllra) 011 su h qua lquer f.iv{ lo prct.-xto , tiverem tido um proceder
d ubio , d urau te v stu cr ise solemue emque se tructa de salvar o Thro-
no, e as Iustituiçoes. --- ..~*---

DECRETOS.
Nü,) convindo que tenha effeito, em quanto subsistirem as actuaes

extrnordinarias circunsta ncins do paiz , a disposlçâo do Decreto de
quatro dt' M<lio proximo passado , que mandou despedir do serviço
no rUD de seis mezes , sem deperidencia de Ordem do Governo ,
todas as praças -de fJ;et que t(~lldo sido anteriormente escusas, se
a pr esen ta ram n as f!letras em vlrtllde do mcsmo Decreto; c não sen~
do justo que estas praças, continuando a servir em quanto convier,
flquem de peior cOlldicção do que aquellas que foram charo,adas ao
sen,iço peln outro posterior Decreto de doz~ de Outubro ulumQ, ás
C}U8C5, al~m de quatro l1lil e oitocNent<Js réi .. "que cada uma deveria
re-cebpr no acto de sua apre.entaçao, se mandou ab~n~lr uma gorn-
tificação de vinte réis diarios pngos cnm o pret: Hei pN' bem De-
tt-rminar que, pÓS tas em harmonia as disposiçõei dDS dois citado.
Deerelos, as prM;as convldadlls n sN'Vir pelo primeiro d'clles, (JOfl...
tillt1('m nas ftleiras em qtlnnl durar, m as p1esentes ctrcUllslaucia6,
cp)n~ld(-'l'Hndo-se CO 'prelwndic!as no Artiti0 segundo cio de dote de
Olllllhl'o, n:io ~ó pura f'StP. f1m, Ill<ls-lamhem para de êCreJllftbo-
nndlls da sohrNJita gratifj(~u\,i't'Ó de vintf' I('is díarios , desde o dia em
que eom?Jetasscm, ou vierem aCOH pletar os reí~rid{)s seis mezcs d•..



serviço, o Ministro e Secretario de E-lado rios N('O'f'l'ins na F lZl'n ..
da, encarregado interinamente dr S da G-lI~rra, I) II' dl,l a' ,'o t'1l-

tendido e faça oxecutar , Paço das Necesjidadcs, dTI \ ", •• e n;t' (~e
Novembro de mil oitocentos quarenta e seis. = H. INHA. =- JOlié
Antonio Maria de SOUSéL A~eví'do.

Constando- Me que Antonio Cabral de Sá Noguf'ira, Inspector
da Escóla Polvtechnica, se ausen uiru para os rebcldes , tornando
parte activa n~ revolta: Hei por liem dimitti-Io do referido fogar,
pala que havia sido nomeado por Df'crelo de vinte e dois de .Julho
do corrente anno. O ~linistro. e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Fazenda, encarregado mterm arneuto dos do Guerra, () le-
nha assim entendido, e Inça executar. Paço das L' ccessid ados , em
vinte e oito de Novembro de mil oitocentos quarenta e seis. =
RAINHA. = José Antonio JJIaria de Sousa A?evédo.

--*!t.,.~':'--
Por Decreto de 25 do mc'Q protoimo passado;

Regimento de .ârtilheria da Carta,
Capitão da 8.& Bateria , o Primeiro Tenente, Rodrigo da Fonsêca

Magalbâee J unior,
Primeiro Tenente, o Segundo Tenente, Joaquim Gonçalves Ma-

cieira.
Segundos Tenentes, o Soldado do Batalhão de Empregados Públi-

cos, Joaquim Manoel Oorrêa ; José Manoel Leitâo ; e Candido
Ferreira de Simas ,

1.o Batalhão lI/ovcl de Atiradoree.
Alferes, o Primeiro Sargento, Luiz Antonio ~imcntrl de Novaes,

2.o 8atalluío Nacional do Commercio,
Demittidos , os Tenentes, Alcxundre Teixeira de Sampayo , e Hen-

rique Teix.cira de Sampayo ,

I !t<~~._
PORTARIA.

Sua Magestade, A RAINHA.', a quem foi presentc a Portaria do
Marechal do Exercito, Duque de Saldanha, Logar Tenente da
Mesma Augusta Senhora nas Províncias do Norte, datada de Q2
do corrente, pela qnal o dito Marechal conferio. as Instrucções, e
mais providencias necessarias para se levar a effelto a protnpta or-
gnnisação do Batalhão Nacional de Caçadores de Alband ra , croa-
do por Portaria deste Ministerio de 14 no mesmo mez: Manda pela
Secretaria de Estado dos N egocios da Guerra approvar as referidas
Instrucções, que abaixo se transcrevem, e fazem parte desta Por-
taria. Paço das Necessidades, em 27 de Novembro de lJj,6. ;;::::
Jo.é, Antonio ~nari"çk Sousa ,d·;.evédo.



[ :J ]

J!nvpndo Sua Ma~estade, A TI. \ JNIIA, D('terminado em Porta-
r ia do Minist~rio da GnNra, de 14 do corrente que se forme na
yilla de \illandra 11m B'1lnliJão rle Caçadores, com n dpllomina_
C~() de = B\TAl.n"o [T4ClONU. UE CAç'AnORES DE ALHANDRA =
~Iarcalld,).;e na mesma Po~tar;a os dist rictos das seis Companhias.
de que deve ser composto: e sendo muito conveniente para que te-
nha prorn pto eff,'ito pôla R\j~ia Dispoaição , indicar-se a maneira por
que o respectivo C..mma'ldante dpve haver-se cm tão importante
d,)ligeucia: He i por b~m, em Nome de Sua Magestade doterrninar ,
e rI('l'larar o sq:(ui nte :
1.. (~l1e o Coronel, Conde da Cunha , Commaudante do refc-

tido Corpo, de accordo com os Ofliciaes nr meados para tl5 Com-
panhia, dclle , tracte sem nenhuma perda de tempo de organisar
as mesmas Companhias, começando pOI aqucllas que devem ser
cotnpostas (ie Oid adáo« rf'sidpntes no Concelho da referida 'I1la de
Al han dru , e Sllccessivamente das outras.

~: ])t>vertw ser con.iderad0s liabeis para servir nas mesmas Com-
panhias, todos os individuas que segundo o Regulamento de 1808
se acharem nas circunstancias que se requeriam para o serviço das
extinctas Milicias; isto álern dos C(ue voluntariamente quizerem alis-
tar-se, ainda que pelo mesmo Rcgulumen to não fossem obrigados
ao Indicado serviço.3: Ficarão isentos do recrutamento para os Corpos de primeira.
linha do Exercito, todos 05 in d ividuos f]l1e sen do , ou podendo vir
a ser sujeitos a elle , se apresentarem tombem voluntariamente no
prazo de oito dias contados de hoje, para serem matriclllados como
praças de ql1alquer das Companhias do Corpo de que se trnta , o
que o Coronel fará irnrnadiutamente consta r por editaes affixados
cm lagares competentes
4.. ,0 mesmo Corol2e1 e mais Authondades, e pessoas a quem o

conheCimento e exec uçao desta perlencer, aSSIm o tenha -ntendido
com as declaraçõcs , registos, e ordens nl'cess8rias. = Quartel Ge-
neral no Cartaxo, 22. de Novembro de 1846. = Dl/que de Sal-:
danhu, ___*~:t:-

Por Porlaria de 23 do me", pro,!imo 'Passado.
Demiltido do Logar de Encarregado do Dep6sitü, e pagamentos no
'Trem da Praça ele ElvIlS, JOllqulm José d[l Encarnação Delga-
do; por não convir Ilue continlle n'aqul:'lIe serviço.

Por Porlaria de 26 do dilo me"'.
1.& Compatl~ia de Volttntarios do .Algarve.

Te~ente, o Sccretario servindo na U.· Divbüo Militar, José Quio ..·
tino de Oliveira Travassos.

\



Alferes, José Seratina de Ar.cvêdo Aboim.
Por Portaria de 28 do dito me-x.

Para servir ás Ordens do Governador do Castello de S. J'orge,
sem que por este serviço perceba vencimento algum , o Tenente
do extincto 1.. Batalhão de Voluntarios da RA.INflA, José Pedro'
Préstes.

-.>t~ ..-
SUA MAGESTADE, EL-Ihn, corno Cornmandante etnOhefe

do E~cr('it{), Determina , que os Officlaes abaixo mencionados J te-
nham os destinos Q1Ie 1111's v.io desianarios ,

Hegim 11M de 'CavaUarict N." ii, Lanceiros da RAI NHA.
Alft'rc'';, o j lie«'s do RcgimellLo de Cavallurla N.· 4, Munoel José

Botelho da Cllnha.
HatLllh.áo de Caçadore» N. o 3.

'Oapitim da 2.a Compairhia , o Capitrh da B.a Secção do Exercito ,
Luiz Maria de Magalhil.J'$, coruiuuando no exercício de lVhjor
no 1.0 Batalhão Movei Oe Alirad •.res. .
. 3.... Sccçâo do Exerci/o.

Major, o Major do Regimento de Infauteria N. ~ 5, Francisco Roy-
mundo de MMae~ Sarmento; em ccnsequr-ncta de ter sido jlllgn-
do incapaz do Serviço activo, e a fim de continuar a servir 1\0

Csstello de S. Joâo Baptista da Cidade de AlIgrn.
Capitão, o Capitão do R"'.;irnenlf1 de Cavailaria N" Q Lancelíos

da RAINHA, Francisco Duarte de Oliveira H.t~g'o.
'Tenente, o Tenente do m-sruo n{'~'irnf'l'to, JOtLO Boptiste Alves.

-f<~f<-
Declara-se o seguinte:

1.0 Que o Major no E;tndo Maior do Exercito , Onr!0s I3ran- .-: )...... "'~
dão de Castro Ferreri , que era Chefe de Estado Maior da"5." vi- ,o). :';2>. u-:
visão Militar, passou a servir de Chefe rle Estado Maior na 00-
Iumna de Operações do Cornmando do Marechal de Campo, Ba-
rão do Cazal: e que os C'lpilti\:s, do RegimC'ntó de Caval iarin ~ ."
6, Antonio José de Macf~lo e Vasconcelloi; e da :l.a Sccçnr do
Exercito, José Paulino de Sá Carneiro, servem na mc,,;mu Cciu"nna
desúe 23 de Outubro ultim.); o primeiro exerc,>ndo as funcçocs de
Ajudante General; e o Iil'gundo de Ql1artc·1 Mestre G\>nf!rai: -
sendo encarce<>'ado do forn"cimeIHo da referida Columna, o Ama.
nucl1se da Ill~pf'cçn.ó FI.cál dn ExercIto, Francisco José da Costa,
qlle pertencia á Delegação da 5.& Di brio Militar.

2.· Que Jo~é Augusto Cewr da S:lveira, se aella servindo como
Capitão addido ao CÓI'PO de Guias 11ll )ivisào de Operaçõ-:s, e
unido ao Quartel Ge'tleral da dita '01vlsão.

[4 ]
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N.O 1r.
Quartel General no Paço das Necessidades , em 2.dc De"em'bro

de 1346.

ORDEM DO EXERCITO.
RuA MAGEST ADE, EL·REI, Commandante em Chefe do Exer-
cito, Manda cassar todas as licenças rcgistadas ; e ordena que os
Officiaes que se nchavllm n ' aquella siruaçâo , se apresentem ús respe-
crivas Authorid ades Militares ligitimas, no prazo de vinte P. quatro
horas de pois da publicação desta, os qu" estiverem na Capital; de
quatro dias os que residirem na Província da Esrremadura ; e de J~
dias os que se acharem nas outras Proviucias do continente cio Rei-
no: devend( ser qualificados desertores em tempo de "'Ilerra, 0'1111'1-
les que nâo fizerem a sua apreselltaç~() dentro dos p;azos marcados.

---">-À~*-- .
Por Decreto de 19 do 111e~ proximo passado.

Regimento de Infonteri« N.· 4.
Para ter as honras e soldo de Capitâo , o Tenente Quartel Mestre,

Antonio Pinto da Silva; por haver completado dez annos de ser-
Tiço neste Pôsto,

Por Decretos de 30 do dito 11Ie~.
Regímmto de Infanicrio N.· lZ.

pelo requerer, o Cir,{rgirlO Ajudante, Francisco Luis
-.,~-<*--

POnTARIA.
Sua Magestf\de, f:,. RAINIÚ, fi quem foi presente a Portaria do

Marechal do Exercito, Duque de Saldanha, Logar Tenente da
1\Tesma Augllsta Senhora nas Provinclas do NOIte, datada de 20
do eorrun te rDPZ ~ para que se organise quanto antes na Villa do
Carta. o, e Povoações circumvisinhas, uru Batalhão de Infanteria.
com a denominação de = BATALHÃODE VOLUNTARIOSNACIONAES
DO CARTAXO= na conformidade do plano e instrucções do mesmo
:Marechal que fazem parte da referida Portaria: Manda pela Se-
cretaria de Estado dos Negocios da Guer~a approvar, não só to~as
as disposicões nr-lla exaTadas, e o plano Junto; como tambem con-
firmar as ~omeaçÕcs que o sobredito Marechal fez, na qualidade de
s=u LOll'ar Tenente, dos individuas incluidos na Proposta que acom-
panha ~ mencionnda Portaria , para Comrnandante e Officiaés da
1.- e 2." Companh!as do dito Batalhtto. Paço das Neceseidadcs , em
27 de Novembro de 1816. = José Antonz"oMaria de Sousa Â7.evé'Jo.

Dcmittido
Lopes.

Sendo da maIs urzente necessidade, que se reúnam I e combi-
}1~m.os esfof(;o~ .d!! todos os bons Po'r,1ogllescs, pa~a de uma. vez an-
'D1qUlllar o espl~ltQ, e actos dr prp~erva, e anarclnca rebeldia, que

• J - ..



eln varias logares deste Reino se lião manifestado \, -e-parn segurar a.
esta beroica Nação a tranquillidade , puz, e Iiberdadl' leu'ul, fjue
alguns dos seus degpnerados filhos lhe hrlO ignouilr j"fltc ro nbe do ;
e não sendo os l'V'él03 pr« pftte co"rOIud. 'ti (l', ';\Illi;ar-~(' o Bula-
lhâo de Infanteria de Vnlunlarlr)s âl'. nntarem, coi'rw ~ ordenava
ern POI:tal;Ía,do .Ministerio da Oll.rra.. oG ~1, .r~ Outubro pr(),1'i 1'''
passado: hei 'p<'\'r'co'n'(>e rí iant _ UUlll\io d<l~ P()U'c'l't'~ q\ l! : 11:\ 'YI n1t;t·s-
tude , A (RA!NHA, 'foi servida confc'rir-tne , e em Seu heal N0016
détr-rmlu ar () :;egilintc:

]:0 (~IIC lIe~l;~ 'Vill» (ln Cartaxo , 'e p(lV'I.)~~ÕS 'cÍrclltnv;,ir.hás, se
organi5c'sern pe'râ'a de tempo um 13atnlhão"de 'Lnfanterin sob a de-
nomír\açào dll'= 13AtAJ"u;{oúÉ VOLUN'r\'l.qOS NACI0'lAEll DO C,\,lt-
TAXO = 'eotn 'a torça e dtsposiçà» con sta'n te do 'PI:1l1o ,JUnl0, IJue
fará parte \lc"ta, a"s~lrado pe],/Coroll(;1 Frédeneú Leão Cubreira ,
meuDeétetál'Ío nos nrg-oéios Mllital'éS; procedendo-se desde já li
formação da 1."', e !2,a Companhias dornesmo Corpo , as quaes te-
Tào o seu QUâi"Le[indra'Villa, e serão compostas de individuas del-
la, e -de Vallada.

'2:· Q"le exerça lambem dp.sde já as fun cções rle Tenente' Coro--
nel"(;o'mm:rndante do dIto Batalhão, o Capitão do e'xtincto Regi-
me\Jto de Infanteria de VolllnLari<ls Reaes doCnmmercio, JoséRo-
berto Gomes Alves, a quem nesta mesma data ie expedirá Porta-
ria ·de nnmea~.ão 'dependê'rite da Real confirmação ue Sua Mages-
·tade, 'a quem darei conta. deHa nccessaria providencia,

3. o Que' o referido Tenente Coronel Commandantc, proceda
sem nenhuma perua de témpo, e colll a act.ividade, e zêlo que de-
ve e$pérar-se tio seI! patrió'tismo 1 á fotm'àção das dilas primeiras
'Conipanhiasde'quc tr:ita o '§, 1.. desta, em c,ombinação com os
'Offici~cs que vão a ser paraeílas nômeado!>.; propondo-me outro sim
os ma~s que fore'Úl prQprios pátfl servil' nas outras, com os qllaes,
.logo que nomea'dos sejam, ratará igualmente da sua organi~ação.
Proporá tambem. pessoas ptoprÍàs 1)ara ervir no '.li:stado Maior do
JEiferido BataHllLO, na fôrma elo iuuicarló plano.

":1.'. o São babeis para servir rio ~obredito Corpo, todós os Cida-
dãos que'tiverem as circunstâncias maréadasno Regulamento dE'
)S'08, para ósérviço das c'xtinctàs Mílic:as; e com esta consideração
"d.evclrâ ,pr,oce.~er:se aos indispeflsavei,s alistamentos. . IL '

4. o Ficamo Isentos do recrutanJento parfl, os Corpos de 1. LI-
011a do ~xercito, todos os Indi víduos, q tle ~~lldo, ou poq/'ndo vir
a ser neHe cómprehendi1dos, se álíslnrem volllnlariamente dentro de
.oilo dias contados de hoje, para o serviço 'do Corpo de qUe se trata.

6,° As Authoridades, c pes~oas a quem o conhecimento, e exe-
cução desta perlencer, assim o tenhal)1 entendidl), e e'íE:cotem com
as declnráções e registos necessarios. Quartel GI"neral no Cartaxo,
·~O ae Novembro de 1846. ;::;:::.DlllJue (JeSaldartha.
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Plo no a qll' SE" refere a portm-ia d{·~ta.da o ~ Ho (f,llni.~ e.Billl.·

Sr. Mun·chal do I:xerc'to, Duque (,e, 'r Id'lin1Hl, 'Logar Teni'nt'e
de Sua Mage~tade A. Ib ;'>(HA nas p,'(,v;llcias do Norte, para fl.'for-
nmç~lO, e uniformes a lHO Bfl.lalht;o d~ 'lnfalINi.'l("(;.rn a denr-mi-
naç~io le Butalháo de Volllntarios Nur-ionues do.Oanaxo , que Sua
E o.a manda orzanisar nesta masrna Villa '

A rl.i,ço L'· O Balfllh:jl"l de V"loinlllf'f)S Nac:()!ln('s do Cartaxo.,
será (!nmroslo de qllatro Co(]jlJanhias , fi 1\<1, Ca pitn l dr SI'\l Dlsn ieto
a mesma Vrlla , aonde deverilo ter o S1:'U •. nartcl prrmar cntc , a 1.", e
!il.a Cnrn p auhins c vquo pertencetàn a ella, e ao Tugn-r de Vallada.

1\rt. 2." O Disrricto d11 3."', 'e da '4,.~ Ce n pallhia~, serão os'Lu-
garl's de Pontevel , Valle da Pmta , H<,reira , e Lapa.
• Art. 3.· A 'força tio mesmo Batnlhâo , e sua distribuiçâo será a
seguin te :

gsl(~do j~Iaiol' e :Menor.
Tenente Coronel Commallctante ••••.••.••.•.••• ~•• ~.... 1
'Major. • • • . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . • • • • • • . . . • . • • • • • . • • )1'
Ajudante. •••.•••.•••••...•.........•..•.•.•••••..••. 1
Q'uartel J\ie'tre..... . ..............•......•....•. .-.... 1
Cirurgião ..\1úr •..••..•••••......•••.•.•••••••..••••••• .1
Cir urgrâo Ajndante .••••••..•.....•.•.•••• ••·•·•••••• •• 1
Sargento Ajudante 1
Sargento Quartel Mestre. . . . . • . . . . . . . . •• ••••••••.•••••• ], .
'I'arnbôr Mór ••• :...................................... J:
Cabo de Tambôres. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . • . . • 1.-ToJos.... 10

• N Força de uma Companhia. ---l..
Capltao •••••.• , •• • ••••••.••• ,......................... 1
rl'ellcnte ......•....................... '. 1
A Iferes. . . • . . . • . • • • . • • • . . . • • . • . . . . . . . . . . • . . . . . . • . •. •.• 1
Prinieiro Sargento. • . . . • . . • . . • . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . •• 1
Segundos Sargentos •.••••....•......•.... , • . . . • • . . . . •• •• q
Forriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .• 1

4,
4,
54

Cahos de Esquadra ••••.....••..•...•.•.•.•.•••.•.••••••
:A nspeçadas . ~ .
"~Ó'lda(to~ ...••••••••• " • " •••..••••••••••••••••••••••••••
Tambôres ~ " .

Todos. • • • 71
Recapitulaçáó. ~

Esl Ildo Maior·e Menor •.••...•...••••••••.•••••••• ~ • • • •• lO
tQuatro Coulpanhins .••••.••.••••.••••.••••• , • •• . •.•• • • •• fl84t

. -
Tolal •••. ". !t!J4-
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Art. 4.° O Major, c o Ajudante, serão tirados da Classe dos

.Officiaes da L" Linha do Exercito.
Art. f>.. Os uniformes serâo igllúes aos que se acbam estabeleci.

dos para o Batalhão de Vol un tar ios de Santarem, com a unica dif-
ferença da côr das góllas das sobrecasacas, e jaquetas, que sera
a carmezim. Quartel General no Cartaxo, 20 de Novembro de 1816 •.= O CoroneL Secretario Militar de Sua Ex ..., Frederico Leão Ca«
,breira, - ..~~

Por Parlaria de S30 d,) me;:. proximo passado.
Batalhâo de Volunta,rios -Nacionaes de Infootcri« do Cartaxo.

Tenente Coronel C<,llImandnnte, o Capitâo do cx tiucto Regimento
de Infanteria de Voluntarios Re acs do Commercio, .José Rober-
to Gomei Alves.

Capitão da L' Companhia, o Capitão das extinetas Milicias de
Santarem , José Carreira de Almeida.

Capitão da Q." Companhia, o Alferes das mesmas extinctas MiIi-
eias, João Ferreira da Costa.

Tenentes, João José Caetano Martins, e Francisco dos Santos J unior ,
Alferes, José Maria BatalhfL, c .Joaquim José de Freitas Silva,

_*~~Jf<-
SU A MAGESTADE, EL-Ibl, como Commandante ern Chefe

do Exercito, Determina, que os Officiaes abaixo mencionados, te·
nham os destinos que lhes vâo designados.

3.a Secção do Exercito.
Major, o Major do Regimento de Infanteria N: 11, Roberto Joa·

quirn ClllbeDl.
Capitães, os Capitães, do Re,gimento de Infanteria N" 8, Gaspar

Antonio Carneiro; e do Regimento de Lnfanteria N.· 19., Joa-
quim de Almeida Canleirps.

Tenentes, o Tenent~ Ajudante do Regimento de Infautcria N." 1,
Cypriano Antonio de Almeida Santos; e os Tenentes, do Rem-
mento de lnfanteria N." 8, Fernando dos Santos Henriques ~Ie
Sequeira; e elo 1)~õimento de Cavallarja N." õ , Rodr igo Muxí-

. mo Cardeira. .
AFeres, o Alferes Aj\ldante do Batalhão de C~çador~s :"J ." b , P(,r.

tunato José Pereirn ; c Q A Iferes do Batalhao de Caçadores L ••

Q, Autouio da Costa M >'11 p!r".
-.,$ ..-

, Dpclaro..se quI' o Qllárid M. ~Irt', Antonio JOllqllim da Silva
Gllimarães; e o Alferes, .Felisberto JO$é Lopes, que II!, OruclIl do
Exercito N: 10. do mer. p "xilll() flfl,,,,pr1n, fon\ID mfllldadns sprvir
no Quartel GeJleral do Murf'chaJ cip. COlnpQ I Vi,;c<'ndp di' Setubal,

-se ae1lavam n'u:luclle exercicio desde Q5 de Outubro ult"mo.

Ajudante General =



N.O 18.
:Ouat"tel General no Paço das Necessidades, em 4. de 1Je,;em~,.o

de 1846. .

ORDE~ DO EXERCITO.
SUA MAGESTADE, Er,.Rm DOM FERNANnO, cotne Com-
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar o seguinte r

Por Decreto de 30 do me", proeimo passado.
Praça de S. Jutiâo da Barra.

Capellâo , o Padre Francisco Ignacio Barriga.---*~.-PORTARIA.
Manda A RAINIH, peja Secretaria de Estado dos Negocies da

Guerra, que o Batalhão Nacional de Caçadores de Alhandra, crea-
do por Portaria de 14 do corrente mes , sCjU elevado á força de oito
Cornpa nhias , e não de seis, conforme o Plano que fae parte da
mesma Portaria ; sr-ndo as duas a maior, 7~", e 3.", que serão or-
gnnisac1as ela maneira seguinte: = 7.", formur-se-ha dos Cidadãos
da Freguesia de- Vialonga, de que será Capitão, Francisco José
de Qviatanilha e Mendonça; Tenente , José Antonio Saavedra; e
Alferes, Joaquim José Pereira: a 8." dos Cidadãos residentes na
Frcguoxiu de S. Julião do 'foJal., e Santo Antão do Tojal i e da
4.& será Capitão, João Ignacio Fernandes ; e Alferes , Domingos
João. Para ter o exercício de Ajudante no referido Batalhão, o Al-
feres addido á Torre de S. Vicente de Belém, João Maria Lu-
cuttelli , Paço das Necossidadcs , 28 de Novembro de 1846. := José
Antonio Maria de Sousa Ar.·_vêdo. I i

-*~*......:.._;.' •
Por Pertaria dó I." dó càoN'cM,te Pné~.

Para ter o exercício de Comrnandante do Linha de Defeza na Villa
dI) Almada, o Coronel de Artilheria, Fortunato José Barreiros.

Commandante de Artilheria da mesma Linha, o Major do 4.° Ue-
gimento da mesma Arma, João Manocl de Sousa.- ..~~ ..--
SUA MAGESTADE, EL-HEI, como Comtnandante em CIJefc

do Exercito, em consequencis das Ordens de SUA MAGESTA-
DE A RAINIJA, Nomea para Cornmandante de 7."' DiviRM Mili-
tar ' o .Marechal de Camj)o, Visconde de Setubal ; e 'pará Com-
ma~dante da S.a Divisão Militar, o Marechaldé Campo, Barâ~
de Estremoz.

-~~~......._
Para servirem ás Ord 15 do Marcel 'aI de Campo , Visconde de Se..... .



tubal , o Capitão de Caçadores, João, Pedrt) Sclrwalbak ; e o A l-
feres do Batalhão de Cuçudorr-s N. o 1), Antonio Schwalbak.

--*~'!;--
SUA MAGESTADE, EI.-REI, Commandante cm Chefe do

Exercito , approvou a notneaçâo , ql](' o Marechal de Campo Ba-
râo do Cazal, Commandante da Columna de Operações nas Pro-
vincias do Norte, fez, dos Officiaes abaixo mencionados, para ser-
virem na dila Columna nos cxercicios que -lhes vão designados:
Ajudante de Ordens do Commr.nriunl e da Columna, () Alferes do

Regimento de Lnfnntoria N" 13, D. Luiz de Azevêdo Sá Con-
tinha; desde 18 de Outubro ••lt irno,

Servindo no Qnartel General do dito Comrnandante desde 19 do
mez proximo passado, o Alferes do llegimcnto de Cavallaria N.·
6, .João Mal'cellino Carneiro,

Commandaote da l.a Brigada, o Coronel do Regimento de Cnval-
laria N." G, Antonio Pinto Se ixas Pereira de Lemos, desde 17
.do mez proximo passado: Major de Brigada, o Capitâo do dito
Regimento, José Aragf\o de Lira: e Ajudante de Campo, o Te-

• nente do mesmo Regimento, Manocl José l"crnandes; ambos
desde 19 do referido mez.

Cornmandante da Q." Brigada, oCol'Onel do Regimento de Infan-
teria N" 13, José Luiz de Brito c Mello , desde ]7 do mez pro-
ximo passado: Major de Brigada desde 19 do dito mcz , o Te-
nente do Regimento de Infanteria N.· 9, Cazuniro Lopes Mo-
reira Freixo : e Ajudante de Campo, o 'I'eriente do mesmo Cor-
po , Bernardo A ntonio de Figueirêdo, desde ~<2 do referido mez,

--'"'~-'?:*-
.dddicionamento á Tobella inserto. na Ordem do Exercito N.· ~ de

2.1)de Otttubro ultimo, para. o abôno diario do nàmero de rações
de etape e fO~l'agen8, e.das cavalgaduras de bagagem que compe-
tem aos Offtctaes, e Ina.i,s individuas abaixo mencionados:

:Forra- Eta- Bestas de
gens. peso bagagem.

Commandante de Divisão, sendo Mare-
chal de Campo, ou Brigadeiro ••....

Dito de Brigada de Cavallaria , sendo Co-
ronel, ou Brigadeiro: •...•.••......

Dito dito de Lnfanteria sendo Coronel,
ou Brigadeiro ••.••.•...•••••••..••

Coronel de Cavallaria com o Regimento
Coronel de Infanteria, ou Artilheria •••
Tenente Coronel de Cavo com o Regimento
Dito de Infanteria, ou Arulheria .•.•••
,Major de Cavallaria com o Regimento ••

4 4

4

3
3
2
2
1
~

1
1
1
1
1
1



Dito de Tnfanteria , ou Àrtilhor ia ••...•
Capitâo de Cavallaria com o Regimento
Subalterno de Cavallaria ..•..••..••••
Ajudante de Campo, ou de Ordens ••••
DIto dito sendo Offír ial Superior •..••••
Secretario Militar do Chefe d Esl . .Maior

Gen!'fal, sendo Official Superior •••••
Dito dilo sendo Capitâo•••.•.•.•.•••••
Secretario das diversas Repartições do Es-

tado Maior General .•...•...•••••••
Auditor ••....•.•••.•••••......•..••
Capcllâo M6r .•.......•..••....••....
EscrivflO de 1\ uditor ..
Inspector de Revislas ..••..••.•..••..
Eucarregndo da Pagaàoria Militar •.••.
Coadjuvante da referida Pagadoria ...••
Encarregndo do fornecimento de viveres

da DIvisão de Operaç(ies.. . . . . • • . . • • 2 ~ i
Dito dito de uma Brigada.. . . • . .. . . . . 1 ] I
Dito dito de um Corpo, ou Bateria.. • • 1 1

A cavalgadura conferida ao Capitão de Cavallaria com o Regi-
menta, he d-stinada igualmente para conduzir o Trem da Compa-
nhia. Aos Subalternos de cada Cornpauhiu de Cavallaria, compe-
te lima cavalgadura para a cond ucçâo das suas bagagens. = Joa-
g'llim Antonio Velle» Borresros , Quarlel Mestre General.

--*~.--
SUA MAGESTA DE, EL.H~;I, Commandante em Chefe do

Exercito , Manda declarar o seguinte:
Que a Columna de Operaçôes ao Sul do Téjo, do Commando

do Marechal de Campo, Visconde de Setubal, deve considerar-se
dissolvida n o din L," do corrente ; permr ueceudo a respeito dos Cor-
pos que a compunham, a organisa~;;o pub lica da lJa~Ordem d.o
Exercito N. o 2 de 2'> de Outubro u ltlrno , com excepçao do Regl-
monto de Cavallaria N.· õ , qlle pa.sa para.a L" Brigada de Ca-
vallaria , e o Regimento de Cavalla rin N.· 8, para a 2.a, A força
de ArLilherin que pertencia á mencionada Columna , deve unir ás
Baterias de Arlilheria da Divisão de Operaoôes : e o Batalhâo Pro-
visorio de Caçadores, fica pertencendo :í. ,j.." Brigada de l nfnntcria.

Todos os Officiaes que serviam no Estado Maior da ref('flda Co-
lumna devem regressar ás situações que tinham antes de serem na
~ne~ma emprE'gndns; excepluando aquel!es cujos novos destinos vào
mdlcados nesta Ordem.
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o Coronel, ClaudiQ Caldeira Pedrozo, Chefe ue Estado Maior da

6." Divisão MilitilT, passa a servir corno Adjunto á Repartição
do Ajudante General da .Divisâo de Operações.

O Quartel Mestre de Caçadores, Ant-onio Joaquim da Silva Gui.
marães , plUlsa U SM empregado na Repartição do Quartel Mes-
tre General da mesma Divisão.

O Major de Cavallaria, .Jpsé da CIHlha S·)USfl e Brito, e o Alferes
Ajudante do Regimento de lnfarteria N.· 112, Henrique Caldei ..
ra Pedrozo , passam a fazer serviço no ~gimento de Cavallaria
N.· 3. "

O Alferes de Caçadores, Felisberto José Lopes, passa a servir no
Batalhão Provisorio de Caçadores.

Os Empregados do forn ecimeu tc de vi~eres que serviam na supro-
mencionada Columna, sr. aprese nt arao ao Encarregado do for.
nccirnento da Divisão de Opsr açôe s.-.~...--
Declara-se o seguinte:
1.. Que o Brigadeiro, Barão de Pernes, Adjunto ao Chefe de)

Estado Maior General, começou a ler exercício de Chefe do Esta- .
do Maior da 1." Divisão Militar no dia 7 de Outubro ultimo.

2. 'I Que o Major do Estado .Maior do Exercito, Carlos Brandão
tIe Castro Ferrer; , se acha servrndo de Chefe de Estado Maior na
Coll1.mna de Operações do Commando do Marechal de Campo,
Barão do Caaal , desde 18 de Outubro ultimo,
3: Que o Cirurgião Mór do Regimento de lnfantcria N" 4,

.. José Ignacio Godinho Simões, scrvio de Cirurgião Mór na Co-
Iumna de Operações ao SlI~ do Téjo, .desde ~o do mez proximo
rassado.

4: Que o Tenente de Oawallnria do Exercite , Francisco AIl ..
tonio de Paula Ramos, fica exonerado do serviço em que se acha
110' Castello de S. Jorge.
b." Que o Alferes da 4," Secção do Exercito, João dos Santos,

Ajudante da Pra~1l de Cascaes , passe a exercer in terinamente , ali
funcções do mesmo pÔ510. no CusteHo de S. Jorge.
6,' Que as Informações semestres que os Commandantes, das
ivisõós Militarei, Corpos , e Repartiçôea dt'pcndentes. deste Mi-

nisterío , devem rernetter, referida. ao dia 1.9 de Janeiro próximo
futuro, continuem a ser as do Modêlo mandado segllir pela Ordem
do Ellordto N.· ~4ct, do 1.. de Setemhro de ] 834; sobrestaudo-se
nas ordenadas pelo Decreto do 14 de Setembro, publicado na Or-
dem do Exercito N.· 50, do corrente anno .

.Ajudante General =



N.1l 19..
Quartel General no Poço da, Necesscdade« em 10 de Detcrnbro

de 1846.

I
ORDEM DO EXERCITO.

SUA Mt\GESTADE, ELo.REl DOM FERNANDO, como Com..
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar o seguinte:

DECRETOS.

Tomando cm Consideração o Relatario dos Ministros e Secre-
tarios de Estado das different s Repartiçôes : Hei por bem Deter-
minar que a respeito dos Militares empregados na lucta actual con-
tra os rebeldes, fique em plena observancia , e execução o Decreto
de quntorze de Setembro de mil oitocentos trinta e tres, que man-
dou suspender as ca uzas e processos em que os Militares fossem
authorcs ou réos, e bem assim que nenhuma se intentasse de novo
até um rnez depois de recolherem a Quarteis, ou aos seus domici-
lios, os Militares empregados na defesa do Reino. Os mesmos Mi-
nistros c Secretarios de Estado, o tenham assim entendido, e façam
cx.ecutar. Paço das Necessid.ades, em o primeiro de. Dezembro de
mil oitocentos quarenta c seis, = RAINHA. = r~,eonde de Oli-
veira. = Jo~é Jacinto ralente Farinho, = D . .llIanoel de Portu-
gal c Castro. = José Antonio .fttlaria de Sousa Awvédo.

Tomando em Consideração o Relutorio dos Ministros e Secreta ..
rios de Estado das diiferentes Repartições, e Querendo dar ao Exer ..
cito, á Armada Real •• 1 Guarda .Municipal de Lisboa, e aos BIl-
lalhões Naciounes um publico testemunho do aprêço em que tenho
o seu valor e lealdade r Hei por bem Decretar o seguinte: .

Artigo 1.. São applicadas a favor das famílias dos Officiaes , e
Soldados do Exercito, mortos, ou impossib ilit ados no serviço acrlro
na lucta actual contra os rebeldes', as disposições da Lei de deze»
nove de Janeiro de mil oitocentos vinte e sete, sobre a concessão
dos respectivos soldos ás familias dos ~filitarcs que morressem, ou ee
impossibilitassem em defesa da Patria. '

Art. ~.. São comprehendidos. nas disposições do artigo antecc .. - p

dente os Officiaes e Marinheiros da Armada Real, os Offlciaes e
Soldados do Batalhão Naval, da Guarda Munic.ipal de Lisboa, e
dos Batalhões Nacionaes. .

Os Ministros e Secretaries de Estado das differentes RE'partiç<,?es t
o tenham assim entendido , e façam executar. Paço das Necessld.a ..
des , em .0 primeiro; de Dezembro de mil oitocentos qu~renta e seis.
= RAINHA. = Yi.conde de Oliveira. = José Jacisüo YQlcnt"

•



Far;n,ll,{). '= ~)f M.~oe.l (te Part;tigal ~,..(l;J,stro.,=; José Antonio
Maria de Sousa .A$evédo.

Sendo de IigOfOjl~ jl#st-iÇ~" que -t~s 4,)S Offieiees Militares de
qualquer Classe e Graduação prestem o serviço que lhes for compe-
tente, e concorram no justo empenho de restituir ao Pai 11 a ordem
e- tranqllillidade que os rebeldes litem pert mhado com a SIUl cri mi-
nosa tentativa; e qu.e sejam castjgndoe aquelies dos mesmos Offi-
ciaes Militares, que se teu ham recu,ado ou recusarem a este dever
de honra, e de sua profissâo : Hei por bom Decretar o seguinte:

Artigo 1.. S5.o demittidos de se IS póstos todos os Officiaes Mi-
litares 'de qualquer Classe, ou Graduação; que desde o dia nove
d-e Outubro do corrente anno tj'Ver~m tomado parte activa, ou de
futuro a tornarern , na rebe lliâo arroada que infesto. o paiz ,

Art. !l!.o Serão igualmente detuittidos de-seus pós tos todos os Of ..
frciaes Militares de quU'lquN Classe e Graduação, que tendo-se CDII-

ssrvado indifferen tes em qualq uer parle do Rei no, sem concorre-
rem com seus irmãos de armas na lucta actual contra os rebeld=s ,
não se apresentarem ás respectivas Authoridades l\iililares do Go-
verno ligitimo, no prazo de vinte c quatro horas depois da publi-
caç(lo deste Decreto , sendo na Capital, e de dez dias nas mais Di-
'Visões M,ilitares .
. ~. unioo, As disposições deste artigo não relevam os Officiaes
Militarei nane mencionados, de qualquer desobcdiencia ou falta,
que lhes pOisa <IOcrimputada, e praticada. II 11teriormen te á data deste
Decreto. Os Ministros e Secreta rios de Estado das differentes Re.,
pnrti9Ões I) tenham assim entendido, e façam executar. Paço das
Necessidades, em quatro de Dezomb,o de mil oitocentos quarenta
e seis. = RAlNH A. = Visconde de Oltveira. = D. ManooZ di:
P01't'U_l(al e Castro, = José Antonio lVlaria de Sousa A'A6védo.=
José Jacinto Valente Fal'in:,o.

Hei por bem Prornovêr a Segundos Tenentes de Artilheria, a
flm de hirem servir por tempo de se is. IlI1IWS na Provincia de S.
'1'homé e Principe , fioando pertencendo ao Exercito de Portugal,
o Sargento Quartel Mestre do primeiro Regimento de Artilheria.,
João Evangelista de Paula Lobo; e o primeiro Sar~cnlo do me~mo
Regimento, José Joaquim H.ozado; ficando este D(·spacho nullo,
e de, nenhum effeito, quando os rt>feridos individuos não sigalW
aquelle destino, ou não completem o tempo de serviço que lhes lie
arbitrado. O Ministro e S'Jcretario de Estado dos Negocio! da Faol
~enda, encarregado interinam ..nte dos da Guerra, o tQnha assim
entendido, e faça executar. Paço das Necessidaôes, t'm qn tro d
Dezembro de mil oiaoeentos quarenta e ~ei&.= RAINHA. ;:;::j JoÚi
~n.lo'(uoMaria de Som~ Au"'áa. !

'.



Por Decretos de [} do corrente me!.'
flegimento de Cavnllllr'; N, < S.

Alfepes, npplicando-ee ..thp, o disposto n" 1. coreto de 24 de A!:o!!to
ultimo, o Alferes Ajudante dó Reginlenlo de Infa'Iltcria N.

i
',12,

Henrique Caldeira Pt~dro7.(l.
Reaimento de lnfanf eri •.' N.· 1.

Alferes Ajudante, o "Alferes , JoaCJllim TI, m az Bramâo,
. Praça de 8.. Tuliâo ria 1 ( rra.
Dcmittido , por não convir ao Serviço, o CapeJlão, José Joaquim
. do Na.cimento e Costa.

Batal/uio de Volur.larios da Carta.
Carl'l>l\rw. o Reverendo Bispo Eleito de Ma.lucll, por se haver ot..

ferecrdo para este exercicio, sem fjualqver onus.
Cap'riio da T? Companhia, o Voh1t1torio, Leonardo Pih!l(,iro dá

Cunha Carneiro,
']""II~I't ... , f) V"llIfllario, .João Sil vi n o Arnorm da Querrà Qnnresft'\a.
AI'· ...re~a:!:g-f(.!.(':ldos, os V,,Junfariós, Alexat1dre Caiado (;no,bôa

f.'lIreil"" Antoui» Manoe l da Fousêca , Francisco Antcnio de
S 111",1 • inàq de Saldanha da Silva c Mauos , c Miguel Ferreira
da Costa.

Por Decreto de 7 do dito me!>. ( J

Bat alh áo NflâofWt de E7IIpa,gadus Puhlz'coI.
Tencntc, o "lferl'!!, Francisco José da Costa e Silva.
AlfeJ'f's, 08 S,)ldado~, Francisco de Sallcs de Carvalho , e Fclix.

Antonio Xavier.
2. o Batalhão Nacional do Commercio.

Tl'nP'l1tes, os Alferes, Anton io Ferreira Pas~cs, e José Francisco
llarboza J unÍor.

Alf~res, o S~gllndo Sargento, Estcvão de Sous!Í; e o Soldàdo, An ..
lortio José Gonçalvei Vt'!rde.

Balalhâo de Sapadores de f~gutu/Ii Lirlltà.
Capitão da 3.- Companlna, o l\mél'lte, O~didoJacinlb'o Fernim-

des Baptista.
Capit?LO da 6.a Companhia. oTf'nentf', Fe1iciano deSollsaCorrêa.
Exonerados do Commando das referid RS Coltlpanbias, (Icando ad-

didos ao mesmo Corpo; os CapitiH"S, J'osé Dias Jorge, e José
Joaquim do Silva Prlita.

Alferes addido, o Voluntario, Florencio Jos~ dá Silvâ Juhior •.
--,,!lJ~-

Por .Pof'lárins t'Ü 8 dó c&runté ,,'di.
Para s!'rvir á;.Ordéns doCotmnandllhte dá Linba dà Défezá d~ÂI'·

mada, o Tenente EOg'poheiró, Fràl-lcisco d~ As~iz Fetjó •
. B_at.atluio JVacio71al Movel de Caçadorell de Campo Mai(),..

D!'mJllldo~. pelo rl'quererem, allegandn motivos Ilttf'nrliV ...IS, () Te-
nente, JOEé Augusto Cayola;, e os-Aifercs, Mafloo1Vicente Car-
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reiras , João Lourenço l\Iurteiras, e Joaquim Antonio Canelhas,
Tenente, Lulz A,ntouio Couceiro.
Alferes, Antonio Juointho Assado, João Rozendo dos Santos, e

Wenceslau de Sousa Rodrignes de Oliveira.
Por l'o'da1'ia de 9 do dilo met.

Cor'PIJ d~ Guarda« Fiseaes das Alfandegas Mwores do Rein«,
Ajudante, o Alferes de Infanteria de Loanda, servindo de Ajudan-

te no Batalhão de Voluntarios da Carta, José Antonio Pereira.
. Companhia de Caoallaria,

Capitão, o Alferes do Regimento de Cavallaria N." ô , Manoei
Ayres de Carvalho.

Tenente, o Alferes de Cavallaria de Loanda , José de Aguiar.
Lnfunievia,

Capitão da L," Companhia, o Capitão de Infanteria de Angóla,
lzidro Manoel do~ San tos.

Tenente da 2" Companhia t o Alferes de Infantaria da mesma
Provincia , Augusto de Oliveira Soares.

-'*~.--
SUA MAGESTADE, EL-lbr, como Cornmandante em Chefe

do Exercito , Determina que os Officiaes abaixo mencionados te-
nham os destinos que lhes vão designados.

Regimento dr. Cavallaria N.· 4.
Major, o Major de Cava llaria , David Simões de Carvalho, qne

se acha servindo no dito Regimento desde 8 de Outubro ultimo.
3.~ Secçâo do Exercito.

Capitâes , os Capitães, do 1.o R~gimento de Artilheria, Ignacio
Xavier Burguete; do 3." Hegimento da mesma Arma, Antonio
Freire de Andrade Purreiras ; e do Regimento de Iufanteria N,"
7, JOflO Manoel Torres , passando este a fazer serviço provisoria-
mente na Praça de S. Juliào da Barra.

Alferes, o Alferes do Corpo Telegrafico, ManoeI Alves.

. ---.~~*--- .
SUA MAGESTADE, EL.R.EI, Houve por bem Conforman ,

do-Se com a proposta do respectivo Commandante, promovêr ao
Posto de Porta Bandeira do Regimento de Infan teria N. o 4., o
Primeiro Sargento Aspirante a Officlal , José Francisco Rozu o.-.$--

Declara-se que o verdadeiro 1I0me do Capitão do Batalhão de
Empr{'~ados Públicos, publicado na Ordem 40 Exercito N." 64 do
14 de Outubro ultimo t he Antonio Maria Carneiro.

.. -, f

.Jjudante General ;:;:



Quartel General no Paço da, Necesndodes em 14 de DC'l.cmbro
de ]81,6.

ORDEM DO EXERCITO.
SUA MAGESTADE, EL-REI, Commandante em Chefe do
Exercito, passou hontem revista a cada um dos Corpos de Volnn-
tarios, e aos outros Corpos Naeion aes de todas as armas, ultima.
mente organisados nesta Capital, e leve a maior satisfação em ob-
servar o aceio , o arranjo, e a excel lent e apparencia militar com
que todos elles se apresentaram debaixo dtarmas, rivalisando com
Tropa5 de 1.& Linha no melhor estado de disciplina.

SUA MAGESTADE Reconhecendo que, para se conseguirem
resultados taes em tào curto espaço de tempo, são necessarios gran.
des esforços, uma cooperação activa e effic az , e um concurso illi.
mirado de desejos e von tades que evide n temente patentea m senti-
mentos de sincera e firme dedicação ao Throno, e á Carta Cons ..
titucional, e um verdadeiro Amor da Patria; Sente o mais vivo
praaer em Mandar 'I'estimunhar a Sua H.eal Approvação, e Dirigir
os mais bem merecidos louvores a Sua Ex.a o Commandante Geral
Marquez de Fronteira; e Quer que eJle os transmitta , em Seu Real
Nome, a todos os Commandantes, Officiaes, e mais praças dos
mesmos Corpos; não só pelo esta do , verdadeiramente admiravel,
em que os encontrou; mas pejo bom espírito de que estão anima.
dos, e pelos importantes serviços que teern prestado , e que espera
hâo-de continuar a prestar, para sustentar as prerogativas da Co-
róa , fazer respeitar as Leis, e coadjuvar a conservação da ordem
e segurança publica; frustrando as tentativas dos anarchistas _ per ..
'\urbadores da pai, e inimigos do bem da sua Patria,
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Quartel General no Paço da. Necl',sszdades, em Q~ de DeiGembi'O
de 1816.

ORDEl\J DO EXERCITO.
Annuindo tí .Proposta d'RL-REI DOM FERNANDO 4PGUS-
TO, Meu MUlto Amado, e Presado Esposo, Mareclu~l Geuerel
Commandante em Chefe do Exercito; e Tomando em considera-
ç.~o o di,stinkto comportamento, que tiveram no compate de vinte
e oito de Outubro passado, jun to a Viannl;l do Alen; Téjo, os Or.
frciaes e Soldados constantes da Relação, que fa; purt~ deste De-
creto, e com elle baixa assignada pelq NisconQe de Oliveira , ~i.
nistro e Secretario de Estado dos Negocios do Heino : Hei por bem
~om('::í.los Cnva lleiros da Antiga c Muito Nobre Ordem da 'forre
e Espada do Valór , Le:(lIJade e Merilo. O referido Ministro e Se-
qr,etariQ de Estado , as~im o tenh-a entendido e faça executar. Paço
das N eces~idade;;, em dezoito de Dezembro de mil p\tqcentos qua-
renta e seis. = RAlt'HA. = Visconde de Oliveira. I

/lelaçiio dali Offiâoes e Soldados, que são ograciq,do$, pm' Decreto
desta data, em cQf1segllcncia de se haver.cra distinguido no ~ombate
de Vianna do Alem- Téjo-

O Tenente Coronel do Regimento de Cavallarle N" 1, ;Vic~n\e
. da Conceiçno Graça.
O Alferes do mesmo Reg_ime.nto, Joaquim Epif~nio doa Si~veira ..
O Alferes Ajudante do Reglmepto de CavilHarra N. 3, Porfirio

Oaude,nciQ.O C~pilào do Regimento de CavalJarià N. O[), Pedro l\1aria de
Brito Taborda.

Os A Ieres do mesmo Regim~nto, José Fruncisco Borges , e Joa-
quim de Caceres.

O Alferes do Batalhão de Caçadores N." 1), Antonio Schwalback.
DIlas praças de pret, que mais se tiverem disqnguido, de cada U1;n

dos Reg\mentos de Cavallaria N." 1, 3, 7 í>.
Secret.dria (te Estapo dos NegoClOS doReino ,em l.~ de Dezem-

bro de 184:6. = Yiscon:le de OlIVeira.
-----*~* ....---

Por Decreto de tb do correnie m~~·
J:Jatalhiío de P'oJunta'riolf dft C(lrtfZ·

.Aj Ildante, o Alfer~s Ajudante ~o llegimen~o de Infanteria ,N.· 7,
Leopcldo Xavirr d.e Miranda.

f2. o Batalhâo Mo'Vcl dr. .;1tiradpres.
Cirurgino Ajudan.te, oCinlrgião Ci~íl, El\as dOi Santos Miranda.

*



Capitão da 5',· Companhia, o Ca pitâo do extincto Q." D-.:ttalhão N.a.
cional de Voluntarios da Rainha, José Muria Cond(>xa.

Tenente, o Alferes, Frnnc'sco de Almeida BranrllLO e Sousa,
Alferes, o Sargento do 9,° lhtnlhão Nacional do Cornmer cio , Llliz

Maria do Couto de Albuquerque daCtlnha; e o Soldado doBa-
talhão de Voluntarios da Carta, Vicente Caetano du Maia e Vas-
co n de 11os. .

Dr-mittido , pelo reqúerer , a llegundo motivos attendiveis , o Cirur-
gião Ajudante , Profirio do- Amaral I{e~(l,

Demittido , ,consp.rvandn as honras de Sf'IlSPóstos , o Capitão, J'oa-
quim Victor da Silva Teixeira de GlIsmllO, pelo requer!'r, alie-
gand" motivos at te nd iveis t '" o Tene"I!", Pedro Nolasco Dornin-
gll'~S, por ler sido julgado incapaz de todo o serviço, pela Junta
Militar de Saurl .. ,

Por Decreto de 19 do dito me~.
6.~ DivisiÍo Militar.

Exonerado da Logar de A uduor da referida Divisão, por não con-
vir qlle na mesma Divisão hajam dois Auditores, o Bacharel,
João Antonio da Silva.

Por Decreto da mesma data, foram promovidos, com antiguidade
de 16 de Novembro ultimo, em consc'luencia do seu bom ~erviço
na' flrçéÍo de Vol Passos , que tcoe lugi;tr 'no referido dia, os iudi-
»i.luo» abaixo mencionados:

Para Alferes dp. Cavallar ia , o Sargento Ajudante, Manoel Cae-
tano; o Primeiro Sargento Aspirante a Offieial, Albino José da
Rocha e Castro r e o Primeiro Sargento, Domingos José Fer-
uandes Alves, todos do Rf'gilllento de Cavallaria N.· 6: e o Pri-
meiro Sargento do Regimento de Oavullaria N.· 7, José Ber-
nardo Pinto.

Para Alferes de Caçadores, () Sargento Ajudante, Carlos Gonçal-
ves dos Santos; e os Primeiros Sargentos , José .Manoel Pinto',
e João Baptista Pereira Cybrâo , todos do Batalhão de Caçado-
res N.· 3.

Para A lferes de Infanter ia , os Sargentos Ajudantes. Mauoel Luiz
de Almeida, e Antonio Maria Judice Biquer; os Porta Bandei-
ras, Ladisláo Bemvenuto de Sousa e Cestro , e Joaquim Maria
Pedreira; e os Primeiros Sargen tos, Francisco da Conceição, J o-
sé do Carmo Pinto, Eu-zehio Luiz Forreira , f!Joaquim Tbomez ,
todos do Regimento de lhfallteria N.·3: o~SaJ'gentos Ajudantes,
Antonio Maria da PurifJ(.·açào, e José Maria Machado; e os Por-
ta Bandeiras, Antonio José A ntll11es. e Manoel Botelho J?imen-
tel Sarmento, todos do Regim~nto de Illfanteria N.· 13: o Sar-
gento Ajudante, José I\.ntonio Soares; o Porta Bandr>ira, Fran·
cisco Corrê·a Leóte; o Primeiro Sargentó Aspirante a Official, Joa-
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quim Nicoláo Aguas; e os Primeiros Sargentos, João J(lsé de Al-
meida, e João Antonio Rosado , todos do Regimento dI! lufaR-
teria N.· 15. -.>-..h~j!<-
SUA MAGESTADE-, EL·REI D. FERNANDO, Comandan-

te em Ohefe do Exército, Manda publ icar os nomes e gradllflções
d,?s 9fiici~es ~ue se ae~lam ,empreradus nos ~~mmandos das Divi-
SOC&, e Districtos da Linha da Defeza da Capital.
Commandante da 1." Divisão desde 8' de Novembro ultimo, o Bri-

gadeiro Reformado addido á Praça de Casoaes , ManoeI Pesta-
na de Almeida Valejo.

ComrlJandantp. da ~: Divi~ão desde 7 do dito rnez , o Brigadeiro,
Barão de San to Antonio. '

Comman-:lante da 3.& Divisão desde o dito dia 7, o Coronel Go-
veruador da Praça de Abrantes, Luiz Ig-nacio de Gouvêa,

Cornmandante da 4. a Divisão desde 8 de Novembro , o Brigadeiro',
Antonio Pndua da Costa.

Commanclante do 1.0 Districto desde c dilo dia 8, o Major da 3."
Secção do Exercito, Francisco' Vieira da Silva MesqUita,

CO'l1mandante do ~.o Districto desde 15 do corrente , o Major de
Art ilheria Director do Trem de Faro, Man('cl Tgnacio Ferreira,

Comrnand'allte do 3.· Districto desde o dito dia 15, o Tenente Co-
ronel Graduado da 3." Secção do Exercito, José Fortunato de
Aze\fêdo Coutinho.

Commandante do 4." Districto desde 4 de Novembro, o Major de
Art lheria na 3." Secção do Exercito, Henrique Duarte Cha-
toauneuf,

Cornmandante do 5.· Districto desde 14 do dito mez, o Major da
3.a Secçf\O do Exercito, José Xavier de Hezende.

Comrnandante do 6.· Districto desde 7 (.0 referido mez, o Tenente
Coronel do 4;.· Regimento de Artllhe r ia , Antonio José Boquete,

Commandanle do 7. o Districto desde 15 do corrente me a , o Tenen-
te Coronel da 3." Secção ,do E. prcito , J0Sé G"bJ'i~1 Dias Pereira.

Cornrnandante do 8'.· Drstricto de~de 8 do mez proxlmo passado , o
Coronel L o Commundaute do Cóllegio Militar, Manoel Alexan-
dre Travassos. -- •.,..II'~"'-
SUA MAGESTADE, EL.RE1. comoC0mmandante em Chefe

do Exercito, Determina que os Officiaes abaixo mencionados te-
nham os destinos que lhes vãn de~i~llad()s.

Regimento de Tnfantcria N.· 1.
.Alferes, os Alferes, do Batalhão de Caçad<lres N.· 7, João An-

tt)llio Martins Junior ~ e de Infanteria, Manoel Joaquim Viritvo
simo, e Manoel Jeremias Soromenho.
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Regim81ltp 4(> Jnfatrt~,,·ia. N.o 8,
Tenente, fi Teeente do ln fan teria • l~iuQrF? Mapq4~ da Costa; de-

vendo ser considerado em effectividade de serviço .çesd~ f> do cor-
rente mez.

, ~ ..~ ........-
Demluldos por se flQharem compreendidos nas 4IsP,o~içQes do .s\rl.

~. o do Decreto de ,f. do corren te, Rq .pa.pi~~es, do I\egi.mp.pto de
Infanteria N_" 1, Francisco de Mello :areyo!;!r; e do 1 egnpento
de Infanteria N.- 7, ~Frnncisco da Cl.lnb, Menezea; visto have-
rem req uerido A demlesâo do serviço nas presentes circunstancias-- ..~~.--..
SU A MAGESr ADE, EL.B.EJ, Commandante ('ff1 Chefe do

Exercíto, Determina que durante as actuaes circunstancias, prefi-
ram r}ara os Comman,dos elas COll1panbias, 0$ Ofãciees mais gra-
duados, e em igualdade de grad\lflçtlO os mais antigos , concqrren-
do neste detalhe, Lanto os Ofticiaes effectivos do Corpo, comeos
que no mesmo se acharem fazendo serviço, ou addidos,-.~.__,...
Licen.rs, c.o;we,d.ida por motivo pe mo/f.$tia {LO Official al)afZo de-

clarado. .
Em Se.sdo de 17 do corrente mes.

Ao Tenente da 2',& Secção. do Exercito , servindo no D,cpqÂ~~C;>de
C~\·a.Ulliria, J'oâ» Cyriaco , trinta dias para se "rllot~r.

--.~*--
LiaenfG reglstooa. con~edida ao rindividlJO çbaia:« ,n,f/.icado •

..Ao Tenente do 1.0 Batalh"w de Voluntarios do. Comrncrcio , J!or·
tunato Chamiço Junior, trez mezes para ir f6ra do. Reino,

-.$*-
Declara-se o !loguinte:
1.. Qlle os ,individuos qne na presen,te Orde,1,Il lião promovidos a

.Alferes, devem, em quauto se Ihpi não de~t~nr\í) o.s Corpos a que
hão.de pertencer, ser considerados em ~erviço effecti,vo de C,ampa-
.nha, "nde se acham.
( 2," Que o. Tc-aente Q,lartel M,estre do. Exe.t:cit~, Roherto. lo.f)-
quim Satema, se aoha eff\lctivj\mcnte óervindo 1\0 Dep6sito do. Ba-
talhão de Caçado.res N. o 2, e como tal deve ser con&iderl'\do desde
7 de Outubro ultimo.

3." Que o verdadeiro nome do. Cirurgiüo Mór do. 1'" Batalhão.
Movei de A.tir~dores, publicado. na Ordeul do ·Exercito N.· 68 de
18 de Outubro ultimo, hc José Bapti!ita Cl\rdozo Kle)'('k.
4.u Que o. Cirurgião Ajud~nte que na OrdrID do Exercito N:

21 de 18 do corrente mez, passou á 3." Secção. do Exercito, per-
tencia ao Regimento de Cavallaria N.o 7.

4judante General :=;::



Quartel General no Poço doe Necesudode« em 18 de Dezembro
• de ]846.

l,

ORDEM, DO EXERCITO. .
SUAMAGESTADE, EL~REl DOMlfER~ANDO, como Com-
mandante em Chefe do Exercito , 'Manda pubJicilt o seguinte:

Pôr D'Ccretos de a do cOt,,.ente me:..
• . I

• I,

lee.gimeu.to de Cavollaria N.o~9.; Lanoeiro« da R:AINH.A.
Alferes, o A lferes Picador, João Henriques Pereira. r

Regimento de Ca,vallÇJ,.ia N~· 8.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, José Dias de Mattas.

llegilnetlto de [nfanieria N. o 10.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Civil, Luciano de Amoriin da.

Silva.

. PORTARI/\;
Manda, .l RAINHA, pela Secretaria de Estado dos Negocies da

Guerra, que o Batalhão Nacional dos Defensotes da Carta e Rai-
-nha ~ mandado organisar na Villa de Setuba] f por Portaria de 16
de Outubro ultimo, use do seguinte uniforme: os Officiaes borret
como o dos Officiaes de Caçadorei 'do Exercito; sobrécasaca de
panno pardo com gólla de veludo preto, e botões de duraque tam-
bem preto; calça de saragoça com duas listas dê panno preto: os
Ofiiciaes inferiores, c Soldados, bonet de saragoça com lista de
panno preto; jaqueta de saragoça com gólla e carcella de ptmno
preto; e calça de saragoça com duas listas pretas: e que todos os
dlstinctivos de graduação, sejam iguaes ao. dos Officiaes, e Officíaes
inferiores dos Corpos de Caçadores do Exercito. Paço das Neces-
sidades, em 14 de Dezembro de 1846. = José Antonio M(Jria d~
Sousa A'4evêdo. ....._.~.-

Por Portaria de 12 do corrente mel\.
Corpo de Guardas Fiscaes das Alfandegas Nlenores do Reino.

Tenente, o Alferes do Ultramar,' Edunrdo Dique ?a Fonsêca,
p()f' Portaria de 14 do dito me«,

Batalhão Nacional de Caçadores de Alhandra.
Demittido por haver ~id~ jlllga~'()' incapae Mde todo o serviço, . pel.a
. Junta dos Fal:ultatrvc5 do dito BataUlRo ç o Alferes, AntOnIO

José de Sousa Chamusco.
•

, ..



SU A ~IAGllSt AD,E., EI,- RI'.'{, como C(l~mandanJe cm Ch8rt~
do n;«;r~cito,) Determibu , que...os Ofilcíae~ abaixo mencionados) te-
nham os destinos qlle lhes vão designados.

RegimentQ de ea"'ílllQ,ria N: Q . Lanceiros da RAINHA.
Alferes, o Alferes do Re-gimento de Oavá])aria N! 1, Manoel de

Moura Henriques Valdea,
Regimento de li:avállaria N. o 6.

Tenente -Coroncl , o Tenente Coronel de. CaTallaria do Exercito,
Leonel Joaquim Machado Carmona.

. Regimento de Vavallaria N.o 7.
Capitão da 2." Companhia, o Capitão de Cavallaria do Exercito,

J.bão Couceiro da Costa; que se acha, servindo no dito Corpo
desde 26 de Outubro ultimo.

Capitão da 3." Companhia, o Cnpit5.o de Cavallaria do Exercito,
.< João Antonio de Oliveira.

Regime"to de [nfaniena N.o 4•
.GapilãlT,d'a 3~a .Companhia, o Capitâo de Infanteria do Exercito,

Antonio Pedro Broa Cotluestavel.
Alferes, o Alferes do Regimento de lnfanteria N" H~,J'osé da

H.oza.
Tlegimento de Infal1lcria N.· 9.

Alfert.:s, o Alferes da 3.a Secçâo do Exercito, João Duarte.
. Regimento de InJanteria N. o 13.

MajM, o ll\fbj0r de Infanleria do Exercito, Joalluim Antonio de
A breu Castello Branco; que se acha servindo no dito Regimento
desde 16 de Outubro ultimo.

Pa..rn exercer M funcções de Chefe de Estado Maior da Q. & Divisão
Militar', o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N." 8,
Henrique de Mello Alvellos

Qu~ passe a fazer serviço no Regimento de Cavnllaria N: ~Lan-
ceiros da RAINHA, o Alferes do Regimento de Cavallaria N:3-,
Pedro José Mrchcdo.

3." Secçâo do Exercito.
Ajudante de Cirurgia, o Ajudante de Cirurgia, José Coelho da

Silva. ..
Oapirâes , os Caphães do Regimento de Cnvallaria N.· 7 , José- de

Oliveira, e João José Cordeiro.
Tenentes, os Tenen tes , do Batalhão de Caçadores N.· 7, José An·

tonio de Oliveira Guimarães; e do Regimento de Infanteria N.·
l3, João Pintá, e Sebaitião da Matta Muniz.

Alferei, o Alferes do dito Reglmento , Augusto Cezar Saraiva da
Fonsêca Coutinho.
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SUA MAGESTADE, EL-REI, Houve por bem Conformnn-
do-Sê com 's.proposta dó respectivo Commandanle, promovêr' ao
Posto de Porta Bandeira do Regimento de Infanteria N," 4, o
l?rimeiro Sargento Aspir~H)(e a Offieial, Jcâo Sardinha de Andrade.

-.~fr-
publica-se ao Exercito a relação, que abaixo st'gne, de ora.

eiaes , que devem ser considerados de m itt idos dos seus póstos, por
se acharem, segundo as participações rccebidas , comprel,cndldos
nas disposições do Decreto de 4 do corrente, inserto na Ordem do
Exercito N." 19 do referido mez .
.Coronel de Cavallaria na 3." Secção do Exercito ,Anselmo Ferreira

Lopes. 1 t
Tenente Coronel, Tenente Rey da Praça de S.JJulião da Barra,

Francisco Alexandre Lobo.
Major de Infanteria na 3." Secção, José Herculano Ferreira e

Horta.
<Dapitãõ de Artilhéria na mesma Secção, Bernardo José dos Santos.
Capitüo do Regimento de Infantcr ia N. o 7., Pedro de Bettencourt
c Vasconcellos.

Capitão de Infanteria na 3.m Secção, José Leandro de Magalh&es.
Tenente de Engenheiros, José Diogo Mascarenhas Mou;inho de

Albuquerque.
Tenente de Cavallaria na 3. & Secção, Sebastião do Canto e Castro .J

Mascarenhas. .
Tenentes de Infanteria na referida Secção, Jorge Frederico de

Avillez ; João Pinto Carneiro Junior; e Luiz Antonio de Abreu,
Segundo Tenent.e de Artilheria na dita Secção, Ignacio Guerreira

Mestre.
Alferes de Cavallaria na referida Secção, Miguel Rufino Alves;

Fernando Pereira Mousi lho; e Luiz Pereira MOllsinho de Albu ..
qucrque.

Iacença« concedidas por motivo de molestia aos Indieiduo« obaseo
indicado.ç.

Em Sessão de 18 do me;:' proximo passado.
Âo Tenente do Regimento de Infantoria N.· 8, Gabriel Corrêa de

Brito, trinta dias para se tractar, e convalescer.
Âo Capitão do Regimento de Infanteria N: 16, Jorge da Cunha

Ribt>iro, trinta dias para se tractar.
Em Sessâo de 19 do dito rne~.

Ao Tenente do Regimento de Granadeiros da RAINHA, José Ha ....
mem da Cunha d'Eça , vinte dias p<}ra·co~vilJescer.
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Em Scssao de 3 do éorrélzfe ""é,..
Ao Tenente do, Corpo de Engenheiros, Jósé Maria d' Arai J trinta

dias para ultimar o seu tractamentoi r- <

.Ao Major do BataJHão de Caçadon» N.!' &,. SeblA@liio Francisco
Grim 'Cabreira, trinta dias para se tractar,

Ao Tenenle do n\~gimeClto Ue InfallleriaN."7, Joaquim Josd Men-
teiro de llllfl~Nfa f tr inta dias para ulrimae oseu traetem nto,

Ao CiJhrgillo Mór do Regimento de Lnfauteria N.· n, Jo é Anto-
nio Soares MotfLioho, quarenta dias para SI': tractar •.

Ao Alfer~s do Rf!gimcnto de Infanteria N I 010., Agosf.iliho José de
Azevêdo, trinta dias pora ultimar o seu traclamehto '

Ao ,Capil.ã6 do R.e-gii:nento de Iufanteria N ,. n, JacitHbQ A ugustb
Camacho , quinze dias para se restabelecer.

~o Alferes do r.nesnm Corpo, Miguel Baptista Macie} 7 quarenta
dias para se tractur, •

Ao Tenente dó Regimenlo ele Iufanterla N.819; José. Joaquim de
Araujo, sessenta dias para se tractar.

Ao Capitão do Uegimellto de Infanteria N.· 16' ~ José Maria tIa
Graça, vinte diu pata ccnvulescer, \ .

Ao Capitão da 3.& Secção do Exercito, Antonio Ribeiro dos San-to. t vln le dias para se resta bciecer,-."'s.-- ',I
Declara-se o seguinte: .
l.CI Que o Tenente Coronel do Corpo do Estado Maior do Exct-

cito, José Joaquim de Queiroç'a, se acha no exercício de Chefe de
Esta!io Maior di b.· Divi~;l6 Militar, para que foi nomeado na or,
dem do Exercito N." 12 de 16 do mez proximo passado, desde 26
de Outubro ultimo.

2.° Que o Tenente Coronel Graduado de Cavallaria f .1050
Griffti, sa aehn .ervíndo 11'0 Regimento de Üavallasia N.· 2 Lan ..
cel ros da RUNH ...., 'aesde 6 do mez próximo passado.

3,- Que o Primeiro Te~ellt.e do 4.° Regimento de Arülheria,
Cyriaco Lopes Moreira Freixo, se acha servindo no 2. o Regimento
da mesma Arma, desde 27 do rnez proximo passado.

4." Que o Tenente do Regimento de Infa~teT'ia N. 04, Manoel
Rodrigues AfTonço, se acha servindo ás Ordens do Marechal de
Campo, B!uüo de Eatrémoz, desde o dia 10 de Outubro ultimo.

5." Que o Alfef~ de Infllntería de Lóanda, José .Antonio Pê.
reira, mencionado n.. Ordem do Exercito N.o 19 de 10 clo·conen.
te mez, como Ajudante 10 Corpo de Guardas Fiscaes dás Alfan-
degas Menores do Reino, déve Cx.ercer as funações deste pÔl!to na
qualidade de Tenente •

.Ajudtut.te Gene,al ='
\



'Quartel G~neral no Paço .da, Necessulade« em 24 de De~embrO
de ) 846.

ORDEM DO EXERCITO.
RUA MAGESTADE; EL~REl DOM FERNANDO, como Com-
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar o seguinte:

Poi' Decreta de ~l do corrente md

Batalluio de Sapadores de Iregunda Linha,
Demittido , conservando as honras de seu Pôsto, o' Tenente, Ve ..

rissimo JOSIl da Costa; pt'H haver sido julgado incapaz de todo o..,
serviço pela Junta de Saude.

Por Decretos de 22 do dito me«,
Tenente, com a antiguidade deste pôsto da promoção de 24 de Ju-

lho de 1634 em que havia sido preterido, o AIferes que foi de
Caçadores, Francisco Damazio Roussado Gorjão; em attenção
aos seus bons Serviços, e á recomrnendaçâo do Marechal do
Exercito, Duque de Saldanha,
Regimento de Caeallaria N:" 2, Lanceiros da RAINHÁ.

Alferf's, contando a antiguidade desde a 'data em que foi promo ..
vido a este pôsto , o Tenente Quartel Mestre, José Joaquim dos
San tos.

(~uartel Me"Stre, o Sargento Quartel Mestre, Caetano de Azevêdo.
Regimento dr. Cavallan'a N,· 8. ,

Alferes Ajudante, o Alferes, José Joaquim Henriques .Moreira.
P01' Decreto da mesma data.

Segundos Tencntes de Ar tilheria , não podendo ter accésso em quan ..
to não concluírem o <Juno da respectiva Arma, os Primeiros Sar-
gentos Aspirantes li Officiaes do l.o Regimento de Artilheria, Joa-
quim Bento da Cunha, e Emigdio Jbsé .Machado. .

Alferes de CavalJaria o Sarzento Quartel Mestre, Joaquim José Ma ..
dcira ; os Primeiro; Sarge~tos .Aspira~tcs a Offici?es, Antoni.o T~I ..
Ies Castro da Silva, l' Ja~uarlO Corrêa de Almel(:!a ~ e o Pflme~ro
Sargento Francisco MendêSBarata, todos do Regimento de Ca-
vallaria N: 1: o Sargento Ajudante .do Hegimento de Cavalla ..
ria N,o 2, José Pedro de Saldanha: o Sargento Ajudante do
Recimento de Cavallaria N.· 3, Antonio Maria Gomes Barbo ..
za ; o Primeiro Sargento graduado Aspirante a Oflicial do Regi ..
mento de Cavallaria N" 4, José Maria Simões de Carvalho: o
Sargento Ajudante do Regimer.to de Cavallaria N. o fi, ~oaquitn

. Procopio Ciwhão; e o Primeiro Sargento do mesmo Regimento i..

"



J~ão A"QtQnio dQ~ .Reys : 'o Sargento A.i,~daQte do Regimento 'de
Cavãtraria N:" 8~' A'naCleto da pilw<l Peleijà.o; e o Primeiro Sar ..
go>nto do mesmo Regimeuto, Fortunato Fernandes MonLeiro.

~lferes de Gaçt\l1~re.s, 11 rPrimeiro Sargento -A.splrante a Official
IA- do Baralbâo de Oaçadnres N" ~, Fi!iPp~Corrêa de Mi'squi ..

ta Pimentel : o Sargento Ajudante do Batilhao de· ;açadores
N.e 4. Luia Antonio Ribeiro: o Sargento AJlIdante do Batalhão
,'de Caçadores N.o8. Anastácio dos-Santos ; ao Primeiro Sargen-
to Aspirante a Oificial do mesmo Batalhão, Joaquim Antonio
Severo de OJi"lt!Írh,: o Sa,r.gento Ajttdant'e I Ign\llcio José Corrêa ,
que pertt·nceu ao Batalhâo Provisorio de Caçadores: e os Pri-
meiros Sargenta's,. 'Erancisco Jeronymo Mendes, e Manoel Xa-
vier. lueiro, qoe ta~nh(J1l1.fpram do dito Batalhilo Provisorio.
!fereS de ,lnt'uIYlerioa, o Sarg-I'nto Ajudante, Joi!é M~\rtinh(l Soa-
res de Brito; f) Primeiro Sargento A.pirante a Official , João
Maria de Carvalho; 0 .Prirneiro Sargllnto grnduado Aspirante a
Offieiá!', .Antonio Jqaquilll d~ Oliveira; e o Primeiro Sargento,

~ JOH.O Cel ~tirttJ da Costa QUilltclla, -todos do R"gimcn'to de Gra-
.nadeiros da RAINIJ).\: o Sargento Ajudante, J,)5é lBonlo da Silva;
Je o Pcuta Bandeira, J()~é Maria dI' Almeida SlHrão, ambos do.
Rcg-imento de [nfanteria N.· 1: o P.,rta B.. ndoira , Miguel Ma-
lhe1rolC'..orr-ê1l- Brnadâo ; e- o .Primeiro'Sargel\to Aspirunte a OfIi-
cial , IDi(,aLqciâllo ,victM d~ An\l~o Almeida RoctllJo, ambo~ do
tn,,-«im~'l\~o de Inwnt.eri.a N:f2: os Sarg(\lltns Ajudantf's, Cãe-
tuno Borges, e J('sé Nogueira de Sá: e os Primeiros Snrgentos,
!iW~aOt.l' Joaquim tIo NlHcimcnto e'Lima, e Mannel Jacintho Af-
fanço, todos do Regilll"nto de .Infanltlria N ,o 4: os Sargento.>
.Ajlltiant~s. ·rJ.uliCl J(IIsé da.FolIsê{·u, e l~rencisco.Cllrdozo uos·San ..
tos; e os Prim ..ims .sargentos, NtetNioo Jo.é Mad ..jra, c Anlo-
mil) J()qé de-Sá íl'ennliro, t(,dos do Rl'gimento de Infanléria·N.··
ia.: o Sargelllo AjlJdanle, Antonio ,Loite; os Porta tB:lndeiras,
.ÂQ.lónio de )\zevêdCl (iho~io, e ~Ji).é Alltonio da Cruz; e o -Pri.
meiro Sargf>l1to, Manoel das NlW\(Ii, 'l(~d()s Uo Rogime.llto d~ ln-
i'antp.da N.o 9: o Sargento ~~jl\(Lanl~ ~\spiranle a OlÜcial, Anlo-
!Ilio .Jo.é IPlrC"s; 'os Primeiros 'Sargtll1lns graduados .As):>i:antes a
!Oilidaes, L,ldi~láuMicuno Machado l\ II.'ar f'S da'Sdv~ , João Car-
los Gnme.s Pl'rcira, e Franl'isco de 1hevêelo Coutinho; e o Pri-
.mciro Sarg~nto, A ntonio Corr~a de Bf'ttf'ncotlrt, todos do Ue-
gimento de .Infanteria N" lO: oSargento A jlldanti', P(~dro An ..
tonio C.thral; e.o Primeiro S:Hgento A~pirallte a orrlCisl, Anto-
nio Rlbf'iro 'Nogueira IFer riio , ambos do n.f';rimt'nto de Infante-
.ria N • U: os Sargentos r\.judantps, .Jo.é Joaq"im dI> Mi>ndonça,
.e .Joaquim Manoel S.mões; .os Porl<\ Bandeiras, Carlos Augusto
IP~r.eita Chaby, e Pedro de Alcalllara Carneiro Zaóallo; e Oi.
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Primeiros Sargentos AspiTant~s a Oflici-aes, Joaquim José da Gra-
ça. e Francisco Odorico da Costa Moya, todos do Rcgimeuto
de Infanteria N." IS. -.~.--

PORTA lUA.
Ministerio da Guerra. = Q." Direcção. = Q.& Repartição. =

Nào p-rmittindo as C,ircunstancies e-m que actualmente se acha (1 Pr.iz t

CJlIC os Officiaes 1105 Corpos de Oavaf lar ia do E ercito , possão com a
brpvirlade requerida 'fMflPcerem -se t an to de cava llos rem $1I8S primei-
ras praças, como daqueiles que nec essitom para nova reruof a ; por
isso q III' tonos -os que se apresentem á venda ~üomaTldados distribuir
ús praças dos mesmos Corpus; e convindo ter no serviço o maior
numero dt' r-o va llos , e aproveitar por tanto todos f. uelles perten-
centes a Offictaos , ainda qlle lellhào completado o tempo que a lei
mnrcu pAra se lhe (br bai xa : Munda A HA1NHA, Jwla Sccretarin
d« E-tado nos NegN"os da Gtlerrn, q ue o dl.1 ost o no Arti!'o ]47
do Ca pit u!o !a. o do 1';t.llo 4.° do Heglll,.mpnlo dfl.Fo7<,!,da Militllr
p1lblicado na Ordem do Exercito N. o 44· de 9 de Outubro de 1844.:
que prohibe nova matr- cula aos -ci t ad os r-avallos , cesse de vigorar
por tempo de ~cis rnczes , con t.ados d csta data em diante, e Outro
Sim Determina a 'Alesma A Llgll"ta Seuhora , que durante o referido
praz,), se a~sentNJ) novas pr:lças, e se façam os competentes abo-
nos, a Iodos os cavallos dos, suprn citados Officiacs , a quem apro-
yeite f"3ta disrnsiyào, lima vez que prerncllzm as condicções consi-
gnadas no §. 2.0 da Regulaçào junta á Pt,rlflria de ao de Deze-m-
bro de 1816. Paço das N eceisidades, cm 22 de DeztmbJ'o Je 1816.
=== Jo.~ Antom'o Maria de Sousa A'Zevc'do.

- ...>~.-
SUA M AGESTA DE, EL·R1'lI, 'Houve }}f'r bcm Conformon-

d0-Se com d proposta do respectivo CommanOllllte, ptnOlo\êr ao
Posto de Porta Bandeira do Rt'!!'imento de I nfantNia I\.o 9, o
Primplro Sargento Aspirante a Orneial, Joaquim Maria do Couto,
Zagallo.

--*~~.-
P'Or Portarir/s de 17 do C(rrcl1te ,meti.

Balalhrío Naciouat de Caçadoro de Alhattdra.
Demittido. pelo requerer, atleganJ(l moti"os lltlcndivcis, o Tenen-

te, A ntnnio Caetano de Bilstos.
Batalhão .\'acional Movei de CaçGdor~s de Campo Mair.r.

'Para Pxerrert'm as fUl1cçõl'S, de MIl:icr, o Capitão da 3.
a

Secçüo
tio Exercito Jat:ques FdippcNog"lc:ra Mimozo; P deAjudante,
o Alferes do' Butalnào de Caçadorf'!> N." ó, José Joaquim Rua~
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Cl'·:-- Publica-se ao Exercito a Relação, que .abalxo segue, de Ol'fi·
claes , que devem ser considerados demittidos dos seus pôstos , por
se Reli rem, segundo as participações recebidas, comprehendldos
nas disposições do Decreto de 4 do corrente, inserto na Ordem do
Exercito N," 19 do referido mez.
Major de Infanteria do Exercito , José Bento Tra rasaos Valde?.
Capitães de Cavallaria do Exercito, Francisco Maria Vieira da Fon-

sêca , e Manoel Doutel.
Capitão de Caçadores N." s , José Maria Dclorme Colaço.
Capitães de Infanteria do Exercito, Jg nacio Augmto Alves., Fran-

cisco de Sousa Neto, José Pereira de Castro Soromenho , eJ050
Pedro Santa Clara de Lemos.

Cupitâo Governador do Forte de S. Neutel , J ulio do Carvalhal
Sousa Telle s.

Tenen te do Corpo de Estado Maior do Exercito, Joâo Pereira
Mousinho.

Tenente de Cavallaria do Exercito, Antonio ManoeI Ribeiro de
Carvalho.

Tenentes de Infantcria do Exercito , Candido Augusto de Õlivcira
Pimeutel , João Infante, Joaquim Pedro Severino, e Antonio
Pamphilio de Sousa Corte Real.

Alferes de Cavallaria do Exercito, Francisco Joaquim Palma da
Silva Reys.

Alferes do Caçadores N: 3, Antonio do Canto e Castro,
Alferes delnfahteria do Exercito, Nuno Corrêa Monção, Francis-

co Pedro Celestino Soares, A lexandre de Sousa Moura Giâo ,
Joaquim Auzusto Veria to Gayo , An tonio Pedro Leitão, Lurz
\Vadington, oAugusto de Dcos Oliveira Bastos, o João Rodrigues
Baptista.

-1<$.-
Declara-se o seguinte:

1.0 Que o Brigadeiro Graduado, Barão de Echwege , continúa
a estar empregado na direcção das Obras paro conservação e em-
bellezamento do Editicio da Pena - como primõr d'Arte, e Mo-
numento de gloria Nacional - debaixo das immediatas Ordens de
SU A MAGESTADE.

2.° Que os individuos que na presente Ordem são promovidos a
Alferes, devem, em quanto se lhes não destinão os Corpos a que
hão.de pertencer, ser considerados em serviço effccuvo de Campa"
nha,

Ajudante General =



auarlel General no Paço elas Necessidades, em ~6 de DC'l.cmbro
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO~
ÁUA MAG ESTADE, EL-REI, Cornmandante cm Chefe do
Exercito, Acaba de receber a Parle Official da Memornvel Acção
do dia 2~ do corrente mez , em que o Exercito de Operações, Com-
mandado pelo Invicto Marechal, Duque de Saldanha, Chefe dEs-
tado Maior General, alcançou urna cotn pleta Victoria sobre as fôr-
ças rebeldes, que se achavam vantajosamente postadas nos pontos
fortificados de Torres Vedras, e suas irnmediações; sendo o resul-
tado, ficarem as sobrcditas fôrças completamente destroçadas;
entregando-se á discripção aquel les , que, refugiados no Caste llo ,
poderam escapar a uma total derrota.

SUA MAGESTADE, fortemente impressionado pela discri-'
pçâo , que o Marecbal faz dos bel los feitos de ATInas que se practi-
caram, c das acções de extremado valôr , que elle presenceou; c
Reconhecendo que a gloria d'aquclle brilbante dia he devida ao ta-
lento, c consummada pericia Militar - tautas vezes provada - do
distincto General que Com mandou ; e ao denodo, c coragem com
que foram executadas as suas Ordens, Sente o mais vivo prazer em
Dirigir ao Marechal, Duque de SalJanha, os mais subidos elogios,
peja summa habilidade strategica com que soube dirigir os seus mo-
vimentos, e pelo bem combinado Plano de ataque, que lhe valêo
um triunfo tào completo. E Quer o Mesmo Augusto Senhor que o
Marechal dê em Seu Real Nome, os devidos louvores, aos Offi-
cises do seu Estado Maior, aos Com man dantes de Brigadas, Com-
mandantes de Corpos, Officiaes, e mais praças eID geral, que to-
marnm parte em tào glorioso combate. por se hawrem mostrado,
mais uma vez, dignos da elevada reputação, de que sempre gozou
o bravo, e fiel Exercito Portuguez; devendo certificar a todos, e
em particular áquelles que mais se distinguiram: que, serviços tão
relevantes, serão levados á Presença de SUA MAGESTADE A
RAlliTIl,\, para serem tomados na devida consideração, e attendi-
dos como merecem.

Ajutlonte General =
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Q,uat'lel General no Paço das Necessidades, em 26 de DC'1.crnbro
de 1846.

ORDEM DO EXERCITO.

SUA MAGESTADE, EL-REt, Commandante em Chefe do
Exercito, tendo observado Pessoalmente a ordem e regllllnidade
c~m que os Corpos Nacionaes, juntamente com os da Tropa de 1."
Linha , desempenharam o serviço que a cada um pertenceu, d u-
rante o tempo que estiveram guarnecendo a Linha de defesa da Ca-
pital; Manda patentear por esta Ordem a Sua grande Satisfação
pOI' ter reconhecido practicamente, flue não foram baldadas as e5pe-
ranças, que a este respeito havia concebido, e que já tinha man-
dado manifestar pela Ordem do Exercito N. o ~o.

SUA MAGESTADE teve repelidas occas.íões de vêr e observar
o zêlo , e grande actividade, com que todos se dedicavam ao curn-
primento dos sem deveres; e o desejo unanime, que os animava,
de poderem provar a sua lealdade, e o seu valôr , se as tropas re-
beldes ousassem aproximar-se dos postos, cuja defeza lhes havia sido
confiada. Muito se Compraz por tanto O Mosmo Augusto Senhor em
Mandar Declarar: que se fizernm dig-nos da Sua Heal Approvação
todos os Chefes, Officiaes , e mais praçrs, em geral! assim da 1."-
Linha, como dos Corpos Nacioriaes , que se acharam empregados
n'aqucIle serviço: a Lodos e\les Dirige Sua Mageótade os seus Lou-
vares; e com especialidade a estes ultimas Corpos, que, formados
pela maior parte de Cidadàos não acostumados tÍ. vida das Armas,
nem aos acampamentos Militares, derjio evidentes próvas da sua.
dcdicaçâo á justa Causa porque todos pugnamos; suprortando com
animo alegre e decidido, tanto de dia, COlIJO de noutc , os rigôres
de uma estação a mais desabrida; teste munhando, por este modo ,
que os perigos e os incommoJos de nada valem.: quando se trat.u da
Cansa da Pattia. Sempre que a força da Naçâo estiver df'po~l,tada
em màos tão segura5, nada ha que rcr car pela segurança do I'hro-
1)0, e da verdad<.'im Liberdade •

.Ajudante General =
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N.O 26.
Quartel General no Paço das Necessidades, em 29 de De'ernóro

de 11.146.
( .

ORDEM DO EXERCITO.
SUAMAGESTADE, EL.REl DOM FERNANDO, como Come
mandante em Chefe do Exercito, Manda publicar o .eguinte:

PORTARIA.
Sua Magestade, A RAINHA, Annuinclo aos bem fundados dese-

jos dos indivíduos que compõem o Bala lhão )'lo acional Provisorio de
Béja , orgnnisado por Portaria de 9 de 1[oven bro proximo passa-
do ; Manda pe la Secretaria de Estado dos N egocios da Guerra, que
o mencionado Batalhâo se denomine = BATALHÃO NACIONAL DE
C4ÇADORES Jl"E BEJA = e que seja formado segundo o Plauo que
com esta Laixn assign ado pelo Tenente Coronel, Joaquim das Ne-
ves Franco, Chefe interino da 1. a Direcçâo deste Ministerio Paço
das Necessidades, em 27 de Dezembro de 1846. = JO$i Antvnio
J.llaria de Sousa Axevêdo.

Plano a que se refere a Portaria de Cl'lde Dezembro de 184.6.
l.o O Batalhão Nacional de Caçadores de Béja, constará de um

Estado Maior e Menor, e de oito Companhlas,
Estado Maio1' e Menor.

Commandante, Coronel ou Tenente Coronel. • • • • • •• • • • • •• 1
Major. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Aj udante , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1
Quartel Mestre , • • •• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 1
(]!rurg~~o M?r I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1
Cirurgião J\Judante.................................... 1
Sargento Ajudante ....•..... .•...••...•..••...•.••••• 1
Sargento Quartel Mestre............. . •. •.••.•••••••••• 1
Corneteiro Mór. • • . . . • • • • • • • . . . . . . • • • • • • . • • •• •• • . • • • • • • 1-Todos.... 9

. _ Força de uma Companhia, -
Capltao ...••.. , . ~ ...•...................•......•..... 1
,.l'eneote............................... 1
Alferes............................................ 1
Primeiro Sargento.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • ... . . . 1
St"g'u_ndos Snr3~nlo8 .••••••..•••• , . • • • . • • • • • . ... • • • • • • •••• S
Forriol • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • . • • • • • • • • •• . • • • • • •• 1
Cabos de Esquadra. . . . . . . . • . . . . . . . . . ... . . . . . ..• . .. . . . . . .• 6r

•



Anlip~~dhS •••• '. :; • • • • • . • • • • • • . • •• • ,'. • • • • I 6
Soldados •....•••••.......•... J •••••••••••••••••••• , • • • 66
Cor 11eteiro . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

~ Í'odos.... 86
. R~capitulasâo. ,---

~~t'níio ~l1l ior' e Menor'.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . 9
Oito 'ColtJlfanhias ••••• : '•.• , • . • . . . . . . . • . •• 6813

Total.. •.•• 697

. )2.'- -o. ~trrd;i';'~~sp~ã':l no'nle'a'~(jS ·,Selrl Governo d'enlre as pcs.
's'o,;. d~' mais I roh ,b,fe e a ba st.u'd'a s ; eo Major c t\judunlc serão
'Of1ié'itcs' d,> 1...."Liú hn ,
. ~t'r.retarrade Estad dos Npgoc\ós ria Guerra , 27 de Dezembro
(le 18,16. = J'ollquim úas N'h'cs F7'ando.'
, '. -,~~~-

Phr Pdrfaria de '1,7 do corrente 'I11ez.
"natu.lh!lo· Nacio"wl de ('aç(dores de /J~j(t.

Coron"l, o Coronel do exti nct o Balalhào~~actonal da mesma Ci·
da ~, Fra~ci5co. Itolnà.o de G'r.C'!õ.

Te'o.t"n'le t~8f{)nel ~Jggregado, o CapitllO 'do n\esr1'lo extincro Bata-
II>' li" ... "' .. 'J ,I.. d S F 'uio , ívra rrano oaqll!m e' ,)IISI\ eY(1, . I

MnJM, o Capitâo'tdo Batàlhàt> eeCnçadàrc's IN,o 6" Alvaro de Sú.
Pereira.

"AjudoMe, 'o 'l'<!r1er1'e 'de Infanteria , João José Rodrigues-de ~fo-
rues,

-QlIartf'1 Més'ttt'. o'Q\JaHel Ml's'lre do cxtincto Batalhão. aciona],
de Béja, Jo110 '''\nro'nio Sfr11b~S

Ci urgltto ,'\{ór, ri Cirótgião M6r do'l11~smo extincto Batnlht\o, 'José
Maria 11.6udl), •

"CapítrlO da'l,a Co'mptlhh'fI, .José Pedr'0 de Car'vr.llho e Sousa,
Cnpilão'da ~." Cn'rnpanhta, Juào Alberto Bardta.
Capitãoda3."CoTnpallhia, o Capitão docxtincto Batalhão dcSl-

( ja, José Mdjl~LOde Castro e 80U5(1.
Capitão' da 4: C(1mpanhia, o Capitiio do referido extinclo Bata-
'lflâo, João Silverio de Mira.

'Capitão' da õ," Co·mpailhta. \) Capitão do rtleStrlo extinclo ,Bata-
11I1'to,' Antonio Manôel Vargas.

Capitão da 6." Compan111a, o Cnpltão do dito extincto Batalhão,
• Jose'l"rànCisco dê Cástrb. '
I CupíttlO da 7,,'" Cômpt..nhío., Francisco M:tn6el 'SoarE's de Farill,
: Capitão da 8." Côrhpanlfià, ó Capilãó 'Uó extillctp-Bautlbão de Bé.

,ja', João 'Idres Tínóéo 'de Menezes.
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1'ch~nt~ os i'erf.érít~s '1'10 mesmo extincto.::Botalltão, João Sih.ês-
tr'e da 'Fonsêca, Ignncio ,Joaqui:n Penê~o, Joaquim :i\lmloel
lHén~iq\)es de Mir{l,' e"~ose ...J~~~H~m Dapt.1sta.; o ~lteres do 80'-
bredito extincto Batalhao, Antonio HenrJ~l1es Dona; o SoMa-
\.lo, Josédes 'N'C ..es Getnes Eü~eu; e os Ptbp:rictm;os, Ánlonro
Godinho de Barahona, e Francisco .\ ntonio .Per:.êdo.

Alferes, os Alferes-do exti8éto Batalhâo de lléja, Antonio 8i1v~8-
'trc Vidig al , lPranr.i.co Antonio Vital, Maf\oel Jucintho de Son-
'sa Vi lal , e Jo!lé Frnnds{)o (Joelho,; .o Soldaon" Ãnlt>nio IMn-
nor-l Onrrreiro 'de I-\brell; e os Pr opr iet arios , Manoel Eleuterio
de Castro , ~lItollio José de Mil'a Conen de"Bsrros, e Antonio

,Cordeiro Feio Júnior. --.~..-
RU.\ 'M'AGltSTlA Og, E:t.-H.'El, como Commandante em Chefe

do 'Ex('rcít,~, D",t~'rrnllJa, q ue o, OtliciaedCa.baixo me nc ion a dos , te-
nham os destrnos que 1I1P.S vão designados.

'9.0 Regime-nfo de Arthllt,,.ia.
Cap{'II~IO, o Capelláo da 3.'" Secção do Exercito, Francisco Alber-

to SurJinhade nnsmâo,
ReJimento de InJantcria N.· 16.

'1'en('nt:f''; o 'I'enente da 3.'" Sec!fão do Exercito , ,José'Lino Ferr ira
do Vulle .

•Parn exercer as funcções 'd'e Aj)ldnntp de Cll'l1lpo do Bri~<ldeilO
Graduado, Antonio J('Iséda Silva 1 cão, Commandllntc GPTal
de Arlllheria <lo Exercito dfl Üperaçõrs, d IIrntlte o imp~djmento
dr) Primeiro Tenente do 1.- RegimenlCl de Artilh('fia, Augnsto
Cezár N11Oe<>, o Primeiro TeneMe do me~rno Regiment.o, Anto-
nio Val&nl«;l do Couto.

3." ~ecçâ() do Rxercito.
-Os T('tlentes, do Regim~IHo de Oavallaria N. o 3, Antonio LOll-'

reiro de Miranda; do Regimento de Cavallaria N.· 7, .Antonio
Augusto de Sousa Pimentel; do Regimento de Infanterin N.e 1,
Domingos José Rib\·iro; e do Reg' mento 'de l~fant(.ria N. o Hi,
JO'llquim Felix Pint.0 de Sousa; a fWl dE')contllll1arem na .C()m-
nJiss~() em que se achão, sCl'vrndo actir.amente no Corpo da Guar-

. da. Mllnicipal de Lisboa.
Capell1i.n. o Capei Ião do 9.•0 Regimento de A~tllhe.ria, ManoeLde

Santa Teda. -~~~~.-
Publica-se 80 Exercito a RCllm;iio, flue abaixo segue, de om-

'~iaes, que de\l-CIDspr €on6iderados dt>mitiidos' dos sens ró~tos, por
-se acharem, se~tl[lrlo as porticip'áqõ'rs T('('(:hidns, cóv\prd;endldçs
Jlas disposiçõps do Decreto de 4 do corrente, iUQ'rto nu .OllÚ-m do.
Exercito N.o 19 do referido mez.
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Primeiro Tenente do ~•• Regimento de Artilheria, José Maria dos

Ramos.
Capitão de Artilheria na 3." Secção do Exercito, Joaquim Maria

Baptista. '
Segundo Tenente da mesma Arma na referida Secçâo , José Fer·

nandes Viegas da Gama Nobre.
Tenenle Coronel, .José Maria Barrêto Ramires; Capitão, João de

l\1cllo de Sousa Amorim; Tenentes, Manoel Marques, Jacintho
José Sil veiro , Antonio José de Sousa, José Jorge Carlos, José
de Figueirêdo Sepulveda, Antonio de Figueirêdq Sepulveda j e
Antonio .José de Brito Frogozn Amado; e Alferes, Antonio Pe-
reira de Castro, e Francisco Pereira de Casreo , todos do Rcsri-
men to de Cavallaria N" 5. "

Capitães de Cavallaria do Exercito, Francisco Maria Monteiro,
Gaspar de Sousa Barrêto Ramire", e José Lucio Valente.

Alferes de Cavallaria do Exercito, José Maria da Silva.
Cor,onel graduado .de Infan teria do Exercito , Thomaz Joaquim Xa·

vier.
Tenente do Batalhão de Caçadores N.·~,Agostinho José Ferreira

de Brito.
Tenente do Regimento de Infanteria N.· ~, Rodrigo Maria da Maja

Lermont.
Capitão de Infanteria do Exercito , Antonio Tavares de Sequeira.
CapilrLO addido á Praça de Marvão, José M aximo de Sousa Marques.
Alferes de Infanteria do Exercito, Bartbolomou Allgm,to Barrozo ,

João Lucio Lobo, João Martius , Rafael Alves de Carvalho,
José Tavares de Oliveira, Roberto Joaquim de Almeida, José
Henriques da Costa, José Tavares de Almeida, e Francisco Au-
gusto da Costa e SOIl5:\.

Cirurgião Mór da 3.· Secção do Exercito t João Frederico Teixeira
de Pinho.

\.

--.$.-
Declara-se o seguinte :
1.0 Que o Coronel do Regimento de Granadeiros da RUNn,\,

. Fernando da Fonsêca Mesquita e Solla, se acha Commandando a
1." Brigada de Infanteria do Exercito de Operações, desde 17 do
corrente; e que desde o mesmo dia se aehâo servindo na dita Bri-
gada, de Major de Brigada , o Alferes, José Maria Pereira de AI ..
meida; e de Ajudante de Campo, o Alferes, José Henriques de
Castro e Solla ; ambos do sobredito Regimento.
2.- Que Joaquim Pedro Severino, demíttido na Ordem do Exer-

cito N" !23 de !2<L do corrente mez , foi Tenente de Cavallaria, e
não de Infanteria. '

Ajudante General ;::



• I








